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SÚMULAN? 1 

Ao servidor que se integrar, pelas chamadas clientelas originária ou se
cundária, no Plano de Classificação de Cargos, é vedado concorrer, pela de
nominada clientela geral, à inclusão em outra Categoria Funcional. 

Referência: 
- Incidente de Uniformização de Jurisprudência na . .<\MS N? 79:878, Tribu

nal Pleno, em 5 de maio de 1977; 
- Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970; 
- Decreto n? 70.320, de 23 de março de 1972; 

DJ 14-6-77, pág. 3.941. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 79.878 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Paulo Távora 
Relator Designado: O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
Apelante: Alyrio Rios Gonçalves e outros 
Apelada: União Federal 

ACORDA0 

EMENTA 

Ao servidor que se integrar, pelas chamadas 
clientelas originária ou secundária, no Plano de 
Classificação de Cargos, é ~edado concorrer, pela 
denominada clientela geral, à inclusão em outra Ca
tegoria Funcional. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, uniformi
Izar a jurisprudência pelos preceden
tes da 3? Turma CApo MS n?s 79.276 e 
'78.633), negando provimento à apela-
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çãQ, por maioria. Em questão de or
dem, decidiu que a interpretação ora 
unificada será ccmpcndiada em Sú
mula, de acordo com o disposto no 
art. 479 do CPC, estabelecido, como 
norma regimental, pelo art. 13 da 
Resolução n? 4,de junho de 1974, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 5 ele maio de 1977 (data 

do julgamento). - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente - Ministro 
Aldir G. Passarinho, Relator desig
nado (art. 77 do R.I.) 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Paulo Távora: Dis
tribuídos estes autos em 3 de dezem
bro de 1976, fiz, em sessão de 17 do 
mesmo mês,' perante a Segunda- Tur
ma, -este relãfófio: (fI. 191). 

«Doze servidores do Ministério 
da Indústria e do Comércio (fls. 3, 
47 e 55) impetraram segurança na 
Seção Federal do Rio de Janeiro, 
contra ato da Diretoria-Geral do 
Departamento de Pessoal do refe
rido Ministério. Visam edital, de 
dezembro de 1975. que a autorida
de impetrada expediu (fI. 14) para 
os interessados manifestarem, em 
oito dias úteis, opçáo pela clientela 
secundária ou geral de categoria 
funcional diversà daquela que o 
servidor pOderá integrar como 
clientela originária. O silêncio im
porta inclusão na respectiva cate
goria funcional, sem nova possibili
dade de opção. Alegam ser clientes 
diretos da função de Agente Admi
nistrativo e haverem preenchido o 
requisito de aptidão mediante pro
cesso seletivo. Pretendem concor
rer às vagas de Assistente Jurídico 
e Economista, uma vez que pos
suem habilitação profissional pró
pria. 
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A Administração só admite, con
tudo, inscrevê-los na seleção para 
as atividades de nível superior, se 
renunciarem à classificação origi
nária de Agentes Administrativos. 
Resulta daí que se forem mal suce
didos na prova para as categorias 
superiores, ficarão alijados do no
vo Plano e seus cargos postos em 
Quadro Suplementar. A exigência 
da :renúncia não encontra amparo 
na Lei 5.645, de 1970, nem no Regu
lamento do Decreto 70.320, de 1972. 
Foi o DASP que, indevidamente, 
introduziu a cláusula ao baixar as 
Instruções Normativas n?s 26 e 38, 
induzido em erro de inteligência da 
Coordenação da Legislação de Pes
soal, em parecer publicado no 
Diário Oficial, de 16-11-1973 (fl. 44). 

As informações defendem a legi
timidade do ato impugnado, de 
acordo com a diretriz do órgão 
central do Sistema de Pessoal (fI. 
66). 

Concedida liminar, o Juízo da 9~ 
Vara Federal declinou da compe
tência para a Seção do Distrito Fe
deral onde tem sede a autoridade 
requerida (fI. 73). 

O Dr. Juiz Federal, José Bolívar 
de Souza, proferiu sentença dene
gando a segurança (fI. 98). Apelam 
os Autores (fI. 109). Argúem a nuli
dade da decisão por falta de rela
cionamento de nome de todos os 
postulantes e a ausência de funda
mentação. No mérito, invocam o 
julgamento desta Turma na AM~ 
n? 78.330, Relator Ministro 
Amarílio Benj amin e decisões de 
Juízos Federais no Rio de Janeiro, 
em prol da liqUldez e certeza do di
reito pleiteado. 

A União reporta-se ao pronuncia
mento da autoridade informante 
pela confirmação (fI. 141 v.) . 

A Subprocuradoria-Geral da Re
pública, em parecer do Dr. Procu
rador Paulo A. F. SOllberger, opina 
pelo desprovimento. Traz à cola-



TFR 

ção excertos do voto do Sr. Minis
tro Décio Miranda na citada AMS 
78.330.'0 poder normativo do DASP 
é legítimo, fundado no art. 10 da 
Lei 5.645!70.Complementou o art. 
15 do Decreto 70.320, de 1972 que, 
no § I?, admite apenas uma única 
opção. No caso, os autores opta
ram pela clientela originária de 
Agente Administrativo e querem, 
contra preceito expresso, exercitar 
segunda opção pela clientela gerÇlI 
da categoria de Assistente Jurídico 
(fI. 150)>>. 
Na assentada de julgamento, inter

veio, oralmente, o Dr. 4? 
Subprocurador-Geral da República 
nestes termos (fI. 194): 

«Hoje foram julgados dois man
dados de segurança na Terceira 
Turma; um, a AMS 79.276, do Rio 
de Janeiro, sendo Relator o Sr. Mi
nistro Aldir Passarinho" e, AMS 
78.633, Relator o Sr. Ministro José 
Dantas, julgamentos esses que 
concluíram pela procedência da te
se sustentada pela União Federal e 
cassaram as respectivas seguran
ças concedidas. Em vista disso, 
estabeleceu-se divergência de in
terpretação,de lei, em tese, entre a 
Egrégia Terceira Turma e a Egré
gia Segunda Turma. 

Permito-me não me estender na 
justificativa da necessidade de 
uma uniformização jurispruden
cial, mas ressaltaria apenas que o 
Tribunal Federal de Recursos é ho
je, praticamente, a última instãncia 
sobre questões de direito adminis
trativo. Daí porque não teria sen
tido, data maxima venia, existir na 
mesma Corte correntes divergen
tes em matéria na qual o Tribunal 
é a última instãncia para decisão. 

A vista disso, o Ministério Públi
co Federal, pela ordem, requer a 
V. Exas. se dignem suscitar a 
questão de uniformização de juris
prudência perante o pleno». 

75 5 

A Turma acompanhou-me nesta 
solução, verbis (fI. 195): 

«Informa o Dt. Subprocurador
Geral da República, sob a respon
sabilidade e a fidelidade de seu 
cargo que, nas Apelações em 
Mandado de Segurança n?s 78.633 e 
79.276, a Egrégia Terceira Turma 
apreciou caso idêntico ao presen
te e Chegou a soluçâo diversa da 
que prevaleceu Jq.esta Turma em 
hipótese igual à AMS n? 79.298, 
vencido o Sr. Ministro Decio Mi
randa. Repetindo-se, nesta assenta
da, a mesma composição resulta 
expectativa fundada de reiteração 
dos votos que, no precedente refe
rido, conc~deram, por maioria, a 
segurança. 

Trata-se de questão relevante 
para a implantação do novo Plano 
de Classificação de Cargos em que 
é desejável, por todos os títulos, a 
uniformidade na aplicação da lei, 
para 'não se criar antagonismo en
tre fUncionários na mesma situa
ção, conseqüente a divergências in
terpretativas. Estou que o julga
mento deve ser afetado ao Plená
rio, para o Tribunal' dar a resposta 
definitiva a esse momentoso pro
blema Objeto de recursos que vem 
chegando à Corte. Defiro o pedido 
de uniformização da jurisprudên
cia». 
Antes da lavratura do acórdão, a 

Subprocuradoria trouxe o relatório e 
o voto do Sr. Ministro José Dantas 
na AMS n? 78.633, de Alagoas (fI. 
168). Posteriormente, ofereceu a ex
posição e o pronunciamento do Sr. 
Ministro Aldir Passarinho na AMS 
n? 79.276, do Rio de Janeiro (fI. 201). 

Transcorrido o prazo recursal sem 
impugnação do acórdão que determi
nou a afetação ao Plenário, falou o 
Ministério Público. Assinalou que os 
acórdãos divergentes da 3~ Turma 
foram incluídos na audiência de pu
blicação, de 31 de março de 1977 (fI. 
218). E nada mais tinha a acrescen-
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tar ao parecer do Dr. Procurador 
Paulo Sollberger que opinou pela de
negação da segurança. 

No julgamento pioneiro da AMS n? 
78.330, em 30 de junho de 1976, pre
valeceram os votos dos Srs. Minis
tros Amarílio Benjamin, Relator, e 
Jarbas Nobre, vencido o Sr. Ministro 
Décio Miranda, deste teor: 

O Sr. Ministro Amarílio Benja
min: «Funcionários do INPS, per
tencentes aos antigos cargos de ofi
ciais de administração e que fo
ram, depois dos estudos regula
mentares e de provas seletivas, en
quadrados, na implantação do no
vo Plano de Classificação de Car
gos, como agentes administrativos, 
pretendem habilitar-se a cargos de 
outros Grupos e Categorias Funcio
nais, mediante opção pela clientela 
secundária ou geral respectiva, 
sem perda, no entanto, em caso de 
insucesso, do lugar da clientela ori
ginária da categoria funcional a 
que pertencem. 

No manda@ de segurança ora 
proposto, argúi o INPS, inicialmen
te, decadênciã e ilegitimidade pas
siva. 

Tais preliminares, no entanto, 
carecem de consistência. 

O ato impugnado é de 15 de outu
bro de 1975 e a segurança foi posta 
em Juízo a 27 do mesmo mês. Não 
poderia ser dirigida contra a Lei 
5.645, de 10 de dezembro de 1970. A 
meàida não cabe contra a lei em 
tese, sendo que, na verdade, a Lei 
n? 5.645 não aborda o detalhe dis
cutido. 

Também não resta dúvida sobre 
a qualidade de coatora da autar
qUiaprevidenciária que, no seu 
âmbito, está executando o plano de 
classificação. 

Pouco importa que outro órgão 
haja elaborado instruções que 
equivalem a uma norma geral. 
Ademais, o ato trazido a debate é 

da autoria exclusiva do INPS, fls. 
9/9v. 

De meritis, as informações si
tuam com exatidão o probleméj. 
(fls. 136/137): 

10 - Os impetrante,s foram re
lacionados para inclusão do novo
Plano de Classificação de Cargos, 
por via de suas clientelas originá
rias, assim entendidas aquelas ex
pressamente indicadas no ato de 
estruturação dos correspondentes 
Grupos. Acontece, porém, que se 
julgam os mesmos impetrantes 
com a possibilidade de ingressa
rem no mesmo Plano, em situação 
diferente daquela em que se consti
tuíram suas clientelas originárias 
e, para este fim, as normas lhes 
abrem, em verdade, duas outras 
naturezas de opção, expressamen
te previstas, a saber: a opção por 
uma clientela secundária, especifi
ca de determinadas categorias fun
cionais e mediante cumprimento 
de exigências no que concerne ao 
grau de escolaridade e a habilita
ção profissional, reservada, por
tanto, somente aos oc~pantes de 
cargos ou empregos que satisfa
çam tais exigências; e opção por 
uma clientela geral, facultada aos 
ocupantes de quai§quer cargos ou 
empregos. 

11 - A hipótese está prevista no 
art. 15, do Decreto n? 70.320, de 23 
de março de 1972, nestes termos: 

«Se o número de ocupantes dos 
cargos a serem atingidos pela 
transformação ou transposição, 
habilitados na forma d.o art. 11 
deste Decreto, for insuficiente 
para completar a lotação fixada 
para a Categoria Funcional; po
derão concorrer à inclusão ocu
pantes de cargos de quaisquer 
séries de classes e classes singu
lares, independentemente da cor
relação prevista no art. 9?, desde 
que possuam o grau de escolari
dade e habilitação profissional 
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exigidos em cada caso e se sub
metam ao processo seletivo esta
belecido neste Decreto». 
12 - Os optantes pela clientela 

secundária, bem corno os que pre
ferirem a clientela geral destinam
se a suprir eventuais insuficiências 
de lotação, por falta de ocupantes 
nas respectivas clientelas originá
rias. Declara, no entanto, o pará
grafo primeiro do mencionado art. 
15, do Decreto n? 70.320, de 1972, 
que a faculdade de ser incluído no 
novo Plano, em situação expressa
mente prevista, diferente, porém, 
daquela que constituiu em clientela 
originária, somente será aplicada 
urna vez em r-elação ao mesmo 
funcionário, ainda que se trate de 
Categorias Funcionals diversas. 

13 - Interpreta:ldo estas normas, 
foram baixadas Instruções, por 
força das qual::': 

«a opção pelas clientelas se
cundárias ou geral importará em 
conseqüente exclusão como con
correntes à clientela originária 
da Categoria Funcional, de que é 
integrante o cargo ou emprego 
ocupado pelo servidor (fls. 9, su
bitem 4)>>. 

Nessa exposição está manifesto, 
. de logo, que a opção concedida, pa
ra o preenchimento da lotação, de 
categorias funcionais, somente po
derá ser usada uma vez, pelo ocu
pante do cargo de qualquer classe. 

Mas o critério está restrito à hi
pótese de escolha de outras catego
rias funcionais. 

De fato, o Decreto n? 70.320/72, 
que estabeleceu as regras essen
ciais ao sistema de classificação 
da Lei 5.645/70, não diz que o fun
cionário, pelo fato de desejar con
correr à lotação de cargo diverso 
de sua categoria profissional, seja 
logo excluído de sua Classificação 

originária. O INPS, no entanto, ex
plica e defende a orientação toma
da - (fls. 137/138): 
« ................................ . 

É certo que a inclusão dos fun
cionários no novo Plano se proces
sa por três fases, isto é, o ingresso 
no Plano se dá por três vias: a pri
meira delas, diz respeito à própria 
estruturação dos Grupos, é a clien
tela originária, que compreende in
clusões por transposição ou por 
transformação dos cargos do Plano 
extinto; não se completando a lota
ção, por insuficiência de ocupantes 
de cargos de clientela originária, 
verifica-se, então, a possibilidade 
de aplicação do mesmo novo Plano 
ao pessoal da clientela secundária, 
que somente se efetiva na classe 
iniCial, corno, aliás, dispõe em ca
da ato de estruturação dos Grupos. 
Ainda sobrando vagas, recorre-se 
ao pessoal que optou pela clientela 
geral. Vê-se, portanto, que a clien
tela secundária, pretendida pelos 
impetrantes, concorre aos claros 
de lotação q1,le resultam da inclu
são da clientela originária e no li
mite de 60% (sessenta por cento) e 
a clientela geral, quando sejam in
suficientes as clientelas originárias 
e secundárias, nos claros que res
tem. É certo que a opção não pode
rá ser manifestada para mais de 
uma Categoriá Funcional, isto no 
que concerne à clientela de opção. 
Entendem as Instruções, no entan
to, que o fato de o funcionário rela
cionado em clientela originária op
tar pela secundária ou pela geral o 
exclui da primeira: é este um pro
blema de interpretação a cargo do 
DASP, cabendo ao Instituto, na 
execução e aplicação do Plano, ob
servar as instruções normativas 
expedidas por aquele órgão. 
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Ora, bem se vê que uma simples 
interpretação não justifica as gra
ves restrições que foram adotadas 
pelo INPS em suas diretrizes -
(fls. 9): 

« .............................. . 

4 - A opção pelas clientelas 
secundária ou geral importará 
em conseqüente exclusão como 
concorrente à clientela originária 
da Categoria Funcional de que é 
integrante o cargo ou emprego 
ocupado pelo servidor. 4.1 - A 
opção não poderá ser manifesta
da para mais de uma Categoria 
Funcional, visto que a concorrên
cia à inclusão no Plano de Classi
ficação de Cargos somente pode
rá ocorrer uma vez em relação 
ao mesmo servidor. . .......... . 

Para tanto, seria necessário dis
posição expressa que ao menos, a 
lei houvesse determinado -que o 
preenchimento dos cargos do Pla
no de Classificação seria feito, in
distintamente, pelo sistema de op
ção, tendo-se em vista a clientela 
originária do cargo correspondente 
à situação a que o funcionário per
tencia, e as clientelas secundária e 
geral dos demais cargos. 

Contudo, a lei procedeu de outra 
maneira. 

Estabeleceu opção, relativamen
te às categorias funcionais diver
sas daquela a que o funcionário 
passou a pertencer; e para o cargo 
novo correspondente ao que o fun
cionário ocupava, na estrutura an
terior, fixou apenas o processo de 
transformação ou transposição 
(art. 9? da Lei 5.645 e art. 9? do De
creto 70.320). 

Para oeupar os cargos novos, co
mo clientela originária, os funcio
nários, além dos requisitos de es
colaridade e de habilitação profis
sional, conforme o caso, ficaram 

sujeitos à prova competitiva es
pecífica. 

Em relação aos impetrantes, to
das as exigências foram cumpri
das, tanto que a Administração ex
pediu o ato em que os classifica co
mo «Agente Administrativo». 

As opções são posteriores, por
tanto, à nova classificação, resul
tante de direito próprio. 

Os funcionários, assim, somente 
deverão perdê-la, se obtiverem êxi
to nas transferências solicitadas, 
mediante opção. 

Ante o exposto, negamos provi
mento». 

«Ministro Decio Miranda: A Lei 
n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
declarou: 

«Art. 9? - A transposição ou 
transformação dos cargos, em 
decorrência da sistemática pre
vista nesta lei, processar-se~á, 
gradativamente, considerando-se 
as necessidades e conveniência 
da Administração e, quando ocu
pados, segundo' critérios seletivos 
a serem estabelecidos para os 
cargos integrantes de cada Gru
po, inclusive através de treina
mento intensivo e obrigatório». 

Contém o artigo a declaração de 
que o Plano seria aplicado gradati
vamente. Acontece que o «gradati
vamente» se refere à Administra
ção Pública Federal como um to
do, não a cada órgão de per si. 
Dentro de cada órgão da adminis
tração, a implantação do Plano 
não se faz gradativamente. Ela se 
faz simultaneamente, num ato úni
co ou, se não único, pêlO menos 
um ato integrado, quer dizer, ao 
primeiro ato se segue o segundo; 
ao segundo, o terceiro; e assim até 
que se esgote a aplicação do Plano. 

Sendo único ou pelo menos inte
grado o ato, ninguém pOde preten
der situações alternativas. 
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Cada disputante de uma posição 
no Plano há de querer uma posição 
definida, para que o Plano se im
plante em atos simultâneos ou inte
grados no órgão a que pertencer. 
Se houvesse possibilidade de aten
dimentos sucessivos de aspirações 
de funcionários, seria forçoso fazer 
uma primeira aplicação em um de
terminado setor, aguardar que es
ta implantação se completasse e, 
em seguida, passar à implantação 
no setor subseqüente; numa tercei
ra fase, a um terceiro setor, e as
sim por diante. 

Mas não é isso que se faz. A im
plantação é simultânea. Sendo as
sim, não é possível querer duas op
ções ao mesmo tempo. 

Ou o funcionário quer ficar inte
grado na sua clientela originária 
ou, desde logo, quer ficar na clien
tela secundária ou de uma outra 
categoria funcional, ou na clientela 
geral de várias categorias funcio
nais. 

Se o funcionário não chega a 
atingir as condições necessárias 
para obter aquilo que pretendia ao 
optar pela categoria secundária, 
outros servidores terão, de manei
ra originária ou secundária, dispu
tado e obtido o lugar que àquele 
caberia segundo a sua clientela 
originária, lugar que não fica dis
ponível, à espera da solução da
quela pretensão mais alta. 

Atrás da opção de um funcioná
rio pela clientela secundária, outro 
corre a optar, originariamente ou 
secundariamente, pelo lugar que a 
ele caberia originariamente. En
tão, fecha-se o lugar. Fechado o lu
gar decorrente da clientela origi
nária, se o disputal1te não conse
gue aquela opção mais ousada, a 
solução não pode ser outra senão 
ficar fora do Plano, o que significa 
ficar no quadro suplementar, do 
qual, eventualm~nte, mais tarde, 
pOderá sair para de novo entrar no 
Plano. 
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Isto decorre, em primeira mão, 
da própria sistemática do Plano. 
Além de estar implícita ou forçosa
mente inserida na lógica do Plano, 
a solução está bem explícita no De
creto n? 70.320, de 23 de março de 
1972, que dispõe: 

«Art. 15 - Se o número de ocu
pantes dos cargos a serem atingi
dos pela transformação ou trans
posição, habilitados na forma do 
art. 11 deste Decreto, for insufi
ciente para completar a lotação 
fixada para a categoria funcio
nal, poderão concorrer à inclusão 
ocupantes de cargos de quais
quer séries de classes e classes 
singulares, independentemente 
da correlação prevista no art. 9?, 
desde que possuam o grau de es
colaridade e habilitação profis
sional exigidos em cada caso e se 
submetam ao processo seletivo 
estabelecido neste Decreto. 

§ 1? - O disposto neste artigo 
somente será aplicado uma vez 
em relação ao mesmo funcioná
rio, ainda que se trate de Catego
rias Funcionais diversas. 

§ 2? - A norma deste artigo 
não incide sobre o Grupo Diplo
macia e nem sobre o de Magisté
rio, na parte referente aos cargos 
de magistério superior}). 
Releia-se, no parágrafo primei-

ro, o ponto crucial: cada funcioná
rio somente conéorre uma vez. 

O texto, como se vê, só admite 
uma opção. 

Dir-se-á: mas a inclusão na clien
tela originária não é opção; a pri
meira opção seria pela clientela 
secundária ou pela clientela geral. 
Parece-me que a objeção não é 
procedente. Com efeito, também 
para a clientela originária há uma 
opção que consiste em o funcioná
rio dizer se quer entrar no Plano 
ou não. Muitos podem preferir a 
permanência no sistema anterior, 
porque nele dispõem de regime de 
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horário mais favorável, não sendo 
obrigados a tempo integral. Assim, 
a própria inclusão na clientelaori
ginária já é a primeira opção e a 
opção pela clientela secundária ou 
geral é segunda opção. O decreto, 
adequadamente, declara que só é 
possível optar uma vez, quer dizer, 
aquilo que, no meu sentir, decorre 
da própria sistemática do Plano, 
está também expresso na letra do 
Regulamento. 

Além disso', é de levar em conta 
que a Lei n? 5.645, de 1970, envol
vendo todo o sistema de classifica
ção de cargos - melhor diríamos, 
de reclassificação de cargos, uma 
vez que eles já foram anteriormen
te classificados segundo a Lei n? 
3.780, de 1960 - é uma lei de pou
cos artigos, com os quais preten
deu envolver uma universalidade 
de situações da maior complexida
de. Necessariamente, contém ou 
admite uma série de situações em 
branco que ela própria não regula 
e deixa aos cuidados do órgão in
cumbido da implantação do Plano 
resolver e a respeito dispor. É o 
que diz o art. 10 da Lei n? 5.645: 

«Art. 10 - O órgão- central do 
Sistema de Pessoal expedirá as 
normas e instruções necessárias 
e coordenará a execução do novo 
Plano, a ser proposta pelos Mi
nistérios, órgãos integrantes da 
Presidência da República e au
tarquias, dentro das respectivas 
jurisdições, para aprovação me
diante decreto. 

§ I? - ...................... . 
§ 2? - ...................... . 

Aí se deixa vasto espaço à nor
matividade oriunda do próprio ór
gão incumbido da implantação do 
Plano. 

E, a respeito do problem& es
pecífico deste autos que a lei, pelO 
seu próprio sistema, definia, que o 
Regulamento expliéitou, também 
houve instruções normativas do 

DASP, referidas nas informações 
do INPS. 

Desconsiderar essas instru,ções 
que se mostram coerentes com a 
sistemática da lei, significa, a meu 
ver, introduzir elemento de incer
teza e insegurança, na execução do 
Plano que não foi previsto no inte
resse dos funcionários, mas no in
teresse da boa execução do serviço 
público federal. 

Esta boa execução do serviço su
põe - como já tive oportunidade 
de salientar em outro caso - como 
preliminar de toda a aplicação do 
Plano, que se estabeleça e se defi
na a lotação ideal de cada órgão. 

Se, porém, vingar a solução ado
tada pela sentença que estamos 
examinando, esta lotação ideal se
rá de logo derrubada pelas aplica
ções tópicas, eventuais, da ~upla 
opção alternativa. Preenchida a lo
tação numa Categoria Funcional, a 
ela vêm acrescer os mal sucedidos 
na opção por Categoria mais eleva
da. 

Com efeito, a lotação ideal da ca
tegoria funcional «x» será de 100 
funcionários. Pam essa categoria 
estão qualificados 100 funcionários 
como clientela originária. Mas des
tes 100 funcionários, 20 resolvem 
concorrer a uma outra categoria 
funcional, como clientela secunc:!á
ria, ou geral. Se fazem essa opçao, 
outros farão opção pelas 20, vagas 
por eles deixadas, e preenchendo 
as condições, granjeiam esses lu
gares. Aqueles 20, porém, não con
seguindo completar ou reunir os 
implementos necessários ao in
gresso na categoria de que seriam 
clientela secundária, pretendem 
voltar para os 20 lugares da lota
ção de que seriam clientes originá
rios. Mas já estarão eles reserva
dos, em virtude de outras opções 
sucessivas. Então, o remédio seria, 
a obedecer o sistema da sentença, 
modificar esta lotação originária, 
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esta lotação ideal, esta lotação que 
foi feita após estudos, modificar, 
arbitrariamente, para 120 o que se 
queria que fossem 100 lugares. 

A implant~ção do Plano de 
Classificação, e já tivemos ocasião 
de o verificar quando da sua apli
cação aos serviços auxiliares do 
Tribunal- é operação que requer 
um projeto global, não pode ficar 
sujeita a atos sucessivos de regres
so de funcionários a opções primi· 
tivas por eles desdenhadas. 

Não há possibilidade de abrir um 
leque de opções para os funcioná
rios, de maneira a tumultuar a 
operação. Se o Plano, em cada ór
gão, é implantado como um ato 
único ou, pelo menos, um ato com
posto de vários atos' que levam em 
conta um só momento ideal, tal 
implantação há de se fazer com 
opções firmes e definidas, de ma
neira que o ato se complete tam
bém de maneira firme e definida. 

Nessas condições, Sr. Presiden
te, com a vênia devida ao douto vo
to de V. Exa., parece-me não ser 
possível manter a segurança con
cedida, uma vez que representa, 
no meu sentir, uma subversão ra
dical dos princípios que informam 
o sistema. 

No caso concreto do INPS, ou 
bem o funcionário se sente habili
tado para Agente Administrativo, e 
opta por essa situação, ou bem se 
sente com forças para ser Procu
rador de autarquia, Odontólogo, 
Farmacêutico etc. Se quer dar es
se salto mais ousado e não conse
gue alcançar a meta, terá que vol
tar à posição original, ficar fora 
deste ~ ato único de implantação do 
Plano e aguardar, no quadro suple
mentar, uma nova oportunidade». 
Replicou o Sr. Ministro Amarílio 

Benjamin nestes termos: 
«Antes de dar a palavra ao Sr. 

Ministro Jarbas Nobre, permito
me duas ou três considerações em 

defesa do ponto de vista que expen
di ante o voto esclarecido e inteli
gente, como sempre, do Sr. Minis
tro Décio Miranda. 

Data venta, mantenho meu voto. 
Não aceito as considerações, em

bora bem deduzidas pelo Sr. Minis
tro Décio Miranda. 

Primeiro, no caso, os funcioná
rios, para participarem da clientela 
originária da respectiva categoria 
funcional, não precisam de opções. 

Alcançam-na por direito próprio. 
E tanto isso é verdade que, no caso 
concreto, o INPS, além de haver 
submetido os impetrantes à prova 
seletiva, expediu a relação em que 
os classifica como Agentes Admi
nistrativos. 

Segundo, na realildade, a lei não 
exigiu opção para esse efeito. O re
quisito está apenas condicionado 
às clientelas secundária e geral de 
categoria funcional diversa. E não 
podia ser de outro modo porque, 
somente depois de apurado o saldo 
das clientelas ou da lotação das ca
tegorias funcionais diversas, evi
dentemente, é que se pode cuidar 
do preenChimento por opção. 

Terceiro, o art. 10 da Lei 5.645, 
embora trate de normas e instru
ções a serem baixadas, tem que 
ser entendido no sistema tradicio
nal do direito. O art. 10 não contém 
uma delegação legislativa. Há de 
ser compreendido, pois, como auto
rização regulamentar. Não há ou
tra forma no nosso direito para, in
dependentemente de lei, dar-se 
cumprimento ao que porventura o 
ordenamento principal estabelecer. 
De sorte que, assim como no regu
lamento, se a instrução ou norma 
complementar desgarrou da lei 
evidentemente não pode valer. ' 

Quarto, não me parece que haja 
qualquer prejuízo ou alteração do 
Plano, na fórmula que a sentença, 
em face do vazio da Jei, admitiu. 
Os cargos dascHentelas secundá-
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ria e geral serão preenchidos por 
opção, nos limites estabelecidos, 
isto é, o saldo da lotação é que se
rá disputado por opção. 

N a hipótese que estamos exami
nando, os funcionários pretendem 
conservar os cargos obtidos por di
reito próprio, na categoria funcio
nal que lhes correspondam, atra
vés da clientela originária. Nada 
demais. O INPS mesmo j á deu 
exemplo: classificou os impetran
tes na clientela originária, de sua 
categoria funcional, como Agentes 
Administrativos, e abriu, em segui
da, oportunidade à opção para 
clientela secundária e geral de ou
tras categorias. Se os funcionários 
se habilitarem, as vagas restantes 
da sua categoria funcional poderão 
ser pleiteadas por outros servido
res. 

De forma alguma, por outro la
do, o Plano de Classificação, seja 
perante o Poder Executivo, seja 
perante os outros órgãos que com
põem a administração pública, se 
fará de uma vez. O Sr. Ministro 
Decio Miranda reconheceu que se
ria uma ação integrada. Estou de 
acordo. Uma ação integrada, mas 
que corresponde a atos sucessivos. 

Finalmente, o Plano de Classifi
cação não pOde ser obra intocável. 
A SU;:l prática já está revelando 
que o Plano comporta retificações e 
aditivos, permitindo, portanto, que, 
no andamento de sua execução, as 
situações novas que se apresentem, 
sejam atendidas devidamente. 

Com essas palavras, em que a 
minha intenção foi apenas concor
rer também para o melhor esclare
cimento de um problema novo, 
mantenho meu voto e dou a pala
vra ao Sr. Ministro Jarbas Nobre». 
O Sr. Ministro Jarbas Nobre profe-

riu este voto de desempate: 
«No mérito, com a permissão do 

Ministro Decio Miranda, acompa
nho o voto do Ministro Relator, por 

entender que o funcionário, na con
corrência da clientela originária, 
não precisa manifestar opção, eis 
que nela está naturalmente in
cluído. Por direito próprio, como 
disse o Ministro Amarílio Benja
min, aos sustentar o seu voto. 

Ademais, tal opção só é prevista 
na lei, no referente às clientelas 
secundária e geral. 

Esse modo de compreender está 
implícito na regra do artigo 15 do 
Decreto n? 70.320/72, quando dispõe 
que, se o número de ocupantes dos 
cargos a serem atingidos pela 
transformação ou transposição, ha
bilitados na forma do artigo 11, for 
insuficiente para completar a lota
ção fixada para a categoria funcio
nal, a ela poderão concorrer ocu
pantes de cargos de quaisquer sé
ries de classes singulares, indepen
dentemente da correlação prevista 
no artigo 9?, bastando que possuam 
grau de escolaridade e habilitação 
profissional, e se submetam ao 
processo seletivo. 

Deste modo, fico com a sentença 
recorrida, visto como, o ato impug
nado, em verdade, lesiona direito 
de quem, pertencendo à clientela 
originária, ao atender norma regu
lamentar que se divorcia por intei
ro da lei de regência, porventura 
tenha optado pela sua inclusão nas 
clientelas geral e secundária e, pe
la não admissão em qualquer de
las, tenha sido excluído do Plano 
de Classificação. 

Os impetrantes atenderam a to
dos os pressupostos da lei. E tanto 
isto é certo que, como componen
tes da clientela originária, foram 
classificados como Agentes Admi
nistrativos. 

Perderão essa qualidade, se não 
obtiverem sucesso nas opções que 
fizerem, quais sej am, as de con
correrem como clientes de outras 
categorias, a classificação diversa. 
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Antes, não. Continuarão a per
tencer à classe em que foram clas
sificados. 

O ato pelo qual o impetrado ex
clui do Plano o cliente originário 
que opta por outro cargo perten
cente às clientelas secundária e ge
ral, fere a lei e o direito dos impe
trantes. 

Pelos motivos expostos, mante
nho a sentença. 

Nego provimento aos recursos». 
Em uma outra oportunidade, a 2~ 

Turma apreciou a questão na AMS 
n? 79.298, decidida também, por 
maioria de votos, em I? de dezembro 
de 1976. O Relator, Ministro Decio 
Miranda, reiterou seu ponto de vista 
e o Ministro Jarbas Nobre manteve 
o entendimento anterior. Coube-me 
dar o veredictum e o fiz, oralmente, 
nestes termos: 

«A Lei n? 5.645/70 que estabele
ceu as bases do novo Plano de 
Classificação de Cargos, não dis
pôs expressamente sobre a questão 
em debate. Remeteu a atos com
plementares que, no caso, vieram 
peto Decreto 70.320, de 23 de 
março de 1972,- e por instrução nor
mativa do DASP. O ponto fulcral 
está no artigo 15 do decreto, ao dis
por que, se houver vaga em deter
minada Categoria Funcional, pode
rão a ela concorrer funcionários de 
outras carreiras, desde que satisfa
çam os requisitos de escolaridade, 
habilitação e aprovação em pro
cesso seletivo entre esses concor
rentes. O § I? limita a uma única 
vez a possibilidade de o servidor 
disputar outra colocação fora da 
área de sua carreira originária. 

Entende o Sr. Ministro-Relator 
que a adesão ao novo Plan_o esgota 
a faculdade aberta no artito 15. O 
edital chamou os interessados a 
manifestarem opção, acrescentan
do que, se não o fizessem por clien
tela secundária ou geral, seriam, 
automaticamente, .incluídos na 

clientela originária de seus cargos. 
Qualquer que sej a a hipótese, op
tando ou não, o funcionário é rela
cionado para o novo Plano. Não 
há, assim, declinação de vontade 
para qualificar-se o arrolamento 
automático como forma de exerci
tar o direito de opção do artigo 15. 
A inclusão na clientela originária 
resulta do cargo que, por transpo
sição ou transformação, vai inte
grar o elenco da nova categoria 
funcional. Não é conseqüência da 
vontade do funcionário, mas da 
força atrativa do ca:çgo que exer
cia antes da' execução do Plano em 
causa. 

Não posso, assim, com a devida 
vênia, aceitar que a inclusão auto
mática seja forma de opção por 
outra carreira ou categoria. O que 
o § I? do artigo 15, a meu ver, quis 
foi excluir a possibilidade de um 
funcionário que tenha optado por 
clientela secundária ou geral de 
outra categoria diversa da sua (o
riginária), venha a fazer segunda 
opção por diferente clientela se
cundária ou geral, da escolhida na 
primeira vez. Os requerentes não 
tinham, porém, feito opção, não se 
considerando como tal a colocação 
originária automática decorrente 
de seus cargos. Estão amparados 
pelo artigo 15 do Decreto n? 
70.320/72 que não pode ser afastado 
por ato, de hierarquia legal subor
dinada, como é norma do DASP. 

Por essas razões, nego provi
mento». 
N a 3~ Turma, o voto do Sr. Minis

tro José Dantas,na AMS n? 78.633, 
que mereceu a aaesão dos Srs. Mi
nistros Armando Rolemberg e José 
Néri da Silveira, está, assim, conce
bido: 

«Senhor Presidente, para deslin
de da controvérsia, entendo neces
sário verificar-se até onde se cons
titui intocável o direito de o servi
dor ser incluído no Novo Plano de 
Classificação de Cargos. 
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Conaeço por conapreender que o 
sistenaa não adnaite a inclusão pu
ra e sinaples do servidor na nova 
nonaenclatura correspondente ao 
cargo ocupado, e para a qual este 
cargo tenha sido transportado ou 
transfornaado. Deveras, rezando o 
art. 8?, n? lI, da Lei 5.645/70, que a 
inaplantação do sistenaa se faz pre
cedida do estudo quantitativo da 
lotação dos órgãos, e dispondo o 
seu art. 12 que o novo plano estabe
lecerá una núnaero de cargos infe
rior aos atualnaente existentes, re
sulta claro que a lei não criou ou
tro direito que não o de poder o 
servidor concorrer à inaplantação, 
naediante critérios seletivos, conao 
referido no art. 9?, verbis: 

«A transposição ou transfornaa
ção dos cargos, ena decorrência 
da sistenaática prevista nesta lei, 
processar-se-á gradativanaente, 
considerando-se as necessidades 
e conveniências da Adnainistra
çãb e, quando ocupados, segundo 
critérios seletivos a serena esta
belecidos para os cargos inte
grantes de cada Grupo, inclusive 
através de treinanaento intensivo 
e obrigatório». 

Tanabéna dão conta dessa concor
rência o regulanaento e as instru
ções nornaativas cuja elaboração 
os arts. 7? e 10 da prefalada lei dei
xarana ao discricionarisnao da Ad
nainistração, linaitado apenas pelos 
princípios básicos acinaa conaenta
dos. 

Partindo-se de tais princípios, 
não se encontra apoio para 
pernaitir-se ao servidor outra for
naa de concorrer à inaplantação, 
senão na fornaa disciplinada ena 
atenção ao fato principal de que, 
necessariamente, renaanescerão 
cargos do antigo sistema, tal a in
ferioridade do núnaero dos novos 
cargos postos ena concorrência. 
Significa dizer que o ingresso no 
Plano é disputado por una número 

naaior de servidor, para naenor nú
naero de cargos. 

Com isso, se define que a inclusão 
prescinde de naanifestação voluntá
ria do servidor, pois a ningúem se
rá lícito inapor-se a concorrência. 

Afasta-se, assina, qualquer cono
tação de direito à reclassificação 
conapulsória. 

E afastada a reclassificação ope 
legis, obvianaente, terá que 
atentar-se para as peculiaridades 
da disciplinada concorrência vo
luntária, na ordena das opções fa
cultadas ao servidor. 

Daí a inteligência da organiza
ção do sistenaa, posto em ternaos 
de clientela originária, secundária 
e geral, confornae o entrelaçanaen
to das Categorias Funcionais. Pela 
primeira dessas vias, naanifestar
se-á o servidor, desde que se onaita 
ena não recusar expressamente a 
entrada no novo plano; pela segun
da, naanifestar-se-á expressanaen
te, optandO por concorrer à catego
ria funcional superior, da qual a 
sua categoria originária tenha sido 
classificada como de atividade au
xiliar; e, finalmente, pela terceira 
via, o servidor optará por concor
rer a qualquer categoria funcional, 
cona a exigência, apenas, de que 
possua as correspondentes escola
ridade e habilitação prOfissional. 

Não se esqueça que esses três 
canainhos se estendena paralela
naente e chegana a um único ponto: 
o ingresso no novo plano de classi
ficação dos cargos do Serviço PÚ
blico de quena a este j á pertencia. 
Lógico, pois, que esses canainhos 
se excluena entre si, visto que não 
se conapreende poder-se ingressar 
por naais de um. 

O conceito de ingresso, por si 
naesnao, encerra unicidade, de nao
do que, alcançado, não será de 
falar-se no percurso de unaa outra 
via de chegada ao Plano. Por outro 
lado, na sistenaática legal de que 
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se trata, também não se poderão 
transformar essas vias em acesso 
a posições funcionais superiores, 
em concorrência com os servidores 
que ainda não ingressaram no no
vo plano, porque preferiram a via 
mais difIcultada das opções pela 
clientela secundária ou geral. 

A oportunidade de posicionamen
to superior aos que já alcançaram 
o novo plano virá, segundo a previ
são legal da ascensão e progres
são, estabelecida pelo art. 6? da 
lei, com vistas a assegurar a per
manente atualização e elevação do 
nível de eficiência do funcionalis
mo. As opções de inclusão, portan
to, não devem ser confundidas 
com essas ascensão e progressão-, 
porque a elas não dizem respeito e 
as antecedem como meio de im
plantação do sistema, e não como 
meio de sua atualização. 

Feitas essas considerações ge
rais, desço ao exame do caso con
creto. Verifico que os impetrantes, 
ora recorridos, optaram pelo in
gresso por via da clientela geral, 
correspondente a suas respectivas 
escolaridade e habilitação profis
sional. Atendera livremente, ao 
chamamento do edital assim redi
gido: (lê) - fls. 24. 

Constituído o quadro; apanhada 
a manifestação da vontade dos im
petrantes, nada mais competia à 
Administração senão relacioná-los 
como optantes por categorias fun
cionais diversas, tal como se fez 
em anexo à proposta de inclusão 
de seus primitivos cargos no novo 
plano, e em estrita obediência ao 
art. 16 do Decreto n? 70.320/72 -
fls. 42. 

A meu ver, falta base legal à 
pretensão dos impetrantes. Na ver
dade, se preferiram ingressar no 
novo plano de classificação por via 
de opção para categorias funcio
nais diversas, aí exauriram o único 
direito que lhes assistia, isto é, o 
da manifestação voluntária tocan~e 

à forma como desejavam concor
rer à reclassificação. Advertidos 
estavam, pelo edital, da regra de 
exclusão da clientela originária, 
posto que, conforme se viu, a disci
plina legal deu conteúdo lógico à 
unicidade de ingresso, e isto não 
poderia ser diferente. 

Falta verdade, na asseveração 
de que já agora se encontram ori
ginariamente reclassificados. 

Os documentos juntos sob n?s 19 
a 34 nada mais dizem do que do re
lacionamento dos impetrantes na 
clientela originária, da qual vie
ram a se escusar, mediante a pos
terior opção por categoria funcio
nal diversa. Assim, por sua livre 
deliberação, renunciaram ao ofere
cimento que tais documentos lhes 
faziam, e perderam ensejo de in
clusão na categoria originária. 

Por conseguinte, nada têm a re
clamar. 

Vai ledo engano no dizer-se que o 
art. 15 e seu parágrafo, do Decreto 
70.320, ao permitir opção por cate
goria funcional diversa, assim se 
dirige sem prejuízo da categoria 
originária. Repita-se o que já disse 
quanto· à impropriedade do concei
to de alCançar-se o mesmo ponto 
trilhando caminhos paralelos, e 
considere-se mais a terminologia 
do comentado dispositivo. Ali, a 
opção é oferecida aos ocupantes de 
«séries de classes ou classes singu
lares», terminologia do sistema da 
Lei n? 3.780/60, evidentemente des
prezada pela lei nova, no estabele
cimento da nomenclatura designa
da por «categorias funcionais» 
agrupadas. Refere-se, portanto, à 
situação encontrada no seu adven
to. 

Logo, me parece, a quem já de
tenha «categoria funcional» ou a 
tenha preferido originariamente, 
não cabe nova opção, visto que, ex
pressamente, o dispositivo se desti
na ao servidor que ainda não haja 
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optado por qualquer das formas de 
ingresso no novo plano. 

Pelo exposto, convenço-me do 
acerto do voto invocado no parecer 
da Subprocuradoria-Geral da Re
pública, e da lavra do Sr. Ministro 
Decio Miranda. Tomo-o como va
lioso subsídio à conclusão a que 
cheguei, e assim, dou provimento 
aos recursos para cassar a segu
rança concedida em I? grau». 
N a mesma assentada da 3~ Tur

ma, o Ministro Aldir Passarinho re
latou a AMS n? 79.276 e produziu este 
voto que recebeu a aprovação de 
seus pares, verbis: 

«O Plano de Classificação de 
Cargos, instituído pela Lei n? 
5.645/70 estabeleceu princípios in
teiramente novos no sistema do 
pessoal do Serviço Público. 

A nomenclatura estatutária, as
sim como as formas de provimento 
dos cargos, que já haviam sofrido 
.modificações sensíveis no Plano de 
Classificação de Cargos de 1960 
(Lei n? 3.780-60) outras alterações 
receberam com o advento do Plano 
da Lei n? 5.645/70 e seu Decreto re
gulamentador n? 70.320/72. 

Assim é que novas denominações 
surgiram, e o aludido decreto fixou, 
no seu art. 3?, as seguintes figuras: 
Carga, Classe, Categoria Funcio
nal, Grupo. 

Os cargos, que ficaram classifi
cados como de provimento em co
missão e de provimento efetivo, fo
ram enquadrados basicamente nos 
Grupos indicados no art. 2? da Lei 
5.645/70, tendo seu art. 4? admitido 
a possibilidade de criação de no
vos, inclusive com o desmembra
mento dos então fixados, mediante 
ato do Poder Executivo. 

A lei mencionada também defe
riu ao Executivo a elaboração e 
expedição de novo Plano de Classi
ficação de Cargos, total ou parcial
mente, mediante decreto, com ob-

servância das dispOSições daquele 
mesmo diploma legal. 

Outrossim, o art. 10, da Lei n? 
5.645/70, dispôs expressamente que, 
in verbiS: 

«O órgão Central do Sistema 
Pessoal expedirá as normas e 
instruções necessárias e coorde
nará a execução do novo Plano, a 
ser proposta pelos Ministérios, 
órgãos integrantes da Presidên
cia da República e autarquias, 
dentro das respectivas jurisdi
ções, para aprovação mediante 
decreto,» 
e o art. 13 estabeleceu: 

«Observado o disposto na Se
ção VIII da Constituição e, em 
particular, no seu art. 97, as for
mas de provimento de cargos, no 
Plano de Classificação de Cargos 
decorrentes desta lei, serão esta
belecidas e disciplinadas median
te normas regulamentares es
pecíficas, não se lhes aplicando 
as disposições, a respeito, conti
das no Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União». 

Como se observa, a lei, para fa
cilitar a implantação do novo Pla
no, de induvidosa complexidap.~, 
proporcionou ao Executivo am
pla margem de discricionaris
mo para a sua coordenação e exe
cução, bem como para as formas 
de provimento dos cargos. Para es
te último efeito, impende assina
lar, seriam baixadas normas regu
lamentares específicas, com obser
vância das dispOSições pertinentes 
da Constituição e, obviamente, da
quela própria Lei n? 5.645/70, fican
do expressamente estipulado que 
não se aplicavam as disposições, a 
respeito, do Estatuto dos Funcioná
rios Públicos Civis da União. 

Para a passagem dos cargos do 
antigo para o novo Plano, o art. 9? 
da Lei n? 5.645/70 previu as figuras 
da transposição e da transforma-
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ção de cargos, que o Decreto n? 
70.320/72, assim definiu: 

«Transformação de cargos - o 
deslocamento de um cargo exis
tente para classe de atribuições 
correlatas do novo sistema;» 

Transposição de cargos - o 
deslocamento de um cargo exis
tente para classe de atribuições 
correlatas do novo sistema». 
N a conformidade do disP9StO no 

parágrafo único do art. 14, do De
creto referido, os cargos 'seriam 
transpostos ou transformados den
tro de um quadro numérico. E diz 
o seu art. 15: 

«Se o número de ocupantes dos 
cargos a serem atingidos pela 
transformação ou transposição, 
habilitados na forma do artigo 
deste Decreto, for insuficiente 
para completar a lotação fixada 
para a Categoria Funcional, po
derão concorrer à inclusão ocu
pantes de cârgos de quaisquer 
séries de classes e classes singu
lares, independentemente da cor
relação prevista no art. 9?, desde 
que possuam o grau de escolari
dade e habilitação profissional 
exigidos em cada caso e se sub
metam ao processo seletivo esta
belecido neste Decreto». 
Ora, como se pode observar, pa

ra o preenchimento das vagas re:;;
tantes, após a transformação ou 
transposição, concorreriam à in
clusão ocupantes de quaisquer sé
ries de classes e classes singula
res. 

O ponto nodal da questão ai se 
encúntra, qual o de saber-se se os 
funcionários que já tivessem sido 
enquadrados no novo Plano pode
rão ou não concorrer a estas va
gas. 

Entendo eu que não poderão. 

O crité:rio que tenho como o esta
belecido, é o de ter sido prevista a 
passagem direta do funcionário do 

antigo para o novo Plano e não 
uma movimentação posterior da
queles que já tenham sido enqua
drados. :€, a meu ver, o que resul
ta do decreto, e em harmonia com 
o qual foi baixada - como o per
mitia a lei (art . .13) - a Instrução 
Normativa n? 38, do DASP. 

De fato, diz o § 1? do art. 15, cujo 
caput foi antes transcrito: 

«O disposto neste artigo somen
te será aplicado uma vez em re
lação ao mesmo funcionário, ain
da que se trata de Categorias 
Funcionais diversas». 
Como se pôde ver, o art. 15 do 

Decreto n? 70.320/72, usou, no seu 
texto, as expressões técnico
jurídicas da nova nomenclatura, 
ac referir-se à «transposição», 
«transformação» e «categoria fun
cional». Quando se tratou daqueles 
que deveriam concorrer às vagas 
restantes expressamente I mencio
nou os «ocupantes de c'àrgos de 
quaisquer séries de classes e clas
ses singulares», denominações es
tas que eram as do Plano da Lei n? 
3.780, de 1960, mas já não existen
tes no da Lei 5.645, de 1970. 

De fato, segundO o art. 4? da Lei 
n? 3.780/60, havia a «série de clas
ses», dizendo o seu inciso 11: 

«é o conjunto de classes da 
mesma natureza de trabalho dis
postas hierarquicamente, de 
acordo com o grau de dificuldade 
das atribUições e nível de respon
sabilidade e constituem a linha 
natural de promoção de funcioná
rio» . 
Agora, ao invés de «séries de 

classes», temos a «categoria funcio
nal», com mudança da denomina
ção, sendo, na conformidade do 
art. 3? do Decreto n? 70.320/72: 

«O conjunto de atividades des
dobráveis em classes e identifi
cadas pela natureza e pelo grau 
de conhecimento exigível para o 
seu desempenho». 
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Deste modo, tenho como inques
tionável que, ao utilizar o art. 15 -
como realmente devia fazer - a 
nomenclatura introduzida no Siste
ma de Pessoal pela Lei n? 5.654/70 
e por aquele próprio decreto, se de
sejasse admitir que os candidatos 
já incluídos no Plano tivessem a 
possibilidade de nele se movimen
tarem em busca de uma nova posi
ção, não se teria referido a funcio
nários das «séries de classes,» mas 
pelo menos, a par destes, teria 
mencionado os ocupantes de outras 
«categorias funcionais», como 
possíveis candidatos às vagas ain
da restantes após as «transforma
ções» e «transposições». 

E o que o § I? do art. 15 do decre
to, quis assim dizer é que os funcio
nários pOderiam optar em perma
necer no Plano anterior para 
candidatarem-se, como clientela 
geral, ao ingresso em Categorias 
Funcionais, independentemente de 
qualquer correlação com a série de 
classes a que pertenciam, mas só 
poderiam fazê-lo uma vez, evitan
do várias tentativas. E isto, justa
mente para evitar, dentro do Plano, 
novos enquadramentos. O enqua
dramento, deste modo, para cada 
funcionário, é um só. Ou ficariam 
na clientela original ou secundária, 
ou permaneceriam como clientela 
geral, para obtenção de cargo em 
categoria de atribuições não corre
latas, com possibilidade, assim, de 
melhor posicionamento na sua vida 
funcional. Este o sentido do Plano. 

Por isso, sem qualquer eiva de 
irregularidade, a meu ver, a Instru
ção Normativa n? 38. do DASP, que 
deixou a matéria bem explícita ao 
estabelecer no seu item 2: 

«Somente poderão concorrer à 
inclusão do novo Plano de Classi
ficação, como integrante das 
clientelas secundárias e geral, os 
funcionários, bem assim os em
pregados permanentes dos ór
gãos em que o regime jurídico do 

75 

respectivo pessoal seja, por força 
da lei, o da legislação trabalhis
ta, que satisfizerem os segUintes 
requisitos: 

a) - possuírem o grau de esco
laridade, ou habilitação legal 
equivalente, exigido para ingres
so na Categoria Funcional a que 
pretendam concorrer, na confor
midade do que estabelecer o ato 
de estruturação do Grupo; 

b) - terem optado, tempesti
vamente, pelas clientelas secun
dárias ou geral, tendo sido, em 
conseqüência, mantidos no Qua
dro ou Tabela de Pessoal, na for
ma prevista no subitem 9.1 da 
Instrução Normativa DASP n? 
26, de 26 de agosto de 1974; 

c) - não terem sido incluídos 
no novo Plano de Classificação, 
como integrantes da clientela ori
ginária». 

Assim, o critério do Plano foi o 
de ingressar os servidores direta
mente do antigo para o Plano me
diante «transposição» «transforma
ção» ou com ingresso nas vagas 
restantes, após aplicação daqueles 
dois critérios. 

Para tal fim criou um sistema de 
clientelas, a saber: clientela origi
nária, clientela secundária e clien
tela geral. 

Como esclarecem as informa
ções da Fazenda, a clientela origi
nária. 

«É indicada expressamente nos 
decretos de estruturação dos vá
rios grupos ocupaCionais, obser
vada sempre a correlação das 
atividades - Exemplo: O Oficial 
de Administração, Escriturário, 
Escrevente-Datilógrafo são in
cluídos por transformação no no
vo Plano, na Categoria de Agente 
Administrativo. Isto porque cons
tituem a clientela originária da 
Categoria Funcional de Agente 
Administrativo» . 
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A clientela secundária. 
«É também expressamente in

dicada nos decretos de estrutura
ção dos vários grupos ocupacio
nais e constituída de carreiras 
auxiliares das principais, cujas 
atribuições sejam afins. Exem
plo: O Oficial de Administração é 
considerado clientela secundária 
da Categoria Funcional de Técni
co de Administração». 

E, por último, a clientela geral: 
«Pode integrar essa clientela o 

ocupante de qualquer cargo des
de que possua o grau de escolari
dade e se submeta ao processo 
seletivo exigido para o ingresso 
na Categoria Funcional para a 
qual optasse, conforme previsto 
no art. 15 do Decreto n? 70.320, de 
1972, verbis: 

Art. 15 - Se o número de ocu
pantes dos cargos a serem atingi
dos pela transformação ou trans
posição, habilitados na forma do 
art. 11 deste Decreto, for insufi
ciente para completar a lotação 
fixada para a Categoria Funcio
nal, poderão concorrer à inclusão 
ocupantes de cargos de quais
quer séries de classes e classes 
singulares, independentemente 
da correlação prevista no art. 9?, 
desde que possuam o grau de es
colaridade e habilitação profis
sional exigidos em cada caso e se 
submetam ao processo seletivo 
estabelecido neste Departamen
to». 

§ I? - O disposto neste artigo 
somente será aplicado uma vez 
em relação ao mesmo funcioná
rio, ainda que se trate de Catego
rias Funcionais diversas». 
O DASP, entretanto, veio a possi

bilitar. mesmo àqueles que já ti
vessem ingressado no Plano pela 
clientela originária, mas que resol
vessem, posteriormente, tentar o 
ingresso em outras Categorias 
Funcionais mais elevadas. e não 

correlatas, que a elas se candidà
tassem, e daí o edital publicado no 
BP de n? 291, de 4 de agosto de 
1971. Mas, para isso, como é óbvio, 
teriam que ajustar-se às normas fi
xadas no Decreto (art. 15 e seu § 
I?), ficando em igualdade de con
dições com toçlos aqueles outros 
servidores que, de logo, recusaram 
a inclusão no' novu Plano, no 
aguardo da oportunidade que Ih4 
era, oferecida de ingressarem, me
diante processo seletivo, nas aludi
das Categorias Funcionais não cor
relatas. Diz a r. sentença que não 
poderiam eles, por já possuírem 
direito adquirido, serem excluídos 
no Novo Plano, no caso de insuces
so na prova seletiva para integra
rem essas outras Categorias Fun
cionais. Data venia, a hipótese co
mo tal não deve ser encarada. A 
Administração o que fez foi, na 
verdade, dar-lhes uma oportunida
de de voltarem a pensar no assun
to, de optarem, desilstindo da inclu
são, que j á ocorrera, para 
colocarem-se na situação de todos 
aqueles outros que logo de início 
renunciaram a ingressar no novo 
Plano, exatamente para concorre
rem às Categorias Funcionais não 
correlatas, permanecendo como 
clientela geral. . 
O que não é possível, pois contra

ria expressamente o Decreto n? 
70.320/70 (art. 15 e seu § I?), baixado 
por expressa autorização legal, bem 
como a Instrução Normativa n? 
5.645/70, é a pretendida movimenta
ção no quadro com ingresso em ou
tra categoria funcional, daqueles 
que, por livre e espontânea escolha, 
preferiram o certo ao duvidoso, per
manecendo na «clientela originária». 

A impressão que dá a postulação é 
a de que estariam os impetrantes 
sendo injustiçados. Tal não ocorre 
porém. Ao contrário, os que perma~ 
neceram fora do novo Plano, 'para 
tentarem nele ingressar via « clien
tela geral» é que ficariam sendo tre-
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mendamente prejudicados. Estes 
sim, seriam as verdadeiras vítimas, 
no caso da concessão da segurança. 

De fato. Enquanto os postulantes, 
situando-se na «clientela originária» 
passaram para o Plano de 1970, re
cebendo os novos vencimentos, em 
muito superiores, àqueles é! que an
teriormente faziam jus, e t.ambém 

. os atrasados a partir de' novembro 
de 1974, os inúleros outros funcion~
rios ficaram ~om os parcos venCI
mentos das Tabelas do Plano de 1960 
e sem nada receberem de atrasados, 
justamente para tentarem a oportu
nidade que se lhes abria de ingressa
rem em outras Categorias Funcio
nais não correlatas. Pois bem, estes 
que se sujeitaram às regras do jogo, 
aliás - insisto - previamente esta
belecidas no Decreto e nas Instru
ções do órgão competente, encontr~
rão agora pela frente, a concorrer as 
mesmas vagas, aqueles que preferi
ram ingressar no novo Plano, de 
imediato, como integrante da «clien
tela originária». Veriam, aqueles, 
agora, lhes serem retiradas as vagas 
a que, eles sim, tinham direito de 
disputar, pois, como é óbvio, a possi
bilidade que tinham viria a ser enor
memente diminuída com a nova con
corrência. Acredito que a própria op
ção que foi reaberta aos que j á ha
viam ingressado no Plano, de dele 
saírem, para voltarem a concorrer 
às outras «Categorias Funcionais» 
não correlatas - com a vantagem, 
inclusive de terem percebido todos 
os atrasados e de permanecerem no 
novo Plano até o resultado da prova 
seletiva, e se nela não forem cl~sifi
cados - já não é pelo menos Justo 
(pois a legalidade sobre este ponto 
não cabe ser aqui examinada) em 
relação aos que desde o início per· 
maneceram fiéis ao propósito dE 
concorrerem a tais «Categorias Fun
cionais», com sacrifício, continuando 
a perceber os vencimentos antigos, 
apenas com as atualizações normais, 
e sem direito a atrasados. 

De anotar-se que não tendo havido 
oportuna opção, não há obrigação de 
a Administração reabrir o prazo pre
fixado para tanto. 

A pretensão posta em Juízo, as
sim, a par da falta de supo~t~ legal, 
ainda seria tremendamente lmqua, a . 
meu ver, se atendida, em relação 
àqueles que f~caram aguardando, no 
Plano antigo, e por tanto tempo, a 
prova seletiva para ingr~sso. nas o~
tras «Categorias FunCIOnaIS» nao 
correlatas, e com o que permanece~ 
ram, para tal fim, na «clientela ge
ral » ou «secundária». 

Pelo exposto, data venta, dou pro
vimento à apelação para reformar a 
r. sentença de I? grau e cassar a se
gurança». 

Na 1~ Turma, iniciou-se o julga
mento da AMS n? 79.446 com este vo
to do Relator, Ministro Peçanha 
Martins: 

«Os impetrantes, enquadrados no 
novo Plano de Classificação como 
Agentes Administrativos, querem, 
mediante opção pela clientela se
cundária ou geral e sem prejuízo, 
no caso de insucesso, do lugar da 
clientela originária, querem, repi
to habilitar-se a cargos de outros 
«Grupos e Categorias». Este Tribu
nal através da sua egrégia Segun
da Turma, examinando e discuti!l
do situação idêntica na Apelaçao 
em Mandado de Segurança n? 
78.330, também no Rio de Janeiro, 
manteve a sentença concessiva da 
segurança,constando da parte ini
cial da ementa: 

«Plano de Classificação de Car
gos. Clientela Originária, Secun
dária e Geral. Direito do funcio
nário da Clientela originária, 
sem perda da situação já obtida, 
optar pela clientela secundária 
ou geral». 

Referindo-se à lei, acentuou! o 
relator, o eminente Minis'tro 
Amarílio Benjamin: 
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«Estabeleceu o.pção., relativa
mente, àS catego.rias funcio.nais, 
diversas daquela a que o. funcio.
nário. passo.u a pertencer; e para 
o. cargo. no.vo. co.rrespo.ndente ao. 
que o. funcio.nário. o.cupava, na es
trutura anterio.r, fixo.u apenas o. 
pro.cesso. de transfo.rmação. o.u 
transpo.sição. (art. 9? da Lei 5.645, 
e art. 9? do. Decreto. 70.320). Para 
o.cupar o.s cargo.s no.vo.s, co.mo. 
clientela o.riginária, o.s funcio.ná
rio.s, além do.s requisito.s de esco.
laridade e de habilitação. pro.fis
sio.nal, co.nfo.rme o. caso., ficaram 
sUjeito.s à pro.va co.mpetitiva es
pecífica. 

Em relação. ao.s impetrantes, 
to.das as exigências fo.ram cum
pridas, tanto. que a Administra
ção. expediu o. ato. em que o.s clas
sifica co.mo. «Agente Administra
tivo.». 

As o.pções são. po.sterio.res, po.r
tanto., à no.va classificação., resul
tante de direito. próprio.. 

Os funcio.nário.s, assim, so.men
te deverão. perdê-la, se o.btiverem 
êxito. nas transferências so.licita
das medianteo.pção.». 
Esto.u de pleno. aco.rdo. co.m este 

entendimento.. A o.pção. não. se fazia 
necessária à clas&ificação. da clien
tela o.riginária, mas às o.utras cate
gorias funcio.nais. A classificação. 
co.mo. Agente Administrativo. fo.i 
o.btida po.r· direito. de cada um do.s 
impetrantes, na fo.rma do. art. 9? do. 
Decreto. 70.320, de 1972, regulamen
tado.r da Lei 5.645, um dispo.sitivo. 
que estabeleceu apenas, a transpo.
sição. o.u transfo.rmação. do.s cargo.s 
até então. exercido.s pelo.s servido.
res. 

Nego. pro.vimento. ao. recurso.,pa
ra co.nfirmar a sentença reco.ai
da.» 
Pediu vista o. Sr. MinistrO Jo.rge 

Lafayette e so.bresto.u-se a deci!:ião.. 
Ésse é 0.. pano.rama que se desco.r

tina do.s vo.to.s até ago.ra pro.ferido.s. 

Em memo.rial, o.s.,impetrantes des
ta segurança argúem, em prelimi
nar, o. descabimento. de unifo.rmiza
ção.. O incidente fo.i levantado. co.m 
base em julgamento. que acabara de 
ser co.ncluído. na 3~ rurma e não. se 
achava, assim, do.cumentado.. Os co.
mentado.res da lei pro.cessual, Po.n
tesde Miranda e Barbo.sa Mo.reira, 
acentuam o. requisito. de publicação. 
do. julgado. co.m interpretação. diver
sa. 

Não. há, o.utro.ssim, dissídio.. As de
cisões da terceira Turma cuidaram 
de hipótese distinta. Ali, o.s po.stulan
tes já estavam classificado.s na cate
go.ria o.riginária e requereram segu
rança para co.nco.rrerem, co.mo. 
clientela geral o.u secundária, de o.u
tra catego.ria, sem serem excluído.s 
do. Plano.. No. caso. sub jUdice, o.s Au
to.res insurgiram-se co.ntra o. edital 
que intimava o.s servidQres a opta
rem dentro. de o.ito. dias, po.r catego.
ria diversa, impo.rtando. o. silêncio. 
em inclusão. auto.mática na clientela 
originária de sua categoria funcio.nal. 
sem po.ssibilidade de no.va o.pção.. 

E o. relatório.. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro. Paulo. Távo.ra: Ao. 
aco.lher o. requerimento. o.ral do. Dr. 4? 
Subpro.curado.r-Geral da República e 
afetar o. julgamento. ao. Tribunal Ple
no., enfatizei a relevância da questão. 
para a implantação. unifo.rme do. no.
vo. Plano. de Classificação. de Cargo.s. 

O reco.nhecimento., pela Turma, da 
alta Significação. do. tema a 
reco.mendar-Ihe o. exame em co.nfe
rência plenária, já co.nstituía, de per 
s1, fundamento. regimental suficiente 
para a remessa. De feito., a no.rma 
interna estabelece, na fo.rma da Re
so.lução. n? 20, de 1968: 

Art. 18 - Co.mpete a cada uma 
das Turmas: 

II - Pro.mo.ver, po.r pro.posta de 
qualquer do.s seus membro.s, à re-
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messa do processo para definitivo 
julgamento do Tribunal Pleno, 
quando houver matéria constitucio
nal ou no caso de divergência de 
jurisprudência entre as Turmas, e 
quando, a juízo da maioria, tratar
se de matéria de alta relevância. 
(Res.: Reg. n? 20/68). 

Encarado o incidente à luz do art. 
475 do Código de Processo, vê-se que 
a unifqrmização pode ser suscitada, 
de ofício, por qualquer componente 
da Turma ou requerida pela parte. 
Neste último caso, o parágrafo único 
do art. 476 exige solicitação escrita e 
fundamentada. Como o representan
te do Ministério Público fê-lo de viva 
voz na assentada, só podia ser consi
derado em termos de alvitre para a 
Turma exercitar a iniciativa de sua 
faculdade, independente da formali
dade do art. 476, parágrafo único. De 
outra parte, a questão de fundo é 
idêntica nos julgamentos da 2? e 3? 
Turmas. Em ambas, deu-se resposta 
diferente a ser legítimo o ato admi
nistrativo que impõe ao funcionário 
esta alternativa? Ou se conforma em 
integrar a clientela originária e re
nuncia a concorrer a outra categoria 
na condição de clientela secundária 
ou geral; ou abre mão da transposi
ção ou transformação de seu cargo 
na clientela originária para competir 
na clientela secundária ou geral? 

A divergência interna na 2? Tur
ma, manifestada por duas vezes em 
substancioso voto do Sr. Ministro Dé
cio Miranda e a notícia de seu preva
lecimento na 3? Turma, trazida pelo 
órgão do Ministério Público, las
tream, suficientemente, o dissídio in
terpretativo de direito previsto no 
art. 476, item I, da lei processual. 

Conheço do incidente. 

VOTO PRELIMINAR 

o Sr. Ministro Jarbas Nobre: De 
acordo com o Sr. Ministro-Relator, 
mas com ressalvas do meu ponto de 
vista. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães: Sr. Presidente, a maté
ria já foi longamente discutida no 
Tribunal, e sendo eu o último dos Mi
nistros a votar, dificilmente seria 
possível focalizar a questão sob um 
aspecto novo, ou trazer um argu
mento do qual não se haja ainda co
gitado. 

Não obstante, o Código de Proces
so Civil, no art. 478, obriga a funda
mentação do voto, ao dispor que o 
voto será em exposição fundamenta
da». 

Cumprindo o dispositivo legal e, 
inclusive, afastando-me do procedi
mento que passei a adotar, de 
limitar-me, sempre que possível, a 
acompanhar um dos Ministros que 
me precederam, desde que aceite a 
sua conclusão, no caso presente, em 
poucas palavras - porque o Código 
exige fundamentação, mas impõe 
que esta sej a não longa - resumirei 
as razões da minha conclusão. 

Em primeiro lugar, entendo que a 
questão, que foi discutida e debatida, 
consistente na existência, ou não, de 
uma opção, para inclusão do servi
dor na clientela originária, não tem 
maior relevância, diante dos termos 
do art. 15 do Regulamento (Decreto 
n? 70.320, de 1972), em torno do qual 
gira, exatamente, a controvérsia, on
de não se faz referência alguma· à 
«opção». 

O declarado no seu § I? é que o dis
posto neste artigo somente será apli
cado uma vez, em relação ao mesmo 
funcionário, ainda que se trate' de 
categorias funcionais div~rsas. E, 
assim, de todo indiferente se consi
dere existente . ou não, uma opção, 
para a inclusifo na clientela originá
ria. 

Também entendo, com a devida 
vênia dos eminentes Ministros que 
sustentaram ponto de vista contrá
rio, não conter esse § I? uma justifi-
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cativa suficiente, por si, para a exi
gência de opção, em relação aos fun
cionários que pretendem concorrer 
na clientela secundária ou geral, 
desde que integrantes da clientela 
originária, porque o parágrafo se re
fere tão-somente às hipóteses do 
caput do artigo, verbis: 

«O disposto neste artigo somente 
será aplicado uma vez em relação 
ao mesmo funcionário, ainda. que 
se trate de Categorias Funcionais 
diversas.» 
Em conseqüência, o que no pará

grafo se limita é o direito de concor
rer mais de uma vez na clientela se
cundária ou geral, situação objeto 
do caput do art. 15. 

Não obstante, penso que neste art. 
15 é que está a solução da hipótese. 
Dos termos desse dispositivo, sobre
tudo da terminologia ne~e emprega
da, como j á foi bem ressaltado nos 
votos antes proferidos, resulta que o 
funcionário que integra a clientela 
originária não pode concorrer na 
clientela geral ou secundária, sem 
abrir mão da anterior situação. 

Propositadamente, empregou o ar
tigo citado, na sua parte final, a ter
minologia da antiga legislação, no 
tocante aos cargos ocupados pelos 
servidores que pretendam concorrer, 
na clientela secundária ou geral, a 
cargos de outrà Categoria Funcional 
(e aqui foi utilizada a terminologia 
do novo Plano de Classificação) que 
não a sua, o que, para mim, é da 
maior relevância, pois demonstra, 
exatamente, o objetivo dessa disposi
ção. 

Além disso, se atentarmos para o 
sistema geral, a instauração do Pla
no de Classificação, verificar-se-á 
que, efetivamente, a possibilidade do 
funcionário concorrer simultanea
mente em mais de uma clientela, é 
incompatível com o mesmo e com os 
princípiOS nele consagrados, pelo 
que, ainda em falta de regra expres
sa, haveria uma incompatibilidade 
virtual com o sistema estabelecido. 

Por esses fundamentos que resu
mi, estou de acordo com os votos 
proferidos nas Turmas, e agora no 
Tribunal Pleno, pelos Ministros Dé
cio Miranda, Aldir Passarinho e José 
Dantas; em conseqüência, sou pela 
Uniformização da Jurisprudência, de 
acordo com a tese neles consagrada. 

Havendo, outrossim, deliberado o 
Tribunal que se deverá proceder, 
desde logo, ao julgaménto do mérito 
010 Mandado de Segurança, como 
conseqüência, do decidido, tenho que 
concluir, negando provimento à ape
lação, para confirmar a denegação 
da Segurança. 

VOTO MÉRITO 

o Sr. Ministro Paulo Távora: O 
Plano de Classificação de 1970 reu
niu os cargos em classe. As classes, 
em categoria funcional. E as catego
rias, em grupo. Assim, por exemplo, 
o decreto que constituiu o Grupo 
Serviços Jurídicos, fê-lo composto de 
cinco categorias: Procurador da Fa
zenda Nacional, Assistente-Jurídico, 
Procurador-Autárquico, Procurador 
do Tribunal Marítimo e Advogado de 
Ofíció do Tribunal Marítimo. Quatro 
dessa's categorias contam com três 
classes A, B e C, e uma, com classe 
única. 

O art. 9? da. Lei 5.645 previu o en
quadramento dos cargos na nova sis
temática mediante duas operações: 
«transposição», quando as atribui
ções permanecessem idênticas; 
«transformação» no caso de altera
ção. Se os cargos estiverem ocupa
dos - acrescenta o mesmo art. 9? -
o enquadramento far-se-á por crité
rios seletivos, «inclusive através de 
treinamento intensivo e obrigatório». 

Cada decreto estruturador de gru
po funcional arrola os cargos que, 
por transposição ou transformação, 
devem integrar a respectiva catego
ria. Seus ocupantes foram a chama
da «clientela originária» da nova 
carreira. Assim, para a categoria de 
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«Agente Administrativo» pertencen
te ao Grupo - Serviços Auxiliares, 
são clientes originários, entre outros, 
os Oficiais de Administração e Es
creventes - Datilógrafos. 

Se, porém, após a transformação 
ou transposição da clientela originá
ria, sobrarem vagas na lotação da 
Categoria Funcional, poderão con
correr aos claros os ocupantes de 
cargos de outra categoria afim ou 
auxiliar da atividade em causa, cha
mados então de «clientela secundá
ria» ou de qualquer 'categoria, inde
pendente de correlação, denomina
dos de «clientela geral». Nesse caso, 
a seleção prevista no art. 9~ da Lei 
5.645 far-se-á, de conformidade com 
o regulamento aprovado pelo Decre
to 70.320, de 1972, em função do grau 
de escolaridade, habilitação profis
sional e aprovação em prova compe
titiva, verbis: 

«Art. 15 - Se o número de ocu
pantes dos cargos a serem atingi
dos pela transformação ou transpo
sição, habilitados na forma do arti
go deste Decreto, for insuficiente 
para completar a lotação fixada 
para a Categoria Funcional, pode
rão concorrer à inclusão ocupantes 
de cargos de quaisquer séries de 
classes e classes singulares, inde
pendentemente da correlação pre
vista no artigo 9~, desde que pos
suam o grau de escolaridade e ha
bilitação profissional exigidos em 
cada caso e se submetam ao pro
cesso seletivo estabelecido neste 
Decreto». 
O servidor somente poderá concor

rer à vaga fora de sua categoria 
uma única vez - complementa o 
dispositivo regulamentar: 

«Art. 15 ....................... . 

§ 1 ~ - O disposto neste artigo so
mente será aplicado uma vez em 
relação ao mesmo funcionário, ain
da que se trate de Categorias Fun
cionais diversas». 

Não há aí nenhuma exigência de o 
candidato renunciar ao enquadra
mento originário de seu cargo, para 
poder disputar melhor situação no 
serviço público. Não há, nem poderia 
haver. Pois, tratando-se de ato regu
lamentar para dar fiel execução à 
lei, não cria nem tira direitos. A Lei 
5.645 incluiu entre suas diretrizes, 
esta para a implantação do novo 
Plano: 

«Art. 13 - Observando o disposto 
na Seção VIII da Constituição e em 
particular, no seu artigo 97, as for
mas de provimento de cargos, no 
Plano de Classificação decorrente 
desta lei, serão estabelecidas e dis
ciplinadas mediante .... normas regu
lamentares específicas, não se lhes 
aplicando as dispOSições, a respei
to, contidas no Estatuto dos Fun
cionários Públicos Civis da União». 
A específica invocação do art. 97 

da Constituição faz certo que os car
gos, objeto da nova classificação, 
«serãb acessíveis a todos os brasilei
ros que preencherem os requisitos 
estabelecidos em lei». Note-se: ·«re
quisitos estabelecidos em lei», e não 
em ato executivo, seja decreto ou 
instrução normativa. 

A Lei 5.645 exigiu apenas critério 
seletivo para a tr.nsposição ou 
transformação (art. 9?). Não proibiu 
que as vagas remanescentes em de
terminada categoria funcional pu
dessem ser disputadas por servido
res integrados ou não no Plano, com 
grau de escolaridade e habilitação 
profissional para o cargo almejado. 
O silêncio da norma legislativa tem 
de ser entendido dentro do espírito 
do art. 97 da Constituição, 'de fran
quear o concurso àqueles que tive
rem capacitação para o exercício da 
função. O princípio é amplo e presi~ 
de à seleção, seja para o preenchi
mento dos cargos vagos, sej a para a 
transformação dos ocupados. Sob es
sa terminologia, cria-se situação fun
cional nova. Ilustre-se com o caso do 
servente que é aprovado em compe-
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tição interna para atividade de nível 
superior e tem seu cargo «transfor
mado» no de médico ou· advogado. 
Trata-se, em verdade, de acesso a 
função, totalmente, diferente e que, 
só por eufemismo, recebeu o qualifi
cativo de «transformação». 

Ao serviço público deve interessar 
o aproveitamento dos funcionários 
que,. pelo seu mérito apurado em pro
va seletiva na categoria originária 
ou, subsidiariamente, em categorias 
diversas, provarem-se melhor dota
dos. Estimular-se-á, assim, o acesso 
dos mais capazes e a efetiva profis
sionalização da carreira pública. 

A perda ou a renúncia de direitos 
só pOdem resultar da lei ou da vonta
de do SUjeito. Nunca de regulamento 
ou instrução normativa que devem 
comportar-se nos limites traçados 
pelo legislador. 

Por maior apreço e respeito aos 
servidores que anuiram em renun
ciar à inclusão na categoria originá
ria para competir em outra ca
tegoria, o fato é insusceptível de 
desviar a inteÍiJ'Í'étação que tenho 
por mais fiel da lei. Sem disposição 
legislativa expressa, não é legítimo 
impor ao servidor que abandone a 
perspectiva funcional de integrar a 
categoria originária do novo Plano 
para poder concorrer às vagas de 
outra carreira, sujeitando-se ao risco 
de perder tudo e acabar fora, em 
quadro suplementar, se for mal su
cedido na tentativa. 

Cumpre, aliás, observar que a pró
pria autoridade normativa já excep
cionou a rigidez da instrução. Na 
AMS n? 79.276, o Sr. Ministro Aldir 
Passarinho assinalou que o DASP já 
permitira a reabertura de oportuni
da a servidores que haviam ingres
sado no Plano pela via da clientela 
originária e percebido atrasados. 

De qualquer sorte, não há lei que 
proiba os clientes originários de car
gos, integrados ou não na nova clas
sificação, de disputarem as sobras 

de outra categoria funcional se tive
rem escolaridade e a capacitação 
exigidas. 

Dou à Lei de 1970 esse entendimen
to, para reconhecer o direito dos im
petrantes. Podendo decidir o mérito 
em favor da parte que argüiu as nu
lidades da sentença a quem aprovei
taria a deClaração, abstenho-me de 
examinar as preliminares, na forma 
do art. 249, § 2? do Código de Proces
so. 

Provejo o recurso, para conceder a 
segurança aos doze autores qualifi
cados na inicial e nas fls. 47 e 55. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães: Sr. Presidente, estou de 
acordo com o ilustre Ministro
Relator; apenas ressalvo, por uma 
questão de coerência, que considero 
a Emenda Regimental n? 20, um dos 
fundamentos invocados pelo nobre 
Relator, para justificar o conheci
mento da matéria pelo Tribunal Ple
no, restrita aos Habeas Corpus ( pelo 
que, com fundamento na mésma, 
não o admitiria. 

A referida Emenda, ao transferir o 
julgamento dos Habeas Corpus, e 
seus Recursos, do Tribunal Pleno pa
ra as Turmas, estabeleceu a faculda
de de devolverem. estes o julgamento 
ao Plenário, em hipóteses excepcio
nais que enumerou, embora na Con
solidação do Regimento, impresso 
pelo Tribunal, mas não possui forma 
obrigatória, figure com uma redação 
ampla, não correspondendo à Reso
lução aprovada pelo Tribunal. 

Os demais fundamentos invocados 
pelo nobre Relator, todavia, condu
zem ao conhecimento do incidente, 
sobretudo diante da circunstância de 
haver sido o mesmo, a rigor, suscita
do de ofício pela Turma:, o que dis
pensa a prova da divergência. 
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Essa prova deve ser feita pela par
te que requerer a uniformização de 
jurisprudência (Código de Processo 
Civil, art. 476, parágrafo único), mas 
se a Turma tem conhecimento da 
ocorrência de divergência pode, de 
ofício, baseada no conhecimento que 
tem, suscitar incidente. 

Foi o que fez a 2~ Turma, !endo 
havido, apenas, uma provoçação 
oral, 90 Dr. SUbprocur~~or-Geral. d~ 
República, sem dispOSItIVO do COdI
go de Processo Civil. 

Acompanho, assim, o nobre 
Ministro-Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. 
Passarinho: Sr. Presidente, creio 
que houve uma questão preli.minar 
suscitada da tribuna pelq ilustre 
advogado, Dr. Sérgio Fedel, qual ~e
j a a impossibilidade do ptonuncIa
mento do "'Pleno para uniformização 
da jurisprudência, por IJão ter. sido 
ainda publicado o acórdão dIver
gente da 3~ Turma, qúando foi soli
citado tal pronunciamento pela 2~ 
Turma. Parece-me que, entretanto, 
esta falta de publicação não impe
diria a manifestação do Tribunal a 
respeito, principalmente agora, 
quando se vê que j á o Diário da 
Justiça de 15 de abril de 1977 pu
blicou o acórdão da 3~ Turma, pelo 
que mesmo a admitir-se a tese do 
emi~ente advogado, seria inútil re
tornar o processo à Turma, para 
que, então, voltasse ela a solicitar 
o exame da matéria pelo Pleno, 
para pacificação da jurisprudência. 
De modo que, examinando essa se
gunda preliminar oposta pelo ilus
tre advogado, também a repilo. 

Focalizou-se questão, relativa a 
ter eu no voto que proferi na Tur
ma, ~o ensejo da Apelação no 
Mandado de Segurança n? 79.276, 
aliás manifestando estranheza, en
tendido que, mesmo depois de clas-

sificados determinados funcioná
rios, que eram os impetrantes de 
então, funcionários do Ministério 
da Fazenda, lhes fora aberta uma 
nova oportunidade de opção. Este 
aspecto de qualquer sorte não im
plicou em modificação do meu pon
to de vista, porque, na verdade, a 
tese básica oposta em debate foi 
examinada e discutida, e desfavo
rável aos impetrantes. 

Entretanto, em face das dúvidas 
suscitadas aqui, mormente da par
te da SubprocuradorialGeral da Re
pública, sobre ter havido naquele 
caso de que fui relator uma segun
da opção, pedi o processo. 
Examinando-o, e conforme mesmo 
já calculava, vejo que a inicial n~o 
espelhava, neste ponto, a necessa
ria clareza, deixando margem a 
que se entendesse ter havido, r~al
mente, uma segunda opçao. 
Pareceu-me, pela leitura da inicial, 
e as informações não discutiram 
tal ponto, que teria havido o en
quadramento no Plano e, C!.~pois, 
teriam sido chamados os entao op
tantes para manifestarem uma se
gunda opção pelas carreiras não 
correlatas, via clientela geral. Mas, 
compulsando os a~tos, vejo que 
realmente tem razão o Dr. 
Subprocurador-Geral, pOis não hou
ve esta segunda opção. E, noto 
aliás com uma palavra de louvor 
ao nobre advogado que ele, certa
mente conhecedor deste aspecto, 
não o focalizou por saber que tal 
não ocorrera. É o que creio. Na 
verdade, certa obscuridade na des
crição dos fatos, na iniciéjll, levou
se a considerar ter havido uma se
gunda opção, o que de fato não se 
deu. Mas de qualquer maneira, pa
ra o meu ponto de vista, isto não 
teria maior relevância, porque toda 
a tese é no sentido de discutir jus
tamente a impossibilidade de nova 
opção. E situei basicamente o pro
blema no disposto no art. 15 do 
Decreto n? 70.320. 
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A Lei n? 5.645 - novo Plano de 
Classificação - fez uma formula
ção geral no sistema de pessoal, e 
o decreto aludido estabeleceu as 
normas principais da implantação 
do novo sistema de pessoaL Foram 
estabelecidas três fórmulas de pas
sagem dos funcionários do Plano 
antigo para o novo. Um, mediante 
a chamada clientela originária; ou
tra, pela denominada clientela se
cundária, e a terceira, pela cliente
la geral, dentro dos critérios que 
vierem a ser fixados, e sendo os 
cargos por eles ocupados transpos
tos ou transformados, tendo em 
vista a correlação ou não de atri
buições da serie de classes a que 
pertenciam, no' Plano antigo com 
as categorias funcionais do novo 
Plano. 

Entendo que o sistema do Plano 
era o seguinte: os funcionários do 
Plano antigo poderiam, de logo, op
tar para passar - mediante trans
formação ou transposição - depois 
de uma prova, para as categorias 
funcionais em que apenas houvesse 
mudança de denominação ou cuj as 
atribuições fossem iguais ou corre
latas, mediante as clientelas geral 
e secundária. Mas o Plano, na ver
dade, não lhes dava a possibilidade 
de, depois de nele ingressarem, 
passarem a concorrer a outros car
gos por via de participação em no
vas clientelas. Enfim, integrava-se 
o servidor em um só tipo de clien
tela. Daí, justamente, o art. 15 do 
Decreto n? 70.320 que se refere ba
sicamente aos funcionários que não 
ingressassem no Plano, permane
cendo na chamada «clientela ge
ral», para nele se incluírem, em 
cargos de categorias funcionais que 
não fossem as de atribUições corre
latas com as das séries de classes 
a que pertenciam. Estes, então, 
. não eram incluídos no Plano, fica
vam de fora. Com isto, não rece
biam os aumentos maiores que fo
ram proporcionados aos servidores 
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que já pertenciam ao novo Plano, 
não recebiam os atrasados que fo
ram fixados a partir de I? de no
vembro de 1974, e, além disso, fi
cavam sem outras possibUidade. 
Diz o art. 15 do Decreto-Lei n? 
70.320/72: (lê). -

Então é preciso atentar para este 
aspecto que é muito importante: os 
funcionários que ficaram na cate
goria geral tinham esta restrição 
do § I? do art. 15. Quer dizer: para 
os cargos de categorias funcionais 
não correlatas, eles pOderiam con
correr uma única vez. Recentemen
te, foi publicada, no Diário Oficial 
de 5 de abril de 1977, a Instrução 
Normativa n? 67 que poderia, para 
os menos avisados, dar a entender 
que tinha havido uma modificação 
neste Sistema porque, ao estabele
cer possibilidade de passagem para 
o novo Plano de integrantes de ta
belas de representações e de outros 
servidores, no seu item V, diz: 
(lê). 

A Instrução Normativa do DASP 
n? 38, diz o seguinte: (lê). 

Isto quer dizer que os funcioná
rios que concorressem como clien
tela geral a esses cargos de cate
gorias funcionais não correlatas e 
não fossem bem sucedidos, fica
vam em Quadro Suplementar. Isto, 
foi, aliás, muito bem salientado no 
voto do Sr. Ministro Decio Miran
da. Então, posteriormente, e ape
naS já aí para as vagas remanes
centes de todas as outras seleções, 
poder-lhes-ia ser proporcionada no
va oportunidade de voltarem a con
correr no ingresso do Plano, me
diante a «clientela originária». Es
te é o sentido da Instrução Norma
tiva n? 67, publicada no D.O de 
5.4.1977, o que está, a meu ver, 
coerente com as normas anterio
res, porque a restrição do parágra
fo único do art. 15, ido Decreto n? 
70.320, aplicado, é para que os fun-
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cionários integrantes da dita «clien
tela geral» só concorram, para ca
tegorias não correlatas, uma única 
vez. 

Entendo que, na verdade, o art. 
15 não diz respeito aos que j á es
tão no novo Quadro, mas sim aos 
que ainda permaneciam no Quadro 
antigo. Parece-me que não há co
mo fugir daí, não só pela própria 
filosofia do Plano, como pelo seu 
texto expresso, que já li. Veja-se 
bem que aí se mencionam as ex
pressões: «transformação ou trans
posição» e «categoria funcional», 
que são da nomenclatura do siste
ma novo, e «séries de classe», que 
se integra na nomenclatura do Pla
no antigo. Então, se no mesmo ar
tigo nós encontramos denominações 
próprias da nomenclatura do Plano 
anterior e outras do Plano atual, 
evidentemente não houve confusão 
no decreto regulamentador. Tais 
denominações . referentes aos dois 
Planos, coerentes e certas, vêm a 
demonstrar o propósito que houve 
em distingüir perfeitamente as 
duas posições. E assim, quando fa
la o Decreto 70.320/72 em «trans
formação» ou «transposição» e «ca
tegoria funcional» usando as deno
minações do Plano novo, e diz que 
para ele passariam os ocupantes 
de «séries de classe», é porque aí 
quis referir-se aos servidores que 
ainda se encontrassem no Plano da 
Lei n? 3.780/60. 

o eminente Ministro Paulo Távo
ra focalizou aspectos da Constitui
ção, embasando seu voto com ilus
trações que sempre pesam, quando 
se fala da Lei Maior. Mas, no ca
so trata-se de um Plano de Classi
fi~ação. Trata-se de provas inter
nas no seio do próprio funcionalis
mo para ajustamento à situação 
nova. Portanto, esses atos, tanto o 
Decreto n? 70.320/72, como a Instru
ção Normativa do DASP, n? 38, fo-

ram expedidos em virtude da Lei 
n? 5.645 que, expressamente, previu 
isto, segundo o seu art. 13. 

Desta maneira, Sr. Presidente, 
parece-me que o entendimento a 
ser adotado ao caso é, realmente, 
o da impossibilidade de funcioná
rios já pertencentes ao Plano novo, 
por manifestação expressa, ou que 
nele tenham sido incluídos por 
omissão em declararem a opção 
dentro do prazo previsto, virem a 
integrar a «clientela geral» para 
inclusão em categorias não correla
tas. Os que já integraram o novo 
Plano não poderão movimentar-se 
dentro dele, para obterem cargos 
de categorias não correlatas, desti
nadas aos da «clientela geral». E a 
esta pertencem aqueles que perma
neceram, com todos os gravames 
daí decorrentes, fora do Plano, es
perando a oportunidade que a Ad
ministração lhes abria, através do 
Decr:eto n? 70.320, art. 15, para po
derem concorrer aos novos cargos 
de categorias funcionais não corre
latas, possibilitando-lhes, assim, 
uma situação melhor dentro do 
Quadro do funcionalismo. 

Uniformizada que seja a juris
prudência a respeit~, neste Tribu
nal, entendo que o Plano não deve 
julgar o caso concreto, mas devol
ver o processo à Turma para que 
o decida em face do entendimento 
jurisprudencial aqui adotado, e na 
conformidade dos princípios que in
formam o instituto processual da 
uniformização de jurisprudência, 
segundo o art. 476 e seguintes do 
Código de Processo Civil', exami
nando inclusive, qualquer matéria 
residual porventura existente. 

E o meu voto. 

ADITAMENTO AO VOTO 

o Sr. Ministro Aldir G. 
Passarinho: Sr. Presidente, tendo 
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ficado resolvido que se deveria de
cidir de logo o presente mandado 
de segurança, e ante o esclareci
mento prestado pelo Sr. Ministro 
Paulo Távora sobre os termos em 
que havia sido formulado o pedidQ, 
denego a segurança, em face mes
mo do princípio que a respeito já 
fixei. 
~ o meu voto. 

QUESTÃO DE ORDEM 

O Sr. Ministro Oscar Corrêa 
Pina: Senhor Presidente, tendo em 
vista o voto do eminente Ministro 
Aldir Passarinho, suscito, prelimi
narmente, uma questão de ordem, 
sobre o alcance do julgamento a 
ser proferido, pois entendo que, 
submetida a causa à apreciação do 
Plenário, tão-somente em relação à 
interpretação do direito, nos ter
mos dos arts. 476, inciso I, e 478 
do Código de Processo Civil, não 
compete ao Tribunal julgar o méri
to, desde logo, para conceder a se
gurança ou confirmar a sentença 
que ã denegara. Estou de acordo, 
portanto, com o Sr. Ministro Aldir 
Passaririho, no sentido de que, as
sentada a interpretação que deve 
prevalecer, voltem os autos à 
Egrégia Segunda Turma que julga
rá a apelação, como de direito, 
apreciando matéria residual, se 
houver. 

VOTO 
(Questão de Ordem) 

O Sr. Ministro Paulo Távora: 
Tratando-se de mandado de segu
rança cuja sorte resulta, exclusiva
mente,· da decisão sobre o direito, 
a fixação do entendimento 110 inci
dente prejulga a' causa. O Código 
de Processo não prevê, expressa
mente, lavratura de acórdão de de
cisão do Plenário ou retorno à Tur
ma para julgar matéria residual. 
Admiti-lo, na hipótese, é dilatar a 

tramitação no Tribunal e retardar 
a solução final. Por essas razões e, 
colocada a questão em termos de 
direito líquido e certo, estou que o 
Plenário se encontra suficientemen
te esclarecido para apreciar de lo
go o mérito do recurso. 

VOTO 
(Questão de Ordem) 

O Sr. Ministro José Dantas: Se
nhor Presidente, quanto à questão 
de ordem, voto com o Relator para 
que o Plenário decida quanto ao 
mérito. Entendo que, eventualmen
te, a uniformização da jurisprudên
cia se encaixa como decisão do ca
so concreto, quando o julgamento 
abstrato da questão de direito 
apreciada esgote a espécie, sem 
remanescentes deixados à aprecia
ção da Turma. 

VOTO M~RITO 

Verifico que o voto do eminente 
Relator, no pertinente à matéria de 
mérito, ateve-se à consideração de 
que as intruções, os atos normati
vos que regulam o caso não teriam 
valia para desprestigiar o princípio 
do art. 97 da Constituição, no seu 
propósito de tornar acessíveis a to
dos os brasileiros os cargos públi
cos. 

No entanto, com a devida vênia, 
discordo de S. Exa. no ponto em 
que verifico que a Lei 5.645, por 
regra impositiva, deixou ao Execu
tivo o estabelecimento de toda a 
disciplina do novo Plano de Classi
ficação de Cargos, inclusive as for
mas de provimento desses cargos. 

Tenho para mim que esta regra 
legal não padece de ofensa à nor
ma constitucional em causa. Como 
exemplo de quantas leis deixam 
aos atos normativos regras a res
peito do ingresso no Serviço Públi-
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co, lembro a mais debatida, tão 
costumeira no conhecimento dos 
tribunais, a regra que diz sobre 
exigência de idade para concursos 
públicos. Se bem me recordo, o Su
premo Tribunal Federal evoluiu, 
em reformulando Súmula sua, para 
a declaração de que, desde que a 
lei deixe ao edital fixar a condição 
de idade, aí estará atendida o 
princípio do art. 97, segundo o qual 
os cargos pÚblicos são acessíveis a 
todos os brasileiros na forma da 
lei. 

E mais, a propósito da própria 
disciplina complementar que esta
mos apreciando, se bem me recor
do, penso que a Suprema Corte já 
se pronunciou, reconhecendo-a 
legítima. 

Dessa maneira, Senhor Presiden
te, entendo que a validade de toda 
uma legislação de segunda classe, 
como posso chamar a legislação 
dos atos disciplinares do novo Pla
no de Classificação de Cargos, não 
comporta outra interpretação senão 
a que leva em contrário ao direito 
postulado pelos apelantes. Dou, de 
exemplo, o art. 2? da Instrução 
Normativa 38/75, do DASP, que, 
por sua vez, buscou alento no art. 
15 do Decreto n? 70.320, ao estabe
lecer as regras de provimento dos 
cargos postos em concorrência na 
chamada «clientela geral» ou 
«clientela secundária». E este art. 
2?, pela sua letra c, dá como con
dição de concorrência à clientela 
geral ou secundária, expressamen
te, não terem sido incluídos os pos
tulantes no' novo Plano de Classi
ficação de 'Cargos como integrantes 
da clientela originária. 

Verifico que, na complexa maté
ria normativa da implantação do 
novo Plano de Classificação de 
Cargos, a prefalada regra, sem de
feito ou vício de natureza constitu
cional, de logo, basta à denegação 

do direito pleiteado. Tenho, demais 
disto, a respeito de toda a discipli
na dessa implantação, o voto que 
proferi em apelação na Turma e o 
qual farei juntar, dispensando-me 
de reprOduzir aqui os seus funda
mentos. 

Pelo exposto, com vistas à procu
rada uniformização da jurisprudên
cia, mantenho o entendimento espo
sado pela Egrégia 3~ Turma. E, 
em conta o caso sub judice, nego 
provimento à apelação. 

RETIFICAÇAO DE VOTO 
(Quanto à Questão de Ordem) 

Sr. Presidente, retifico a conclu
são do meu voto a respeito da ma
téria. Estou convencido de que 
realmente se trata de um julga
mento de incidente e dessa manei
ra dever ser julgado, pois, no caso 
há questões remanescentes. 

De forma que limito meu voto à 
tese de direito, adotando a juris
prudência provinda da 3~ Turma e 
remetendo à Turma competente o 
julgamento da apelação. 

VOTO - QUESTAO DE ORDEM 
(Ratificação) 

O Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina: 
Senhor Presidente. De acordo com o 
voto do eminente Ministro Aldir Pas
sarinho, suscitei uma questão de or
dem, relativamente ao alcance do 
julgamento, a ser prQferido, sobre se 
deve o Plenário, no momento, 
limitar-se a dar a interpretação de 
direito, como dispõem os arts. 476, 
inciso I, e 478 do estatuto processual 
civil, devolvendo os autos à Egrégia 
Segunda Turma, para que complete 
o julgamento, ou, então, julgar, des
de logo, a apelação, no mérito, para 
conceder a segurança ou confirmar 
a sua denegação. Após decidida essa 
questão preliminar, darei o meu v{)
to, no mérito. Acentuo, todavia, que 



TFR- 75 31 

a questão não foi resolvida, pois, 
nem todos os SElnhores Ministros se 
manifestaram sobre a matéria. 

O eminente Ministro Paulo Távora 
concedeu a segurança. Entendo, 
data venia, que o Plenário não deve 
se manifestar sobre o mérito do re
curso, mas apenas decidir sobre a 
interpretação do direito, nos precisos 
termos dos arts. 476, inciso I, e 478 
do Código de Processo Civil. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: No que toca à questão de or
dem, o meu é o seguinte: de fato, o 
art. 476, I, do Código de Processo Ci
vil, estabelece que compete a qual
quer juiz, ao dar o voto na turma, 
câmara ou grupo de câmaras, solici
tar o pronunciamento prévio do Tri
bunal acerca da interpretação do di
reito, quando verificar que, a seu 
respeito, ocorre divergência. 

De regra, portanto, o pronuncia
mento do Tribunal Pleno, em caso 
tal, r~stringe-se, tão-só, à interpreta
ção do direito, voltando o processo à 
Turma, para julgamento da questão 
residual. 

Esta é a regra. 

Todavia, no meu entendimento, es
sa regra apresenta exceção. 

Por exemplo: quando só há maté
ria de direito em julgamento, não 
apresentando o processo questão de 
fato a ser decidida, entendo que o 
julgamento do Tribunal Pleno esgota 
a questão. 

Ê o caso dos autos. 
Conforme deixou claro o eminente 

Ministro Paulo Távora, relator, 
trata-se de apelação em mandado de 
segurança na qual se discute, tão
só, matéria de direito. 

Destarte, pedindo vênia aos doutos 
Ministros que não pensam assim, o 

meu voto, no caso, resolvendo a 
questão de ordem, põe-se na linha do 
voto do eminente Relator. Vale di
zer: esgotamos, no caso, no plenário, 
o julgamento da causa, sem necessi
dade de voltar o processo à aprecia
ção da Turma. 

No mérito, Sr. Presidente, pelo 
que pUde aprender dos debates, o 
meu voto é o seguinte: entendo que a 
inclusão no Plano, via clientela origi.
nária, independe de opção. 

Sendo assim, não se pode afirmar, 
data venta, com vistas à negativa do 
direito dos impetrantes, que não po
dem estes, após classificados dessa 
forma, via clientela originária, faze
rem nova opção que só poderia ocor
rer uma vez, já tendo, então, sido 
feita por ocasião da inclusão originá
ria. Não. A inclusão originária, já fa
lamos, independe de opção. Destar
te, se a opção só pode ser feita uma 
vez, tal requisito estaria sendo aten
dido pelos interessados que, apenas 
agora., estariam exercítando esse di
reito. 

Por outro lado, estou em que o art. 
15, § I?, do Decreto n? 70.320, de 1972, 
não autoriza interpretação no senti
do de que apenas aqueles não in
cluídos no Plano é que poderão 
inscrever-se no processo seletivo pa
ra inclusão em outra Categoria Fun
cional, via clientela secundária e ge
ral. A vedação ali posta, no meu en
tendimento, é que o servidor concor
ra duas vezes, via clientela geral e 
secundária, a Categoria diferentes 
da correspondente categoria originá
ria. 

Esse meu ponto de vista se reforça 
com o ato do próprio DASP, que veio 
possibilitar, mesmo aos que já tives
sem ingressado no Plano, conforme 
lembrou o eminente Ministro Aldir 
Passarinho, pela "Clientela Originá
ria", mas que resolvessem, poste
riormente, tentar o ingresso em ou
tras categorias funcionais !Dais el,e-
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vadas e não correlatas, que a elas se 
candidatassem, e por isso o edital 
publicado no BP. n? 291, de 4 de 
agosto de 1971. 

O Sr. Ministro Aldir Passarinho: 
V. Exa. me permite? 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Venoso: Perfeitamente. 

O Sr. Ministro Aldir Passarinho: 
Sobre esse ponto, tive oportunidade 
de esclarecer que, ao que tudo indi
ca, fui levado a um equívoco, em 
virtude da redação da inicial do 
mandado de segurança que examinei 
na Turma e que me dera tal impres
são. Mas, examinando o processo, 
nesta oportunidade, que mandei bus
car, cheguei à conclusão de que tal 
realmente não ocorrera. A redação 
da inicial, naquele caso, e, embora 
e..,~ar certo, sem nenhum propósito 
do nobre advogado, fez-me assim 
pensar. E por um dever, dou escla
recimento ao Tribunal. Aliás, j á o 
prestei ao iniciar meu voto. Estou 
com o processo aqui. V. Exa. que
rendo passar uma vista d'olhos na 
inicial, verá que a interpretação era 
possível. Então, como já disse, con
cluo que nada confirma dita inter
pretação, a qual, aliás, não alterou o 
meu ponto de vista a respeito. 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Venoso: Os enganos, os equívocos, 
são perfeitamente normais. Enga
nos, todos nós cometemos. Ademais, 
esse não seria um argumento de re
levância. Se o DASP tivesse, real
mente, procedido da forma como 
pensava, representaria, o seu modo 
de proceder, apenas, o reconheci
mento de ser correta a interpretação 
que ora emprestamos à matéria em 
debate. Se não ocorreu, como escla
rece V. Exa., é irrelevante. 

Continuo o meu raciocínio. 

A exclusão do direito dos impe
trantes, no caso, se faz por mera in
terpretação de palavras postas no 

texto. Penso que a norma, no caso 
de pretender a exclusão, como quer 
o órgão público, deveria ser expres
sa, por isso que, conforme sempre 
sustentei, não se excluem direitos 
que não de forma expressa. 

Penso que não está correto estabe
lecer a instrução, então, que, no caso 
de insucesso, perderiam os funcioná
rios já incluídos no Plano, via clien
tela originária, que querem prestar 
o concurso, a classificação já obtida, 
via clientela originária. Tais funcio
nários, no meu entendimento, já te
riam adquirido o direito. Tanto isso 
é verdade, que se afirma terem eles 
já recebido todos os atrasados da 
classificação anterior. 

Em suma: o § 1? do art. 15, data 
venia, ao que penso, não autoriza a 
instrução normativa do DASP, como 
está posta. 

Tenho grande simpatia pela situa
ção daqueles que optaram previa
mente pela clientela geral e que fica
ram fora do Plano. 

Atenderam, todavia, exigência 
que, no meu entendimento, data 
venia, seria descabida. Deveriam, à 
época, procurar a tutela jurisdicio
nal. Penso, até, que ainda é tempo, 
se prescrição não há. 

O que não é possível é ignorar, 
agora, em virtude de uma interpre
tação que me parece divorciada da 
exata inteligência da lei, o direito 
que é pleiteado, nestes autos. 

É o meu voto, com a vênia devida 
aos eminentes Ministros que não 
pensam desta forma. 

Acompanho, destarte, o voto do 
eminente Ministro-Relator. 

VOTO 

o Sr. Ministro Armando. 
Rollemberg: Sr. Presidente, quanto 
à questão de ordem suscitada pelo 
eminente Ministro Oscar Corrêa Pi-
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na, embora entenda que, na realida
de, face ao disposto nos artigos 476 e 
478 do Código de Processo Civil, após 
a manifestação do Tribunal Pleno 
sobre a questão de direito, o proces
so deveria retornar à Turma para 
aplicação da decisão ao caso concre
to, tendo em conta a circunstãncia 
de a matéria discutida ser apenas de 
direito e que a discussão se fere em 
processo de mandado de segurança, 
inclino-me pela solução aventada por 
S. Exa., para que, de logo, o Tribu
nal decida a causa, tanto mais quan
to a Turma não poderá fazê-lo dife
rentemente. 

Quanto ao mérito, Sr. Presidente, 
o meu voto é o seguinte: 

A Lei 5.645, de 1970, em seu art. 9?, 
dispôs que a transposição ou trans
formação dos cargos em decorrência 
da sistemática nela prevista 
processar-se-ia gradativamente, 
considerando-se as necessidades e 
conveniências da Administração, e, 
quando ocupados, segundo critérios 
seletivos a serem estabelecidos. 

Com tal disposição, o legislador 
condicionou a transposição ou trans
formação dos cargos; quando ocupa
dos, à demonstração de habilitação 
por parte do ocupante, o que foi dei
xado claro no art. 11 do Decreto 
70.320, de 1972, onde, após fixar-se, 
no caput, que os cargos providos so
mente seriam transpostos ou trans
formados, se os respectivos ocupan
tes, além de possuirem o grau de es
colaridade e a habilitação profissio
nal exigidos para o exercício das ati
vidades da Categoria Funcional, ob
tivessem êxito em prova competitiva 
específica de caráter eliminatório, 
estabeleceu-se no § 2?, que, quando 
ditos ocupantes não lograssem habi
litação, os respectivos cargos passa
riam a integrar quadros suplementa
res extintos. 

Estatuiu-se, assim, que as classes 
e categorias funcionais seriam inte-

gradas por cargos que não estives
sem ocupados e pór aqueles cujos 
ocupantes se habilitassem de acordo 
com os critérios para tal adotados. 

Esse sistema, pela impossibilidade 
de previsão do número de funcioná
rios que obteriam classificação, te
ria que levar ao estabelecimento de 
regra a ser seguida no caso de não 
se completar a lotação prevista para 
a Categoria Funcional, e, por isso, 
haver sido determinado no art. 15 do 
citado Decreto 70.320/72, que pode
riam concorrer para completar dita 
lotação os ocupantes de cargos de 
quaisquer séries de classes e classes 
singulares, independentemente de 
correlação das respectivas ativida
des, desde que possuíssem o grau de 
escolaridade e habilitação .profissio
nal exigidos em cada caso e se sub
metessem ao processo seletivo pró
prio, faculdade da qual, esclareceu o 
§ I?, cada funcionário somente pode
ria se valer uma vez, mesmo quandO 
a ocorrência de vagas se desse em 
relação a Categorias Funcionais di
versas. 

Ora, se no art. 15 o que se previu 
foi o preenchimento de vagas não 
atendido por via de transformação 
ou transpOSição, e, no § I? do mesmo 
artigo, foi dito que cada funcionário 
somente poderia concorrer para 
complementação de lotação uma 
vez, parece correto, considerar-se 
que o legislador não pretendeu ali 
referir-se aos que já integravam ca
tegoria funcional e sim aos que 
aguardavam ingresso no novo plano, 
que foram, por isso mesmo, dispen
sados da correlação de atividades 
referida no art. 9? 

Em favor desse entendímento há, 
ainda, o fato assinalado em seu voto 
pelo Sr. Ministro Aldir Guimarães 
Passarinho de haver o legislador no 
artigo citado se referido a ocupantes 
de classes e séries de classes, quan
do esta última designação, por que 
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própria do regime revogado, somen
te poderia alcançar funcionários não 
incluídos ainda no novo plano. 

Quanto à dúvida suscitada ao final 
de seu voto pelo -,eminente Ministro
Relator de relação à constitucionali
dade do art. 15 do Decreto 70.320, 
não a acolho por considerar que a 
regra legal r~ferida, elaborada que 
foi em atenção a autorização legal 
contida no art. 13 da Lei 5.645/70, 
não desatendeu ao disposto no art. 97 
da Constituição Federal, pois não 
conflita com tal norma constitucio
nal a determinação de que a comple
mentação dos claros verificados 
após a transformação e transposição 
deverá fazer-se por via do processo 
seletivo nele previsto. 

Voto de acordo com a interpreta
ção adotada pelo Sr. Ministro Aldir 
Passarinho e negando de logo provi
mento ao recurso. 

VOTO 

O Sr. Ministro Peçanha Martins: 
Quanto à preliminar,! acompanho o 
Ministro Paulo Távora, na conformi
dade do art. 476 do Código de Pro
cesso Civil, pois o Tribunal vai deci
dir de uma só questão, como ressal
tado, aliás, do voto do Sr. Ministro 
Armando Rolemberg, vale dizer, a 
questão de mérito. No tocante a este, 
já acentuei no julgamento da Apela
ção 79.446 que a opção não se fazia 
necessária para a clientela ori
ginAria, mas para a.s outras catego
rias profissionais, desde que a classi
ficação como Agentes Administrati
vos fora obtida por direito de cada 
um dos funcionários, ex vi do Art. 15 
da Lei 5.645. O meu voto, pois é 
acompanhando o eminente Ministro
Relator, isto é, no sentido de dar 
provimento ao recurso. 

VOTO 

O Sr. Ministro Decio Miranda: Na 
questão de ordem suscitada pelo Sr. 

Ministro Oscar Corrêa Pina, acom
panho o voto do Sr. Ministro Paulo 
Távora, relator, uma vez que, no ca
so dos autos, não há matéria resi
dual a ser decidida pela Turma. 

Passo ao mérito. 
Com a vênia devida aos defensores 

do entendimento contrário, não en
contro motivos para modificar o voto 
proferido por duas vezes na 2~ Tur
ma, na AMS 78.330 e na AMS 79.298, 
nas sessões, respectivamente, de 30 
de junho de 1976 e I? de dezembro de 
1976. 

Do primeiro, releio o voto, na par
te que interessa repetir. 

Dizia eu, então: 

«A Lei n? 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970, declarou: 

«Art. 9? A transposição ou trans
formação dos cargos, em decorrên
cia da sistemática prevista nesta 
Lei, processar-se-á gradativ~men
te, considerando-se as neceSSIdades 
e conveniências da' Administração 
e, quando ocupados, segundo crit~
rios seletivos a serem estabelecI
dos para os cargos integrantes de 
cada Grupo, inclusive através de 
treinamento intensivo e obrigató
rio.» 

«Contém o artigo a declaração de 
que o Plano seria aplicado gradati
vamente. 'Acontece que o «gradativa
mente» se refere à Administração 
Pública Federal como um todo, não 
a cada órgão de per si. Dentro de ca
da órgão da administração, a imp~an
tação do Plano não se faz gradatIva
mente. Ela se faz simultaneamente, 
num ato único, ou, se não único, pelo 
menos um ato integrado, quer dizer, 
ao primeiro ato se segue o segundo; 
ao segundO, o terceiro; e assim até 
que se esgote a aplicação do plano. 

«Sendo único ou pelo menos inte
grado o ato, ninguém pode pretender 
situações alternativas. 
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«Cada disputante de uma pOSlC?âO 
no Plano há de querer uma posição 
definida, para que o Plano se im
plante em atos simultâneos ou inte
grados, no órgão a que pertencer. Se 
houvesse possibilidade de atendi
mentos sucessivos de aspirações de 
funcionários, seria forçoso fazer 
uma primeira aplicação em um de
terminado setor, aguardar que esta 
implantação se completasse e, em 
seguida, passar à implantação no se
tor subseqüente; numa terceira fase, 
a um terceiro setor, e assim por 
diante. 

«Mas não é isso que se faz. A im
plantação é simultânea. Sendo assim 
não é possível querer duas opções ao 
mesmo tempo. 

«Ou o funcionário quer ficar inte
grado na sua clientela originária ou, 
desde logo, quer ficar na clientela 
secundária de uma outra categoria 
funcional ou na clientela geral de vá
rias categorias fUl:lcionais. 

«Se o funcionário não chega a atin
gir as condições necessárias para 
obter aquilo que pretendia ao optar 
pela categoria secundária, outros 
servidores terão de -maneira originá
ria ou secundária, disputado e obtido 
o lugar que àquele cabaria, segundo 
a sua clientela originária, lugar que 
não fica disponível, à espera da solu
ção daquela pretensão mais alta. 

«Atrás da opção de um funcionário 
pela clientela secundária, outro cor
re a optar, originariamente ou se
cundariamente, pelo lugar que a ele 
caberia originariamente. Então, 
fecha-se o lugar. Fechado o lugar de
corrente da clientela originária, se o 
disputante não consegue aquela op
ção mais ousada, a solução não pode 
ser outra senão ficar fora do Plano, 
o que significa ficar no quadro suple
mentar, do qual, eventualmente, 
mais tarde, poderá sair para de novo 
entrar no Plano. 

«Isto decorre, em primeira mão, 
da própria sistemática do Plano. 
Além de estar implícita ou forçosa
mente inserida na lógica do Plano, a 
solução está bem explícita no Decre
to n? 70.320, de 23 de março de 1972, 
que dispõe: 

«Art. 15. Se o número de ocupan
tes dos cargos a serem atingidos 
pela transformação ou transposi
ção, habilitados na forma do art. 
11 deste Decreto, for insuficiente 
para completar a lotação fixada 
para a categoria funcional, pode
rão concorrer à inclusão ocupantes 
de cargos de quaisquer séries de 
classes Singulares, independente
mente de correlação prevista no 
art. 9?, desde que possuam o grau 
de escolaridade e habilitação pro
fissional exigidos em cada caso e 
se submetam ao processo seletivo 
estabelecido neste Decreto. 

«§ 1? O disposto neste artigo so
mente será aplicado uma vez em 
relação ao mesmo funcionário, ain
da que se trate de Categorias Fun
cionais diversas. 

«§ 2? A norPla deste artigo não 
incide sobre o Grupo Diplomacia e 
nem sobre o de Magistério na par
te referente aos cargos de magisté
rio superior.» 

«Releia-se, no parágrafo primeiro, 
o ponto crucial: cada funcionário so
mente concorre uma vez. 

«O texto, como se vê, só admite 
uma opção. 

«Dir-se-á: mas a inclusão na clien
tela originária não é opção; a pri
meira opção seria a opção pela 
clientela secundária ou pela clientela 
geral. Parece-me que a objeção não 
é procedente. Com efeito, também 
para a clientela originária há uma 
opção, que consite em o funcionário 
dizer se quer entrar no Plano ou não. 
Muitos podem preferir a permanên
cia no sistema anterior, porque nele 
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dispõem de regime de horário mais 
favorável, não sendo obrigados a 
tempo integral. Assim, a própria in
clusão na clientela originária já é a 
primeira opção e a opção pela clien
tela sistemática ou geral é a segun
da opção. 

«O Decreto adequadamente decla
ra que só é possível optar uma vez, 
quer dizer, aquilo que, no meu sen
tir, decorre da própria sistemática 
do Plano, está também expresso na 
letra do Regulamento. 

«Além disso, é de levar em conta 
que a Lei n? 5.645, de 1970, envolven
do todo o sistema de classificação de 
cargos - melhor diríamos, de re
classificação de cargos, uma vez que 
eles já foram anteriormente classifi
cados segundo a Lei n? 3.780, de 1960 
- é uma lei de poucos artigos, com 
os quais pretendeu envolver uma 
universalidade de situações da 
maior complexidade. Necessaria
mente, contém ou admite uma série 
de situações em branco, que ela pró
priá não regula e deixa aos cuidados 
do órgão incumbido da implantação 
do Plano resolver e a respeito dis
por. É o que diz o art. 10 da Lei n? 
5.645: 

«Art. 10. O órgão central do sis
tema de Pessoal expedirá as nor
mas e instruções necessárias e 
coordenará a execução do novo 
Plano, a ser proposta pelos Minis
térios, órgãos integrantes da Presi
dência da República e autarquias, 
dentro das respectivas jurisdições, 
para aprovação mediante decreto. 

«§ 1? 

«§ 2? .......................... » 

«Aí se deixa vasto espaço à nor
matividade oriunda do próprio órgão 
incumbido da implantação do Plano. 

«E, a respeito do problema es
pecífico destes autos, que a lei pelo 
seu próprio sistema definia, que o 
Regulamento explicitou, também 

houve instruções normativas do 
DASP, referidas nas informações do 
INPS. 

«Desconsiderar essas instruções, 
que se mostram coerentes com a sis
temática da lei, Significa, a meu ver, 
introduzir elemento de incerteza e de 
insegurança na execução do Plano, 
que não previsto no interesse dos 
funcionários, mas no interesse da 
boa execução do serviço público fe
deral. 

«Esta boa execução do serviço su
põe - como já tive oportunidade de 
salientar em outro caso - como pre
liminar de toda a aplicação do Pla
no, que se estabeleça e se defina a 
lotação ideal de cada órgão. 

«Se, porém, vingar a solução ado
tada pela sentença que estamos exa
minando, esta lotação ideal será de 
logo derrubada pelas aplicações tópi
cas, eventuais, da dupla opção alter
nativa. Preenchida a lotação numa 
Categoria Funcional, a ela vêm 
acrescer os malsucedidos na opção 
por Categoria mais elevada. 

«Com efeito, a lotação ideal da ca
tegoria funcional «X» será de 100 
funcionários. Para essa categoria es
tão qualificados 100 funcionários co
mo clientela originária. Mas, destes 
100 funcionários, 20 resolvem concor
rer a uma outra categoria funcional, 
como clientela secundária ou geral. 
Se fazem essa opção, outros farão 
opção pelas 20 vagas por eles deixa
das, e, preenchendo as condições, 
grajeiam esses lugares. Aqueles 20, 
porém, não conseguindo completar 
ou reunir os implementos necessá
rios ao ingresso na categoria de que 
seriam clientela secundária, preten
dem voltar para os 20 lugares da lo
tação que seriam clientes originá
rios. Mas já estarão eles reservados, 
em virtude de outras opções sucessi
vas. Então, o remédio seria, a obe
decer o sistema da sentença, modifi
car esta lotação originária, esta lo ta-
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ção ideal, esta lotação que foi feita 
após estudos, modificar, arbitraria
mente, para 120 o que se queria que 
fossem 100 lugares. 

«A implantação do Plano de Clas
sificação - e já tivemos ocasião de 
o verificar,' quando da sua aplicação 
aos serviços auxiliares do Tribunal 
- é operação que requer um projeto 
glQbal, não pode ficar sujeita a atos 
sucessivos de regresso a opões pri
mitivas por eles desdenhadas. 

«Não há possibilidade de abrir um 
leque de opções para os funcioná
rios, de maneira a tumultuar a ope
ração. Se o Plano, em cada órgão, é 
implantado como um ato único, ou, 
pelo menos, um ato composto de vá
rios atos que levam em conta um só 
momento ideal, tal implantação há 
. de se fazer com opções firmes e defi
nidas, de maneira que o ato se com
plete também de maneira firme e 
definida.» 

Nessas condições, Sr. Presidente, 
parece-me não ser possível conceder 
a segurança, que, no meu sentir, 
constituiria subversão radical aos 
prinçípios que informam o novo sis
tema de classificação de cargos. 

Nego provimento à apelação. 

VOTO 
(Questão de Ordem) 

O Sr. Ministro José :Néri da 
Silveira: Senhor Presidente, no que 
concerne à questão de ordem, à vis
ta do art. 476, caput, do Código de 
Processo Civil, no incidente de uni
formização da jurisprudência, o Tri
bunal, a rigor, deve manifestar-se 
sobre a interpretação do direito, em 
tese. 

A Turma solicita o pronunciamen
to prévio do Tribunal. O Tribunal, a 
teor do art. 478, do CPC, reconhecen
do a divergência, dará a interpreta
ção a ser observada, oportunidade 
em que cada Juiz emitirá seu voto 
em exposição fundamentada. 

Em se cogitando, entretanto, de in
cidente de uniformização da juris
prudência no bojo de apelação em 
mandado de segurança, com discus
são apenas de matéria de direito, en
tendo também, qual o fez o eminente 
Ministro-Relator, que pode o Tribu
nal, desde logo, eis que o Código de 
Processo Civil não dispõe diferente
mente, pronunciar-se sobre o mérito 
do recurso, após assentar previa
mente o seu entendimento na inter
pretação dp direito. Nada obstará, 
então, fixa, da sua interpretação, re
solva, desde logo, o recurso, 'dando 
pelo provimento, ou não, do apelo. 

Quanto à questão de ordem, pois, 
acompanho o ilustre Ministro
Relator. 

O Ministro Moacir Catunda (Presi
dente): Senhores Ministros, dada a 
pOSição da questão de ordem, sugeri
ria ao Tribunal que prosseguisse no 
seu exame, a fim de eliminá-ia logo, 
restando, para a próxima sessão, so
mente o voto de mérito. Sendo . as
sim, pediria ao Sr. l\'llnistro Jarbas 
Nobre que se pronunciasse a respei
to. 

VOTO QUANTO A QUESTAO DE 
ORDEM 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Sr. 
Presidente, vem ao Tribunal maté
ria estritamente de direito. 

Examinada essa matéria, não res
tará qualquer resíduo a ser conside
rado pela Turma. 

Dessa maneira, acompanho, na 
questão de ordem, o Sr. Ministro
Relator. 

EXPLICAÇAO DE VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas: Senhor 
Presidente, desejo prestar um ligei
ro esclarecimento do m~u voto, em 
decorrência das afirmações que se 
encaixaram no brilhante voto do Sr. 
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Ministro José Néri. S. Exa. fez ex
pressa recusa à afirmativa do acór
dão do qual fui Relator, isto é, a de 
que o funcionário optante pela clien
tela geral ou secundária não tem di
rSlitit a lm~:r~ssar no Plano como. Gon
corrente da clientela originária. En
tendo que S. Exa. negou com acerto 
essa afimativa. Mas o fato carece de 
um esclarecimento: é que aquela se
gunda oportunidade a que S. Exa. se 
refere, de que, mal sucedido na con
corrência geral ou secundária, o fun
cionário tem ainda outra oportunida
de de ingresso ao Plano, é objeto de 
norma superveniente ao acórdão de 
minha lavra. 

Da maneira que o meu esclareci
mento é apenas para fazer presente 
esse fato novo, de uma nova Instru
ção do DASP, conseqüentemente 
posterior à afirmativa contida na 
ementa do acórdão do qual fui prola
tor. 

EXTRATO DA ATA 

AMS n? 79.878 - DF - Rel.: Sr. 
Min. Paulo Távora. Aptes. Alyrio 
Rios Gonçalves e Outros. Apda. 
União Federal. 

Decisão: Preliminarmente, por 
unanimidade, o Tribunal conheceu 
do incidente suscitado, ressalvados 
os pontos de vista expostos nos votos 
dos Srs. Ministros Jarbas Nobre e 
Jorge Lafayette Guimarães, e, resol
vendo questão de ordem, decidiu pe
la apreciação definitiva do recurso, 
vencidos, no particular, os Srs. Mi
nistros Aldir G. Passarinho, Oscar 
Corrêa Pina, Jorge Lafayette Gui
marães e José Dantas que 
reconsiderou-se. No mérito, após os 
votos dos Srs. Ministros Relator, 
Carlos Mário Venoso, Márcio Ribei
ro e Peçanha Martins, no sentido de 
uniformizar a jurisprudência pelo 
precedente da 2~ Turma (AMS n? 
78.330), provendo a apelação para 
conceder a segurança, e dos votos 

. dos Srs. Ministros Aldir G. Passari-

nho, Oscar Corrêa Pina, José Dan
tas, Armando Rollemberg e Décio 
Miranda, no sentido de uniformizá-la 
pelos precedentes da 3~ Turma 
(AMS n? 79.276 e AMS n? 78.633), ne
gando provimento ao recurso, adiou
se o julgamento em face do pedido 
de vista formulado pelo Sr. Ministro 
José Néri da Silveira. Aguardam os 
Srs. Ministros Jarbas Nobre e Jorge 
Lafayette Guimarães. Usaram da 
palavra os Drs. Sérgio Sahione Fa
deI e Gildo Corrêa Fenaz, 
Subprocurador-GeraI da República. 
(Em 26-4-77 - T. Pleno). 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Moacir Catunda. 

VOTO VISTA 
O Sr. Ministro José Néri da 

Silveira: O Decreto-Lei n? 200, de 25 
de fevereiro de 1967, que dispôs so
bre a organização da Administração 
Federal e estabeleceu diretrizes pa
ra a Reforma Administrativa, em 
seu Título XI, acerca das «Disposi
ções Referentes ao Pessoal Ct'lil», 
definiu, no art. 94, as normas geraiS 
que haveriam de inspirar a revisão 
da legislação correspondente, in 
verbls: 

«Art. 94 - O Pocler Executivo 
promoverá a revisão' da legislação 
e das normas regulamentares rela
tivas ao pessoal do Serviço Público 
Civil, com o objetivo de ajustá-las 
aos segUintes princípios: 

I - valorização e dignificação da 
função pública e do servidor públi
co; 

II - aumento da produtivIdade; 
III - profissionalização e· aper

feiçoamento do servidor público; 
fortalecimento do Sistema do Méri
to para ingresso na função pública, 
acesso a função superior e escolha 
do ocupante de funções de direção 
e assessoramento; 

IV - conduta funcional pautada 
por normas éticas cuja infração in
compatibilize o servidor para a 
fpnção; 
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v - constituição de quadros 
didgentes, mediantE! formação e 
aperfeiçoamento de administrado
res capacitados a garantir a quali
dade, produtividade e continuidade 
da ação governamental, em conso
nãnciâ com . critérios éticos espe
cialmente estabelecidos; 

VI - retribuição baseada na 
classificação das funções a desem
penhar, levando-se em conta o 
nível educacional exigido pelos de
veres e responsabilidade do cargo, 
a experiência que o ,exercício deste 
requer, a satisfação de outros requi
sitos que se reputarem essenciais 
ao seu desempenho e !às condições 
do mercado de trabalho; 

VII - organização dos quadros 
funcionais, levando-se em conta os 
interesses de recrutamento nacio
nal para certas funções enecessi
dade de relacionar ao mercado de 
trabalho local ou regional, o recru
tamento, a seleção e a remunera
ção das demais funções; 

VIII - concessão de maior auto
nomia aos dirigentes e chefes na 
administração de pessoal, visando 
a fortalecer a autoridade do co
mando, em seus diferentes graus, 
e a dar-lhes efetiva responsabilida
de pela supervisão e rendimento 
dos serviços sob sua jurisdição; 

IX - fixação da quantidade de 
servidores, de acordo com as reais 
necessidades de funcionamento de 
cada órgão, efetivamente compro
vadas e avaliadas na oportunidade 
da elaboração do orçamento
progra e estreita observãncia dos 
quantifativos que forem considera
dos adequados pelo Poder Executi
vo no que se refere aos disp'êndios 
de pessoal. 

Aprovação das lotações, segundo 
critérios objetivos que relaciona
ram a quantidade de servidores às 
atribuições e ao volume de traba
lho do órgão; 

X - eliminação ou reabsorção 
do pessoal ocioso, mediante apro
veitamento dos servidores exce
dentes, ou reaproveitamento dos 
desajustados em funções com
patíveis com as suas comprovadas 
qualificações e aptidões vocacio
nais, impedindo-se novas admis
sões, enquanto houver servidores 
dispóníveis para a função; 

XI - instituição, pelo Poder 
Executivo, de reconhecimento do 
mérito aos servidores que contri
buam com sugestões, planos e pro
jetos não elaborados em decorrên
cia do exercício de suas funções e 
dos quais possam resultar aumento 
de produtividade e redução dos 
custos operacionais da administra
ção; 

XII - estabelecimento de meca
nismos adequados à apresentação 
por parte dos servidores, nos vá
rios níveis organizacionais, de suas 
reclamações e reivindicações, bem 
como a rápida apreciação, pelos 
órgãos administrativos competen
tes, dos assuntos nelas contidos; 

XIII - estímulo ao associativis
mo dos servidores para fins sociais 
e culturais.» 
A sua vez, o parágrafo único do 

mesmo artigo 94 preceituou: 
«O Poder Executivo encaminha

rá ao Congresso Nacional mensa
gens que consubstanciem a revisão 
de que trata este artigo.» 
A 2 de abril de 19691

, o Senhor Pre
sidente da República., «considerando 
a inadiável necessidade de dinami
zar a Reforma Administrativa, em 
fase de plena implantação na esfera 
federal, inclusive com a sua exten
são às demais áreas governamen
tais, editou o Ato Institucional n? 8, 
cujo art. 2? preceituou: 

«Art. 2? - Para possibilitar a 
realização da Reforma Adminis
trativa, poderá o Poder Executivo, 
inclusive o da União, através de 
decreto: 



40 TFR 

I - alterar a denominação de 
cargos em comissão; 

11 - reclassificar cargos em co
missão, respeitada a tabela de 
símbolos em vigor; 

111 - transformar funções grati
ficadas em cargos em comissão, e 
IV - declarar a extinção de car

gos,» revalidando, ex vi do parágra
fo único do mesmo artigo, «os atos 
do Poder Executivo que já efetiva
ram quaisquer das medidas adminis
trativas previstas neste artigo.» 

A nove dos mesmos mês e ano, so
breveio o Decreto n? 64.335 que dis
pôs sobre a elaboração de Plano de 
Classificação de Cargos e de Novo 
Estatuto do Servidor Federal, crian
do a Comissão de Reforma Adminis
trativa do Pessoal Civil, determinan
do a reorganização do DASP e dando 
outras providência,s, em cujo pará
grafo único do artigo I? se previu que 
os estudos necessarios à adoção de 
um novo Plano de Classificação de 
Cargos e Empregos a ser promovido 
teria em vista «a conveniência de as
segurar ao servidor pÚblico condi
ções satisfatórias de estímulo, pro
gresso e auto-realização, e remune
ração condizente com o mercado de 
trabalho, de maneira a dotar o servi
ço . pÚblico das características de 
uma verdadeira profissão, a que pos
sa o servidor dedicar-se com exclusi
vidade.» 

Editou-se, à sua vez, a 10 de de
zembro de 1970, a Lei n? 5.645 que es
tabeleceu diretrizes para a classifi
cação de cargos do Serviço Civil da 
União e das autarquias federais. 

Em seu art. 2?, consignou-se que 
os cargos serão classificados como 
de provimento em comissão e de 
provimento efetivo, enquadrando-se, 
basicamente, nos seguintes grupos: 

«De provimento em Comissão: 
I - Direção e Assessoramento 

Superiores· 
«De Provimento Efetivo: 

75 

11 - Pesquisa Científica e Tecno-
lógica; 

111 - Diplomacia; 
IV - Magistério; 
V - Polícia Federal; 
VI - Tributação, Arrecadação e 

Fiscalização; 
VII - Artesanato; 
VIII - Serviços Auxiliares; 
IX - outras atividades de nível 

superior; 
X - outras atividades de nível 

médio.» 
Após definir a Lei n? 5.645/1970, 

em seu art. 3?, as atividades abran
gidas em cada Grupo, «segundo a 
correlação e a afinidade, a natureza 
dos trabalhos ou o nível de conheci
mentos aplicados,» declarou, no art. 
5~, verbis: 

l«Art. 5? - Cada grupo terá sua 
própria escala de nível -a ser apro
vada pelo Poder Executivo, aten
dendo, primordialmente, aos se
gUintes fatores: 

I - importãncia da atividade pa
ra o desenvolvimento nacional; 

11 - complexidade e responsabi
lidade das atribuições exercidas; e 

111 - qualifica~es requeridas 
para o desempenho das atribui
ções.» 
A seu turno, estipularam o art. 12 

e seu parágrafo único do mesmo di
ploma legal: 

«Art. 12 - O novo Plano de Clas
sificação de Cargos, a ser insti
tuído em aberto, de acordo com as 
diretrizes expressas nesta )ei, esta
belecerá, para cada Ministério, ór
gão integrante da Presidência da 
República ou autarquia, um núme
ro de cargos inferior, em relação a 
cada grupo, aos atualmente exis
tentes. 

«Parágrafo único. A não obser
vãncia da norma contida neste ar
tigo somente será permitida: 
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a) mediante redução equivalente 
em outro grupo, de modo a não ha
ver aumento de despesas; ou 

b) em casos excepcionais, devi
damente justificados, perante o ór
gão central do Sistema de Pessoal, 
se inviável a providência indicada 
na alínea anterior.» 
Ao contrário do Plano de Classifi

de Cargos do Serviço/de 12 de julho 
de 1960, e legislação posterior, minu
ciosamente elaborado, por via legis
lativa, inclusive com os Anexos de 
Correspondência dos cargos então 
existentes, relativamente aos novos 
previstos na Lei, seguiu o legislador 
do presente Plano de Classificação 
de Cargos técnica diversa, ao dispor 
no art. 7? da Lei n? 5.645/1970, 
verbis: 

«Art. 7? - O Poder Executivo 
elaborará e expedirá o novo Plano 
de Classificação de Cargos, total 
ou parCialmente, mediante decre
to, observadas as disposições desta 
lei,» 

lY 

prevendo o art. 8? que a implantação 
d? Plano seria feita por ó.rgãos, aten
dIda uma escala de 1 prioridade, na 
qual se há de levar em chnta prepon
derantemente: 

«I - a implantação prévia da 
Reforma Administrativa, com base 
no Decreto-Lei n? 200, de 25 de fe
vereiro de 1967; 

H - o estudo quantitativo e qua
litativo da lotação dos órgãos, ten
do em vista a nova estrutura e 
atribuições decorrentes da provi
dência mencionada no item ante
rior; e 

IH - a existência de recursos 
orçamentários para fazer face às 
respectivas despesas.» 
Ainda em ordem à implantação do 

Plano pelo Poder Executivo, assen
tou a Lei em foco, em seu art. 10, 
que o órgão central do Sistema de 
Pessoal «expedirá as normas e ins
truções necessárias e coordenará a 

execução do novo Plano, a ser pro
posta pelos Ministérios, órgãos inte
grantes da PreSidência da República 
e autarquias, dentro das respectivas 
jurisdições, para aprovação median
te decreto.» 

A autorização conferida pela Lei 
n? 5.645/1970 ao Poder Executivo, é 
certo, não se reveste de caráter ili
mitado, pois os Grupos de enquadra
mento dos cargos existentes, previs
tos no art. 2?, tiveram, como sinala
do acima, no art. 3?, definidos os res
pectivos campos de abrangência, se
gundo a correlação e afinidade, a na
tureza dos trabalhos ou o nível de co
nhecimentos, in verbis: 

«I - Direção e Assessoramento 
Superiores: os cargos de direção e 
assessoramento superiores da ad
ministração cujo provimento deva 
ser regido pelo critério da confian
ça, segundo for estabelecido em re
gulamento; 

H - PesqUisa Científica e Tecno
lógica: os cargos com atribuições, 
exclusivas ou comprovadamente 
prinCipais, de pesquisa científica, 
pura ou aplicada, para cujo provi
mento se exij a diploma de curso 
superior de ensino ou habilitação 
legal equivalente e não estejam 
abrangidos pela legislação do ma
gistério superior; 

IH - Diplomacia: os cargos que 
se destinam à representação diplo
mática; 

IV - Magistério: os cargos com 
atividades de magistério; 

V - Polícia Federal: os cargos 
com atribuição de natureza poli
cial; 

VI - Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização: os cargos com ativi
dades de tributação, arrecadação e 
fiscalização de tributos federais; 
federais; 

VH - Artesanato: os cargos de 
atividade de natureza permanente, 
prinCipais ou auxiliares, relaciona-
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das com os serviços de artífice em 
suas várias modalidades; 

VIII - Serviços Auxiliares: os 
cargos de atividades administrati
vas em geral, quando não de nível 
superior; 

IX - outras atividades de nível 
superior: os demais cargos para 
cujo provimento se exija diploma 
de curso superior de ensino ou ha
bilitação legal equivalente; 

X - outras atividades de nível 
médio: os demais éargos para cujo 
provimento se exija diploma ou 
certificado de conclusão de curso 
de grau médio ou habilitação equi
valente.» 
Estipulado, outrossim, pelo suso 

transcrito art. 12 da Lei n? 
5.645/1970, se fez que o novo Plano 
de Classificação de Cargos, em cada 
Ministério, órgão integrante da Pre
sidência da República ou autarquia, 
estabeleceria, em princípio, um nú
mero de cargos inferior, em relação 
a cada Grupo, aos atualmente exis
tentes. Não determinou, portanto, 
entre as diretrizes a serem seguidas 
na implantação do novo sistema, a 
Lei n? 5.645/1970 que todos os cargos 
e seus ocupantes, então existentes, 
no Serviço Civil da União e autar
quias, deveriam ser enquadrados no 
Plano de Classificação aí previsto. 

Disse, ainda, a regra inserta no 
art. 9? da discutida Lei: 

«Art. 9? - A transposição ou 
transformação dos cargos, em de
corrência da sistemática prevista 
nesta lei, processar-se-á gradativa
ment~, considerando-se as necessi
dade, e conveniências de Adminis
traçâo e, quando ocupados, segun
do critérios seletivos a serem esta
belecidos para os cargos integran
tes de Cada Grupo, inclusive atra
vés de treinamento intensivo e 
obrigatório.» 

Dessa sorte, não cabe, em linha de 
princípio, no exame do sistema deli-

neado na Lei n? 5.645/1970, asseverar 
que todos os cargos e seus ocupantes 
do Serviço Civil da União e autar
quias federais devem, obrigatoria
mente, se integrar em o novo Plano 
de Classificação. Em tal sentido, o 
art. 14 do mesmo diploma, ao decla
rar que o atual Plano de Classifica
ção de Cargos do Serviço Civil do 
Poder Executivo, a que se refere a 
Lei n? 3.780/1960, e legislação poste
rior, é considerado extinto, observa
das as disposições desta lei, estabe
lece em seu parágrafo único, verbis: 

«A medida que for sendo implan
tado o novo Plano, os cargos rema
nescentes de cada categoria, clas
sificados conforme o sistema de 
que trata este artigo, passarão a 
integrar Quadros Suplementares e, 
sem prejuízo das promoções e 
acesso que couberem, serão supri
midos, quando vagarem.» 
Pois bem, visando executar a pro

vidência consignada no art. 8?, lI, da 
Lei n? 5.645/1970, por primeiro, o De
creto n? 68.991, de 28.7.1971, regl,llou 
a elaboração e o registro da lotação 
de cargos e empregos dos órgãos da 
Administração Federal direta e das 
Autarquias. Após estipularem o art. 
2? que «a lotação repr~senta a força 
de trabalho, em seus áspectos quali
tativos e quantitativos, necessária ao 
desempenho das atividades normais 
e específicas de uma ou de várias 
unidades administrativas», bem as
sim o art. 6? do mesmo Decreto que 
a lotação dos órgãos da Administra
ção Federal direta e das Autarquias, 
como condição primordial para a 
implantação do novo Plano <;le Clas
sificação de Cargos (Art. 8?, item lI, 
da Lei n? 5.645). «será elaborada 
com fundamento na estrutura dos 
respectivos Úrgãos e em suas atri
buições» (stc), definiram o art. 10 e 
parágrafos do predito diploma exe
cutivo, o se"guinte: 

«Art. 10 - A lotação indicará o 
número de cargos e empregos que, 
de acordo com o respectivo funcio-
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nograma, será necessário à unida
de administrativa para operar de 
forma eficaz. 

«§ I? - Para fixar a lotação se
rão levados em conta: 

a) o aspecto qualitativo; e 
b) o aspecto quantitativo das ne

cessidades de cada unidade admi
nistrativa a ser considerada. 

«§ 2? - Qualitativamente a lota
ção terá por base a anáÚse das 
atribuições e funções da unidade 
administrativa. 

«§ 3? - Quantitativamente a lo
tação terá por base a carga de tra
balho existente ou prevista para 
cada tip~ de atribuição ou cargo, 
em funçao de projetos e progra
mas de trabalho.» 
De outra parte, o Decreto n? 

70.320, de 23.3.1972, deferiu as nor
mas essenciais à implantaqão do sis
tema de classificação de cargos ins
tituído pela Lei n? 5.645, de 
10.12.1970. 

Em atenção às regras dos arts. 8?, 
11, e 12, da Lei n? 5.645/1970, acima 
referidas, previu o art. 8? do Decreto 
n? 70.320/1972, que a fixação do nú
mero de cargos que deverão integrar 
as classes das Categorias Funcio
nais, nos Quadros de Pessoal das 
unidades administrativas, resultará, 
necessariamente, das segUintes pro
vidências: 

«I - estabelecimento da lotação 
de acordo com a regulamentação 
própria; 

11 - redução global do número 
de cargos em relação aos atual
mente existentes, como determina 
o art. 12 da Lei n? 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970.» 

A seguir, na linha do previsto nos 
arts. 3? e 9? da Lei n? 5.645/1970, o 
art. 9? e §§, do referido Decreto n? 
70.320, estipularam, verbis: 

"Art. 9? - Fixado o número de 
cargos, a constituição das Catego-
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rias Funcionais nos Grupos 
processar-se-á mediante a trans
formação ou transposição pos 
atuais cargos que irão integrá-los, 
segundo a correlação das respecti
vas atividades com as que forem 
inerentes a cada Grupo. 

«§ I? - Para efeito deste decre
to, considera-se: 

a) Transformação de Cargos - a 
alteração das atribuições de um 
cargo existente; 

b) Transposição de Cargos - o 
deslocamento de um cargo existen
te para classe de atribuições corre
latas do novo sistema. 

«§ 2? - A transformação ou 
transposição dos atuais cargos va
gos deverá processar-se de acordo 
com instrução normativa do Orgão 
Central do SIPEC. 

«§ 3? - A critério da Administra
ção, poderão ser transformados 
cargos vagos de série de classes e 
classes singulares existentes, inde
pendentemente da correlação de 
atividades prevista neste artigo, 
observado o disposto no parágrafo 
anterior" . 
No que concerne à transposição ou 

transformação dos cargos providos 
ainda na conformidade dos arts. 9? ~ 
14, parágrafo único, da Lei n? 
5.645/1970, preceituaram o art. II e 
seus parágrafos, do Decreto n? 
70.320/1972; 

«Art. 11 - Os cargos providOS 
somente serão transformados ou 
transpostos se os respectivos ocu
pantes, além de possuírem o grau 
de escolaridade e a habilitação 
profissional exigidos para- o 
exercício das atividades da Catego
ria Funcional, forem habilitados 
em prova competitiva específica 
de caráter eliminatório. 

«§ I? - A prova a que se refere 
este artigo será planejada, organi
zada e executada pelo Orgão Cen
tral do SIPEC, considerando-se ha-
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bilitado o funcionário que obtiver 
no mínimo 60% (sessenta por cen
to) do total de pontos previstos pa
ra a prova. 

«§ 2? - Os cargos ocupados pelos 
funcionários que não lograrem 
habilitar-se na forma deste artigo 
passarão a integrar quadros suple
mentares, extintos, de acordo com 
o disposto no art. 17 deste decreto. 

«§ 3? - Tratando-se de transfor
mação de cargos, a prova deverá 
ser precedida de çurso específico e 
intensivo de treinamento realizado 
pela unidades de aperfeiçoamento 
dos Ministérios, Orgãos integran
tes da Presidência da República, 
Territórios e Autarquias federais, 
mediante permanentes supervisão, 
coordenação e controle pelo Orgão 
Central do SIPEC. 

«§ 4? - A prova de que trata este 
artigo será aplicada na área de ca
da Ministério, órgão integrante da 
Presidência da República, Territó
rio e Autarquia federal, antes de 
concretizar-se a providência pre
vista no art. 14 deste decreto.» 
De outra parte, tendo em conta a 

hipótese de número insuficiente de 
cargos providos que devam ser 
transformados ou transpostos, diante 
da lotação fixada para a Categoria 
Funcional respectiva, dispuseram o 
art. 15 e seu § 1? , do Decreto n? 
70.320/1972, nestes termos: 

«Art. 15 - Se o número de ocu
pantes dos cargos a serem atingi
dos pela transformação ou transpo
sição, habilitados na forma do arti
go deste Decreto, for insuficiente 
para completar a lotação fixada 
para a Categoria Funcional, pode
rão concorrer à inclusão ocupantes 
de cargos de quaisquer séries de 
classes e classes singulares, inde
pendentemente da correlação pre
vista no art. 9?, desde que possuam 
o grau de escolaridade e habilita
ção profiSsional exigidos em cada 
caso e se submetam ao processo 
seletivo estabelecido neste decreto. 
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«§ 1? - O disposto neste artigo 
somente será aplicado uma vez em 
relação ao mesmo funcionário, ain
da que se trate de Categorias Fun
cionais diversas.» 
É de notar que guarda correlação 

com o disposto no suso transcrito 
art. 15 a norma do § 3? do art. 9? do 
mesmo Decreto n? 70.320/1972, aci
ma também transcrita, segundo a 
qual «a critério da Administração, 
poderão ser transformados cargos 
vagos de séries de classes e classes 
singulares existentes, independente
mente da correlação de atividades 
previstas neste artigo, observado o 
disposto no parágrafo anterior,» (§ 
2? do art. 9?), onde se diz que «a 
transformação ou transposição dos 
atuais cargos vagos deverá 
processar-se de acordo com instru
ção normativa do Orgão Central do 
SIPEC». Essa autorização do DASP 
para expedir normas gerais na exe
cução da implantação do Plano de 
Classificação de Cargos, de que cogi
ta a Lei n? 5.645/1970, está, de outra 
parte, prevista neste diploma ·legis
lativo, cujo art. 10 reza, verbis: 

«Art. 10 -O órgão central do Sis
tema de Pessoal expedirá as nor
mas e instruções, necessárias e 
coordenará a exei:ução do Novo 
Plano, a ser proposta pelos Minis
térios, órgãos integrantes da Presi
dência da RepÚblica e autarquias 
dentro das respectivas jurisdições, 
para aprovação mediante decre
to.». 
Ainda no que atine à transposição 

ou transformação dos cargos para o 
novo sistema, cumpre terJ presente 
que o art. 13 da Lei n? 5.645/1970, de 
expresso, autorizou, observado o dis
posto na Seção VIII da Constituição 
e, em particular, no seu art. 97 (<<os 
cargos pÚblicos serão acessíveis a 
todos os brasileiros que preencham 
os requisitos estabelecidos em lei»), 
se expedissem «normas regulamen
tares específicas» disciplinando «as 
formas de provimento dos cargos, no 
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Plano de Classificação,» «não se lhes 
aplicando as disposições, a respeito, 
contidas no Estatuto dos Funcioná
rios Públicos Civis da União». 

Nesse sentido, manifestando-se so
bre a extensão dos poderes conferi
dos pela Lei n? 5.645/1970, no parti
cular, ao Executivo, no julgamento 
do Mandado de Segurança n? 20.098 
- DF, a 24-11-1976, o 'Pretório Excel
so, em sessão plenária, através do 
voto do eminente Ministro Cunha 
Peixoto, proclamou: 

«3 - Por outro lado, como se vê 
pela Lei n? 5.645/1970, o Congresso 
delegou poderes ao Executivo para 
a implantação do Plano de Classifi
cação de Cargos e o Governo en
tendeu serem necessários melho
res conhecimentos para o desem
penho do cargo ora pleiteiado pe
los impetrantes. 

«Os doutrinadores costumam dis
tinguir três espéCies de regulamen
tos: a) independentes; b) de execu
ção; c) de delegação. São de Rui 
Barbosa estas palavras: 

«@-neist, o grande mestre, na sua 
grande obra de direito administra
tivo, divide as manifestações da 
atribuição regulamentar em três 
ramos: decretos independentes, em 
que o pOder executivo obra sobre si 
nos vários domínios constitucionais 
da administração pública, ainda 
não ocupados pela legislação; de
cretos executivos, cUjo objeto é a 
aplicação de normas gerais, enun
ciadas nas leis; decretos autoriza
dos «por deliberação legislativa es
pecial. (L'ammistraz e il dirit am
ministro inglese. Trad. itl., V. I, 
pág 125)>> (Revista Forense, voI. 7, 
pág.36). 

«Os regulamentos chamados de 
execução são os que a Constituição 
prevê no art. 81: 

«Compete privativamente ao 
Presidente da República. 
1- ............................ . 

11 - ........................... . 

IH - sancionar, promulgar e fa
zer pUblicar as leis, expedir decre
tos e regulamentos para a sua fiel 
execução.» 

«Para expedir tais regulamen
tos, não preCisa o Poder Executivo 
de cláusula legislativa especial e 
estão eles subordinados a lei». 
Qualquer de suas disposições que 
contrarie dispositivo da lei a que o 
mesmo se refere, ou qualquer ou
tra lei, não pode ter aplicação. 

«O mesmo não ocorre com o de
creto autorizado ou delegado. É 
que, não sendo prOibida a· delega
ção pelo Poder Legislativo, mas, 
ao contrário, permitida por texto 
expresso da Constituição, os regu
lamentos dessa categoria são ver
dadeiras delegações. Se, nessa de
legação foi instituído um campo de 
ação djscricionário ao Poder Exe
cutivo, as disposições por ele de
cretadas em decorrência desta au
torização são verdadeiras normas 
legais. 

«Ora, estabelece o art. 7? da Lei 
n? 5.645/1970: «O Poder Executivo 
elaborará e expedirá o novo Plano 
de Classificação de Cargos, total 
ou parcialmente, mediante decreto 
observadas as disposições desta 
lei.» 

E dispõe seu art. 9?: 
«A transposição ou transforma

ção dos cargos, em decorrência da 
sistemática prevista nesta lei, 
processar-se-à gradativamente, 
considerando-se as necessidades e 
conveniências da Administração.~, 
quando ocupadOS, segundO crité
rios seletivos a serem estabeleH
dos para os cargos integrantes de 
cada Grupo, inclusive através de 
treinamento intensivo e obrigató
rio.» 

A sua vez, no mesmo julgamento, 
observou o Sr. Ministro Moreira Al
ves: 
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«o presente Plano foi feito no 
sentido de se transformarem e se 
transporem cargos, dando melho
ria aos funcionários, mas exigindo, 
também, certos requisitos para 
que tenham direito a essas melho
rias. Conseqüentemente, a meu 
ver, era lícito ao Poder Executivo, 
na disciplina deste plano - que, 
pela lei, foi deixada a seu cargo -, 
estabelecer critério impessoal, que 
é o presente: para os funcionários 
que atenderem a requisito que po
de ser preenchido por qualquer 
um, isto é, determinado «grau de 
escolaridade, a transposição se fa
ria para cargos superiores àqueles 
que seriam atribuídos aos que não 
o preenchessem.» 
Tamb.em o Sr. Ministro Cordeiro 

Guerra sinalou: 
«Sr. Presidente, o eminente Re

lator observou, com propriedade, 
que o Regulamento baixádo pelo 
Poder Executivo foi por delegação 
de lei e tem força de lei. Este Re
gulamento não violou o princípio 
estabelecido na lei que prevê crité
rio seletivo para o aprimoramento 
da Administração Pública. E as
sim, para consagrar a transposi
ção de um cargo a outro, exigiu re
qUisitos de escolaridade e ensejou 
a todos que não «tivessem esses re
qUisitos a oportunidade de se sub
meterem a concurso.» 
Por igual, no que respeita às Ins

truções Normativas expedidas pelO 
DASP, por autorização da Lei n? 
5.645/1970, referentemente à transpo
sição e transformação de cargos, o 
egrégio Supremo Tribunal Federal 
já afirmou sua validade, inclusive no 
que atine às denominadas «cliente
las». 

No julgamento do Mandado de Se
gurança n? 20.075, em sessão plená
ria, 13-10-1976, o relator, Sr. Ministro 
Carlos Thompson Flores, depois de 
acolher em seu douto voto as infor
mações onde se destacava disciplina 

baseada na Instrução Normativa n? 
38/75, do DASP, com referência tam
bém às clientelas originárias, secun
dárias e geral, de expresso, na im
plantação do Grupo Polícia Federal, 
teve ensejo de anotar: 

«Para mim não importa a no
menclatura que tenha adotado o 
DASP, para o efeito de realizar os 
enquadramentos impugnados. 

O que cabe perquirir é se o meio 
de que se serviu a Administração 
encontra amparo no decreto regu
lamentador e se este foi aplicado 
sem ofensa ao direito dos inconfor
mados. 

«O neologismo administrativo, 
com a introdução da expressão 
«clientela» e sua classificação, não 
o encontrei, nem na Lei n? 5.645/70 
que estabeleceu diretrizes para a 
classificação dos cargos no Serviço 
Civil da União e das autarquias fe
derais, nem no Decreto n? 
70.320/72, que estabeleceu normas 
essenciais à implantação do siste
ma criado com aquele Diploma. 

Também não localizei dita no
menclatura em qualquer disposi
ção legal de direito. 

Veio para facilitar, creio, a exe
cução do novel e complexo sistema 
introduzido pela Administração. 

E o que se percebe do Parecer 
emitido pelo Consultor, Dr. Waldyr 
dos Santos, Coordenador de Legis
lação do Pessoal do DASP, no Pro
cesso 6.470/73, publicado no Diário 
Oficial de 16-11-73, ps. 11.727/8.» 
Também, nesse julgamento, em 

que servidores da Polícia Federal 
que optaram pela transformação de 
seus cargos de Técnico de Censura, 
renunciando, expressamente, pelO 
termo firmado, ao processo seletivo 
próprio para o Gargo que detinham, 
e manifestaram propósito de ingres
so no de Censor, integrando, para o 
efeito do enquadramento, a «cliente
la geral», afirmou o eminente Rela
tor referido: 
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«Permitiu ele (Decretü) que a 110-
taçãü a que alude se fizesse atra
vés de Instruções Nürmativas. 

Advieram. E cüm base nelas, 
através da Resüluçãü n~ 38/75, em 
suas «dispüsições, prücedeu lO De
cretü n? 76.933/75 aIO enquadramen
tIO impugnadü. 

Dita Resüluçãü decürreu de ex
pressa autürizaçãü dü decretü re
gulamentadür, e nãü cünflita cüm 
suas dispüsições, pelü que em nada 
cümprümete sua eficácia.» 
Pedindü vista düs autüs, lO ilustre 

Ministrü Müreira Alves. em alentadü 
vütü, depüis de examinar lO cünteúdü 
dü Termü de Opçãü, antes referidü, e 
a disciplina prevista na Instruçãü 
Nürmativa n? 38/75, item 5, übser
VüU, verbis: 

«3 - Já a tese düs impetrantes é 
a de que lO Decretü 71.901/73 nãü 
distingue espécies de clientela lO 
que seria criaçãü dü DASP - e, 
cünsequentemente, cümü alude 
apenas a cargüs transpüstüs e car
gos transformados, sem fazer qual
que~ distinçãü, a tüdüs indistinta
mente tem de ser aplicadü lO mes
mIO critériü de inclusãü: dü nível 
mais alto para o nível mais baixü, 
nos limites da lütação e segundü a 
ordem de Classificação. 

PIOr não haver übservadü esse 
critériü, feriu-se direitü adquirido 
düs impetrantes. 

«4 - Dü exame a que procedi 
düs Decretüs n? 70.320/1972 (que 
estabeleceu as nürmas essenciais à 
implantaçãü dü sistema de classifi
caçãü de cargüs instituídü pela Lei 
n? 5.645/70) e 71.901/73 (que faz re
missões àquele e que diSpôs sübre 
lO Grupü - Pülícia Federal, che
guei à cünclusãü de que está cürre
ta a ürientaçãü seguida, nü tücante 
aos impetrantes pela Administra
çãü.» 

Prüsseguindü, lO em.inente Ministrü 
Müreira Alves, após analisar lO De-

cretü n? 71.9011'73': nas sete Categü
rias Funciünais que cümpõem lO Gru
pIO Pül'icia Federal, e a respectiva 
«clientela üriginária», sinala: «PIOr 
causa dessa cürrelaçãü é que, eviden
temente, se aplica a tais transposi
ções e transfürmações o critériü de 
inclusão do maiür para lO menür 
nível, nüs limites da lütaçãü e segun
do a ürdem de classificaçãü dos ha
bilitadüs nü prücessü seletivü. Já 
eram ücupantes de cargüs cüm atri
buições cürrelatas e a classificação 
nessa habilitaçãü lhes püde püssibili
tar a inclusãü de cima para baixo. O 
mesmü, pürém, nãü teria sentidü pa
ra lOS ücupantes de cargos cujas atri
buições não se liguem, cümü aque
las, estreitamente, às novas categü
rias funciünais (e é lO que sucede 
com lO casü dos impetrantes que se 
enquadram no que lO DASP denomi
nara clientela geral). Para estes se 
aplica o dispüstü nü § 2? dü art. 6? do 
Decretü 71.901/73, até pürque eles só 
poderãü ser incluídüs na categüria 
funcional cujas atribuições são di
versas das de seus cargos, depois de 
enquadrados nela os ocupantes düs 
cargüs a ela cürrelatüs pIOr fürça dü 
art. 5?, e que se tenham habilitado 
no processo seletivo do enquadra
mentü (lOS que nãü se habilitarem 
passarãü, segundü lO § 2? dü art. 11, 
dü Decretü 70.320/72, a integrar qua
drüs suplementares, devendü ser su
primidüs quandü se vagarem). 

Entãü, se a lütaçãü aprüvada para 
a categüria funciünal flOr superiür aIO 
númerü desses funciünáriüs enqua
dradüs, será ela cümpletada na für
ma estabelecida em Instruçãü Nür
mativa (§ 2? dü art. 6?, do Decretü 
71.901/73). E lO casü düS impetran
tes que, PIOr' issü mesmü, em virtude 
de üpçãü cüm base em instruçãü nür
mativa, abriram mãü de cüncürrer 
ao enquadramento a que faziam jus 
pelü art. 5? desse Decretü 71.901, jus
tamente para PIo derem cüncürrer a 
enquadramentü cüm base nü § 2? dü 
menciünadü artigo 6? E, cüm essa 
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opção, ficaram eles cientes até da 
nomenclatura usada pela Adminis
tração (clientela originária em con
trapOSição à clientela geral) para fa
cilitar o entendimento, e portanto a 
aplicação, dos decretos atinentes ao 
plano de classificação.» 

Também no que respeita ao Grupo 
Serviços Jurídicos, disciplinado no 
Decreto n? 72.823, de 21-9-1973, a 
transposição de cargos ocupados se 
haveria de dar, a teor do art. 6?, do 
maior para o menor nível e nos limi
tes da lotação estabelecida, pela or
dem rigorosa de classificação dos 
habilitados no processo seletivo no 
decreto referido (art. 8?). Por igual, 
aí se previu no § 3? do art. 6?, verbis: 

«§ 3? - Se a lotação aprovada 
para a Categoria Funcional for su
perior ao número de funcionários 
habilitados no processo seletivo, 
será ela completada na forma es
tabelecida em Instrução Normati
va baixada pelo Orgão Central do 
Sistema de Pessoal Civil da Admi
nistração Federal, observado o dis
posto nos arts. 9?, § 3?, e 15 do De
creto n? 70.320, de 23 de março de 
1972.» 
A situação, descrita no art. 15 do 

Decreto número 70.320/1972, ocoften
do lotação aprovada para a Catego
ria Funcional superior ao número de 
funcionários habilitados no processo 
seletivo, ocupantes dos cargos a se
rem atingidos pela transformação ou 
transposição, enseja, dessarte, con
correrem à inclusão ocupantes de 
cargos, independentemente da corre
lação prevista no art. 9?, do dito De
creto, «desde que possuam o grau de 
escolaridade e habilitação profissio
nal exigidos em cada caso e se sub
metam a processo seletivo, preven
do, na espécie, o Decreto n? 
72.823/1973, artigo 6?, § 3?, que isso 
se haverá de dar na forma estabele
cida em Instrução Normativa baixa
da pelo Orgão Central do Sistema de 
Pessoal Civil da Administração Fe
deral. 

Tida como válida idêntica disposi
ção constante do Decreto n? 
71.901/1973, que disciplinou o Grupo 
Polícia Federal (Art. 6?, § 2?), pelo 
egrégio Supremo Tribunal Federal, 
no julgamento do Mandado de Segu
rança n? 20.075, em sessão plenária 
de 13-10-1976, acima analisado, onde 
invocada também a mesma Instru
ção Normativa n? 38/1975, do DASP, 
reconhecendo-se dentro dos limites 
da autorização legislativa, a discri
minação das clientelas originária, 
secundária e geral, como aí discipli
nadas, não vejo, por igual, pelas con
siderações antes desenvolvidas, em 
que sejam ilegítimas as disposições 
constantes do item 2, da Instrução 
Normativa n? 38/1975, ou os itens 9 e 
9.1 da Instrução Normativa número 
26/1974. 

Estatui o item 2 da IN /DASP n? 
38: 

«2 - Somente poderão concorrer 
à inclusão no novo Plano de Classi
ficação, como integrantes das 
clientelas secundária e geral, os 
funcionários, bem assim os empre
gados permanentes dos órgãos em 
que o regime jurídico de respectivo 
pessoal seja, por força de lei, o. da 
legislação trabalhista, que satisfize
rem os seguintes requIsitos: 

a) possuírem o grau de escolari
dade, ou habilitação legal equiva
lente, 'e}(igido para ingresso na Ca
tegoria Funcional a que pretendam 
concorrer, na conformidade do que 
estabelecer o ato de estruturação 
do Grupo; 

b) terem optado, tempestiva
mente, pelas clientelas secundária 
ou geral, tendo sido, em conse
qUência, mantidos no Quadro ou 
Tabela de Pessoal, na forma pre
vista no subi tem 9.1. da Instrução 
Normativa DASP n? 26-8-74; 

c) não terem sido incluídos· no 
novo Plano de Classificação como 
integrantes da clientela originá
ria.» 
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A sua vez, estabelece a IN /DASP 
n? 26/1974, item 9 e 9.1: 

«9 - A inclusão, mediante trans
formação, no novo Plano de Classi
ficação de Cargos ou empregos 
permanentes que integrarem as 
clientelas secundária e geral, a 
que se refereln os' atos de estrutu
ração dos Grupos e o art. 15 do De
creto n? 70.320, de 1972, será disci
plina em Instrução Normativa es
pecífica, inclusive no que diz res
peito aos critérios seletivos a se
rem aplicados aos respectivos ocu
pantes, devendo processar-se em 
etapas distintas, posteriores à refe
rente à clientela originária. 

«9.l. - Publicada a lotação do 
Ministério, órgão integrante da 
Presidência da República, Orgão 
autônomo ou Autarquia federal, o 
funcionário ou empregado perma
nente regido pela legislação traba
lhista, que desejar concorrer, co
mo integrante da clientela secun
dária ou geral, a Categoria Funcio
naj diversa daquela de que é clien
tela originária, deverá optar, nesse 
sentido, no prazo máximo de 08 (oi
to) dias úteis, contados da referida 
publicação. ~ 

«9.l.l. - A ausência de manifes
tação do servidor no prazo acima 
indicado será considerada opção 
pela clientela originária.» 

Com efeito, restou analisado aci
ma, em face da sistemática do Plano 
de Classificação de Cargos de que 
cogita a Lei n? 5.645/1970, que nele 
não há ingresso automático de ocu
pantes de cargos classificados no re
gime da Lei n? 3.780/1960, mas sim, 
em todos os casos, dentro da lotação 
prevista para cada Categoria Fun
cional, através de critérios seletivos 
a serem estabelecidos para as Cate
gorias Funcionais integrantes de ca
da Grupo, inclusive através de trei
namento intensivo e obrigatório, con
forme disciplina baixada pelo Poder 
Executivo, atribuindo-se ao Orgão 

Central do Sistema de Pessoal 
(DASP) expedir normas e instruções 
necessárias a tanto (Lei n? 5.645/1970, 
arts. 9?, 7? e lO?). Nesse sentido, 
também, o Decreto n? 70.320/1972, 
arts. 11 e 15. 

Nada impedia, pois, se condicio
nasse poderem competir, à inclusão 
no novo Plano de Classificação, ocu
pantes de cargos, sem correlação 
com as atividades da Categoria Fun
cional pretendida, desde que, sobe
jando vagas, optassem por essa for
ma de ingresso no Plano, nele não se 
incluindo, pela transformação ou 
transposição dos cargos de que ocu
pantes em Categoria Funcional, com 
a qual guardassem correlação as 
respectivas atividades. Essa hipóte
se ficou expressamente consignada 
no art. 15 do Decreto n? 70.320/1972, 
repetindo-a, de uma forma geral, os 
Decretos que dispuseram sobre os 
diversos Grupos referidos nos arts. 
3? e 4?, da Lei n? 5.645. Quanto ao 
Grupo Servicos Jurídicos. ad 
exemplum consignou-o o Decreto n? 
72.823/1973, art. 6?, § 3?, verbis: 

«§ 3? - Se a lotação aprovada 
para a Categoria Funcional for su
perior ao número de funcionários 
habilitados no processo seletivo, 
será ela completada na forma es
tabelecida em Instrução Normati
va baixada pelo Orgão Central do 
Sistema de Pessoal Civil da Admi
nistração Federal, observadp o dis
posto nos arts. 9?, § 3?, e 15, do De
creto n? 70.320, de 23 de março de 
1972.)} 
B de observar, desde logo, entre

tanto, que, em realidade, se o optan
te pelas clientelas secundária e ge
ral, não lograr habilitação, no pro
cesso seletivo a que concorrer, terá 
o cargo incluído em Quadro Suple
mentar, podendo, todavia, concorrer 
à transposição ou transformação do 
cargo respectivo para a Categoria 
Funcional de que é clientela originá
ria, desde que se habilite no proces
so seletivo, próprio, e que haja vaga 
prevista na lotação da Categoria. 
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Nesse sentido, o disposto no item 
9.4., da Instrução Normativa DASP 
- n? 38, 17-4-1975, verbls: 

«7 - Os funcionários, bem assim 
os empregados, permanentes está
veis e não optantes pelo Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS) que não tenham logrado 
habilitação no processo seletivo ou 
cUjos cargos ou empregos, em fa
ce da. classificação omida, exce
dam o limite da lotação a que se 
referé esta IN, serão incluídos, res
pectivamente, no Quadro Suple
mentar ou na Tabela Suplementar 
do Ministério, Orgão integrante da 
Presidência da República, Orgão 
Autônomo ou Autarquia Federal, 
devendo os cargos ou empregados 
correspondentes ser extintos à me
dida que vagarem. 

«7.2 - Na hipótese do item 7, o 
funcionário e o empregado perma
nente poderão concorrer à transpo
sição ou transformação do cargo 
ou emprego respectivó para a Ca
tegoria Funcional de que eram 
clientela originária, desde que se 
habilitem no processo seletivo pró
prio e que haja vaga prevista na 
lotação da Categoria.» 

Certo está, na conformidade do 
item 7.2.1., da mesma Instrução Nor
mativa n? 38/1975, que isso pode 
ocorrer, sem contudo acarretar 
«qualquer alteração na classificação 
dos funcionários ou empregados re
gidos pela legislação trabalhista, in
tegrantes da clientela originária, 
nem prejudicar a inclusão, no novo 
Plano do pessoal a que se referem o 
art. 3? da Lei n? 6.184, de 11-12-74, o 
art. 4? do Decreto n? 75.478, de 14-3-
75, e a IN/DASP n? 36, de 31-3-1975~» 

Devendo, como antes referido, a 
inclusão de qualquer funcionário 
dar-se no Plano de Classificação, da 
Lei n? 5.645/1970, não de forma auto
mática, ope legls, senão sempre por 
via de processo seletivo, competiti-

vo, nos limites da lotação estabeleci
da para a Categoria Funcional, in
clusive, quando de clientela originá
ria se trate, força é entender que 
aberta a possibilidade de a inclusão 
ocorrer em Categoria Funcional~, de 
maior interesse para o funcionário; 
terá este, também, de arcar com o 
risco de sua opção. É exato que, se 
não desejar submeter-se a tanto, 
mais fácil provavelmente lhe há de 
ser pleitear inclusão no Plano de 
Classificação de Cargos, pelo proces
so seletivo a que sUjeitos os da clien
tela originária da Categoria Funcio
nal, com que guarde correlação de 
atividades o cargo ocupado pelo fun
cionário. Impede, ademais, nesse 
sentido, ter sempre presente que o 
funcionário não fica obrigado a in
gressar no Plano de Classificação de 
Cargos da Lei n? 5.645/1970, somente 
podendo sua inclusão acontecer se e 
quando quiser submeter-se, em qual
quer hip"ót.ese, a processo seletivo, 
competitivo, quer como integrante 
da clieriteia originária, quer de clien
tela secundária ou geral, de qual
quer Categoria FuncionaL Legítima 
é assim a disciplina que a Adminis
tração estabeleceu aos efeitos da 
transposição e transformação dos 
cargos, vagos e providos, existentes 
no Serviço Civil da União e nas au
tarqUias, nas Instruções Normativas 
n?s. 26 e 38. 

Afirma esse procedimento, como é 
be,m de ver, também, o espírito do 
sistema, declarado na ExpOSição de 
Motivos, que o então Diretor-Geral 
do DASP; hoje, ilustre Ministro 
Glauco Lessa de Abreu e Silva, en
viou ao Senhor Presidente da Repú
blica, como projeto de Decreto que 
se converteria no de n? 70.320/1972, 
publicada no Diário Oficial da 
União, de 24 de março de 1972, págs. 
2619/2620, onde se lê, verbis: 

«5. - Nessa fase de trabalho, 
constituiu aspecto da maior rele
vância a fixação dos critérios sele-
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tivos que deverão orientar a passa
gem dos atuais funcionários para o 
novo Plano (art. 9? citado). 

Após exaustivos estudos, pesqui
sas e debates, alicerçados sempre 
no princípio do fortalecimento do 
Sistema do Mérito, este Departa
mento chegou a conclusão de que o 
novo instrumento de administração 
de pessoal está a exigir a ação de 
critério que permita não aferir 
simplistamente a qualificação do 
funcionário para o desempenho das 
atividades inerentes às Categorias 
Funcionais, mas, sim, que propicie 
a seleção dos mais capazes e atua
lizados, em função dos fatores que 
informaram a análise, a classifica
ção e a avaliação dos novos car
gos, em decorrência de mutações 
em seu conteúdo, tanto em razão 
das necessidades da organização 
como , também e principalmente, 
por imperativo do desenvolvimento 
nacional e do progresso tecnológi
co. 

«6. Dentro dessa linha de ra
cioçínio, condiciona-se a inclusão 
dos atuais funcionários no sistema 
novo à habilitação em prova com
petitiva espécifica, de caráter eli
minatório, mediante rigorosa ob
servãncia de ordem de classifica
ção obtida pelo servidor. Essa pro
va, planejada, organizada e execu
tada por este Departamento - Or
gão Central do Sistema de Pessoal 
Civil da Administração Federal, 
deverá ser objeto de um único ins
trumento e, em princípio, aplicada 
de uma só vez em relação a deter
minada Categoria Funcional na 
área de cada Ministério, Orgã'o in
tegrante da Presidência da Repú
blica, Território e Autarquia fede
ral, à medida que forem sendo ex
pedidos os decretos de transforma
ção ou transpOSição dos cargos. 

«7 - De conformidade com o 
princípio do «quadro em aberto», 
em que, entre outros, se assenta a 

implantação do novo Plano, abre
se, pela primeira vez, no Serviço 
Público Civil brasileiro, a possibili
dade de concorrerem ao processo 
seletivo funcionários ocupantes de 
cargos a que sejam inerentes ativi
dades sem qualquer correlação ou 
afinidade com as próprias da Cate
goria Funcional, desde que pos
suam o grau de escolaridade e a 
habilitação profissional exigível 
em cada caso e sej a respeitado o 
número de cargofixados para a Ca
tegoria em decorrência dos estudos 
referentes à lotação. 

«8 - Estará desencadeado, assim, 
o processo de valorização e profis
sionalização do servidor, à base do 
mérito funcional, elemento que, as
sociado ao sistema de treinamento, 
aperfeiçoamento e atualização de 
conhecimentos, constituirá a tônica 
da instrumentação que disciplinará 
a aplicação dos institutos necessá
rios ao desenvolvimento e à dina
mização da nova sistemática, co
mo sejam, para exemplificar, a 
progressão e a ascensão funcionais 
(art. 6? da Lei número 5.645, de 
1970). 

Dessa sorte, releva sinal ar não ca
ber, em sentido próprio, falar em di
reito adquirido a ingressar no Plano 
de Classificação de Cargos, mesmo 
através da denominada «clientela 
originária». Dá-se, apenas, uma 
expectatio juris, pendente, como fica 
a inclusão do funcionário, no Plano, 
em qualquer hipótese, ao cumpri
mento do reqUisito que concerne à 
seleção e Classificação a que se de
ve, cada um, submeter. Não vale, 
também, desde logo, afirmar que a 
não aprovação no competitório, co
~o clientelas secundária ou geral, 
Importa na inviabilidade de ingres
sar no PCC, pela clientela originá
ria. A Instrução Normativa/DASP n? 
38, antes referida, no item 7.2., de 
expresso, prevê, acerca desses op-



52 TFR - 75 

tantes, que os funcionários que não 
tenham logrado habilitação I no pro
cesso seletivo, ou, em face da classi
ficação, excedem o limite de vagas 
da Categoria Funcional, poderão 
concorrer à transposição ou trans
formação do cargo para a Categoria 
Funcional de que eram clientela ori
ginária, desde que se habilitem no 
processo seletivo próprio e haja va
ga prevista na lotação da Categoria. 

Dessa maneira, segundo o sistema 
posto nas instruções Normativa n?s 
26 e 38 do DASP; em comento, não é 
exata, data venta, a assertiva de que 
os optantes pelas clientelas secundá
ria em geral, se não obtiverem su
cesso no processo seletivo de sua 
preferência, restam impedidos de 
pleitear a Categoria Funcional a que 
poderiam concorrer, como clientela 
originária. Certo está que, em reali
dade, isso somente pode se dar, num 
segundo momento e existindo vagas 
ainpa na lotação da Categoria Fun
cional respectiva, de que eram 
cUêntela originária. Não tenho, por 
isso mesmo, também, como proce
dente a asseveração de que a exigência 
de optar o funcionário, por uma das 
vias de ingresso no Plano, se revista 
da jurídica eficácia de renúncia a di
reito adqUirido. Em primeiro lugar, 
porque pelo só fato de encontrar-se o 
funcionário em posição de integrante 
de clientela originária, não detém, 
como anotei, direito 'idquirido a 
classificar-se na Categoria Funcio
nal respectiva, podendo, inclusive, 
mesmo nessa situação, vir a não ob
ter aprovação no processo seletivo 
próprio ou então classificar-se além 
do número de vagas da lotação pré
estabelecida, acabando por ser posto 
em Quadro Suplementar. Isso é bas
tante a afirmar-se que inexiste direi
to adqUirido à Categoria Funcional 
de que o funcionário é cliente origi
nário. Sua posição é sempre a de 
concorrente, tal qual se dá quando 
cliente secundário ou geral, de outra 
Categoria Funcional, sendo a dife-

rença, no particular, apenas, no que 
respeita à ordem de inclusão, na hi
pótese de aprovação, visto que os 
clientes originários classificados, 
desde que nos limites da lotação, in
gressam no Plano, por primeiro, o 
que não sucede com os clientes se
cundários e gerais, que somente o 
poderão fazer, nas vagas existentes, 
após o aproveitamento dos seleciona
dos para a Categoria Funcional res
pectiva, na condição de clientes ori
ginários. Em segundo lugar, subsis
te, em princípio, a viabilidade de in
clusão na Categoria, Funcional de 
que é cliente origináriO o servidor, 
optante pela Clientela secundária 
ou geral, de Cátegoria Funcional di
versa, a teor do que prevêem os re
feridos itens 7 e 7.2. da Instrução 
Normativa-DASP n? 38. Tal matéria 
foi, ademais, explicitamente previs
ta, também, na Instrução Normativa 
- DASP n? 67, de 1? de abril de 1977, 
publicada no Diário Oficial da 
União, de 5 do mesmo mês, págs. 
390213904. 

Com efeito, a Instrução Normativa 
- DASP n? 67, de 1977, ao dispor so
bre o provimento de cargos e empre
gos das Categorias Funcionais inte
grantes do Plano de Classificação de 
Cargos, na forma prevista no item 23 
da Instrução Normativa - DASP n? 
38, de 17-4-1975,gem seu item 5, esta
beleceu, verbis: 

«5 - O provimento disciplinado 
nesta IN somente poderá 
processar-se depois de vencidas, 
no Orgão, as etapas de implanta
ção do novo Plano de Classificação 
de Cargos referentes: 

1? - à clientela Originária CIN
DASP n?s. 26/74 e 32/75): 

2? - às clientelas secundária e 
geral CIN-DASP n? 38/75); 

3? - ao pessoal amparado pela 
Lei n? 6.184, de 1974 CIN-DASP n?s. 
36/75 e 63/76:) 
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4? - ao Pessoal admitido após 
31-10-74, em virtude de habilitação 
em concurso público realizado pelo 
DASP ou de conformidade com o 
Decreto-Lei n? 797, de 27 de agosto 
de 1969; 

5? - ao pessoal que não tendo lo
grado habilitação como integrante 
da clientela secundária ou geral, 
voltar a concorrer à inclusão no 
novo Plano como clientela originá
ria (subitem 7.2 e 7.2.1. da JN 
DASP n? 38/75). 
Ora, o item 23 da IN - DASP n? 

38/75, a que se refere a IN - DASP 
n? 67, de abril de 1977, assim dispõe: 

«23 - Concluída a composição 
da Lotação de cada Categoria Fun
cional, com a inclusão de cargos 
ou empregos vagos ou com a cria
ção de empregos nas Tabelas Per
manentes (8~ e 9~ prioridades do 
item 22), poderão concon:er ao res
pectivo provimento: 

I - os funcionários que tiverem 
sido incluídos em Quadro Suple
mentar, em decorrência de inabili
tação no processo seletivo a que se 
submeteram ou por excederem a 
lotação da Categoria Funcional a 
que concorreram, nos casos previs
tos nos atos de estruturação dos 
Grupos; 

II - o pessoal que, na data da 
imp],antação dos Grupos e Catego
rias Funcionais nos Quadros e Ta
belas Permanentes dos Ministé
rios, Orgãos integrantes da Presi
dência da República, Orgãos Autô
nomos e Autarquias federais, se 
encontre em situação que cesse 
com a referida implantação, como 
sejam: 

a) os colaboradores eventuais re
tribuídos mediante recibo; 

b) os integrantes de Grupos
tarefa ou outras formas de traba
lho em grupo, sem vínculo com o 
Serviço Público Federal; 

c) os requisitos de órgãos esta
duais, municipais e do Governo do 
Distrito Federal; 

d) os que venham prestando ser
viços sob forma indireta, inclusive 
em virtude de convênios com Fun
dações ou com entidades da Admi
nistração indireta.» 
Vê-se, dessarte, do disposto na 

IN/DASP n? 67/77, que ao pessoal 
que, não tendo logrado habilitação 
como integrante das· clientelas se
cundária e geral e pretenda concor
rer à inclusão no novo Plano como 
clientela originária, reserva-se espe
cial oportunidade. Não se trata, co
mo é de notar, de ascensão ou pro
gressão funcional ut art. 6?, da Lei 
n? 5.645/1970, e art. 10 do Decreto n? 
70.320/1972, onde se consigna, nesta 
última, verbis: 

«Art. 10 - Os cargos vagos das 
classes iniciais da Categoria Fun
cional serão providOS mediante 
concurso público de provas ou de 
provas e títulos, de natureza com
petitiva e eliminatória, ou median
te ascensão ou progressão funcio
nal, em virtude de prova específi
ca, de acordo com as normas esta
belecidas em regUlamentação pró
pria.» 
Cuida-se, no dispositivo transcrito, 

da ascensão ou progressão funcIonal, 
de movimentação e melhoria dentro 
do Plano de Classificação, segundo o 
critério do mérito, e não de ingresso 
no mesmo. Pela IN/DASP n? 38, 
itens 7.2. e 7.2.1. e Pela IN/DASP n? 
67/1977, ao contrário, regula-se opor
tunidade nova para inclusão no PCC, 
em benefício de quem não logrou su
cesso, pela via eleita das clientelas 
secundária e geral. 

Certo está, também, que, de toda 
a sistemática do Pfano de Classifica
ção de Cargos, nele o ingresso do 
funcionário somente se pOde dar por 
uma das vias que tenha escolhido, 
na opção feita, não estando, como 
não se acha, efetivamente, compeli-
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do o servidor a integrar-se na nova 
disciplina classificada de que trata a 
Lei n? 5.645/1970. Se preferir a inclu
são no PCC, tem direito a concorrer 
a tanto, optando por um dos meio~ 
que se prevêem no Decreto n? 
70.320/1972 e nas Instruções Norma
tivas do DASp,,·, nesse sentido, edita
das. Daí por que a norma do art. 15, 
§ I?, do Decreto n? 70.320, de 1972 
não cabe ser visualizada, isolada~ 
mente, senão na ordenação sistemá
tica do Plano de -Classificação de 
Cargos, que ora se implanta no Ser
viço Civil da União e autarquias fe
derais. 

Em realidade, a regra do art. 15, § 
I?, do Decreto n? 70.320/1972, guarda 
imediata vinculação ao disposto no 
caput do mesmo art. 15, onde, ine
quivocamente, se consigna uma das 
hipóteses de inclusão no Plano aludi
do, através do que se denominou a 
«clientela geral», em se garantindo, 
se o número de ocupantes dos cargos 
a serem atingidos pela transposição 
ou transformação, devidamente ha
bilitados, for insuficiente para com
pletar a lotação fixada para a Cate
goria Funcional, a ela concorrerem 
ocupantes de cargos de quaisquer sé
ries de classes e classes singUlares, 
independentemente da correlação 
prevista no art. 9?, atendidos os re
quisitos consignados na parte final 
do dispositivo. De ingresso no Plano, 
ainda aí se cogita, com a precisa no
menclatura utilizada, prevendo-se 
competição para inclusão de quem 
ao Plano ainda não pertence, ocu
pante que seja de «quaisquer séries 
de classes e classes singulares», sem 
a correlação do art. 9? do mesmo di
ploma, onde, de explícito, se con
frontam as situações funcionais an
teriores e a nova realidade classifi
cada de cargos, que se pretende im
plantar. O § I? do art. 15 está referi
do, pois, a essa competição do art. 15 
predito, em clientela geral, ao afir
mar, verbls: 

«§ I? - O disposto neste artigo 
somente será aplicado uma vez em 
relação ao mesmo funcionário, ain
da que se trate de Categorias Fun
cionais diversas.» 

Não poderia, desse modo, o mes
mo funcionário pretender ingressar, 
no Plano, concorrendo, em clientela 
geral, senão uma única vez, havendo 
de eleger, entre as várias Categorias 
Funcionais, em relação às quais se 
desse a figura do art. 15, apenas 
uma delas, para, então, aí, pleitear, 
competitivamente, seu ingresso no 
PCC. Se, nas situações de clientela 
originária, não há espaço senão a 
concorrer à Categoria Funcional 
com que guarda correlação o cargo 
<lcupado, ut art. 9? do Decreto n? 
,?90.320, certo está que plural se pode
ria entremostrar o ensejo de ingres
so no Plano, por via de clientela ge
ral, assim prevista no art. 15 do De
creto n? 70.320/1972. O § I? desse ar
tigo, pois, veio limitar, a uma vez, a 
possibilidade de inclusão no Plano, 
por clientela geral. Tanto se definiu 
dessa maneira a especial ocasião, 
tão destacada na Exposição de Moti
vos do Decreto n? 70.320 (DOU, de 
24-3-1972, pags. 2619/2620), pelo então 
Diretor-Geral do DASP, que o fun
cionário, não conseguindo ingresso 
no Plano, ou porque não habilitado, 
ou porque não classificado no núme
ro de vagas, no ensejo de competir 
em clientela geral para Categoria 
Funcional sem correlação com as 
atividades do cargo ocupado (art. 
15), poderá vir a concorrer, depois, 
como clientela originária, com vistas 
também a entrar no Plano Classifi
cado de Cargos, consoante examinei 
atrás, ut itens 7.2. e 7.2.1. da Instru
ção Normativa n? 38, do DASP. 

Do fato de o § I? do art. 15 do De
creto n? 70.320/1972 guardar referibi
lidade ao processo de clientela geral 
que resta no sistema assim limitado, 
quanto a cada funcionário, não cabe, 
todavia, a ilação de a inclusão no 
Plano estar viabilizada, simultanea-
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mente, em clientela originária e 
clientela geral. 

Da ordenação dos Grupos e suas 
Categorias Funcionais antes aponta
das decorre ser a competição de in
gresso no Plano, como integrante da 
clientela originária, a forma ordiná
ria. A inclusão, por via de clientela 
geral, como bem destacado na Expo
sição de Motivos do Dr. Glauco Les
sa, acima aludida, em atenção ao 
princípio do «Quadro em aberto», re
presentou técnica nova, criando-se, 
qual aí se mencionou, «pela primeira 
vez, no Serviço Público Civil Brasi
leiro, a possibilidade de concorrerem 
ao processo seletivo funcionários 
ocupantes de cargos a que sej am 
inerentes atividades sem qualquer 
correlação ou afinidade com as pró
prias da Categoria Funcional, (. .. ).» 

Daí ter como válida a exigência 
constante da Instrução Normativa -
DASP n? 38, de 1975, item 2, alínea c, 
em ordem a poderem concorrer à in
clusão no novo Plano de Classifica
ção, como integrantes das clientelas 
secundária e geral, apenas os funcio
nários que não tiverem sido in
cluídos no novo Plano, quais compo
nentes da clientela originária. 

Quanto aos já incluídos no Plano, a 
oportunidade de atingirem outras 
Categorias Funcionais somente se 
entreabriria, assim, por via de pro
gressão e ascensão funcionais, se
gundO critérios seletivos específicos, 
ou ainda, em se tratando de cargos 
vagos das classes iniciais de Catego
ria Funcional mediante concurso pú
blico de provas ou de provas e títu
los, de natureza competitiva e elimi
natória, ut art. 10, do Decreto núme
ro 70.320/72. 

Se o Edital respectivo, dessarte, 
prevê, para concorrer à inclusão no 
Plano, como clientela geral, mani
festação expressa do funcionário no 
sentido de desistir do ingresso na 
condição de integrante de clientela 
originária, não se faz senão acionar 

o sistema segundo o qual resulta a 
entrada do funcionário no Plano, vo
luntariamente, por livre escolha, 
através de via única, e não ope legls, 
automaticamente. 

Ademais disso, consoante já desta
quei vezes várias, a desistência em 
foco não se reveste do caráter de de
finitividade, pois, não logrando al
cançar o Plano, como clientela se
cundária ou geral, poderá, num se
gundo momento, ut IN /DASP n? 
38/75, item 7.2., o funcionário concor
rer à inclusão cogitada, na Categoria 
Funcional primitiva, desde que ain
da existente vagas, como clientela 
originária. 

De acordo com o sistema analisa
do, em princípio, a quem já está 
classificado no Plano, em Categoria 
Funcional, atingida pelo processo se
letivo, na condição de componente 
da clientela originária, legitimamen
te interditado se faria pretender no
va inclusão, em Categoria FUncional 
diversa. Nesse sentido é a regra 
constante da Somente, por ascensão 
funcional ou concurso público, pode
ria atingir a essa situação nova. Se, 
entretanto, embora assim já classifi
cado no Plano, pretender o servidor 
vindicar, em processo seletivo, outra 
pOSição, concorrendo para ingresso 
em Categoria Funcional diversa, 
exato será condicione a Administra
ção tal a prévia desistência do status 
obtido, em ordem a, de novo, iniciar
se no processo de ingresso, tentando 
fazê-lo em outra Caltegoria Funcio
nal, que lhe pareça mais vantajosa, 
por via de clientela secundária ou 
geral. 

A não ser dessa maneira, estar-se
ia a admitir, como inclusão no Plano 
fosse e pelo processo seletivo próprio 
de inclusão, a movimentação pura e 
simples, qual ascensão funcional, 
dentro do esquema classifica tório, 
de quem já nele integrado, por haver 
superado a «fase de ingresso», em 
clientela originária, nos termos da 
disciplina, a tanto, estabelecida. O 
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que se dá, então, é uma liberalidade, 
em permitindo a quem decidiu, por 
primeiro, inclusão no Plano, por via 
de clientela originária, e assim nele 
ingressou, vir, depois, disso desistir, 
para tentar nova entrada no PCC, 
em condição funcional/que, ao juízo 
do funcionário, lhe é mais favorável. 
Válido é, assim, que se condicione o 
ingresso, por clientela geral ou se
cundária, de quem j á componente 
do Plano, por clientela originária, a 
prévia desistência formal da situa
ção antes obtida. De contrário, inte
grante do Plano, por clientela origi
nária, a pretensão do funcionário 
não poderia ser atendida, pOis não é 
possível concorrer, em clientela ge
ralou secundária, estando já in
cluído no Plano, por ingresso alcan
çado através da clientela originária. 

Cuido, portanto, que os votos dos 
eminentes Ministros Décio Miranda 
na Apelação em Mandado de Segu
ranca n? 78.330, na colenda 2~ Tur
ma; Aldir Guimarães Passarinho, na 
Apélação em Mandado de Segurança 
n? 79.276-RJ; e José Fernandes Dan
tas, na Apelação em Mandado de Se
gurança n? 78.633-AL, ambas na 3~ 
Turma do Tribunal Federal de Re
cursos~ examinando a mesma 
quaesUo juris, correspondem à solu
ção que se afeiçoa ao sistema decor
rente da Lei n? 5.645, de 1970, e De
creto n? 70.320, de 23-3-1972. 

No caso concreto, os impetrantes, 
todos funcionários públicos federais 
e advogados inscritos na Ordem dos 
Advogados do Brasil, requereram 
mandado de segurança contra ato da 
Diretora-Geral do Departamento de 
Pessoal do Ministério da Indústria e 
do Comércio, para a) «lhes ser ga
rantida a inscrição na prova para 
provimento do cargo de Assistente 
Jurídico», e b) «na hipótese de insu
cesso na prova, lhes serem resguar
dados os direitos pertinentes ao car
go de Agente Administrativo, pois 
que os impetrantes já preencheram 
todos os reqUisitos de Lei quanto ao 

preenchimento das vagas, mediante 
transformação dos cargos que ora 
ocupam no de Agente Administrati
vo» (sic). 

Trata-se de funcionários que ainda 
não ingressaram no Plano de Classi
ficação de Cargos. 

A pretensão, tal como deduzida, na 
inicial, não pode, em face do acima 
descrito, ser efetivamente acolhida. 
Como não ingressaram ainda no Pla
no, na condição de integrantes da 
clientela originária, poderiam con
correr à Categoria Funcional de As
sistente Jurídico, não, porém, com 
garantia de, na hipótese de insuces
so, terem, desde logo, direito à inclu
são no PCC, pela clientela originá
ria, no cargo de Agente Administra
tivo. 

A esta situação lhes seria, ainda, 
viável concorrer, se fracassassem no 
intento de ingressar como Assistente 
Jurídico, tão-somente nos termos dos 
itens 7.2. e 7.2.1., da IN/DASP n? 
38/1~75, qual amplamente acima 
analisei. 

Considerando, todavia, que n.ão é 
nesses termos que os impetrantes 
pedem na vestibular, o que, aí, pos
tulam não lhes pode, data venia, ser 
deferido. 

Do exposto, portanto. uniformizan
do a jurisprudência a propósito da 
matéria, nos termos antes enuncia
dos, porque válidas as exigências 
das Instruções Normativas do 
DASP, no mérito da impetração, que 
a Corte, em Pleno, decidiu apreCiar, 
desde logo, indefiro, também, o 
mandado de segurança, negando as
sim provimento à apelação dos im
petrantes, por não lhes reconhecer 
direito certo e líquido ao que vindi
cam. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Sr. 
Presidente, ratificando o entendi
mento exposto nos dois votos proferi
dos, como Vogal, na Segunda Tur-
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ma, nas apelações relatadas pelo Sr. 
Ministro Amarílio Benjamin, farta
mente invocadas nesta assentada, fi
co com o Relator, Sr. Ministro Paulo 
Távora. 

VOTO 

(QUANTO A QUESTAO DE OR
DEM) 

O Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Pinto Guimarães: Sr. Presidente, o 
Código de Processo Civil disciplinou 
a Uniformização da Jurisprudência, 
embora constitua um incidente sur
gido no julgamento de outros proces
sos, como um procedimento próprio, 
integrante e título IX. «Do Processo 
nos Tribunais», objeto do Capítulo I, 
bem caracterizando a sua natureza. 

O art. 476, do mesmo Código, foi 
expresso ao declarar que a Turma, 
Cãmara, ou Grupo de Cãmaras po
derá solicitar o pronunciamento pré
vio do Tribunal. Solicitado esse pro
nunciamento «prévio», o Tribunal 
não pode proferir um pronunciamen
to definitivo, jUlgando desde logo a 
causa. Não foi o que a Turma solici
tou, nem podemos transformar o jul
gamento total e definitivo. 

Neste sentido se pronuncia, em 
seus «comentários ao Código de Pro
cesso Civil», Pontes de Miranda, 
quando afirma que « não pOde ir o 
acórdão além da quastio juris ou das 
questiones juris concernentes à in
terpretação» (ob. cito vol. VI, pág. 
36). E mais, «não se deu ao Tribunal 
qualquer decisão da causa, posto que 
a solução que haJa possa influir no 
julgamento do recurso ou da causa» 
(pág.37). 

No art. 478, aliás, o Código bem 
delimita a atribuição do Tribunal, ao 
julgar a Uniformização da Jurispru
dência, verbis: 

«O Tribunal, reconhecendo a di
vergência, dará a interpretação a 
ser observada ... » 
Cumpre, pois, ao Tribunal, tão

somente: examinar se há divergên-

cia e, reconhecida esta, fixar a inter
pretação a ser observada. Nada 
mais. 

O eminente Ministro Paulo Távora 
fez menção à circunstãncia de nem 
mesmo aludir áõ Código de Processo 
Civil, no referrdo capítUlo, à existên
cia de acórdão no processo do inci
dente de uniformização de jurispru
dência. Realmente, nele não há refe
rência a acórdão, mas por absoluta
mente desnecessária. 

Diz o art. 479: 
«O julgamento tomado pelo voto 

da maioria absoluta dos membros 
que integram o tribunal, será obje
to de súmula e constituirá prece
dente na uniformização da juris
prudência.» 
Por conseguinte, estamos diante 

de um «julgamento», e em se tratan
do de um procedimento próprio, dis
ciplinado em separado, no Código, 
evidentemente, o julgamento nele 
proferido pelo Tribunal há de 
consubstanciar-se num acórdão. 
Além do princjpio geral, há a regra 
expressa no Código de Processo Civil 
- art. 163 - segundo a qual «recebe 
a denominação de acórdão o julga
mento prOferido pelos Tribunais». 
Assim, se o Tribunal profere um jul
gamento, na Uniformização de Juris
prudência, evidentemente será la
vrado um acórdão, para pôr termo 
ao incidente. O silêncio do Código, 
pois, é perfeitamente compreensível 
e explicável. 

Foi expresso o Código, ao exigir 
acórdão na remessa do processo, pe
la Turma, porque este não se encer
rQlu: a Turma apenas o remete aQl 
Tribunal, havendQl uma decisão in
terlocutória, pelQl que o legislador 
achou prUdente exigir OI acórdãQl. 
Mas quando OI Tribunal julga a Uni
formizaçãQl da Jurisprudência, pondQl 
termQl aQl processQl dOI respectivQl inci
dente, não havia necessidade de es
clarecer que será lavrado acórdãQl, 
incidindQl a regra do art. 169, eviden
temente. 
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Por essas razões, estou de acordo 
com o voto do eminente Ministro AI
dir Passarinho, quanto à preliminar, 
devendo o pr,pcesso ser devolvido à 
Turma, à qual cabe julgar o Manda
do de Segurança, e não ao Tribunal 
Pleno, com observãncia da interpre
tação por este fixada (arts. 478 e 479, 
C.P.C.). 

VOTO MÉRITO 
O Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina: 

Quanto à exegese dos dispositivos le
gais em exame, art. 9?, lO? e 13 da 
Lei 5.645, de 1970, que reorganizou o 
Serviço Público Civil da União, e do 
art. 15, § 1?, do Decreto 70.320, de 23 
de março de 1972, que a regulamen
tou, adoto, para não renová-la, a 
mesma fundamentação constante do 
voto vencido do eminente Ministro 
Decio Miranda no julgamento, pela 
Egrégia Segunda Turma, da Apela
ção em Mandado de ~~g~~9Qça ~? 
78.330, e dos votos dos eminentes Mi
nistros Aldir Passarinho e José Dan
tas nas Apelações em Mandado de 
Segurança n?s 79.276 e 78.633, res
pectivamente, julgadas pela Egrégia 
Terceira Turma em 17 de dezembro 
de 1976, votos que, a meu ver, deram 
exata inteligência aos mencionados 
dispositivos legais. 

VOTO 
(Pela Ordem) 

O Sr. Ministro Paulo Távora: De 
acordo com o artigo 479 do CPC, as 
decisões proferidas em incidente de 
uniformização da jurisprudência, 
por maioria absoluta, devem ser ob-

jeto de Súmula. Como é o primeiro 
caso que se registra no Tribunal, 
proponho que o Relator designado 
para o Acórdão fique, também, com 
a incumbência de redigir a Súmula 
para efeito de submeter à conferên
cia na primeira sessão ordinária, se
guinte, pUblicando-se depois no 
Diário da Justiça, como prevê o pa
rágrafo único do artigo 479. 

EXTRATO DA ATA. 
AMS n? 78.878 - DF - ReI. Sr. 

Min. Paulo Távora. Aptes: Alyrio 
Rios Gonçalves e outros. Apda: 
União Federal. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, o Tribunal decidiu, contra os 
votos dos Srs. Ministro Relator, Car
los Mário S. Velloso, Márcio Ribeiro, 
Peçanha Martins e Jarbas Nobre, 
uniformizar a jurisprudência pelôs 
precedentes da 3~ Turma (Ap.Ms 
n?s 79.276 e 78.633), negando provi
mento à apelação. Lavrará o acór
dão o Sr. Ministro Aldir G. Passari
nho. Em questão de ordem, decidiu
se que a interpretação ora unificada, 
será compendiada em súmula, de 
acordo com o disposto no art. 479 do 
Código de Processo Civil, estabeleci
do, como norma regimental, pelo 
art. 13 da Resolução rl> 4 de junho de 
1974. (Em 5-5-77 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Oscar Corrêa Pi
na, José Dantas, Armando Rolem
berg, Décio Miranda, José Néri da 
Silveira e Jorge Lafayette Guima
rães votaram de acordo com o Sr. 
Ministro Aldir G. Passarinho Presi
diu o julgamento o Exmo. Sr. Minis
tro Moacir Catunda. 

SúMULAN? 2 
Nos termos do art. 3? do Decreto-Lei n? 730/69, pode a Comissão Execu

tiva do Conselho de Política Aduaneira estabelecer preço de referência e 
baixar a respectiva resolução. 
Referência: 
- Incidente de Uniformização de Jurisprudência na AMS 78.365, Tribunal 

Pleno, em 18-8-1977. 
- Decreto-Lei n? 730/69 
DJ de 15-9-77, pág. 6.260 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 78.365 - SP 
(Incidente de Uniformização de Jurisprudência) 

Relator: O Sr. Ministro Amarílio Benjamin 
Apelante: Indústrias Gasparian SI A 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

CPA. «Preço de Referência». 
Atribuições da Comissão Executiva, 
Nos termos do art. 3? do Decreto-Lei n? 730/69, 

pode a Comissão Executiva do Conselho de Política 
Aduaneira estabelecer preço de referência e baixar 
a respectiva resolução. 

ACORDA0 ria viesse à consideração do Plená

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima 
indicildas, acordam os Ministros do 
Tribunal Federal de Recursos, em 
Tribunal Pleno, no Incidente de Uni
formização de Jurisprudência pro
posto, fixar, por maioria de votos, 
sobre o tema discutido, o entendi
mento constante da ementa supra e 
na conformidade do relatório e notas 
taquigráficas precedentes que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, em 18 de agosto de 1977 

(Data do julgamento) - Ministro 
Peçanha Martins' - Presidente -
Ministro Amarmo Benjamin - Rela
tor 

RELATORIO 
(Aditamento) 

O Sr. Ministro Amarmo Benjamin 
- A matéria foi levada a julgamento 
na 2~ Turma, a 12 de dezembro de 
1976. Exposta a controvérsia, che
guei a externar meu voto, quando o 
Sr. Ministro Décio Miranda, confor
me consta de folhas, tendo em vista 
decisões divergentes das diversas 
Turmas, a propósito da competência 
da Comissão Executiva do CP A para 
fixar preço de referência, propôs 
que, sustado o julgamento, a maté-

rio em Incidente· de Uniformização 
de Jurisprudência. Embora com res
salva de meu ponto de vista, aderi à 
prova do nobre Ministro Décio Mi
randa, com o qual concordavam os 
demais colegas. Em conseqüência, 
processou-se a formalização do inci
dente, nos termos do Código de Pro
cesso Civil, daí resultando a inclusão 
em pauta do recurso, para exame 
deste Egrégio Tribunal Pleno. 

m o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Amarmo Benjamin 
(Relator): Toda a minha atuação 
neste Tribúnal, desde que passei a 
integrá-lo, foi no sentido de 
prestigiá-lo inteiramente, dando, por 
isso mesmo, todo o meu esforço, em
bora com as limitações conhecidas, 
para cumprir esse objetivo. 

Por isso mesmo, quando discutiu
se a Reforma Judiciária, embora 
não tivesse feito parte na comissão 
ou da sessão em que o Tribunal exa
minou a matéria, fiquei inteiramente 
solidário com os Eminentes Colegas, 
quando concluíram pela fórmula de 
criar-se um Tribunal Superior Fede
ral que decidisse, terminativamente, 
todas as matérias da nossa atual 
competência para que, em conclu
são, as invocações ao Supremo Tri
bunal Federal somente ocorressem, 
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quando se discutissem temas consti
tucionais. 

Ainda agora, continuo pensando 
que, de qualquer forma, malgrado a 
reconhecida competência e notorie
dade do saber dos Srs. Juízes do 
Pretório Excelso, este Tribunal, pela 
sua especialização, pelo contato dire
to e continuado com as diversas ma
térias do interesse federal, tem con
dições bastantes para apreciá-las e 
resolvê-las, livres dos controles co
muns do recurso extraordinário, da 
mesma maneira pela qual o Tribu
nal Superior do Trabalho resolve os 
litígios trabalhistas. 

Como quer que seja, persiste, em 
relação a nós, o esquema tradicio
nal, e, dentro dele, todos os assuntos 
que examinamos, pelo vulto das 
questões, ou pelo espírito de luta dos 
litigantes, dificilmente encontram, 
nos' limites desta Corte, a sua finali
zação. Vale dizer: é rara a questão 
que não é levada ao crivo do Egrégio 
Supremo Tribunal Federal. 

Daí achar que o Incidente de Uni
formização de Jurisprudência, nos 
termos do Código de Processo Civil, 
para resultar em Súmula deste Tri
bunal, é de valor relativo, uma vez 
que, enquanto o Supremo Tribunal 
Federal, pelo sistema vigente, não 
der a última palavra, é como se a 
questão estivesse sub judlce. 

Pode acontecer que, estabelecida a 
Súmula por este Tribunal num dia, 
no outro, o Supremo Tribunal firme 
jurisprudência em sentido contrá
rio. 

No caso dos autos, esses pontos de 
vista encontram maior reforço na si
tuação em que se acha o problema 
discutido, pois o Supremo Tribunal 
Federal já o vem examinando. 

Na Turma, também acentuei não 
haver necessidade de trazer-se o 

problema à consideração do Tribu
nal Pleno, uma vez que o mesmo, 
através da maioria de seus Juízes, 
já fixara orientação no sentido da 
validade das resoluções sobre preço 
de referência, importando as mani
festações contrárias em pontos de 
vista isolados, embora respeitáveis. 

Todavia, acabei concordando com 
o Sr. Ministro Décio Miranda, no 
sentido de trazer a segurança, nessa 
parte, ao exame do Tribunal Pleno, 
pois fixar-se-ia, com a providência, 
em termos definitivos e formais, o 
entendimento preponderante. 

Com essas palavras, passo, pois, a 
examinar a controvérsia em seu me
recimento. 

De início, tenho a dizer que, data 
venia do Eminente Advogado da em
presa impetrante, todas as restri
ções, sob o ponto de vista da incons
titucionalidade, ilegalidade ou infra
ção das regras de criação de tributo, 
constituem assunto superado, vez 
que, já de algum tempo, o Supremo 
Tribunal Federal reconheceu a com
petência do Conselbo de Política 
Aduaneira, para esta;belecer tarifas 
flexíveis. Espelha esse modo de ver 
a Súmula n? 404. 

Em seguida, é bom ressaltar-se 
que, hoje em dia, como se pode ver 
dos repositórios de jurisprudência, o 
Pretório Excelso vem reiteradamen
te, mantendo a validade das diver
sas resoluções do Conselho de Políti
ca Aduaneira havendo, em muitos 
casos, examiJ:iado o mérito das di
vergências. 

A jurisprudência antiga que se for
mou naquele Alto Pretório, exigindo 
que a resolução, estabelecendo pauta 
mínima ou valores mínimos, trou
xesse, de logo, justificativa, está ul-
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trapassada, porque o Supremo Tri
bunal Federal, em diversos acórdãos 
mais ou menos recentes, reconheceu 
e proclamou que a resolução não po
de, no seu texto, trazer a exposição 
ou justificativa que lhe serviu de ba
se. Acontece com a resolução o que 
acontece com a lei, com os decretos 
e atos semelhantes da Administra
ção Pública. A justificação consta de 
exposição de motivos ou processos 
separados. 

Por outro lado, discordo do Ilustre 
Advogado quando, num memorial 
que distribuiu, traz, em favor da te
se que defende, a indicação de dois 
acórdãos do Supremo Tribunal Fede
ral. Trata-se de equívoco com
preensível, aliás, pelo afã de defen
der os interesses da impetrante, 
pois, na realidade, o que se pode ex
trair das ementas dos Recursos Ex
traordinários n?s 80.741 e 80.611, 
transcritos no mencionado memo
rial, é que o Supremo Tribunal Fede
ral, examinando a divergência con
cluiu pela legalidade do ato adminis
trativó ou resolução que estabeleceu 
o preço de referência, achando que, 
para a hipótese, não vingavam, de 
modo algum, os pronunciamentos so
bre pauta mínima E tanto isso é ver
dade que, conforme verificação que 
fiz dos recursos extraordinários ora 
relacionados, as importadoras fica
ram vencidas, porque o Supremo 
Tribunal Fedéral não conheceu do 
apelo extremo. 

Por fim, Srs. Ministros, leio o voto 
que, no julgamento iniciado na Tur
ma, já havia adiantado, na expecta
tiva de que iríamos concluí-lo tran
quilamente, a exemplo de outras 
questões anteriormente examinadas: 
(lê). 

Na base, portanto, desse pronun
ciamento, repelia eu as alegações ou 
restrições da impetrante quanto à 

competência da Comissão Executiva 
do Conselho de Política Aduaneira, 
para fixar preço de referência. 

Nisto ainda estou. Não deixo de sa
lientar que a decisão do Supremo 
Tribunal, lembrada há pouco, é mui
to clara, no sentido de acolher a re
gularidade da resolução, em que a 
Comissão fixou preço de referência. 
O recurso extraordinário que provo
cou a decisão do Supremo Tribunal, 
decorreu da decisão da 1~ Turma 
desta Corte no Agravo em Mandado 
de Segurança n? 70.099, de que foi re
lator o Sr. Ministro Peçanha Martins 
- 22-8-72 - DJ de 4-12-72. 

O acórdão está assim ementado: 
«Importação. Validade da Reso

lução n? 1.049/71, da Comissão 
Executiva do CP A. Recurso unani
memente improvido.» 
Por essas razões, o meu voto é no 

sentido de que a resolução discutida 
tem inteira validade, porque a Co
missão Executiva a estabeleceu den
tro de sua competência legal. 

B o meu voto. 

VOTO 

o Sr. Ministro MoacIr Catunda: 
O meu voto é para uniformizar a ju
rispru<,-ência do Tribunal, no sentido 
das decisões das Turmas que pro
clamam a incompetência da Co
missão Executiva ,do Conselho de 
Política Aduaneira, para baixar pre
ço de referência, pelas razões inscri
tas em votos prOferidos em julga
mentos da 1~ Turma, antes de 23 de 
junho de 1975, quando assumi a Pre
sidência do Tribunal. 

VOTO 

o Sr. .4 Ministro Armando 
Rolemberg: Em mais de uma opor
tunidade, proferi voto na Tercei
ra Turma, admitindo, tal qual o fez o 
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Sr. Ministro Amarílio Benj amin, que 
a Comissão Executiva do Conselho 
de Política Aduaneira tinha atribui
ção para fixar preço de referência. 
A essa conclusão cheguei, tendo em 
conta que o Decreto-Lei 730/69, no 
seu art. 3?, cometera à Comissão re
ferida, «a incumbência de orientar e 
coordenar a execução da política 
aduaneira, expedindo para esse fim 
as normas necessárias, segundo as 
diretrizes básicas estabelecidas pelo 
Conselho de Política Aduaneira», 
parecendo-me que a fixação do pre
ço de referência estava compreendi
da entre as normas destinadas à 
execução da política aduaneira. 

Reexaminei a questão, porém, e 
formei entendimento diverso. 

o legislador do Decreto-Lei 730, no 
art. 4?, expressamente conferiu à Co
missão Executiva do Conselho de 
Política Aduaneira poderes para es
tabelecer «pauta de valor mínimo», 
com o que implicitamente teve essa 
faculdade como não compreendida 
na atribuição de orientar e coorde
nar a execução da política aduanei
ra, emprestando-lhe maior significa
ção. 

Ora, o preço de referência tem ob
jetivo de relevo indiscutívêl, supe
rior mesmo ao da pauta de valor 
mínimo, com o que se o legislador, 
diversamente do que. fez quanto a es
te último, não atribuiu à Comissão 
Executiva do CP A competência para 
fixá-lo, referindo-se, no Decreto-Lei 
1.111/70, em todos os momentos, ao 
Conselho como órgão, ter~&se-á que 
concluir ter havido o pro't>ósito de 
deixar ao Plenário do órgão a ado
ção das providências que previu. 

Essa a razão pela qual, data venta 
do Sr. Ministro Amarílio Benj amin, 
que tenho como nulas, porque baixa
das por órgão incompetente, as re
soluções nas quais a Comissão Exe
cutiva do CP A fixou preço de refe
rência. 

VOTO 

O Sr. Ministro Décio Miranda: Co
mo relator da AMS 70.550, votei, na 
sessão de 9 de maio de 1973, da 2~ 
Turma, a favor da competênc'ia da 
Comissão Executiva do Conselho de 
Política Aduaneira para expedir Re
soluções sobre preços de referência, 
derivada da generalidade dos termos 
do art. 3? do Decreto-Lei n? 730, de 5-
8-69. 

A esse voto aderiram os Srs. Mi
nistros Jarbas Nobre e Amarílio 
Benjamin. 

Em subseqüentes manifestações 
na 2~ Turma, persisti nesse entendi
mento. 

Reitero-o no presente momento, 
acompanhándo os votos dos Srs. Mi
nistros Amarílio Benjamin e Márcio 
Ribeiro. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira - Se é certo que sobre o 
preço de referência diSpôs o 
Decreto-Lei 1.111, (le 1970, enquanto 
sobre a pauta de valor mínimo há 
disciplina no Decreto-Lei 730, de 
1969, quer em relação a um, como à 
outra, dispõem os diplomas em foco 
sobre competência de um órgão da 
administração para fixá-los, qual se
ja, o Conselho de Política Aduaneira. 

O Decreto-Lei 730, explícito no que 
concerne à pauta de valor mínimo, 
previu a existência, ao lado do Con
selho de Política Aduaneira, de uma 
Comissão Executiva. Não parece 
possível, entretanto, pela não repeti
'ção no Decreto-Lei 1.111, de 1970, da 
estrutura administrativa encarrega
da de regular este novo instrumento, 
o preço de referência que se há de 
concluir que a estruttlra anterior, 
montada quanto à fixação da pauta 
de valor mínimo, seja restrita a esta 
e não aproveitável no que atine 
àquele. 
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De fato, o Decreto-Lei n? 730, de 5 
de agosto de 1969, ao dispor sobre o 
Conselho de Política Aduaneira, 
criou um órgão, a Comissão Executi
va, cujas atribuições são as constan
tes do seu art. 3?, in verbls: 

«Art. 3? - O Conselho de Política 
Aduaneira contará com uma Co
missão Executiva que terá a in
cumbência de orientar e coordenar 
a execução da política aduaneira, 
expedindo, para esse fim, as nor
mas neceSsárias, segundo as dire
trizes básicas estabelecidas pelo 
Conselho de Política Aduaneira.» 

Essa norma é de caráter geral 
quanto à estrutura destinada a esta!. 
belecer alíquotàs flexíveis, em maté
ria de importação, dentro de -uma 
competência maior, no que concerne 
ao imposto de importação que a 
Constituição conferiu ao Poder Exe
cutivo. E certo que o Decreto-Lei 
posterior, de n? 1.111, de 1970, faz re
ferência apenas ao Conselho de 
Política Aduaneira, mas é exata
mente este órgão, o Conselho de 
Política Aduaneira, que executa essa 
competência ampla para a edição de 
resoluções, a propósito da fixação e 
realização dessa política, de nature
za flexível, quanto à tributação na 
área da importação. Se, ao lado do 
Conselho, existe a Comissão Executi
va, com a incumbência de orientar e 
coordenar a execução da política 
adl,laneira, sendo ampla a competên
cia que lhe atribui a lei, e não foi ex
pressamente revogado o dispositivo, 
não se pode entendê-lo implicitamen
te revogado pelo Decreto-Lei n? 
1.111, ou sem competência, esse ór
gão, criado pelo Decreto-Lei n? 730, 
para operar no que atine à matéria 
disciplinada no Decreto-Lei n? 1.111, 
de 1970. 

Data venta, o que me parece fun
damental, para a utilização desses 
instrumentos regulados em lei, é que 
tanto o Conselho de Política Adua-

neira, quanto a Comissão Executiva, 
têm competência em lei definida. 
Qual a competência que a lei estabe
leceu para a Comissão com que con
tará o Conselho, presidida, tanto 
quanto o Conselho, pelo mesmo pre
sidente, o Ministro da Fazenda? Te
rá incumbência de orientar e coorde
nar a execução da política aduaneira, 
expedindo para esse fim as normas 
necessárias. Ora, a lei conferiu com
petência para expedir normas. 
Quando se pensa em normas, no 
dampo do direito, não se faz referên
cia a atos de caráter individual e 
concreto, mas, sim a disposições de 
natureza geral e abstrata. Portanto, 
relativamente à execução da política 
aduaneira do Governo, a Comissão 
está com atribuição decorrente da 
lei (Decreto-Lei n? 730) para 
coordená-la e expe<;lir as normas ne
cessárias, segundo as diretrizes bási
cas fixadas pelo Conselho. No plano 
da deliberação, mais ampla é a com
petência do Conselho, mas, por 
igual, a Comissão Executiva t que, a 
s,eu lado, funciona, possui competên
tia para os casos especiais, sempre 
que necessário se fizer expedir nor
mas. 

Com a criação do novo instrumen
to - preço de referência - continua 
a matéria na área da competência 
do Conselho de Política Aduaneira, o 
qual contará com uma Comissão 
Executiva. A disciplina geral admi
nistrativa, posta no diploma ante
rior, prossegue em vigor. 

Assim, parece-me, data venta, 
que, da simples circunstãncia de não 
ter repetido no Decreto-Lei n? 1.111, 
a mesma regra do art. 4? do 
Decreto-Lei n? 730, inviável é chegar 
à conclusão de que, no pertinente ao 
preço de referência, não tem a Co
missão Executiva, que possui com
petência ampla para expedir norma~ 
no que respeita à execução da Políti
ca Aduaneira, atribuição para expe
dilr normas também sobre preço de 
referência. 
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Seria, a meu ver, necessarlO, ao 
contrário, que o decreto-lei dissesse 
que exclusivamente o Conselho de 
Política Aduaneira teria essa incum
bência. 

A norma geral do sistema está no 
art. 3? do Decreto-Lei n? 730, e os ór
gãos que operam são o Conselho e a 
sua Comissão Executiva, como defi
nidos nesse diploma legal. Os novos 
instrumentos que porventura se cria
rem, para a disciplina da Política 
Aduaneira, contarão - se, diversa
mente, a lei que os previr, não o dis
ser - com estes órgãos: Conselho de 
Política Aduaneira e Comissão Exe
cutiva, esta com atribuição específi
ca de baixar normas necessárias, se
gundo as diretrizes básicas emana
das do CPA 

Assim sendo, e tendo em conta 
que, nesse sentido, na Turma, tive 
ensejo de acompanhar, em duas 
oportunidades, em votos aí proferi
dos, dito entendimento, meu voto e 
dando pela validade das resoluções 
expedidas pela Comissão Executiva 
do Conselho de Política Aduaneira, 
no que respeita ao estabelecimento 
de preço de referência. 

Ponho-me, pois, de acordo com o 
eminente Ministro Amarílio Benja
min. 

VOTQ 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: 
Acompanho o pronunciamento dós 
Srs. Ministros Armando Rolemberg 
e Moacir Catunda. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães - Sr. Presidente, tenho 
sempre proferido votos na Primeira 
Turma - e esta é a jurisprudência 
lá dominante - no sentido de não 
pOder a Comissão Executiva do Con
selho de Política Aduaneira estabele
cer «preço de referência», baixando, 
para tanto, Resoluções. 

O Decreto-Lei n? 730, de 1969, fixa 
a competência da Comissão Executi
va do Conselho por ele criada, decla
rando que terá a mesma a incum
bência de orientar e coordenar a 
execução da política aduaneira, ex
pedindo, para esse fim, as normas 
necessárias, segundO as diretrizes 
básicas estabelecidas pelo Conselho 
de Política Aduaneira (art. 3?). 

Essa atribUição, a meu ver, envol
ve mera execução ou complementa
ção de ReSOluções anteriores do Con
selho de Políti<ta Aduaneira, onde se 
consubstanciam as diretrizes básicas 
por este estabelecidas. 

Tanto é assim que o próprio 
Decreto-Lei n? 730, de 1969, no artigo 
segUinte, explicitou que poderia tam
bém a Comissão Executiva do CP A, 
baixar «pauta de valor mínimo», 
porque de outra forma não teria po
deres para tanto, uma vez que não 
se inclui a mesma naquelas atribui
ções do art. 3?, referentes à expedi
ção de normas necessárias para ~a 
execução de diretrizes básicas, esta
belecidas pelo Conselho de Política 
Aduaneira. 

Segundo penso, o dispositivo citado 
é bastante nítido, e o art. 3?, referen
te às atribuições genéricas do Conse
lho de Política Aduaneira, não per
mite qUe a Comissão Executiva alte
re alíquotas do Imposto de Importa
ção, nem fixe valores genériCOS e 
abstratos, sobre os quais deva ser 
feita a cobrança do referido imposto, 
ou baixe Atos Normativos, de con
teúdo semelhante, com apoio em dis
posições legais específicas, o que 
não se coaduna, de modo algum, 
com a faculdade de estabelecer nor
mas necessarIas à execução da 
Política Aduaneíra, segundO as dire
trizes básicas do Conselho. 

N a época da pUblicação do 
Decreto-Lei n? 730, de 1969, não haVia 
sido criado, ainda, o «preço de refe
rência», e só posteriormente, em 
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1970, pelo Decreto-Lei n? 1.111, foi es
te instituído, ao fazê-lo, porém decla
rou o art. I?, deste diploma, que se
ria estabelecido o mesmo a Júízo do 
Conselho de Política Aduaneira, sem 
se referir à Comissão Executiva, 
confirmando assim a regra de que 
dita atribuição não se enquadra na 
competência conferida pelo art. 3? 
do Decreto-Lei n? 730, de 1969. 

Comprova ainda o que venho sus
tentando - circunstância que consi
dero da maior relevância - o fato 
de que ninguém aponta, em relação 
ao «preço de referência» que está 
em causa, ou de outro qualquer, 
quais as diretrizes básicas do Conse
lho de Política Aduaneira comple
mentadas pela Comissão Executiva, 
porque, na realidade, o «preço de re
ferência» baixado não complemen
tou diretriz alguma do mencionado 
Conselho, mas foi r estabelecido de 
acordo com os pressupostos previs
tos em lei. 

No Decreto-Lei n? 1.111, de 197~ 
não se cogitou, igualmente, das dire
trizés básicas fixadas pelo Conselho 
de Política Aduaneira, elemento es
sencial para o exercício, pela Comis
são Executiva, da função comple
mentadora, já mencionada, objeto 
do art. 3? do Decreto-Lei n? 730, de 
1969, pelo que a autoridade coatora, 
no caso presente, como em outras hi
póteses, não aponta sequer qual a di
retriz em causa, por completo igno
rada. 

Pelo exposto, mantenho os votos 
que tenho proferido na Turma, pela 
incompetência da Comissão Executi
va do Conselho de Política Aduanei
ra, para baixar «preço de referên
cia», e acompanho o voto do eminen
te Ministro Armando Rolemberg. 

VOTO 

o Sr. Mtnlstro Paulo Távora: A 
pauta de valor mínimo e o preço de 

referência são dois processos de fi
xação da base de cálculo para o Im
posto de Importação. 

A pauta de valor mínimo, de que 
cuida o Decreto-Lei n? 730, de 1969, é 
uma das expressões do «preço nor
mal» a que faz menção o Código Tri
butário no artigo 20, item 11. Já «o 
preço de referência» que o Decreto
Lei n? 1.111, de 1970, instituiu, traduz 
mais do que uma fixação de base de 
cálculo, porque é também mecanis
mo de defesa da prOdução nacional 
similar. Recorre-se ao «preço de re
ferência», quandO o mercado interna'
cional apresenta disparidade de co
tações ou uma queda conjuntural, de 
tal modo que, se fosse estabelecida 
apenas a pauta de valor mínimo, o 
produto estrangeiro, acrescido do 
Imposto de Importação, entraria 
ainda no Brasil a preços inferiores 
ao da produção nacional. O «preço 
de referência» e, assim, instrumento 
de política econômica de comércio 
exterior, e não, exclusivamente, ope
ração executiva fiscal. 

Definidos os perfis da «pauta de 
valor mínimo» e do «preço de refe
rência», cUja distinção, aliás, nin
guém põe em dúvida, e o própriO Su
premo Tribunal Federal já ressaltou 
(RTJ - 78/894), cumpre identificar 
os órgãos que podem estabelecê-los. 

O Decreto-Lei 730 atribuiu ao Con
selho de Política Aduaneira (CPA) 
«a formulação das diretrizes básicas 
da política tarifária no campo das 
importações, visando adaptar o me
canismo aduaneiro às necessidades 
do desenvolvimento econômico e a 
proteção do trabalho nacional» (art. 
I?). Criou também .dentro do Conse
lho uma Comissão Executiva com 
dupla competência: uma, genérica 
«de orientar e coordenar a execução 
da política aduaneira, expedindO pa
ra esse fim as normas necessárias 
segundo as diretrizes básicas» do 
CP A (art. 3?); e outra, especial, de 
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fixar «pauta de valor mlmmo» de 
acordo com as normas, procedimen
to e critérios de prioridade do CP A 
(art. 4?). Em síntese, o Conselho faz 
a «política aduaneira»; a Comissão 
coordena-lhe a execução, conforme 
está na denominação dos respectivos 
órgãos. 

O superveniente Decreto-Lei n? 
1.111 introduziu o «preço de referên
cia» e deu, expressamente, ao Con
selho, e não à Comissão», a missão 
de fixá-lo por tratar-se de delibera
ção de política de importação, ligada 
à defesa da produção nacional e não 
apenas medida de execução fiscal. 
Não se pode, com a devida vênia, 
atribuir ao legislador dos Decretos
Leis ignorar a duplicidade de órgãos 
e confundi-los para, ao referir-se a 
um, querer, em verdade, nomear o 
outro. O Decreto-Lei 1.111 foi taxati
vo ao incumbir o Conselho tanto de 
estabelecer (art. 2?), quanto de sus
pender (art. 4?) os «preços de refe
rência». 

A Comissão Executiva, note-se «e
xecutiva», ficou com a competência 
genérica de coordenar a aplicação 
das resoluções do Conselho, mas não 
podia, evidentemente, substituí-)o 
em matéria de tamanha relevândia 
que o legislador reservou, expressa
mente, ao órgão deliberativo da 
política aduaneira. 

Por essas razões, o Decreto-Lei 
1.111 deve ser aplicado como soa seu 
artigo 4?: Ao Conselho compete o 
«preço de referência»; à Comissão 
«a pauta de valor mínimo» segundo 
o Decreto-Lei n? 730. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
- Entendo que a Comissão Executi
va do Conselho Aduaneiro não possui 
competência para fixar «preço de re
ferência». Tal atribuição é unica
mente do Conselho, e não apenas de 
órgão que o integra. 

De fato. Na conformidade do art. 
3? do Dec.-Lei 730/69 a Comissão 
Executiva - órgão do Conselho -
terá a incumbência de orientar a 
execução da políti~a aduaneira, ex
pedindo, para isso, as normas neces
sárias, segundo as diretrizes básicas 
estabelecidas pelo Conselho de 
Política Aduaneira. 

Assim, as normas de orientação e 
coordenação devem ser baixadas pe
la Comissão, mas não significa isto 
que a própria Comissão possa expe
dir resoluções outras fora daqueles 
limites, ou seja de atos que conte
nham em si matéria de natureza 
substantiva, qual seja a fixação do 
«preço de referência». E tanto assim 
é que o art. 4? do mesmo Dec.-Lei n? 
730/69 dispõe expressamente que ca
be àquela Comissão Executiva esta
belecer a «pauta de valor mínimo», 
o que seria ocioso dizer se a exegese 
do art. 3? pudesse levar à conclqsão 
adotada no voto do Sr. Ministro-Re
lator. Como se sabe, não devem' ser 
interpretadas as leis como nelas ha
vendo dispOSitivos ociosos, e expleti
vo seria, na .verdade, o mencionado 
- art. 4? a prevalecer o entendimen
to aludido, poiS então, pelo art. 3?, já 
poderia a Comissão Executiva bai
xar a «pauta de valor mínimo», sem 
necessidade de que tal competência 
ficasse expressa. 

O Dec.-Lei n? 1.111/70, no seu art. 
1?, autoriza o Conselho de Política 
Aduaneira a aplicar medida correti
va que equilibre os preços de impor
tação do produto afetado. 

Ora, como se vê, a aplicação da 
medida corretiva mencionada não 
pode confundir-se com normas de 
orientação e coordenação, pois que 
aquela tem, na verdade, conteúdo 
substantivo. 

E o art. 2? dispõe que, nos casos do 
art. 1?, poderá ser estabelecido «pre
ço de referência», sem dúvida sendo 
atribuição do próprio CP A porque, a 
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não ser assim, teria ela que ser con
ferida à Comissão Executiva, pelo 
aludido Dec.-Iei 1.111170. 

Lembro, por exemplo, que ao 
DASP, conforme seu regimento, ca
be coordenar e orientar o sistema de 
pessoal do Serviço Público Federal, 
não querendo isto dizer, contudo, que 
possa ele baixar atos estipulando di
reitos ou obrigações, salvo se lhe foi 
conferida expressa delegação de 
competência. 

E possível que, em alguma outra 
oportunidade anterior tenha, como 
vogal, manifestado votq de adesão 
em algum caso idêntico, submetido a 
julgamento da Turma, mas o certo é 
que o exame detido da questão leva
me à conclusão de que vem de mani
festar. 

E o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina 
- Senhor Presidente. Em recente 
jUlgamento, na Egrégia Primeira 
Turma, manifestei-me no sentido de 
que, no exercício da competência 
que lhe outorgou o art. 3? do 
De~reto-Lei n? 730, de 5 de agosto de 
1969, a Comissão Executiva do Con
selho de Política Aduaneira era ór
gão legítimo para editar resoluções 
sobre preços de referência, previstos 
no art. I? do Decreto-Lei n? 1.111, de 
10 de julho de 1970. 

Fui voto vencido, todavia, havendo 
prevalecido o pronunciamento em 
contrário dos eminentes Ministros 
Jorge Lafayette, Relator, e Márcio 
Ribeiro. Mantenho, data venta, esse 
entendimento, de acordo com o voto 
do eminente Ministro Amarílio Ben
jamin, reconhecendo, assim, a lega
lidade da Resolução n? 2.338, de 1975, 
bem· como de outras, da Comissão 
Executiva do Conselho de Política 
Aduaneira, homologadas pelo Senhor 
Ministro da Fazenda, seu Presiden
te, e Presidente do Conselho, que es-

tabeleceram preços de referência. 
Acresce, como acentuaram o ilustre 
Dr. Subprocurador-Geral e o emi
nente Ministro-Relator, que o Egré
gio Supremo Tribunal Federal, Pri
meira Turma, julgando o Recurso 
Extraordinário n? 77.437, do qual não 
conheceu, por incabível, de aéordo 
com o voto do eminente Ministro Ro
drigues Alckmin, afirmou a legalida
de da Resolução n? 1.049, da ComIs
são Executiva do Conselho de Políti
ca Aduaneira que, como na hipóte
se, editara preço de referência. Es
tou, pois, de acordo com o voto do 
eminente Ministro-Relator, no senti
do da legalidade das resoluções im
pugnadas. 

VOTO VOGAL 

o Sr. Ministro José Dantas: Se
nhor Presidente, verifico que o· Con
selho de Política Aduaneira foi pri
mitivamente criado numa estrutura 
unitária. Atribuiu-se-Ihe uma gama 
de atribUições da política tarifária
aduaneira e ali, no rol dessas maté
rias de sua competência, a Lei 3.224 
estabeleceu, para duas daquelas ma
térias, um quorum especial do Con
selho. Distinguiu, portanto, uma pri
vatividade que somente outra lei po
deria reformular, de maneira a tirá
la do Conselho Unitário, nos limites 
daquele quorum especial. Refiro-me 
às letras d e e do art. 22 da Lei 3.244 
(lê). 

Sobreveio o Decreto-Lei 730 que 
alterou completamente a nomenclatu
ra do Conselho p'e Política AdUanei
ra, o qual, de órgão unitário que era, 
passou a integrar-se de outra Seção 
que foi chamada de Comissão Exe
cutiva. A esta se deu atribUição nor
mativa genérica e, desde ali, o 
Decreto-Lei 730 retirou daquele 
quorum espeCial de 2/3, do Conselho 
de Política Aduaneira, uma matéria 
que de logo atribuiu especificamente 
à Comissão Executiva: o estabeleci" 
mento da Pauta de Valor Mínimo. 
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Penso, pois, que dessa subdivisão 
do órgão, resultou transferida para a 
prefalada Comissão Executiva toda 
a matéria de caráter normativo, an
tes atribuída ao colegiado maior, 
salvo aquela remanescente matéria 
dependente de quorum especial - le
tra e do art. 22, já que a da letra j 
foi expressamente mandada para a 
Comissão. 

Posta a nomenclatura do órgão 
nessa nova situação, lei qualquer 
que venha a estabelecer a maneira 
de exercício executivo da política ta
rifária, quando não preserve aquele 
quorum especial do Conselho, estará 
remetendo o assunto ao órgão, se
gundo a sua atual composição, aí com
preendido o poder normativo genéri
co da Comissão. 

Assim, a meu modesto entender, a 
fixação de preço de referência, no 
seu sentido de alinhamento tarifá
rio com vistas à proteção do pro
duto nacional, bem se compreende 
nas atribUições da Comissão Execu
tiva, posto que o Dec.-Lei 1.111/70 
não subordinou a matéria àquele 
quorum especial que define, de há 
tempos, a competência privativa do 
CP A, pela sua composição plenária. 

A espéCie até me lembra seme
lhança com a indicação da compe
tência dos Tribunais Judiciários. A 
lei que lhes remeter determinada 
competência, sem a exigência de 
quorum qualificado, certamente que 
não impedirá o conhecimento da ma
téria por suas Turmas ou Cãmaras. 

Por outro lado, no dizer-se da alta 
conotação político-econõmica de que 
se envolve o chamado «preço de re
ferência», pelo que seria de 
presumir-se privatividade do CP pa
ra determiná-lo (como o disse o emi
nente Ministro Paulo Távora), d.v., 
o argumento mais não impressiona. 
É que se sabe que toda a competên
cia deferida à Comissão Executiva o 
foi com expressa vinculação e subor-

dinação aos rumos e diretrizes ge
rais estabelecidos pelo próprio Con
selho de Política Aduaneira. 

A essas considerações, ajunto o in
vocado entendimento da 1~ Turma 
do STF, na afirmação de que não 
ofendeu à lei federal a decisão de 
uma das Turmas deste Tribunal, no 
dizer da competência da Comissão 
Executiva do CP A para o estabeleci
mento de «preço de referência». 
Acato este entendimento como for
ma de harmonia da jurisprudência 
que ora se examina. 

Pelo exposto, com a devida vênia 
dos Srs. Ministros que votaram em 
contrário, acompanho o voto do Sr. 
Ministro':-Relator. 

EXTRATO DA ATA 

AMS n? 78.365 - SP - (Inc. Unif. 
Juris.) - ReI.: Sr. Ministro Amarílio 
Benjamin. Apte.: Indústrias Gaspa
rian SI A. Apda.: União Federal. 

Decisão: Após os votos dos Srs. Mi
nistros Relator, Márcio Ribeiro. Dé
cio Miranda, José Néri da Silveira, 
Oscar Corrêa Pina e José Dantas, no 
sentido de reconhecer a validade da 
resolução baixada pela comissão 
executiva do Conselho de Política 
Aduaneira, e dos votos dos Srs. Mi
nistros Armando Rolemberg, Moacir 
Catunda, Jarbas Nobre, Jorge Lafay
ette Guimarães, Paulo Távora e Al
dir G. Passarinho, não reconhecendo 
sua validade, tendo ocorrido empate 
na votação, adiou-se o julgamento 
em face do pedido de vista formula
do pelo Sr. Ministro-Presidente. Usa
ram da palavra - os Drs. Marcelo 
Uchôa da Veiga Júnior e Gildo Cor
rêa Ferraz, Subprocurador-Geral da 
República. (Em 16-8-77 - T. Pleno.). 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Peçanha Martins. 
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VOTO - DESEMPATE 

O Sr. Ministro PeçanhaMartins- So
licitei vista do processo para atender 
nos votos que tenho proferido em ca
sos parecidos, principalmente no tra
zido à baila pelo Dr. SUbprocurador
Geral da República e pelo eminente 
Ministro Amarílio Benj amin, o do 
Agravo em Mandado de Segurança 
n? 70.099, de São Paulo, assim 
ementado: 

«Importação. Validade da Reso
lução n? 1.049/71, da Comissão 
Executiva do CP A. Recurso unani
memente improvido.» 

Neste caso em que funcionei como 
Relator, votéi pelo improvimento do 
recurso interposto pela importadora 
que objetivava não pagar o tributo 
sob a alegação de invalidez da Reso
lução n? 1.049/71, desde que expedida 
por órgão incompetente, a Comissão 
Executiva do Conselho de Política 
Aduaneira. Neste entendimento con
tinuo, não obstante os sérios argu
mentos em contrário. É que o Dec.
Lei de n? 1.111, de 1970, apenas revo
gou o art. 5? do n? 730, de 1969, o dis
positivo que conferia competência à 
Cacex para estabelecer e fixar o va
lor externo da mercadoria importa
da e cuj a constitucionalidade este 
Tribunal proclamou em duas deci
sões unânimes. 

Mas, revogada a competência da 
Cacex para fixação do valor externo, 
este continuou a ser apurado e esta
belecido pela Comissão Executiva do 
Conselho de Política Aduaneira, por 
isso que a nova lei, a instituidora do 
preço de referência, não revogou es
te Art. 4? do Decreto-Lei 730: 

«Competirá à Comissão Executi
va estabelecer «pauta de valor 
mínimo» para efeito de incidência 
do Imposto de Importação, obede
cidas as normas, procedimento e 
critérios de prioridade fixados pelo 
Conselho de Política Aduaneira.» 

Evidente, pois, a competência da 
Comissâo Executiva, presidida pelo 
Ministro da Fazenda, ex vi, do Art. 
3? do Dec.-Lei 730, para alterar o 
preço das mercadorias importadas. 

QUESTÃO DE ORDEM 

O Sr. Ministro Amarmo Benjamin 
(Relator): Srs. Ministros, estou de 
pleno acordo com a ôrientação reco
mendada pelo Sr. Ministro
Presidente, embora as ressalvas 
que, a propósito do assunto, externei 
ao proferir meu voto no presente jul
gamento. 

Entendo, porém, que a Súmula não 
deverá ser editada desde logo. É 
certo que estamos lavrando em ter
reno novo ou pouco comum neste 
Tribunal, apesar de, na organização 
processual anterior, já se achar pre
vista a instituição do prejulgado, 
embora de pouca aplicação, possi
velmente, em face do recurso de re
vista. 

N o Código atual, com o qual coin
cide a letra do Regimento, o julgado 
resultante do Incidente de Uniformi
zação de Jurisprudência que foi pro
posto, deverá resultar em Súmula. A 
decisão do Tribunal, porém, gira em 
torno de uma simples tese. Mesmo 
assim, parece que a propósito deve
rá redigir-se acóI'dão, devendo os au
tos em seguida voltarem à Turma de 
onde procedem, para que o julga
mento se conclua em face da orien
tação fixada. 

No caso sub judlce, o ietorno dos 
autos à Turma é inafastável porque 
a impetração, independentemente do 
tema que foi examinado, envolve ou
tras questões que a importadora le
vanta, como base da segurança. 

O que eu quero dizer, em resumo, 
é que a Súmula deverá 'ser editada 
depois de lavrado o respectivo acór
dão. O Tribunal pode decidir de mo-
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do contrário e, na forma habitual, 
vencido, respeitarei o pensamento 
da douta maioria, ou que não haja 
acórdão na matéria, ou que, mesmo 
havendo acórdão, a. Súmula deva ser 
logo redigida. 

Esse é meu ponto de vista. 
Se V. Exa. achar que a matéria 

merece o pronunciamento do Tribu
nal, digne-se consultar os Eminentes 
Colegas. 

Em caso contrário, uma vez que 
continuo como relator, seguirei a 
orientação que acabo de expor. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda -
Entendo que da decisão do Tribunal, 
sobre a tese de direito objeto do pro
cesso de uniformização da sua juris
prudência, haverá acórdão, cuja la
vratura deve merecer tratamento 
prioritário, até a próxima seção -
digamos - daí resultando a Súmula 
respectiva. 

DepOis da pUblicação da Súmula, 
então, os processos retornarão às 
Turmas de origem, para exame da 
matéria residual por acaso existente 
em cada um deles. 

:8 o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Décio Miranda -
Sr. Presidente, sou favorável a que 
se redija a Súmula imediatamente, 
de hoje para a próxima sessão. Em 
seguida, lavrar-se-á o acórdão do 
Pleno e irão os processos à Turma 
para julgar eventual matéria resi
dual. 

Quanto a ser feita a Súmula ime
diatamente, temos já o preceqente 
do Tribunal na Súmula n? 1 que foi 
lavrada logo após a sessão de julga
mento, independentemente e antes 
da pUblicação do acórdão. 

Além de justificado o procedimen
to pelo precedente, parece-me que é 
o mais conveniente ao serviço judi
ciário. 

Se a Súmula se destina a evitar de
cisões conflitantes das Turmas - e 
além disso merecer observãncia por 
parte dós Juízes de primeiro grau -
é de toda utilidade seja ela imediata
mente conhecida, a fim de que não 
ocorra interregno dentro do qual 
perSistam contrárias ao entendimen
to fixado pelo Pleno. 

:8, pois, este o meu voto. 

QUESTÃO DE ORDEM 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira - Sr. Presidente, o art. 479 
do Código de Processo Civil, a propó
sito de uniformização da jurispru
dência, estabelece: 

«Art. 479 - O julgamento, toma
do pelo voto da maioria absoluta 
dos membros que integram o Tri
bunal, será objeto de súmula e 
constituirá precedente na uniformi
zação da jurisprudência.» 

O Tribunal, quandO aprecia o inci
dente de uniformização de Jjurispru
dência, realiza um julgamento. Os 
jUlgamentos do Tribunal são forma
lizados através de acórdãos. No caso 
do Supremo Tribunal Federal e do 
Tribunal Federal de Recursos, ordi
nariamente, o acórdão se reporta às 
notas taquigráficas. Não sucede, as
sim, com a maioria dos tribunais es
taduais, onde não adotado o sistema 
de taquigrafia, em que no corpo do 
acórdão se contêm o relatório e a 
parte decisória do julgamento. 
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Tenho, para mim que, se ocorre 
um julgamento, mister se faz a pu
blicação do acórdão. A súmula, in
clusive, há de guardar, como ele
mento de referência, o julgamento 
em tal ou qual feito. No caso concre
to, são os Incidentes de Uniformiza
ção de Jurisprudência nas Apelações 
em Mandado de Segurança n?s 
78.365, 78.443, 78.652, 79.125 e 79.538 
que representarão os elementos de 
referência na súmula. Parece-me; 
assim, data venia, que há necessida
de de se formalizarem esses julga
mentos através dos acórdãos respec
tivos. A súmula representará, então, 
a síntese da orientação adotada pelo 
TFR nesses julgamentos. 

~ certo, como destacou o ilustre 
Ministro Decio Miranda, que se faria 
conveniente, desde logo, pudesse a 
súmula ter curso, não só para a uni
formização da jurisprudência se ob
servasse nos sUbseqüentes julgamen
tos das Turmas, como também para 
orientação dos Juízes de primeiro 
grau. No que concerne, entretanto, 
ao primeiro aspecto desse argumen
to de conveniência, para que antes 
dos acórdãos se pUblique a súmula, 
cumpre notar que, havendo os mem
bros do Tribunal, que integram as 
Turmas, participado desses julga
mentos, à evidência, desde logo, ao 
que apreciarem outras apelações em 
mandados de segurança versando 
idêntica questão da validade das Re
soluções editadas sobre preço de re
ferência pela Comissão Executiva do 
CP A, terão em conta esses julga
mentos que se concluíram no Tribu
nal Pleno. 

A meu ver, assim, melhor seria 
adotar-se o procedimento nos termos 
propostos pelo ilustre Ministro 
Amarílio Benjamin, com o acrésci
mo constante do voto do Sr. Ministro 
Moacir Catunda, qual seja, de os 
membros do Tribunal fazerem com 
toda a prioridade, a revisão das no-

tas taquigráficas relativas a esses 
julgamentos, de tal sorte que os au
tos possam ser conclusos ao Sr. Mi
nistro-Relator, com a maior brevÍda
de possível. 

AcompanhO, pois, o Sr. Ministro 
AmariUo Benjamin. 

VOTO SOBRE A FORMULAÇÃO 
DA SÚMULA 

o Sr. Ministro Paulo Tãvora - A sÚ
mula traduz o entendimento do Tri
bunal sobre determinada tese de dP 
reito. Transcende ao julgamento dos 
autos para enunciar desde logo uma 
orientação a seus Juízes. Nesse sen
tido, a súmula não é subsidiária ou 
acessória do acórdão. 

Penso, assim, que o procedimento 
adotado para a Súmula n? 1 deva ser 
também segUido na formulação da 
presente. Além de tratar-se de re
cente precedente, cumpre ponderar 
a conveniência de evitar maior hiato 
entre a decisão uniformizadora e sua 
expressão sumular. Se a circunstân
cia não impede as Turmas de aplica
rem, imediatamente, o entendimento 
assentado pela participação direta 
de seus membros.na deliberação ple
nária, priva, todavia, os Juízes Fe
derais de pronto conhecimento. Se se 
fosse aguardar a publicação de acór
dão, não teria sido possível até hoje 
expedir a Súmula n? 1. Pois como to
dos sabemos, o núm~ro e a extensão 
dos votos produzidos, a revisão das 
notas taquigráficas e o trabalho 
complementar de coordenação re
querem sempre tempo mais dilatado 
para concluir-se a lavratura formal 
do julgado. 

Por essas razões, manifesto-me 
pela formulação imediata da Súmu
la. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
- Sr. Presidente, ao que parece, há 
outros processos com matéria idênti
ca e que se encontram em suspenso, 
aguardando este julgamento. 

Assim, não convém se procrastine 
mais a solução de casos pendentes, 
podendo-se, por isso, adotar o prece
dente estabelecido relativamente à 
Súmula n? 1. Entendo que, realmen
te, a fórmula melhor é a sugerida 
pelo Sr. Ministro-Relator. Creiomes
mo que tal procedimento deveria 
constar do Regimento desta Corte, 
sendo, inclusive, fixados prazos cur
tos para a pUblicação dos aiórdãos 
relativos a uniformizações. Assim, 
após a modificação do Regimento, 
poder-se-ia passar a adotar a propos
ta do Sr. Ministro-Relator. 

No caso presente, entretanto, data 
venta do Sr. Ministro-Relator, acom
panho os Srs. Ministros que propuse
ram a imediata redação e aprovação 
da Súmula. 

:f; o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

AMS n? 78.365 - SP - (Inc. Unif. 
Juris) - ReI.: Sr. Ministro Amarílio 

Benjamin. Apte.: Indústrias Gaspa
rian SI A. Apda.: União Federal. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, por maioria, obtida com o vo
to de desempate proferido pelo Sr. 
Ministro-Presidente, o Tribunal deci
diu: Reconhecer a validade da reso
lução, baixada pela Comissão Exe
cutiva do Conselho de Política Adua
neira, contra os votos dos Srs. Minis
tros Armando Rolemberg, Moaci:ç 
Catunda, Jarbas Nobre, Jorge Lafay
ette Guimarães, Paulo Távora e Al
air G. Passarinho e, por unanimida
de de votos, determinar o retorno 
dos autos à Turma, para apreCiação 
da matéria residual existente. Em 
questão de ordem, ainda por unani
mi<,ade, decidiu que o Relator do 
acórdão deverá propor ao Tribunal, 
na primeira Sessão, o enunciado da 
Súmula do entendimento ora unifica
do e, que a Súmula deverá ser publi
cada .. no órgão oficial, independente
mente da publicação de acórdão no 
caso presente, vencidos, no particu
lar, os Srs. Ministros Relator, Már
cio Ribeiro" Moacir Catunda, José 
Néri da Silveira e Jorge Lafayette 
Guimarães (Em 18-8-77 - T. Pleno). 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Peçanha Martins -

SúMULAN? 3 

Não se aplica à admissão de pessoal pelo Banco Central do Brasil a nor
~a d.o !irt. 1? da Lei n? 6.334/76 que fixa em 50 anos o limite de idade para 
mscnçao em concursos. 

Referência: 
- Incidente de Uniformização de Jurisprudência na AMS 80.814-RJ Tribu-

nal Pleno, em 25-10-1977. ' 
- Lei n? 6.334/76, art. 1? 
- Lei n? 4.595/64, art. 52, § 4? 
- Lei n? 5.645/70. 

DJ 16-11-77, pág. 8.150 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 80.814 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
Apelante: Banco Central do Brasil 
Apelado: Orlando de Souza Rebouças 

EMENTA 

Concurso: Limite de idade. Advogado. Banco 
Central do Brasil. Uniformização de jurisprudência. 

Não se aplica à admisSão de pessoal pelo Banco 
Central do Brasil, a norma do art. I? da Lei n? 
6.334/76 que fixa em 50 anos o limite de idade para 
inscrição em concursos. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, decidir pe
la inaplicabilidade da regra contida 
no art. I?, da Lei n? 6.334/1976, nos 
concursos para admissão ao Banco 
Central do Brasil, uniformizando, as
sim, a jurisprudência pelO preceden
te da 1~ Turma (AMSn? 80.525), por 
maioria, na forma do relatório e no
tas taquigráficas precendentes que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de outubro de 1977 (da

ta do julgamento). - Ministro 
Peçanha Martins, Presidente. - Mi
nistro Aldir G. Passarinho, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Aldir G. Pas
sarinho (Relator): Trata-se de 
apelação interposta pelo Banco Cen
tral do Brasil que se mostra incon
formado com a r. sentença do MM. 
Juiz Federal da 2? Vara, da Seção 
Judiciária do Distrito Federal que 
concedeu mandado de segurança a 
Orlando de Souza Rebouças, a fim de 

que o mesmo pudesse inscrever-se 
no concurso para o emprego de Ad
vogado daquela autarquia bancária, 
o que lhe estava sendo negadO por 
ter sido exigido que os candidatos ti
vessem, no máximo, 35 anos incom
pletos, para poderem partiCipar da 
prova competitiva. 

O MM. Juiz a quo entendeu que se 
aplicava ao Banco a regra ínsita 
na Lei n? 6.334/76 que facultava JW"'a 
inscrição nos concursos de candida
tos com até 50 anos de idade, por 
considerá-la extensiva aos empregos 
da Administração indireta, regidos 
pela legislação trabalhista. 

A seu turno, o Banco Central do 
Brasil sustenta que <> diploma legal 
em foco não diz respeito aos seus 
servidores, porque diz ele unicamen
te, como está expresso em seu texto, 
às categorias funcionais instituídas 
de acordo com a Lei n? 5.645, de 10 
de dezembro de 1970, e anota que a 
Lei n? 4.595, de 31.12.1964, que criou 
o Banco Central do Brasil - autar· 
quia federal - estabeleceu no seu 
art. 52, in verbis: 

«o quadro de pessoal do Banco 
Ceitral do Brasil será constituído 
de: 

I - Pessoal próprio, admitido 
mediante concurso público de pro
vas e de títulos e provas, SUjeita à 
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pena de nulidade a admissão que 
se processar com inobservância 
destas exigências», 

e segundo o disposto no mesmo arti
go 52, § 4?, 

«Os funcionários do quadro de 
pessoal próprio permanecerão com 
seus direitos e garantias regidos 
pela legislação de proteção ao tra
balho e de previdência social, in
cluídos na categoria profissional de 
bancários» . 
Faz ainda o Banço outras con

siderações, para sustentar, com ba
se, inclusive, em parecer do DASP, 
que 'ele, embora classificado como 
autarquia, distingue-se das demais, 
inclusive no que tange ao regime do 
seu pessoal" a que não se aplicam 
as disposições do Plano de Classifi
cação, nem a entidade integra o Sis
tema de Pessoal Civil da Adminis
tração Federal, ao contrário do que 
se verifica com as demais autar
quias. 

Ofereceu contra-razões o impe
trante, insistindo em que é realmen
te aplicável ao Banco Central, tal co
mo o entendeu a r. sentença, a nor
ma relativa ao limite de idade fixado 
na Lei n? 6.334, em face de sua natu
reza autárquica, e esclareceu que 
obteve o primeiro lugar no concurso. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, com apoio nas razões ex
pendidas pelo apelante, manifesta-se 
pela reforma da r. sentença de 1? 
grau, com provimento da apelação. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
(Relator): Inicialmente, leio os votos 
condutores dos acórdãos nos dois jul
gados divergentes das C. 1~ e 2~ Tur
mas que deram margem a que a 
matéria viesse ao Pleno para fins 
de uniformização da jurisprudência, 

na conformidade do disposto no art. 
476 do Código de Processo Civil: (lê). 
No processo· se encontram os votos 
então proferidOS. 

O exame do assunto há de fazer-se 
à vista, basicamente, do disposto no 
art. 1? da Lei n? 6.334/76 e normas 
da Lei n? 4.595/64, especialmente 
seus artigos 52, I e seu § 4? 

Procurando ampliar o campo de 
oportunidades àqueles que já se en
contrassem ém faixa etária mais, 
avançada, com vista a uma política 
social de inegável mérito, a Lei n? 
6.334/76 assim dispôs no seu art. 1?: 

«E fixado em 50 (cinqüenta) 
anos a idade máxima para inscri
ção em concurso destinado ao in
gresso nas cate gorais funcionais 
instituídas de acordo com a Lei n? 
5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
exceto as integrantes dos grupos 
polícia federal, diplomacia e tribu
tação, arrecadação e fiscalização». 

Com exceção, veio a ser estabele-
cido no art. 3? da mesma lei que, em 
relação ao Grupo Tributação, Arre
cadação e Fiscalização, a idade má
xima para inscrição em concurso pú
blico destinado ao ingresso nas res
pectivas Categorias F,uncionais era 
de 35 anos. 

Como se verifica, o limite de idade 
de 50 anos foi fixado para á inscrição 
em concursos para as categorias 
funcionais instituídas de acordo com 
a Lei n? 5.645/79 

O Banco Central do Brasil, porém, 
sustenta, como se viu, a não aplica
ção aos seus concursos do ménciona
do dispositivo legal, para o que invo
ca, em respaldo do seu entendimen
to, o art. 52, I, e seu § 4? da Lei n? 
4.595, de 31.12.1964, que assim dis
põem: 

«O quadro de pessoal do Banco 
Central do Brasil será constituído 
de: 
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I - Pessoal proprio, admitido 
mediante concurso público de pro
vas e de títulos e provas, sujeita à 
pena de nulidade a admissão que 
se processar com inobservãncia 
destas exigências.» 

«4? - Os funcionários do quadro 
de pessoal próprio permanecerão 
com seus direitos e garantias regi
dos pela legislação de proteção ao 
trabalho e de previdência social, 
incluídos na categoria profissional 
de bancários.» 

O Banco Central do Brasil, nas 
suas informações, afirma que, em 
conseqüência, de logo resulta a in
compatibilidade, com o seu sistema 
de pessoal, dos preceitos da Lei n? 
6.334-76, em face da ,referência ex
pressa que esta faz às categorias 
instituídas de acordo com a Lei n? 
5.645-70, e isto porque ta) diploma diz 
respeito à Classificação· de Cargos 
do Servico Público Civil da União e 
de autarquias a ela subordinadas, 
não atingindo, porém, aquela entida7 
de bancária, cUjos servidores são su
bordinados ao regime da CLT. Além 
disso, em face do disposto no art. 4? 
da Lei n? 4.595, de 31.12.1964, compe
te privativamente ao Conselho Mone
tário Nacional: 

xxv - Decidir da estrutura téc
nica e administrativa do Banco 
Central do Brasil e fixar seu qua
dro de pessoal, bem como estabele
cer os vencimentos e vantagens de 
seus funcionários, servidores e di
retores, cabendo ao presidente des
te apresentar as respectivas pro
postas.» 

Em face da referência expres
sa no texto do art. 1? da Lei n? 6.334-
76 às categorias funcionais insti
tuídas de acordo Lei n? 5.645, de 10 
de dezembro de 1970, há de verificar
se e este sem dúvida é o ponto nu
clear da questão, se as carreiras do 

Banco Central e mais especialmente 
a de advogado se encontram na con
dição prefigurada. 

A Lei n? 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970, estabeleceu as diretrizes pa
ra a classificação de cargos do servi
ço pÚblico civil da União e das au
tarquias federais. Não se referiu, 
portanto, aos empregos, ou seja, ao 
pessoal regido pela Legislação tra
balhista. O art. 1? da Lei referida, na 
verdade, dispõe: 

«A classificação de cargos do 
Serviço Público Civil da União e 
das autarqUias federais obedecerá 
às diretrizes estabelecidas na pre
sente Lei.» 

E o art. 2?, a espancar quaisquer dú
vidas a respeito, estabelece: 

«Os cargos serão classificados 
como de provimento em comissão 
e de provimento efetivo, 
enquadrando-se, basicamente, nos 
seguintes grupos: (segue-se a dis
criminação dos Grupos).» 

Ora, a referência primeiramente a 
cargos e, a seguir, à natureza do 
provimento, próprio do regime esta
tutário, torna claro que dita lei não 
se refere aos empregos sob a égide 
do sistema legal trabalhista. 

O Decreto n? 70.320, de 24 de mar
ço de 1972, que estabeleceu aS no r
nas essenciais à implantação do sis
tema de classificação de cargos ins
tituídos pela Lei n? 5.645/1970, a seu 
turno, conceituou cargo como «a so
ma geral de atribuições a serem 
exercidas por um funcionário» con
forme seu art. 3?, Inciso I, pelo que 
ainda aí ficou expresso que a lei ti
nha em mira, realmente, o pessoal 
vinculado ao regime estatutário. 

Aspecto, entretanto, que convém 
seja examinado, é o segUinte: 

O Decreto n? 70.320, de 24 de mar
çOlde 1972, no seu art. 19, assim dis
põe: 
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«Os órgãos da Administração 
Pública Federal direta e as autar
quias federais, em que o regime 
jurídico do respectivo pessoal seja, 
por força de lei, o da legislação 
trabalhista, deverão observar nor
mas iguais às estabelecidas neste 
Decreto». 

Ora, assim, em face do decreto 
aludido, as normas do próprio Plano 
de Classificação de Cargos foram es
tendidas ao pessoal sob regime da 
CLT pelo que, a ele, inclusive ao das 
autarquias, cabe aplicar as regras 
advindas da Lei n? 5.645/7. Ora, co
mo a Lei n? 6.334-76 fixa o limite de 
idade de 50 anos para as categorias 
funcionais instituídas de acordo com 
a Lei n? 5.645-70 e veja-se bem, de 
acordo,e não instituídas na lei - e 
como o Decreto n? 70.320-72 manda, 
exatamente, que suas normas, ou se
ja, a rigor, as advindas da própria 
Lei n? 5.645, sejam observadas no 
que diz respeito também ao pessoal 
trabalhista tem-se que o limite de 
idade de 50 anos deve, como regra 
geral, ser aplicado também ao pes
soal sob o regime da legislação d< 
trabalho. 

1"<10 caso do Banco Central do Bra
sil, porém, óbice existe a que se pos
sa considerar aplicável o princípiO 
do art. 19 do Decreto n? 70.320-72, em 
virtude de comando provindO de lei, 
que, obviamente, exclui o pessoal 
daquela autarquia da sUjeição do seu 
pessoal às normas do decreto e do
sõrgãos da administração nele pre
vistas, não propriamente por dispor 
a lei que o seu pessoal fica incluído 
na categoria profissional dos bancá
rios, conforme dispõe o art. 52 da Lei 
n? 4.595-64, mas sim, especialmente, 
ante a determinação contida no § 4? 
do mesmo ,art. 52 e segundo o qual, 
pelo seu inciso XXV, compete priva
tivamente ao' Conselho Monetário 
Nacional "decidir da estrutura técni
ca e" administrativa do Banco Cen
tral e fixar seu quadro de pessoal, 

bem como estabelecer os vencimen
tos e vantagens dos seus funcioná
rios, servidores e diretores.» 

Deste modo, ante o princípio ad
vindo de decreto, qual seja o art. 19 
do Decreto n? 70.320-72, opõe-se o fi
xado no art. 52 e seu § 4?, da Lei n? 
4.595-64, pelo que temos que não se 
pOde considerar a carreira de Advo
gado do Banco Central do Brasil co
mo instituída de acordo com a Lei n? 
5.645-70. Aliás, como se vê dos autos, 
o próprio DASP, reconhece que o 
Banco Central do Brasil não se inte
gra ao Sistema Geral do Pessoal Ci
vil. 

De qualquer maneira, como se sa
be, a implantação de cargos é gra
dual - e assim tem sido. E nada in
dica que a carreira de Advogado já 
se tivesse integrado no regime do 
Decreto n? 70.320-70, ainda que consi
derasse aplicável as normas ali fixa
das, o que, como se viu, não me pa
rece ser o caso. 

Pelo exposto, meu voto é no senti
do de que se uniformize a jurispru
dência, no sentido de que não se apii
que o princípio do limite de idade de 
50 (cinqüenta) anos, previsto no art. 
1? da Lei n? 6.334-76 aos concursos do 
Banco Central do Brasil, inclusive, 
portanto, para ingressa na carreira 
de Advogado, na conformidade do 
acórdão da C. 1~ Turma desta Corte. 

VOTO 

O Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina: 
A Lei n? 6.334, de 1976, fixou, no art. 
1?, a idade mínima de 50 anos para 
inscrição em concurso público desti
nado ao ingresso nas Categorias 
Funcionais instituídas de acordo 
com a Lei n? 5.645, de 10 de dezem
bro de 1970, exceto as integrantes 
dos Grupos Polícia Federal, Diplo
macia e Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização. 
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Quantü aIO pessüal dü Bancü Cen
tral dü Brasil, a Lei n~ 4.595, de 31 de 
dezembrü de 1964, que instituiu a au'" 
tarquia, estabeleceu, nü art. 52, § 4~, 
que lOS funciünáriüs dü seu quadrü 
própriü permaneceriam cüm seus di
reitüs e garantias regidüs pela legis
laçãü de prüteção aIO trabalhü e de 
previdência social. incluídüs na cate
glOria prüfissiünal de Bancáriüs. 

Ora, lO pessüal dü Bancü Central 
dü Brasil nãü integra categüria fun
ciünal instituída de acürdü cüm a Lei 
n~ 5.645, de 1970, que reürganizüu lO 
serviçü públicü civil da Administra
çãü Federal, mas se inclui em cate
glOria prüfissiünal, a de Bancáriü, 
cüm seus direitüs e garantias regi
düs pela legislaçãü de prüteçãü aIO 
trabalhü e de previdência sücial, não 
pela legislaçãü estatutária. 

E ntendü , püis, que a regra dü art. 
1~ da Lei n~ 6.334, de 1976, tem desti
naçãü diversa, nãü incidindü na hipó
tese da inscriçãü em cüncursü públi
CIO para prüvimentü de empregü de 
advügadü dü quadrü de pessüal dü 
Bancü Central dü Brasil. 

Vütü, assim, na unifürmizaçãü ju
risprudencial (Códigü de PrücesSO 
Civil, art. 476, incisü I), nü sentidü 
de que prevaleça a exegese adütada 
pela Egrégia Primeira Turma, em 
29 de agüstü, nü julgamentü da Ape
laçãü em Mandadü de Segurança n? 
80.525, da qual füi relator lO eminente 
Ministrü Márciü Ribeirü, data venia 
dü entendimentü adütadü pela Egré
gia Segunda Turma, em 1~ da abril 
de 1977, na Apelação em Mandado de 
Segurança n~ 79.954, à qual denegüu 
prüvimentü, de acürdü cüm lO Vütü dü 
eminente Ministrü Paulü Távüra, re
lator. 

VOTO VOGAL - VENCIDO 

O Sr. Ministrü Jüsé Dantas: Senhür 
Presidente, lO desate da Cüntrüvérsia 
está em saber-se da incidência, üu 

nãü, da Lei 6.334-76 no caso de cün
curso para cargos dü Bancü Central 
pelü que me dispenso de cünsidera
ções aIO vultü da ürientaçãü jurispru
dencial anteriür à data da vigência 
desse diplüma. 

Cümeçü pIOr entender que lO cüteja
do textü legal se dirige, em matéria 
de idade para ingresso nü serviçü 
públicü, a tüdo o cümplexü da admi
nistração pública federal, cünforme 
sua própria autüdefiniçãü: 

«Fixa a idade máxima para in
crição em cüncursü públicü desti
nadü aIO ingressü em empregüs e 
cargüs dü Serviçü Públicü Fede
ral» -
E de que, na verdade, essa ementa 

reflete a verdadeira Unalidade da 
lei, di-Iü a letra de seus dispüsitivüs, 
tüdüs PIOS tIOS numa terminülügia que 
abrange lO significado jurídicü de 
«cargü», «empregü», «servidor», 
«Administraçãü Federal direta» e 
«autarquia federa!», nü seu sentido 
mais amplIO. 

Em face desse contextü, tenho difi
culdade em cümpreender que a Ida
de limite, fixada nü art. l~ da lei e a 
dispensa de limite etáriü tratada no 
seu art. 4?, prendam-se, apenas, às'ca
tegürias funciünais classificadas pe
la Lei 5.645/70, e deixem ao largo ae 
sua incidência tüdos os demais car
güs e empregüs dü Servicü PúblicO' 
Federal, alretü üU autarquicü. Desde 
que é expressar, em relação aIO grüs
so düs cargüs e similares empregüs 
dü Serviçü Públicü Federal, diretü 
üu autárquicü. Desde que é expres
sa, em relaçãü ao grüsso düs cargüs 
e similares empregüs dü Serviçü Pú
blicü, cümü sãü lOS que agüra se 
agrupam em «categürias funcio
nais»; e também expressa nas exce
ções düs Grupos e Categürias Fun
ciünais a que permite diferente tetü 
de idade, referida nürma básica cer
tamente que se üpõe aIO estabeleci
mento de restriçãü de idade, imposta 
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ao nuto do administrador ou de lou
vores a dispositivos legais anterio
res. 

Por outro lado, ainda que as ativi
dades específicas do Banco Central 
levem à consideração da natureza 
bancária da profissão de seus servi
dores, isso não me parece que baste 
para perder-se de vista a sua qualifi
cação autárquica e toda a conotação 
administrativa de órgão do serviço 
público descentralizado. 

Em face desses reqUisitos de pri
meiro plano, por maior que sej a a 
autonomia da entidade, não Yislum
bro como possa essa autonomia ul
trapassar os parâmetros legais im
postos para a admissão ao serviço 
público, e cuj a exceção não vai além 
dos cargos que integram os serviços 
de Polícia, Diplomacia, Tributação, 
Arrecadação e Fiscalização - art. 
I?, da Lei 6.334. 

Isto posto, com a devida vênia, vo
to pela predominância da orientação 
instaurada pela Eg. 2~ Turma, com
soante o examinado padrão proferi
do na AMS 80.440, relator o Sr. Mi
nistro p,aulo Távora. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: O Banco Central do Brasil é 
uma autarqUia. A sua lei espeCial, 
bem lembrou o Sr. Ministro Paulo 
Sávora, não estabelece limite para 
ingresso nos seus quadros funcio
nais, tampouco delega à autoridade 
administrativa poderes para fixar 
tal limite. 

Há de prevalecer, pois, a regra 
inscrita no art. 3? da Lei n? 5.117, de 
1966, válida, assim, a argumentação 
que o eminente Ministro Paulo Távo
ra desenvolveu e expõs na AMS n? 
80.440 - DF, verbis: 

«Como a Lei 6.334, de 1976. estipu
lou o teto de 50 anos para càrgos e 
empregos no serviço público fede-

ral, inclusive autárquiCO e incluiu 
em seu elenco a atividade do ba
charel em direito, não há razão es
pecífica para excluir da disciplina 
comum, idêntico conteúdo ocupa
cional existente na entidade bancá
ria, embora sob outra denomina
ção. 

Seria, aliás, odioso admitir que a 
política de empregar pessoas até 
50 anos fosse válida para a União e 
inválida para suas personificações 
menores. 

A finalidade social da norma 
predomina sobre eventuais divi
sões do trabalho administrativo. A 
autarquia afinal nada mais é do 
que uma técnica de gestão do ser
viço público. Não se sacrifica o 
fundo pela forma e, salvo disposi
ção espeCial e expressa de lei 
em contrário, o processo seletivo 
obedece ao mesmo regime, seja ou 
não personificado o órgão encarre
gado da gestão». 
Irrespondíveis, data venia, me pa

recem os argumentos que, suso, fiz 
questão de transcrever, porque sei 
que não faria melhor. 

Meu voto, de conseguinte, é no 
sentido do prevalecimento do enten
dimento da Eg. 2~ Turma: aplicação, 
no caso, da Lei n? 6.334/76. 

ADITAMENTO AO VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
(Relator): Estou, em tese, com o 
ponto de vista adotado pela 2~ Tur
ma. Entendo que, havendo um de
creto que permita se estendam às 
autarquias as normas do Plano de 
Classificação de Cargos, este limite 
de 50' anos caberia ser aplicado 
igualmente nos seus concursos. Mas, 
no caso do Banco central, há aquela 
particularidade que ressaltei no meu 
voto: é que o art. I? da Lei n? 
6.334/76 prevê o campo de sua apli
cacão. É certó que o Decreto 72.320, 
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pelo art.19, manda que as normas 
daquele decreto se apliquem ao 
pessoal das autarquias, mas a Lei do 
Banco Central, a de n? 4.595, real
mente se sobrepõe a uma norma re
gulamentária, qual a inserida no de
creto. ~ que dita lei, no seu art. 4?, 
diz in verbls: (lê): 

ADITAMENTO AO VOTO 

o Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
(Relator): Estou, em tese, com o 
ponto de vista adotado pela 2? Tur
ma. Entendo que, havendo um de
creto que permita se estendam às 
autarquias as normas do Plano de 
Classificação de Cargos, este limite 
de 50 anos caberia ser aplicado 
igualmente nos seus concursos. Mas, 
no caso do Banco Central, há aquela 
particularidade que ressaltei no 
meuto voto: é que o art. 1? da Lei n? 
6.334/76 prevê o campo de sua apli
cação. E certo que o Decreto 72.320, 
pelo art. 19, m~nda que as normas 
daquele decreto se apliquem ao pes
soal das autarquias, mas a Lei do 
Banco Central, a de n? 4.595, real
mente se SObrepõe a uma norma re
gUlamentária, qual a inserida no de
creto. ~ que dita lei no seu art. 4? 
diz in verbis: (lê). 

O Sr. Ministro Paulo Távora: A 
Constituição é que determina que o 
acesso ao Serviço Público Federal 
depende de lei fixadora de requisito 
de idade. 

O Sr. Ministro Aldir G. P assari
nho: O limite de idade é fixado na lei 
para os casos previstos no seu art. 
I? A norma da Lei 6.332 não se apli
ca ao Banco Centrla, mas, pela re
gra geral, aliás adequadamente fo
calizada no voto do Sr. Ministro 
Moacir Catunda, em que tratando de 
matéria trabalhista, poderia a fixa
ção ser feita por normas regulamen
tares. Como V. Exa. sabe - foi rela
tor de inúmeros casos - a própria 
Súmula 14 do Supremo Tribunal Fe
deral foi revogada. E se é certo que 

havia dúvidas no tocante ao funcio
nalismo da União, jamais existiram 
em relação aos servidores sob regi
me da C.L.T. Cai a questão da fixa
ção de limites de idade na regra ge
ral, porque aquele limite de 50 anos, 
estabelecido no art. I? da Lei 6.334, 
de 1976, referente às Categorias Fun
cionais previstas na Lei de Classifi
cação de Cargos, não diz respeito ao 
Banco Central, por não haver subor
dinação a ela do seu sistema de pes
soal. 

O Sr. Ministro Paulo Távora: Em 
seu douto voto, V. Exa. faz interpre
tação literal da Lei 6.334. Em verda
de, aplica-se a todas categorias do 
SerViço Público, centralizado ou au
tárquico, agrupadas em atividades 
pela Lei 5.645/70, incluída a de ba
charel em direito. 

O Sr. Ministro Paulo Távora: V. 
Exa., Ministro Ministro Aldir G. 
Passarinho, baseia-se em lei de 1964 
que instituiu o Banco Central. Mas, 
em 1966, sobreveio a Lei 5.117 que 
estabeleceu, sem exceção, para as 
autarquias e demais entidades .da 
Administração Indireta da União, as 
mesmas normas do Serviço Público 
Centralizado (DASP) reguladoras de 
concurso para cargos e empregos. A 
Constituição de 1969 estabeleceu ain
da que os cargos públicos, tomada a 
expressão em sentido genérico, são 
acessíveis a todos os brasileiros que 
preencham os requisitos estabeleci
dos em Lei. A idade é um dos reqUi
sitos. No caso, não há lei que deter
mine a idade máxima para ingresso 
na autarquia bancária, nem ato ad
ministrativo presidencial ou ministe
rial, Existe apenas fixação arbitrá
ria de hierarquia menor. A prevale
cer essa tendência, qualquer chefia 
burocrática poderá levantar, a seu 
bel-prazer, barreira de idade para 
empregos pÚblicos em contraste com 
a ConstitUição que reque lei. 

O Sr. Ministro Aldir G. Passari
nho: V. Exa. votou! numa ~ série de 
mandados dé segurança, reconhe-
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cendo que o Supremo Tribunal Fede
ral havia revogado a Súmula 14, 
e,portanto,a questão do limite de 
idade poderia ser deferida às instru
ções. No caso, e tanto mais que se 
trata de emprego e não de cargo pú
blico, a faculdade de limite de idade 
ainda tem maior flexibilidade. E a 
Lei 5.117/66 não tem a extensão pre
tendida. 

O Sr. Ministro Paulo Távora: Nos 
casos a que V. Exa se refere, fui re
lator de 12 mandados de segurança 
neste Plenário. Todos diziam respei
to a concurso para o Grupo Polícia 
Federal, em que havia lei específica, 
determinando o limite máximo de 
idade de 35 anos. A referida lei foi 
taxativa: Brasileiros, servidores, ou 
não, com idade máxima de 35 anos. 
Esses foram os casos de que fui Re
lator. 

O Sr. Ministro Aldir G. Passari
nho: Mas a revogação da Súmula 14 
foi anterior. 

O Sr. Ministro Paulo Távora: A lei 
ordinária não pode fazer delegação 
legislativa. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro AmaríHo 
Benjamim: Srs. Ministros, tive opor
tunidade, no ano passado, de exami
nar na 2? Turma, a que pertenço, 
um mandado de segurança, de São 
Paulo, em que os impetrantes, todos 
funcionários do INPS, impugnavam 
a exigência de idade mínima de 40 
anos, que fora imposta pela autar
quia no concurso aberto para provi
mento dos cargos de Procurador
Autárquico e Assistente-Jurídico. 
Trata-se da Apelação em Mandado 
de Segurança 78.171. Nesse julga
mento, no meu voto, rememorei é 
orientação que entre nós até ali esta· 
va prevalecendo. Disse o seguinte: 

«A Constituição garante a todos 
os brasileiros o acesso aos cargos 
públicos, desde que preencham os 
requisitos estabelecidos em lei-art-

97. Segundo o Estatuto dos Funcio
nários PÚblicos, a idade mínima 
legal é de dezoito anos, art. 22, in
ciso lI. A lei, entretanto, declarou 
no art. 19, § 8?, que os limites de 
idade seriam fixados nos regula
mentos ou instruções concursos, 
abrindo logo exceção para o caso 
do funcionário público que concor
resse ao preenchimento de outro 
cargo - § 2? 

O Supremo Tribunal, enfrentan
do o problema, estabeleceu na Sú
mula n? 14, todavia, não ser ad
missível restringir, por ato admi
nistrativo, em razão da idade, a 
inscrição em concurso, para cargo 
público. 

Nos dias correntes, porém, outra 
orientação está fixada. O Excelso 
Pretório revogou a Súmula 14 (RE 
74.355, RTJ, vol. 70/147; RE 79.769; 
e RE 74.486, RTJ vol. 68/463), ad
mitindo que as instruções pudes
sem fixar o limite de idade; e di
versas leis passaram a determinar 
a idade máxima permitida para 
determinadas profissões, havendo 
ainda a Lei n? 5.645, de 10-12-70, 
proclamado que as formas doe 
Provimento de cargos no Plano de 
Classificação seriam disciplinadas 
mediante normas regulamentares 
específicas, não se aplicando as 
disposições do Estatuto - art. 13. 

Dentro desse pensamento, a Lei 
n? 5.968 de 11-12-73 art. 3?, fixou 
em 40 anos a idade máxima, para 
o ingresso nas classes iniciais do 
Grupo de Serviços Jurídicos. 

No presente caso, a Lei n? 5.968 é 
que fundamenta o requisito impug
nado. 

Os impetrantes, portanto, não 
têm razão, como já decidimos em 
controvérsia semelhante - AMS 
77.890 - DJ 17.8.76. 

Ante o exposto, negamos provi
mento.» 
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o problema que ora o Tribunal 
Pleno aprecia é, na verdade, diferen
te. 

A recapitulação feita serve, entre
tanto, para mostrar qual tem sido o 
rumo da jurisprudência e da própria 
Administração a respeito do limite 
de idade. 

Como vimos, a princípio o Supre
mo Tribunal, através da Súmula 14 
proibia que qualquer ato administra~ 
tivo restringiss~ a admissão à con
curso pÚblico em virtude de idade. 
Posteriormente, o Egrégio Pretório 
cancelou a súmula, e os regulamen
tos e instruções passaram, então, a 
regular a matéria nos diversos seto
res da Administração Pública. 

Com a Lei 5.645, realmente, o as
sunto foi remetido, por assim dizer, 
às leis específicas. Daí a lei sobre os 
serviços jurídicos, a que me referi, e 
a lei sobre os serviços de polícia, à 
que fez menção ainda há pouco o Sr. 
Ministro Paulo Távora. 

Ocorre, porém, que sobreveio a 
Lei 6.334. Esta lei determinou, então, 
como limite de idade 50 anos, confor
me se vê de seu art. I? Na 2~ Tur
ma, tem-se aplicado essa disposição 
'a todos os casos que surgiram a par
tir da data da lei em diante. 

Qual, portanto, o pensamento que 
vem orientando os juízes da 2~ Tur
ma? O Sr. Ministro Paulo Távora 
nos seus votos, definiu perfeitament~ 
o critério que serviu de base e nos 
motivou para fixar a fórmula que es
tá sendo confrontada com a das ou
tras Turmas deste Tribunal. 

Não obstante, permito-me acres
centar duas ou três considerações ao 
esclarecido pronunciamento do no
bre Juiz. 

.t\ Lei n? 6.334, não pOde deixar de 
significar uma norma geral aplicá
vel a todo o serviço público, salvo ou
tro dispositivo, com o mesmo valor, 
que exclua seu alcance. 

Sem nenhuma dúvida, essa inter
pretação permite uniformizar a ma
neira de proceder da Administração 
Pública, seja a administração cen
tralizada ou a administração indire
ta. Sob o ponto de vista da conve
niência, nada mais acertado. 

É verdade que se poderia trazer à 
consideração a hipótese de, relativa
mente a determinado setor, existir 
lei, com uma norma específica. Se
ria caso, então, de examinar se essa 
norma específica deveria prevalecer 
ou não. Se a lei especial fosse poste
rior à Lei n? 6.334, de 1976, é fora de 
dúvida que o legislador, ciente da 
dispOSição precedente, teria, real
mente, querido criar uma exceção. 
Quanto às leis anteriores, parece-me 
- embora isso não esteja em exame 
e não fique vinculado a esse pensa
mento - todas elas perderam sua 
eficácia em face do que dispõe a Lei 
n? 6.334. 

No caso do Banco Central, traz-se 
à baila, como defesa da prerrogati
va da autarquia, a Lei n? 4.595. A 
verdade, porém, é que esta lei, se fi
xou normas gerais, não desceu ao 
detalhe de prever limite de idade. 

Por outro lado, o limite de idade 
da Lei n? 6.334 não é incompatível 
Icom as regras gerais fixadas pela de 
n? 4.959. A meu ver, as duas leis são 
perfeitamente compatíveis, 

Por fim, Srs. Ministros, não há ne
nhuma razão sob o ponto de vista bio
lógico ou da particularidade do ser
viço, para, em relação prOfissional 
do serviço jurídico, não se atender 
ao limite de 50 anos. Ao contrário 
~udo indica que o profissional d~ 
mais idade possua mais tirocínio e 
mais experiência. 

Com essas considerações, o meu 
-~oto é no sentido de que se uniformi
ze a jurisprudência da Casa, no sen
tido da aplicação da Lei n? 6.334, de 
1976, aos concursos do Banco Cen
tral. 

É o meu voto. 
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VOTO 
O Sr. Ministo Armando Rolembrg: 

A questão submetida à apreciação 
do Tribunal, para o efeito de unifor
mização de jurisprudência a propósi
to, cinge-se à legalidade do edital de 
concurso para advogado do Banco 
Central na parte em que, entre as 
exigências para a inscrição dos can
didatos, inclui a de contarem menos 
de 35 anos de idade, quando, de acor
do com o disposto ria Lei 6.334, de 
1976, a idade limite para ingresso no 
serviço público, e, conseqüentemen
te, nas autarquias, é de 50 anos. 

A solução da dúvida terá que ser 
alcançada por via do exame da le
gislação específica, o que passo a fa
zer. 

A Lei 4.595, de 1964, que, em seu 
art. 8? , transformou a Superinten
dência da Moeda e do Crédito do 
Banco Central do Brasil, emprestan
do a este a condição de autarquia, no 
art. 52 dispôs sobre a situação do 
pessoal que prestasse serviço à nova 
entidade, e, no § 4?, estabeleceu: 

«Os funcionários do quadro de 
pessoal próprio permanecerão com 
seus direitos e garantias regidas 
pela legislação de proteção ao tra
balho e da previdência social, in
cluídos na categoria profissional de 
bancário.)} 

Os funcionários próprios do Banco 
Central referidos na disposição lida 
eram oriundos da extinta SUMOC, e, 
portanto, servidores do Banco do 
Brasil, aos quais ficara afeta a exe
cução dos serviços de tal órgão 
(Dec-lei 7.293/45, art. 7?), regidos pe
la CLT, com o que nada mais fez o 
legislador que esclarecer não decor
rer do fato de passarem a servir à 
nova autarquia qualquer alteração 
nas condições de trabalho a que es
tavam antes submetidos. 

Quanto à admissão de novos servi
dores para integrarem o Quadro de 
Pessoal do Banco Central, previu a 

mesma lei, no inciso I do art. 52 cita
do, que tal se daria por via de con
curso públiCO de provas ou de provas 
e títulos. 

Nada estabeleceu sobre as condi
ções para a inscrição no concurso 
que previu, com o que a matéria fi
cou sem dúvida para ser resolvida 
pela direção da autarquia, de acordo 
com normas regulamentares que 
viessem a ser editadas ou aprovadas 
pelo Conselho Monetário Nacional 
(art. 4? n? XXV da Lei n? 4.595) e 
daí, ter sido inserida no edital do 
concurso para advogado, como con
díção de inscrição, ter o candidato 
menos de trinta e cinco anos de ida
de. 

Alegam os Impetrantes, candida
tos ao referido concurso, que a fixa
ção do limite de idade referido con
traria a norma da lei n? 6.334, de 
1976, de acordo com a qual a idade 
máxima para inscrição em concurso 
público é de cinqüenta anos, sendo 
que, não há limite caso o candidato 
já seja servidor de órgão da Admi
nistração Direta ou de autarquia. 

O exame que fiz da matéria não 
me convenceu que tal alegação te
nha procedência. 

A Lei 6.334, referida, em seu art. 
I?, dispôs: 

«E fixada em 50 (cinqüenta) 
anos a idade máxima para inscri
ção em. concurso pÚblico destinado, 
ao ingresso nas categorias funcio
nais instituídas de acordo com a 
Lei 5.645, de I? de dezembro de 
1970, exceto as integrantes dos 
Grupos Polícia Federal, Diploma
cia e Tributos e Fiscalização)}. 
E no art. 3?: 

«Em relação ao Grupo Tributa
ção, Arrecadação e Fiscalização a 
idade máxima para inscrição em 
concurso públiCO destinado ao in
gresso nas respectivas Categorias 
Funcionais é de 35 (trinta e cinco) 
anos.)}. 
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Examinando-se as duas regras li
das vê-se que a do art. I? somente se 
dirige aos candidatos a ingresso nas 
Categorias Funcionais instituídas de 
acordo com a Lei n? 5.645/70, isto é, 
aos que pretendam ocupar cargo pú
blico integrante de Categoria Fun
cional criada em atenção à lei referi
da, o que não ocorrera com a função 
de advogado do Banco Central que, 
submetida ao re~iime da CLT, 
conservando-se os que a' desempe
nham na condição de bancários, não 
poderiam estar alcançados por nor
ma dirigida a funcionários públicos, 
sem embargo de serem ditas funções 
exercidas em autarquia. 

Sustentam os impetrantes, com ra
zão à primeira vista, que a finalida
de da fixação de idade limite de 50 
anos foi possibilitar aos mais velhos 
o ingresso no serviço público, inclu
sive nas autarquias, com o que im
portaria em frustrar o objetivo da lei 
admitir-se como correto o estabeleci
mento de limite de Idade inferior pe
lo Banco Central. 

O argumento que, repito, impres
siona à primeira vista, tem contra si 
duas objeções que me parecem insu
peráveis. Em primeiro lugar se tal 
houvesse sido o intuito do legislador, 
diversa téria sido a redação da nor
ma do art. I? da Lei 6.334/76, bastan
do para tal, que não houvesse res
tringido a sua aplicação ao ingressso 
nas Categoriás Funcionais insti
tuídas de acordo com a Lei 5.645/70, 
referindo-se ao serviço público qual
quer que fosse o regime aplicado ao 
servidor. 

De outro lado, a própria Lei 
6.334/76 distinguiu entre Categorias 
Funcionais para o efeito de fixação 
de idade limite, adotando-a como de 
trinta e cinco anos para o Grupo Tri
butação, Arrecadação e Fiscaliza
ção, 25 e 35 anos, conforme seja ou 
não exigido curso de nível médio, pa
ra as categorias do Grupo Polícia 
Federal, e mantendo os limites antes 
exigidos para o ingresso no Grupo 

Diplomacia (arts. 3?, 2? e 5?) o que 
contraria a idéia de haver sido pro
pósito do legislador uniformizar de 
todo a idade limite para ingresso no 
serviço público. 

Uma ultima apreciação devo fa
zer. 

Na discussão da matéria invocou
se a Lei 5.117/66, a qual, em seu art. 
3?, determinou que "as normas esta
belecidas pelo Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público para o 
concurso público de provas e títulos, 
da União, dos órgãos autônomos e 
das Autarquias, serão segUidas pelas 
demais entidades estatais e paraes
tatais". Essa regra, contudo, ao que 
entendo, pressupõe que as normas 
do DASP tenham assento em lei, e, 
como vimos, em relação ao concurso 
do Banco Central, o que se pretende 
é a aplicação de norma legal sem 
pertinência, ao nosso ver, com a vê
nia devida dos que pensam em con
trário, com o concurso para advoga
do da autarquia referida, porque em 
vigor a Lei 4.595, de 1964, de acordo 
com a qual os servidores respecti
vos são bancários e não funcionários 
públicos. 

Meu voto, em conseqüência, é 
pela legalidade da exigência da ida
de máxima de trinta e cinco anos pa
ra inscrição no concurso aludido. 

VOTO 

o Ministro Moacir Catunda: Voto 
pela prevalência da tese acolhida pe
la Primeira Turma, ou seja, não in
cidência da Lei n? 6.334. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Resultou o Banco Central 
do Brasil da transformação da Supe
rintendência da Moeda e do Crédito 
em autarquia federal, segundo a nor
ma do art. 8?, da Lei n? 4.595, de 
31.12.1964. O funcionamento dessa 
autarquia, segundo o mesmo diplo-
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ma, está sujeito, por sua natureza e 
atribuições, a disciplinas específicas, 
resultantes de resoluções do Conse
lho Monetário Nacional. 

N esse sentido, na referida lei, de 
expresso, se prevê, no art. 4?, XXV: 

«Art. 4? - Compete ao Conselho 
Monetário Nacional, segundO dire
trizes estabelecidas pelo Presiden
te da República: 

I a XXIV - omissis, 
XXV - decidir da estrutura téc

nica e administrativa do Banco 
Central do Brasil e fixar seu qua
dro de pessoal, bem como estabele
cer os vencimentos e vantagens de 
seus funcionários, servidores e di
retores, cabendo ao Presidente 
deste apresentar as respectivas 
propostas.» 
Ainda no art. 52, da dita lei, no que 

concerne ao quadro de pessoal do 
Banco Central, estipulou-se, verbis: 

«Art. 52 - O quadro de pessoal 
do Banco Central do Brasil será 
constituído de: 
«l - pessoal próprio, admitido me
diante concurso público de provas 
ou de títulos e provas, SUjeita à pe
na de nulidade a admissão que se 
processar com inobservância des
tas exigências. 
H e IH - omissis. 

«§ 4? - Os funcionários do qua
dro de pessoal próprio permanece
rão com seus direitos e garantias 
regidos pela legislação de proteção 
ao trabalho e de previdência so
cial, incluídos na categoria profis
sional de bancários.» 
Trata-se de uma autarquia de na

tureza bancária. Tal expressão mui
to tem sido destacada no sentido 
da não 1ncidência da Lei n? 6.334, de 
1976, no recrutamento do pessoal de 
seu quadro próprio, que tem a condi
ção de bancário, estando sujeito ao 
regime da CLT. 

Compreendo, entretanto, que ne
nhuma dessas duas características 

tem maior relevo, para o desate da 
controvérsia, quanto à incidência , 
ou não, da Lei n? 6~334, de 1976, nos 
concusos para prover empregos do 
Banco Central do Brasil. 

Em realidade, como restou aludi
do no voto do ilustre Ministro
Rélator, o Decreto n? 70.320, de 1972, 
ao dispor sobre o regime da Classifi
cação de Cargos da Administração 
Federal, cUjas diretrizes se aprova
ram na Lei n? 5. 645, de 1970, expres
samente, prevê a viabilidade de se 
adotar esse sistema, no que concer
ne às autarquias e também ao pes
soal regido pela CLT. Na implanta
ção desse Plano, em concreto, sabe o 
Tribunal, se tem ensejado, amp-la~ 
mente, concorram antigos servido
res, sob disciplina da CLT, do servi 
ço pÚblico centralizado e autárquico. 
transformando-se em cargos, no Pla
no de Classificação de Cargos, os 
empregos ocupados pelos que, nessa 
condição, logram habilitar-se no res· 
pectivo competitório de ingresso. 

vessa sorte, a circunstância de o 
pessoal do Banco Central do Brasil 
ser regido pela CLT, a meu pensar, 
nâo lhe retira a conotação de servi
dor público autárquico, que, inega
velmente, detém. Por igual, o fato 
de tais servidores pertencerem, ex 
vi legis, à categoria profissional dos 
bancários, se pOde impressionar à 
primeira vista e ter significação pa
ra outros efeitos, nâo é, per se, bas
tante a afastar, desde logo, a inci
dência, quanto a eles, de normas 
próprias do serviço público e da fun
çâo pública. 

Penso, dessa sorte, que a contro
vérsia deve ser visualizada, a partir 
dos fins a que se propõe a Lei n? 
6.334, de 1976, a qual, embora dispon
do para o serviço pÚblico em geral, 
nâo há de entender-se com aplicaçâo 
em todas as áreas da função pública. 
Por primeiro, tem seus limite.s de 
aplicação, relativamente ao campo 
da abrangência da Lei n? 5.645, de 10 
de dezembro de 1970, dispondO, ape-
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nas, quanto à idade para ingresso 
em Categorias Funcionais instituídas 
por essa lei e não pertinentemente a 
outras categorias funcionais ou car
gos. É certo que nem todos os servi
dores federais centralizados e autár
quicos tiveram ou terão ingresso no 
Plano de Classificação de Cargos. Ao 
lado dl'\!; quadros permanentes in
tegrados pelas categorias funcionais 
criadas de acordo com a Lei n? 
5.645/1970, subsistem quadros suple
mentares, compostos por classes de 
cargos que, é exato, se extinguirão, 
à medida que vagarem, a eles não se 
destinando a disciplina da Lei n? 
6.334, de 1976. 

De outra parte, não é menos certo 
que a Lei n? 5.645, de 1970, não com
preende, desde logo, obrigatoriamen
te, a todos os cargos e empregos do 
serviço público federal, em particu
lar, no domínio dos entes descentra
lizados. 

No que concerne, na espécie, ac 
Banco Central do Brasil, há pronun
ciamento expresso do DASP, enten-

I dendo que, não obstante, classificado 
como autarquia federal, distingue-se 
das demais, inclusive, no que tange 
ao regime de seu pessoal, não se lhe 
aplicando as disposições do Plano de 
Classificação de Cargos. Nesse mes
mo parecer vindo ao debate, afirma
se que dito ente personalizado públi
co não integra o sistema do pessoal 
civil da administraç"ão federal, ao 
contrário do que se verifica com as 
demais autarquias. Dessa maneira, 
no próprio órgão central do sistema 
de pessoal civil da União, que é o 
DASP, está assente a exclusão do 
Banco Central do Brasil da área de 
incidência da Lei n? 5.645 de 1970 e 
de toda a sua disciplina. 

Ora, a Lei n? 6.334, de 1976, ao dis
por sobre limites de idade para pro
ver cargos públicos, traça disciplina 
apenas quanto ao ingresso nas Cate
gorias Funcionais instituídas de 
acordo com a Lei n? 5.645. Onde esta 

lei não houver de ser aplicada, aí, 
data venia, não há evidentemente, 
superfície para se pretender tenha o 
art. 1?, da Lei n? 6.334/76, em comen
to, incidência, como compreendi sus
tentarem os doutos votos dos ilustres 
Ministros Paulo Távora, Carlos Má
rio Velloso e Amarílio Benjamin. 

O Sr. Ministro Paulo Távora: V. 
Exa. me permite? 

O Sr. Ministro José Néri da Silvei
ra: Pois não. 

O Sr. Ministro Paulo Tavora: 
Quando foi promUlgada, em 1970, a 
Lei n? 5.645, havia três autarquias 
bancárias: o Banco Central, o 
BNDE e o BNH. Justamente para fu
gir à sistemática geral do serviço 
público, o BNDE e o BNH foram 
transformados por leis específicas 
em empresa pública. O Banco Cen
tral por exercer pOder de polícia so
::;re o crédito bancário teve de con
servar o caráter autárquico, de acor
do com a Reforma Administrativa 
que reserva às autarquias as ativi
dades típicas da Administração PÚ
blica (Decreto-lei n? 200/67, art. 5?, 
item l). A atividade-fim do Banco 
Central é o controle e a fiscanzação 
do sistema bancário nacional, e as 
atividades-meio constituem-se dos 
serviços administrativo::; comuns a 
quaisquer órgãos como o serviço de 
pessoal. Esse, no que diz respeito ao 
setor jurídico, é privativo de advo
gado cujas atribuições resultam di
retamente de lei regulamentadora 
aa profissão. A atividade. Meio 
própria dos diplomados em Ciências 
Jurídicas passou a constituir, na Ad
ministração Pública Central e Autár
quica, uma categoria chamada de 
"Serviço Jurídico". Ora, o Banco 
Central, tendo como atividade. 
Meio serviço jurídico e .apl1cando-se 
a Lei n? 5.645 às autarquias em ge
ral, sem excluir nenhuma, parece
me, evidentemente, que a catego
ria ... 
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o Sr. Ministro José Néri da Silvei
ra: O sistema de pessoal do Banco 
Central deve se afeiçoar ao Plano de 
Classificação de Cargos? 

O Sr. Ministro Paulo Távora: Os 
bancos exercem determinadas ativi
dades que não têm correspondência 
no serviço público. Integram-se na 
atividade fim que não está em cogi
tação no caso. 'Como bem salientou o 
Sr. Ministro Amarílio Benjamin, a 
lei do Banco Central não é incom
patível, na questão do limite de ida
de, com a lei geral. Essa preocupa
ção com o número de anos deixou 
hoje de ter sentido, com a devida vê
nia, em face da contagem recíproca 
do tempo de serviço no setor público 
e privado. A restrição de acesso ao 
serviço público por ato administrati
vo, não autorizada em lei, pretende 
sobrepor-se à vontade do legislador, 
e à norma que prevalece na própria 
União. 

O Sr. Ministro Aldir Passarinho: 
Ter-se-ia de admitir que é ociosa a 
restrição feita no art. 1? da Lei n? 
6.334. Deve-se, entretanto, inter
pretar a lei, não compreendendo 
que haja nela textos expletivos, 
mas sim que todos os seus termos te
nham alcance e significado. A limi
tação estabelecida, portanto, no art. 
1? da Lei n? 6.334, quando faz restri
ção às categorias profissionais pre
vista no Plano de Classificação de 
Cargos, tem um sentido. 

O Sr. Ministro Paulo Távora: As 
.Leis n?s 5.645 e 6.334, dizem respeito 
às categorias existentes no serviço 
pÚblico não abrangendo aquelou
tros ... 

O Sr. Ministro-Presidente Peçanha 
Martins: Pediria ao Sr. Ministro 
Paulo Távora que concluísse o seu 
aparte, desde que aguarda a palavra 
o Sr. Ministro José Néri da Silveira, 
que quer concluir o seu voto. 

O Sr. Ministro Paulo Távora: Rogo 
permissão ao eminente Ministro J 0-

sé Néri da Silveira, para completar 
o esclarecimento ao Sr. Ministro Al
dir Passarinho. 

O Sr. Ministro José Néri da Silvei
ra: Com a maior satisfação, porque 
os esclarecimentos de V. Exa. são 
sempre cheios de conteúdo. V. Exa. 
esteja à vontade. 

O Sr. Ministro Paulo Távora: 
Agradecido. Prossigo a dizer que as 
Leis n?s 5.645 e 6.334, só não se apli
cam às atividades que não tenham 
correspondência no serviço público. 
No caso, porém, do Bacharel em Di
reito, trata-se de profissão cujas 
atribuiçõs derivam da lei regula
mentadora do trabalho jurídico, quer 
preste serviço ao Poder Público, ao 
particular, seja trabalho subordina
do ouautõnomo. Não se pode exigir 
do advogado senão aquilo que seu 
Estatuto prevê ad juditia ou extra 
juditia. Constitui categoria de ativi
dademeio na União ou no Banco Cen
tral. 

O Sr. MinistrQ José Néri da Silvei
ra: Cabe ao Jutz aplicar a Lei. Res
peito as considerações do ilustre Mi
nistro Paulo Távora, de lege 
ferenda, mas me parece que, de lege 
lata, realmente, não há como enten
der aplicável a Lei n? 6.334/1976 ao 
Banco Central do Brasil, que não es
tá dentro do sistema previsto pela 
Lei n? 5.645/1970. Aos seus servido
res, ao seu quadro de pessoal, não se 
aplica a Lei 5.645,de Pessoal da 
União, já o afirmou no Processo n? 
6.289/75, entendimento pUblicado no 
Diário Oficial da União de 18.1.75, e 
não caberá ao Poder Judiciário, no 
art. 1?, da Lei n? 6.334, que fixa em 
50 anos a idade máxima para inscri
ção em concurso público destinado 
ao ingresso nas Categorias Funcio
nais, instituídas de acordo com a Lei 
5.645, de 1970. Se outro é p regime de 
pessoal vigorante nesse autárquico; 
se outra pe a organização de ofício, 
determinar que se aplica o Plano de 
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Classificação de Cargos (Lei n? 
5.645), tanto mais que, a respeito do 
Quadro de Pessoal do Banco Central 
do Brasil há de dizer e resolver o 
Conselho Monetário Nacional segun
do a Lei n? 4.595, que é, no particu
lar, lei especial. Nem vale invocar a 
lei geral posterior contra a lei espe
cial, se ela não foi expressamente 
referida, e nem existe, em linha de 
princípio, entre ambas, incompatibi
lidade, visto que se prevê, na Lei n? 
4.595, regime especial. 

De outra parte, penso que, a 
entender-se aplicável a Lei n? 
6.334/76 ao Quadro de Pessoal do 
Banco Central, cumprirá proclamar 
que todas as Categorias Funcionais 
da Lei n? 5.645 devem ser implanta
das nessa autarquia bancária. Se se 
admite, como parece acolhível por 
todos os membros do Tribunal, que o 
Banco Central do Brasil não está 
obrigado a adotar essas Categorias 
Fllncionais; não fieará--também obri
gado a seguir o disposto no art. I? da 
Lei 6.334, que fixa em 50 anos a ida
de máxima para inscrição em con
curso público destinado ao ingresso 
nas Categorias Funcionais, insti
tuídas de acordo com a Lei 5.645, de 
1970. Se outro é o regime de pessoal 
vigorante nesse ente autárquico, se 
outra é a organização de seu Quadro 
de Pessoal como bem anota o DASP, 
órgão a quem a lei atribuiu compe
tência para orientar a implantação 
do novo regime classificado definido 
pela Lei n? 5 .645, força é, assim, 
concluir pela não incidência da Lei 
n? 6.334, (art. I?) in hoc casu. 

Do exposto, a solução não pode ser 
outra, data venia, senão enten
der que realmente a regra do art. I? 
da Lei n? 6.334, não se aplica ao Ban
co Central do Brasil, quanto às suas 
categorias de pessoal, inclusive, a 
dos advogados. 

E de destacar, ainda, no particu
lar, que já se encontram regulamen
tadas as Categorias Funcionais do 
Serviço Jurídico da União e das áu-

tarquias e esse sistema não se 
aplica ao Banco Central do Brasil. 

Por último, quanto ao concurso em 
exame, o respectivo Edital, ao esta
belecer em 35 anos o limite de idade 
para inscrição, não infringiu nenhu
ma norma legal, reservada como es
tá à Administração ,a diSCiplina do 
competi tório para provimento de 
seus cargos. Inexistente norma que 
a impeça de tal, assegurado está à 
Administração prever esses limites. 
E de se notar, ademais, que a idade 
estabelecida de 35 anos encontra 
também correspondência, apenas, 
para que a tenhamos como não arbi
trária, no próprio art. I? da Lei n? 
6.334, invocado pelos impetrantes, no 
que concerne a outras Categorias 
Funcionais, também considerada de 
nível superior. 

Assim sendo, revogada que se en
contra a Súmula n? 14 do Supremo 
Tribunal Federal, por entendimento 
jurisprudencial posterior do Alto 
Pretório, não vejo como conceder o 
mandado de segurança. 

Assim sendo, no que diz respeito à 
questão de direito, meu pronuncia
mento é no sentido de que se adote o 
entendimento esposado pela colenda 
Primeira Turma, e, dessa maneira, 
se uniformize a jurisprudência do 
Tribunal, assentando que não se 
aplica aos concursos, para prover 
empregos do Quadro de Pessoal do 
Banco Central do Brasil, o disposto 
no art. 1? da Lei n? 6.334, de 1976. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Sr. 
Presidente, por ocasião do jUlgamen
to da Apelação em Mandado de Se
gurança n? 79.954, como Relator, vo
tei no sentido agora exposto pelo Sr. 
Ministro Aldir G. Passarinho. 

Nessa ocasião, lamentava eu ter 
chegado a tal conclusão, por ter me 
parecido desarrazoada a limitação 
de idade para ingresso em emprego 
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público, vez que a tendência moder
na, destacava eu à ocasião, é exata
mente dilatar esse prazo, dando 
oportunidade, assim, aos mais ve
lhos. 

Fiel a esse entendimento, que não 
foi conclusivo naquele voto, fico com 
voto do Sr. Ministro José Dantas e os 
que o seguiram. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães: Sr. Presidente, já profe
ri diversos votos, na Turma, no sen
tido de não alcançar o Banco Central 
.do Brasil limite de idade, da LeI n? 
6.334, de 1976, para admissão de ser
vidores. 

No caso, sendo invocado, para a 
Uniformização de Jurisprudência, o 
acórdão na Apelação em Mandado 
de Segurança n? 80.525, do qual foi 
Relator o eminente Ministro Márcin 

Ribeiro, acompanhei o voto nela pro
ferido por S. Exa. Poderia, assim, 
nesta oportunidade, reportar-me a 
esses pronunciamentos, não fosse a 
norma do art. 478, do Código de Pro
cesso Civil, que me obriga a funda-

'. I mentar o voto. 

Em consequência, procurarei ex
por, embora rapidamente, os 
princípios que me levam a concluir 
pela forma de início mencionada. 

Entendo que o art. 52, § 4?, da Lei 
Bancária - Lei n? 4.595, de 1964 -
implica em subtrair o pessoal do 
Banco Central do sistema e da disci
plina do serviço público, uma vez 
que seus servidores são considerados 
bancários. 

Além disso, a Lei 6.334, de 1976, 
também de modo expresso, tem li
mitada sua aplicação às categorias 
funcionais instituídas de acordo com 
a Lei 5.645, de 1970, que não alcança 
esses servidores; no caso, os cargos 

postos em concursos não estão enqua
drados no Sistema do Plano -de Clas
sificação de Cargos, inclusive quanto 
ao padrão de vencimentos, pois o 
Banco Central goza de plena liberda
de em sua fixação. 

A situação existente, assim, é em 
tudo peculiar, estando o pessoal do 
Banco Central sujeito a uma discipli
na própria, por força de dispOSição 
expressa de lei. 

Daí resulta que não é o mesmo al
cançado pela norma legal, que fixou, 
em caráter genérico, o limite de ida
de, para concurso, em 50 anos. Tam
bém, lei posterior, que encarregou o 
DASP de realizar os concursos, de 
um modo geral, sem qualquer alusão 
específica às situações peculiares, 
não tem o efeito de revogar aquela 
disposição de lei especial, referente 
ao Banco Central. 

Essas considerações, a meu ver, 
são suficientes para afastar a aplica
ção da Lei 6.344, de 1976. 

Quanto a conveniência, ou inconve
niência, da distinção no tratamento 
estabelecido pela lei, em relação ao 
Banco Central, verificar-se-á, ou 
não, uma discriminação odiosa, é 
matéria que não examino, e -não en
frentarei no meu voto, fiel àquele ve
lho aforisma: "O Juiz não julga, a lei, 
julga segundo a leL» . 

Concluindo, acompanho o voto do 
eminente Ministro-Relator. 

( VOTO 
F 

O Sr. Ministro Paulo Távora: A Lei 
4.595, de 1964, transformou a Superin
tendência dá Moeda e do Crédito 
(SUMOC) em autarquia federal sob 
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a denominação de Banco Central 
(art. 9?). Estabeleceu ainda que o 
seu pessoal devia ser admitido me
diante concurso público no regime 
trabalhista e na categoria profissio
nal de bancário (art. 52). 

Posteriomente, veio a Lei 5.117, de 
27 de setembro de 1966 e dispôs so
bre a nomeação e admissão de servi
dores e empregados da União, das 
Autarquias e de outras entidades. 

o novo diploma regulou o ingresso 
na Administração Federal Direta e 
Indireta: quer sob o vínculo estatutá
rio ou contratual, prescrevendo: 

«Art. 3? - As normas estabeleci
das pelo Departamento Adinistrati
vo do Serviço Público Pqra o con
curso público de provas e títulos, 
da União, dos Orgaos Autônomos e 
das Autarquias serão seguidas pe
las demais entidades estatais e pa
raestatais. " 

Cominou ainda, enfaticamente, es
ta sanção: 

Art. 4? - Qualquer nomeação 
ou admissão de servidores ou em
pregados fora do regime ora insti
tuído acarretará a nulidade do ato 
e a responsabilidade do adminis
trador que o praticar, vedado o 
provimento, em caráter interino, 
de cargos públicos como o de car
gos e funções nas demais entidades 
de que trata esta Lei, ressalvado o 
candidato que se enquadre nas ex
ceções previstas nos artigos 1? e 2? 
da presente lei." 

Nem a Consolidação das Leis do 
Trabalho, nem a lei especial do Ban
co Central estabelecem limite de 
idade para admissão na categoria de 
bancário. Está, assim, a entidade su-

jeita às normas geraiS de acesso aos 
cargos e empregos que o Orgão Cen
tral do Sistema Nacional de Pessoal 
uniformiza para todo serviço públi
co. 

Considerando ainda que o empre
gador é uma autarquia federal e o 
empregado, servidor público, a rela
ção funcional submete-se à discipli
na básica que a Constituição traça 
nestes termos: 

«Art. 97. - Os cargos públicos 
serão acessíveis a todos os brasi
leiros que preencham os requisitos 
estabelecidos em lei.» 

A expressão «cargo» está aí no 
sentido genérico, de vinculo estatutá
rio ou empregatício com o serviço 
público. Todo brasileiro tem o direito 
subjetivo públiCO de concorrer às 
funções de estatais de acordo com os 
requisitos estabelecidos em lei. Ora, 
repita-se, nem a CLT nem a lei espe
cial do Banco Central contém dispo
sitivo sobre limite de idade para in
gresso na instituição, nem há delega
ção à autoridade administrativa pa
ra esse efeito. A norma bancária in
tema não pode, assim, criar restri
ção a direito que o legislador não es
tabeleceu. 

A Lei n? 6.334, de 1976 regulamen
tou o art. 97 da Constituição ao fixar 
em 50 anos a idade maxima para in
gresso no serviço públiCO civil, exce
tuando apenas as atividades de 
Polícia, DiplomaCia e Tributação. 
Liberou, ainda, o acesso, independen
te do fator etário, a quem já fosse 
servidor federal da Administração 
Direta ou autárquica com as ressal
vas constantes do art. 4? da Lei 
6.334. 

Sem norma legislativa específica, 
como quer o art. 97 da Constituição, 
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nenhuma entidade estatal pode, em 
razão de idade, negar o direito ine
rente à nacionalidade de ocupar car
go ou emprego público. 

Como a lei geral excluiu os maio
res de 50 anos do ingresso no serviço 
público, salvo se já forem servidores 
federais, não pode admitir-se que ato 
administrativo amplie a proibição 
para atividade de Bacharel em Di
reito. Trata-se de profissão regula
mentada com direitos e deveres uni
formes, seja o trabalho prestado a 
pessoas de Direito Público ou Priva
do. Pouco importa a denominação do 
cargo ou emprego, se o seu conteúdo 
ocupacional é privativo dos diploma
dos em Ciências Jurídicas. 

A norma bancária não poae 
sobrepor-se à lei que não lhe dá essa 
autorização, para discriminar brasi
leiros e negar acesso ao serviço pú
blico quando a própria União, de que 
o Banco Central é mero segmento 
personificado, provê cargo e empre
gos de Bacharel em Direito, com 
profissionais menores de 50 anos ha
bilitados em público concurso. 

A hierarquia constitucional predo
mina sobre eventuais divisões do 
trabalho administrativo. A autarquia 
afinal nada mais é do que uma técni
ca de gestão do serviço público. Não 
se sacrifica o fundo pela forma e, 
salvo disposição expressa em lei 
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em contrário, o processo seletivo 
obedece ao mesmo regime, sej a ou 
não personificado o órgão encarrega
do da gestão. 

Uniformizo, pois, o entendimento 
pelo acórdão da Segunda Turma. 

EXTRATO DA ATA 

AMS 80.814 - DF - ReI.: Sr. Min. 
Aldir G. Passarinho. Apte.: Banco 
Central do Brasil. Apdo.: Orlando de 
Souza Rebouças. 

Decisão: Por maioria de votos, 
vencidos os Srs. Ministros José Dan
tas, Carlos Mário Velloso, Amarílio 
Benjamin, Jarbas Nobre e Paulo Tá
vora, decidiu-se pela inaplicabilida
de da regra contida no art. 1? da Lei 
n? 6.334, de 1976, nos concursos para 
admissão ao Banco Central do Bra
sil, uniformizando,· assim, a jurispru
dênCia pelo precetlente da 1~ Turma 
(AMS n? 80.525). Usou da palavra, 
pelo apelante, o Dr. Mário Dorflelles 
Castello Branco. (Em 25.10.77 - T. 
Pleno). 

Os Srs. Ministros Oscar C. Pina, 
Armando Rolemberg. Márcio Ribei
ro, Moacir Catunda, José Néri da 
Silveira e Jorge Lafayette Guima
rães votaram com o Relator. Presi
diu o julgamento o Sr. Min. Peçanha 
Martins. 

S.UMULA N? 4 

É compatível com o artigo 19 do Código Tributário Nacional a disposição 
do artigo 23 do Decreto-Lei n? 37, de 18-11-1966. 

Referência: 
- Incidente de Uniformização de Jurisprudência na AMS 79.570-SP, Tribu

nal Pleno, em 10-8-1978. 
- Código Tributário Nacional, Lei n? 5.172, de 25-10-66, artigos 19, 114 e 116, 

I. 
- Decreto-Lei n? 37, de 18-11-1966, artigos 1?, 23 e 44. 

DJ 25-8-78, pág. 6.187 
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INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇAO DE JURISPRUD:ENCIA 
NA APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 79.570 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário venoso 
Remetente Ex Offício: Juiz Federal da 8~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelado: Eletro Elex-Indústria de Plásticos Ltda. 

EMENTA 

Tributário. Importação. Fato gerador. 
Incidente de Uniformização de Jurisprudência. 

Código Tributário Nacional, Lei n? 5.172, de 25-10-66, 
artigos 19, U4 e U6, I, Decreto-Lei n? 37, de 18-11-66, 
artigos I?, 23 e 44. 

Súmula n? 4, do T.F.R.: É compatível com o ar
tigo 19 do Código Tributário N acionaI a disposição do 
artigo 23 do Decreto-Lei n? 37, de 18-U-1966. 

ACORDA0 tada na sentença do Juiz Federal 
Homar Cais às fls. 25/27: 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria de 
votos, uniformizar a jurisorudência 
nos termos do voto do Sr. Ministtro 
Relator, isto é, no sentido de aplicar
se, na importação de bens de consu
mo, o art. 23 do Dec.-Iei n? 37/66, 
desde que, não incompatível com a 
regra contida nQ art. 19 do Código 
Tributário Nacional, na forma do re
latório e notas taquigráficas anexas 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 10 de agosto de 1978 (Da

ta -do julgamento) - Ministro 
Peçanha Martins, Presidente - Mi
nistro Carlos Mário Velloso, Relator. 

RELATORIO 

O Senhor Ministro Carlos Mário 
VeUoso: Na Egrégia 2~ Turma, as
sim relatei a espéCie: (fls. 49/50) 

«O Senhor Ministro Carlos Mário 
Velloso: A espécie está assim rela-

«Eletro Flex Indústria de Plásti
cos Ltda. sediada nesta Capital, 
impetra a presente segurança con
ta ato do Sr. Delegado da Receita 
Federal, em Santos, alegando, em 
síntese, haver importado as mer
cadorias descritas na guia de Im
portação n? 18-75/123425, entradas 
no porto de Santos em 12-11-75 
quando ocorreu o fato gerador do 
imposto de importação, receando
se que o impetrado, como o vem 
fazendo, exija-lhe que o pagamento 
dos tributos aduaneiros se proceda 
observando-se os valores da pauta 
mínima baixada pela Resolução 
2.605, do CPA, datada de 14-11-75, 
com fundamento no art. 23, do 
Dec.-Lei 37/66, o que viola direito 
líquido e certo seu. 

A inicial foi instruída com os do
cumentos de fls. 7/12, sendo o pedi
do mandado processar com a con
cessão de liminar, na forma do 
despacho de fls. 13v. 

O impetrado, informando às fls. 
19/23, sustenta a legalidade do ato, 
posto que aplica-se à hipótese dis
posição contida no art. 23, do 
Decreto-Lei 37/66, que estabeleceu 
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hipótese para a exigibilidade do 
crédito tributário como ocorrido o 
fato gerador do imposto, na data 
do registro da declaração de im
portação na repartição aduaneira. 

A Procuradoria da República, às 
fls. 24, subscrevendo as informa
ções, opinou pela denegação. 

o douto magistrado concedeu a 
segurança, argumentando: «não 
pode, portanto, exigir o impetrado 
que o cálculo e recolhimento dos 
tributos aduaneiros incidentes so
bre a importação de que trata a 
guia de fls. 8 se faça com base na 
Resolução 2.605, do CP A, editada 
em 14-11-75, após, portanto, a ocor
rência do fato gerador, o que se ve
rificou, segundo o documento de 
fls. 9, em 12-11-75. Os cálculos de
verão ser procedidos tendo em vis
ta as normas legais vigentes em 
tais épocas» (folhas 27). 

Houve apelação da União Fede
ral (fls. 31/33). 

Neste Egrégio Tribunal, a douta 
Subprocuradoria-Geral, em pare
cer lavrado nelo Dr. Gildo Corrêa 
Ferraz, opina pelo provimento do 
recurso, por isso que «a matéria 
está expressamente regulada pelO 
art. 23, do Decreto-lei n? 37,' de 
1966, que reza: «quando se tratar 
de mercadoria despachada para 
consumo, considera-se ocorrido o 
fato gerador na data do registro, 
na repartição aduaneira». 
É o relatório.» 

Na sessão de julgamento da 2~ 
Turma, do dia 29-4-77, votei: (fls. 52) 

«O Senhor Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): Neste recurso, a 
matéria em debate, fundamental, é 
a que diz respeito à caracterização 
do fato gerador do imposto de im-

portação, por isso que se trata de 
mercadoria importada e que se diz 
para consumo. 

Enquanto a impetrante, forte no 
art. 19 do CTN, afirma que o fato 
gerador do imposto é a entrada da 
mercadoria estrangeira no territó
rio nacional, a autoridade impetra
da, com o apoio da douta 
Subprocuradoria-Geral, argumenta 
com o art. 23, do Dec.-Iei 37/66, que 
estabelece: 

«Art. 23 - QuandO se tratar de 
mercadoria despachada para 
consumo, considera-se ocorrido o 
fato gerador na data do registro, 
na repartição aduaneira, da de
claração a que se refere o art. 
44.» 

Esta Eg. Turma, nas AMS n?s 
74.156 e 66.939, Relator" o Sr. Minis
tro Décio Miranda, entendeu que 
na cáracterização do fato gerador 
do imposto de importação prevale
ce a norma do art. 19 do CTN, sem 
exceção. 

A douta 3~ Turma. todavia, na 
AMS 77.786, Relator o Sr. Ministro 
Armando Rollemberg, divergiu do 
entendimento supra, ao decidir: 

«imposto de Importação. O art. 
19 do CTN, que define como fato 
gerador a entrada da mercadoria 
no território nacional" não é in
compatível com o disposto no 
art. 23 do Decreto-lei 37166, o 
qual apenas explicita que no· caso 
de mercadoria despachada para 
consumo o dia a ser considerado 
como de introdução no país, é 
aquele do registro na repartição 
aduaneira.» (DJ de 9-3-77, pág. 
1256) . 

Destarte, havendo divergência a 
respeito da questão de direito, es-
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tou em que o julgamento deve ser 
afetado f ao Plenário do Tribunal, 
na forma do art. 476, I, CPC, para 
que este se pronuncie previamente 
acerca da exata interpretação da 
matéria.» 
Decidiu-se, então: (fls. 53) 

«A Turma decidiu, por unanimi
dade, remeter ao Tribunal Pleno, o 
processo para obter-se uniformiza
ção de jurisprudência sobre a ca
racterização do fato gerador do 
imposto de importação, (em 29-4-
77, 2~ Turma).» 
Publicado o v. acórdão, contra ele 

não foi interposto recurso. 

Na forma do disposto no art. 478, 
parágrafO único, C.P.C., dei vista 
dos autos à douta Subprocuradoria
Geral da República, oficiou esta às 
fls. 59/70, verbls: 

«Excelentíssimo Senhor Ministro 
Relator 

Em atendimento ao que pres
creve o art. 478, parágrafo único do 
CP.C., reportamo-nos ao pronun
ciamento de fls. 43/47, aguardando 
a uniformização do entendimento 
do E. Tribunal, no sentido dos VV. 
Acórdãos da douta 3~ Turma nas 
AMS n?s 76.258 (Julg. 1~-10-77 -
ReI. Min. Armando Rollemberg), 
77.281 (Julg. 11-10-77 - ReI. Minis
tro Aldir Passarinho) e 77.786, em 
cuj a ementa se lê: 

«Imposto de importação. O art. 
19 do CTN que define como fato 
gerador a entrada da mercadoria 
no território nacional, não é in
compatível com o disposto no 
art. 23 do Deç,reto-Lei 37/66, o 
qual apenas explícita gue no caso 
de mercadoria' despaChada para 
consumo o dia a ser considerado 
como de introducão no país, é 
aquele de registro na repartição 
aduaneira». (AC. in DJ, de 9-3-77, 
pág.1256). 
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Igualmente a douta 2~ Turma, 
embora já tenha se manifestado 
em sentido contrário, no julgamen
to da AMS 76.549 (AC In DJ, de 25 
de novembro/76 - pág. 10.214), pe
lo voto do ilustre Ministro ~marílio 
Benjamin, adotado pelos seus dig
nos Pares, Ministros Jarbas Nobre 
e Paulo Távora, decidiu: 

«Quanto ao cálculo do imposto, 
a impetrante também não tem 
razão. Observa-se a data do fato 
gerador, que, na hipótese, por se 
tratar de importação de merca
dorias para consumo, é a do 
registro de declaracão respectiva 
mi repartição aduaneira, como 
dispõe o art. 23 do Dec-Lei 37/66: 

«Quando se tratar de mercado
rias despachada para consumo, 
considera-se ocorrido o fato gera
dor na data do registro, na repar
tição aduaneira, da declaração a 
que se refere o art. 44.)} 

Em sua reconsideração de voto, 
na AMS n? 77.1Q5, embora vencido, 
assinalou com prOficiência o Minis
tro Paulo Távóra: 

«As duas sedes legais da maté
ria são de 1966, uma de outubro 
(Lei 5.172) e outra de novembro 
(Decreto~lei n? 37). Ambas com 
início de vigência no primeiro dia 
de 1967 (arts. 218 e 178). 

Ao serem promulgadas, estava 
em vigor a Constituição de 1946 
com a Emenda n? 18 sobre a re
forma tributária, de 1?-12-1965. 

Não havia à época previsão 
constitucional pará a lei comple
mentar sobre normas geraiS de 
direito tributári9. Tratava-se de 
relação aplicável à União, aos 
Estados e Municípios que o Ato 
Complementar n? 36, denominou 
de Código Tributário Nacional na 
véspera da vigência da Constitui
ção de 1967. Foi o novo estatuto 
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político que deu maior hierarquia 
legislativa à disciplina da maté
ria (art. 19, § 1?). 

O Código antecedeu a lei do im
posto de importacão e se alguma 
divergência se estabelecesse fora 
do âmbito geral e comum às pes
soas integrantes da trindade fe
derativa, haveria de prevalecer a 
norma especial e restrita à 
União. 

O art. 1? do Dec-Lei 37 repete o 
art. 19 do Código a dizer que o fa
to gerador do imposto de impor
tacâo é a entrada dos bens es
trangeiros no território nacional. 
Nâo reparo, com a devida vênia, 
incompatibilidade a propósito en
tre a lei tributária geral e a sin
guIar. Esta pOde fixar o momen
to do ingresso pelo início da pe
netração na fronteira marítima 
ou inferior ou por alguma esta
ção do percurso ou do destino. A 
entrada desenha-se, assim, ou 
por um oonto ou uma linha se
gundo a conveniência do legisla
dor. 

A hipótese de incidência não se 
define, pois, necessariamente, 
oela transposição instantânea dos 
limites nacionais. O Código Tri
butárip remete à Lei originária a 
configuração do fato gerador 
(art.97, item IH). E o Decreto
Lei 37/66 adota por regra o des
pacho aduaneiro para consumo, 
isto é, a manifestação formal do 
importador à repartição fiscal de 
incorporar à economia brasileira 
o bem estrangeiro chegado à zo
na, local ou entreposto aduaneiro 
de destino: 

«Art. 23 - Quando se tratar 
de mercadoria despachada pa
ra consumo, considera-se ocor
rido o fato gerador na data do 
registro, na repartição aduanei
ra; da declaração a que se refe
re o art. 44». 

O fato físico da entrada não é, 
de ordinário, suficiente para ferir 
a obrigação tributária. O trânsito 
do produto alienígena pelo nosso 
território ou a destinação à zona 
franca no País, a hipótese de 
reexportação e, sobretudo, a pos
sibilidade de abandonar as mer
cadorias depositadas na Alfânde
ga, evidencfam que o pressuposto 
da incidência é complexo. 

Os elementos objetivos, a con
dição estrangeira da coisa e sua 
presença no espaço nacional, as
sociados ao requisito sUbjetivo da 
declaração, compõe a situação 
jurídica da entrada (Código, art. 
114, item H). 

Se mero ingresso gerasse o im
posto, caberia ao Fisco lançar o 
importador pelos bens entrados. 
A falta de desembaraço não auto
riza, porém, a cobrança mas con
figura abandono após exaustão 
dos prazos marcados: 

«Art. 58 - Considera-se 
abandonada a mercadoria que 
permanecer nos recintos adua
neiros além dos prazos e nas 
condições a seguir indicadas: 

I - 30 dias após a descarga, 
ou a arrematação, sem que te
nha sido iniciado seu despa
cho.» 

Outro exemplo de não ser deci
siva a só existência material da 
entrada é a taxação da remessa 
estrangeira consignada ao Brasil 
que se extraviou: 

«Art. 23. Parágrafo único. -
No caso do parágrafO único do 
art. 1?, a mercadoria ficará su
jeita aos tributos vigorantes na 
data em que autoridade adua
neira apurar a falta ou dela ti
ver conhecimento.» 

«Ruy de Mello e Raul Reis em 
seu «Manual do Imposto de Im
portação» observam (pág. 45): 
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«A simples entrada física do 
produto estrangeiro no território 
nacional, como já assinalado, 
não é suficiente, sendo necessá
rio que a mercadoria entre no 
País para fins de consumo, com 
a finalidade de ser incorporada à 
economia nacional». 

Finalmente, Aliomar Baleeiro, 
ao comentar o art. 19 do Código 
Tributário Nacional, não denun
cia incompatibilidade com a de
terminação do fato gerador em 
momento posterior à introdução 
material, verbls: 

«O art. 23 do Decreto-lei 37/66 
estabelece o critério para fixação 
da data do fato gerador - a da 
disposição do art. 44 do mesmo 
diploma, isto é, a da nota que ini
cia o despacho aduaneiro, salvo o 
caso do § único do art. I? (merca
doria desaparecida) . (Direito 
Tributário :Brasileiro - 6~ edi
ção, pág. 126). 

Por essas razões, dou pela legi
timidade da regra do art. 23 do 
Decreto-Lei 37/66. 

11. Além dos tributaristas arrola
dos no parecer da SUbprocura
doria-Geral da República, com 
propriedade desenvolveu tese idên
tica Sampaio Dória, em sua obra 
da «Lei Tributária no Tempo» (fls. 
190 - Edição 1969): 

«Assim, se o momento escolhi
do para fazer surgir o fato gera
dor do imposto de importação é o 
do despacho aduaneiro da merca
doria estrangeira, a legislacão 
vigente nesse instante é a unica
mente aplicável. Serão irrelevan
tes, por conseguinte, as legisla
ções, porventura diferentes, em 
vigor no momento da contrata
ção da importação ou da descar
ga da mercadoria». 

E assinala: 

«I - Fato gerador; entrada de 
produtos estrangeiros no territó
rio nacional, assim entendida a 
data do registro da repartição 
aduaneira, da declaração para 
início do despacho alfandegário» 
(fI. 191). 
No E. Conselho de Contribuintes 

a matéria ensejou acurado estudo 
do Conselheiro João Augusto Filho, 
merecendo transcrição alguns tópi
cos: 

«O estudo do fato gerador, ou 
hipótese de incidência tributária, 
ou suporte fático do tributo, ou 
fato jurídico=tributário, ou" suposto 
de norma tributária, ou «hecho 
imponible», ou «pressuposto de 
hecho», ou «pressupposto di fat
to», ou «fattispecie tributaria» ou 
«situazione base deI tributo», ou 
«tatbestan» (<<sterurtatbestand») 
etç ... é o tópico mais desenvolvi
do da teoria geral do direito tribu
táho, tanto na doutrina tributá
ria estrangeira como nacional. 

Na doutrina européia, a obra 
mais completa a respeito do as
sunto é de Sainz de BUjanda 
(principalmente o vol. IV, Sequn
da parte de sua Coletãnea Ha
cienda Y Derecho, no título «A
nalises Jurídico Del Hecho Impo
nible», págs. 255 e 564 e, no tífuIo 
«Naturaleza Del Hecho Imponi
ble», págs. 569 e 611 - publica
ção do Instituto de Estudos 
Políticos - Madrid, 1966). 

N a doutrina Ibero-americana, 
cabe citar a obra do ltalo
argentino Dino Jarach, ex
professor em Pavia-Itália e hoje 
professor da Universid~de de 
Buenos Aires, intitulada «El He
cho Imponible». 

Na doutrina brasileira, as 
obras primordiais sobre a maté
ria, pela ordem cronológica, são 
as de Amílcar de AraújO Falcão 
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(fato gerador da Obrigação Tri
butária), Alfredo Augusto Becker 
(Teoria Geral do Direito Tributá
rio) e Geraldo Ataliba (Hipótese 
de incidência tributária). 

Nesses estudos, o fato gerador 
é dissecado em seus elementos 
ou aspectos. Amílcar de Araújo 
Falcão e Dino Jarach falam em 
elementos do fato gerador (obje
tivo ou material, subjetivo ou 
pessoal, temporal, espacial). 
Sainz de Bajunda e Geraldo Ata
liba falam em aspectos do «he
cho imponible» e da hipótese de 
incidência tributária, respectiva
mente. Paulo de Barros Carvalho 
fala em «critérios» para identifi
car os fatos previstos no suposto 
das normas tributárias (critérios 
espacial, temporal e quantitati
vo). Alfredo Augusto Becker fala 
em núcleo e elementos adj etivos 
da hipótese de incidência tributá
ria argumentando que a ocor
rê~cia real dos elementos adjeti
vos é tão importante quanto a do 
fato previsto como núcleo e cha
mado a atenção para os aspectos 
ou elementos temporal e espacial 
da hipótese de incidência tributá
ria, que esse autor denomina 
«coordenadas de tempo e lugar». 

«De tudo isso resulta que, sob o 
aspecto jurídico-tributá~io, não 
importa apenas determmar .se, 
em sua materialidade, e fato lm
ponível ocorreu,· mas também 
examiná-lo quanto ao tempo e lo
cal de sua ocorrência. 

A relevãncia do aspecto tempo
ral do suposto ou previsão da 
norma tributária (fato gerador, 
hipótese de incidência) é bem 
sintetizado por Sainz de Bajunda: 

«La literatura tributária se 
muestra unánime en el reconoci
miento de la influencia que el 
tiempo ejerce en el processo de 
formación de la obrigación tribu-
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tária y, consiguientemente, em la 
determinación deI momento en 
que ela debe reputar-se nacida. 

Citemos algunos de los más re
presentativos. A.D. Giannini es
cribe que para «la completa de
terminación legal deI pressupues
to es necesario precisar su exis
tencia en el tiempo»; Blumens
te in subraya que «el nacimento 
temporal deI crédito impositivo 
(Die zeitliche Entstehun~ der 
Steuerforderung) depende de la 
externa contextura deI objeto im
positivo» ... Jarach declara que 
«las circunstancias de hecho que 
el legislador adopta para estabe
lecer como consecuencia de ellas 
determinados tributos, no se li
mitam sólo en el especio, sino 
tambiem en el tiempo»; Berliri 
sostien - que el acontecimiento 
en el que se concreta el hecho ge
nerador puede ser examinado ba
jo varios aspectos y, en particu
lar bajo el temporal (sotto il 
pr~filo temporale); los especi~lis
tas germánicos suelen refenr~e 
aI punto 'de vista temporal (m 
zeitlicher Hinsicht); los autores 
franceses anmarcan, por lo gene
ral el problema en el ambito 
temporal de aplicación de las le
yes tributárias, encuanto des.t,a
can como Mehl que «la naClOn 
de hecho generador es igualmen
te importante para la determin
ción de las condiciones de aplica
ción de la ley en el tiempo» ... en 
la literatura brasilefla, Araújo 
Falcão ha mostrado com especial 
energia y clarividencia la natura
leza substancial deI tema que nos 
ocupa aI escribir que, «en ver
dad, la perfecta identificación de 
la naturaleza del hecho genera
dor en cada caso depende, ade
más, de considerar sus elemen
tos integrantes o constitutivos 
con respecto aI tiempo». (<<Sainz 
de Bajunda, Hacienda y Derecno, 
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Volume IV, págs. 358/359, Institu
to de Estudios Politicos, Madrid, 
1.966). 

«A citação supra de Sainz de 
Bajunda, com suas múltiplas re
missões a autores suíços, ale
mães, italianos, franceses, ar
gentinos e brasileiros, demonstra 
a relevância jurídica do elemento 
temporal, ou aspecto temporal, 
ou critério temporal, ou coorde
nada de tempo, para a integra
ção do «fato gerador» da obriga
ção tributária como fato jurídi
co». 

E prossegue: 
«É indiscutível que o «fato ge

rador» do imposto de importação 
é a entrada da mercadoria es
trangeira no território nacional. 

Mas, com essa afirmação, 
alude-se apenas ao aspecto mate
rial (ou elemento material) do 
«fato gerador» (ou hipótese de in
cidência) do imposto de importa
cão. 

Com tal afirmação, não se ca
racterizou ainda nem o aspecto 
têmporal, nem o aspecto espacial 
do mesmo «fato gerador». 

Quando (em momento?) e por 
onde (por qual lugar?) a merca
doria estrangeira entra no terri
tório nacional, para fins de inci
dência do imposto de importa
ção. 

Para fins de incidência desse 
tributo, a mercadoria estrangei
ra não entra no território nacio
nál no momento em que o veículo 
transportador atravessa a linha 
demarcatória das nossas águas 
territoriais ou no momento em 
que o navio atraca em porto na
cional. Se assim fosse, ocorreria 
o fato gerador do imposto de im
portação com relação à totalida
de de carga transportada pelo 
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navio estrangeiro em águas terri
toriais brasileiras ou já atracado 
em porto brasileiro. 

E é evidente, notório que não é 
assim. As mercadorias transpor
tadas por navios vindos do es
trangeiro e atracados em nossos 
portos, mas que sejam destina
das a importadores de outros 
países, não são tributadas pelo 
Brasil. A mera entrada física no 
território nacional também ocor
reu quanto a essas mercadorias, 
pois, às vezes, o navio que as 
transporta permanece dias e dias 
ancorado em nossos portos. 
Quanto a elas não ocorre o fato 
gerador do imposto de importa
ção, pOis o mero fato de terem ul
trapAssado o limite de nossas 
águas territoriais, de terem 
adentrado em porto do nosso 
país, significa tão-só entrada físi
ca, mas não entrada em termos 
de direito aduaneiro (entrada ju
ridicamente irrelevante). Trata
se de simples trânsito, no qual a 
mercadoria pode, aliás, até atra
vessar todo o território do Brasil, 
com destino a um terceiro país 
(Paraguai e Bolívia, por exem
plo, que não são países maríti
mos). 

Também não ocorre o fato im
ponível do imposto de importa
ção quanto às mercadorias es
trangeiras que, constituindo pro
visões de bordo (comestíveis, be
bidas, cigarros, etc) são consu
midas pela tripulação, enquanto 
o navio estrangeiro permanece 
em portos nacionais. 

Tudo isto demonstra a irrele
vãncia, para fins de incidência 
do imposto de importação, da sim
ples entrada física da mercado
rià estrangeira em nossas águas 
territoriais ou em nossos portos, 
embora já sujeitas ao potier de 
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polícia das autoridades brasilei
ras (controles aduaneiros para 
evitar o contrabando, etc). 

E imperioso, portanto, que a 
lei ordinária federal defina um 
momento juridicamente relevan
te em que ocorre, para fins de in
cidência do impo:::jto de importa
ção, a entrada da mercadoria es
trangeira no território nacional, 
isto é, entrada com intuito de 
permanência da mercadoria 
aqui, de sua incorporação à ri
queza do País, (entrada juridica
mente relevante), onde será utili
zada (consumo em sentido fiscal 
amplo). 

E este momento é o definido no 
art. 23 do Decreto-lei 37/66 como 
sendo o dia do registro da decla
ração de importação em reparti
ção fiscal habilitada. 

Temos, aí, a definição do ele
mento temporal ou do aspecto 
temporal da hipótese de incidên
cia (<<fato gerador») do imposto 
de importação. 

E o art. 23 do Dec.-Iei 37/66 
guarda a mais perfeita harmonia 
com o CTN. Este, no seu art. 116, 
caput, prevê expressamente que 
a lei ordinária defina o momento 
em que se considera ocorrido o 
fato gerador de qualquer tributo. 
Só no caso de silêncio da lei ordi
nária, é que o Código Tributário 
Nacional, em seu artigo 116, inci
sos I e 11, estabelece os critérios 
para determinação da data em 
que se considera ocorrido o fato 
gerador (aspecto temporal). 

Cumpre ainda salientar outra 
faceta do problema que tem ge
rado injustificáveis confusões e 
conclusões errôneas. 

Apesar dos lúcidos trabalhos 
de Geraldo Ataliba (Lei Comple
mentar na Constituição) e de Jo
sé Souto Maior Borges (Lei Com-
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plementar Tributária), notam-se 
nas lides advocatícias, na juris
prudência e nos escritos doutri
nários, impreCisões e errônias na 
conceituação de lei complemen
tar. 

Em matéria de tributos, mui
tos se esquecem de ler o § I? do 
art. 18 da Constituição Federal, 
que define, delimita o campo de 
atuação da lei complementar tri
butária: 

§ I? (art. 18) lei complemen
tar estabelecerá normas gerais 
de direitos tributários, disporá 
sobre os conflitos de competên
cia nessa matéria entre a 
União, Estados e Municípios e 
regulará as limitações constitu
cionais ao poder de tributar. 
A Constituição, portanto, já de

limitou, já restringiu as esferas 
de atuação da lei complementar 
tributária, que disporá apenas 
sobre: a) normas gerais de direi
to tributário; b) - conflitos de 
competência em matéria tributá
ria; c) - limitações constitucio
nais ao poder de tributar. 

Vê-se, portanto, que a definição 
do fato gerador de um tributo, 
isoladamente considerado, como 
é o imposto de importação por 
exemplo, não é e jamais foi ma
téria de lei complementar tribu
tária. As dispOSições isoladas so
bre cada um dos tributos, mesmo 
que cbnstem do CTN, não pas
sam de disposições de lei ordiná
ria. 

Para que uma norma jurídica 
revista a qualidade de lei com
plementar, deve atender simulta
neamente não só ao requisito de 
ordem formal (aprovação pela 
maioria absoluta do Congresso) 
como também ao requisito de or
dem substancial (versar sobre 
matéria constitucionalmente in
cluída na esfera de autuacão da 
lei complementar). 
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A lei complementar tributária 
não regula a disciplina desse ou 
daquele tributo isoladamente 
considerado. Ao contrário, na la
pidar expressão Pontes de Mi
randa é lei sobre leis de tributa
ção. 

Mas mesmo que se admitisse, 
o que é errõneo, que o CTN, em 
matéria isolada de um tributo 
<imposto de importação), pudes
se paralisar a eficácia fio 
Decreto-lei 37/66, que aliás é pos
terior ao CTN, j á demonstramos 
que não existe a mínima jntino
mia entre CTN e Decreto-lei 37, 
pois o próprio CTN, no cabut do 
art. 116, ao dizer a lei ordinária, 
em qualquer ocasião, pode defi
nir o elemento tempo~al do dato 
gerador» de qualquer tributo. 

«Mas, se thmbém abordamos o 
aspecto especial do «fato gera
dor» do imposto de importação, a 
harmonia perfeita entre o CTN e 
o art. 23 do Dec.-Iei 37/66 translu
zirá com brilho meridiano princi
palmente se arrastar-nos para o 
cotejo também o art 3? do pró
prio CTN. 

E: que o CTN, em seu art. 3?, 
proclama que o tributo não pode 
constituir sanção de ato ilícito. 
Em conclusão os atos ilícitos não 
podem integrar jamais o elemen
to material do «fato gerador» da 
obrigação tributária. 

Cabe, pois, perguntar: em que 
lugar e em que condições, a r in
trodução de mercadoria estran
geira no território nacional não 
constitui fato ilícito? 

A resposta é óbvia: A mercado
ria estrangeira só pOde licita
mente ingressar no território na
cional, através de uma reparti
ção fiscal federal habilitada (re
partição aduaneira) e mediante 
declaracão apresentada pelo im
portador a essa repartição (arts. 
23 e 44 do Decreto-lei n? 37/66). 

De qualquer outra forma, tere
mos uma entrada clandestina, o 
crime de contrabando ou desca
minho. 

Assim sendo, se definirmos co
mo aspecto ou elementos tempo
ral do «fato gerador» do imposto 
de importacão no momento da 
entrada física da mercadoria es
trangeira em território nacional, 
estaremos proclamandO o absur
do jurídico de que também a en
trada de mercadoria contraban
deada, isto é, a entrada crimino
sa, constitui fato gerador do im
posto de importacão, em contra
dição flagrante com o art. 3? do 
CTN e com a unanimidade da 
doutrina que afirma que o tributo 
não pode kconstituir sanção de ato 
ilícito. E, muito coerentemente, a 
lei sujeifa o contrabandista à éa
dei a e ao confisco do produto do 
contrabando, mas não ao imposto 
de importação. 

Conctuindo, o aspecto espacial 
do . imposto. de importação é a 
transpOSição das lindes, dos limi
fes ou das barreiras aduaneiras 
que são as repartições fiscais fe
derais habilitadas e apenas es
tas. Lindes ou limites 'aduaneiros 
e limites âo território nacional 
não se confundem, são conceitos 
distintos. 

O elemento temporal do fato 
geradQr do imposto de importa
ção ocorre na data do registro da 
declaração de importação na re
partição aduaneira (art. 23 do 
Decreto-lei 37/(6) e o elemento 
espacial do fato gerador do mes
mo tributo a apresentação da 
mercadoria a uma repartição fis
cal habilitada (repartição adua
neira), na qual a mercadoria é 
submetida a despacho. 

«Em conslusão, o fato gerador 
do imposto de importação, só se 
integra ou se consuma, temporal-
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mente e especialmente, na data 
do registro 'da declaração de im
portação em repartição fiscal fe
deral habilitada. 

Este não é um critério apenas 
do legiSlador brasileiro, mas, na 
verdade, universal. E explica-se 
pelo fato de que, até hoje, ne
nhum Estado abdicou do poder 
de controle do seu comércio exte
rior. 

Critério idêntico vigora, por 
exemplo, em todos os países do 
Mercado Comum Europeu (Itá
lia, França, Alemanha, Bélgica, 
Holanda, Luxemburgo, Inglater
ra e Dinamarca). 

Como testemunho do que afir
manos, citemos Aldo Muratori: 

«Secondo il principi deI diritto 
doganale internazionale accolti 
daI Consiglio di Cooperazione Do
ganale di Bruxelles, dos dogena
mento delle merci per immissio
ne in consumo consta delle se
guente operazioni: a) dichiarazio
ne delle merci; b) verifica delle 
merci; c) liquidazione dei diritti 
e tasse; d) pagamento doi diritti 
e tasse; e) ritíro delle merci». 

«La data incui ognuna di ques
te operazioni si compie sarebbe 
per se idonea a determinare la da
ta da prendere in considerazzione 
por stabilire l' alíquota duziaria 
applicabile. Le competenti istitu
zione della Comunitá, f ta le va
rie operãiioni citate, hanno scel
to la dichiarazione delle merci, 
precisamente, la data di accetta
zione della dichiarazione.» (Ri
flessi Della Normativa Comunita
ria Sull'Ordinamento Doganale 
Italiano - pág. 49 - CEDAM -
PADOVA ~ 1969).» 

(Voto em Processo de interesse 
da Companhia Vale do Rio Do
ce). 
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IV. A tese defenqida pelo emi
nente Ministro Décio Miranda, 
com todo o respeito que mereça 
a fundamentação de seu voto, 
não encontrou guarida no Pretó
rio Excelso, como se observa pe
la leitura de acórdão da lavra do 
culto Ministro Aliomar Baleeiro, 
oportunidade em que se manifes
tou: 

«o Decreto-lei n? 1.042/69 é 
disposição especial que não re
voga a geral do art. 138, pará
grafo único, do, C.T.N., mas 
com este convive, aplicando-se 
apenas, ao caso taxativo que a 
especifica» (Rec. Extr. 80.306 
- in DJ «Rev. Trim. Jur. n? 75, 
pág.233). 
Diante do exposto, espera-se a 

Uniformização da Jurisprudên
cia no sentido das razões ora ex
pendidas. 

Brasília, 8/novembro/1977 -
Gildo Corrêa Ferraz, 2? Subpro
curador-Geral da República». 

Tenho por feito o relatório. 
A Secretaria deverá providenciar 

a extração de cópias deste, bem as
sim dos V. Acórdãos apontados como 
divergentes, havidos nas AMS 74.156 
e 66.939, Relator o Sr. Ministro Décio 
Miranda, e AMS 77.7861 Relator ri Sr. 
Ministro Armando Rollemberg, para 
remessa aos Excelentíssimos Senho
res Ministros e Dr. Subprocurador
Geral da República. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): A questão se resu
me no perquirir a respeito da ocor
rência do fato gerador do imposto de 
importação, à luz do disposto no arti
go 19 do CTN e artigos 1? e 23 do 
Decreto-lei n? 37, de 18-i1~66. 
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No voto q~ proferi, quando do jul
gamento do MS n? 81.814-DF, tive 
oportunidade de examinar a questão. 

Os acréscimos que, aqui, introduzi
mos às considerações lá expendidas, 
são resultado da reflexão que, a res
peito do tema, nos impôs a impor
tãncia deste. 

Abrindo o debate, esclareça-se que 
o Código Tributário Nacional estabe
lece, no seu artigo 114, que «fato ge
rador da obrigação principal é a si
tuação definida em lei como neces
sária e suficiente à sua ocorrência». 

Dispõe a seguir, o artigo 116 do 
mesmo Código: 

«Art. 116. Salvo disposição de lei 
em contrário, considera-se ocorri
do o fato gerador e existentes os 
seus efeitos: 

I - Tratando-se de situacão de 
fato, desde o momento em que se 
verifiquem as circunstâncias mate
riais necessárias a que produza os 
efeitos que normalmente lhe são 
próprios; 

n - tratando-se de situação 
jurídica, desde o momento em que 
esteja definitivamente constituída, 
nos termos do direito aplicável». 
Cuidando, especificamente, do im-

posto de importação, reza o art. 19 
do CTN: 

«Art. 19 - O imposto de compe
tência da União, sobre a importa
ção de produtos estrangeiros tem 
como fato gerador a entrada des
tes no território nacional». 
Também a respeito do terna, dis-

põem os arts. I? e 23 do Decreto-lei 
n? 37, de 18-11-:-66: 

«Art. I? - O imposto de importa
ção incide sobre mercadoria es
trangeira e tem corno fato gerador 
sua entrada no território nacio
nal». 

«Art. 23 - Quando se tratar de 
mercadoria despachada para con-

sumo, considera-se ocorrido o fato 
gerador na data do registro, na re
partição aduaneira, da declaração 
a que se refere o artigo 44». 
Já decidi, em 1 ~ instância e neste 

Egrégio Tribunal já votei no sentido 
d.e que a norma do art. 23 do Dec.-Iei 
37/66 que altera o art. 19 do CTN não 
tem validade, porque o CTN, sendo 
lei. complementar, é de hierarquia 
superior ao decreto-lei mencionado. 

F 
Argumentei, então, que o CTN; no 

seu art. 19, fixou de modo claro o o 
momento da ocorrência do fato gera
dor: a entrada da mercadoria es
trangeira no território nacional. O 
art. 23 do Dec.-lei 37/66 simplesmen
te cria regra nova, distinguindo onde 
o CTN não distingue. 

Nos últimos meses, todavia, por
que sabia que a questão seria trazi
da a este Egrégio Plenário, passei a 
meditar no assunto, disposto a ree
xaminar a matéria, em termos 
científicos. 

E assim fiz. 
De feito. 

N a verdade, o Código Tributário 
Nacional, no art. 19, estabelece urna 
situação fáctica caracterizadora da 
hipótese de incidência tributária do 
imposto de importação: a entrada do 
produto estrangeiro no território na
cional. 

Esta é a situação definida em lei 
corno necessária e suficiente à ocor
rênc,ia da hipótese de incidência em 
apreço (CTN, art. 114). 

Por se tratar de situação de fato, 
verificando-se a circunstância mate
rial - a entrada da mercadoria no 
território nacional - tem-se o fato 
imponível, ou a realização, no mun
do das coisas, da hipótese de inci
dência tributária descrita, in 
abstrato, na Lei (CTN, art. '116,1). 

Em princípio, seria assim. 
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Mas acontece que o CTN, no art. 
116, é expresso no prescrever: «salvo 
disposição de lei em contrário. 

O CTN, ao fazer a ressalva, fala 
em disposição de lei em contrário. 

Admite, pois, que situações de fato 
caracterizadoras da hipótese de inci
dência, pelo próprio CTN descritas, 
possam sofrer alteração por outra 
lei, não distinguindo entre lei ordiná
ria ou lei complementar. 

Assim, estou em que, conjugando a 
norma do art. 19 do CTN com as dis
posições inscritas nos arts. 114 e 116, 
do mesmo estatuto tributário, não há 
como deixar de emprestar validade 
ao que está prescrito no art. 23 do 
Decreto-lei n? 37, de 1966. 

Por outro lado, após maior estudo 
da matéria, forte em José Souto 
Maior Borges (<<Lei Complementar», 
R.T., 1975; «Normas Gerais de Direi
to Tributário», RDP, 311251), inclino
me a acolher o entendimento no sen
tido de que não há superioridade hie
rárquicá entre lei complementar e 
lei ordinária. 

O que acontece é que há um cam
po dêlímitado, pela Constituição, pa
ra atuação daquela. Comportando-se 
ela dentro no campo estabelecido pe
la Constituição, não a atinge a lei or
dinária. Extrapolando de seu campo, 
não vale senão como lei comum, não 
sendo satisfatório em termos ci
entíficos, invocar a «superioridade 
formal» que decorre do «quorum» 
qualificado para a sua elaboração, 
por isso que «a exigência desse 
quorum não implica numa prevalên
cia hierárquica da legislação com
plementar, como ilação necessária». 
(José Souto Maior Borges, RDP 
31/257). 

O Cód. Trib. Nacional não pode ser 
alterado, senão por lei complemen
tar, na medida em que contém nor
mas gerais de direito tributário 

(C.F., art. 18, § 1?) ou as normas ge
rais mencionadas no art. 8?, XVII, c, 
da Constituição. 

Fora daí, é lei que pOde ser altera
da por lei ordinária, no campo fede
ral. Com relação aos demais entes 
políticos - Estados e Municípios -
não valeria, porque inconstitucional. 

N a verdade, é por demais difícil 
estabelecer um conceito de norma 
geral tributária, ou fixar um critério 
diferenciador de norma geral e nor
ma não geral, ou específica, ou par
ticular. 

Isto é verdade. 
Mas me parece evidente, por outro 

lado, que a definição de situações 
fácticas ou jurídicas, caracterizado
ras de hipótese de incidência tributá
ria não cabe no conceito de norma 
geral tributária. 

Sendo assim, força é convir que a 
regra do art. 19 do CTN não poderia 
ser alterada por lei ordinária. 

Destarte, as regras inscritas no 
art. 19 do ,Ç.T.N. e artigos 1? e 23, do 
Decreto-Lei 37/66, seriam com
patíveis· em se tratando de merca
doria para consumo, prevaleceria a 
regra do art. 23 do Dec.-Lei 37/66. 
Em caso de não se tratar de merca
doria para consumo, teria aplicação 
o art. 19 do CTN, e art. 1? do Dec.-Lei 
37/66. 

Determina a aplicação das regras 
em apreço, é bem de ver, a natureza 
do produto importado. 

Cumpre distinguir, então, merca
doria despachada para consumo, de 
mercadoria que não é despachada 
para consumo. Ou, noutras palavras, 
cumpre verificar e determinar o que 
é mercadoria destinada a consumo e 
mercadoria que não é destinada a 
consumo. 

O eminente Ministro Décio Miran
da, no voto que proferiu na AMS 
77.431-RJ, lecionou, com a sua habi
tual clareza: 
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«Na verdade, porém, não há tex
to legal que autorize distinção en
tre mercadoria importada para 
consumo e mercadoria não impor
tada para consumo. Toda merca
doria importada supõe-se que sej a 
para consumo. A expressão «para 
consumo» vem da antiga denbmi~ 
nação do imposto de importação, 
que se chamava «direito de impor
tação para consumo». Sempre que 
incidia imposto de importação, era 
direito de importação para consu
mo. Não havia então, como hoje 
não há, dois impostos de importa
ção». 
O douto Ministro Jarbas Nobre, 

que é, reconhecidamente, autoridade 
na matéria, porque especialista e 
professor de Direito Tributário, tam
bém ensina que não há norma legal 
que estabeleça a distinção em apre
ço. A expressão «mercadt9ria para 
consumo», para S. Exa., remonta à 
antida fórmula adotada pela Nova 
Constituição das Leis das Alfânde
gas» (AMS n? 77.431-RJ). 

De fato, não há norma caracteriza
dora da natureza do produto impor
tado: mercadoria despachada para 
consumo e mercadoria que não é 
despachada para consumo. 

O que me parece, todavia, é que 
não se torna necessária a existência 
de norma com taLfinalidade. , 

Consumo, derivado do verbo consu
mtr, segundo o Aurélio, quer dizer: 
ato ou efeito de consumir; gasto; 
aproveitamento dos produtos. 

Consumir, na verdade, pode signi
ficar destruir. Quer dizer, também, 
gastar, utilizar, aplicar, empregar. 

Porque o que se usa, o que se utili
za, o que se aplica, em razão do uso, 
da utilização, da aplicação, se conso
me, porque se desgasta. 

Entendo que a lei - o art. 23 do 
Dec-Lei 37/66 - quando expressa -
«mercadoria despachada para con-

sumo» - quer dizer: mercadoria im
portada para ser usada, para ser uti
lizada, para ser aplicada, ser empre
gada. 

De regra, toda mercadoria é im
portada para esse fim. 

A inexistência, pois, de norma le
gal, que fizesse a distinção entre 
mercadoria para consumo de merc~
doria que não é para consumo, não 
tem relevância. 

A distinçâo pode assumir relevân
cia, sim, quantio se pretender a apli
cação do art. 19 do CTN. Porque, 
nesse caso, devendo-se fugir da re
gra geral (toda mercadoria é impor
tada para consumo, nos termos retro 
enunciados), para o fim de aplicar 
regra especial (importação de mer
cadoria que nâo seja para consumo, 
nos termos retro enunciados), entâo 
seria necessária a existência de nor
ma estabelecedora da regra espe
cial, ou excepcional. 

Diante do exposto, entendo aplicá
vel a norma inscrita no art. 23 do 
Dec-Lei 37, de 1966. Retornem os au
tos à Turma, para julgamento da 
apelaçâo. 

VOTO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro: 
Acompanho, pela sua conclusão, o 
voto que acaba de proferir o eminen
te Ministro Carlos Mário Venoso. 

Embora entenda q\le qualquer dis
positivo do Decreto-Lei 37/66, que co
Uda com disposição f do Cóqigo Tribu
tário Nacional, não pode prevalecer, 
visto como este, como lei comple
mentar, é hierarquicamente supehor 
àquele Dec-Lei, parece-me, que, no 
caso sob exame, inexiste incompati
bilidade entre os dois textos coteja
dos. 

N a realidade o disposto no art. 114 
do CTN, permite que lei ordinária 
determine o momento preciso da 
ocorrência do fato gerador. 
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Foi o que sabiamente detenou o 
art. 23, do Dec-Lei 38/66. 

A entrada em território nacional, 
referida no art. 119 do CTN, poderia 
dar margem a uma séria de dúvidas 
que são espancadas pelo mencionado 
art. 23 do Dec-Iei 37/66. 

VOTO 
O Sr. Ministro Amarmo Benjamin: 

Senhores Ministros, o Código reco
menda que no Incidente de Unifor
mização de Jurisprudência os juízes 
do Tribunal se manifestem expressa
mente. 

É certo que a regra pode ser inter
pretada sem o rigorismo da literali
dade do texto, porquanto, se o inci
dente tem por base decisões confli
tantes das Turmas ou Câmaras do 
Tribunal, cujo Plenário vai assentar 
a melhor orientação, qualquer dos 
Ministros, no nosso caso, por exem
plo, pode votar, reportando-se ao 
pronunciamento que haj a emitido na 
Turma a que pertencer. 

Tive oportunidade de examinar a 
matéria em julgamento da 2~ Tur
ma, da qual fiz parte durante algum 
tempo. Entretanto, não deixarei de, 
nesta assentada, desenvolver duas 
ou três observações a respeito do te
ma, reiterando a conclusão de que 
anteriormente havia chegado. 

O homem comum muitas vezes 
admira-se de como os intérpretes do 
direito o aplicam, porque não é ou 
não está fora da previsão que, em 
face de determinado texto, haja duas 
ou três fómulas diferentes de 
encará-lo ou, embora unidas na con
clusão, as justificações diVirjam na 
sua essência. E é essa maneira pe
culiar, contudo, que constitui a vida 
do direito na sua prática, na sua vi
vência. 

No caso dos autos, vimos nós o vo
to erudito como sempre do Sr. Minis
tro Carlos Mário Velloso, em que S. 

Exa. apresenta e examina diversos 
aspectos do problema, para emitir o 
seu juízo definitivo, a começar da 
consideração de ser ou não o Código 
Tributário Nacional uma lei comple
mentar e, como tal, não poder ser 
modificada pela lei ordinária. 

Ora, precisamente sobre esse por
menor, tenho dito, em outras oportu
nidades, que se pode entender o Có
digo Triliutário Nacional como uma 
lei de preceito geral, de princípios 
básicos do sistema tributário, mas, 
antes de tudo, não é ele lei comple
mentar, porque não foi votada- sob os 
critérios constitucionais característi
cos de lei comolementar. Se lei com
plementar fosse, realmente, estaria 
em grau de superioridade em rela
ção à lei comum, e, por isso mesmo, 
a reforma que não atendesse aos cri
térios próprios, não deveria ser acei
ta. 

Todavia, em relação ao Código 
Tributário Nacional, a prática de
sautoriza qualquer restrição, pois o 
mesmo tem recebido, desde os seus 
princípios, mOdificações através de 
decretos-leis e leis ordinárias. Acho, 
em conseqüência q~ esse problema 
não sej a fundamental na apreciação 
da matéria. 

Em segundo lugar, também, pelo 
menos de minha parte, não conside
ro que o Decreto-Lei n? 37 tenha pre
tendido modificar o Código Tributá
rio Nacional. Não foi essa a intenção 
do Legislador. 

Penso que o Decreto-Lei n? 37 e o 
Código Tributário Nacional se com
pletam na definição do fato gerador 
do imposto de importacão, e a razão 
é muito simples: o Código tem como 
fato gerador a entrada da mercado
ria no território nacional. Obedecido 
o dispositivo na sua letra, o intérpre
te teria que encontrar um critério 
que, na realidade, materializasse a 
ocorrência da situacão a que a lei se 
refere, isto é, seria a entrada da 
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mercadoria no território nacional o 
momento em que o navio ou veículo 
transportador cruzou a linha ou o li
mite do território nacional? Seria a 
chegada ao porto ou ponto de desem
barque? 

Dentro dessas indagações, as mais 
diversas hipóteses surgiriam, dando 
lugar sempre a dúvidas. 

Por issp, entendo que o .art. 23 do 
Decreto-Lei n? 37 completa e explica 
a disposição do art. 19, esclarecendo 
que se tem como entrada no territó
rio nacional a data do registro ou a 
data da declaração para o desemba
raço. 

E uma fórmula prática e que, na 
verdade, põe a lei de acordo com os 
fatos. 

Na hipótese, além disso, há que 
ressaltar ainda que a orienta
ção do Decreto-lei n? 37, de algum 
modo, corresponde a outras disposi
ções legais. Como é sabido, o fato de 
a mercadoria entrar ou chegar ao 
porto e ser levada para os ar
.mazéns, não implica no início do 
despacho aduaneiro. O importador 
pode desinteressar-se. Pode, do mes
mo modo, em relação à mercadoria 
que adquiriu do estrangeiro, reque
rer regime especial, como o do en
treposto, e o desembaraço não se ini
cia e não se tem como aplicável a 
alíquota dessa data, relativamente à 
cobrança do tributo. 

O art. 23, nessas condições, está 
perfeitamente justificado pelo siste
ma legal do imposto de importação e 
corresponde a um complemento ne
cessário do art. 19 do Código Tribu
tário Nacional. 

Com essas razões, e reportando
me, ainda, ao voto que proferi na 
AMS 76.549, ponho-me de acordo 
com o Sr. Ministro-Relator. 

E o meu voto, Sr. Presidente. 

VOTO 

o Sr. Ministro Armando Rollem
berg: Sem embargo de estar de 
acordo com o brilhante voto pro
ferido pelo Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso, desejo acentuar que, data 
venta do que foi afirmado por S. 
Exa., entendo que foram previstos 
no Código Tributário Nacional, ou
tros regimes, outras hipóteses que 
não a da introdução da mercadoria 
diretamente para o consumo. Por is
so mesmo é que o art. 23 tem sua ra
zão de ser. Esses outros regimes, 
salvo engano de minha parte, são: as 
importações vinculadas à exporta
ção em que, na realidade, a merca
doria entra no Brasil, mas sem ser 
para consumo, somente vindo a ser 
decidido posteriormente se o será ou 
não; aquela hipótese em que a mer
cadoria é colocada em entreposto 
aduaneiro, podendO ser reexportada 
sem ser introduzida no País, ou nes
te ingressar para consumo; as que 
são importadas para entreposto in
dustrial em que a matéria-prima é 
utilizada e reexportada, soDa forma 
de produto manufaturado, ou então 
introduzida no País, e destinada a 
consumo. 

Esses elementos, ao invés de con
trariarem, corroboraram o acerto do 
voto do Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso, entendendo aplicável o art. 
23 doDecreto-Lein? 37. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Discute-se acerca da com
patibilid~de da norma do art. 23 do 
Decreto-Lei n? 37/1966, que considera 
ocorrid6 o fato gerador do imposto 
de importação de mercadorias para 
consumo na data em que o importa
dor registra a declaracão dos bens 
na repartição aduaneira .. 

Tenho entendido, em matéria de 
importação, à vista do art. 19 do CÓ-
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digo Tributário Nacional que o de
sembaraço aduaneiro há de fazer-se 
em conformidade com a legislação 
tributária vigente à data da ocorrên
cia do fato gerador, que é a entrada 
da mercadoria no território nacio
nal. No julgamento da Apelação em 
Mandado de Segurança n? 77 .593-SP, 
de expresso, não acolhi o entendi
mento segundo o qual, em se tratan
do de bens destinados ao consumo, 
na data do registro, na repartição 
aduaneira, da declaração de impor
tação, é que se considera ocorrido o 
fato gerador do imposto aduaneiro, e 
não na da entrada da mercadoria no 
território nacional. 

Não tenho como possívelinvocar o 
art. 23, do Decreto-Lei n? 37'11966, em 
face da norma do art. 19, da Lei n? 
5.172, de 25-10-1966, Código Tributá
rio Nacional, diploma da hierarquia 
superior à lei ordinária, que reza: 

«Art. 19. O imposto de competên
cia da União, sobre a importação 
de produtos estrangeiros, tem co
mo fato gerador a entrada destes 
no território nacional». 
A Lei n? 5.172/1966, de acordo com 

o art. 7?, do Ato Complementar n? 
36, de 10-3-1967, regula o Sistema Tri
butário Nacional e estabelece, com 
fundamento no art. 18, parágrafo 1?, 
da Constituição, as normas geraiS de 
direito tributário, aplicáveis à 
União, aos Estados, Distrito Federal 
e aos Municípios. 

A propÓSito desse diploma, anotou 
Aliomar Baleeiro: 

«As disposições do CTN são 
apresentadas, em seu art. 1?, como 
«normas gerais». Mas o § 1? do ar
tigo 18 da CF de 1969 estatui que 
«lei complementar estabelecerá 
normas gerais de Direito Tributá
rio e regulará as limitações consti
tucionais do poder de tributar». 
«Lei complementar», na CF de 
1969, distingue-se da lei ordinária, 
porque deverá ser votada Dela 
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matoria absoluta dos Senadores e 
Deputados (art. 50 da CF). Essa 
disttnção não existia na Constitui
ção de 1946, nem a introduziu a 
Emenda Constitucional n? 18, de 
1965, que aliás se refere a leis com
pleméntares. Essa circunstância 
poderá suscitar dúvidas à sobrevi
vência do CTN em bloco. Acredita
mos que são insubsistentes, por 
que permanecem em vigor nas vá
rias leis ordinárias reguladoras de 
dispositivos constitucionais da Car
ta Política de 1946, muito embora a 
de 1969 tenha exigido, para alguns 
assuntos, o processo legislativo da 
lei complementar. Evidentemente, 
agora, só ~ poderão ser alteradas 
por esse. processo. Mas a lei ordi
nária com caráter de complemen
tar, segundo a Constituição de 
1946, não perde a sua vigência 
quando, para o caso, seja hoje ne
cessário o processo do· art. 50 da 
CF>).. (Direito Tributário Brasilei
ro, 5~ edição, Forense, págs. 
58/59». 

A sua vez, o ilustre professor José 
Afonso da Silva, acerca das normas 
gerais de direito tributário, escre
veu: 

«A Constituição vigente, deli
neando a autonomia do direito tri
butário, inclusive em face do direi
to financeiro, manda que lei com
plementar estabeleça normas ge
rais de direito tributário, disponha 
sobre os conflitos de competência 
nessa matéria entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, e regule as limitações 
constitucionais do poder de tribu
tar (artigo 18, § 1?). Em verdade, 
todo o conteúdo dessa lei comple
mentar envolve limitações ao po
der de tributar, uma vez que <lisci
pUna as relacões de tribútação en
tre seus SUjeitos ativos (União, Es
tados, Distrito Federal e Mu
nicípios). 
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Trata-se de lei federal de aplica
ção nacional, sentido em que com
preendemos as chamadas leis na
cionais. Está, hoje, consubstancia
da, basicamente, no Código Tribu
tário Nacional (Lei n? 5.172, de 25-
10-1966) . 

(apud Curso de Direito Tributá
rio, coordenação de Ruy Barbosa 
Nogueira, Sistema Tributário Na
cional, 1975, págs. 21122»>. 
Tenho, dessa sorte, por primeiro, 

que a matéria não pOde ser visuali
zada sem que se considere a distin
ção hierárquica vigente no sistema 
brasileiro, entre «Lei Complemen
tar» e «Lei Ordinária», discrime que 
se põe na vigência do atual sistema 
constitucional e não ocorria quando 
vigorante a Constituição de 1946. 
Não se tratando, ambas, de leis de 
nível constitucional, entende~-se co
mo legislação ordinária, lato sensu. 
Não se pode, porém, deixar de consi
derar a evidente superioridade hie
rárquica da primeira sobre a segun
da, para os fins de impedir, em caso 
de conflito, opere esta contra aquela. 

Desse modo, se a Lei n? 5.172, de 
25-10-1966, foi erigida a nível de Lei 
Complementar, pelo caráter de Códi
go 'lTibutário Nacional, que lhe em
prestou o Ato Complementar n? 36, 
de 13-3-67, dispondo basicamente so
bre o que se encerra no âmbito do 
art. 18, § I?, da Constituição, penso 
que nenhuma regra de legislação or
dinária, stricto sensu, pode prevale
cer, quando em aberto dissídio com 
disposição desse Código, tal como 
sucede com o art. 23, do Decreto-Lei 
n? 37/1966, em face do art. 19 do 
CTN. 

De outra parte, sendo a disposição 
do art. 19, da Lei Complementar em 
causa, a propósito do imposto sobre 
importação, regra geral de direito 
tributário federal, não se pOde dei
xar de compreendê-la, também, co
mo definidora de um regime de limi-

tação ao pOder de tributar, objetivo 
central da norma do parágrafo I?, do 
art. 18 da Constituição, onde se 
quer, precisamente, resguqrdar a si
tuação do contribuinte perante dito 
poder. O art. 19, ao estipular, quanto 
à importação, que o imposto tem co
mo fato gerador a entrada dos pro
dutos estrangeiros no território na
cional, define preceito de evidente 
significação na defesa do contribuin
te contra a eventual disponibilidade 
do poder de tributar, que não ficaria, 
do contrário, com restrição para seu 
exerCÍcio, não houvesse essa norma 
superior, pois poderia a própria ad
ministração, por meio do órgão com
petente, definir um sistema mais 
gravoso para o desembaraço adua
neiro de certa mercadoria, que j á in
gressara no País. E de indagar-se, 
portanto: não constitui a definição do 
art. 19 do CTN matéria de evidente 
interesse constitucional, no que con
cerne à garantia do contribuinte, pe
rante o poder de tributar? Previu-se, 
aí, momento certo em que o fato ge
rador sucede no processo de impor
tação. A lei do imposto a ser invoca
da é a que estiver vigorando no ins
tante do ingresso da mercadoria no 
território nacional. Trata-se, pois, de 
uma garantia do contribuinte: depois 
da entrada da mercadoria no territó
rio nacional, o imposto a ser pago, 
na importação, não se pode agravar. 
Por via de conseqüência, dá-se, por 
igual modo, no art. 19 do CTN, limi
tação ao poder de tributar, no con
cernente a mercadoria que já ingres
sou no território nacionaL 

Não se mga, de outro lado, que es
se fato previsto é impreciso, porque 
não se pOderia afirmar, com segu
rança, em todos os casos, a data 
exata em que a mercadoria deu en
trada no território nacional. Penso 
que, embora pendente de verifica
ção, caso a caso, certo é que não se 
discute, de forma geral, que está .no 
território nacional a mercadona, 
quandO o navio chega ao porto de 
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destino. Nas demais hipóteses, cum
prirá, em existindo dúvida, compro
var se, no momento em que passou a 
vigor a legislação impugnada, a 
mercadoria já se encontrava, real
mente no território nacional , segun
do seu conceito jurídiCO próprio. De 
qualquer sorte, há um conceito de 
«território nacional». A circunstân
cia de poder discutir-se, às vezes, se 
a mercadoria já estava, ou não, no 
território nacional, constitui insegu
rança menor ao importador e contri
buinte, do que admitir-se que a legis
lação do tributo possa sér modifica
da no espaço entre o ingresso da 
mercadoria no território nacional e o 
início do processo administrativo, 
burocrático, de seu desembaraço 
aduaneiro. Podendo alterar-se o tri
buto por mero ato administrativo, 
entre a chegada da mercadoria no 
território nacional e o registro da de
claração de importação na reparti
çâo competente, certo é que o impor
tador ficará exposto, em concreto, a 
mOdificações gravosas do tributo, ao 
talánte da Administração. 

Respeita, pois, o art. 19 do CTN; 
também à norma do art. 18, § 1?, da 
Constituição, quanto à limitação 
constitucional do poder de tributar. 
Não compreendo, assim, data venta, 
que outra norma, de hierarquia infe
rior, possa definir fato gerador di
verso, tal como acontece com o art. 
23, do Decreto-Lei n? 37/1966. Qual
quer seja a destinação da mercado
ria importada, o fato gerador ocorre 
com sua entrada no território nacio
nal, devendo o ilJlposto ser pago, de 
acordo com a legislação então vigen
te. 

O art. 23, do Decreto-Lein? 37, ade
mais, nâo pode ser lidó, isoladamen
te, fora do sistema no próprio diplo
ma definido. Não está, de outra par
te, o dispositivo no Capítulo que tra
ta da «incidência do imposto», mas, 
sim, no que regula seu cálculo e re
colhimento. No Capítulo I, dispõe, to-

davia, o Decreto-lei n? 37, acerca do 
momento da incidência do tributo, 
da ocorrência de seu fato gerador, 
qual o prevêem o art. 1? e seu pará
grafo único, guardando a disposição 
do art. 1? plena conformidade com o 
art. 19 do CTN, estando, apenas, no 
parágrafo único, complementada a 
definição, na ocorrência de hipótese 
especial nele descrita. O fato não po
de ser nenhum outro: nem o despa
cho, nem o requerimento do despa
cho, o que pode acontecer muito 
tempo, inclusive, depois do ingresso 
da mercadoria no território nacio
nal, j á alteradas as normas do tribu
to. 

Não passou essa situação sem a 
ob~ervação do eminente Ministro 
Décio Miranda quando, examinando 
em junho de 1975 a quaestio juris, 
assentou, na AMS n? 74.590: 

«N ão podia o art. 23 do citado 
Decreto-Lei n? 37 fixar o fato gera
dor em outro momento, a data do 
registro da declaração de importa
ção, o que constitui contradição 
com o seu própriO artigo 1?, e ofen
sa à lei de hierarquia mais alta, o 
Código Tributário N ~cional. O art. 
23 deve ser inadverj:ida repetição 
do art. 165, § 1?, dá antiqüíssima 
Nova Consolidação das Leis das 
Alfândegas e Mesas de Rendas 
(Circular n? 17, de 20 de abril de 
1894, do Ministro Felisbello Frei
re), segundo o qual as mercadorias 
sujeitavam-se ao pagamento «dos 
direitos que vigoraram ao tempo 
em que foram postas em despa
cho». 

De outro lado, não aproveita à 
impetrante a circunstância de se 
achar em entreposto alfandegado a 
mercadoria no momento em que 
editada a disposicão mais benéfi
ca, visto que o regime de entrepos
to aduaneiro apenas suspende o pa
gamento dos tributos, mas não des-
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loca o momento da sua incidência 
(art. 79 do Decreto-lei n? 37, cita
do) ». 

Do exposto, confirmando meus vo
tos anteriores, data venta, estou em 
que o art. 23 do Decreto-Lei n? 
37/1966, é incompatível com a 'norma 
do art. 19 do CTN e assim ininvocá
vel para os efeitos de verificação do 
fato gerador do imposto de importa
ção. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Ouvi 
com agrado, não o voto, mas a aula 
que acaba de ser dada pelo Ministro 
José Néri da Silveira. 

Em verdade, o Código Tributário 
Nacional, como Lei Complementar, 
é de hierarquia superior ao Decreto
Lei n? 37, de 1966. 

Desse modo, deve prevalecer. 
Este, ao definir o fato gerador do 

imposto de importação, fá~lo indeci
sa e contraditoriamente, pois que en
quanto no parágrafo úmco, art. I?, 
ado~a a fórmula do Código (entrada 
de mercadoria no território nacio
nal), no artigo 23, de modo incom
preensível, situa-o na data do regis
tro da declaração de importação na 
repartição aduaneira, como que a 
ressuscitar a vetusta e superada 
disposição do § 1?, art. 165, da Nova 
Consolidação das Leis das Alfãnde
gas de 1894, que se apóia em normas 
que recuam a Regulamento de 1860 
(distribuição da nota que submete a 
mercadoria a despacho). 

O Código adotou critério certo e 
decorre da aplicação de método de 
indiscutível avanço científico elabo
rado no decorrer de mais de um sé
culo. 

Alfredo Augusto Becker deixa níti
do à página 368 de seu «Teoria Geral 
do Direito Tributário», que 

«a regra jurídica de tributação 
que tiver escolhido para «base de 
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cálculo ... o fato material da intro
dução de uma coisa, dentro de 
uma zona geográfica ou jurídica», 
terá criado tributo com o gênero 
jurídico do imposto de importação. 

Todo o fato (ato, fato, estado de 
fato) é modificação no mundo. O 
mundo compõe-se de fatos, em que 
novos fatos acontecem. O estado 
de fato é o fato que aconteceu e 
permanece e que, por isto,pode ser 
contemplado: ou no «momento» em 
que acontece (portanto, como «fa
to») ou sob ângulo de sua «duração 
continuada» (portanto, como «esta
do de fato»). Porém a existência 
desta coisa, no momento de sua in
trodução naquele lugar, é «fato» 
material. 

Também é necessário separar o 
fato que atua como «causa» do fato 
que resulta como efeito. 

Ao se dizer «introdução de uma 
coisa», deve-se, desde logo, distin
gUir entre o «introduzir» e a «coisa 
introduzida no momento da intro
dução». A base de cálculo do im
posto de impor!a~ão não é o intro
duzir, mas a «coisa introduzida» 
no momento dá introdução_; nou
tras palavras, o fato material da 
introdução da coisa dentro da zona 
geográfica ou política». 
O fato que define e caracteriza o 

imposto de importação é a introdu
ção da coisa no território nacional. 

Sua submissão a despacho é fato 
superveniente que se ostenta mera
mente como estado de fato. 

Não define, assim, fato gerador, 
vez que este já ocorreu. 

Tenho que a melhor compreensão 
é a exposta pelo Ministro José Néri 
da Silveira. 

Por isto, fico com S. Exa. 

VOTO 

o Sr. Ministro Paulo Távora: As 
duas sedes legaiS da matéria são de 
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1966, uma de outubro (Lei n? 5.\72) e 
outra de novembro (Decreto-Lei n? 
37). Ambas com início de vigência 
no primeiro dia de 1967 (arts. 218 e 
178). 

~o serem promulgadas, estava em 
vigor a Constituição de 1946 com a 
Etnenda n? 18 sobre a reforma tribu
tária, de I? de dezembro de 1965. 
Não havia à época previsão constitu
cional para lei complementar sobre 
normas gerais de direito tributário. 
Tratava-se de regulação aplicável à 
União, aos Estados e Municípios que 
o Ato Complementar n? 36 denomi
nou de Código Tributário Nacional 
na véspera da vigência da Constitui
ção de 1967. Foi o novo estatuto 
político que deu maior hierarquia le
~islativa à disciplina da matéria 
(art. 19, § I?). 

o Código antecedeu a lei do impos
to de importação e se alguma diver
gência se estabelecesse fora do âm
bito geral e comum às pessoas inte
grantes da trindade federativa, ha
veria de prevalecer a norma espe
cial e restrita à União. 

o art. I? do Decreto-Lei 37 repete o 
art. 19 do Código a dizer que o fato 
gerador do imposto de importação é 
a entrada dos bens estrangeiros no 
território nacional. Não deparo com 
a dq.vida vênia, incompatibilidade a 
propósito entre a lei tributária geral 
e ã singular. Esta pOde fixar o mo
mento do ingresso pelo início da pe
netração na fronteira aérea, maríti
ma ou interior ou por alguma esta
ção do percurso ou do destino. A en
trada desenha-se, assim, ou por um 
ponto ou uma linha segundo a conve
niência do legislador. 

A hipótese de incidência não se de
fine, necessariamente, pela transpo
sição instantânea dos limites nacio
nais. O Código Tributário remete à 
lei ordinária a configuração do fato 
gerador (art. 97, item III). 

Mesmo, pois, prevalecesse sua hie
rarquia, o Decreto-Lei 37/66 podia 
adotar, como fez, determinação pró
pria em relação ao tipo de importa
ção para consumo, a saber: a decla
ração do importador à repartição 
fiscal de integrar à economia brasi
leira o bem estrangeiro chegado do 
território nacional: 

Art. 23: - Quando se tratar de 
mercadoria despachada para con
sumo, considera-se ocorrido o fato 
gerador na data do registro, na re
partição aduaneira, da declaração 
a que se refere o art. 44». 
O fato físico da entrada não é, de 

ordinário, suficiente para gerar a 
obrigação tributária. b trânsito do 
produto alienígena pelo nosso territó
rio ou a destinação à zona franca do 
país; a hipótese de reexportação e, 
sobretudo, a possibilidade de aban
donar as mercadorias depositadas 
na Alfândega, evidenciam que o 
pressuposto da incidência é comple
xo. Os elementos objetivos, a condi
ção estrangeira da coisa e sua pre
sença no espaço nacional, associados 
ao ato de vontade da declaração, 
compõem a situação jurídica da en
trada (Código, art. 114, item lI). 

Se o mero Ingresso gerasse o im
posto, caberia ao Fisco lançar o im
portador pelos bens entrados. A falta 
de desembaraço não autoriza, po
rém, a cobrança, mas configura 
abandono após exaustão dos prazos 
marcados: 

«Art. 58: Considera-se abandona
da a mercadoria que permanecer 
nos recintos aduaneiros além dos 
prazos e nas condições a seguir in
dicadas: 

I - 30 dias após a descarga ou a 
arrematação sem· que tenha sido 
iniciado seu despacho». 

Ruy de Melo e Raul Reis em seu 
«Manual do Imposto de Importação» 
observam (pág. 45): . 
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«A simples entrada física do pro
duto estrangeiro no território na
cional, como já assinalado, não é 
suficiente, sendo necessário que a 
mercadoria entre no País para fins 
de consumo, com a finalidade de 
ser incorporada à economia nacio
nal». 

Finalmente, Aliomar Baleeiro, ao 
comentar o art. 19 do Código Tribu
tário Nacional, não denuncia incom
patibilidade com a determinação do 
fato gerador em momento posterior 
à introdução material, verbis: 

«o art. 23 do Decreto-Lei n? 37/6t> 
estabelece o critério vara fixação 
da data do fato gerador - a da dis
posição do art. 44 do mesmo diplo
ma, isto é, a da nota que inicia o 
despacho aduaneiro, salvo o caso 
do parágrafo único do art. 1? «mer
cadoria desaparecida». 

(Direito Tributário Brasileiro -
6~ Edição, pág. 126). 

o conceito de «entrada» não é ape
nas físico, mas jurídico. Requer o fa
to do ingresso e o ato de nacionali
zar, isto é, de destinar a mercadori? 
estrangeira ao consumo do país, E 
também a colocação mais consentâ
nea com a realidade. Pois se a mera 
transposição das fronteiras fosse 
bastante, haveria dificuldade de apu
rar o momento do fato gerador para 
a carga transpQrtada por navio ou 
avião. A rota Que demandasse tra
vessia alternallla de ponto dentro e 
fora das 200 milhas ou a chegada á 
portos ou aeroportos intermediários 
antes do destino dos bens importa
dos, suscitariam perplexidades na 
determinação do tempo e lugar do 
fato gerador, incompatíveis com a 
precisão e a segurança da obrigação 
tributária. 

Por essas razões, dou pela legiti
midade pa regra do art. 23 do 
Decreto-Lei 37/66 

VOTO 

o Sr. Ministro Aldlr G. Passa
rinho: Meu entendimento tem sido 
no sentido da prevalência do art. 
23 do Decreto-Lei n? 37/66. Dúvi
das têm realmente surgido sobre a 
questão da possibilidade da modifi
cação da norma instituída no art. 1? 
do Código Tributário Nacional, pelo 
art. 23, considerando-se a questão da 
hierarquia das leis. Não me parece, 
na verdade, que se trate de revoga
ção ou não, pelo art. 23, do principio 
instituído no art. 19 do Código Tribu
tário Nacional e que, aliás, corres
P')nde ao art. 1? do próprio Decreto
Lei 37/66. Não se precisa discutir a 
incompatibilidade de Itais normas le
gais, porque me parece que, de fato, 
o art. 23 dá a conceituação jurídica 
do fato gerador do art. 1? do Código 
Tributário Nacional, fixando o que 
deve ser considerado «território na
cional», para fins tributários relati
vos ao imposto de importação. 
Pretende-se, segundo o brilhante vo
to do eminente Sr. Ministro Néri da 
Silveira, que o fato gerador surgiria 
com a chegada da mercadoria ao 
porto. Mas, onde a norma legal para 
tal conceituação? Teremos, então, 
de fazer uma construção jurídica pa
ra procurar determinar o fato gera
dor, situando-a no conceito do art. 1? 
do Código Tributário Nacional. Mas 
o que se deve considerar como «che
gada do navio ao llorto nacional»? E 
o momento em que o navio desce 
suas ãncoras no porto? 

E aquele em que se inicia o desem
barque da mercadoria? E o em 
que ele faz o acostamento? Ou, 
ainda, o instante em que o navio 
transpõe as linhas porventura defini
das em normas da Marinha como 
aquelas de límitacão do porto? Anti
gamente o mar territorial era de 12 
ijlilhas. Com o advento do Decreto-
Lei 1.098/70 passou o mar territorial 
a ser de 200 milhas, e a partir daí 
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tais limites, inclusive no espaço aé
reo, se exerce a soberania do Brasil, 
conforme dispõe o art. 2? daquele di
ploméJ legal. Então, por aí teriamos 
que a entrada no território nacional, 
parcf fins da fixa cão do momento do 
fato gerador seria o momento exato 
em que o navio ultrapassa a linha di
visória das 200 milhas? Então, have
ria necessidade de uma definição ... 

O Sr. Ministro José Néri da Silvei
ra: Todas as imprecisões invocadas 
por V.Exa. não levariam nunca à 
conclusão de que a chegada ao terri
tório nacional, já não se estivesse 
efetivamente certa, quandO se des
carrega a mercadoria. A admitir-se 
a prevalência do disposto no art. 23 
predito, estar-se-ia a dar, como data 
de ocorrência do fato gerador, o des
pacho quando a mercadoria há mui
to saiu de bordo, estando nos arma
zéns do porto de destino. Então, é 
evidente que há muito, ú navio já 
chegou. Daí, data venia, não cabe le
var essas dúvidas ao ponto de consi
d~ração que a definição do art. 23 te
nha o caráter evidenciador da che
gada da mercadoria ao território na
cional. 

O Sr. M i n i s t r o A 1 dj r G . 
Passarinho: A vigêncIa de uma nor
ma tributária, estabelecendo um tri
buto ou majorando sua alíquota, se 
dá em determinado momento. Então 
tem-se de fazer a verificação do mo
mento exato da incidência, em razão 
do fato gerador. Quando o navio des
carrega sua mercadoria ou acosta 
ao cais, ele realmente j á entrou no 
território nacional. Mas, entre o mo
mento de entrada no território nacio
nal - sob o p-onto de vista de concei
tuação do II'fctr territorial das 200 mi
lhas - e o apontamento, há um es
paço de tempo, e a vigência da Lei 
Tributária poderá ser, exatamente, 
nesse espaço de tempo. Diariamen
te, e nas horas mais variadas, en
tram navios no nosso mar territorial 
ou chegam ao porto. Inúmeros são 

os atos de modificação de alíquotas 
do imposto de importação. Há, deste 
modo, que fixar-se um momento 
exato para o fato gerador. A não se 
admitir que sej a o de ultrapassagem 
da linha delimitadora das 200 milhas 
- e isto seria irreal, até porque o co
mandante do navio teria de fazer as
sentamentos a respeito no livro de 
bordo e este ser consultado todas às 
vezes em que houvesse desembaraço 
de mercadorias - há de conceituar
se o que deva ser considerado, para 
fim jurídico-tributário. «território na
cional». Estou focalizando este as
pecto para mostrar que realmente 
há necessidade de tal conceito para 
daí ter-se o exato momento do fato 
gerador. E isto justamel}te é o que 
fez o art. 23 do Decreto-Lei n? 37/66. 
Então, na verdade, o qu~ se procura 
aqui fixar é o momento exato da in
cidência tributária, em razão do fato 
gerador. E, portanto, tem-se de fixar 
o momento em que ele ocorre. 

Assim, a meu ver, embora tenha 
me impressionado com as razões do 
Sr. Ministro Néri da Silveira, como 
sempre excelentemente expostas, 
prefiro manter o entendimento que 
já firmara a respeito, compreenden
<}o que é válido o art. 23 do Decreto
Lein? 37/66 que não conflita com as 
'normas do art. 19 do Código Tributá
rio Nacional, bem com as do art. 1?, 
mas antes com elas se compatibili
za. 

Meu voto, assjm, em conclusão, é 
no sentfdo de que a jurisprudência 
deste Tribunat fique uniformizada 
pela aplicação do art. 23 do Decreto
Lei n? 37/66. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas: Senhor 
Presidente, a esta altura do debate, 
dispenso-me de tecer considerações 
sobre o conflito de hierarquia de leis, 
interessante ao fato. E o faço por
que, lei ordinária ou complementar. 
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o Código Tributário Nacional adotou 
l}o seu art. 116, autorização para 
que, em relação aos fatos, possa a 
lei ordinária conceituá-los, indepen
dentemente da ocorrência física do 
fato considerado. 

Consultado o art. 19, em apontar o 
fato real da entrada da mercadoria 
no território nacional como fonte de 
geração do Tributo de Importação, 
mas admitida a compreensão legal 
acima salientada, não vejo óbice na 
definição, conceituada no art. 23 do 
Decreto-Lei n? 37. A meu ver, tal de
finição êstá evidentemente autoriza
da pelo art. 116 do Código Tributário 
N acionaI, quer este diploma tenha 
natureza de lei c.omplementar, quer 
de lei ordinária. 

Por essas considerações, Senhor 
Presidente, mantenho a adesão que 
de antes j á emprestava à orientação 
das Turmas, no sentido da prevalên
cia do art. 23 como forma de estudo 
e compreensão de momento de evi
dência do fato gerador do Imposto 
de Importação. 

Acompanho, portanto, o eminente 
Ministro Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: Sr. 
Presidente, as considerações que irei 
expender se harmonizam, em parte, 
com todos os votos até agora proferi
dos. É sabido que o Direito Positivo 
Brasileiro é constituído de várias 
leis, de várias normas legais. A 
Constituição do País é rígida. Por is
so, as leis, as normas jurídicas não 
estão todas situadas no mesmo pla
no, mas, pelo contrário, obedecem a 
uma hierarquia, a uma gradação. 
Assim, nessa ordem de idéias, eu co
loco em primeiro plano a Constitui
ção Federal que é, em regra, pro
mulgada por uma Assembléia ou 
Congresso Constituinte, no exercício 
do Poder Constituinte de primeiro 
grau, ou originário. 

75 113 

O povo, por direito natural, é o ti
tular do Poder Constituinte Originá
rio. Como não mais é possível a prá
tica da democracia direta, então, o 
povo delega o exercício do Poder 
Constituinte a representantes seus 
para exercê-lo em seu nome e em 
seu favor. 

Ao lado da Constituição Federal eu 
colocaria o Ato Institucional n? 1, de 
9 de abril de 1964, que foi editado pe
los representan~es de uma revolucão 
vitoriosa, pois que toda revolução vi
toriosa traz no' seu bojo, ínsito, o Po
der Constituinte Originário, ou de 
primeiro grau. Colocaria, ainda, ao 
lado da Constituição, a Emenda 
Constitucional, que é votada e pro
mulgada, não em nome do Poder 
Constituinte de primeiro grau, mas 
por aqueles que detenham o poder 
constituinte de segundo grau, que es
tá, portanto, limitado às- regras da 
Constituição. No caso do Brasil, é ele 
exercido pelo Congres~o Nacional. E 
se coloco a Emenda Constitucional 
ao lado da Constituicão é porque ela 
tem a mesma posição hierárquica, a 
mesma força normativa, eis que se 
fosse norma de grau inferior não po
deria alterar a Constituição. Abaixo 
da Constituição e abaixo do Ato Ins
titucional eu colocaria, no mesmo 
pIano, as leis complementares e os 
seus complementares. E que a lei 
complementar, segundo a: nossa 
Constituição depois de aprovada pelo 
Congresso Nacional, mediante o 
quorum da maioria absoluta, é san
cionada pelo Presidente da Repúbli
ca. 

A lei complementar, assim, se si
tua logo abaixo da Constituição, es
tando ao lado do Ato Complementar, 
que se situa logo abaixo do Ato Insti
tucional. Abaixo da Lei Complemen
tar e do Ato Institucional eu coloca
ria as leis ordinárias: As leis ordiná
rias, se subdividem em leis ordiná
rias propriamente ditas, decretos
leis, leis delegadas e decretos legis
lativos. 
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Abaixo, seguindo a ordem hierár
quica, decrescente, ell colocaria os 
decretos regulamentares, as resolu
ções do Congresso N ácional e os re
gimentos internos dos Tribunais, to
dos no mesmo plano. 

Ora, aqui se questiona se o Código 
Tributário Nacional é uma lei Qrdi
nária comum, ou se tem a categoria 
de lei complementar. -

Eu considero, - e não estou sozi
nho neste ponto, - como lei de hie
rarquia superior à lei ordinária pro
priamente dita. Já a Emenda Consti
tucional n? 18, de 1965, à Constituição 
de 1946, previa que as leis tributá
rias ou os códigos tributários fossem 
instituídos por lei complementar. É 
certo que o Código Tributário N acio
naI foi instituído por uma lei ordiná
ria, mas sobrevieram leis comple
mentares e até atos complementa~ 
res, que alteraram e até ratificaram 
o Código Tributário Nacional. , 

Não tenho dúvidas de que o Código 
Tributário Nacional - e nisso estou 
de acordo com o entendimento do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal 
- é uma Lei de hierarquia superior 
à lei ordinária propriamente dita. 

Procura-se, agora, interpretar o 
art. 19 do Código Tributário N acio
naI, para saber-se se ele tem prevfl
lência sobre o art. 23 do Decreto-Lei 
n? 37 ou, se, pelo contrário, ambosTse 
harmonizam ou se o art. 23 é incom
patível com o art. 19 do Código Tri
butário Nacional. 

Diz o art. 19: 

«Art. 19. O imposto de competên
cia da União, sobre a importação 
de produtos estrangeiros tem como 
fato gerador a entrada destes no 
território nacional. Diz o art. 23 do 
Decreto-Lei n? 37: 

«Art. 23. Quando se tratar de 
mercadoria despachada para con
sumo, considera-se ocorrido o fato 

gerador na data do registro, na re
particão aduaneira, da declaração 
a que se refere o artigo 44. 

Paráqrafo único. No caso do pa
rágrafo único do art. I?, a merca
doria ficará sujeita qQs tributos vi
gorantes na data em que a autori
dade aduaneira apurar a falta ou 
dela tiver conhecimento». 
Na interpretação, na exegese de 

qualquer norma legal, deve-se sem
pre ter em vista que as normas não 
encerram disposições, absurdas. 
Deve-se, por outro lado, procurar in
terpretar uns artigos pelCDs outros. 

Nós sabemos - e frisou muito 
bem o Sr. Ministro Aldir Passarinho 
- que o Território Nacional com
preende o espaço aéreo, compreende 
o mar territorial, que tem hoje a ex
tensão de 200 milhas. Se fôssemos in
terpretar com rigidez absoluta o art. 
19 do Código Tributário Nacional, 
chegaríamos à conclusão de que, no 
momento em que uma mercadoria, 
vinda do exterior, ultrapassar os li
mites do território nacional,,já esta
ria sujeita à tr1l>utação, por que teria 
ocorrido o fatu gerador. Fato gera
dor, segundo entendo, é aquele acon
tecimento, pr.p.visto em lei, em virtu
de do qual nasce para o Fisco o di
reito de cobrar o tributo e para o su
jeito passivo a obrigação de pagar
lhe. Assim, um avião que sobrevoas
se ou transitasse pelo território na
cional, transportando mercadoria de 
um país 'Par.a a Argentina, por exem
plo, esta mercadoria, assim trans
portada, estaria sujeita à tributação, 
porque teria ocorrido o fato gerador 
Sp.ria uma conclusão absurOé 
considerar-se que uma mercadOrIa 
que chegasse por engano ao país, e 
tivesse que ser devolvida, ficasse su
jeita ao pagamento do imposto .. 

Por outro lado, diz o art. 23 do 
jTN: 

«O imposto, de competência da 
União, sobre a exportação para o 
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estrangeiro, de produtos nacionais 
ou nacionalizados, tem como fato 
gerador a saída destes do território 
nacional» . 

Então, o fato gerador não ocorre
ria no momento do despacho da mer
cadoria, no caso de exportacão, e 
sim no momento em que a mercado
ria transpusesse os limites do terri
tório nacional. O mesmo argumento 
para a entrada vale também para a 
saída. Se o fato gerador, no caso de 
importação é a entrada, no caso de 
exportação, é a saída. Interpretada 
literalmente a norma chegaríamos à 
conclusão de que o fato gerador do 
imposto só ocorreria no momento 
em que a mercadoria transpussesse 
os limites territoriais, o que seria 
uma conclusão absurda. Ora, as nor
mas legais não podem conter dispo
sições absurdas. 

Assim, estou de acordo com os 
eminentes Ministre::. Paulo Távora e 
Aldir Passarinho. Entendo' e repito 
que o Código Tributário Nacional é 
uma lei de categoria superior à lei 
ordinária, mas, a disposição do art. 
23 do Decreto-Lei n? 37 não se confli
ta, data venia, com o art. 19 do Códi
go Tributário Nacional. Apenas ex
plicita. Com efeito quando se tratar 
de mercadoria despachada para o 
consumo, consfderar-se-á ocorrido o 
fat9 gerador na data do registro na 
repartição aduaneira da declaração 
a qu~ se refere o art. 44. Ni\p há in
compatibilidade. Há uma explicacão, 
apeI'l.as, embora o decreto-Lei seja 
uma lei, no caso, de hierarquia infe
rior ao Código Tributário Nacional. 
O Poder Legislati~o vota as leis. O 
Presidente da República promulga e 
sanciona. O Chefe do Poder Executi
vo, também, no exercício de suas 
atribuições constitucionais, regula
menta as lei~. para o seu fiel cum
primento. Aquele Regulamento é 
uma norma Jurídica de categoria in
ferior à lei ordinária, mas, nem, por 
isso, o rp.~ulamento se incompatibi.li-

za com a lei, a não ser que extrava
ze . os limites desta. E o que ocorre 
com o decreto-lei, cUjo art. 23 não é 
incompativel com o art. 19 do Cóqigo 
Tributário Nacional. Aliás, este pon
to de vista já sustentei na Apemção 
em Mandado de Segurança n? 79.524, 
São Paulo, de que fui Relator, e tive 
a honra de ser ac~ Impanhado por to
dos os membros da Egrégia Tercei
ra Turma. 

Assim, data venia, acompanho as 
conclusões do eminente Minisro Re
lator. 

E o meu voto: 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira: Sr. 
Presidente, afastada a discussão so
bre o que é e o que não é mercadoria 
despat:hada para o consumo, o que 
ressai do art. 23 do Decreto-Lein? 37, 
é que aí se fixam as circunstâncias 
necessárias a que o fato da entrada 
da mercadoria no território nacional 
produza seus efeitos, ou sej a, ganhe 
coloração jurídica. Com esse enten
dimento . .evidencia-se o convívio - a 
expressão do Ministro Aliomar Ba
leeiro -.-, do art. 23 do Decreto-Lein? 
37 com o art. 19 do Código Trib'Útário 
Nacional, com a conexão de concei
tos fundados no art. 116, item I, do 
mesmo Código. 

Acompanho, é}8.sim, o voto do emi
nente Ministro-Relator, com os su
plementos do ilustre Ministro Paulo 
Távora. 

VOTO VENCIDO 

O Senhor Ministro Evandro Guei
~os Leite: Sr. Presidente, divirjO do 
pronunciamento do eminente MiniS
tro-Relator e também daqueles Que o 
ac'ómpanharam nesta votação. ~Fico 
com o voto do eminente Ministro Jo
sé Néri da Silveira, que afina com a 
convicção por mim firmada ainda 



116 TFR - 75 

como Juiz Federal no Rio de Janeiro 
e na companhia dos que, agora em 
minoria, afirmam a incompatibJlida
de dos arts. 23, do Decreto-Lei n? 
37/66, e 16, do Código Tributário Na
cional. 

o art. 23 entra em conflito com o 
art. 19 por estabelecer outro fato 
gerador do imposto de importacãd, 
que passaria a figurar com dois fa
tos geradores, o f:!.ue não se compa
dece com a nossa sistemática fiscal. 

Pouco importa que o legislador te
nha procurado justificar, no art. 23, 
a duplicidade criticada, se distinguir 
entre mercadorias despacqaçJas para 
consumo e outras que não. E ao apli
car às primeiras o critérfo' do regis
tro, . na repartição aduaneira, de sua 
declaração de importação Essa mo
dalidade espúria de fato gerador es
taria, ainda mais, sujeita, quanto à 
sua identificação, ao arbítrio que se 
constata do texto. 

De fato, o poder da autoridade ad
ministrativa de caracterizar o que 
venha a ser consumo pode dar lugar 
a uma aplicação à base de regula
mentação feita ao sabor dos próprios 
interessados, situação que se agrava 
com a idéia de jUlgamento decorren
te do uso impróprio, no texto, do ver
bo considerar, a saber: 

«Art. 23. Quando se tratar de 
mercadoria despachada para con
sumo, considerél-se ocorrido o fato 
gerador na data do registro, na re
partição aduaneira, da declaração 
a que se refere o artigo 44». 

Esse art. 23 está duplamente des
locado. No sistema, ao conflitar-se 
com o art. 19 do Código Tributário 
Nacional. E, no seu próprio contexto, 
ao conflitar-se com o art. 1?, que re-

produz (certo) a Lei Geral. Sendo 
assim, a sua posição é insustentável 
e os conflitos (intercontextuais e in
tratextuais) devem ser resolvidos de 
acordo com a lei da prevalência do 
sistema, isto é, deve prevalecer a 
Lei Geral, como norma-maior, de 
sobre-direito, de modo que, feita a 
terapia 90S textos, torna-se-á letra 
morta, por incompatibilidade, o cã
none enfermo (Cf. Evandro G. Leite: 
Conflitos Intercontextuais de Proce~
so - . Prevalência das Normas Pro
cessuais Genéricas, edição 1963). 

Mantenho, pois, o meu ponto de 
vista, data venia. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolivar 
de Brito: Sr. Presidente, acompanho 
a douta conclusão do Relator, Minis
tro Carlos Mário Velloso, com os su
plementos dos Ministros Armando 
Rollemberg, Paulo Távora e Aldir 
Passarinho. Entendo compatível a 
norma do art. 23 com a do art. 19, do 
CTN. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: Senhor Presidente, o Código 
Tributário Nacional, no art. 19, defi
ne o fato necessário e indispensável 
para que haja a incidência do impos
to. A lei ordinária, c.omo se dá com o 
art. 23 do Decreto-Lei n? 37/66 com
pleta essa norma géral e prevê as hi
póteses concretas em que se verifica 
a Qcorrência do fato gerador do 
imposto de importacão. E nesta 
op6rtunidade que nasce o fato jurídi
co do qual sé irradia a conseqüência 
da imposição tributária. 
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Não vejo, pois, qualquer incompa
tibilidad~ entre o aludido preceito da 
lei complementar e o art. 23 do 
Decreto-Lei n? 37/66. 

EXTRATO DA ATA 

AMS 79.570 (Incidente de Unifor
mização de Jurisprudência) - SP. 
Rel.: Sr. Min. Carlos Mário Velloso. 
Remte: Juiz Federal da 6~ Vara. Ap~ 
te.: União Federal. Apdo.: Eletro 
Flex Indústria de Plásticos Ltda. 

Decisão: Por maioria de votos, 
vencidos os Srs. Ministros José Néri 
da Silveira, Jarbas Nobre e Evandro 
Gueiros Leite, o Tribunal uniformi
zou a jurisprudência nos termos do 

voto do Sr. Ministro-Relator, isto é, 
no sentido de aplicar-se, na importa
ção d~ bens de c~onsumo, o artJ23 do 
Dec.-Lei 37/66, despe que não incom
patí~el com a regra contida no art. 
19 do Código Tfibutário Nacional. 
Usou da palavra o Dr. Gildo Corrêa 
Ferraz, Suborocurador-Geral da Re
pública. (Em 10-8-78 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Justino Ribeiro, 
Amarílio Benjamin, Armando Rol
lemberg, Moacir Catunda, Paulo Tá
vora, Aldir Guimarães Passarinho, 
José Dantas, Lauro Leitão, Carlos 
Madeira, Washington Bolívar e Anto
nio Torreão Braz votaram de acordo 
com o Relator. Impedido o Sr. Min. 
Márcio Ribeiro (RI, art. 3?). Presi
cliu o julgamento o Sr. Ministro 
Peçanha Martins. 

SüMULAN? 5 

A multSl prevista no art. 60, item I, da Lei n? 3.244, de 1957, na redação 
do art. 169, do Decreto-Lei n? 37, de 1966, não se aplica ao caso de embarque 
da mercatíoria no exterior após o vencimento do prazo de validade da res
pectiva guia de importação. 

Referência: 
- Incidente de Uniformização de Jurisprudência na AMS 79.536, Tribunal 

Pleno, em 31-8-1978. 
- Lei n? 5.025, de 1966, art. 14. 
- Resolução do Conselho Nacional de Comércio Exterior n? 60, de 1970, 

(DO, 27-8-1970, pág. 7.570). 

DJ de 11-9-78, pAgo 6.797 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇAO DE JURISPRUD~NCIA 
NA APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 79.536 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Paulo Távora 
Remetente: Juiz Federal da 5? Vara 
Apelante: União Federal 
Apelado: Iphe Indústria de Papel HeliográfiCO Ltda. 
Autoridade Requerida: Delegado da Receita Federal em Santos 



118 TFR - 75 

EMENTA 

Administrativo. Comércio exterior. 
Multa cambial. 
Súmula n? 5 - A multa prevista no artigo 60 do 

Decreto-Lei n? 37, de 1966, não se aplica ao caso de 
embarque da mercadoria no exterior após o venci
mento do prazo de validade da respectiva guia de 
importação. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, por unanimidade: 1) unificar 
a jurisprudência no sentido do prece
dente da 2~ Turma, considerando 
inaplicável, ao caso de embarque de 
mercadoria no exterior após o venci
mento do prazo de validade da res
pectiva guia de importação, a multa 
prevista no art. 60, item I, da Lei. 
3.244í57,,, com a redacão do art. 169, 
do Dec.-Lei 37/66; 2) negar provimen
to aos Tecursos, por inexistir maté
ria residual a ser apreciada pela 
Turma julgadora, na forma do rela
tório e notas taquigráficas retro que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 31 de agosto de 1978 (Da
ta do julgamento) - Ministro 
Peçanha Martins, Presidente - Mi
nistro Paulo Távora, Relator 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Paulo Távora: Fiz, 
na 2~ Turma, este relatório: 

«Trata-se de multa cambial apli
cada com base no art. 60, item I, 
da Lei 3.244, de 1957, por embarque 

no exterior for;;a do prazo estabele
cido na guia de importação ex
pedida pela Carteira de Comér
cio Exterior do Banco do Brasil 
(CACEX). 

A sentença concedeu a seguran
ça e submeteu o processo ao duplo 
grau de jurisdição .. 

o recurso voluntário sustenta 
que, ,extinta a validade da guia por 
vencimento do prazo, a importação 
fez-se sem licença. É irrelevante 
para o caso, a divisão entre merca
dorias das categorias geral e espe
cial. Cita decisões do Tribunal em 
que se reconheceu a substituição 
da licença pela guia ~e importação 
e a infração cambial por inobser
vãncia da data de embarque. 

A resposta acolhe-se à sentença 
que repele a identificacão entre os 
referidos documentos. 

A Subprocuradoria-Geral da Re
pÚblica opina pelo provimento. In
voca decisão da Suprema Corte no 
Recurso Extraordinário n? 81.046 
em que se admitiu a sucessão da 
licença pela guia de importação e 
a identidade entre ambas». 

Na .assentada de julgamento, a 
Turma decidiu suscitar incidente de 
uniformização de acordo com o meu 
voto preliminar (fI. 51): 
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«Esta Turma vem, por maioria 
de votos, entendendo que a multa 
de 100% cominada no art. 60, item 
I, da Lei 3.244, de 1957, para a falta 
de «Licença de importação» não se 
aplica à hipótese de inobservância 
do prazo de «guia de importação». 

Além de divergência interna, os 
autos evidenciam que a 1~ Turma 
adotou compreensão distinta no 
AMS n? 71.447, Relator-Ministro 
Jorge Lafayette. verbis: 

«SubsUtmoa a licença de im
portação, pela guia de importa
ção (Resolução n? 33, de 1966, do 
Banco Central), o embarque fora 
do prazo nesta fixado, constitui 
importação sem licença configu
rando a infração do art. 60, I, Lei 
n? 3.244, de 1957». 

Suscito, assim, em preliminar, 
incidente de ,uniformização de ju
risprudência, pois a decisão recor
rida adota a orientação vencedora 
na 2~ Turma mas discrepa do en
tendimento que prevaleceu na 1~ 
Turma». 

Lavrado acórd,ão do incidente, a 
Subprocuradoria-Geral da República 
manifestou-se pelo entendimento da 
impetração conforme decisões do 
Plenário da Suprema Corte nos RE 
n? 87.307, 87.311 e 87.396. 

Posteriormente, a Subprocurado
ria-Geral da República voltou aos 
autos para pleitear o retorno do jul
gamento à Turma em razão da juris
prudência fixada no Augusto Pretó
rio. 

E o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Paulo Távora: Não 

há como julgar prejudicado o inci-

dente, se a argüição fundou-se em 
dissídio de interpretação entre Tur
mas do Tribunal. A circunstância de 
a Suprema Corte haver adotado uma 
das exegeses em confronto, presti
gia, indubitavelmente, esse entendi
mento, mas não torna sem objeto a 
uniformização .. ~ejeito o pedido da 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca. 

No mérito, a Lei n? 5.025, de 1966, 
criou o Conselho Nacional do Comér
cio Exterior (CONCEX) e atribuiu a 
execução de suas diretrizes à Cartei
ra de Comércio Exterior (CACEX), 
do Banco do Brasil. O mesmo diplo
ma alterou a competência da CA
CEX que a Lei n? 2.145, de 1953, ins
tituíra distinguindo, expressamente, 
a função de emitir «licença de im
portação» do poder de fiscalizar, 
prévia ou posteriormente, as carac
terísticas, peso e preços dos bens im
portados: 

«Art. 14 - O artigo 2? da Lei n? 
2.145, de 29 de dezembro de 1953, 
passa a ter a seguinte redação: 

art. 2? - Nos termos dos artigos 
19 e 59, da Lei n? 4.595, de 31 de de
zembro de 1964, compete ao Banco 
do Brasil SI A através de sua Car
teira de Comércio Exterior, obser
vadas as decisões, normas e crité
rios estabelecidos pelo Conselho 
N acionaI do Comércio Exteri.or: 

I - Emi.tir licenças de exporta
ção e importação, cUja exigência 
será limitada aos casos impostos 
pelo interesse nacional 

IH - Exercer, prévia, ou poste
rio mente a fiscalização de preços, 
pesos, medidas, classificação, qua
lidades e tipos, declarados nas ope
rações de importação, diretamente 
ou em colaboração com quaisquer 
outros órgãos governamentais». 
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Enquanto a «licença» (item I) im
plica proibição da prática do ato 
sem prévio deferimento da autorida
de administrativa, a fiscalização de 
medidas é expressão do poder de 
polícia, exercitável antes ou depois 
do embarque à vista dos elementos 
constantes da "'«guia de importação» 
(item IH). Trata-se de documentos 
de natureza e fins legais incon
fundíveis. 

O CONÇEX, na.. Resolução n? 60, 
de 1970 DO, 27-8-70, pág. 7570) dis
pôs sobreõ sistérria das importações 
e dispensou, taxativamente, a «licen
ça de importação», verbis: 

«I - Para efeito de aplicação 
das normas regulamentares e de 
tramitação administrativa, as im
portações brasileiras serão agru
padas em: 

a) importações que indepen
dem de guia de importação; 

b) importações sUjeitas a guia 
de importação; 

c) importações proibidas (so
mente nos casos previstos na le
gislação em vigor). 
H - Fica dispensada a Licença 

de «Importação» 

As autoridades monetárias distin
guem também a «guia», da «licen
ça». A Resolução do Banco Central 
n? 82, de 1968, prescindiu da prova 
de fechamento de cãmbio para o de
sembaraço alfandegário, revogada 
nessa parte a Resolução n? 35, de 
1966, e acrescentou: 

«2 - A contratação de câmbio 
destinada ao pagamento de merca
dorias importadas passa a con
dicionar-se à prévia emissão de 
Guia de Importação, Licença de 
Importação ou Declaração confor
me o caso». 

Vê-se, assim, que os órgãos de Co
mércio Exterior e Controle Cambial 
não identificam «guia» com «licen-

ça». Ambos enunciam, discriminada
mente, os dois tipos e o CONCEX 
refere-se, especificamente, à dispen
sa de «licença» na Resolução n? 60 a 
que os sucessivos comunicados da 
CACEX reportam-se. 

A Lei n? 3.244, de 1957" na redaçâo 
do art. 169, do Decreto-Lei n? 37, de 
1966 estabelece: 

«Art. 60 - As infrações de natu
reza cambial, apuradas pela repar
tição aduaneira, serão punidas 
com: 

I - Multa de 100% (cem por cen
to) do respectivo valor, no caso de 
mercadoria importada sem licença 
de importação ou se]Il o cumpri
mento de outro qualquer requisito 
de controle cambial fm que se exi
ja o pagamento ou depósito de so
bretaxas, quandO sua importação 
estiver sujeita a tais requisitos, re
vogados os §§ 2?, 4? e 5? do art. 6? e 
o art. 11 da Lei n? 1.145, de 29 de 
dezembro de 1953». 
Haverá, pois, infração cambial nas 

hipóteses de: 
1) - ausência de «licença de im

portação»; 
2) - inobservãntia de controle 

cambial quandO a importacão esti
ver sujeita a pagamento ou depósi
to de sobretaxas. 
Não há como fazer equiparação 

punitiva. As normas penais são de 
direito estrito e não comportam apli
cação analógica para ler-se «licen
ça» onde está escrito «guia», 
ignorar-se a fundamentaçjio legal 
distinta de uma e outra bem como 
desprezar a formal regulamentação 
do órgão competente que relevou, às 
expressas, a «licença de importa
ção». 

Não ocorre, assim, nenhuma das 
hipóteses do art. 60, item I, da Lei 
3.244, para impor multas. Nem é ca
so de «licença de importação» nem 
de pagamento ou aepósito de sobre
taxas cambiais. 
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o Plenário da Suprema Corte vem, 
finalmente, de sufragar a mesma 
conclusão no RE n? 87.396 (DJ 
5-6-1978, pág. 3983): 

«Importação. A multa de 100% 
do valor da mercadoria, prevista 
para as infrações cambiais pelo 
art. 60, I, da Lei n? 3.244, de 1957, 
com a :çedação _do art. 169, do 
Decreto-Lei n? 37, de 1966, não se 
aplica tio caso de embarque de 
nlercadoria no exterior após expi
rado o prazo consignado na guia de 
importação. Recurso extraordiná
rio conhecido, mas não provido». 
Uniformizo, pois, a interpretaç-ão 

pelo entendimento da 2~ Turma. 
Não havendo matéria residual, jul

go o recurso dos autos de acordo 
com a exegese uniformizadora para 
negar provimento. 

VOTO 

O Sr. Ministro AldJr G. Pas
sarinho: Sr. Presidente, tendo em 
mãos acórdão, talvez um dos mais 
recentes, do E. Supremo Tribunal 
Federal sobre o ponto ora em co
mento. Diz a ementa: (lê). 

Então, na verdade, por este julga
mento, vê-se que a tese está pos,ta 
em outro quadro. Trata-se de embar
que de mercadoria com o prazo da 
guia já expirado, exatamente a si
tuação ora configurada. 

O meu entendimento, na hipótese, 
é de que realmente a mercadoria 
embarcada após o prazo de validade 
da guia, não importa em multa cam
bial, na conformidade do exposto no 
3rt. 61, inciso I?, com a redação que 
1he deu o art. 169 do Decreto-Lei n? 
37. 

Acompanho, portanto, no particu
lar, a jurisprudência do E. Supremo 
Tribunal Federal. 

E o meu voto. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: Se
nhor Presidente, no seio da 3~ Tur
ma já tive oportunidade de votar, 
sustentando este entendimento, no 
sentido de que «licença de importa
ção» não se confunde com «guia de 
importação», mesmo porque, conce
dida a licença, vencido o seu prazo 
de validade, por motivo alheio à von
tade do importador, esta mercadoria 
não foi embarcada ou não Chegou ao 
Brasil dentro do prazo constante da 
guia, impondo-se, em conseqüência, 
comp tem ocorrido, uma multa seve
ra de 100%, nos termos do art. 60 .. I, 
da Lei n? 3.244/57 ,modificado pelo 
art. 169, doDecreto-Lein? 37/66. 

Por outro lado, cumpre que se te
nha presente, para uniformizar a ju
risprudência, a respeil!o da interpre
tação das normas legais, o disposto 
no art. 112 do CTN, que diz: 

«A lei tributária que define infra
ções, ou lhes comina penalidades, 
interpreta-se da maneira mais fa
vorável ao acusado, em caso de 
dúvida quanto: 

I - à capitulação legal do fato; 
H - à natureza ou às circunstân

cias materiais do fato, ou à nature
za ou extensao dos seus efeitos; 

IH - à autoria, imputabilidade, 
ou punibilidade; 

IV - à natureza da penalidade 
aplicável, ou à sua graduação». 
Já sustentei que, em tais casos, 

não se caracteriza fraude cambial. 
Inaplicável, portanto, seria esta mul
ta. 

Assim, estou de acordo com o emi
nente Senhor Ministro-Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira: Se
nhor Presidente, voto em concordân
cia com o Senhor Ministro-Relator e 
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em harmonia com o entendimento 
da egrégia 4~ Turma. Ainda ontem, 
julgamos um processo sobre a mes
ma matéria e deferimos a seguran
ça. 

Estou de acordo com o Senhor 
Ministro-Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite. Sr. Presidente, não tive opor
tunidade de votar na Turma sobre o 
assunto, porque já encontrei a maté
ria submetida ao Pleno. Todavia, de 
acordo com as minhas decisões na 1~ 
Instância, sempre considerei que a 
guia substituía a licença, isto é, não 
era mais um elemento de controle 
simplesmente estatístico das impor
tações. Verifico, entretanto, pelos es
clarecimentos do Sr. Ministro Paulo 
Távora, que a posição de S. Exa. não 
é a mesma, mas coincidimos, afinal, 
em termo da mesma conclusão: seja 
ou não a guia um sucedâneo da li
cença; de qualquer modo, se ultra
passado o prazo de sua validade sem 
o embarque da mercadoria, tal não 
importará na inexistência da guia ou 
na inexistência da licença e, muito 
menos, em fraude cambial. 

É como voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito: Senhor Presidente, acom
panho o Sr. Ministro-Relator, cuja 
fundamentação coincide com a de 
votos que tenho proferido na Turma. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Sr. Presidente, não há falar 
frente à Lei 3.244/57, art. 60, I, com 
as alterações do Decreto-fei 37/66, 
art. 169, que constitua fraÚde de na
tureza cambial a importação de 

mercadoria após vencido o prazo da 
guia. Entender de outra forma seria 
malferir o disposto no art. 112 do 
CTN. 

N os termos dos votos que proferi, 
a respeito, na egrégia 2~ Turma, 
(AMS 80.165·BP e AMS 79.934-SP), 
unifico a jurisprudência do acordo 
com o voto do eminente Ministro
Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro Amarmo Benjamin: 
Sr. Presidente, pertencia à 2~ Turma 
e concorri com o meu voto para for
mar a orientação predominante a 
respeito do problema que ora se dis
cute. 

Como, entretanto, as divergências 
continuaram entre a 2~ Turma e as 
demais Turmas do Tribunal e tam
bém diante de pontos de vista respei
táveis de ministros desta Casa e do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
deliberei; num dos últimos processos 
que julguei, reestudar a matéria em 
termos de pronunciamento básico,
na conformidade da conclusão que 
adotara. 

EsseJrabalho de minha lavra per
tence à Apelação Cível n? ~5.767. Vou 
lê-lo fio detalhe que interessa ao jul
gamento: 

«A Lei n? 1.897 de 7 de janeiro de 
1953, no art. I?, estabeleceu que as 
operações de câmbio, referentes a 
certos negócios, entre as quais ex
portação e importação, seriam efe
tuados por ,meio de taxas fixadas 
pela SUMOC. No art. 2?, no entan
to, previu a possibilidade de taxas 
livremente convencionadas para os 
demais tipos de operação, salvo or
dem em contrário do Governo. 

A Lei n? 2.145, de 29 de dezembro 
de 1953, que criou a CACEX, em 
substituição à Cexim, regulou o 
sistema de licenças de exportação 
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e importação, na base de cobertu
ra cambial; indicou as importações 
que prescindiam de licença ou de 
licitação de câmbio; e autorizou a 
criação de sobretaxas de cãmbio, 
variáveis ou não, além de outras 
providências. Desapareceu assim, 
o regimen da Portaria n? 70, da 
SUMOC. 

As penalidades adotadas eram 
relativamente brandas: as merca
dorias e objetos sujeitos à licença 
de importação, dependentes ou não 
de cobertura cambial, que chegas
sem ao País sem a respectiva li
cença ou com emprego de fraude 
de declaração, quanto ao preço e 
outros elementos essenciais, se
riam devolvidos ao porto de ori
gem, à expensa do interessado, ou 
seriam apreendidos e vendidos em 
leilão, sem que o fato, no entanto, 
implicasse em crime de contraban
do - art. 6?, § 3? O importador, 
não obstante, poderia optar pelo 
recebimento das mercadorias, 
mediante o pagamento adicional 
de 150% de seu valor, incluindo a"s 
sobretaxas máximas em vigor -
art. 6?, § 4? 

A Lei n? 3.244. de 14 de agosto de 
1957, conhecida como a Lei de Ta
rifa das Alfândegas, trouxe e defi
niu melhor as normas gerais de 
importação. Agrupou as mercado
rias importáveis em duas classes: 
geral (matérias primas, equipa
mentos e outros bens de produção, 
assim como bens de consumo gené
rico, sem suprimento interno satis
fatório) e especial (bens de consu
mo restrito e outros bens de qual
quer natureza, de suprimento in
terno satisfatório) - art. 48. Abor
dou os mais diversos aspectos da 
importação e da disciplina cam
bial, com as excecões julgadas 
convenientes. 

Relativamente a importações ir
regulares, previu de modo expres
so: 

Art. 60 - As infrações de natu
reza cambial, apuradas por oca
sião do despacho aduaneiro, se
rão punidas com: 

I - multa de 100% (cem por 
cento) do respectivo valor no ca
so de mercadoria importada sem 
licença ou além dos limites da li
cença, quando sua importação 
estiver sujeita a esta formalida
de revogados os §§ 3?, 4? e 5? do 
art. 6?, e o art. 11 da Lei n? 2.145, 
de 29 de dezembro de 1953; 

II - multa de 100% (cem por 
cento) do valor da fraude, nos 
casos de s1.Jb ou superfaturamen
to ou qualquer outra modalidade 
de fraude' cambial na importa
cão. 

§ I? - Para efeito do disposto 
nos itens I e lI, o valor da merca
doria ou da fraude será calculado 
na base do custo de cãmbio da 
categoria correspondente. 

§ 2? Não constituirá infração 
cambial a diferença para mais 
ou para menos·, não superior a 
10% (dez por cento), quanto ao 
preço, ~ 5% (cinco por cento) 
quanto à quantidade do peso. 

§ 3? - ....................... . 

§ 4? - Aplicar-se-á às penalida
des previstas neste artigo o dis
posto no art. 36 e, quando couber, 
o disposto no § I?, do art. 34 e no 
art. 35. 

O art. 36 trata de participação 
nas multas do funcionário que apu
rar a falta, e do denunciante, quan
do houver; e o § I? do art. 34 e o 
art. 35 cuidam da extensão das pe
nalidades complementares a pes
soas ligadas ou coniventes com os 
infratores. Tais preceitos integram 
o capítulo vni, que se refere ex
clusivamente a penalidades 
arts. 33/36. O art. 33 iplpõe a multa 
de 50% sobre o acréscimo de im-
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posto decorrente da diferença de 
valor ou quantidade ou de classifi
cação indevida da mercadoria na 
nota de importação. No art. 34, 
caput, nos mesmos casos do art. 
33, se a existência de fraude ficar 
caracterizada de modo inequívoco, 
a falsa deClaração de valor, natu
reza ou quantidade será punida 
com a multa de 100%. 

• O Decreto n? 42.820, de 16 de de-
zembro de 1957, que regulamentou 
as Leis n? 1.807/53, 2.145/53 e 
3.244/57, relativamente às opera
ções de câmbio e ao intercâmbio 
comercial, no art. 66, reproduz o 
art. 60 da Lei n? 3.244, mas acres
centa ao inciso I, na mesma san
ção, a falta de certificado e o ex
cesso de seus limites; e, no § I?, in
clui disposição a respeito da sobre
taxa componente do custo de câm
bio. 

Com o Decreto-lei n? 37, de 18 de 
novembro de 1966, que dispôs sobre 
o imposto de importação e reorga
nizou os serviços aduaneiros, foi 
declarado o art. 169: 

- O art. 60 da Lei n? 3.244, de 14 
de agosto de 1957, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

«Art. 60 - As infrações de na
tureza cambial apuradas pela re
partição aduaneira serão punidas 
com: 

I - Multa de 100% (cem por 
cento) do respectivo valor, no ca
so de mercadoria importada sem 
licença de importacão ou sem o 
cumprimento de outro qualquer 
requisito de controle cambial em 
que se exij a o pagamento ou de
pósito de sobretaxas, quando sua 
importação estiver sujeita à tais 
requisitos, revogados os §§ 3?, 4? 
e 5? do art. 6? e o art. 11 da Lei 
n? 2.145, de 29 de dezembro de 
1953. 

II - Multa de 100% (cem por 
cento) do valor da fraude, nos 
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casos de sub ou superfaturamen
to ou qualquer outra modalidade 
de fraude cambial na importa
ção .. 

§ I? - Para efeito do disposto 
'neste artigo, o valor da mercado
ria ou da fraude será calculado 
com base no custo de câmbio, 
acrescido do valor dos gravames 
eXigíveis na importação regular 
correspondente. 

§ 2? - Não constituirá infracão 
cambial a diferença, para mais 
ou para menos, não superior a 
10% \ dez por cento), J}uanto ao 
preço, e q, 5% (cinco por cento), 
quanto à quantidade ou peso. 

§ 3? - Ás infrações a que se re
fere este artigo serão apuradas e 
julgadas de acordo com as nor
mas processuais apliçáyeis ao 
imposto de importação». 
As infrações de natJ.nlza cam

bial, em face da nova& redação do 
art. 60 da Lei n? 3.244/57, com
preendem: 

a) - importação sem licença. 
b) - descumprimento de qual

quer requisito de controle cam
bial, em que se exija, na respec
tiva importação, o pagamento ou 
depósito de sobretaxllS. 

c) - sub ou superfaturamento. 
d) - qualquer outra modalida

de de fraude cambial na importa
ção. 

As infrações enumeradas nos in
Cisos a, b, e c, definem-se no pró
priO fato em que são consideradas. 

Para verificar a infração da le
tra d, pode o intérprete recorrer à 
Lei n? 2.145/53, que, na redação an
terior à Lei n? 5.025/66, art. 14, dei
xava claro os fatos ou indicações, 
em que a CACEX devia exercer 
fiscalização, «com o fim de evitar 
fraudes cambiais»: preços, pesos, 
medidas, classificações e tipos de-
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clarados nas operações de impor
tação - art. 2?, inciso lI. A decla
ração não verdadeira sobre essas 
qualificações constitui um exemplo 
da frap.de do item «d», da relação 
que apresentamos, outras fraudes, 
no entanto, podem ocorrer. 

A disciplina da lei ajustava-se 
razoavelmente ao processo das 
importações que, ao seu lado, esta
va em vigor. 

A fraude do inciso I, do art. 60, da 
Lei n? 3.244, nova redação abran
gi<;l apenas a falta de licença de 
importação (produtos da categoria 
especial) e inobservãncia de requi
sitos de controle cambial nas im
portações sujeitas a sobretaxas. 

O sub ou superfaturamento e ou
tras modalidades de fraude, como 
exemplificamos, ficaram no domí
nio do inciso lI, art. 60, menciona
do. 

Contudo, houve mudanças subs
tanciais no sistema de importa
ções. 

Aboliu-se o certificado de cober
tura cambial, próprio dos produtos 
da categoria geral (Resolução n? 
35/66, do Banco Central). Desapa
receu também a licença da impor
tação categoria especial), ficando os 
respectivds produtos submetidos às 
mesmas regras da categoria qeral 
(R;esoluçãof n? 41/66). Como o an
tigo «CCC» foi substituído pela 
«Guia de Importaeão», documento 
com os mesmos dados e elementos 
informativos, (Resolução n? 35), e 
as importações foram unificadas 
na mesma fórmula, hoje, a «Guia 
de Importação» é que serve de ba
se às operações, sem distinção das 
mercadorias pela natureza ou fina~ 
lidade, como afinal veio a .assentar 
a Resolução n? 60, de 18-8-70 - DO 
27-8-70 - do Conselho Nácional de 
Comércio Exterior (CONCEX), 
complementada pelos Comunica
dos n?s 343/71 e 490/74 da CACEX, 
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Em conseqüência, as sobretaxas 
desapareceram O}l passaram a ter 
outra compreensão. Como nenhum 
dispositivo de léi~ resolução ou co
mUIJicado",equipara à «Guia de 
Importação», . seja na forma que 
suJ5stituiv .... o «CCC», seja no título 
atual, abrangente de todas as im
portações, à antiga «Licença de 
Importação», a conclusão lógica e 
certa é ,que desapareceu a infração 
do inciso I, do art. 60, da Lei. 
3.244/57 - rlova redaçãot por im
possibilidade de objetivação. Apli
car o dispositivo por analogia, não 
tem cabimento, pois qualquer pe
nalidade, no direito penal comum 
ou em direito administrativo, de
pende de preceito direto e expres
so. De outra parte, falta a menor 
justificativa a que a Administra
ção, havendo proscrito o critério 
de licença para a importação e 
passasse a dar um só tratamento a 
todos os produtos, voltasse ao li
cenciamento, e aumentasse o seu 
alcance, de modo indireto. Seria 
mais fácil generalizar a licença. 

Não obstante, pertencendo à Ad
ministração a disciplina das im
pQrtações e o controle cambial, e a 
«guia de Importação», significando 
o"instrumento pelo qu'al é exercida 
a fiscalização sobre a obtenção de 
cãmbio e o cumprimento das exi
gências da importação regular, 
bem assim permitindo o desemba
raço aduaneiro, ninguém pode im
portar, salvo as exceções legais, 
sem a «guia» expedida pela CA
CEX. 

A falta de documento constitui 
fraude cambial, incidindo no item 
II do referido art. 60, da Lei n? 
3.244/57, cuja última parte, em sua 
generalidade abrange a falsidade 
ou inexatidão de declarações es
senciais ao negócio, como a falsi
dade ou inexistência do título que 
habilita o importador. 
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De qualquer maneira, não se jus
tifica inserir-se em nenhuma das 
hipótese~ de ptmição do art. 60, as 
discordãncias do tempo de embar
que da mercadoria com a data de 
emissão da «guia». 

O fato não deixÇl de ser irregula
ridade, mas escapou à previsão da 
lei» 
Por esses fundamentos, Sr. Presi

dente e Srs. Ministros, meu voto, 
cumprindo, aliás, a determinação do 
Código, ao recomendar que nQs «in
cidentes de uniformizacão» os Srs. 
Ministros se manifestem ex;pressa
mente, é no sentido de acompanhar o 
Sr. Ministro-Relator. 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: A 
Lei n? 3.244, na redação do Decreto
Lei n? 37, prevê várias hipóteses e nu
merosas situaçõe9' disciplinadas por 
outras leis e regulamentos, em or
dem a desaconsélhar edição de crité
rio geral. 

No caso concreto, porém, acompa
nho o voto do eminente Sr. Ministro
Relator. Só no caso concreto, ficando 
ressalvadas as configuradoras de si
tuação especial. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Uniformizo a jurisprudên
cia, nos termos da decisão da colen
da 2~ Turma, entendendo não aplicá
vel a multa do art. 60, n? I, da Lei 
3.244, de 1957, na redação, dada pelo 
art. 169, n? I, doDecreto-Lei37/66, às 
hipóteses de embarque ae mercado
rias em que as guias de importação 
já estejam com o prazo vencido. 

Faço-o na conformidade dos meus 
pronunciamentos anteriores, espe
cialmente do voto no Agravo do 
Mandado de Segurança n? 69.479, de 
São Paulo, publicado na Revista do 
Tribunal Federal de Recursos, volu
me 41, pág. 36 a 39. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Com 
ressalva do meu ponto de vista, 
acompanho o Sr. Ministro-Relator. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro José Dantas: Senhor 
Presidente, acompanho q Senhor 
Ministro-Relator, tal como me tenho 
pron)lnciado a respeito déi matéria, 
na egrégia 3~ Turma. 

Por outro lado, em se sabendo que 
essa orientação obteve ratificaçãd }lo 
Supremo Tribunal Federal, cumpre 
consagrá-la neste Egrégio Plenáfio, 
na afirmação do incabimento da dis
cutida multa do art. 60, I, da Lei 
3.244/57 (redação do Dec-Lei 37/66). 

É como voto. 

EXTRATO DA ATA 

AMS 79.536-SP - ReI.: Sr. Min. 
Paulo Távora. Remte. Ex Officio: 
Juiz Federal da 5~ Vara. Apte.: 
União Federal. Apdo.: IPHE - In
dústria de Papel Heliográfico Ltda. 

Decisão: Por unanimidade de vo
tos, ° Tribunal decidiu: 1) Unifiçar a 
jurisprudência no sentido do prece
dente da 2~ Turma considerando ina
plicável, ao caso de embarque de 
mercadoria no exterior após o venci
mento do prazo de validade da res
pectiva 'guia de importação, a multa 
prevista no art. 60, item I, da Lei 
3.244/57, com a redação do art. 169, 
do Dec-Lei 37/66; 2) negar provimen
to aos recursos, por il)existir maté
ria residual a ser apreciada, pela 
Turma julgadora. (Em 31-8-78 - T. 
Pleno). 

Os Srs. Ministros Aldir G. Passari
nho, José Dantas, Lauro Leitão, Car
los Madeira, Evandro Gueiros Leite, 
Washington Bolívar de Brito, Anto
nio Torreão Braz, Carlos Mário Vel-
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loso, Justino Ribeiro, Amarílio Ben
jamin, Moacir Catunda, José Néri da 
Silveira, Jarbas Nobre e José Cândi
do de Carvalho votaram com o Rela
tor. Impedido o Sr. Ministro Márcio 
Ribeirof (RI, art. 3?). Nâo participou 
do julgamento o Sr. Ministro Arman-

do Rollemberg. O Sr. Ministro José 
Cândido de Carvalho é Juiz Federal 
convocado para a vaga decorrente 
da aposentadoria do Sr. Ministro 
Jorge Lafayette Guimarâes. Presi
diu o jUlgamento o Sr. Ministro 
Peçanha Martins. 

SüMULAN? 6 

A multa prevista o art. 60, item I, da Lei 3.244, de 1957, na redaçâo do 
art. 169 do Decreto-Lei n? 37, de 1966, não se aplica ao caso de embarque da 
mercadoria no exterior antes de emitida a guia de importação, mas chegada 
ao território nacional depois da expedição do referido documento. 

Referência: 
- Incidente de Uniformização de Jurisprudência na AMS 77.581, Tribunal 

Pleno, em 31-8-78. 
- Lei n? 5.025, de 1966, art. 14. 
- Resolução do Conselho Nacional de Comércio Exterior n? 60, de 1970 (DO 

de 27-8-70, pág. 1.510). 

DJ de 11-9-78, pág. 6.797 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇAO DE JURISPRUDENCIA 
NA APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 77.581 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Paulo Távora 
Remetente: Juiz Federal da 5~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelada: Companhia Vidraria Santa Marina 
Autoridade Requerida: Delegado da Receita Federal em Santos 

ACORDA0 

EMENTA 

Administrativo. Comércio exterior. 
Multa Cambial (Lei 3.244/57, art. 60, I). 

Súmula n? 6: «A multa prevista no art. 60, item 
I, dª Lei n? 3.244, de 1957, na redação do artigo 169 
do Decreto-Lei n? 37, de 1966, não se aplica ao caso 
de .(embarque da mercadoria no exterior antes de 
emitida a guia de importação, mas chegada ao terri
tório nacional depois da expedição do referido docu
mento». 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade: 
1) unificar a jurisprudência no senti
do do precedente da 2~ Turma, consi
derando inaplicável, ao caso de ~m.:... 
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barque de mercadoria no exterior 
antes de emitida a guia de importa
ção, mas chegada ao território na
cional após a expedição do referido 
documento, a multa prevista no art. 
60, item I, da Lei n? 3.244/57, com a 
redação do art. 169 do Dec-Lei 37/66; 
2) em questão de ordem contra os 
votos dos Srs. Ministros Aldir G. 
Passarinho, Amarílio Benjamin, 
Torreão Braz e Justino Ribeiro, 
apreciar, desde logo, os recursos, fa-:
ce à inexistência de matéria residual 
a ser decidida pela Turma julgado
ra; 3) negar provimento aos recur
sos. Impedido o Sr. Ministro Márcio 
Ribeiro (RI, art. 3?). Não participou 
do julgamento o Sr. Ministro Arman
do Rolemberg. Tudo na forma do re
latório e notas taquigrâficas retro, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 31 de agosto de 1978. (da
ta do julgamento) - Ministro 
Peçanha Martins, Presidente - Mi
nistro Paulo Távora, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Paulo Távora: Fiz, 
na Turma, este relatório: 

«Trata-se de multa por infração 
cambial prevista no art. 60, item I, 
da Lei 3.244, de 1957. O embarque 
da mercadoria no estrangeiro 
realizou-se antes de emitida a guia 
de importação. Ao chegar, porém, 
no território nacional, o documento 
já estava expedido. 

A sentença concedeu a seguran
ça e submeteu o processo ao duplo 
grau de jurisdição. 
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O recurso voluntário sustenta 
que a situação equivale a importar 
sem licença. É irrelevante para_o 
caso, a divisão entre mercadorias 
das categorias geral e especial. Ci
ta decisões do Tribunal em que se 
reconheceu a substituição da licen
ça pela guia de importação e a in
fração cambial por inobservância 
da data de embarque. 

A resposta acolhe-se à sentença 
que repele a identificação entre os 
referidos documentos. 

A Subprocuradoria-Geral da Re
pública opina pelo provimento .. _ In
voca decisão da Suprema Corte no 
Recurso Extraordinário n? 81.046 
em que se admitiu a sucessão da 
licença pela guia de importação e 
a identidade entre ambas». 

Por unanimidade, decidiu-se susci
tar incidente de uniformização de 
acordo com este voto preliminar (fi. 
89): 

«Esta Turma vem entendendo 
que a multa de 100% cominada no 
art. 60, item I, da Lei 3.244, de 
1957, para a falta de «licença de 
importação» não se aplica à hipó
tese de embarque no estrangeiro 
antes de expedida a guia de impor
tação embora, na chegada ao terri
tório nacional, o documento já te
nha sido emitido. A Egrégia 1~ 
Turma adotou, porém, entendi
mento diverso na AMS n? 74.465, 
Relator Ministro Otto Rocha, 
verbls: 

«Importação de Mercadorias -
Necessidade de prévia expedição 
da guia pela autoridade compe
tente. Multa prevista no art. 60, 
inciso I, da Lei 3.244, de 14-8-5~, 
com a nova redação dada p-elo 
art. 169, do Dec-Lei 37/66. Recur-
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sos providos para cassar a segu
rança concedida». 

Suscito, assim, em preliminar, 
incidente de uniformização de ju
risprudência, pois a decisão recor
rida adota a orientação vencedora 
na 2~ Turma, mas discrepado en
tendimento que prevaleceu na 1~ 
Turma». 

Em cumprimento ao art. 477 do 
Código de Processo, lavrei acórdão. 
Solicitei parecer da Subpro
curadoria-Geral da República que, 
em nome do Ministério Público Fe
deral, informa haver o Supremo Tri
bunal adotado a entendimento da im
petração. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Paulo Távora: A Lei 
n? 5.025, de 1966, criou o Conselho 
N acionaI do Comércio Exterior 
(CONCEX) e atribuib a execução de 
suas diretrizes à Carteira de Comér
cio Exterior (CACEX), do Banco do 
Brasil. O mesmo diploma alterou a 
competência da CACEX que a Lei n? 
2.145, de 1953 instituíra, distinguindo, 
expressamente, a função de emitir 
«licença de importação» do pOder de 
fiscalizar, prévia ou posteriormente, 
as características, peso e preços dos 
bens importados: 

«Art. 14 - O artigo 2? da Lei n? 
2.145,. de 29 de dezembro de 1953, 
passa a ter a seguinte redação: 

Art. 2? - Nos termos dos artigos 
19 e 59, da Lei n? 4.595, de 31 de de
zembro de 1964, compete ao Banco 
do Brasil SI A, através de sua Car-

teira de Comércio Exterior, obser
vadas as decisões, normas e crité
rios estabelecidos pelo Conselho 
N acionaI do Comércio Exterior: 

I - Emitir licenças de exporta
ção e importação, cUja exigência 
será limitada aos casos impostos 
pelo interesse nacional. 

IH - Exercer, prévia, ou poste
riormente, a fiscalização de pre
ços, pesos, medidas, classificação, 
qualidades e tipos, declarados nas 
operações de importação, direta
mente ou em colaboração com 
quaisquer outros órgãos governa
mentais». 

Enquanto a «licença» (item I) im
plica prOibição da prática do ato 
sem préViO deferimento da autorida
de administrativa, a fiscalização de 
medidas é expressão do poder de 
polícia, exercitável antes ou depois 
do embarque à vista dos elementos 
constantes da «guia de importação» 
(item UI). Trata-se de documentos, 
de natureza e fins legais incon
fundíveis. 

O CONCEX, ~m. Resolução n? 60, 
de 1970 ~ 27-8-70, pág 7570), dis
põs sobr~ sistE!Ifla das importações 
e dispensou, taxativamente, a «licen
ça de importação», verbls: 

«I - Para efeito de aplicação 
das normas regulamentares e de 
tramitação administrativa, as im
portações brasileiras serão agru
padas em: 

a) importações que independem 
de guia de importação; 

b) importações sujeitas a guia de 
importacão; 
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c) importações proibidas (so
mente nos casos previstos na legis
lação em vigor). 

lI. - Fica Dispensada a Licença 
de Importação». 

As autoridades monetárias distin
guem também a «guia», da «licen
ça». A Resolução do Banco Central 
n? 82, de 1968 prescindiu da prova 
de fechamento de cãmbio para o de
sembaraço alfandegário, revogada 
nessa parte a Resolução n? 35, de 
1966, e acrescentou: 

«2. A contratação de câmbio des
tinada ao pagamento de mercado
rias importadas passa a condi
cionar-se à prévia emissão de Guia 
de Importação, Licença de Impor
tação ou Declaração conforme o 
caso». 

V ê-se, assim, que os órgãos de Co
mércio Exterior e Controle Cambial 
não identificam «guia» com «licen
ça». Ambos enunciam, discriminada
mente, os dois tipos e o CONCEX 
refere-se, especificamente, à dispen
sa de «licença» na Resolução n? 60 a 
que os sucessivos comunicados da 
CACEX reportam-se. 

A Lei n? 3.244, de 1957, na redação 
do art. 169, do Decreto-Lei n? 37, de 
1966 estabelece: 

«Art. 60 - As infrações de natu
reza cambial, apuradas pela repar
tição aduaneira, serão punidas 
com: 

I - Multa de 100% (cem por cen
to) do respectivo valor, no caso de 
mercadoria importada sem licença 
de importação ou sem o cumpri
mento de outro qualquer requisito 

de controle cambial em que se exi
j a o pagamento ou depósito de so
bretaxas, quando sua importação 
estiver sujeita a tais requisitos, re
vogados os §§ 2?, 4? e 5? do art. 6? e 
o art. 11 da Lei n? 1.145, de 29 de 
dezembro de 1953». 

Haverá, pois, infração cambial 
nas hipóteses de: 

1) - ausência de «licença de im
portação»; 

2) - inobservância de controle 
cambial quando a importação esti
ver sujeita a pagamento ou depósi
to de sobretaxas. 

Não há como fazer equiparação 
punitiva. Ás normas penais são de 
direito estrito e não comportam apli
cação analógica para ler-se «licen
ça» onde está escrito «guia»; 
ignorar-se a fundamentação legal 
distinta de uma e outra bem como 
desprezar a formal regulamentação 
do órgão competente que relevou, às 
expressas, a «licença de importa
ção». 

Não ocorre, assim, nenhuma das 
hipóteses do art. 60, item I, da Lei 
3.244 para impor multas. Nem é caso 
de «licença de importação» nem de 
pagamento ou depósito de sobreta
xas cambiais. 

A Egrégia 2~ Turma, do Supremo 
Tribunal Apreciou hipóteses de em
barque no estrangeiro' e chegada ao 
território nacional sem guia de im
portação para concluir não ser devi
da a multa cambial quando a regula
rização se deu antes de iniciada a 
ação fiscal (RE n? 67.498 - DJ 
4-5-1973, pág. 2906). 

RE n? 87.368 - DJ, 11-11-1977, pág. 
8020) . 
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o caso dos autos é mais benigno. 
Aqui o carregamento no exterior fez
se sem guia, mas ao chegar a mer
cadoria no Brasil, já encontrou o do
cumento emitido. Houve, pois, regu
larização antes da entrada no terri
tório nacional. 

Adito por fim que a Çolenda 1~ 
Turma do Augusto Pretório julgou 
questão idêntica à presente e chegou 
também à mesma conclusão, verbis: 

«MJllta do art. 60, I, da Lei n? 
3.244/57. Ilegalidade de sua imposi
ção ~quando a mercadoria estava 
acobertada por licença de importa
ção no momento do desembarque, 
embora tenha esta sido expedida 
após seu embarque no estrangei
ro». 

(RE n? 87.306 - SP. - DJ, 25-8-
1978, pág. 6180). 

Por essas razões, uniformizo a ju
risprudência do Tribunal de acordo 
com o entendimento da Segunda 
Turma. 

Aplico a solução à espeCle sub 
judice e, não havendo matéria resi
dual, nego provimento ao recurso da 
União. 

VOTO 

o Sr. Ministro Aldir G. Pas
sarinho: Sr. Presidente, recentemen
te, entendeu o Tribunal que se carac
terizava o fato gerador do imposto 
de importação, quando do registro 
da declaração dos bens importados 
na repartição competente. 

À base de tal princípio, e sem se
quer haver necessidade de se discu-

tir a questão da identidade ou equi
paração da guia de importação à li
cença de importação, de logo se vê 
que não seria o' caso da multa pre
vista no inciso I, do art. 60, segundo o 
qual é ela aplicada quando a merca
doria é importada. Ora, se se carac
teriza o fato gerador da importação 
no momento da declaração, a mim 
parece claro que até este momento 
realmente é possível a apresentação 
da guia de importação. 

Assim, acompanho o voto do Sr. 
Ministro Paulo Távora, no sentido de 
uniformização, a teor do acórdão da 
segunda Turma. 

É o meu voto. 

VOTO VOGAL 

o Sr. Ministro José Dantas: Senhor 
Presidente, acompanho o Senhor 
Ministro-Relator, tal como me tenho 
pronunciado a respeito da matéria, 
na Egrégia 3~ Turma. 

Por outro lado, em se sabendo que 
essa orientação obteve ratificação do 
Supremo Tribunal Federal, cumpre 
consagrá-la neste Egrégio Plenário, 
na afirmação do incabimento da dis
cutida multa do art. 60, I, da Lei 
3.244/57 (redação do Dec-Lei 37/66). 

É como voto. 

VOTO VOGAL 

o Senhor Ministro Lauro Leitão: 
Sr. Presidente, já sustentei, perante 
o Plenário deste Tribunal e na 3~ 
Turma, que fato gerador é o aconte
cimento, legalmente previsto, em 
virtude do qual nasce para o Estado 
o direito de cobrar o tributo e para o 
sujeito passivo o dever de pagar-lhe. 
Conforme sustenta Amilcar Araújo 
Falcão: 

«A Obrigação tributária nasce, 
cria-se, instaura-se por força de 
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lei; na lei estão todos seus fatores 
germinais. O chamado fato gera
dor marca, apenas, o momento do 
pressuposto, a fatispecie normati
va para que o vínculo juris legal
mente previsto se inaugure» (Fato 
Gerador de Obrigações Tributá
rias, ed. 1694, pág. 17). 

O fato gerador tem como seus 
elementos integrantes: 

a) O núcleo, que ê o momento 
objetivo ou materiaL' 'Representa a 
descrição dos acontecimentos que 
acabarão por determinar o nasci
mento da obrigação tributária. 

b) O temporal, que é o elemento 
que marca o instante em que surge 
a obrigação. 

Todavia, me tem assaltado uma 
preocupação relativamente ao des
caminho e ao contrabando. Estou em 
que o fato gerador, realmente, ocor
re no momento do desembaraço al
fandegário da mercadoria importa
da. Destarte, a circunstância de a 
mercadoria ser embarcada para o 
Brasil sem a guia, desde que regula
rizada antes do desembarque, esta 
última providência tem o alcance de 
legitimar ou de convalidar a impor
tação. 

Sem maiores considerações, Se
nhor Presidente, entendo que «guia 
ou «licença de importação», embora 
vencidas, não se confundem com a 
falta de «guia de importação», ou de 
«licença de importação». 

Por outro lado, entendo que a 
«guia de importação», expedida de
pois do embarque da mercadoria, 
não autoriza a aplicação da multa 
prevista no artigo 60, inciso I, da Lei 
n? 3.244/57, com a redação que lhe 
deu o artigo 169, do Decreto-Lei n? 
37/66. 

Em face do exposto, acompanho o 
voto do eminente Sr. Ministro
Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira: O 
Senhor Presidente, o Diário do dia 25 
traz uma ementa da Primeira Tur
ma do Supremo Tribunal, de que foi 
Relator o Sr. Ministro Cunha Peixoto 
no Recurso Extraordinário n? 87.306, 
que é do mesmo teor do entendimen
to fixado pelo Ministro-Relator. 

Acompanho o voto do Sr. Ministro
Relator, porque já é matéria pacífi
ca deste Tribunal e do Supremo Tri
bunal. 

VOTO 

o Senhor Ministro EValldJ"o Guei
ros Leite: Sr. Presidente, voto com o 
eminente Ministro-Relatof, o teor' 
dos meus pronunciamentos anterio
res sobre o assunto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington BoUvar 
de Brito: Senhor Presidente, acom
panho o Sr. Ministro-Relator, cuja 
fundamentação coincide com a de 
votos que tenho prOferido na Turma. 

VOTO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Venoso: Sr. Presidente, reitero o vo
to proferido, nesta assentada, no in
cidente de uniformização de juris
prudência na Apelação em Mandado 
de Segurança n? 79.536- São Paulo. 

Acompanho o eminente Ministro
Relator. 

VOTO 

o Sr. Ministro Amarmo Benjamin: 
Sr. Presidente, voto nos termos do 
meu pronunciamento na Apelação 
em mandado de Segurança N? 
79.536 .. 
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A propósito do tema que estã sen
do discutido - embarque de merca
doria no exterior, com a respectiva 
guia somente expedida a tempo do 
despacho - também na 2~ Turma 
decidi, com os Eminentes Colegas 
que comigo compunham aquela Câ
!TIara qo Tribunal, que a multa do 
art. 60, da Lei 3.244 não tinha a me
nor aplicação. 

Reporto-me, a esse respeito, à 
Apelação em Mandado de Segurança 
n? 77.5!J7, em que tive oportunidade 
de citar, favoravelmente à tese dis
cutida, acórdãos do Supremo Tribu
nal Feder&l, nos Recursos ~xtraor
dinãrios 72.289, 67.498 e 81.850. 

Vão anexos os votos mencionados. 

VOTO 

O Sr. Ministro Amarmo Benjamin: 
Sr. Presidente, pertencia à 2~ Turma 
e ~oncorri com o meu voto para for
mar a orientação predominante a 
respeito do problema que ora se dis
cute. 

Como, entretanto, as divergências 
continuaram entre a 2~ Turma e as 
demais Turmas do Tribunal e tam
bém diante de pontos de: vista respei
tãveis de ministros desta Casa e do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
deliberei, num dos últimos processos 
que julguei, reestudar a matéria em 
termos de pronunciéimento bãsico, 
na conformidade da conclusão que 
adotara. 

Esse trabalho de minha lavra per
tence à Apelação Cível n? 45.767. Vou 
lê-lo nO' detalhe que interessa ao jul
gamento: 

«A Lei n? 1.807, de 7 de janeiro de 
1953, no art. 1?, éstabeleceu que as 
operações de câmbio, referentes a 
certos negócios, entre as quais ex
portação e importação, seriam efe
tuados por meio de taxas fixadas 
pela SUMOC. No art. 2?, no entan
to, previu a possibilidade de taxas 
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livremente convencionadas, para 
os demais tipos de operação, salvo 
ordem em contrãrio do Governo. 

A Lei n? 2.145 de 29 de dezembro 
de 1953, que criou a Cacex, em 
substituição à Cexim, regulou o 
sistema de licenças de exportação 
e importação, na base de cobertu
ra cambial; indicou as importacões 
que preSCindiam de licença ou de 
licitação de câmbio; e autorizou a 
criação de sobretaxas de câmbio, 
variãveis ou não, além de outras 
providências. Desaprareceu assim 
o regimen da Portaria n? 70, da 
SUMOC; 

As penalidades adotadas eram 
relativamente brandas: as merca
dorias e objetos sUjeitos à licença 
de importacão, dependentes ou não 
de cobertura cambial, que chegas
sem ao País sem a respectiva li
cença ou com emprego de fraude 
de declaração, quanto ao preço e 
outros elementos essencias; seriam 
devolvidos ao porto de origem, à 
expensa do interessado, ou seriam 
apreendidos e vendidos em leilão, 
sem que o fato, no entanto, impli
casse em crime de contrabando -
art. 6?, § 3? O importador, não obs
tante, poderia optar pelo recebi
mento das mercadorias, mediante 
o pagamento adicional de 150% de 
seu valor, incluindo as sobretaxas 
mãximas em vigor - art. 6? § 4? 

A Lei N? 3.244 de 14 de agosto de 
1957, conhecida como a Lei ae Ta
rifa das Alfandegas, trouxe e defi
niu melhor as normas gerais de 
importação. Agrupou as mercado
rias importãveis em duas classes: 
geral (matérias-primas, equipa
mentos e outros bens de produção, 
assim como bens de consumo gené
rico, sem suprimento interno satis
fatório) e especial (bem de consu
mo restrito e outros bens de qual
quer natureza, de suprimento in
terno satisfatório) - art. 48. Abor
dou os mais dIversos aspectos da 
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importação e da disciplina cam
bial, com as exceções julgadas 
convenientes. 

Relativamente a importações ir
regulares, previu de modo expres
so: 

Art. 60 - As infrações de natu
reza cambial, apuradas por oca
sião do despacho aduaneiro, se
rão punidas com: 

I - multa de 100% (cem por 
cento) do respectivo valor, no ca
so de mercadoria importada sem 
licença ou além dos limites da li
cença, quando sua importação 
estiver sujeita a esta formalida
de revogados os §§ 3?, 4? e 5? do 
art. 6?, e o art. 11 da Lei n? 2.145, 
de 29 de dezembro de 1953; 

II - multa de 100% (cem por 
cento) do valor da fraude, nos 
casos de sub ou superfaturamen
to ou qualquer outra modalidade 
de fraude cambial na importa
ção. 

§ I? - Para efeito do disposto 
nos itens I e lI, o valor da merca
doria ou da fraude será calculado 
na base do custo de cãmbio da 
categoria correspondente. 

§ 2? - Não constituirá infração 
cambial a diferença, para mais 
ou para menos, não superior a 
10% (dez por cento), quanto ao 
preço, e 5% (cinco por cento) 
quanto à quantidade do peso. 

§ 3? - ....................... . 

§ 4? - Aplicar-se-à às penalida
des previstas neste artigo o dis
posto no art. 36 e, quando couber, 
o disposto no § I?, do art. 34 e no 
art. 35. 

o art. 36 trata de participação 
nas multas do funcionário que apu
rar à falta, e do denunciante, quan
do houver; e o § I? do art. 34 e o 
art. 35 cuidam da extensão das pe-

nalidades complementares a pes
soas ligadas ou coniventes com os 
infratores. Tais preceitos integram 
o capítUlO VIII que se refere exclu
sivamente a penalidades - arts. 
33/36. O art. 33 impõe a multa de 
50% sobre o acréscimo de imposto 
decorrente da diferença de valor 
ou quantidade ou de classificação 
indevida da mercadoria na nota de 
importação. No art. 34, caput, nos 
mesmos casos do art. 33, se a exis
tência de fraude ficar caracteriza
da de modo inequívoco, a falsa de
claração de valor, natureza ou 
quantidade será punida com a mul
ta de 100%. O Decreto n? 42.820 de 
16 de dezembro de 1957, que regu
lamentou as Leis n?s. 1.807/53, 
2.145/53 e 3.244/57, relativamente 
às operações de câmbio e ao inter
câmbio comercial, no art. 66, re
produz o art. 60,· da Lei n? 3.244, 
mas. acrescenta·. ao inciso I, na 
mesma sanção, a falta de certifica
do e o excesso de seus limites; e, 
no § I?, inclui disposição a respeito 
da sobretaxa componente do custo 
de câmbio: 

Com o Decreto-Lei n? 37, de 18 de 
novembro de 1966, que dispõe so
bre o imposto de importação e 
reorganizou os serviços aduanei
ros, foi declarado no art. 169: 

- O art. 60 da Lei n? 3.244, de 14 
de agosto de 1957, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

«Art. 60 - As infrações de na
tureza cambial apuradas pela re
partição aduaneira serão punidas 
com: 

l-Multa de 100% (cem por 
cento) do respetivo valor, no ca
so de mercadoria importada sem 
licença de importação ou sem o 
cumprimento de outro qualquer 
requisito de controle cambial em 
que se exija o pagamento ou de
pósito de sobretaxas, quando sua 
importaçâo estiver sujeita a tais 
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requisitos, revogados os §§ 3?, 4? 
e 5? do art. 6? e o art. 11 da Lei 
n? 2.145 de 29 de dezembro de 
1953. 

II - Multa de 100% (cem por 
cento) do valor da fraude, nos 
casos de sub ou superfaturamen
to ou qualquer outra modalidade 
de fraude cambial na importa
cão. 

§ I? - Para efeito do disposto 
neste artigo, o valor da mercado
ria ou da fraude será calculado 
com base no custo de cãmbio, 
acrescido do valor dos gravames 
exigíveis na importação regular 
correspondente. 

§ 2? - Não constituirá infração 
cambial a diferença, para mais 
5% (cinco por cento), quanto a 
quantidade ou peso. § 3? - As in
frações a que se refere este arti
go serão apuradas e julgadas de 
acordo com as normas proces
suais aplicáveis ao imposto de 
importação» . 

As infrações de natureza cam
bial, em face da nova redação do 
art. 60 da Lei n? 3.244/57, com
preendem: 

a) - importação sem licença. 
b) - descumprimento de qual

quer requisito de controle cam
bial, em que se exija, na respec~ 
tiva importação, o pagamento ou 
depósito de sobretaxas. 

c) - sub ou superfaturamento. 
d) - qualquer outra modalida

de de fraude cambial na importa
ção. 

As infrações enumeradas nos in
cisos a • b e c definem-se no pró
prio fato em que são consideradas. 

Para verificar a infração da le
tra d, pode o intérprete recorrer à 
Lei n? 2.145/53, que, na redação an
terior à Lei n? 5.Ó25/66, art. 14:, dei
xava claro os fatos ou indicações 
em que a CACEX devia exercer 
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fiscalização, «com o fim de evitar 
fraudes camlSiais»: preços, pesos, 
medidas, classificações e tipos de
clarados nas operações de impor
tação - art. 2?, inciso lI. A decla
ração não verdadeira sobre essas 
qualificações constitui um exemplo 
da fraude do item d, da relação 
que apresentamos; outras fraudes, 
no entanto, podem ocorrer. 

A disciplina da lei ajustava-se 
razoavelmente ao processo das im
portações que, ao seu lado, estava 
em vigor. 

A fraude do inciso I do art. 60 da 
Lei n? 3.244; nova redação, abran
gia apenas a falta de licença de 
importação (produtos da categoria 
especial) e inobservância de requi
sito de controle cambial nas impor
tações sujeitas a sobretaxas. 

O sub ou superfaturamento e ou
tras modalidades de fraude, como 
exemplificamos, ficaram no do
mínio do inciso 11, art. 60, mencio
nado. 

Contudo, houve mudanças subs
tanciais no sistema de importa
ções. 

Aboliu-se o certificado de cober
tura cambial, próprio dos produtos 
da categoria geral, (Resolução n? 
35/66, do Banco Central. Desapare
ceu também a licença de importa
ção (categoria especial) , ficando 
os respectivos produtos submetidos 
às mesmas regras da categoj"ia ge
ral (Resolução n? 41/66). Como o 
antigo «CCC» foi substitUít'lo pela 
«Guia de Importação», documento 
com os mesmos dados e elementos 
informativos, (Resolução n? 35), e 
as importações foram unificadas 
na mesma fórmula, hoje, a «Guia 
de Importação» é que serve de ba
se às operações, sem distinção das 
mercadorias pela natureza ou fina
lidade, como afinal veio a assentar 
a ~solução n? 60, de 18-8-70---- DO 
27-8-70 - do Conselho Nacional de 
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Comércio Exterior (CONCEX), 
comPlementada pelos Comunica:" 
dos n?s 343/71 e 490/74 da CACEX. 

Em conseqüência, as sobretaxas 
desapareceram ou passaram a ter 
outra compreensão. Como nenhum 
dispositivo de lei, resolução ou co
mumunicado equipara à «Guia de 
Importação», sej a na forma que 
substituiu o «CCC», seja no título 
atual, abrangente de todas as im
portações, à antiga «Licença de 
Importação», a conclusão lógica e 
certa é que desapareceu a infração 
do inciso I do art. 60 da Lei n? 
3.244/57 - nova redação, por im
possibilidade de objetivação. Apli
car o dispositivo por analogia, não 
tem cabimento, pOis qualquer pe
nalidade, no direito penal comum 
ou em direito administrativo, de
pende de preceito direto e expres
so. De outra parte, falta a menor 
justificativa a que a Administra
ção, havendo proscrito o critério 
de licença para a importação e 
passasse a dar um só tratamento a 
todos os produtos, voltasse ao li
cenciamento, e aumentasse o seu 
alcance, de modo indireto. Seria 
mais fácil generalizar a licença. 

Não obstante, pertencendo à Ad
ministração a disciplina das im
port~ções e o controle cambial, e a 
«GUla de Importação» significando 
o instrumento pelo qual é exercida 
a fiscalização sobre a obtenção de 
câmbio e o cumprimento das exi
gências da importação regular, 
bem assim permitindo o desemba
raço aduaneiro, ninguém pOde im
portar, salvo as exceções legais, 
sem a «guia» expedida pela CA
CEX. 

A falta de documento constitui 
fraude cambial, incidindo no item 
II do referido art. 60, da Lei n? 
3.244/57, cuja última parte, em sua 
generalidade, abrangé a falsidade 
ou inexatidão de declarações es-

senciais ao negócio, como a falsi
dade ou inexistência do título que 
habilita o importador. 

De qualquer maneira, não se jus
tifica inserir-se em nenhuma das 
hipóteses de punição do art. 60, as 
discordâncias do tempo de embar
que da mercadoria com a data de 
emissão da «guia». 

O fato não deixa de ser irregula
ridade, mas escapou à previsão da 
lei» . 
Por esses fundamentos, Sr. Presi

dente e Srs. Ministros, meu voto 
cumprindo, aliás, a determinação d~ 
Código, ao recomendar que nos «in
cidentes de uniformização» os Srs. 
Ministros se manifestem expressa
mente, é no sentido de acompanhar 
o Sr . Ministro-Relator 

VOTO 

O ~r. Ministro Amarmo Benjamin 
(Relator): Temos decidido seguida
mente que o tempo de embarque das 
importações, relativamente à "data 
de expedição da respectiva «guia», 
antes, concomitantemente ou até de
pois do prazo estabelecido, não cons
titui infração de natureza cambial 
que pressupõe impor$ção sem qual
quer licença ou observância das re
gras de controle do comércio exte
rior, inclusive a prática de fraude. 

No caso, a falta ocorrida não se 
ajusta, portanto, à previsão do art. 
60 da Lei n? 3.244/57, com a redação 
do D~creto-Lei n? 37/66, art. 169, sen
do amda de notar que não se regis
tram objeções da CACE X, qem mes
mo a própria autoridade fiscal atri
bui dolo à importadora. 

O Pretório Excelso, de modo ge
ral, apóia esse entendimento (RE n? 
73.289, RTJ, voI. 63/487; RE n? 
67.498, DJ de 4-5-75 e RE. n? 81.850, 
DJ de 26-9-75). 

Nos termos expostos, negamos 
provimento. 
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VOTO 

o Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Uniformizo a Jurisprudên
cia, nos termos do acórdão da colen
da 2~ Turma,acompanhando os fun
damentos do voto do Sr. Ministro 
Paulo Távora e reportando-me aos 
termos do voto por mim proferido ao 
Agravo em Mandado de Segurança 
n? 69.479, Revista do Tribunal Fede
ral de Recursos, volume 41, pág. 
36/39. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Com 
ressalva do meu ponto de vista, 
acompanho o Sr. Ministro-Relator. 

QUESTAO DE ORDEM 

O Sr. Ministro Evandró Gueiros 
Leite: Sr. Presidente, pela ordem. 

Ministro Paulo Távora, seria opor
tuno, então, julgarmos logo a hipóte
se ou devolver à Turma? 

QUESTAO DE ORDEM 

o Sr. Ministro Mdir G. Passari
nho: Data venta, do Sr. Ministro
Relator entendo que o processo deve 
voltar à Turma, que é competente 
para julgar a causa. 

Dispõe o art. 476 que: (lê). 
Então, na verdade, a Turma solici

ta o pronunciamento do Tribunal pa
ra questão de direito. No caso da Sú
mula n? 1, 'verificou-se, depois, que 
havia matéria de fato duvidosa, que 
foi esclarecida na hora, com uma 
discussão que se alongou sobre 
saber-se se o então impetrante havia 
manifestado opção tempestivamen
te. 

Quando o Ministro-Relator, no Ple
no, discute o asssunto, ele se fixa na 
tese de direito, posto que ela é que 
há de ser apreciada, e não os fatos. 

Sem dúvida que o art. 476 Ou 
C.P. C dispõe que o pronunciamento 
do Tribunal se deve fazer acerca da 
interpretação do direito, e' isto é que 
há de ser examinado, e somente isto, 
cabendo o exame de quaisquer ques
tões subsistentes à Turma, à qual 
caberá, inclusive, verificar se há ou 
não matéria residual. É melhor se
guir o critério que a lei fixa. A de
mora é mínima, porque esse proces
so imediatamente pode ir para a 
Turma e entrar em julgamento, e 
mesmo no julgamento ... 

O Sr. Ministro Paulo Távora: Mas, 
e o acódão? : .. 

O Sr. Ministro Aldir G. 
Passarinho: Sim, o acÓrdão no caso 
concreto, pode demorar um pouco 
mais: Mas, nos julgamentos dos ca
sos sUbsequentes, não haverá mais 
demora. 

O Sr. Ministro Paulo Távora: Nos
so Regimento Interno autoriza ex
pressamente que,~ no caso de diver
gência entre as Turmas - que é o 
objetivo do incidente - o Pleno jul
gue definitivamente o processo. É in
clusive princípiO de economia pro
cessual. A matéria é esclusivamente 
de direito e cobre a discussão dos 
autos. 

o Sr. MInistro Aldir G. 
Passarinho: Sr. Presidente, recente
mente, entendeu o Tribunal que se 
caracterizava o fato gerador de im
posto de importação, quando do re
gistro da declaração dos bens impor
tados na repartição competente, o 
que veio a dar lugar à Súmula n? 4. 

Mesmo à base deste princípio, e 
sem sequer haver necessidade de se 
discutir a questão da identidade ou 
da equiparação da guia de importa
ção à licença de importação, de logo 
se vê que não seria o caso da aplica
ção da multa prevista no inciso I do 
art. 60, segundo.,o qual é ela aplicada 
quando a mercadoria é importada 
sem licença dê importação. Ora, se 
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se caracteriza o fato gerador da im
portação no momento da declaração, 
a mim perece claro que até este mo
mento realmente é possível a apre
sentação da guia de importação, is
so, como disse, sem necessidade de 
ir além, no tocante a discutir-se a 
questão da equiparação da licença à 
gUia de importaçãd. 

Assim, acompanho o voto do Sr. 
Ministro Paulo Távora, no sentido, 
de uniformização, a teor do acórdão 
da 2~ Turma., 

Parece-me, entretanto, que a 1~ 
Turma não mantém entendimento, 
pelo menos tranquilo, no mesmo sen
tido do manifestado no voto que deu 
margem ao incidente em exame, 
pOis conheço outros acórdãos da 1~ 
Turma que se identificam com o en
tendimento da 2~ Turma. Tenho em 
mãos, por exemplo, um acórdão do 
ano de 1975, de que foi Relator o Sr, 
Ministro Moacir Catunda que na épo
ca, integrava a 1~ Turma, assim 
ementado: (lêL 

A 1~ Turma, em vários acórdãos. 
assim, já considerou cabível tam
bém a guia de importação pudesse 
ser expedida posteriormente ao em
barque sem que por isso se justifi
casse a aplicação da multa do art. 
60, I, da Lei 3.244/57. 

AcompanhO, como disse, o voto do 
Sr. Ministro Paulo Távora. 

É o meu voto. 

QUESTAO DE ORDEM 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Amarílio Benjamin: 
No caso, sou obrigado a duas ou três 
palavras, para dar o meu voto. 

o Sr. Ministro Paulo Távora pro
põe que o Tribunal, no presente inci
dente, profira julgamento conclusivo 
do processo. Em verdade, o 
princípio da da economia processual, 

.:lm face de não haver temas merece
dores de consideração, nos levaria a 
seguir a proposta do eminente Cole
~a; entretanto, nos diversos casos 
que aqui examinamos, independente
mente de existir matéria residual ou 
não, o Tribunal fixou a tese a ser ob
servada e mandou que os processos 
retornassem às respectivas Turmas, 
a fim de que, em face desse pronun
ciamento, o recurso fosse julgado de
vidamente. 

Assim sendo, embora o sentido 
prático da proposta do Sr. Ministro 
Paulo Távora, que tanto se recomen
da ao nosso apreço e consideração, 
prefiro, como o Sr. Ministro Aldir 
Passarinho, votar para que o proces
so volte à Turma, onde se completa
rá o julgamento. 

Não estou longe, porém, de, em 
sessão administrativa, considerar 
esse problema, com os demais Mi
nistros, para o estabelecimento de 
norma regimental expressa sobre o 
assunto. 

Será possfvel, então, nessa sessão 
administrativa, examinarmos todos 
os aspectos e conseqüências da fór
mula processual que está sendo pra
ticada, mas ou menos recentemente, 
em virtude do novo Código de Pro
cesso. 

Assim, data ven1a, meu voto, na 
questão de ordem, é para que o pro
cesso retorne à Turma e lá o jUlga
mento seja completado. 

VOTO VOGAL 

Questão de Ordem 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: Senhor Presidente, no inciden
te de uniformização de jurisprudên
cia, cabe ao Tribunal Pleno, como 
decorre dos termos do art. 476 do Có
digo de Processo Civil, emitir pro
nunciamento prévio sobre questão de 
direito. 
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A decisão da causa compete logi
camente à respectiva Turma. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

AMS 77.581-SP. ReI.: Sr. Min. Pau
lo· Távora. Remte. Ex Offício: Juiz 
Federal da 5~ Vara. Apte.: União Fe
deral. Apda.: Companhia Vidraria 
Santa Marina. 

Decisão: Por unanimidade de vo
tos, o Tribunal decidiu: 1-) Unificar 
a jurisprudência 'no sentido do prece
dente da 2~ Turma. considerando Ina
plicável, ao caso de emba~que de 
mercadoria no exterior antes de 
emitida a guia de importação, mas 
chegada ao território nacional após 
a expedição do referido documento, 
a multa prevista no art. 60, item I, 
da Lei 3.244/57. com a redação do 

art. 169 do Dec.-Lei 37/66; 2) Em 
questão de ordem, contra os votos 
dos Srs. Ministros Aldir G. Passari
nho, Amarílio Benjamim, Antônio 
Torreão Braz e Justino Ribeiro, 
apreciar, desde logo, os recursos, fa
ce à inexistência de matéria residual 
a ser decidida pela Turma julgado
ra; 3) Negar provimento aos recur
sos (em 31-8-78 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros José Dantas, 
Lauro Leitão, Carlos Madeira, Evan
dro Gueiros Leite, Washington 
Bolívar de Brito, Carlos Mário Vello
so, Moacir Catunda, José Néri da 
Silveira, Jarbas Nobre e José Cândi
do de Carvalho votaram com o Rela
tor. Impedido o Sr. Ministro Márcio 
Ribeiro (RI, art. 3?). Não participou 
do julgamento o Sr. Ministro Arman
do Rollemberg. O Sr. Ministro José 
Cândido de Carvalho é Juiz Federal 
convocado para vaga decorrente da 
aposentadoria do Sr. Ministro Jorge 
Lafayette Guimarães. Presidiu o jUl
gamento o Sr. Ministro Peçanha 
Martins. 

SüMULAN? 7 

O artigo 51 do Código de Propriedade Industrial (Lei n? 5.772, de 21-12-
71) também se aplica aos pedidos de Privilégio. 

Referência: 
- Incidente de Uniformização de Jurisprudência na AMS 76.560, Tribunal 

Pleno, em 16-11-78. 
hei n? 5.772, de 21-12-71, arts. 25, 50, 51 e 118, parágrafo único. 

DJ 7-12-78, pág. 10.014 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 76.560 - RJ 
« Uniformização de Jurisprudência» 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Apelante: Flymo S/A 
Apelado: Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
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EMENTA 

Código da Propriedade Industrial. Pedido de pri
vilégio. Restauração. 

Jurisprudência uniformizada pelo Tribunal Ple
no, no sentido de que o art. 51 da Lei 5.772/71 tam
bém se aplica aos pedidos de privilégio. 

Questões remanescentes deixadas à apreciação 
da Turma. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem o Plenário do Tribunal Federal 
de Recursos, por maioria, uniformi
zar a jurisprudência pelo precedente 
da 2~ Turma (AMS n? 75.089), enten
dendo que o art. 51 do Código da 
Propriedade Industrial (Lei n? 
5.772/71) também se aplica aos pedi
dos de privilégio, na forma do relató
rio e notas taquigráficas que passam 
a integrar o presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 16 de novembro de 1978 -
(Data do Julgamento). - Ministro 
Peçanha Martins, Presidente - Mi
nistro José Fernandes Dantas, Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Dantas: Eis co
mo relatei o feito perante a Eg. Ter
ceira Turma, em tema do reconheci
mento do conflito de interpretação 
do art. 51, da Lei 5.772/71 - Código 
da Propriedade Industrial: 

«A compreensão da çontrovérsia 
se basta pela fundamentação da v. 

sentença do MM. Juiz Evandro 
Gueiros, assim prolatada: 

«Tudo visto e examinado, decido: 

1. A impetrante averbou junto 
ao Instituto, no dia 12 de setem
bro de 1972 (fls. 23), o pagamento 
da 9~ anuidade do privilégio de 
invenção cUjo registro havia soli
citado em 12 de março de 1964 
(fls. 22). 

Achou, portanto, que estava 
obrigada a satisfazer a exigência 
do art. 25 do Código, mesmo sem 
provocação da autoridade impe
trada, à qual se poderia opôr se 
estivesse em desacordo. 

Do mesmo passo, logo no dia 14 
de setembro de 1972 (fls. 24), re
quereu a restauração do pedido 
em curso, ad cautelam, isto é, pa
ra evitar a sua possível caduci
dade, conforme salientou às fls. 
16, item 35. 

N esse último requerimento sus
tentou o seguinte: 

a) cabimento da restauração 
dos arts. 50 e 51, não somente nos 
casos de caducidade de patentes 
j á concedidas, como também dos 
pedidos ainda em curso, por falta 
da comprovação do pagamento 
da respectiva anuidade; e 
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b) aplicação a esses casos do 
art. 5 bis, da Convenção da União 
de Paris, que faculta o prazo de 
três meses, de favor, para paga
mento da anuidade destinada à 
manutenção dos direitos da pro
priedade industrial. 

Dessas posições assumidas pe
la impetrante ,resultam as conse
qüências a seguir indicadas: 

2. Conta-se o prazo do art. 25, 
do Código, quanto aos pedidos de 
privilégio em andamento, a par
tir da data da Lei n? 5.772, isto é, 
de 21 de dezembro de 1971 (art. 
118, parágrafo único). 

São 180 dias do respectivo 
período anual, correspondendo, 
na hipótese dos autos, aos seis 
primeiros meses de 1972, a con
tar de 21 de dezembro de 1971 in
clusive, e a terminar, para a Im
petrante, em 21-6-1972. 

Não é, pois, como se pretende 
às fls. 16: 

« ... depositado o pedido de pri
vilégio em 12 de março de 1964, 
a partir de 12 de março de 1972 
teria começado a fluir o prazo 
de 180 dias previsto no art. 25 
da Lei 5.772 para pagamento da 
9~ anuidade, ou sej a, expirando 
em 8 de setembro de 1972. A 
partir de então, teria a impe
trante o prazo de favor de três 
meses para pagar a anuidade, 
ou seja, até 8 de dezembro de 
1972.» (Cf. inicial, fls. 16, item 
34). 

Quando a impetrante averbou, 
no dia 12 de setembro de 1972, o 
pagamento documentado às fls. 
23, já o fez a destempo e sabia 
disso, tanto assim que, simulta
neamente, requereu a restaura
ção do pedido, cabível nos casos 
dos arts. 50 e 51, do Código. 

Não lhe seria püssível, tampou
co, utilizar, cumulativamente, os 
prazos de pagamento da anuida
de, isto é, os 180 dias da lei nacio
nal (art. 25) e os três meses da 
convenção, pOis não é·· esse o sen
tido do art. 5 bis. Ali se dispõe sü
bre a outorga de um prazo, se 
não existir na lei local; ou lO seu 
aumento, se for mais curto (Cf. 
fls. 13, item 27). 

O prazo de favor ou de graça a 
que se referem lO texto da Con
vençãü e lOS seus cümentáriüs 
(fls. 14/15), não guarda diferença 
do períodü de tülerância que a lei 
naciünal concede aos interessa
dos, aliás com a amplitude pre
conizada no art. 5 bis, 2~ parte, e 
sem cobrança de sobretaxas. 

3. Por outro lado, valendo-se a 
impetrante da restauração do 
seu pedido de registrü (quandü 
admitiu haver lO mesmo caduca
do pIOr falta de comprüvaçãü do 
pagamento da anuidade devida), 
fê-lo também a destempü, istü é, 
três meses após o advento da ca
ducidade, em 14 de setembrü de 
1972 (fls. 24). 

O art. 5 bis, da Cünvenção, que 
prevê, na sua 2~ parte, a restau
ração da patente caduca, em vir
tude da falta de pagamento das 
taxas, não aplica à hipótese qual
quer düs seus prazüs, de três üu 
de seis meses, mas submete a 
medida às condições previstas 
pela legislação interna. 

Uma dessas cündições é lO pra
Zü do art. 51, nü máximo de trin
ta dias da ücorrência da caduci
dade e que teria expirado logo 
após 21 de julho de 1972. 

Querü deixar clarü que admito 
examinar o pedido de restaura
ção, mesmo para negá-lo porém 
não pIOr incabível, pois tenhü pün
to de vista formado na sentença 
proferida em Mandadü de Segu-
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rança n? 6.431, impetrado por 
Controles Robentshaw do Brasil 
S/A. 

Disse ali que equiparava o pe
dido de registro de patente em 
curso à patente já concedida, 
dentro do sistema da lei, pois não 
seria cabível que a equiparação 
se fizesse tão-só para fins de pa
gamento de anuidade (art. 118, 
parágrafo único). 

Restaura-se, portanto, o anda
mento do pedido de patente, co
mo se patente fosse, por equipa
ração legal, comprovados que se
jam (1) a utilização, no prazo do 
art. 51, do remédio da restaura
ção, (2) e o pagamento da anui
dade, como outra condição do 
seu exercício. 

A autoridade impetrada faz 
referência à sentença que pro
feri na segurança impetrada 
por Karl Isac Joel Rosen (Pro
cesso n? 5.779), onde digo o se
guinte: 

«Logicamente essa não é a 
hipótese dos autos, pois não 
há sequer privilégio deferido, 
mas sim processo em curso, 
não sendo possível falar-se 
em caducidade e restauração, 
terminologia legal apropria
da, verbl gratfa, aos casos 
dos arts. 48/54 da lei.» (Cf. 
fls. 75/82): 

J á tive oportunidade de es
clarecer que de fato assim ar
gumentei, mas não como razão 
de decidir aquela hipótese, pois 
o «writ» fora concedido por ou
tro motivo, qual o de que Karl 
Isac Joel Rosen havia feito o 
pagamento da anuidade no pra
zo. 

B ler-se: 
«Ora, o impetrante cumpriu 

a lei, quando juntou ao pro
cesso administrativo o com-

provante do depósito bancário 
do pagamento da 3~ anuidade, 
em 18-8-1972, no prazo de 2 
anos e seis meses, antes da 
complementação dos 3 anos, 
sem necessidade da dilação 
legal dos 180 dias (art. 25, in 
fine). 

(Omissis) 
«A confusão gerou-se em tor

no do requerimento de fls. 14 e 
do histórico do recibo de fls. 16, 
por culpa do próprio agente do 
impetrante, que considerou ul
trapassado o limite de tempo 
para o pagamento da 3~ anuida
de (3 anos mais 180 dias), ten
tando valer-se dos 30 dias 
acrescidos pelo art. 51, que é o 
prazo do pedido de restauração 
do privilégio caduco.» (Senten
ça, fls. 75/82). 

Não se questionou naqueles au
tos sobre equiparação, nem se fa
zia necessário perquiri-la para 
admitir a restauração como meio 
indireto de emenda da mora. É 
bem possível que um mais detido 
estudo, na oportupidade do julga
mento, se necessário fora, tivesse 
levado este Juízo a proclamar, 
como agora faz, essa orientação. 

4. Nestes termos, e consideran
do prejudicados os demais argu
mentos contrários ao comporta
mento da autoridade impetrada 
(fls. 4/12), denego a segurança e 
ca!?so a liminar.» Fls. 91/96. 
Apelou a impetrante, na susten-. 

tação do que chama de cinco argu
mentos básicos para justificar a 
concessão da segurança: 

«a) a anuidade cobrada era in
devida, por ser o pedido de privi
légio da apelante regido pela lei 
vigente à época de seu depósito 
(Decreto-Lei n? 7.903/45), a qual 
não previa o pagamento de anui
dades em relação a pedidos de 
privilégios, mas só em relação a 
patentes; . 
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b) a própria Lei n? 5.772/71 não 
cogita do pagamento de anuida
des sobre pedidos de privilégio 
ainda pendentes mas, como se in
fere de seu art. 25, somente do de 
anuidades do privilégio isto é 
depois de concedido o pedido; , 

c) a Lei 5.772/71 não previu 
qualquer penalidade ou sanção 
pela falta de pagamento de anui
dades em relação a pedidos de 
privilégio, o que corrobora a as
sertiva de que as anuidades são 
apenas devidas após a concessão 
do privilégio, e não antes dela; 

d) ainda que se admitisse a co
brança de anuidades em relação 
a pedidos de privilégio, a apelan
te estaria em condições de se va
ler do art. 5 bis da Convenção de 
Paris, porque pagou a anuidade 
que seria então devida, dentro d~ 
prazo de favor ali estipulado, 
uma vez que a anuidade é sem
pre uma taxa de manutenção de 
direitos de propriedade indus
trial; e 

e) se fosse admitida a caduci
dade por falta de pagamento de 
anuidade, mesmo em relação a 
pedidos de privilégio, ainda não 
concedidos, não se poderia dei
x~r de aceitar a restauração pre
vIsta no art. 51 do Código da Pro
priedade Industrial.» - Fls. 
101/102. 

o recurso invoca decisões, sobre 
casos idênticos, da lavra do emi
nente Ministro Aldir Passarinho e 
dos doutos Juízes Thibau Guima
rães, Dias Trindade e Agustinho 
Fernandes, a primeira, na asseve
ração de que o prazo para paga
mento da anuidade, em relação a 
pedidO de privilégio, depositado an
tes da Lei 5.772, deve se iniciar na 
data da lei, devendo dar-se o paga
mento nos primeiros 180 dias do úl
timo ano do triênio; a segunda, ne
gara a verificação de caducidade 
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do simples pedido de privilégio 
visto que a regra do art. 51 d~ 
C.P.I. não se aplica aos processos 
em andamento; e a terceira na tô
nica da anterior, estabelec~ra não 
caber arquivamento do processo. 
administrativo por falta de paga
mento de anuidades. 

Parecer do Procurador Paulo 
Sollberger enfatiza a obrigação do 
pagamento de anuidades, mesmo 
em relação aos pedidos de privilé
gio em andamento, nos prazos con
tados do início do 3? ano da data do 
depósito (art. 118, parágrafo único, 
c.c. art. 25); mas, nega o direito a 
restauração desses pedidOS arqUi
vados por falta de pagamento, por
que a restauração é prevista exclu
sivamente para as patentes, con
forme os arts. 50 e 51 do CPI, os 
quais, em nenhum passo, se refe
rem a simples pedido de previlégio 
- fls. 155. 

Nesta instãncia, peticionou a 
apelante, propondo o processo de 
uniformização da jurisprudência. 
Traz à colação o acórdão desta 3~ 
T.urma, na AMS 75.768, relator Mi
nIstro Armando ROllemberg, e o 
proferido pela 2~ Turma na AMS 
75.089, relator Ministro Amarílio 
B.enjamin. Estariam em divergên
CIa esses acórdãos (além de outros 
citados com notícia de sua retarda
da publicação), como seria de 
perceber-se de suas próprias 
ementas, verbis: 

«INPI. Pedido de patente de in
venção arquivado por falta de 
pagamento de anuidade. Inapli
cabilidade à hipótese das normas 
da Lei 5.772/71, que dispõem so
bre restauração porque dirigidas 
tão-somente aos casos de caduci
dade de patente já concedida. 
Sentença denegatória de segu
rança confirmada.» - Fls. 165. 
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«INPI. Pagamento de Anuida
des. Incidência da «Restauração» 
do art,. 51 do Código de Proprie
dade Industrial. 

Admitido que a anuidade foi 
paga fora do prazo, mesmo as
sim não se justifica o arquiva
mento do pedido de privilégio de 
invenção, desde que o interessa
do haja requerido a restauração 
de que trata o art. 51 do Códigó 
de Propriedade Industrial. 

O favor, segundo a compreen
são justa da lei, abrange tanto o 
caso de patente já concedida, co
mo o processo com igual finalida
de (Fls. em andamento.» - Fls. 
170.» - (Fls. 181/88). 

Com honrosa adesão dos Senhores 
Ministros Armando ROllemberg e Jo
sé Néri da Silveira, proferi este voto: 

«Senhor Presidente: - Prelimi
narmente, examino o suscitamento 
de divergência, com vistas à previ
são do art. 476 do Código de Pro
cesso Civil. 

Sem maior esforço, concluo pelo 
argüido antagonismo, conforme os 
tpyto~ dos padrões colacionados: 

a) voto do Sr. Ministro Armando 
ROllemberg, com adesão do Srs. 
Ministros Néri da Silveira e Aldir 
Passarinho, após conferência dos 
arts. 118, parágrafo único, 25, 50 e 
51 do C.P.I. - textual: 

«As normas transcritas mostram 
que enquanto o legislador de rela
ção às patentes já concedidas, 
após dispor estarem sujeitas ao pa
gamento de anuidades, a ser feito 
dentro dos primeiros cento e oiten
ta dias do respectivo período 
anual, previu a possibilidade de 
restauração, se caducassem por 
falta do aludido pagamento, desde 
que este fosse feito dentro dos trin
ta dias seguintes à ocorrência da 
caducidade, silenciou em relação 
aos pedidos de privilégio em anda
mento, com o que se há de concluir 
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não ser possível a restauração de 
ditos pedidOS uma vez arqUivados 
por falta de pagamento de anuida
de. 

A impetrante procura afastar a 
aplicação da legislação comentada 
invocando regra de convenção in
ternacional onde se estabeleceu: 

Art. 5 bis .................... . 
Para as patentes de invenção, 

os países contratantes 
comprometem-se, além disso, 
quer a estender o prazo de favor 
a seis meses no mínimo, quer a 
prever a restauração da patente 
que houver caducado em virtude 
da falta de pagamento das taxas, 
ficando essas medidas submeti
das às condições previstas pela 
legislação interna.» 
A simples leitura da norma mos

tra que é dirigida aos casos em 
que ocorra a caducidade da paten
te e não o arqUivamento de pedido 
de sua concessão. 

O ato impugnado, assim, não foi 
praticado em desacordo, quer com 
a lei interna, quer com a norma da 
convenção internacional citada na 
inicial. 

Nego provimento ao recurso.» -
Fls. 168/169; 

b) voto do Sr. Ministro Amarílio 
3enjamin, com adesão dos Srs. Mi
nistros Décio Miranda e Jarbas No
bre - textual: 

«Estamos com o Dr. Juiz, diante 
da justificativa convincente que 
produziu. Na verdade, não há ne
nhuma razão lógica, de ordem téc
nica ou de conveniência para que, 
havendo a lei submetido ao paga
mento de anuidades, tanto a paten
te concedida como o processo, de 
igual natureza, em andamento, se 
aceita a restauração autorizada 
pelo código, art. 51, na primeira hi
pótese, e se denegue na segunda. 
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N o direito de propriedade indus
trial brasileiro, o requerimento de 
privilégio de invenção não é um 
simples pedido. Segundo o art. 24 
do Código, o privilégio é contado a 
partir da data do depósito. Quer di
zer, o direito em formação, se de
ferido afinal, já existe, para o efei
to do prazo de sua duração. Não é 
demais, assim que qualquer 
princípio, que diga respeito à vali
dade do título, alcance a concessão 
e ao processo em andamento, 
Além disso, se o art. 118, parágrafo 
único mandou que os pedidos em 
tramitação pagassem anuidades, 
na forma do art. 25, é evidente que 
adotou regras iguais, para a falta 
de pagamento. 

Negamos, assim, provimento.» 
- Fls. 176. 
Assinalados esses pontos, restará 

ver se a uniformização da jurispru
dência serve à ora apelante. A mim 
parece que sim, pois o conteÚdo do 
voto do Sr. Ministro Amarílio Benja
min prestou-se ao enunciado da 
ementa, com a seguinte assevera
ção: 

«Admitido que a anuidade foi 
paga fora do prazo, mesmo as
sim não se justifica o arqUiva
mento do pedidO de privilégio de 
invenção, desde que o interessa
do haja requerido a restauração 
de que trata o art. 51 do Código 
da Propriedade Industrial. 

O favor, regendo a compreen
são da lei, abrange tanto o caso 
de patente já concedida, como o 
processo, com igual finalidade, 
em andamento.» 

Ora, o caso dos autos há de ser 
deslindado, justamente, peJ a de
finição de caber ou não a restau
ração no caso de simples pedido 
de privilégio, como é cabível no 
caso de patente já concedida. Se 
cabível, conforme predomine o 
entendimento da 2~ Turma, cer-

75 145 

tamente que o atraso do paga
mento da anuidade, reclamado 
pela sentença apelada, haverá de 
ser apreciado devidamente, em 
face da restauração requerida, a 
qual, segundo o precedente desta 
Turma, seria incabível. 

Pelo exposto, preliminarmente, 
acolho o suscitamento de diver
gência, para efeito de levar o ca
so à apreciação do Tribunal Ple
no.» (Fls. 188/191). 

Daí o acórdão, com esta ementa: 
«Uniformização da Jurisprudên

cia. 
Evidenciada a divergência na m

terpretação do art. 51, da Lei 
5.772/71, tal como resultante de 
acórdãos prOferidos pelas Turmas, 
defere-se a instauração do proces
so previsto pelo art. 476 do Código 
de Processo Civil.» (fls. 194). 

Remetidos os autos à douta 
Subprocuradoria-Geral da RepÚbli
ca, o Sr. Paulo Sollberger opina pelo 
prevalecimento da interpretação em
prestada ao art. 51 pela 1~ Turma, a 
cujo propósito fez remissão a seu pa
recer anterior, assim concebido: 

«Insurge-se o impetrante contra 
ato do Sr. Secretário de Patentes 
do Instituto Nacional da Proprieda
de Industrial que determinou o ar
quivamento de seu pedidO de privi
légio depositado sob o n? 157.522. 

2. O Código da Propriedade In
. dustrial (Lei n? 5.772/71), no pará
grafo único do art. 118, dispõe: 

«Art. 118 ..................... . 

«Parágrafo único - Os pedidos 
de privilégio em andamento, com 
mais de três anos na data de vi
gência dessa lei, passarão a pa
gar, a partir da mesma data, as 
anuidades relativas aos período~ 
restantes, na forma do artigo 
25.» 
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Por sua vez, estatui o art. 25 do 
mesmo diploma: 

«Art. 25 - O pagamento das 
anuidades do privilégio deverá ser 
feito a partir do início do terceiro 
ano da data do depósito, compro
vado cada pagamento dentro dos 
primeiros cento e oitenta dias do 
respectivo período anual.» 

4. Logo, os pedidos de privilégio, 
mesmo os depositados anterior
mente à vigência da Lei n? 
5.772/71, pagarão anuidades, «na 
forma do art. 25», ou seja: 

«a partir do início do terceiro 
ano da data do depósito, compro
vado cada pagamento dentro dos 
primeiros cento e oitenta dias do 
respectivo período anual». 
5. Ora, o impetrante em 12 de 

março de 1964, depositou o seu pe
dido de patente. 

6. De acordo com as dispOSições 
transcritas tinha o impetrante o 
prazo de 180 dias, a contar de 12 de 
março de 1972, para pagar a 9~ 
anuidade. 

7. Todavia, o suplicante, confor
me expressamente reconhece (i
tens 11 e 12 da apelação), não efe
tuou o pagamento da anuidade 
dentro do prazo legal, o que moti
vou o arquivamento do processo, 
não tendo sido aceito também o pe
dido de restauração, já que esta 
medida, nos termos do art. 51, só é 
concedido para as patentes, e, no 
caso, tratava-se, como vimos, de 
pedido de patente. 

8. Data venla, nenhuma razão 
assiste à impetrante quando sus
tenta que: 

«Se o Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial somente 
admite a restauração da patente, 
ou seja, do privilégio concedido, 
porque o texto legal se refere 
tão-somente a patente, negando-

75 

se a aplicá-lO analogicamente aos 
pedidos de privilégio, também só 
pode cobrar as anuidades do pri
vilégio, pois o art. 25 da Lei n? 
5.772 também se refere às anui
dades do privilégio.» 
9. Na verdade, o art. 25 aplica-se 

tanto aos privilégios quanto aos pe
didos de privilégios (a estes por 
força da remissão do parágrafo ú
nico do art. 118). Já os arts. 50 e 
51, que admitem a restauração, 
referem-se, tão-somente às paten
tes, isto é, aos privilégios concedi
dos. 

10. Com efeito, dispõem os cita
dos artigos: 

«Art. 50 - Caducará automati
camente a patente se não for 
comprovado o pagamento da res
pectiva anuidade no prazo esta
belecido no art. 25, ressalvado o 
caso de restauração, ou quando 
não for observado o disposto no 
artigo 116.» 

«Art. 51 - Até o máximo de 
trinta dias após a data da ocor
rência da caducidade por falta 
da comprovação tempestiva do 
pagamento da anuidade e, inde
pendentemente de qualquer noti
ficação, poderá ser requerida a 
restauração da patente». 
11. Como se vê, a falta de paga

mento da anuidade na época pró
pria faz a patente incorrer em ca
ducidade que consiste, assim, nu
ma sanção imposta pela lei ao con
cessionário relapso. 

12. No caso de simples pedido de 
privilégio, a senção legal é o arqui
vamento do pedido na forma dos §§ 
5? e 6? do art. 19. 

13. Ao contrário do que procura 
fazer crer a suplicante, a autorida
de impetrada não decretou a cadu
cidade do pedido de privilégi"o (in
cabível no caso), mas o arquiva
mento, segundo se verifica da pu
blicação de fls. 25. 
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14. Não há, pois, como confundir 
as duas hipóteses. A restauração 
prevista nos arts. 50 e 51 diz res
peito às patentes caducas e não 
aos pedidos de privilégio arquiva
dos. 

15. Restaurar, em sua acepção 
técnico-jurídica, significa recom
por, reconstruir. Restauram-se os 
efeitos de privilégio extinto; 
recompõem-se os direitos de uma 
patente caduca, mas não se «res
tauram» pedidos arquivados. 

16. Se fosse intenção do legisla
dor conferir aos pedidos arquiva
dos medida semelhante à restaura
ção da patente, teria ele usado, 
certamente, a expressão desarqui
vamento, própria para o caso. 

17. Em resumo: a forma de pa
gamento das anuidades é regulada 
num único dispositivo - o art. 25, 
que se aplica, assim, tanto ao pri
vilégio concedido. quanto ao pedido 
de privilégio. O mesmo não aconte
ce, todavia, com as sanções pelo 
não pagamento das anuidades na 
época própria, que são disciplina
das em dispositivos distintos: os §§ 
~? e 6? do art. 19, no caso de pedido 
de privilégio, e os arts. 50 e 51, na 
hipótese de patente, ou seja, de 
privilégio concedido. 

18. Portanto, é fora de qualquer 
dúvida que a restauração prevista 
para as patentes não se lplica ao 
pedido de privilégio. 

Isto posto, e reportando-nos aos 
demais esclarecimentos trazidos 
com as minuciosas informações de 
fls. 63/77, opinamos pela confirma
ção da douta sentença apelada.» 
(Fls. 155/59). 

Assim instruído o incidente de uni
formização de jurisprudência, fiz re
meter xerocópia deste relatório aos 
eminentes Ministros, e «pedi dia» 
para seu julgamento. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas (Rela
tor): Senhor Presidente, conforme 
relatei, a controvérsia central se re
sume na compreensão do art. 25, do 
Código de Propriedade Industrial, no 
quanto a exigência do pagamento de 
anuidade dos pedidos de privilégio, 
então em andamento (art. 118), pos
sa ser conciliada com a regra dos 
arts. 50 e 51, do mesmo Código, no 
pertinente às patentes já concedidas. 

Transcrevo os dispositivos coteja
dos: 

«Art. 25. O pagamento das anui
dades do privilégio deverá ser feito 
a partir do início do terceiro ano 
da data do depósito, comprovado 
cada pagamento dentro dos pri
meiros cento e oitenta dias do res
pectivo período anual». 

Art.118 ....................... . 
Parágrafo único. Os pedidos de 

privilégio em andamento, com 
mais de três anos na data de vi
gência desta lei, passarão a pagar, 
a partir da mesma data, as anui
dades relativas aos períodos res
tantes, na forma do artigo 25». 

«Artigo 50. Caducará automati
camente a patente se não for com
provado o pagamento da respecti
va anuidade no prazo estabelecido 
no artigo 25, ressalvado o caso de 
restauração, ou quando não for ob
servado o disposto no artigo 116». 

«Artigo 51. Até o máximo de trin
ta dias após a data da ocorrência 
da caducidade por falta da com
provação tempestiva do pagamen
to da anuidade e, independente
mente de qualquer notificação, po
derá ser requerida a restauração 
da patente». 

Dessa colocação da matéria, tenho 
para mim que o consultado acórdão 
da Egrégia 2~ Turma se oferece irre
preensível, d.m.v. do entendimento 
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esposado dela Egrégia 3~ Turma. Na 
verdade, sabendo-se que o art. 24 da 
lei em exame unifica a vigência do 
privilégio da invenção pelo prazo ini
cial contado da data do depósito, 
desde aí se vê que a caducidade, em 
castigo da falta de pagamento da 
anuidade, inquestionavelmente, al
cança o próprio depósito, o qual, pe
lo mesmo fato daquela unificação do 
prazo de vigência, também se sujei
ta ao pagamento de anuidade, nos 
termos do prefalado art. 25, c.c. o 
art. 118. 

Ora, possuindo força de privilégio 
como se patente deferida j á o fosse, 
o depósito está sujeito à pena de ca
ducidade, na medida em que o diz o 
art. 48, alíena c, peremptório na afir
mação de que «o privilégio extingue
se pela caducidade». É certo que os 
arts. 50 e 51, ao voltarem a falar so
bre caducidade, relativamente à fal
ta de pagamento da anuidade, e com 
ressalva de restauração, literalmen
te aludem à patente, sem a generali
dade com que a alínea c do art. 48 
prevê a caducidade do privilégio. 

Com a devida vênia, a meu ver, 
essa especificação literal não induz 
a que a caducidade do privilégio ainda 
não patenteado se processe com 
maior rigor do que a caducidade do 
privilégio patenteado. Sujeito a pa
gamento de anuidade em ambas as 
situações - de depósito ou de paten
te -, e para ambas correndo o mes
mo prazo único de duração, o privi
légio caduco há de ter um só trata
mento. 

Não se compreende que o depósito 
possua eficácia de patente, sofra to
das as exigências impostas à mes
ma, mas não se beneficie, igualmen
te, das regras de relevação do des
cumprimento dessas exigências, 
dentre as quais a que diz da sanação 
de caducidade, pena a que também 
está sujeito o depósito pela mesma 
causa da falta de pagamento da 
anuidade. 

Portanto, sendo a restauração do 
privilégio a via de relevação da falta 
de pagamento de anuidade, requisito 
exigido desde o terceiro ano contado 
da data de depósito, necessariamen
te há de se compreender relevável a 
pena de caducidade do privilégio, 
via de restauração, qualquer que se
j a a fase de sua instrumentação -
depósito ou patente. 

Por essas considerações, solvendo 
o conflito de interpretação em causa, 
acosto-me à cotej ada orientação da 
Eg. Segunda Turma, no sentido de 
que o art. 51, da Lei 5.772/71, tam
bém se aplica aos depósitos de pedi
do de privilégio, no efeito restaura 
dor ali previsto. 

É o meu voto, com devolução do 
caso à apreciação da Eg. 4~ Turma 
para julgamento da apelação. 

Ao reproduzir este voto proferido 
em sessão de 25-10-77, agora o vejo 
reforçado por recente julgado da Eg. 
1~ Turma do Supremo Tribunal Fe
deral e que tem esta ementa: 

«Código Industrial. Arquivamen
to de pedido de privilégio de inven
ção, por falta de pagamento de 
anuidade. Pedido de restauração 
tempestivamente apresentado. Ad
missibilidade. Recurso extraordi
nário conhecido e provido». - RE 
87.815, relator Min. Rodrigues 
Alckmin - Sessão de 6-12-77,' DJ 
de 3-3-78. 

Entretanto, lamento vê-lo despres
tigiado pela 2~ Turma, do Pretório 
Excelso, conforme esta ementa no 
RE 87.533, verbis: 

Ementa - Código de Proprieda
de Industrial. Arquivamento do 
pedido de privilégio de invenção 
por falta de pagamento de anuida
de. Inaplicação das normas relati
vas à caducidade de patente já 
concedida. Segurança denegada. 
Não conhecimento de recurso ex
traordinário. (Relator Min. Djaci 
Falcão - DJ de 7-4-78). 
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EXTRATO DA ATA 

AMS. 76.560 - RJ - ReI.: Sr. 
Min. José Dantas. Apte.: Flymo 
SI A. Apdo.: Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial. 

Decisão: Renovando o julgamen
to, após o voto do Sr. Min. Relator, 
decidindo pela aplicação do art. 51 
da Lei n? 5.772/71, também aos de
pósitos de pedido de privilégio, no 
efeito restaurador nele previsto, 
uniformizando a jurisprudência no 
sentido do precedente da 2~ Turma 
(AMS 75.089), adiou-se o julgamen
to em face do pedido de vista for
mulado pelo Sr. Ministro Lauro 
Leitão. Aguardam os Srs. Minis
tros Carlos Madeira, Washington 
Bolívar, Carlos Mário Velloso, 
Amarílio Benjamin, Armando Rol
lemberg, Márcio Ribeiro, Moacir 
Catunda, José Néri da Sil,veira, 
Jarbas No- -e, Paulo Távora e AI
dir G. Passarinho. Usaram da pa
lavra os Drs. Luiz Leonardos e Gil
do Corrêa Ferraz, Subprocurador
Geral da República. (Em 24-8-78 -
T. Pleno). 

Afirmaram-se impedidos os Srs. 
Ministros Evandro Gueiros Leite e 
Torreão Braz. Não participou do 
julgamento o Sr. Min. Justino Ri
beiro. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Peçanha Martins. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: Sr. 
Presidente, procurarei ser sucinto. 
Com a devida vênia, passo a ler, 
desde logo, dois tópicos do brilhan
te voto proferido pelo Eminente 
Ministro José Dantas. Diz, pois, S. 
Exa: 

«Sem maior eSforço, concluo pe
lo argüido antagonismo, conforme 
os textos dos padrões colecionados: 

a) voto do Sr. Ministro Armando 
ROllemberg, após conferência dos 
arts. 118, parágrafo único, 25, 50 e 
51 do C.P.I. - textual: 

As normas transcritas mos
tram que enquanto o legislador de 
relação às patentes já concedidas, 
após dispor estarem sujeitos ao pa
gamento de anuidades, a ser feito 
dentro dos primeiros cento e oiten
ta dias do respectivo período 
anual, previu a possibilidade de 
restauracão se caducassem por 
falta do aludido pagamento, desde 
que este fosse feito dentro dos trin
ta dias seguintes à ocorrência da 
caducidade, silenciou em relação 
aos pedidos de privilégio em anda
mento, com o que se há de concluir 
não ser possível a restauração de 
ditos pedidos, uma vez arqUivados 
por falta de pagamento de anuida
de. 

A impetrante procura afastar 
aplicação da legislação comentada, 
invocando regra de convenção in
ternacional, onde se estabeleceu: 

«Art. 5 bis ..................... . 
Para as patentes de invenção, os 

países contratantes comprometem
se, além disso, quer estender o 
prazo de favor a seis meses no 
mínimo, quer a prever a restaura
ção da patente que houver caduca
do em virtude da falta de paga
mento das taxas, ficando essas me
didas submetidas às condições pre
vIstas pela legislacão interna». 

A simples leitura da norma mos
tra que é dirigida aos casos em 
que ocorra a caducidade da paten
te e não o arquivamento do pedido 
de sua concessão. 

O ato impugnado, assim, não foi 
praticado em desacordo, quer com 
a lei interna, quer com' norma da 
convenção internacional citada na 
inicial. 

Nego provimento ao recurso». 
(Fls. 1681169). 
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E o voto do Sr. Ministro Amarílio 
Benjamin: 

«Estamos com o Dr. Juiz, diante 
da justificativa convincente que pro
duziu. Na verdade, não, há nenhu
ma razão lógica, de ordem técnica 
ou de conveniência para que, ha
vendo a lei submetido ao pagamen
to de anuidade, tanto a patente 
concedida como o processo, de 
igual natureza, em andamento, se 
aceita a restauração autorizada 
pelo código, art. 51, na primeira hi
pótese, e se denegue na segunda. 
No direito de propriedade indus
trial brasileiro, o requerimento de 
privilégio de invenção não é sim
ples pedido. Segundo o art. 24 do 
Código, o privilégio é contado a 
partir da data do depósito. 

Quer dizer, o direito em forma
cão, se deferido afinal, já existe, 
para efeito do prazo de sua dura
ção. Não é demais, assim, que 
qualquer princípio, que diga res
peito à validade do título, alcance 
a concessão e ao processo em an
damento. Além disso, se o art. 118, 
parágrafo único mandou que os pe
didos em tramitação pagassem 
anuidades, na forma do art. 25, é 
evidente que adotou regras iguais, 
para a falta de pagamento. 

Negamos, assim, provimento». 
fls. 176. 

Eis aí duas decisões divergentes. 
Sr. Presidente, a Constitll ição Fede 
ral, no seu Título «Da Declaração de 
Direitos», insere o Cap,Üulo IV -
«Dos Direitos e Garantias Indivi
duais», cujo art. 153 dispõe: 

«Art. 153. A Constituição assegu
ra aos brasileiros e aos estrangei
ros residentes no País a inviolabili
dade dos direitos concernentes à 
vida, à liberdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguin
tes». 

§ 24. A lei assegurará aos auto
res de inventos industriais privilé-

gio temporário para sua utilização, 
bem como a propriedade das mar
cas de indústria e comércio e a ex
clusividade do nome comercial». 
Tem-se aqui, Sr. Presidente, em 

primeiro lugar, o direito de proprie
dade. Como se sabe, o direito de pro
priedade, antes de tudo, é direito na
tural, que nasceu com o própriO ho
mem, e, por isso, é inerente à perso
nalidade humana. 

Tendo nascido antes da organiza
ção do Estado, antes do surgimento 
do Estado Democrático, as Constitui
ções não o criam, mas declaram-no 
porque é preexistente. 

Destarte, o inventor tem este direi
to assegurado, não só pela Constitui
ção, como pela lei ordinária. 

Cuida-se, agora, de saber se o pe
dido de privilégio, arquivado, pode 
ser restaurado. como expressaIlleple 
prevê o Código de Propriedade Indus
trial em relação às patentes. 

Entendo que pode ser restaurado. 
Para chegar-se a esta conclusão, é mis
ter que se procure fazer a interpreta
ção sistemática dos artigos que com
põem o Código de Propriedade Indus
trial, em consonãncia com o preceito 
da Lei Maior, em consonãncia com to
do o sistema. 

A interpretação puramente grama
tical de um texto legal nem sempre le
va a uma conclusão lógica. 

Deve-se, pois, recorrer à interpreta
ção sistemática, procurando-se, as
sim, interpretar uns artigos pelos ou
tros procurando conciliar todas as dis
posições do sistema. 

Como disse, o direito de propriedade 
é preexistente à concessão ou dação do 
privilégio. Formulado pelo inventor o 
pedidO de depósito do privilégio, este 
pedidO é examinado, preliminarmen
te, pela autoridade, e, se ele preencher 
determinados pressupostos, é arquiva
do. Antes deste arqUivamento, poderá 
ser fornecida uma certidão ao reque
rente. Portanto, com o depósito do pri-
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vilégio já surgem outros direitos a 
quem o requer. 

Daí porque o legislador equiparar a 
patente concedida com o pedido de pri
vilégio, para efeito de pagamento de 
anuidades, das taxas. Se o legislador 
procurou equiparar, para esse efeito, 
não se pode concl uir que o pedido de pri
vilégio, arquivado, em razão do não pa
gamento da taxa de serviço, não possa 
também ser restaurado. 

Sem querer alongar-me, porque a 
matéria é muito conhecida, voto de 
acordo com o Eminente Ministro
Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro Amarílio Benjamin: 
Acompanho o Sr. Ministro-Relator, 
uniformizando a jurisprudência, nos 
termos das decisões da 2~ Turma, 
nas Apelações em Mandado de Segu
rança n?s 75.089, de que fui relator, e 
75.092 de que participei, aliás nà po
sição de vencido. 

Convém ressaltar, entretanto, que 
havendo recurso extraordinário, nes
se último caso, o Supremo Tribunal 
Federal deu provimento ao recurso, 
para adotar o nosso voto. (RE n? 
87.815-RJ, relator Min. ROdrigues 
Alckmin - RTJ vol. 84/346). 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: O art. 51 do Código da Pro
priedade Industrial (Lei n? 5.772, de 
21-12-1971) seria aplicável, também, 
aos depósitos de pedido de privilégio, 
ou, noutras palavras, seria possível 
a restauração do pedido de privilégio 
na forma preconizada no art. 51, no 
que toca à patente? 

Esta é a questão a ser deslindada, 
como, aliás, deixou claro o eminente 
Ministro José Dantas, no seu voto. 

Dispõe o art. 51 do C.P.I.: 
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«Art. 51 - Até o máximo de trin
ta dias após a data da ocorrência 
da caducidade por falta de com
provação tempestiva do pagamen
to da anuidade e independentemen
te de qualquer notificação, poderá 
ser requerida a restauração da pa
tente». 

Antes, estabelecera o art. 50 do 
mesmo código: 

«Art. 50 - Caducará automatica
mente a patente se não for com
provado o pagamento da respecti
va anuidade no prazo estabelecido 
no art. 25, ressalvado o caso de 
restauração ou quando não for ob
servado o disposto no art. 116». 

Como se verifica, o art. 51 do CPI 
somente se refere à patente, ao pre
conizar que pOderá ela ser restaura
da, até o máximo de trinta dias após 
a ocorrência da caducidade por falta 
do pagamento da anuidade, anuida
de essa que vem disciplinada no art. 
25 do mesmo Código. 

Mesmo assim, repete-se, dita re
gra seria aplicável ao pedido de pri
vilégio? 

Penso que sim. 
Dispõem os artigos 24 e 25 do 

C.P.I., verbis: 

«Art. 24 - O privilégiO de inven
ção vigorará pelo prazo de quinze 
anos, o de modelo de utilidade e o 
de modelo de desenho industrial 
pelo prazo de dez anos, todos con
tados a partir da data do depósito, 
desde que observadas as prescri
ções legais». 

«Art. 25 - O pagamento das 
anuidades do privilégio deverá ser 
feito a partir do início do terceiro 
ano da data do depósito, compro
vado cada pagamento dentro dos 
primeiros cento e oitenta dias do 
respectivo período anual». 
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Estabelecem, outrossim, os arts. 117 
e 118, parágrafo único, do CPI: 

«Art. 117 - O disposto neste Có
digo se aplica a todos os pedidos 
em andamento, inclusive os de 
prorrogação e recurso». 

«Art. 118 - .................... . 
«Parágrafo único - Os pedidos 

de privilégio em andamento, com 
mais de três anos da data de vi
gência desta lei, passarão a pagar, 
a partir da mesma data, as anui
dades relativas aos períodos res
tantes, na forma do art. 25». 
Verifica-se, então, que o Código de 

Propriedade Industrial sujeitou a pa
gamento de anuidades tanto as pa
tentes como os pedidos de priviiêgio 
(art. 25 e parágrafo único do art. 
118); por outro lado, o privilégio de 
invenção, como o de modelo de utili
dade e o de modelo de desenho in
dustrial, vigorarão pelos prazos 
mencionados no art. 24, contados a 
partir do depósito (art. 24). 

Correta, ao que me parece, então, 
a conclusão posta no voto do Sr. Mi
nistro Amarílio 'Benjamin, proferida 
na AMS n? 75.089, com a adesão dos 
Srs. Ministros Jarbas Nobre e Décio 
Miranda, no sentido de que «não há 
nenhuma razão lógica, de ordem téc
nica ou de conveniência para que, 
havendo a lei submetido ao paga
mento de anuidades, tanto a patente 
concedida como o processo, de igual 
natureza, em andamento, se aceita a 
restauração autorizada pelo código, 
art. 51, na primeira hipótese, e se 
denegue na segunda», mesmo por
que, bem lembrou o eminente Minis
tro Amarílio Benj amin, 

«N o direito de propriedade indus
trial brasileiro, o requerimento de 
privilégio de invenção não é um 
simples pedido. Segundo o art. 24 
do código, o privilégio é contado a 
partir da data do depósito. Quer di
zer, o direito em formação, se de
ferido afinal, já existe, para o feito 
do prazo de sua duração. Não é de-

mais, assim que qualquer 
princípio, que diga respeito à vali
dade do título, alcance a conces
são e o processo em andamento. 
Além disso, se o art. 118, parágrafo 
único mandou que os pedidOS em 
tramitação pagassem anuidades, 
na forma do art. 25, é evidente que 
adotou regras iguais, para a falta 
de pagamento». 
De fato, como ressaltou o douto 

Ministro José Dantas, o depósito pos
sui eficácia de patente (art. 24); está 
sujeito às exigências impostas à pa
tente (parágrafo .unico do art. 118). 
Sendo assim, deve ele beneficiar-se, 
«igualmente, das regras de releva
ção do descumprimento dessas exi
gências, dentre as quaiS a que diz da 
sanação da caducidade, pena a que 
também está sujeito o depósito pela 
mesma causa de falta de pagamento 
de anuidade». (Voto do Sr. Ministro 
José Dantas). 

Este entendimento ajusta-se, aliás, 
ao decidido pela Egrégia Suprema 
Corte, conforme acórdão prOferido 
no RE n? 87. 815-RJ; Relator o Sr. 
Min. Rodrigues Alckmin, verbis: 

«Código Industrial. Arquiva-
mento de pedido de privilégio de 
invenção, por falta de pagamento 
de anuidade. Pedido de restaura
ção tempestivamente apresentado. 
Admissibilidade. Recurso extraor
dinário conhecido e provido». 

Pelo exposto, data venia dos Se
nhores Ministros que assim não 
pensam, o meu voto acompanha o 
Sr. Ministro José Dantas; isto é, 
«no sentido de que o art.,51 da Lei 
n? 5.772/71, também se aplica aos 
depósitos de pedido de privilégio, 
no efeito restaurador ali previsto». 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: Sr. Presidente, data 
venia dos Srs.Ministros que en
tendem diferentemente, persevero 
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no entendimento de que as normas 
da Lei n? 5.772/71, sobre restaura
ção, não são aplicáveis a pedidos de 
patente de invenção, mas tão
somente à própria patente. Deixo 
de me estender sobre a matéria 
porque um dos votos trazidos à 
apreciação do Tribunal, para o 
efeito de uniformização de juris
prudência, foi por mim proferido. 

VOTO 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro: 
Não se podem esquecer, no caso, a 
importância e as conseqüências 
econômicas do simples pedido de 
privilégio. 

A uniformização da jurisprudên
cia, no caso, diz respeito apenas à 
aplicação do art. 51 do novo C.P.!. 
aos pedidos de privilégio. 

Será este restaurável c@mo o é a 
patente? 

Tem-se admitido, em jurispru
dência, que os pedidos de patente 
regem:se pela data do depósito. 

Postos em confronto os dois Có
digos, verifica-se que o atual exige 
o pagamento de anuidades a partir 
da data do depósito (art. 25). 

A lei nova prestigiou, assim, 
aquele princípio de que a lei vigen
te à data do depósito é que discipli
na a concessão da patente. 

Pessoalmente, segui essa orienta
ção, com apoio da 1~ Turma, na 
AMS 77.832-RJ. No AMS 80.131-
RJ, em que fiquei vencido; cheguei 
a julgar que o prazo pata paga
mento das anuidades não era pe
remptório. 

Mas se o direito do interessado 
nasce e se firma desde o depósito, 
não é admissível que disciplinando 
a lei o pagamento de anuidades 
«do privilégio», no art. 25 (com in
clusão por força de compreensão 
tanto de pedidos de privilégio como 
de patente) venha-se. no art. 51, a 

distinguir uns e outros, para o efei
to de permitir a restauração tão
somente das patentes, ou seja, dos 
privilégios já concedidos. 

Não se pode dizer, aliás, que a 
caducidade, sanção dada às paten
tes (art. 50) seja menos intensa do 
que a determinação de arquiva
mento dos pedidos de privilégios 
(art. 19, §§ 5? e 6?). 

Ponho-me, pois, de acordo com o 
entendimento da E. 2~ Turma e 
com o eminente Relator. 

EXTRATO DA ATA 

AMS (Inc. Unif. Jurisp.) 76.560 
- RJ - ReI.: Sr. Min. José Dan
tas. Apte.: Flymo S/A. Apdo.: Ins
tituto Nacional da Propriedade In
dustrial. 

Decisão: Prosseguindo-se no jul
gamento, após os votos os Srs. Mi
nistros Lauro Leitão, Carlos Ma
deira, Washington Bolívar, 
Amarílio Benjamin, Carlos Mário 
Velloso e Márcio Ribeiro uniformi
zando a jurisprUdência, na confor
midade do voto do Sr. Min. Relator, 
e do acórdão da 2~ Turma na Ape
lação em Mandado de Segurança 
n? 75.089, e do voto do Sr. Min. Ar
mando Rollemberg, entendendo 
que a restauracão prevista no art. 
51, da Lei n? 5.772/71, somente se 
aplica às patentes, adiou-se o jul
gamento em face do pedido de vis
ta formulado pelo Sr. Ministro 
Moacir Catunda. Aguardam os Srs. 
Ministros José Néri da Silveira, 
Jarbas Nobre, Paulo Távora e AI
dir G. Passarinho. (Em 28-9-78 
T. Pleno). 

Não participou do jUlgamento o 
Sr. Min. Justino Ribeiro. Impedi
dos os Srs. Ministros Evandro 
Gueiros Leite e Torreão Braz. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Min. 
Peçanha Martins. 
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VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
No momento em que fui convocado 
para votar no presente Incidente de 
Uniformização de Jurisprudência 
tinha vaga lembranca de já haver 
cuidado da matéria respeitante à 
aplicação do art. 51, da Lei n~ 
5.772, de 21 de dezembro de 1971, 
tanto aos privilégios já concedidos, 
quanto àqueles em fase de proces
samento. Pedi vista para identifi
car o caso e formar convicção. 
Poucos dias depois do pedido de 
vista, o Sr. Ministro José Dantas, 
num encontro casual, advertiu-me 
da transcrição, na R. T.J. - vd. 
84/346, - de despacho de admissão 
de recurso extraordinário, quando 
na Presidência do Tribunal, em ca
so idêntico ao dos autos, em que fi
gurava como recorrente a empresa 
- Kureha Kagaku Kogyo Kabus
chiki Kaischa e recorrido o Institu
to Nacional de Propriedade Indus
trial. 

A sentença de primeira instân
cia, que concedera a segurança, da 
lavra do então juiz federal, - Dr. 
Aldir G. Passarinho, - hoje emi
nente ministro do Tribunal, - fora 
reformada por maioria de votos, 
vencido o eminente Ministro 
Amarílio Benj amim, com pronun
ciamento substancialmente idênti
co ao do propiciador do presente 
incidente de uniformização de ju
risprudência de que me abstenho 
de ler, por constar do processo. 

O insigne Ministro Rodrigues 
Alckmin, - relator do Recurso Ex
traordinário n? 87.815, - no seu 
douto voto, após transcrever o voto 
vencido do Sr. Ministro Amarílio 
Benjamin, escreveu mais o seguin
te: 

« ............................. . 

E repelindo a fundamentação do 
aresto agora em exame, disse, no 

despacho com que admitiu o recur
so, o eminente Ministro Moacir Ca
tunda: 

«O que, entretanto, não pode o 
INPI fazer é exigir o pagamento 
das anuidades em relação aos pe
didos de privilégio e deixar de 
atender à restauração do pedido 
de privilégiO da impetrante sob o 
argumento de que somente as pa
tentes podem ser restauradas. 
Realmente a interpretação literal 
dos arts. 50 e 51 pode levar a es
sa conclusão mais apressada. Ve
jamos o que dizem os artigos: 

Art. 50 - Caducará automati
camente a patente, se não for 
comprovado o pagamento da res
pectiva anuidade no prazo esta
belecido no art. 25, ressalvado o 
caso de restauração, ou quando 
não for observado o disposto no 
art. 116. 

Art. 51 - Até o máximo de 
trinta dias após a data da ocor
rência da caducidade por falta de 
pagamento de anuidade e, inde
pendentemente de qualquer noti
ficação, poderá ser requerida a 
restauração da patente. 

Mas a interpretação há de ser 
sistemática, no caso, pois não fa
ria sentido extrair-se do texto le
gal a exigência do pagamento de 
anuidades, em relação aos pedi
dos de privilégio, e recusar-se
lhes a restauração, sob a alega
ção de que o art. 51 não fala em 
pedidos mas somente em paten
tes. Ora, o art. 50 também não 
fala em pedido de privilégiO, as
sim como também a eles não se 
refere literalmente o art. 25. 
N em por isso as anuidades por 
eles devidas deixam de ser co
bradas. Assim, pois, aos pedidos 
de previlégio também se aplica o 
art. 51, da Lei n? 5.772/1971, e a 
impetrante requereu a restaura
ção do seu pedido dentro dos trin
ta dias. corno se verifica pela pe· 
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tição de fls. 21, após ter efetuado 
o pagamento da 7~ anuidade (do
cumento de fls. 20). Por essa ra
zão tem direito à restauração 
pretendida.» 
«Essa orientação, aliás, já foi 

adotada pelo próprio Instituto, co
mo pondera a recorrida na sua im
pugnação, através do Ato Normati
vo n? 17, de 11-5-1976, nos termos 
seguintes: 

12.3.2. Quando se tratar de pe
dido de privilégio, em que a res
pectiva anuidade não tenha sido 
recolhida nos termos do item 12, 
o pagamento e a correspondente 
comprovação podem ser feitos 
dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, subseqüentes ao término do 
prazo legal de 180 dias, indepen
dentemente de notificação e me~ 
diante manifestação expressa do 
respectivo titular.» 

E prosseguiu: 
«Estas razões são bastantes para 

demonstrar que, no caso, não ocor
reu interpretação razoável, mas 
negativa de vigência do direito fe
deral. Conheço do recurso e dou
lhe provimento para conceder a se
gurança, a fim de ser desarquiva
do o processo e apreciado o pedido 
de restauração.» 
Por estes motivos, o meu voto é no 

sentido de uniformizar a jurispru
dência, na conformidade do acórdão 
da 2? Turma na AMS n? 75.089. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Sr. Presidente. Emprestei 
adesão ao voto do ilustre Ministro 
Armando ROllemberg, quando do jul
gamento do recurso ora trazido a 
confronto no presente julgamento de 
uniformização de jurisprudência, 
acompanhando, então, S. Exa. na in
terpretação literal dada aos arts. 50 
e 51 da Lei n? 5.772, de 1971. 

Convencido estou, todavia, após 
refletir mais detidamente sobre a es
pécie, que, de fato, a melhor exegese 
do art. 51, da Lei n? 5.772/1971, deve 
ser no sentido de, nessa norma, tam
bém se verem compreendidos os pe
didos de patente, admitindo-se, as
sim, sua restauração à semelhança 
do que sucede com as patentes consi
deradas caducas, desde que, no pra
zo aí assinalado, tal qual sucede com 
a restauração de patente, se faça o 
pagamento da anuidade desatendida, 
ensejadora da determinação do ar
quivamento. 

Sucintamente, posta, assim, a 
questão, acompanho os fundamentos 
do voto do eminente Ministro
Relator e dos que adotaram a unifor
mização da jurisprudênCia, segundo 
a interpretação constante do acórdão 
da 2~ Turma deste Tribunal. 

EXTRATO DA ATA 
AMS (Inc. de UnHo da Jurisp:) 

76.560 - RJ. - ReI.: Sr. Min. José 
Dantas. Apte.: Flymo S/A. Apdo.: 
Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial. 

Prosseguindo-se no julgamento, 
após os votos dos Srs. Ministros 
Moacir Catunda e José Néri da Sil
veira, uniformizando a jurisprudên
cia na conformidade do voto do Sr. 
MiL. Relator e do acórdão da 2~ Tur
ma na Apelação em Mandado de Se
gurança núme:ro 75.089, adiou-se o 
jUlgamento em face do pedido de 
vista formulado pelo Sr. Min. Jarbas 
Nobre. Aguardam os Srs. Ministros 
Paulo Távora e Aldir G. Passarinho. 
(Em 26-10-73 - T. Pleno). 

Impe01dos os Srs. Ministros Evan
dro Gueiros Leite e Torreão Braz. 
Não participou do julgamento o Sr. 
Min. Justino Ribeiro. Presidiu.o jul
gamento o Sr. Min. Peçanha 
Martins. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: O Có
digo da Propriedade Industrial bai-
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xado com o Decreto-Lei n? 7.903, de 
27 de agosto de 1945, artigo 77, inciso 
I?, assim rezava: 

«Caducarão as patentes automati
camente: 

1?) - as de invenção e modelo 
de utilidade, se não forem pagas as 
anuidades nos prazos legais, res
salvado o caso de restauração pre
visto no artigo 207». 
O Código de 1971 (Lei n? 5.772, de 

21 de dezembro de 1971), ao se refe
rir às anuidades do privilégio em seu 
artigo 25, dispõe que o seu pagamen
to 

«deverá ser feito a partir do 
início do terceiro ano da data do 
depósito, comprovado cada paga
mento dentro dos primeiros 180 
dias do respectivo período anual». 
No aplicar essa regra, as 2'!' e 3'!' 

Turmas deste Tribunal divergiram. 
Assim é que, enquanto esta decidiu 

na Apelação em Mandado de Segu
rança n? 75.768, Relator, Ministro 
Armando ROllemberg, que à espécie 
não se aplica o artigo 5 bis da Con
venção de Paris, no sentido de admi
tir a restauração de patente que hou
ver caducado pelo não pagamento 
das taxas estipuladas para manutén
ção dos direitos de propriedade in
dustrial, aquela, na Apelação em 
Mandado de Segurança n? 75.089, Re
lator, Ministro Amarílio Benjamin, 
decidiu que «admitida que a anuida
de foi paga fora do prazo, mesmo 
assim não se justifica o arquiva
mento do pedido de invenção, desde 
que o interessado haj a requerido a 
restauração de que trata o artigo 51 
do Código da Propriedade Indus
trial». 

A restauração, a que alude o texto, 
aplica-se aos casos de caducidade da 
patente. Não, entretanto, de pedidOs 
de privilégio em andamento, hipóte
se em que o arquivamento se torna 
legítimo. 

Na hipótese dos autos, não se cui
da de caducidade de patente. 

Não há confundir patente deferida 
com simples pedido de depósito. 

Enquanto deste se trata, haverá 
mero processo de patenteação, pre
tensão que, afinal, pode vir a ser in
deferida. 

O direito ao privilégio nasce com a 
expedição da carta-patente. 

Num e noutro casos, a anuidade é 
devida. Se ela não é paga no prazo 
do artigo 25, a patente caducará, po
dendo ser restaurada, porém (art. 
50). 

Em se tratando de pedido de depó
sito, este será arquivado se a taxê 
não é recolhida em tempo hábil. 

O que automaticamente caduca, é 
o privilégio (art. 48, c), se a anuida
de por ele devida não é regularmen
te satisfeita (artigo 50). 

O pedido de depósito não é atingi
do pela caducidade. E arquivado se, 
no prazo marcado no artigo 25, a ta
xa não é recolhida. 

É a justa observação de Newton 
Silveira à página 19 de sua monogra
fia «Curso de Propriedade Indus
trial»: 

«O não recolhimento da anuidade 
devida durante a tramitação do pe
dido acarreta o arquivamento do 
pedido e, após a concessão da pa
tente, em sua perda, por caducida
de» .. 

O artigo 118 do Código em vigor 
dispõe que, quanto aos privilégios já 
concedidos, vigorarão eles peJos pra
zos estabelecidos na legislação ante
rior, ficando sujeitos ao pagamento 
das anuidades. 

N o que se refere aos pedidos em 
andamento, com mais de três anos 
na data da' vigência da nova Lei, as 
anuidades passaram a ser devidas a 
partir da mesma data, na forma do 
artigo 25, isto é, desde o início do 
terceiro ano do depósito. 

Porque a impetrante assim não 
fez, legítimo se oferece o arquiva-
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mento que se ataca. No caso, im
possível é a pretendida restauração 
que, como apontada, é restrita às 
patentes já deferidas e, não, aos pro
cessos em andamento. 

Certa a Subprocuradoria-Geral da 
República quando faz esta afirma
ção a fls. 158: 

«A restauração prevista nos arts. 
50 e 51 diz respeito às patentes ca
ducas e não aos pedidos de privilé
gio arquivados. Restaurar, em ~;ua 
acepção técnico-jurídica, significa 
recompor, reconstruir. Restauram
se os efeitos de privilégio extinto; 
recompõem-se os direitos de uma 
patente caduca, mas não se «res
tauram» pedidos arquivados. 

Se fosse intenção do legislador 
conferir aos pedidos arquivados 
medida semelhante à restauração 
da patente, teria ele usado, certa
mente, a expressão desarquiva
mento, própria para o caso». 
No que tange à aplicação do artigo 

5 bis da Convenção de Paris, a nor
ma aí expressa deixou livre às par
tes contratantes o direito de discipli
nar a revalidação das patentes cadu
cas em virtude do não pagamento de 
taxás, e o restabelecimento genériCO 
dos direitos de propriedade indus
trial, «se a legislação nacional assim 
dispuser» . 

Recordo ao Tribunal o que aí se 
diz: 

«I) - Uma prorrogação de prazo, 
de no mínimo seis meses, será con
cedida para o pagamento das taxas 
previstas para a manutenção dos di
reitos de propriedade industrial, me
diante o pagamento de uma sobreta
xa, se a legislação nacional assim 
dispuser. 

2) - Os países da União têm a fa
culdade de prever a revalidação das 
patentes de invenção caducadas em 
virtude de não pagamento de taxas». 

Do que se pode observar, a norma 
é \.!xpressa em deixar às partes con
tratantes a faculdade não só de po-

der revalidar as patentes caducas e, 
também, os direitos decorrentes do 
pedido de privilégio. 

Não teria sentido e contrariaria 
até o bom senso que à legislação na
ciónal ficasse resguardada a facul
dade de convalidar patente caduca, 
e a limitasse no que diz respeito ao 
arquivamento de pedidos de depósito 
que, é óbvio, se caracteriza como 
mera expectativa de direito, ao con
trário daquele que se oferece nítido e 
proclamado. 

Por tais razões, ao confirmar a 
sentença, voto na uniformização da 
jurisprudência, pela adoção do que fi
cou decidido pela 3~ Turma. 

VOTO 

O Sr. Ministro Paulo Távora: Há 
dissídio no Tribunal e na Suprema 
Corte sobre a aplicação do artigo 51 
do Código de Propriedade Industrial, 
de 1971, aos pedidos de privilégio. 
Negam-na os julgados do TFR na 
AMS n? 75.768 e do STF no RE 87.533 
(RTJ - 85/309). Admitem-na as de
cisões do Tribunal na AMS n? 75.089 
e do Supremo no RE n~ 87.815 (RTJ 
- 84/346). 

Na terminologia do Código, o pedi
do de privilégio constitui-se do re
querimento, com os elementos ins
trutivos, protocolizado no órgão com
petente para a concessão de patentes 
de invenção (art. 14). Chama-se a 
esse ato formal de recepção «depósi
to do pedido de privilégio» (art. 16). 
É o termo inicial do processo admi
nistrativo que se desdobra com a pu
blicação no veículo ofi,cial, abertura 
de prazo para oposição de terceiros 
interessados, exame dos requisitos 
legais de privilegiabilidade e a deci
são. Não havendo recurso no tempo 
própriO ou, interposto após a solu
ção final, expede-se a carta-patente 
precedida da prova da quitação dos 
emolumentos devidos. 

O depósito gera, imediatamente, 
direito de explorar o objeto do pedi-
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do de privilégio, pelo próprio reque
rente ou, mediante sua licença, por 
terceiro: 

«Art. 28 - O titular do privilégio 
depositado ou concedido, seus her
deiros ou sucessores poderão con
ceder licença para sua explora
ção». 
Vê-se, pois, que o Código considera 

«privilégio depositado» o pedido de 
patente embora só lhe imprima ca
ráter real com o ato deferitório final, 
instrumentado pela emissão do título 
de propriedade. 

O direito de exploração e de licença 
fundamenta-se na eficácia do depósi
to e do processo de patenteação em 
curso. Para manter esses serviços 
de guarda e exame dos pressupostos 
de privilegiabilidade, o Código esti
pula o pagamento de anuidades a 
partir do início de sua Vigência para 
os pedidos anteriores, cuj a tramita
ção já durasse mais de três anos: 

«Art. 118, parágrafO único. 
Os pedidos de privilégiO em an

damento, com mais de três anos 
na data de vigência desta lei, pas
sarão a pagar, a partir da mesma 
data, as anuidades relativas aos 
períOdOS restantes, na forma do 
artú~o 25.» 
Para os pedidOS de privilégiO em 

andamento há menos de três anos ao 
advento do Código e os subseqüentes 
ao da anuidade obedecem a esta re
gra: 

«Art. 25 - O pagamento das 
anuidades do privilégio deverá ser 
feito a partir do início do terceiro 
ano da data do depósito, compro
vado cada pagamento dentro dos 
primeiros cento e oitenta dias do 
respectivo períOdO anual». 
A anuidade é, pois, cobrada do 

«privilégio depositado» e do «privilé
gio concedido». Tratando-se de obri
gação comum a ambas, o inadimple
mento determina a caducidade dos 
respectivos direitos: do direito pes
soal à patente pelo depósito do pedi-

do e do direito real sobre a patente, 
pela sua concessão. 

A circunstância de o artigo 51 
mencionar apenas a restauração da 
patente (<<privilégio concedido») não 
obsta se reconheça, por analogia, a 
restaurabilidade do pedidO de paten
te (<<privilégio depositado»). Aplica
se a regra de hermenêutica aos dois 
direitos conexos: «ibi cadam ratio, 
(caducidade por falta de pagamento 
de anuidade),» ibi cadam dispositio» 
(a restauração»). 

Por essas razões, estou com o en
tendimento esposado pela 2~ Turma. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. 
Passarinho: Sr. Presidente. No caso 
posto em debate, dei o meu voto de a
desão ao eminente Ministro-Relator 
quando do julgamento na 3~ Turma. 
Revejo, entretanto, minha posição. 

No Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral a matéria ainda se apresenta 
incerta, eis que ao ensejo do julga
mento no RE n? 87.815, Relator o Sr. 
Ministro Rodrigues Alckmin, aquela 
Corte admitiu restauração de pedido 
de privilégio que fora arquivado por 
falta de pagamento de anuidade. No 
RE n? 87.533, Relator o Sr. Ministro 
Djacy Falcão, porém, o julgamento 
foi em sentido contrário. 

Neste Tribunal, ao que penso,' a 
tendência tem sido no sentido de se 
admitir a restauração do pedido de 
patente. Na verdade, o art. 51 se re
fere expressamente à restauração 
da patente, dizendo ser isto possível 
se requerida dentro de 30 dias, con
tados da data da ocorrência da cadu
cidade declarada por falta de com
provação tempestiva do pagamento 
da anuidade. Ocorre que passou a 
haver obrigação, no Código de Pro
priedade Industrial, do pagamento. 
de anuidade, também em relação 
aos pedidOS de patentes. Já decidi, 
ainda quando Juiz Federal, que essa 
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obrigação do pagamento das anuida
des em relação aos pedidos só pode
ria ser considerada a partir da data 
de vigência do novo Código da Pro
priedade Industrial, sem que pudes
se abranger o período anterior. 

Assim, os três anos só se conta
riam a partir da vigência do novo 
Código. O fundamento, entretanto, 
naquele caso referido, não se identi
fica com o ora em exame. Ali consi
derei apenas o período a ser con
tado, para efeito do pagamento da 
anuidade. No caso, trata-se do exa
me da possibilidade, ou não, de res
tauração do pedido da patente. 
Parece-me que o entendimento que 
melhor se ajusta às próprias exigên
cias formuladas no Código da Pro
priedade Industrial, em relação ao 
pedido de patente, é de que possa ha
ver a sua restauração, já que para 
ele também passou a ser cobrada 
anuidade e, em face dos direitos que 
têm sido admitidos em favor do inte
ressado desde o momento do depósi
to.r. Assim sendo, manifesto-me pela 
uniformização de jurisprudência, no 
sentido do acórdão da colenda 2~ 
Turma. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

AMS (Inc. de Unif. de Jurisp.) 
76.560 - RJ - ReI.: Sr. Min. José 
Dantas. Apte.: Flymo S/A. Apdo.: 
Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, o Tribunal contra os votos 
dos Srs. Ministros Armando Rollem
berg e Jarbas Nobre, decidiu unifor
mizar a jurisprudência pelo prece
dente da 2~ Turma (AMS. 75.089), 
vale dizer, entendendo que o art. 51 
do Código da Propriedade Industrial 
(Lei n? 5.772/81) também se aplica 
aos pedidos de privilégio. (Em, 
16-11-78 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Lauro Leitão, 
Carlos Madeira, Washington Bolívar, 
Carlos Mário Velloso, Amarílio Ben
jamin, Márcio Ribeiro, Moacir Ca
tunda, José Néri da Silveira, Paulo 
Távora e Aldir G. Passarinho vota
ram com o Relator. Impedidos os 
Srs. Ministros Evandro Gueiros Lei
te e Torreão Braz. Não participou do 
julgamento o Sr. Min. Justino Ribei
ro. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Peçanha Martins. 

SüMULAN? 8 

Não constitui obstáculo à concessão da dupla aposentadoria ~~ <.Iue trata 
a Lei n? 2.752/1956, art. 1? e parágrafo único, em favor d~ f_errovlarlO da Es
trada de Ferro Central do Brasil, o fato de deter a condlçao de extranume
rário da União Federal à data da autarquização da referida ~~tra~a e, nes
sa situação, ter sido posto à sua disposição, nela obtendo modlflCaçoes e me
lhorias funcionais. 

Referência: 

- Incidente de Unformização de Jurisprudência na Apelação Cível 42.819-
RJ, Tribunal Pleno, em 19-4-79. 

- Lei n? 2.752, de 10-4-56, art. 1? e parágrafo único. 
- Decreto-Lei n? 3.306, de 24-5-41. 

DJ 14-5-79, pág. 3.715 
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APELAÇAO CíVEL N? 42.819 - RJ 

Relator para o Acórdão: O Sr. Ministro José Dantas 
Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Revisor: O·Sr. Ministro Amarílio Benjamin 
Remetente Ex Omcio: Juízo Federal da 6~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelado: Joel Soares 

EMENTA 

Funcionário Público. Extranumerário da EFCB. 
Dupla Aposentadoria. Jurisprudência que se uni

formiza pela asseveração de que «não constitui obs
táculo à concessão da dupla aposentadoria de que 
trata a Lei n? 2.752/1956, art. 1? e parágrafo único, 
em favor de ferroviário da Estrada de Ferro Central 
do Brasil, o fato de deter a condição de extranume
rário da União Federal à data da autarquização da 
referida Estrada, e nessa situação ter sido posto à 
sua disposição, nela obtendo modificações e melho
rias funcionais. 

ACÓRDAO dição de extranumerário mensalista 
ou diarista da União Federal, à data 

Vistos e relatados os autos em que da autarquizaçao da referida Estra-
são partes as acima indicadas: da, e nessa situação ter sido posto à 

Decide o Tribunal conhecer do in
cidente. Em questão de ordem, acer
ca do objeto do incidente, o Tribunal 
decidiu fixar sua manifestação à se
gUinte proposição: se constitui obstá
culo à concessão da dupla aposenta
doria de que trata a Lei n? 
2.752/1956, art. 1? e parágrafo único, 
em favor de ferroviário da Estrada 
de Ferro Central do Brasil, o fato de 
deter a condição de extranumerário 
mensalista ou diarista da União Fe
deral, à data da autarquização da 
referida Estrada, e, nessa situação 
ter sido posto à sua disposição, nela 
obtendo modificações e melhorias 
funcionais. Quanto à matéria de mé
rito, uniformizando sua jurisprudên
cia, entendeu não constituir óbice à 
concessão da dupla aposentadoria de 
que trata a Lei n? 2.752/1956, art. 10 
e parágrafo único, em favor de fer
roviário da Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil, o fato de deter a con-

sua disposição, nela obtendo modifi
cações e melhorias funcionais, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de abril de 1979 (data 

do julgamento). 

- Ministro Peçanha Martins, Presi
dente - Ministro José Fernandes 
Dantas, Relator (art. 89, § 1?, R.I). 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Armando Rollem
berg: A sentença recorrida assim ex
pôs a questão debatida nos autos: 

«J oel Soares, dizendo-se funcio
nário públiCO federal pertencente 
ao Quadro Extinto-Parte lI, do Mi
nistério dos Transportes, em 
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exercíciü na Estrada de Ferrü Cen
tral dü Brasil, da Rede Ferrüviária 
Federal S/ A, ajuizüu a presente 
açãü ürdinária cüntra a Uniãü Fe
deral, em que pede a cündenaçãü 
desta a apüsentá-Iü nü cargü de 
Cüntadür, nível 22, daquele Qua
drü, de acürdü cüm lO artigü 100, 
item UI, cümbinadü cüm lO artigü 
101, item I, a, ambüs da Cünstitui
çãü, a partir de 13 de marçü de 
1970, istü é, da data em que lO res
pectivü pedidü administrativü de 
apüsentadüria, füi indeferidü. 

Além dessa cündenaçãü, lO autür 
pede lO pagamentü, pela ré, das 
vantagens financeiras cürrespün
dentes, bem cümü jurüs de müra, 
custas e hünüráriüs advücatíciüs. 

Alega lO autür que füi admitidü 
na Estrada de Ferrü Central dü 
Brasil em 22 de abril de 1938 cümü 
extranumeráriü diarista, tendü de
püis sidü reclassificadü cümü men
salista. 

Em 17 de dezembrü de 1968, pIOr 
já cüntar 35 anüs de efetivü 
exercíciü e, na qualidade de funciü
náriü dü Ministériü düs Transpür
tes cedidü à RFFSA, requereu apü
sentadüria aIO Exmü. Sr. Ministrü 
düs Transpürtes. A pretensãü, en
tretantü, füi indeferida süb a alega
çãü de que as reclassificações e 
melhürias havidas durante a car
reira dü autür lO teriam transfür
madü em servidür autárquicü e 
sem direitü à apüsentadüria pIOr 
cünta dü Tesüurü N aciünaI. 

O pedidü de recünsideraçãü füi 
também indeferidü pelüs mesmüs 
mütivüs. 

O autür argumenta que lO 
Decretü-Lei n? 3.306, de 24-5-1941 
que transfürmüu em autarquia a 
EFCB, nãü üperüu qualquer müdi
ficaçãü nüs seus direitüs, püis 10 ar
tigü 13 dispõe que lO pessüal da Es
trada cüntinuaria subürdinadü à le
gislaçãü düs extranumeráriüs da 
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Uniãü até que se expedisse lO regu
lamentü da entidade, lO qual nunca 
chegüu a ser editadü. 

O artigü 17 da Lei n? 1.163, de 22-
7-50, pIOr sua vez, reafirmüu lO 
status düs extranumeráriüs da 
Central e lO artigü 14 cünferiu-Ihes 
as garantias que lO artigü 23 dü Atü 
das Dispüsições Cünstituciünais 
Transitórias de 1946 üutürgara aIO 
pessüal da Uniãü, istüé, 
equiparüu-üs aIOs funciünáriüs efeti
vüs, inclusive para efeitü de apü
sentadüria. 

O Estatutü düs Funciünáriüs Pú
blicüs (Lei n? 1.711/52) ampliüu a 
equiparaçãü em seu artigü 252, I, 
assim também lO fazendü a Lei n? 
2.284, de 9-8-1954. 

Seu direitü fürmativü geradür à 
apüsentadüria füi resguardadü pelü 
artigü 15 da Lei n? 3.115., de 16-3-57, 
que criüu a Rede Ferrüviária Fe
deral S/A., cümü entendeu lO Cün
sultür Jurídicü dü DASP em pare
cer transcritü pelü autür parcial
mente a fls. 5. 

Decretü n? 43.549, de 10-4-58, dei
XüU ainda mais nítida a situaçãü 
jurídica dü pessüal das Ferrüvias 
incürpüradü à Rede aIO determinar 
que tais servidüres deviam ser 
apüsentadüs pelü Presidente da 
República. 

A jurisprudência também tem 
recünhecidü lO direitü à apüsentadü
ria estatutária sem prejuízü da 
previdenciária em situações seme
lhantes à dü autür cümü, pIOr exem
pIlO, lO julgadü dü Egrégiü Supremü 
Tribunal Federal cuj a cópia se en
cüntra a fls. 19/26. 

Entende lO autür que nãü perdeu 
a cündiçãü de servidür pÚblicü da 
Administraçãü Direta aIO passar de 
extranumeráriü diarista para ex
tranumeráriü mensalista da EFCB 
ou quando übteve reclassificações 
e transferências de funções, nãü a 
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tendo retirado também a Lei n? 
2.752, de 10-4-56, face ao artigo 23 
do ADCT, que o amparou. 

A inicial foi instruída com os do
cumentos de fls. 9/26. 

A União contestou a ação (fls. 
32/35), que entende improcedente, 
no mérito, argüindo preliminar de 
carência da mesma. 

Quanto ao mérito, argumenta 
que, com a extinção do Quadro H, 
do antigo Ministério da Viação e 
Obras Públicas, pelo artigo 9? do 
Decreto-Lei n? 3.306/41, os servido
res que ingressaram na EFCB 
após sua transformação em autar
quia só poderiam fazê-lo como au
tárquicos e isso ocorreu com o au
tor que, apesar de haver ingressa
do na Estrada em 1938. foi admiti
do como Agente e transferido para 
Contabilista Auxiliar em 1944, e ain
da admitido como Contabilista, em 
9-12-1949, circunstância que carac
terizaria, segundo a ré, mudança 
do status jurídico do autor, cujo re
gime seria o autárquico. 

Por esse motivo não poderia plei
tear o direito a um benefício só 
concedido a funcionário público da 
Administração Direta, face ao arti
go I?, parágrafo único, da Lei n? 
2.752/56. 

O autor só teria direito à aposen
tadoria pelo INPS, não lhe caben
do, cumulativamente, os proventos 
do Tesouro Nacional, em vista do 
artigo 102, item H, § 2? da Consti
tuição, que consubstancia princípio 
pelo qual os servidores inativos 
não poderão receber nessa condi
ção mais do que recebiam na ativi
dade. 

Esse princípio foi aplicado em 
pareceres da Consultoria-Geral da 
República, obstativos da chamada 
«dupla aposentadoria}) que, de res
to, vem sendo negada pela juris
prudência dos STF e TFR. 
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Como o autor teria renunciado à 
condição de funcionário da Admi
nistração Direta, ao ser novamente 
admitido já na vigência do Dec.
Lei 3.306/41, não tem por isso direi
to à dupla aposentadoria. 

Réplica do autor a fls. 37/43. 
O processo administrativo foi re

qUisitadO e devolvido, após a confe
rência de fotocópias e o translado 
das peças a fls. 61/63, sobre a qual 
as partes falaram.)} 
Proferiu o MM. Juiz decisão pela 

procedência da ação, com a qual não 
se conformou a União e, daí, ter ape
lado reiterando as razões da contes
tação. 

Nesta instância, a Sub procurado
ria manifestou-se pela reforma da 
sentença. 

:8 o relatório. 

QUESTAO DE ORDEM 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg (Relator): Sr. Presiden
te, em atenção às observações feitas 
pelo ilustre Subprocurador-Geral da 
República, quero esclarecer que a 
questão trazida ao Tribunal foi sobre 
a possibilidade de dupla aposentado
ria, no caso de ferroviários integran
tes de Estradas de Ferro que vie
ram a ser autarquizadas, o que afas
ta, de logo, todos aqueles outros que 
foram incorporados diretamente à 
Rede Ferroviária Federal. Em rela
ção a esses, j amais houve dúvida no 
Tribunal quanto à solução porque, se 
foram incorporados diretamente à 
Rede Ferroviária Federal, obvia
mente, em momento algum, chega
ram a ser funcionários autárquiCOS. 
A matéria, portanto, é restrita a 
saber-se se aqueles ferroviários que 
eram extranumerários no momento 
da autarquização da Estrada na qual 
trabalhavam, conservaram a situa
ção de servidores da Administração 
direta e, conseqüentemente, o direito 
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a dupla aposentadoria, ou se se tor
naram servidores autárquicos e, na 
forma da Súmula n? 371 do Egrégio 
Supremo Tribunal Federal, deixa
ram de ter direito a esse benefício. 

Proponho, aliás, exatamente para 
simplificação do problema, que as 
questões, que são três, sej am subme
tidas separadamente como, aliás, fi
cou bem claro na consignação do re
sultado do julgamento pela Turma. 

São três as questões: a primeira, 
se os ferroviários que, quando da au
tarquização da Estrada de Ferro 
Central do Brasil, eram extranume
rários e conservaram tal situação, 
tornaram-se autárquicos ou ficaram 
integrando a administração direta, 
com direito, conseqüentemente, à 
percepção de dupla aposentadoria. 

A segunda seria se aqueles que, 
sendo extranumerários ao serem 
postos à disposição da estrada de 
ferro, tendo sofrido, depois, altera
ção na sua situação funcional, isto é, 
tendo sido colocados em cargos dife
rentes~ mantiveram, apesar disso, a 
condição de servidores da adminis
tração direta. 

E, em terceiro lugar, se aquel'ou
tros que, tendo interrompido a pres
tação de serviços à Estrada durante 
um certo período, foram depois 
readmitidos na condição de extranu
merários, têm direito à dupla apo
sentadoria, isto é, se, ao serem read
mitidos, teriam voltado à condição 
de servidores da administração dire
ta. 

As três indagações, a meu ver, de
correm todas, praticamente, da pri
meira. Se aqueles que, nesse Tribu
nal, entendem que os extranumerá
rios das estradas de ferro, postos à 
disposição das mesmas estradas no 
momento em que foram autarquiza
das, perderam a condição de servi
dores da administração direta, imo 
plicitamente respondem negativa· 

mente não só a essa primeira ques
tão, como às duas que se seguem. Já 
outros fazem diferença - é o caso, 
aliás, na Turma, do Ministro Aldir 
Passarinho, o qual entende que o fa
to de o extranumerário ser posto à 
disposição da Estrada de Ferro não 
lhe tira a condição de servidor da 
administração direta, mas que ele 
perde essa condição se, uma vez a 
serviço da autarquia, há alteração 
ele sua situação funcional. Já tercei
ros chegam a admitir que, mesmo 
tendo sido demitidos e voltando ao 
serviço, ainda assim continuam ser
vidores da administração direta. 

Proponho, então, que cada questão 
seja apreciada separadamente. 

QUESTAO DE ORDEM 

(Voto de Esclarecimento) 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg (Relator): Sr. Presiden
te, quero prestar um esclarecimento 
ao Sr. Ministro. O que levou a Tur
ma a adotar a orientação de subme
ter mais de uma questão ao mesmo 
tempo foi que, pelo modo de enten
der dos seus integrantes, duas das 
questões estavam em jogo: a focali
zada por S. Exa., que é realmente o 
ponto principal na discussão da du
pla aposentadoria, e também aquela 
em que se indaga se, na hipótese de 
o extranumerário, depois de estar a 
serviço da Estrada, vir a sofrer 
transformações no seu cargo, isso 
lhe modifica a situação, fazendo-o 
deixar a administração direta para 
tornar-se servidor da autarquia, 
orientação essa adotada pelo Revi
sor do caso em julgamento, o Minis
tro Aldir Passarinho, e que, no caso 
concreto, ocorrera. O registro fun
cional do autor diz o seguinte: (lê). 
Essas alterações, para o Ministro AI
dir Passarinho, são essenciais e, por 
isso, foram postas as duas questões: 
a questão básica e esta outra. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg (Relator): A controvér
sia é largamente conhecida da Tur
ma onde me tenho pronunciado sem
pre no sentido de que a Lei 2.752/56, 
não pode ser aplicada aos ferroviá
rios que, sendo extranumerários dia
ristas, ao ser transformada em au
tarquia a ferrovia na qual trabalha
vam, ali prosseguiram prestando 
serviços, pois a situação de preca
riedade do respectivo vínculo com o 
público não lhes permitia ficar à dis
posição da nova entidade e conserva
rem vínculo com a administração di
reta. 

Ora, essa é exatamente a situação 
do autor que, em 1941, ao ser a Es
trada de Ferro Central do Brasil 
transformada em autarquia era dia
rista (fls. 12). 

Considerando tal situação e o esta
belecido na Súmula 371 do Egrégio 
Supremo Tribunal Federal, o meu 
voto é provendo a apelação para re
formar a sentença, julgar a ação im
procedente e condenar o autor nas 
custas e em honorários de advogado 
de 10% sobre o valor dado à causa. 

O Sr. Dr. Advogado (Pela Ordem): 
Data venia, é mister esclarecer-se o 
curriculum vitae do recorrido que 
não permaneceu como servidor da 
autarquia ad aeternum; era ele real
mente diarista, passou a mensalista 
antes da autarquização da Estrada 
de Ferro Central do Brasil, mas, 
posteriormente, adquiriu a condição 
de funcionário efetivo do Ministério 
dos Transportes, de um quadro ex
tinto e, por conseguinte, funcionário 
efetivo da administração direta. Não 
há, data venta, como indagar-se o 
que era in IDo tempore, enquanto vi
gorava na Estrada de Ferro Central 
do Brasil o regime autárqUico. Há 
que indagar-se o que é, atualmente, 

segundo consta dos autos, o recorri
do: se é funcionário autárquico, se é 
extranumerário, ou se é funcionário 
efetivo do Ministério dos Transpor
tes, vale dizer, da administração di
reta. 

QUESTAO DE ORDEM 

O Sr. Advogado: Sr. Presidente, o 
recorrido desej aria passar às mãos 
de V. Ex!!, para exame da Colenda 
Turma, requerimento em que solici
ta o prévio exame da matéria pelo 
Egrégio Tribunal Pleno, uma vez 
que, a seu julgar, ocorre, configura
se, nitidamente, na espécie, dissídio 
jurisprudencial. As razões em que o 
recorrente estriba seu pedido 
acham-se sucintamente expostas no 
requerimento em mãos, cuja leitura 
pediria a V. Ex!!, me permitisse fa
zer. 

O Sr. Ministro Armando Rollem
berg (Presidente): V. Ex~ pode 
proceder à leitura. Indago, porém, se 
o requerimento de V. Ex~ está ins
truído com acórdãos divergentes da 
sentença? 

O Sr. Advogado: A sentença foi fa
vorável a meu constituinte. Há deci
sões de outras Turmas contrárias à 
sentença e algumas ainda favoráveis 
à pretensão do meu constituinte. 

O Sr. Ministro Armando Rollem
berg: V. Exa. tem a palavra. 

O Sr. Advogado: (Lê requerimen
to). 

QUESTAO DE ORDEM 

(Preliminar de Conhecimento) 

o Sr. Ministro Amarmo Benjamin: 
Pela ordem. 

Sinto constrangimento enorme, Se
nhor Presidente, quando olho para o 
relógio e constato que o tempo está 
passando, sem permitir que se cum-



TFR 

pra a intenção de nós todos que é de 
julgar o mais possível, para descar
regar as pautas, sobretudo no que 
diz respeito a mim, que estou com 
sobrecarga enorme de feitos a 
aguardar julgamento e vejo o relógio 
na última volta do ponteiro, em rela
ção ao meu tempo de serviço. Mas 
não posso deixar de cumprir o meu 
dever, enquanto pertencer ao nosso 
colegiado. 

Postas as questões como estão, en
tendo. eu que uma outra sobreleva, 
que é também uma preliminar, no 
sentido de que os assuntos que foram 
trazidos ao Plenário pela proposta, 
em maioria, da 3~ Turma e que aqui 
tomaram feição mais simplificada, 
segundo o pronunciamento do Sr. Mi
nistro Néri da Silveira, estampam si
tuação, a meu ver, intranspopível. É 
que a matéria dos autos, na verdade, 
não comporta o incidente de unifor
mização. As divergências existem. 
Mas, de modo geral, as teses a res
peito já estão fixadas por este Tribu
nal e também pelo Supremo Tribu
nal Federal. A solução da controvér
sia, in concreto é que fica sempre na 
dependência da matéria de fato. 
Tanto isto é verdade, que aqui nos 
autos, respondidas todas as teses, se
jam as que propõe o Senhor Ministro 
Armando ROllemberg, sej am as do 
Senhor Ministro Néri da Silveira, o 
litígio não está resolvido, vez que vai 
depender da constatação ou da veri
ficação do que consta dos autos. 

o nobre advogado disse, ainda há 
pouco, que o seu cliente, autor da 
ação, é funcionário da «administra
ção direta», apesar de tudo, porque 
assim foi tratado, assim foi reconhe
cido. 

o Sr. Ministro Armando Rollem
berg: V. Exa. me permite fazer um 
esclarecimento? 

o Sr. Ministro Amarílio Benj amin: 
Pois não. 
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o Sr. Ministro Armando Rollem
berg: O nobre advogado, realmente, 
prestou esses esclarecimentos, mas 
escapou a S. Exa. um detalhe. É que 
S. Ex~ foi quem porpõs que a maté
ria fosse objeto de uniformização de 
jurisprudência e, ao colocar a ques
tão a ser submetida ao Tribunal, não 
o fez pela forma a que acabou de se 
referir. S. Exa. trouxe à colação di
vergências entre decisões sobre a 
questão posta pelo Ministro Néri da 
Silveira e que a Terceira Turma des
dobrou em três. Veio, para esclareci
mento, as ementas citadas por S. 
Exa. Mencionou depois trecho de vo
to do Senhor Ministto Moacir Catun
da, também no mesmo sentioo. 

A tese realmente trazida por S. 
Exa. para a uniformização de juris
prudência, assim, foi aquela focali
zada em primeiro lugar no julga
mento da Turma e sobre a qual pres
tou esclarecimento o eminente Mi
nistro Néri da Silveira. 

O Sr. Ministro Amarílio Benj amin: 
Agradeço a intervenção e esclareci
mentos do Sr. Ministro Armando 
Rollemberg e peço vênia a Sua Exa. 
para persistir no ponto de vista que 
acho mais viável, em torno do pre
sente processo. 

A meu ver as' divergências, por 
acaso existentes, não se prestam à 
uniformização de jurisprudência, nos 
termos do Código de Processo. 

Disse e repito: há uma alegação 
nos autos de que esse funcionário 
pertence à «administração direta». 
Não os vi, mas enquanto estavam os 
autos à dispOSição do Sr. 
Subprocurador-Geral fiz, como sem
pre faço: abri rapidamente e verifi
quei que há essa alegação nos autos 
e que ela repousa em dados oficiais, 
como o «currículo» do próprio fun
cionário. Nesse boletim funcional há 
também uma anotação, ao pé da pá
gina, de que ao mesmo foi concedida 
licença, nós termos da Lei 1.711, ou 
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seja, do Estatuto do Funcionário Pú
blico, o que, do mesmo modo, con
corre para se admitir que a alegação 
do Dr. Advogado há de ser examina
da, independentemente dessas inda
gações subjacentes. 

Por outro lado, vi nos autos, embo
ra a vista rápida que deles tive que 
é inafastável de consideração o' pro
blema de ser o alto da questão bene
ficiado pelo art. 23 das Disposições 
Constitucionais Transitórias de 1946. 
Esse detalhe tem importância. Na 
antiga jurisprudência do Supremo 
Tribunal era necessário que o extra
numerário, além das indicações da 
data de admissão se mostrasse 
igualmente habilitado, com o reco
nhecimento ou com o benefício do 
mencionado art. 23 do ADCT. 

Vejam, portanto, Srs. Ministros, 
que estamos debatendo uma ques
tão, fazendo espaço enorme em nos
sas sessões mas, na verdade, e data 
venia, acho pura perda de tempo, 
porquanto a questão será decidida 
tão-somente pelo que, em matéria de 
fato, registrarem os autos. 

De modo que o meu voto, na sua 
conclusão, é no sentido de uma preli
minar, isto é, não cabe o incidente 
de uniformização de jurisprudência 
no caso dos autos. 

VOTO (PRELIMINAR DE CONHE
CIMENTO) 

O Sr. Ministro Armando 
Rollemberg (Relator): Sr. Presiden
te, antes de mais nada desejo acen
tuar que, desde que integro este Tri· 
bunal, tenho-me esforçado em ocu
par o menor tempo possível da Casa, 
parecendo-me, assim, inadequada 
quanto à minha pessoa, a veemência 
com que o Sr. Ministro Amarílio 
Benjamin condenou a perda de tem
po no exame da questão ora em dis
cussão. Realmente, talvez por falta 

de condições de estender-me mais 
sobre os assuntos, a verdade é que 
nunca primei na Casa por ocupar 
tempo desnecessariamente. 

Quanto à questão posta ao exame 
do Tribunal, não tenho como relevan
te a observação de que o autor da 
ação veio a ser funcionário, pois, se 
de acordo com o meu entendimento, 
porque diarista ao ser autarquizada 
a estrada de ferro, perdeu ele a con
dição de funcionário da administra
ção direta, se mais tarde foi incluído 
em quadro determinado como fun
cionário dessa administração, tal ato 
é nulo e não poderia gerar conse
qüência. Não posso considerar, repi
to, para o efeito de admitir o favor 
da dupla aponsentadoria, ato contrá
rio à lei. 

Por esses motivos é que entendo, 
data venia de S. Exa. o Sr. Ministro 
Amarílio Benjamin, que a matéria 
pode ser objeto de uniformização, 
poiS o que está em jogo, é a questão 
básica que vem sendo discutida nes
te Tribunal há muitos e muitos anos, 
de saber-se se o extranumerário pos
to à disposição da Estrada de Ferro, 
continua como servidor da União ou 
se, por este fato, perde essa condi
ção e torna-se servidor autárquico. 

VOTO - PRELIMINAR VENCIDO 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro: Sr. 
Presidente, está-se tentando unifor
mizar a jurisprudência quanto à du
pla aposentadoria de ferroviários, de 
modo que o natural seria criar uma 
norma uniforme para todas as ferro
vias, mas isto não é possível, porque 
as condições são variáveis. Mesmo 
para os ferroviários da EFCB, as 
circunstâncias de fato, em cada ca
so, retiram a possibilidade de se 
criar um verbete único para auxiliar 
solução das futuras controvérsias. 

Estou, assim, de perfeito acordo 
com o voto do Senhor Ministro 
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Amarílio Benj amin, achando que o 
incidente de uniformização de juris
prudência não tem cabimento. 

PRELIMINAR DE CONHECIMEN
TO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: Se
nhor Presidente, considerando a pri
meira proposição, atinente aos ferro
viários que antes da autarquização 
eram diaristas ou extranumerários, 
o meu voto, data venia do eminente 
Ministro Amarílio Benjamin, é admi
tindo o incidente de uniformização. 

VOTO 

(Preliminar de Conhecimento) 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Senhor Presidente. O Tribu
nal está tomando conhecimento, em 
realidade, dos primeiros casos de 
uniformização da jurisprl-ldência, 
com base nos arts. 476 e seguintes, 
do Código de Processo Civil. Este, 
sem dúvida, é o caso mais comple
xo em termos de incidente de unifor
mização que vem ao exame deste 
Plenário. 

A uniformização da jurisprudên
cia, ut art. 476 do CPC, constituindo 
um incidente no julgamento de um 
feito, não se pode dar, desconsi
derando-se a situação de fato retra
tada nos autos, em ordem a se dedu
zirem, em tese, outras hipóteses e 
sobre estas também se formular a 
solução uniformizadora. Somente a 
tese de direito emergente do proces
so, a meu ver, pode ser objeto do 
pronunciamento de uniformização. 
Aí encontrará o Tribunal definido o 
Objeto do incidente a decidir. 

No caso concreto, assim, ao que 
ouvi do relatório, penso que o Tribu
nal somente poderá uniformizar sua 
jurisprudência acerca da seguinte 
questão de direito: constitui, ou não, 

obstáculo à concessão da dupla apo
sentadoria, de que trata a Lei n? 
2.752, de 1956, o fato de o ferroviário 
da Estrada de Ferro Central do Bra
sil - porque é desta só que se trata 
aqui - ser extranumerário mensa
lista ou diarista da União, à data da 
sua autarquização, sendo, nessa con
dição, posto à disposição da Rede, 
onde obteve melhorias funcionais. 
Entendo que essa é a questão de di
reito que está posta ao julgamento do 
Tribunal, porque os votos, que têm 
negado a dupla aposentadoria, 
fazem-no por tal fundamento. Outra 
é a posição de membros do Tribunal 
que sustentam não ser suficiente es
se fato para afastar do benefício da 
dupla aponsentadoria o ferroviário 
da Estrada de Ferro Central do Bra
sil. 

Ao que compreendi do relatório, a 
questão discutida, nestes autos, é 
precisamente esta: trata--se de um 
extranumerário que era diarista e, 
depois, mensalista, antes da autar
quização. Com a autarquização da 
Estrada de Ferro Central do Brasil, 
nessa condição, foi posto à disposi
ção da Estrada autarquizada e aí 
prosseguiu trabalhando. Completou o 
tempo para a aposentadoria. Pediu o 
benefício da Lei n? 2.752, ou seja, a 
aposentadoria pelo Tesouro Nacio
nal, eis que a aposentadoria previ
denciária não está em discussão. Há, 
pois, urna questão de direito, real
mente, que pode ser examinada pelo 
Tribunal, como tal, para efeitos de 
uniformização da jurisprudência. 
Não cabe, porém, a meu ver, entre
tanto, desdobrar-se essa questio 
juris, para formular outras hipóte
ses, colimando abranger os diversos 
casos, em torno da dupla aposenta
doria de ferroviário, neste único inci
dente de uniformização da jurispru
dência. Se dita ampliação pOde 
revestir-se de caráter prático, para 
novos julgamentos, penso que não 
encontraria amparo na lei proces
sual. Poderá, é certo, o Tribunal, por 
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outra via, - que é a Súmula do art. 
63, da Lei 5.010/1966, -- sumular ou
tras situações a respeito de dupla 
aposentadoria de ferroviário. No jul
gamento deste incidente, no entanto, 
o Tribunal deverá ater-se à contro
vérsia oriunda do caso concreto pro
posto nos autos. 

A meu ver, não seria, dessarte, 
possível que a Súmula decorrente 
deste julgamento compreendesse 
também a hipótese, por exemplo, 
que o Sr. Ministro Paulo Távora tem 
enfrentado, ao defender, de maneira 
ampla, o direito à dupla aposentado
ria em foco, para todos os ferroviá
rios enquadrados pela Lei n? 
~. 780/1960, que, anteriormente, eram 
mensalistas ou diaristas. 

Em conclusão, tomo conhecimento 
do incidente para apreciar a questão 
de direito acima referida. 

Quanto a este aspecto, entretanto, 
não parece proceder qualquer dúvi
da, relativamente à possibilidade de 
conhecimento do incidente, pOis os 
acórdãos em divergência sempre 
contemplam ferroviários que eram, 
antes da autarquização da EFCB., 
mensalistas ou diaristas e vieram a 
ser postos à disposição da menciona
da Estrada e, aí, obtiveram modifi
cações em sua vida funcional. Tam
bém a diversidade dos fundamentos 
de direito não parece bastante a im
pedir se uniformize a jurisprudência 
do Tribunal, quanto a ser-lhes, ou 
não, nessas circunstâncias, devida a 
dupla aposentadoria prevista na Lei 
n? 2.752, de 1956. 

\ 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Paulo Távora: Co
nheço do incidente. É notória a di
vergência que lavra no Tribunal so
bre a indagação de direito, de saber 
se o ferroviário, regido pelo Estatuto 
dos Funcionários Públicos, faz jus à 
aposentadoria pelo Tesouro N acio
naI. Definido o entendimento, o feito 

deve voltar à Turma que apreciará 
em cada caso concreto, se os pressu
postos fáticos para a aposentação es
tão satisfeitos: tempo de lierv~o, 
idade limite ou invalidez. 

VOTO (PRELIMINAR DE CONHE
CIMENTO) 

O Sr. Ministro OUo Rocha: Sr. Pre
sidente: data venia, acompanho o 
eminente Ministro Amarmo Benja
min. Não conheço do incidente. 

É o meu voto. 

QUESTÃO DE ORDEM 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro: Es
tou de acordo com o eminente rela
tor, por entender útil o desdobramen
to, com o esclarecimento das três 
propostas por S. Exa. 

QUESTÃO DE ORDEM 

(2~ Preliminar) 

O Sr. Ministro Amarmo Benjamin: 
Srs. Ministros, vota~do sobre a se
gunda preliminar, resultante do voto 
do Sr. Ministro Néri da Silveira, em
bora reconhecendo que se deva res
peitar o «vencido», não posso deixar 
de, ainda uma vez, destacar o mo
desto ponto de vista que sustentei, no 
sentido de que os autos não compor
tam o incidente de uniformização de 
jurisprudência proposto. Essa verda
de resulta, claramente, dé o Tribu
nal estar sendo indagado se deve se
guir a orientação da Turma, que, na 
verdade, conduz o incidente ou se, 
tendo em vista a proposta de um dos 
Ministros, transforma em outra, pa
ra exame, a matéria questionada. 

De acordo com o Código, o inciden
te de uniformização de jurisprudên
cia, além da repercussão natural nos 
autos, ensejará se~pre a edição de 



TFR - 75 169 

uma súmula, traduzindo o pensa
mento do Tribunal. O Sr. Ministro 
Márcio Ribeiro, na síntese de seu lú
cido pronunciamento, já assinalou 
mais uma deficiência que há de re
:ultar da questão que o Tribunal es
I.á examinando. Não será possível, 
na verdade, independentemente do 
caso dos autos, aplicar-se a súmula 
que saia deste debate aos casos que 
possam surgir, pela dificuldade de 
ser adaptado à matéria por acaso 
discutida. Cada processo, embora 
versando o mesmo tema, tem signifi
cação diferente, em conseqüência da 
matéria de fato. 

Obedeço, entratanto, ao Tribunal, 
para votar nessa preliminar e, cons
cientemente vou cometer uma infra
ção relativamente ao que dispõe a 
lei processual: ao invés de seguir ao 
que propõe a Turma, que é,' na ver
dade, a proposta legal, vou acompa
nhar o Sr. Ministro Néri da Silveira, 
na tentativa de possibilitar realmen
te uma tese, em torno do problema 
considerado. 

QUESTÃO DE ORDEM 

O Sr. Ministro Armando 
Rollemberg (Relator): Sr. Presiden
te, peço vênia para propor que o Tri
bunal, preliminarmente, se manifes
te sobre a extensão da matéria que 
iremos apreciar, isto é, se serão exa
minadas separadamente as três 
questões suscitadas em meu voto ou 
se, como lembrou o Sr. Ministro Néri 
da Silveira, o exame se circunscre
verá à questão primordial, a primei
ra que havia sido por mim lembra
da, e, posteriormente, de acordo 
com o que o Tribunal vier a delibe
rar sobre as outras. Voto para que 
sejam examinadas as três separada
mente, mantendo o voto que dei na 
Turma pelas razões ali apresenta
das. 

VOTO ME RITO 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro. Sr. 
Presidente, tenho vários votos, en
tendendo que o fato de o servidor ser 
extranumerário à data da autarqui
zação, não o priva da dupla aposen
tadoria. 

O direito deve ser interpretado di
namicamente. Extranumerários a 
que se reconheceu, posteriormente, 
a qualidade de funcionário público, 
pela inclusão em quadro do Ministé
rio e até por reclassificação, na ad
ministração direta segundo a Lei 
3.780/60, continuariam sendo consi
derados extranumerários ou autár
qUicos apenas para que não se lhes 
permita aposentarem-se pelo tesouro 
nacional? Evidentemente a resposta 
a essa indagação deve ser negativa. 

Na EFCB, o art. 9? do Dec.-Lei 
3.306 foi revogado e os extranumerá
rios passaram a ter acesso as carrei
ras do quadro n do MVOP .. Sua si
tuação ficou ressalvada ainda pela 
lei que criou a RFFSA. 

Geraldo Carvalho Azeredo - Di
reito e Obrigações das Estradas de 
Ferro - arrola em sua obra os su
cessivos decretos dispondo sobre o 
pessoal extranumerário a que alude 
o art. 15 da Lei 3.115 e esclarece, às 
fls. 27, que eles se distinguem dos 
empregados admitidos após a en
campação. 

Esses serão regidos pela CLT. 
Aqueles: 

«Prestarão serviços compatíveis 
com seus cargos e funções, na ca
tegoria de pessoal cedido pela 
União à Rede». 

l~ntendo, portanto, que, pelo me
nos quanto a EFCB, os extranume
rários não perderam o direito à du
pla aposentadoria ou melhor, que 
não constitue obstáculo a aposenta
doria pelo tesouro nacional o fato de 
o servidor ser extranumerários à da
ta da autarquização da ferrovia. 
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VOTO MÉRITO VENCIDO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Restrinjo o voto à primeira parte da 
proposição. E me pronuncio no senti
do afirmativo, isto é, de que o fato 
constitui obstáculo à dupla aposenta
doria. 

VOTO. MÉRITO VENCIDO 
EM PARTE 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Senhor Presidente. Os votos 
já proferidos uniformizam a juris
prUdência da seguinte forma: o Sr. 
Ministro-Relator e o Ministro Moacir 
Catunda fazem-no, na orientação dos 
acórdãos que entendem constituir 
obstáculo à concessão da dupla apo
sentadoria ao ferroviário da Estrada 
de Ferro Central do Brasil deter ele, 
à data da autarquização da referida 
Estrada, a condição de mensalista 
ou diarista da União Federal. Consi
deram S. Exas. isso bastante para 
que se negue ao ferroviário, desde 
logo, a dupla aposentadoria. O Sr. 
Ministro Márcio Ribeiro, entretanto, 
uniformiza a jurisprudência no senti
do de não constituir obstáculo o fato 
de o ferroviário ser mensalista, ou 
diarista, nas circunstâncias antes 
aludidas. Também não vê S. Exa. 
óbice, à concessão, decorrente do fa
to de o mensalista ou diarista ter si
do posto à disposição da Rede e nes
ta haver, ao longo do tempo, obtido 
mOdificações funcionais. Compreen
de o eminente Ministro Márcio Ri
beiro que o ferroviário, nessas condi
ções, não perdeu a qualificação de 
servidor da União Federal. Penso 
que só constitui obstáculo à conces
são da dupla aposentadoria o fato de 
o ferroviário da Estrada de Ferro 
Central do Brasil, detendo a condi
ção de mensalista ou diarista, à data 
da autarquização da Rede, haver, 
nesta, posteriormente, obtido altera
ções em sua vida funcional, tais co
mo, reclassificações, promoções e 

enquadramentos, o que se apura pe
lo exame de seus assentos funcio
nais. 

Nas Apelações Cíveis n?s 28.311 e 
29.897, do Paraná, sustentei, por 
exemplO, o direito à dupla aposenta
doria de ferroviários da Estrada de 
Ferro Paraná-Santa Catarina, que, 
embora fossem diaristas, ou mensa
listas à data da autarquização dessa 
Estrada, continuaram como servido
res da União, servindo na Estrada 
de Ferro, sem nela obterem, todavia, 
modificações funcionais. 

Assim sendo, uniformizo a juris
prudência, entendendo que somente 
constitui obstáculo à concessão da 
dupla aposentadoria, por ferroviário 
da Estrada de Ferro Central do Bra
sil, o fato de deter condição de men
salista ou diarista da União, à data 
da autarquização da referida Estra
da, quando, posto à disposição desta, 
haja, na EFCB, obtido alterações em 
sua situação funcional. 

Reporto-me, nesse sentido, aos vo
tos que proferi, dentre outros, na 
Apelação Cível n? 31.498-GB e nos 
Mandados de Segurança n?s 68.852, 
68.155 e 66.673. No voto que proferi 
no último feito referido, destaquei, 
verbis: 

«Trata-se de mandado de segu
rança requerido contra ato do Ex
mo. Sr. Ministro dos Transportes, 
por José da Silveira Salgado, em 
face de lhe haver a autoridade coa
tora indeferido requerimento de 
aposentadoria pelo Tesouro N acio
naI. 

Alega ser funcionário do Ministé
rio dos Transportes, cedido à 
RFFSA. - Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil, admitido em 7-1-
1936. O despacho indeferitório 
fundamentou-se no fato de o impe
trante ter ingressado, depois de 24-
5-1941, já, portanto, sob o regime 
autárquico instituído pelo Decreto
Lei n? 3.306, de 24-5-41, hipótese, de 
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resto, prevista na Súmula n? 37l. 
Sustenta o peticionário estar en
quadrado na Lei n? 2.752, de 10-4-
1956, que permite «dupla aposenta
doria» aos servidores públicos con
tribuintes do hoje INPS. 

Estabelecem o art. I? e seu pará
grafo único, da Lei n? 2.752/1956, 
verbis: 

«Art. I? - Ê permitida aos fun
cionário, e servidores públicos, ci
vis e militares, a percepção cu
mulativa de aposentadoria, pen
são ou quaisquer outros be
nefícios devidos pelas instituições 
de previdência e assistência so
cial com os proventos de disponi
bilidade, aposentadoria ou refor
ma (Decreto-Lei n? 2.004, de 7 de 
fevereiro de 1940, e Decreto-Lei 
n? 8.821, de 24 de janeiro de 
1946), sem qualquer limtte ou 
restrição.» 

«Parágrafo único - As vanta
gens desta lei beneficiarão aos 
que não perderam a condição de 
servidor ou funcionário público 
ao ser instalado o regime autár
quico.» 

Na exegese dessas normas, fir
mou o egrégio Supremo Tribunal 
Federal, na Súmula n? 371, o se
gUinte entendimento: 

«Ferroviário que foi admitido 
como servidor artárquico não 
tem direito a dupla aposentado
ria.» 

Ora, nas informações, à fl. 18, 
afirma-se ser o impetrante «funcio
nário pÚblico federal autárquico, a 
quem, em 1946, o art. 23 do ADCT 
encontrou como autárquico e lhe. 
deu estabilidade na Autarquia (Es
trada de Ferro Central do Brasil). 
De outra parte, é esclarecido, tam
bém, que o impetrante, embora ha
ja ingressado na EFCB em 1936, 
antes portanto da autarquização, 
«como diarista extraordinário», te-

ve esta situação modificada, em 
1942, quando foi então admitido co
mo extranumerário mensalista, na 
função de servente, ref. VII. Tal 
admissão ocorreu, assim, quandO a 
EFCB j á era autarquia ut Decreto
Lei n? 3.306, de 24 de maio de 1941, 
não possuindo, outrossim, à época 
deste diploma, o requerente condi
ção de funcionário público, na Ad
ministração direta, de vez que, co
mo diarista extraordinário, não in
tegrante do Quadro n, então extin
to, «sua situação era precária, pois 
não mantinha vínculo empregatício 
com a União.» 

Logo, não há como entender, 
data venia do eminente Relator, 
que não se haj a tornado o impe
trante, com sua admissão, em 
1942, na EFCB., servidor autárqui
co, em face, outrossim, do que dis
punha o parágrafo único do art. 9?, 
do predito Decreto-Lei n? 3.306/41, 
verbis: 

«Parágrafo único - O pessoal 
da EFCB será constituído de con
tratados, mensalistas, diaristas e 
tarefeiros, sem prejuízo do 
exercício regular e direito dos 
atuais funcionários, cujos cargos 
de menor vencimento, quandO de 
carreira, e os isolados, irão sen
do suprimidos à medida que va
garem.» 
De qualquer maneira, não vejo 

como enquadrar o impetrante no 
parágrafo único do art. 1?, da Lei 
n? 2.752/1956, pois, consoante en
tendo, in casu, não há afastar a 
qualificação adquirida, em 1942, 
pelo requerente, de servidor autár
quico, o que é suficiente, à vista 
dos termos da Súmula n? 371, para 
negar-lhe o direito a dupla aposen
tadoria, ou mais especificamente, 
à aposentadoria pelo Tesouro Na
cional. Terá o peticionár-o tão
somente direito à aposentadoria 
previdenciária. » 

No Mandado de Segurança n? 
68.155, tive ensejo de anotar: 
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«o impetrante ingressou na 
EFCB como diarista, segundo ale
ga, passando, após a transforma
ção da mesma em autarquia, a ex
tranumerário mensalista. Com o 
advendo da Constituição de 1946, 
ex vi de seu art. 23, do ADCT, 
tornou-se servidor autárquico está
vel. Nessa condição, veio a 
beneficiar-se, ex vi da Lei n? 
3.780/1960, com o enquadramento 
como funcionário autárquico. 

Não há, à evidência, vê-lo como 
servidor não autárquico. 

Portanto, à época da autarquiza
ção da EFCB por força do Decreto
Lei n? 3.306, de 24-5-1941, não era 
funcionário integrante do extinto 
Quadro lI. Daí a procedente obser
vação constante do parecer do ilus
tre Consultor Jurídico do Ministé
rio dos Transportes, Dr. Hélio Doy
le, à fl. 21, verbis: 

«7. Nem seria o caso de se di
zer que com o ingresso na Autar
quia, depois de maio de 1941, per
deu o vínculo com a Administra
ção Direta ou perdeu a condição 
de funcionário público, porque 
não tinha tal condição ao ser ad
mitido na Autarquia EFCB.» 

No Recurso Extraordinário n? 
82.335, à sua vez, o egrégio Supremo 
Tribunal Federal decidiu, em aresto 
assim ementado: 

«Dupla aposentadoria. A ela não 
tem direito extranumerário da Es
trada de Ferro Central do Brasil 
que, nessa condição, continuou 
quandO ela se transformou em au
tarquia. Recurso não conhecido.» 
Uniformizo, portanto, a jurispru-

dência, na espéCie, nos termos su
pra. 

E o meu voto. 

VOTO MERITO 

O Sr. Ministro Paulo Távora: Pre
valece em Direito Administrativo 

que a aposentadoria se rege pela lei 
vigente ao tempo em que o servidor 
preencher os reqUisitos para 
inativar-se. Nesse sentido, 
compendiou-se a jurisprudência do 
Supremo Tribunal na Súmula n? 359. 

Curiosamente, porém, no caso dos 
ferroviários, alterou-se a visada. Em 
vez de ter em conta a situação do 
servidor quando completa 35 anos de 
trabalho, chega à idade de 70 anos 
ou se torna inválido, olha-se para o 
ponto inicial de sua carreira. Se en
trou antes ou depois da autarquiza
ção da ferrovia, a condição passa a 
marcá-lo como se fora um estigma, 
abstraindo toda consideração para a 
ulterior mudança do regime jurídico. 

O Sr. Ministro Gueiros Leite: V. 
Exa. me permite, apenas para llUS
trar: existe um artigo na Lei n? 
1. 711, o Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União, que não só 
eu conheço, o 268, que manda contar 
esse têmpo anterior, para todos efei
tos, em qualquer situação, e qual
quer a forma de recebimento, e -até 
mediante recibo ou aquela verba 
três antiga, dos contratos. 

O Sr. Ministro Paulo Távora: 
Agradeço a atenção do Sr. Ministro 
Gueiros Leite, e volto a dizer: A cir
cunstância de o servidor ter ingressa
do no serviço público como extranu
merário não impede, evidentemente, 
que lei posterior lhe dê a condição de 
funcionário da Administração Direta 
e, como tal, faça jus à aposentadoria 
que a Constituição e o Estatuto asse
guram a todos os funcionários da 
União. 

N a espécie, trata-se da Estrada de 
Ferro Central do Brasil. O Pessoal 
admitido antes de 1941 ocupava car
gos (funcionários) ou funções extra
numerárias, estas em uma das qua
tro categorias ou tabelas: contrata
dos, mensalistas, diaristas e tarefei
ros (Lei 284, de 1936, art. 19, pará
grafo único). Os titulares de funções 
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eram, pois, extranumerários da 
União quando a ferrovia estava, di
retamente, sob a administração do 
Ministério da Viação e Obras Públi
cas. Com a autarquização em 1941, 
os extranumerários passaram a ser 
extranumerários da nova entidade 
de Direito Público. Em 1957, 
extinguiram-se as autarquias ferro
viárias, incorporados os acervos à 
novel sociedade de economia mista, 
a Rede Ferroviária Federal. A 
União substituiu-se às autarquias ex
tintas e assumiu o vínculo do pes
soal, mantido o regime jurídico de 
origem em quadros (funcionários) e 
tabelas (extranumerários) em extin
ção na jurisdição do Ministério da 
Viação (Lei 3115, de 1957, art. 15 e 
parágrafos). Quem era, pois, extra
numerário da autarquia, passou a fi
gurar como extranumerário da 
União, cedido à sociedade de econo
mia mista resultante da incorpora
ção das ferrovias federais. 

Essa situação perdurou até 1960 
quando a Lei n? 3.780 transformou 
todGS extranumerários em funcioná
rios, mesmo aqueles integrantes de 
tabelas em extinção nos Ministérios 
(art. 19, parágrafo único). Os extra
numerários da União, inclusive os 
ferroviários (Lei 3.780, art. 76), 
tornaram-se funcionários da União e 
foram enquadrados no Plano de 
Classificação. 

A transformação decorreu da ne
cessidade de homogeneizar os diver
sos regimes jurídicos de pessoal que 
a União herdara ao extinguir as au
tarquias ferroviárias e assumir a 
responsabilidade de seu pessoal. As
sim, por exemplo,havia maquinistas
funcionários, maquinistas
extranumerários e até maquinistas
empregados. Como reunHos em 
uma mesma carreira, senão unifor
mizando o regime jurídico e reduzir 
o tratamento ao mesmo denomina-
dor comum? . 
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A partir da classificação em 1960, 
o pessoal ferroviário da União, exer
cente de atividade permanente, pas
sou à condição unica de funcionário 
estatutário. Se alguma dúvida res
tasse, o novo Plano de Classificação 
de cargos espancou de vez. A Lei n? 
6.184, de 1974, permitiu aos servido
res cujos órgãos ou autarquias 
transformaram-se em empresas pú
blicas, sociedades de economia mis
ta ou fundação, optar pela integra
ção definitiva sob regime celetista 
na entidade transformada. Os não 
optantes reverteram à União para 
redistribuição entre os órgãos da sua 
Administração. Evidencia-se, assim, 
mais uma vez, o vínculo estatutário 
com a União, pOis ningUém pode ser 
aproveitado em suas fileiras se não 
desfrutar do mesmo regime jurídico 
dos demais funcionários, concorren
do às promoções ou progressões den
tro da carreira ou categoria funcio
nal. 

Assinale-se, finalmente, que a Lei 
n? 2.752, de 1956, teve à época cará
ter benéfico. Os funcionários e extra
numerários da União que continua
ram vinculados à Administração Di
reta, apesar de o serviço ter sido au
tarquizado (art. I?, parágrafo úni
co), pOdiam cumular os proventos 
da aposentadoria estatutária com o 
benefício da aposentadoria-seguro 
resultante de contribuição para a 
Previdência, como acontecia com os 
ferroviários. 

A Lei n? 2.752 não cogitou, nem 
obstava que, por outro fundamento 
legal, o extranumerário autárquico 
viesse a tornar-se extranumerário 
da União ou funcionário da União e, 
nessa condição, fizesse jus à aposen
tadoria pelo Tesouro Nacional nos 
termos da Constituição. 

A Súmula n? 371, compendiou a ju
risprudência da Suprema Corte de 
acordo com a lei de 1956 que excluía 
da aposentação estatutária o servi-
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dor autárquico que não manteve o 
vínculo direto com a União. Não se 
aplica, de conseguinte, aos ferroviá
rios que lei posterior, de 1960, trans
formou em funcionários da União e 
enquadrou em seu Plano de Classifi
cação de Cargos. 

Por essas razões, uniformizo o en
tendimento do Tribunal nos seguin
tes termos: 

«Faz jus à aposentadoria pelo 
Tesouro N acionaI o servidor ferro
viário que, admitido sob regime 
extranumerário antes ou depois da 
autarquização da Estrada de Ferro 
Central do Brasil, tornou-se, poste
riormente, ocupante de cargo da 
União, enquadrado em seu Plano 
de Classificação de 1960, reunindo 
os requisitos constitucionais e le
gais para a inativação estatutária, 
sem prejuízo do benefício previ
denciário resultante de contribui
ções vertidas pelo segurado.» 

VOTO MÉRITO 

O Sr. Ministro José Dantas: Se
nhor Presidente, de quantos foram 
os canais pelos quais se derramou 
a jurisprudência do Tribunal a res
peito da dupla aposentadoria, já 
naveguei em todos. 

Ao ingressar neste Tribunal, 
meu primeiro mandado de segu
rança versava a matéria. 
Impressionei-me, na oportunidade, 
com o brilhante voto do Ministro 
Décio Miranda, no qual, sempre 
cuidadoso, S. Exa. convencia, sem 
necessidade de outros subsídios, 
que a situação precária em que se 
encontravam diaristas e mensalis
tas ferroviários, à ocasião da au
tarquização da respectiva Estrada, 
impedia admitir-se que a União se 
tivesse mandado servir na autar
quia. Se se agregaram à autár
quia, foi por força de admissão no
va, foi por força de situação fun
cional inicial e, portanto, autárqui
ca. 

Mas os casos se renovam, se 
multiplicam e se debatem sob fei
ções diferentes e, logo na segunda 
oportunidade, impressionou-me a 
sustentação da União, sobre que o 
Decreto-Lei n? 956, de 69, teria pos
to fim ao direito à dupla aposenta
doria, ali inovado por uma comple
mentação dos proventos da aposen
tadoria previdenciária. Neste pon
to, fui de logo vencido pelo Tribu
nal. 

Mas, de tantos repetidos casos, 
Sr. Presidente, cheguei finalmente 
à compreensão de que, respeito à 
tese desses servidores em situação 
precária por ocasião da autarqui
zação, nada impedia que tudo o 
mais que aconteceu a partir dali 
estivesse vinculado ao ato de seu 
ingresso no serviço público. Pas
sei, então, a aderir à maioria, ma
nifestada neste Pleno repetidamen
te por via de embargos, na conclu
são de que não impede o direito à 
dupla aposentadoria a situação 
precária detida pelo servidor ao 
tempo da autarquização; como, por 
outro ãngulo, também não impede 
esse direito, desde antes firmado 
pela condição do ingresso, o fato 
das melhorias funcionais que te
nham ocorrido no curso da vida 
autárquica da Estrada de Ferro. 
Essa construção me parece irre
preensível, posto que não se há de 
conceituar como nova admissão a 
Simples progressão funcional do 
servidor, no curso dos favoreci
mentos instituídos por diversas leis 
novas. 

Já mais adiante, impressionou
me o entusiasmo com que sempre 
defende o seu ponto de vista o Mi
nistro Paulo Távora, fazendo ver 
que a reclassificação da Lei 3.780 
relevava todas essas indagações 
porque, a partir dali, a todos aque
les servidores em situação precá
ria ao tempo da autarquização, e 
precária ainda ao tempo da dispo-
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slçao à Rede Ferroviária, não ha
via mais de ser indagada essa si
tuação porque, a partir de 1960, a 
reclassificação daquela lei os teria 
tornado funcionários públicos. 

Apesar dessa impressão, na rea
lidade, não cheguei a navegar nes
se novo canal de debate da maté
ria; é que verifiquei que, inobstan
te a excelência da fundamentação 
desenvolvida pelo Sr. Ministro 
Paulo Távora, aqueles enquadra
mentos não eram feitos numa uni
dade de quadro, e sim, autarquia 
por autarquia; pareceria, pois, so
breviver a situação autárquica pa
ra os que assim tivessem sido ad
mitidos, salvo, é certo, a situação 
dos que vieram da Administração 
Direta. 

Finalmente, Sr. Presidente, tão 
penosa é essa questão, que mais 
recentemente tive que julgar um 
caso em que esses mesmos servi
dores à disposição reclamavam, 
contra a União, a perda de uma 
,gratificação que percebem na Re
de Ferroviária Federal como cedi
dos, porque a União agora teria 
imposto a cassação daquela grati
ficação, visto que estariam eles à 
espera de retorno e distribuição 
aos Ministérios. Ora, o quadro des
sa evolução da matéria, Sr. Presi
dente, a meu ver implica, necessa
riamente, na afirmação de que, se 
ainda importa indagar o que esta
mos indagando a respeito do in
gresso (quando devíamos indagar 
a respeito da situação atual por 
ocasião do direito da aposentado
ria), se importa indagar, com a de
vida vênia do entendimento em 
contrário, a resposta é positiva, no 
sentido de que nada impede a apo
sentadoria estatutária dos antigos 
servidores da União, ora cedidos 
às autarquias ferroviárias, ora à 
sociedade anônima sucessora. 

Pelo exposto, assim uniformizo a 
jurisprudência do Tribunal. 

VOTO MÉRITO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira: 
Sr. Presidente, a Lei 1.711/52 esta
beleceu em seu art. 252 que: 

«Art. 252 - O regime jurídico 
deste estatuto é extensivo: 

I - aos extranumerários ampa
rados pelo art. 23 do Ato das Dispo
sições Transitórias da Constitui
ção; 

n - aos demais extranumerá
rios, aos servidores das autarquias 
e aos serventuários da Justiça, no 
que couber.» 
O Estatuto reconheceu, assim, o 

status de funcionário ao extranume
rário, inclusive, extranumerário fer
roviário. No art. 257, disposições 
transitórias da lei, lê-se que: 

«Art. 257 - As atuais funções 
dos extranumerários amparados 
pelo art. 23 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias passa
rão, como cargos, a integrar qua
dros especiais extintos 
suprimindo-se as funções corres~ 
pondentes. 

§ 1~ Para os fins deste artigo o 
Poder Executivo apresentará den
tro de 120 dias a relação do pessoal 
amparado, respeitando a estrutura 
que anterioremente tinha nas sé
ries funcionais, uara respectiva 
aprovação por lei. 

§ 2~ Os demais extranumerários 
serão mantidos na situação atual 
devendo, porém, o Executivo apre: 
sentar no prazo de doze meses no
va codificação, regulando as rela
ções entre extranumerário e o Es
tado.» 

Antes dessas disposições do Esta
tuto, Sr. Presidente, a Lei n~ 1.163, 
de 1950, restaurara o Quadro n da 
Estrada de Ferro Central do Brasil 
que exatamente agasalhava ess~ 
pessoal extranumerário que fora ce-
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dido, ou fora transposto, ou fora 
compulsoriamente transferido para 
a autarquia criada em 1941. De mo
do que a Rede Ferroviária não veio 
alterar o status funcional desse pes
soal admitido na Estrada de Ferro 
Central do Brasil antes da autarqui
zação. Eles continuaram servidores 
públicos ou funcionários públicos, co
mo diz a lei, porque a lei fala em 
cargo público, lotados em quadro ex
tinto. De modo que eu tenho entendi
mento idêntico ao do Ministro Dan
tas e entendo que não é óbice à du
pla aposentadoria o fato de o funcio
nário ter sido transferido para autar
quia da Estrada de Ferro Central do 
Brasil. Voto nesse sentido, de acordo 
com o Ministro Dantas. 

VOTO MÉRITO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite: Agradeço os esclarecimentos 
de Vossa Excelência. 

Voto em adesão ao pronunciamen
to do Ministro Paulo Távora, apenas 
discordando no tocante à enunciação 
do resultado, com vistas à futura sú
mula, que restrinjo à primeira par
te. 

Sobre a situação dos extranumerá
rios, fulcro do presente julgamento, 
devo dizer que, na qualidade, diaris
tas, mensalistas ou tarefeiros, todos 
eles, foram beneficiados, em 1946, 
pelo Ato das Disposições Constitucio
nais Transitórias. 

Esse benefício consistiu na sua 
transformação, de extranumerários 
em funcionários públicos efetivos da 
União, de acordo com o art. 23 da
quela norma, que não fez menção 
aos servidores autárquicos, confor
me se lê: 

«Art. 23. Os atuais funcionários 
interinos da União, dos Estados e 
Municípios, que contem, pelo me
nos, cinco anos de exercício, serão 
automaticamente efetivados na da-

ta da promulgação do Ato; e os 
atuais extranumerários, que exer
çam função de caráter permanente 
há mais de cinco anos ou em virtu
de de concurso ou prova de habili
tação, serão equiparados aos fun
cionários, para efeito de estabilida
de, aposentadoria, licença, disponi
bilidade e férias». 

A respeito, já em 1952, todos esses 
funcionários eram submetidos ao re
gime jurídico da Lei n? 1.711, com 
separação expressa entre os que ha
viam sido amparados, pelo Ato, como 
extranumerários da União e os de
mais extranumerários, servidores 
das autarquias e serventuários da 
Justiça (art. 252, incisos VII; Lei n? 
3.780/60, art. 22; Decreto n? 
34.395/53). 

A situação dos mesmos ficou deli
neada, também, no art. 257, §§ I? e 
2?, do Estatuto, onde se especifiCOU 
que passariam a integrar quadros 
especiais extintos, suprimindo-se as 
funções correspondentes. 

É razoável, pois, não só pela lógi
ca jurídica, mas também pela for
mal, entender-se que os extranume
rários não pOderiam ter sido efetiva
dos como servidores autárquicos, 
porque estavam lotados na ferrovia 
antes da autarquização (Decreto-Lei 
n? 3.306/41), com acesso ao Quadro 
lI, do antigo MVOP (Lei n? 1.163/50, 
arts. 16 e 31), sabendo-se, ademais, 
que o extranumerário da União, com 
interesse assegurado naquele minis
tério, somente o foi pelo Decreto n? 
39.000/56, baixado às vésperas da· 
constituição da Rede Ferroviária Fe
deral S/A. E essa ex-autarquia nun
ca promoveu o acesso dos extranu
merários ao referido Quadro lI. 

O importante é assinalar que não 
poderia existir função de extranume
rário a preencher na autarquia e a 
imprecisão de linguagem usada nos 
assentamentos dos funcionários não 
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poderia servir de motivo para que
Qrar a continuidade de suas vidas 
funcionais. 

Tem sido esse, contudo, o ra
ciocínio dos que se opõem à aposen
tadoria de ferroviários, no sentido de 
que teriam sido admitidos na Rede 
Ferroviária Federal SI A, quando já 
autarquia, em 1944, e como extranu
merários, o que não lhes traria, se
quer, o direito à efetivação, se tal 
admissão fosse real. 

Não há dúvida, por outro lado, que 
mesmo após haver-se tornado autár
quico (no entender da Administração 
e em prol dos argumentos que sem
pre utiliza nesses casos), não seria 
possível aos interessados continuar 
sob o regime estatutário, como se 
depreende da leitura dos eus assen
tamentos. 

Assim tenho votado, como faço 
agora pela uniformização, com base 
no julgamento da Egrégia 3~ Turma. 

ADITAMENTO SOBRE A APURA
ÇAO DO VOTO MÉDIO 

Ó Sr. Ministro Paulo Távora: Den
tre os que reconhecem direito à du
pla aposentadoria, o fundamento de 
meu voto é o mais amplo. Examino 
a situação do ferroviário no momen
to em que reúne os reqUisitos para 
aposentar-se. Se nessa oportunidade, 
ele é funcionário da União, enqua
drado em cargo integrante do Plano 
de Classificação de 1960, faz jus à 
inativar-se pelo Tesouro Nacional. 
Pouco importa sua condição anterior 
de extranumerário de autarquia, su
perada depois pelas Leis n?s 3.115 e 
3.780 que extinguiram, respectiva
mente, as autarquias ferroviárias e 
os extranumerários, assumindo a: 
União o vínculo funcional direto. 

Já os Srs. Ministros Márcio Ribei
ro, José Dantas e Carlos Madeira 
concedem a dupla aposentadoria por 
fundamento mais restrito que o meu. 

E dentre os que negam o direito, 
varia também a amplitude da razão. 
O Sr. Ministro Rollemberg adota a 
negativa mais ampla, enquanto o Sr. 
Ministro Néri da Silveira coloca-se 
em posição menos restritiva. 

Vê-se, pois, que entre as duas cor
rentes, pró e contra a dupla aposen
tadoria, os fundamentos têm alcance 
maior ou menor. Cumpre colher-se o 
fundamento médio da corrente que 
se manifestou em favor da dupla 
aposentadoria. 

VOTO MÉRITO 

O Senhor Ministro Washington 
Bolívar de Brito: Rubem Braga, nu
ma de suas luminosas crônicas, 
queixando-se,. como bom capixaba, 
das dificuldades que lhe trazia, como 
habitante do Rio de Janeiro, na sua 
comunicação com seu Estado natal, 
a Estrada de Ferro Central do Brasil, 
definiu-a como «undecassílabo fede
ral que separa os Estados do Rio de 
Janeiro e Espírito Santo.» Noto que 
ela, também aqui, separa eminentes 
e doutos juristas. 

Quando se põe um servidor, por 
exemplo, à disposição de outro ór
gão, não se rompe o vínculo daquele 
servidor. 

Nas requisições, os servidores, não 
obstante passarem a servir noutro 
órgão, nele se integram inteiramen
te, no tocante· à disciplina e à movi
mentação, sem que isso lhes altere a 
vinculação ao seu órgão de origem. 

No caso, como muito bem acen
tuou, com o costumeiro brilho, o 
eminente Ministro Paulo Távora, se 
alguma dúvida houvesse de que 
aqueles servidores sempre for.am 
considerados pela União como seus, 
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ela se espancaria com a Lei 3.780, 
como antes já o fizera o Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis da União. 

Por estas considerações, adiro in
tegralmente ao voto do Sr. Ministro 
Paulo Távora, até porque considero, 
com Kalil Gibran, que a vida não an
da para tras, e não tem sentido al
gum que o Direito também não evo
luísse, acompanhando-a. 

VOTO VOGAL 

o Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: Senhor Presidente, entendo 
que a lei instituidora do benefício al
cançou tanto o funcionário stricto 
sensu quanto o extranumerário. 

O fato de o extranumerário ter fi
cado à disposição da autarquia, que 
se criou, não lhe tira o direito à du
pla aposentadoria, porque tal cir
cunstãncia evidencia que ele conti
nuou vinculado à Administração di
reta, não perdendo, em conseqüên
cia, a condição de servidor pÚblico 
federal. 

VOTO MÉRITO 

O Sr. Ministro Carlos Mário Vellü
so: 

I 

As indagações postas à considera
ção do Egrégio Tribunal são as se
guintes: 

I?) se constitui obstáculo à con
cessão da dupla aposentadoria de 
que trata a Lei n? 2.752/56, art. I? 
e parágrafo único, em favor de fer
roviário da E.F.C.B., o fato de de
ter o mesmo a condição de extra
numerário (mensalista ou diarista) 
da União à data da autarquização 
da referida ferrovia (Decreto-Lei 
3.306, de 1941), e em tal situação 
ter sido posto à disposição desta. 

2?) se o fato de ter, referido fer
roviário, na ferrovia já autarquiza
da, obtido modificações e melho-
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rias funcionais, seria obstáculo à 
obtenção da dupla aposentadoria 
da Lei n? 2.752/56. 

II 

A primeira indagação, respondo 
negativamente. Vale dizer: se o fer
roviário era, no momento da autar
quização da ferrovia, 
extranumerário-mensalista, ou dia
rista, mantém ele a condição de ser
vidor da administração direta. 

Farei juntar cópia do voto que pro
feri na AC 47.475-RJ, em que a ques
tão foi discutida. No mencionado vo
to encontram-se as razões do meu 
convencimento. Ao mesmo, pois, por 
amor à brevidade, me reporto. 

III 

A segunda pergunta, também res
pondo negativamente. 

O fato de o extranumerário da ad
ministração direta ter recebido me
lhorias funcionais, já no regime au
tárquico, ou ter sido o seu cargo mo
dificado ou alterado, não lhe tira o 

. status de servidor público da admi
nistração direta, de forma a 
subtrair-lhe o direito à dupla aposen
tadoria da Lei n? 2.752/56. 

O voto que proferi na mencionada 
AC n? 47.475-RJ contém as razões 
do meu convencimento. A ele me re
porto. 

IV 

A Egrégia Terceira Turma propôs, 
também, que fosse respondida a in
dagação seguinte: na hipótese de o 
servidor extranumerário, em tal 
condição posto à disposição da ferro
via, se demitir ou ser demitido, j.á no 
regime autárquico, e voltar a ser ad
mitido, tempos depois, se teria direi
to à dupla aposentadoria. 
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Esta proposta, todavia, o Egrégio 
Tribunal entendeu que não poderia 
ser objeto do incidente de uniformi
zação de jurisprudência. Destarte, 
dispenso-me de tecer considerações 
a respeito. 

v 

Em resumo, o meu voto é o se
guinte: o ferroviário 
extranumerário-diarista, ou mensa
lista, que detinha tal condição, no 
momento da autarquização da ferro
via, mantém a condição de servidor 
da administração direta, assim com 
direito à dupla aposentadoria da Lei 
n? 2.752/56; de outro lado, na hipóte
se ae desse extranumerário-diarista, 
ou mensalista, ter sofrido modifica
ção, no seu cargo, já no regime au
tárquico, para obtenção de melho
rias funcionais, isto não altera a sua 
condição de servidor da administra
ção direta, pelo que faz jus à dupla 
aposentadoria da :'ei n? 2.752/56. 

Estou, pois, de acordo com o Sr. 
Ministro Márcio Ribeiro, Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro OUo Rocha: Sr. Pre
sidente, julgando matéria idêntica, 
perante a E. Terceira Turma, assim 

r~me manifestei nos autos da AC n? 
38.255 - GB: 

«Tenho sempre entendido que os 
antigos servidores da Estrada de 
Ferro Central, pertencentes ao 
chamado Quadro 11 do ex-M.V.O.P, 
não perderam a condição de servi
dores da administração direta. 

Não resta dúvida de que o 
Decreto-Lei n? 3.306, de 24 de maio 
de 1941, que transformou a Estra
da de Ferro Central do Brasil em 
autarquia: sob a jurisdição do anti
go Ministério da Viação e Obras 
Públicas, extingüiu, em seu artigo 
9? ,o Quadro 11 do Ministério da 
Viação e Obras Públicas. 

Entretanto, a Lei n? 1.163, de 22 
de julho de 1950, assim dispôs em 
seu artigo 16: 

«Art. 16: - É derrogado o art. 
9? do Decreto-Lei 3.306, de 
24-5-41, e restabelecido em sua· 
plenitude o Quadro 11 do Ministé
rio da Viação e Obras Públicas, 
com a lotação vigente em 24-5-41, 
e mantidas as modificações que 
elevaram os níveis de vencimen
tos dos funcionários». 

§ 1? - Os atuais servidores te
rão acesso às carreiras funcio
nais do Quadro 11, do Ministério 
da Viação e Obras Públicas, em 
correspondência com a sua fun
ção atual, obedecidos os disposi
tivos legais vigentes». 

§ 2? - Terão preferência nas 
vagas os servidores extranume
rários que tenham feito provas, 
ou contarem mais de cinco (5) 
anos de serviço, na forma do art. 
23 do Ato das Disposições Consti
tucionais Transitórias». 

Com isso, demonstrado está que 
o Apelante continuou com o seu 
status de funcionário Público da 
União, integrante do Quadro 11 da 
Estrada de Ferro Central do Bra
sil, sob a jurisdição do então Minis
tério da Viação e Obras Públicas. 

Com o advento da Lei n? 3.115, 
de 16 de março de 1957, que criou a 
Rede Ferroviária Federal SI A, in
tegrada pelas estradas de ferro de 
propriedade da União e das por ela 
administradas, teve o apelante ga
rantidos todos os direitos, prerro
gativas e vantagens assegurados 
pela legislação em vigor, segundo 
determinação expressa do artigo 
15 da referida Lei, verbis: 

«Art. 15: Aos servidores das 
ferrovias de propriedade da 
União, e por ela administradas, 
qualquer que seja sua qualidade 
- funcionários públicos e servi-
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dores autárquicos ou extranume
rários amparados, ou não pelo 
art. 23 e pelo parágrafo único do 
art. 18, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias ou 
pelas Leis n?s 1.711, de 28 de ou
tubro de 1952 (art. 261) e 2.284, de 
9 de agosto de 1954 - ficam ga
rantidos todos os direitos, prerro
gativas e vantagens que lhes são 
assegurados pela legislação em 
vigor... (vetado). 
E o parágrafo 2?, do mesmo arti

go, determinou: 
«§ 2?: (vetado) ... os referidos 

servidores ficarão sujeitos ao se
guinte regime: 

a) passarão a integrar, na ju
risdição do Ministério da Viação 
e Obras Públicas, quadros e ta
belas suplementares extintos, cu
jos cargos e funções isolados, as
sim como as classes ou padrões 
iniciais, quando de carreira, se
rão suprimidos à medida que va
garem. Depois de suprimidos to
dos os cargos de classe ou pa
drão inicial, começarão a ser su
primidos os da clase ou padrão 
imediatamente superior, e assim 
sucessivamente, até a integral 
supressão da carreira»; 

b) quando houver acesso de 
uma carreira para outra, o pro
cedimento da· letra anterior se 
aplica a carreira inferior não 
sendo, no caso, extinto nenhum 
cargo isolado, ou da carreira su
perior, até a total extinção da 
carreira inferior, respeitada a le
gislação em vigor; 

c) vetado; 

d) prestarão serviço com
patível com seus cargos ou fun
ções, na categoria de pessoal ce
dido pela União à R.F.F.S.A.» 

Continuou, como se viu, o ape
lante, servidor da União cedido à 
Rede Ferroviária Federal SI A., e 

integrante de quadros e tabelas su
plementares extintos, sob a jurisdi
ção do ex-MVOP, hoje Ministério 
dos Transportes. 

Nesta linha de entendimentos, 
estou em que o autor, ora apelante, 
não perdendo a sua qualidade de 
servidor público, pertencente aos 
quadros da Administração Direta, 
faz jus à aposentadoria pelo Tesou
ro Nacional.» 
Coerente com aquela manifesta

ção, uniformizo a jurisprudência 
com o seguinte entendimento: 

«Tem direito à dupla aposentado
ria, com fundamento na Lei n? 
2.752/56, os servidores da Estrada 
de Ferro Central do Brasil, perten
centes ao chamado Quadro lI, do 
ex-M.V.O.P. e posteriormente cedi
dos pela União â R.F.F.S.A (Lei 
3.115, art. 15, § 2?), porque não per
deram a sua condição de servido
res da administração direta». 
Acompanho, neste passo, o voto 

proferido pelo eminente Ministro 
Márcio Ribeiro. 

VOTO MÉRITO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Sr. Presidente, entendo que a legis
lação que deve reger a aposentado
ria é a vigente no instante em que o 
servidor público reúne as condições 
para conseguir o beneficio. 

TiI!.ha algumas considerações a fa
zer sobre a matéria, mas os pontos 
que deveria abordar foram já exa
minados com o brilhantismo de sem
pre pelo nobre Ministro Paulo Távo
ra. Assim, tendo em vista o adianta
do da hora, resumo meu voto, acom
panho integralmente o pronuncia
mento do ilustre Ministro Paulo Tá
vora. 

VOTO MÉRITO 

o Sr. Ministro Amarilio Benjamin: 
Sr. Presidente, a hora está adianta-
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da e limitar-me-ei, portanto, colabo
rando com o Tribunal, a duas ou três 
palavras sobre o assunto. 

Tenho estudado tanto, na minha 
vida de Ministro deste Tribunal, o 
problema da dupla aposentadoria, 
que não será difícil um acórdão ou 
voto meu sobre cada qual dos temas 
que, através da dupla aposentadoria, 
são aqui apreciados nas diversas 
questões que sobem ao nosso julga
mento. 

No caso presente, discute-se se o 
extranumerário, mesmo admitido 
antes da autarquização, tem direito 
à dupla aposentadoria. 

Nos diversos votos e num pequeno 
trabalho que escrevi sobre essa inda
gação, venho respondendo afirmati
vamente: tem direito porque, segun
do as nascentes do benefício, a Lei 
n? 2.752, a dllpla aposentadoria é 
concedida, tanto ao «funcionário», 
como ao «servidor», nos termos ex
pressos de seus dispositivos. 

:8 verdade que se tem alegado que 
o funcionário extranumerário, posto 
à disposição da rede, perdeu a condi
ção de servidor da União. Data 
venia, isto é, não é certo; não há ad
ministrativamente nenhuma porta
ria, nenhuma ordem de serviço que 
tenha declarado tal, como também 
não é certo que a modificação ocor
rida na vida funcional altera o 
status. 

A dupla aposentadoria, segundo a 
Lei 2.752, tem por base, assim, a da
ta da admissão, seja do funcionário 
propriamente dito, seja do extranu
merário. 

o Supremo Tribunal, em diversas 
oportunidades, examinou o problema 
nas diferentes faces que o mesmo 
comporta. 

A propósito do tema discutido, há 
um acórdão deste Tribunal, de mi
nha lavra, que subiu ao Supremo 
Tribunal, no caso de Paulo Monteiro 

Jardim, em que o Excelso Pretório 
concordou, dando-me a honra de seu 
apoio, no reconhecimento de que as 
modific~ções havidas em relação ao 
funcionário não alteram o status, em 
que se encontrava, na data da autar
quização - (RE 72.013, DJ de 
8-10-71). 

Além disso, ná outro acórdão do 
Supremo Tribunal Federal de alta 
importância, principalmente na con
trovérsia que está sendo apreciada. 
O Sr. Ministro Néri da Silveira - cu
jo talento, cuja acuidade, cuja pers
picácia todos nós louvamos, fazendo 
eu questão de ser o primeiro no coro 
desses aplausos que S. Exa. tem me
recido durante a sua vida neste Tri
bunal - sustentou o ponto de vista 
que ora defende na questão de Ceci
liano José Vieira, (AMS 63.155). Su
biu o processo em grau de recurso 
extraordinário ao Supremo Tribunal 
Federal, e este - numa questão 
difícil, pois o acórdão saiu daqui em 
decisão contrária ao servidor, e o 
Dr. Advogado juntou, em seu memo
rial, fotocópia dessa decisão em voto 
da lavra do saudoso Ministro Luiz 
Gallotti, sempre merecedor da nossa 
atenção pelo brilhantismo de sua vi
da de magistrado - conheceu e deu 
provimento ao recurso, reconhecen
do que, apesar de extranumerário, 
havendo sido admitido antes da au
tarquização, o ferroviário fazia jus à 
dupla aposentadoria - RE 74.020, 
DJ de 29-9-72). 

Isso, entretanto, não encerrou a di
vergência. Houve interpOSição de 
embargos, dos quai.s foi relator o Sr. 
Ministro Eloi da Rocha, acompanha
do pelos seus ilustres pares, no voto 
que proferiu, nesses termos: 

«O acórdão embargado atribuiu 
à situação funcional do impetrante 
qualificação diversa da admitida 
pela decisão do Tribunal Federal 
de Recursos. Reconheceu-lhe a 
condição de servidor público, ante-
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riormente ao Decreto-Lei 3.306, de 
24-5-1941, nada obstante fosse ele, 
então, extranumerário diarista, 
tanto que declarou: «Servidor da 
Estrada de Ferro Central do Bra
sil, que já o era antes da transfor
mação da Estr?da em autarquia». 
Com esse entendimento, o acórdão 
não dissentiu da Súmula 356. Cer
tamente, os embargos de divergên
cia não poderão ser convertidos 
em infringentes. 

Proclamado, pelo acórdão em
bargado, que o impetrante era ser
vidor da União, antes da transfor
mação da Estrada em autarquia, a 
concessão da aposentadoria pelo 
Tesouro Nacional não importou di
vergência com a S. umula 37l. 

Não conheço dos embargos. 
(ERE n? 74.020 - DF - DJ de 

25.5.73). 
N a base, portanto, dos meus mo

destos pronunciamentos e das deci
sões de tanta relevãncia da Corte Su
prema, meu voto é ainda no sentido 
de manter a orientação pela qual me 
venho pautando: o extranumerário 
diarista ou mensalista, que já o era 
antes da autarquização, tem direito 
à dupla aposentadoria, nos termos 
da Lei n? 2.752. 

EXTRATO DA ATA 

AC. 42.819-RJ - ReI.: Sr. Min. 
Armando Rollemberg. Rev.: Sr. Min. 
Aldir Guimarães Passarinho. Rem
te.: Juiz Federal da 6~ Vara. Apte.: 
União Federal. Apdo.: Joel Soares. 

Decisão: A Turma, deferindo re
querimento formulado pelo nobre ad
vogado do recorrido no início do jul
gamento, resolveu submeter a maté
ria à apreciação do Egrégio Tribu
nal Pleno, para o efeito de uniformi
zação de jurisprudência quanto à in
terpretação da norma do art. I? da 
Lei 2.752, parágrafo I?, de 1956 aos 
ferroviários que, quando da autar-
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quização da Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil, eram diaristas e con
servaram tal situação, ou daqueles 
que, sendo diaristas, passaram de
pois, por ato da ferrovia, a 
extranumerários-mensalistas, ou 
ainda, daqueles outros que, tendo in
terrompido a prestação de serviços à 
Estrada, foram, depois, ali nova
mente admitidos na condição de ex
tranumerários. (Em 25-9-78 - 3~ 
Turma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Armando Rollemberg. 

VOTO SOBRE A REDAÇÃO 
DASüMULA 

O Sr. Ministro Paulo Távora: Sou 
pela menção generica a «extranu
merário» que compreendia as espé
cies: mensalista, diarista, tarefeiro °e 
contratado. Se não adotarmos a re
dação compreensiva, ter-se-á de sus
citar incidente de uniformização pa
ra cada categoria de extranumerá
rio. 

QUESTÃO DE OREM 

O Sr. Ministro Aldir G. 
Passarinho: Sr. Presidente, as ques
tões relativas à dupla aposentadoria 
apresentam vários aspectos. Alguns 
entendem que se o ferroviário era 
extranumerário antes da autarquiza
ção, esta simples condição já o ex
clui da possibilidade da percepção 
do benefício da aposentadoria pelo 
Tesouro Nacional. Outros têm enten
dido que esta simples circunstãncia 
não tem maior importância, mas há 
de se vér a situaçâo do ferroviário ao 
longo de sua vida funcional; para 
que se verifique se, no momento da 
autarquização, ou mesmo posterior
mente, não perdeu ele a sua condi
ção de funcionário da administração 
centralizada e passou à condição de 
servidor autárquico. 
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Quanto às ementas lidas pelo no
bre Advogado, tenho minhas dúvidas 
sobre se elas correspondem a acór
dãos que representem divergência 

. no entendimento das Turmas. 
O Sr. Ministro Armando Rollem

berg: V. Exa. me permite? 
Entendo que os acórdãos trazidos 

a confronto pelo nobre advogado 
comprovam a divergência jurispru
dencial, não somente em relação ao 
ponto mais comum em que se mani
festa dita divergência no Tribunal, 
que é aquele de saber-se se o sim
ples fato de ser extranumerário na 
oportunidade da autarquização da 
Estrada de Ferro Central do Brasil 
faz com que o ferroviário, que ali 
continuou trabalhando, se transforme 
em servidor autárquiêo, ou se para 
tal, será necessário um ato pelo qual 
venha ele a ser admitido na autar
quia posteriormente, como entende 
V.Exa. 

Essas duas hipóteses estão previs
tas nos acórdãos lidos pelo Advoga
do, em confronto com julgados ou
tros, nos quais se admitiu que, tanto 
num caso quanto no outro, o funcio
nário conserva a posição de servidor 
da administração direta, isto é, a 
circunstãncia de ser diarista no mo
mento da autarquização da Estrada 
ou de vir a ser admitido como extra
numerário posteriormente não lhe 
retira o direito à dupla aposentado
ria. 

Assim considero que S. Exa. tem 
razão quanto à existência do dissídio 
de jurisprudência, capaz de justifi
car a uniformização, que tanto pode 
ser feita no sentido que S. Exa. pre
tende, favorável ao seu constituinte, 
como em uma das duas outras orien
tações que se antepõem. 

Estou apenas intervindo porque, 
como V. Exa. considerou diferente
mente, parece-me que, de fato, todas 
as hipóteses estão mais ou menos in
cluídas nos acórdãos trazidos a con-
fronto. . 
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o Sr. Ministro Aldir G. Passari
nho: l<'IZ essa olJ:servaçao porque, no 
ca:so concreto, há possibilidade, pelo 
menos, da discussão de outros aspec
tos que poderiam talvez ser decidi
dos de uma forma ou de outra sem o 
recurso da uniformização. 

o Sr. Ministro Armando Rollem
iJerg: ;J.sso seria o exame ao caso em 
SI. NO caso concreto, entretanto, 
trata-se de um diarista que, depois 
da incorporação da Estrada, foi ad
mitido como contabHista-auxiliar, na 
situação de extranumerário. De 
agente foi transferido para 
contabilista-auxiliar e depois admiti
do como contabilista. 

O Sr. Ministro Aldir G. Passari
nho: A COlOcar-se o pro[nema ao Tri-
1mrial Pleno, teria que ser sob ãngulo 
restrito. 

O Sr. Ministro Armando Rollem
berg: Data vema, jUlgo diferente
mente, pois, de duas uma, ou no ca
so há aspecto peculiar, e, então, não 
se justifica o incidente de uniformi
zação de jurisprudência ou, ao con
trário, a matéria deve ser submetida 
da forma mais ampla possível ao 
Pleno, para. que se fixe de uma vez 
por todas qual a orientação a ser 
adotada em relação ao problema da 
dupla aposentadoria dos ferroviá
rios. 

O Sr. Ministro Aldir G. Passari
nho: A decisao, em InCIdente ae um
lOrmização de jurisprudência, deve 
fazer-se sobre determinada tese, 
sendo que outras questões porventu
ras existentes devem ser submetidas 
à decisão da Turma. 

Mencionei justamente aquelas di
ferenças de entendimentos para 
mostrar que, sendo submetida a ma
téria ao Pleno, este teria que 
examiná-la muito restritamente pa
ra apenas situar este ponto: o que 
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era antes extranumerário da admi
nistração direta poderia ser conside
rado servidor cedido à autarquia ou, 
pelo simples motivo de ser extranu
merário, já não poderia ser conside
rado como cedido à autarquia, e, en
tão, ingressando nesta já o seria co
mo servidor de seus quadros? 

o Dr. Advogado: Sr. Presidente, 
pela oraem. Não se discute neste ca
so qualquer peculiaridade discutem
se apenas duas teses jurídicas. Pri
meira: se o fato de o ferroviário ter 
continuado na autarquia, Estrada de 
Ferro Central do Brasil, como servi
dor da União, transformou-o em au
tárquico: retirou-lhe o direito à apo
sentadoria estatutária e constitucio
nal. A outra tese: se o fato de, em 
priscas eras, como diria o poeta, ter 
sido diarista, mensalista, contratado 
ou tarefeiro estigmatizou-o para o 
resto da sua vida funcional, a ponto 
de o desigualar dos demais funcioná
rios pÚbÜcos sujeitos ao estatuto. 

São apenas essas duas teses jurídi
cas que estão sendo debatidas nos 
autos. Não há nenhum fato peculiar 
em debate. Muito agradecidO. 

o Sr. Ministro Aldir G. Passari
nho: conclmnao, :::ir. preslaenié, 
acno que poderia realmente ser sub
metido à uniformização de jurispru
dência aquele ponto restrito, qual se
ja, saber-se se os que eram extranu
merários antes da autarquização po
diam ou não ser cedidos à ferrovia 
quando da transformação em autar
quia. 

o Sr. Ministro Lauro Leitão: Sr. 
PresIdente, emenao que navenao a 
divergência, tal como verificada, 
deve-se partir para a uniformização. 
O Tribunal Pleno, então, pOderá 
apreciar a matéria de maneira am
pla e não tão restrita assim. Nesse 
ponto, estou de inteiro acordo com o 
voto de V. Exa. 
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O Sr. Ministro Armando Rollem
berg: Ao que me parece, sera utÍl 
para o Tribunal submeter-se a ques
tão ao Pleno. No caso concreto, tem
se hipótese que causa divergência no 
Tribunal tal seja a de que o servidor, 
depois de estar j á a serviço da Es
trada, vir a ser beneficiado com 
uma nomeação pela Direção desta, 
mesmo como extranumerário. Não 
afasta tal fato contudo, a utilização 
de fixação de uma orientação geral. 

O Sr. Ministro Aldir G. Passari
nho: Não me parece rmposslvel que 
o extranumerário, que tenha ingres
sado na autarquia como cedido, nun
ca possa perder tal condição. Aliás, 
quando a súmula n? 371, fala na per
da da qualidade de servidor da ad
ministração centralizada, não diz 
que sej a só no momento da autarqui
zação .. mas sim, em qualquer oportu
nidade. Mas, Sr. Presidente, data 
venia, creio que a uniformização de 
jurisprudência só cabe fazer-se' em 
relação à divergência que estiver 
sendo discutida nos autos e não 
levar-se ao Pleno, para uniformiza
ção, outros pontos que possa ser con
trovertidos mas que sejam objeto de 
divergência em outros processos. 

QUESTAO DE ORDEM 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
VeUoso: Estou inteiramente <1.e acor
do com V. Exa., Sr. Presidente, por 
que acho que, se a Turma vai sub
meter ao Pleno uma das teses em 
discussão, nada impede que submeta 
outras teses que a ela digam respei
to. Se a decisão da Egrégia Turma, 
no momento, não fosse, em termos 
processuais, ortodoxa, mesmo assim 
ela se justificaria, tendo em vista o 
princípio da economia processual 
que domina todo o processo. 
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Assim, pedindo vênia ao Sr. Minis
tro Aldir Passarin.qo, acompanho ó 
voto de V. Exa. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 42.819 - RJ - ReI.: O Sr. 
Min. Armando Rollemberg. Rev.:. O 
Sr. Min. Amarílio Benjamim. Reme
te Ex Officio: Juiz Federal da 6~ Va
ra. Apte:: União Federal. Apdo.: Joel 
Soares. 

Decisão: Preliminarmente, venci
dos os Srs. Mins. Amarílio Benja
min, Márcio Ribeiro e Otto Rocha, o 
Tribunal conheceu do incidente. Em 
questão de ordem acerca do objeto 
do incidente contra os votos dos Srs. 
Mins. Relator, Moacir Catunda, 
Washington Bolívar e Carlos Mário 
Velloso, o Tribunal decidiu fixar sua 
manifestação à seguinte proposição: 
se constitui obstáculo à concessão da 
dupla aposentadoria de que trata a 
Lei n? 2.752/1956, art. I? e parágrafo 
único, em favor de ferroviário da 
Estrada de Ferro Central do Brasil, 
o fato de deter a condição de extra
numerário mensalista ou diarista da 
União Federal, à data da autarquiza
ção da referida estrad~, e nessa si
tuação ter sido posto à sua disposi
ção, nela obtendo modificações e 
melhorias funcionais. Quanto à ma
téria de mérito, vencidos, integral
mente, os Srs. Ministros Relator e 
Moacir Catunda e, em parte, o Sr. 

Min. José Néri da Silveira, o Tribu
nal, uniformizando sua jurisprudên
cia, entendeu não constituir óbice à 
concessão da dupla aposentadoria de 
que trata a Lei ,2.752/1956, art. I? e 
parágrafo único, em favor de ferro
viário da Estrada de Ferro Central 
do Brasil, o fato de deter a condição 
de extranumerário mensalista ou 
diarista da União Federal, à data da 
autarquização da referida estrada, e 
nessa situação ter sido posto à sua 
disposição, nela obtendo modifica
ções e melhorias funcionais. Impedi
do o Sr. Min. Justino Ribeiro CR.I, 
art. 3?). Não participaram do jUlga
mento os Srs. Mins. Jarbas Nobre e 
Lauro Leitão. Lavrará o acórdão o 
Sr. Min. Márcio Ribeiro. Usaram da 
palavra os Drs. Waldir Morgado e 
Gildo Corrêa Ferraz, Subprocurador
Geral da República. (Em 19-04-79 -
T. Pleno). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Amarílio Benjamin, Ar
mando Rollemberg, Márcio Ribeiro, 
Moacir Catunda, José Néri da Silvei
ra, Paulo Távora, Elmar Campos -
Juiz Federal convocado em substi
tuição ao Exmo. Sr. Min. Aldir Pas
sarinho, que se encontrava licencia
do - José Dantas, Carlos Madeira, 
Gueiros Leite, Washington BOlívar, 
Torreão Braz, Carlos Mário Velloso, 
Otto Rocha e Wilson Gonçalves. Im
pedido o Sr. Min. Justino Ribeiro 
CR.I., art. 3?). Presidiu o julgamento 
o Exmo. Sr. Min: Peçanha Martins. 

SüMULl\N? 9 

O aumento de 30% do Decreto-Lei n? 1.348, de 1974, no que respeita aos 
funcionários aposentados anteriormente à implantação do Plano de Classifi
cação de Cargos, incide sobre a totalidade dos respectivos proventos. 

Referência: 
- Incidente de Uniformização de Jurisprudência na AMS 82.1l5-PA, Tribu

nal Pleno, em 26-4-79. 
- Decreto-Lei n? 1.348/74. 

DJ 18-6-79, pág. 4.743 
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INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇAO DE JURISPRUD~NCIA 
NA APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 82.115 - PA 

Relator: O Sr. Ministro Paulo Távora 
Remetente: Juiz Federal no Estado do Pará 
Apelante: União Federal 
Apelado: Adherbal Damaso de Andrade e outros 
Autoridade: Delegado do Ministério da Fazenda no Estado do Pará 

EMENTA 

Administrativo. Pessoal inativo. Proventos. Sú
mula n? 9: «O aumento de 30% do Decreto-Lei n? 
1.348, de 1974, no que respeita aos funcionários apo
sentados anteriormente à implantação do Plano de 
Classificação de Cargos, incide sobre a totalidade 
dos respectivos proventos». 

Processo Civil. Uniformização de Jurisprudên
cia. Julgamento da causa. 

Uniformizado o entendimento, o Plenário julga o 
mérito da causa, quando não há matéria residual. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão PleQ.~ria, por 
maioria, uniformizar a jurisprudên
cia na conformidade das' tonclusões 
do acórdão da 3~ Turma proferido na 
Apelação em Mandado de Segurança 
n? 77.102, de São Paulo. Lavrará o 
acórdão o Sr. Ministro Elmar Cam
pos. Impedidos os Srs. Ministros 
Torreão Braz e Justino Ribeiro (CPC 
art. 136). Em questão de ordem pro
posta pelo Sr. Ministro-Relator, o 
Tribunal, acolhendo-a coIltra os vo
tos dos Srs. Ministros Amarílio Ben
j amin Armando Rollemberg, Elmar 
Campos, Gueiros Leite e Wilson 
Gonçlaves, decidiu, desde logo, 
pronunciar-se sobre o mérito, do re
curso, visto não substituir matéria re
sidual a ser apreCiada, dispebsada a 
devolução dos autos à Turma de ori
gem. No mérito, por unanimidade de 
votos, negou-se provimento ao recur-

so da União Federal para confirmar 
a sentença recorrida. Usaram da }?a
lavra a Dra. Maria Cristina Irigbyen 
Paixoo Côrtes e o Dr. Gildo Corrêa 
Ferraz, Subprocurador-Geral da Re
pública, na forma do relatório e no
tas taquigráficas retro que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 26 de abril de 1979. (Data 

do julgamento). - Ministro José Né
ri da Silveira, Presidente - Minis
tro Paulo Távora, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Paulo Távora: Fiz, 
na 2~ Turma, este relatório: 

«Esta Turma, na antiga compo
sição, deu provimento a Apelação 
em Mandado de Segurança n? 
76.823 para deferir o processamento 
da segurança (fI. 78). O Dr. Juiz 
Federal Aristides Medeiros çolheu 
informações e concedeu a impetra
ção a trinta e um Agentes ~e Tri-
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butos Federais aposentados{ para o 
aumento do Decreto-Lei 1.348, de 
1974 incidir sobre o provento inte
gral (fls. 121/125). 

Sujeita a sentença ao duplo grau, 
apela o Ministério Público Federal. 
Em que pese à conceituação unitá
ria de provento, o diploma da ma
joração tomou para base de cálcu
lo apenas a parcela correspondente 
ao nível do cargo, excluindo a gra
tificação de exercício. Se a incidên
cia for integral, o aposentado pas
sará a auferir mais do que seu co
lega em atividade com infração do 
art. 102, § 2? da Constituição. 

A resposta apóia o entendimento 
da sentença e alude ao ensinamen
to de Pontes de Miranda sobre a 
unidade do provento. 

A Subprocuradoria-Geral da Re
pública opina pela cassaeão da se
gurapça. Cita nosso vot'D na AMS 
n? 77.895 e acórdão da I? Turma na 
AM~ n? 78.265». 

Na assentada de julgamento, 
decidiu-se afetar a apreciação ao 
Plenário pelas razões que deduzi 
nestes termos (fI. 156): 

«A questão de direito, versada 
nos autos, tem sido objeto de apre
ciação divergentes no Tribunal. 
Enquanto esta Turma, na antiga 
composição, reconheceu, por maio
ria de votos a incidência do au
mento de 30% nos proventos dos 
Agentes Fiscais sem limitqções 
constitucional, nas AMS n? 77.560 e 
77.895, bem como a 3? Turma, na 
AMS n? 77.102, a Egrégia I? Turma 
adotou ebtendimento diverso na 
AMS n? 78.265. 

A existência de dissídio interpre
tativo recomenda se colha o enten
dimento majoritário do Tribunal 
em incidente de uniformização de 
jurisprudência, para assegurar 
aplicação igualitária da lei a pes
soas que estão absolutamente na 

mesma situação. A prestação ju
risdicional, em resguardo ao 
prestígio da Justiça, não deve ficar 
na dependência dos azares de 
eventual distribuição ou composi
ção do corpo julgador, ensejando 
resultados opostos. Por essas ra
zões, suscito" ~r,n preliminar, inci
dente de uniformização de juris
prudência» . 
Lavrado o acórdão na forma do ar

tigo 477 do Códi,go de Processo, a 
Subprocuradoria-Geral da República 
manifestou-se pe.ta adoção do enten
dimento na E Turma na AMS n? 
78.265, Relator Ministro Márcio Ri
bE!iro e na Remessa ex officio n? 
78.448, Relator Ministro Jorge Lafa
yette. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Paulo Távora: O 
Departamento de Pessoal do Minis
tério da F<:lzenda expediu Oficio Cir
cular n? 18, de 11 de novembro de 
1974, para orientar a aplicaçã,o do 
aumento de 30%, do Decreto-Lei n? 
1.348, de 1974. Em relação aos inati
vos, dispõs: 

«Item 8 - Os proventos e pen
sões fixados com base em cargos 
ainda não incluídos no Plano de 
Classificação de Cargos, serão ma
jorados em 30%, calculados exclu
sivamente sobre o vencimento
base, sem qualquer reflexo sobre 
outras parcelas de qualquer natu
reza que integram o provento ou 
pensão, ressalvada a gratificação 
adicional por tempo de serviço. Es
sa majoração é igualmente paga 
em duas parcelas, a 1~ de 10%, a 
contar de 1-12-74 e a 2~, de 20%, a 
contar de 1-3-75». 
A autoridade tazendáría informa 

que, calculada a majoração de 30% 
sobre o provento integral dos agen-



188 TFR 

tes fiscais, resultaria para esses ina
tivos tratamento pecuniário superior 
ao seu paradigma em atividade. 

Os estipêndios dos agentes fiscais 
aposentados antes da implantação 
do novo Plano de Classificação, 
constituíram-se do valor do venci
mento do cargo que ocupavam e de 
gratificação de ei'ercÍcio instituída 
pelo Decreto-Lei 1.024, de 1969. Seus 
colegas que permaneceram em ser
viço e não foram incluídos no Plano 
de Classificação, continuando a per
ceber a gratificação de exercício, ti
véram essa vantagem congelada pe
lo Decreto-Lei 1.348/74 ao ser ex
cluída da base de cálculo para o au
mento de 30%. 

«Art. 11 - As gratificações e 
vantagens mencionadas nos pará
grafos 3? e 4?, do artigo 3?, e no 
caput, e respectivo parágrafo 1?, 
do artigo 6?, do Decreto-Lei núme
ro 1.341, de 1974, não sofrerão 
quaisquer reajustamentos em de
corrência da aplicação deste 
Decreto-Lei. 

Parágrafo único - A norma 
constante deste artigo alcança, 
também, as mencionadas gratifi
cações e vantagens percebidas pe
los servidores que não forem in
cluídos no Plano de Classificação 
de Cargos de que trata a Lei núme
ro 5~645, de 1970». 

A gratificação de exercício 
encontrava-se entre as vantagens :e
lacionados no art. 3?, § 3?, letra d do 
Decreto-Lei 1.341, de 1974. 

A questão é, pois, de natureza 
constitucional, e não de interpreta
ção da norma ordinária de aumento. 
Cinge-se em saber se pelo art. 102, § 
2? da Carta de 1969, pode o agente 
fiscal inativado antes da implanta
ção do Plano de 1970, receber mais 
qhe seu homólogo em serviço e que 
também não foi incluído no referido 
Plano. 
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O dispositivo constitucional é deste 
teor: 

«Art. 102, § 1? - Os proventos da 
inatividade serão revistos sempre 
que, por motivo de alteração do po
der aquisitivo da moeda, se modifi
carem os vencimentos dos funcio
nários em atividade. 

§ 2? - Ressalvado o disposto no 
parágrafo anterior, em caso ne
nhum os proventos da inatividade 
poderão exceder a remuneração 
percebida na atividade». 
A Constituição vincula o reajuste 

dos proventos ao dos vencimentos 
sempre que a causa do aumento for 
a alteração do poder aquiSitivo da 
moeda. Pelo sistema legal de apo
sentação no serviço público bra~ilei
ro, «os vencimentos dos funcionários 
em atividade» constituem o padrão 
constitucional de referência para os 
inativo~. Em termos isonômicos, não 
faz sentido a lei atribuir tratamento 
pecuniário diferenciado entre uns e 
outros quando a causa do reajuste é 
a cor,reção do valor do dinheiro co
mum a ambos. A Lei Maior fixou um 
teto tle remuneração em função do 
exercícIo çlo cargo. Não se confun
dem, porém, os vencimentos e as 
vantagens decorrentes com os valo
res que o servidor percebe em razão 
de condições pessoais próprias, tais 
como os qÜinqüêncios e o sa1ário
família, variáveis para cada qual se
gundo tempo de serviço e o número 
de dependentes. Somente em relação 
às prestações ligadas a pessoas do 
funcionário, e não ao cargo,. é ad
missível que o aposentado receba, 
substancialmente, mais do que per
cebia em atividade. Por exemplo, se 
casou ou nasceu outro filho depois de 
seu recesso funcional, fará jus à quo
ta adicional de salário-famílfa. No 
caso, porém, de correção nominal da 
moeda dos vencimentos e proventos, 
não poderá o inativo ganhar mais do 
que ele mesmo ganharia se prosse
guisse em serviço ex vi do art. 102, § 
2? da Constituição. 
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A gratificação de exercício, como 
o próprio nome indica, está vincula
da ao desempenho do cargo. A incor
poração aos proventos não obsta que 
lei superveniente distinga essa par
cela originária para excluÍ-la da ba
se de cálculo do aumento. E como o 
paradigma do aposentado é a sua 
correspondente situação em ativida
de, não pode o agente fiscal, ativo ou 
inativo, sem ter sido includio no Pla
no de Classificação, perceber acrés
cimo sobre o valor que o art. 11, pa
rágrafo único, do Decreto-Lei 1.348/74 
exclui, taxativamente. 

Alega-se, finalmente, que os servi
dores em atividade tiveram majora
ções da gratificação mediante Porta
ria Ministerial n? 60, de 17 de feve
reiro de 1975. A autoridade impetra
da nega procedência e a circunstãn
cia já tornaria controvertida a base 
fática para deslinde em mandado de 
segu:çança. Em verdade, o Decreto
Lei 1.024, de 1969, criou dois tipos (ie 
vantàgem: uma que chamou de 
«gratificação de exercício» cUjo va
lor podia atingir a 100% do venci
mento dos agentes fiscais; outra, de
nominada de «parcelas pelo exer
cício de atividades de direção ou 
chefia de órgãos da Secretaria da 
Receita Federal, assessoramento e 
funções especiais». 

A Portaria Ministeiral citada cui
dou de reajuste apenas da s,egunda 
vantagem, «as parcelas» e não da pri
meira «as gratificações». 

Por esses motivos, uniformizo o 
entendimento do art. 11, parágrafO 
único combinado com o art. 102, § 2? 
da Constituição pelos acórdãos da 1 ~ 
Turma na AMS n? 78.265 e Remessa 
Ex Officio n? 78.448. 

VOTO 

O Sr. Ministro Elmar Campos: Sr. 
!:"'n:sidente, na conformidade do que 
venho decidindo em 1~ instância, uni-

formizo a jurisprudência, consoante 
o acórdão da 3~ Turma proferido na 
Apelação em Mandado de Segurança 
n? 77.102 - SP, data venia do voto do 
ilustre Ministro-Relator. 

E o meu voto. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro José Dantas: Senhor 
Presidente, por ocasião de meus pro
nunciamentos nos precedentes da 3~ 
Turma que estão sendo colacionados 
para efeito de uniformização de ju
risprudência, debatia-se a questão 
de os servidores aposentados não le
rem direito ao aumento da gratifica
ção de atividade, porque assim teria 
prescrito t) art. 7?, § 3?, do Decreto
Lei n? 1.348. Assentamos então se o 
caput do artigo trata de valores de 
vencimentos das respectivas faixas 
graduais, a que se refere a Lei n? 
5.641 de 70, os seus parágrafos só es
tariam cuidando daqueles funcioná
rios já beneficiados por esta lei; não 
havia por que trazer para aí os apo
sentados anteriormente àquela for
ma de vencimento, a que o caput do 
artigo estava se referindo. 

Já agora, a essa altura da unifor
mização da jurisprudência, argúi-se 
uma nova guestão: a de que também 
o art. 11, parágrafo único, do mesme, 
decreto-lei, teria excluído os aposen
tados, porque excluiu os funcionários 
da ativa que não tivessem sido bene
ficiados pelo novo Plano de Classifi
cação de Cargos. Diz-se que, em con
seqüência de os funcionários de ati
vidade terem sido excluídos do au
mento da parcela remuneratória, re
sultaria isso numa importãncia 
maior de remuneração dos aposenta
dos, e que aí haveria ofensa ao art. 
102 da Constituição, o qual não per
mite que os proventos da aposenta
doria sejam superiores ao vencimen
to da atividade. 

Digo eu nesta ocasião: por que to
mar por padrão dessa diferença en-
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tre proventos e vencimentos o servi
dor que foi excluído e não o que teve 
um aumento muito maior do que os 
aposentados? Tenho para mim, por
tanto, que é inteiramente imperti
nente, com a devida vênia, a questão 
constitucional aventada em torno do 
assunto. Se por via indireta resultou 
que um certo grupo de servidor -
n~o a classe correspondente à da ati
vidade dos aposentados, mas apenas 
ut,n grupo distinto pela não inclusão 
teve um aumento mínimo, certa
mente que o foi porque passaram pa
ra um quadro extinto, conforme o 
sistema da lei de reclassificação. Tal 
grupo, pois, não pode ser indicado 
como parâmetro do quadro da ativa, 
para efeito de dizer-se sobre proven
tos maiores do que os vencimentos. 

Na realidade, os integrantes do 
quadro da atividade tiveram aumen
to e progressão funcional muito aci
ma dos pobres vencimentos dos que 
se aposentaram antes do novo Plano 
de Classificação de Cargos. 

Penso, portanto, que a matéria 
não se altera por essa feição discuti
da tão brilhantemente pelo Ministro
Relator. Por essa razão, continuo 
mantendo meu entendimento e - pa
ra efeito de uniformização suscitada 
- dou por prevalente a Jurisprudên
cia remansosamente fixada pelas 3~ 
e 2~ Turmas deste Tribunal. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Tenho que a regra do § 3? 
do art. 7? do Decreto-Lei 1.348/74, 
não se aplica aos aposentados ante
riormente à implantação do Novo 
Plano de Retribuição do Servidor 
Público. 

Com efeito, aqueles inativos, cujos 
proventos formam um todo, do qual 
são indestacáveis as parcelas acaso 
adicionadas, não pOdem agora tê-los 
em nova estrutura, para efeito de 

aumento. Não tem eles proventos 
calculados em faixas graduais de 
vencimentos, como prevê o § 2? do 
artigo 6?, não podendo se cogitar de 
vencimento-base. 

Uniformizo, assim, nos termos do 
voto do Ministro José Fernandes 
Dantas. 

VOTO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite: Sr. Presidente, uniformizo a 
jurisprudência nos termos do voto do 
Sr. Ministro José Dantas, que segue 
a orientação da 3~ Turma, no acór
dão padrão. 

Gostaria, ainda, de comentar o 
fundamento fulcral do voto do Sr. 
Ministro Paulo Laitano Távora, con
trário à interpretação da maioria e 
que reside no seguinte fato: 

Sustenta o ilustre Ministro que o 
reajustamento dos proventos daque
les que levaram para a inatividade a 
gratificação incorporada à base de 
100%, criaria o desajuste vedado no 
art. 102, § 2?, da CF, principalmente 
em face de determinados funcioná
rios não incluídos no Plano de Classi-

•. ficação de Cargos. 
E ler-se: 

«Art. 102, § 2? Ressalvado o dis
posto no parágrafo anterior, em 
caso nenhum os proventos da inati
vidade pOderão exceder a reIllUne
ração percebida na atividade». 
Veja-se porém, que o texto se diri-

ge a toda uma classe de funcionários 
que não vai sofrer afronta com o 
reajustamento enfocado, pois foi pa
trimonialmente melhorada. 

Não deve proteger, pois, apenas 
um grupo dos que submetidos a pro
cesso seletivo, não tiveram capaci
dade de melhoria e não puderam ser 
beneficiados pelo Plano, sendo lota
dos em quadros suplementares de 
suas repartições, cargos em extin
ção. 
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Pelo castigo de alguns inaptos, não 
se nivelam os que postulam a inte
gração de um acréscimo legal, para 
declará-lo contrário à Constituição. 

Quanto ao mais, j á decidi no mes
mo sentido da Egrégia 3~ Turma, 
quando ainda Juiz da 1~ instância, 
com sentença que deu lugar à Apela
ção em Mandado de Segurança n? 
78.265, do Rio de Janeiro, julgada pe
la Egrégia E Turma, e cuja reforma 
ensejou a divergência e este inciden
te de uniformização. 

Os interessados eram Altamiro 
Marques da Silva Maia e outros, 
Agentes Federais de Tributos Fede
rais aposentados e discutiam a apli
cação do Decreto-Lei n? 1.348/74 que 
reajustou os vencimentos e salários 
do funcionalismo pÚblico féderal. 

I 

O Sr. Delegado Regional do Minis-
tério da Fazenda deixara de contar o 
aumento sobre a totalidade dos seus 
proventos, fazendo-o tão só sobre a 
parte correspondente ao vencimento
base. 

Reporto-me, pois, à argumentação 
expendida na referida sentença e já 
incorporada aos autos da AMS n? 
78.265/RJ citada. 

E o meu voto. 

VOTO 

O Senhor Ministro Washington 
Bolívar de Brito: Sr. Presidente, não 
participei na Egrégia 1~ Turma, que 
tenho a honra de compor, dos deba
tes relativos a este assunto, mas ou
vi a exposição do Sr. Ministro
Relator, bem assim a que fez o Sr. 
Ministro José Dantas. 

No meu modo de entender, deve-se 
uniformizar a jurisprudência, no 
sentido do que decidiu a Egrégia 3~ 
Turma. 

E o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Sr. Presidente, na AMS n? 
78.948 - R.]. çle que fui relator, jul
gada em 22-5-1978, votei, e meu voto 
prevalceu, fib '!;entido do entendimen
to da Egrégia 3~ Turma. 

Verifico, agora, que, sob o ponto 
de vista da legislação comum, ou 
posto o debate em nível de lei ordi
nária, do entendimento manifestado 
pela 3~ Turma não diverge o eminen
te Ministro Paulo Távora, Relator. 

S. Exa. uniformiza a jurisprudên
cia no sentido do entendimento da 
Egrégia 1~ Turma, unicamente com 
base no § 2? do art. 102, da Constitui
ção. 

Permito-me, então, aduzir duas 
palavras a respeito. 

Penso, data venta do douto Minis
tro Távora, que a invocação da re
gra do § 2? do art. 102, da Lei Maior, 
não seria pertinente, no caso, por 
dois motivos: a um, porque o prórpio 
§ 2? do art. 102, da Constituição, con
tém uma ressalva. De fato, «em ca
so nenhum os proventos da inativida
de poderão exceder a rerpuneração 
percebida na atividade». O citado dis
pOSitivo legal, todavia, deixa expres
so: ressalvado o disposto no parágra
fo anterior. Úispõe o parágrafo ante
rior, ou o § I? do art. 102: «os proven
tos da inatividade serão revistos 
sempre que, por motivo de alteração 
do poder aquisitivo da moeda, se 
modificarem os vencimentos dos 
funcionários em atividade». 

Ora, o percentupl de aumento con
cedido pelO Dec.-Lei n? 1.348, de 1974, 
nada mais representa senão reajuste 
de proventos, em razão de alteração 
do poder aquisitivo da moeda, e ten
do em vista que se modificaram os 
vencimentos dos funcionários em ati
vidade. 

E não seria adequada a invocação 
da regra do § 2? do art. 102, da Cons-
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tituição, por outro lado, porque a 
ratio legis do citado dispositivo cons
titucional é impedir que o funcioná
rio, inativando-se, vá perceber mais 
do que em atividade, ou, noutras pa
lavras, impedir que se estimule a 
inatividade, concedendo-se gratifica
ções ou aumento na passagem da 
atividade para a inatividade, tal co
mo ocorria sob o pálio da legislação 
anterior à Constituição de 1967. 

No caso, a situação é outra. 
A hipótese, pois, ou a regra inscri

ta no § 2? do art. 102, da Carta Políti
ca, não teria adequação, data venia, 
ao caso. 

Com estas breves considerações, 
reporto-me ao voto que proferi na ci
tada AMS n? 78.948 - RJ, para uni
formizar a jurisprudência no sentido 
do entendimento da Egrégia 3~ Tur
ma, vale dizer, o aumento de 30% do 
Dec.-Lei n? 1.348, de 1974, no que res· 
peita aos funcionários aposentados 
anteriormente à implantação do Pla
no de Classificação de Cargos, incide 
sobre a totalidade dos respectivos 
proventos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Otto Rocha: Sr. Pre
sidente, meu voto é no sentido de 
uniformizar a jurisprudência, de 
conformidade com os precedentes da 
Egrégia 3~ Turma, data venia do 
eminente Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Sr. Presidente, do ponto de vista da 
legislação ordinária, o meu entendi
mento é de que os proventos da apo
sentadoria formam, realmente, um 
todo indivisível. As parcelas que fo
ram computadas para o cálculo dos 
proventos referem-se à situação do 
funcionário, enquanto ele está na ati
vidade. Uma vez fixados os proven-

tos, o funcionário passa para a inati
vidade com uma espécie de pensão 
unitária que não pode sofrer, em fu
turos reajustes, as divisões que ini
cialmente os compuseram. Sempre 
que se fala em proventos da inativi
dade, entende-se como uma expres
são financeira total, e não se procu
ra saber, daí em diante, quais as 
parcelas que formaram esse todo. 
Do ponto de vista constitucional -
constrange-me divergir do eminente 
colega Ministro paulo Távora, a 
quem, desde que cheguei aqui, dedi
co espontãnea admiração pela sua 
inteligência, pela sua cultura. Incli
no-me a dissentir de S. Exa. quanto 
à interpretação do parágrafo 2? do 
art. 102. A menos que esteja incin
dindo em erro - e sempre tenho es
te receio quando divirjo de S. Exa. 
- vê-se que no parágrafo 1? do art. 
102 diz a Constituição: (Lê). 

«Os proventos da inatividade se
rão revistos sempre que, por moti
vo de alteração do pOder aquisitivo 
da moeda, se modificarem os ven
cimentos dos funcionários em ati
vidade». Parágrafo 2?: (Lê). 

«Ressalvado o disposto no pará
grafo anterior, em casO nenhum os 
proventos da inatividade poderão 
exceder a remuneração percebida 
na atividade». 

No meu entendimento, Sr. Presi
dente, a expressão «ressalvado o dis
posto no parágrafo anterior», quer 
dizer: toda vez que o aumento se re
ferir à atualização da moeda, estará 
ressalvada a proibição do parágrafo 
2? Não se aplica esta proibição, por
que se trata apenas de reajustar pro
ventos e não de aumentar em termos 
reais o pagamento a que faz jus o 
funcionário inativo. 

N essas condições, data venia do 
Sr. Ministro-Relator, fico com aque 
les que entendem que a verdadeira 
interpetação é exatamente a esposa
da pela Terceira Turma deste Colen-
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do Tribunal, e neste sentido é meu 
voto, para uniformizar a jurispru
d~ncia. 

VOTO 

O Sr. Ministro Amarílio Benjamin: 
Sr. Presidente, a obra humana, co
mo vem sendo dito no correr dos 
tempos, é sempre imperfeita. 

O Código, em termos de uniformi
zação de Jurisprudência, esqueceu
se de uma necessidade indispensá
vel, qual sej a, a perfeita instrução 
da causa, para exato conhecimento 
do julgador. 

Quando o incidente é formulado 
pelas partes, a lei lhes impõe o de
ver de justificar e, com isso, trazer 
os elementos que definem a diver
gência. 

Outras vezes, no entanto, são as 
Turmas ou Cãmaras dos Tribunais 
que, cientes de decisões em sentido 
contrário, ou da possibilidade disso, 
trazem os processos ao Tribunal Ple
no, para a devida uniformização. 

Nesse, aspecto, porém, o Código 
esqueceu-se de que é necessário que, 
pelo menos, os acórdãos em que a 
divergência está definida constituam 
elementos naturais do processo. No 
casQ dos autos, mesmo, o Sr. Minis
tro-Relator baseou-se, para suscitar 
o incidente, em acórdão da 2~ Tur
ma,., na sua antiga composição, e 
em acórdãos da 3? e I? Turma. 

3 

Desde que se iniciou o julgamento, 
tive lembrança do assunto e procurei 
ver nos autos o que havia. Nada ha
via, e nada, de fato, podia encontrar, 
porque o Código apenas determina 
que o Presidente do Tribunal, provo
cadonllra a condução da matéria, 
desi gnp rlia ~ a Secretaria distribua 
a cópia do acórdão com os Srs. Mi
nistros. 

Mas, na minha vida profissional, 
tenho tido certa sorte: localizei, num 
dos meus cadernos, o julgamento da 
2~ Turma de que paticipei. Sei que, 

nos meus votos, a maior estima sou 
eu que lhe dou, porquanto sei do es
forço que faço, menos pelo lavor, do 
que para o encontro da verdade 
jUrídica. 

Teria satisfação enorme em que os 
Srs. Ministros conhecessem da argu
mentação que desenvolvi, não obs
tante tudo isso seja dispensável, 
uma vez que cada COlega está se 
pronunciando, com segurança, de 
acordo com a matéria debatida e as
sim os demais também procederão. 

De qualquer modo, visando apenas 
informar, peço licença aos Eminen
tes Colegas, para ler o que escrevi 
sobre o tema: 

«De meritis, salientamos, como 
modo prático de resumir a contro
vérsia, que os impetrantes, Agen
tes Fiscais dos Tributos Federais, 
já aposentados, e incluídos, nessa 
condição, no qumento determinado 
pelo Decreto-Lei n? 1.348/75, impug
nam o ato 'da Administração que 
mandou calcular a referida vanta
gem, excluindo de seus proventos e 
gratificação de exercício que ha
viam obtido, anteriormente. Segun
do o Decreto-Lei n? 1.348, os inati
vos, de modo geral, foram benefi
ciados com o reajuste de 30%. As 
exceções a essa regra estão previs
tas nos arts. 2?, 3?, 4? e 7?, que se 
referem a determinadas classes de 
servidores, em que o aumento obe
deceu a situações peculiares. No 
art. 7?, o aumento concedido é de 
25% e se dirige aos grupos a que se 
refere a Lei de Classificação de 
Cargos - Lei n? 5.645, de 10 de de
zembro de 1970. Os parágrafos res
pectivos (I?, 2? e 3?) destacam de
terminadas classes de servidores, 
exclarecem "ã'"" forma de aplicação 
do percentual e declaram (§ 3?) 
que o reajuste incidirá exclusiva
mente sobre a parte corresponden
te ao vencimento-base. 

Fundamentaram-se, as autorida
des administrativas no § 3? do art. 



194 TFR - 75 

7? aludido,para excluir a gratifica
ção de exercício, que os solicitan
tes percebiam. 

Tal critério, porém, não tem ca
bimento: 

1 - O aumento dos inativos, em 
geral, decorre do art. I? do 
Decreto-Lei n? 1.348. O dispositivo 
não adotou critério semelhante ao 
do § 3? do art. 7?, nem mandou 
aplicá-lo. 

2 - O art. 7? tem em vista os 
servidores, ativos ou inativos, que 
já foram enquadrados no novo pla
no· de classificação de cargos. Daí 
a menção expressa à Lei n? 
5.645/70 e as faixas graduais de 
vencimentos, na forma do Decreto
Lei n? 1.313/74. 

3 - O aumento de 30% segue 
uma concepção e o de 25, outra. 

4 - A exceção do § 3? do art. 7? 1 

encontra alguma justificativa em 
que, com o enquadramento no novó 
plano, as vantagens que o servidor 
percebia, no momento, teriam sido 
contempladas devidamente. 

5 - O art. 11 do Decreto-Lei n? 
1.348, que congelou gratificações 
de quaisquer espécies também não 
vem ao caso, porquanto se destina 
ao funcionário que percebe a van
tagem, destacada do vencimento
base. 

Fora disso, a orientaçao impgu
nada ofende igualmente ao concei
to tradicional de proventos, que 
sempre foram entendidos como o 
conjunto dos vencimentos e vanta
gens da inatividade. 

Discutiu-se muito sobre o cálculo 
do acréscimo de 20% do Estatuto, 
art. 184, 11, em favor do funcioná
rio que se aposentava aos 35 anos. 
Apesar das discordâncias, às vezes 
renovadas sem motivo, venceu o 
pensamento de que os proventos 
abrangiam o vencimento básico e 
acréscimos existentes, inclusive 
gratificação adicional. Assim deci-

dimo~ no AMS n? 27.757, _D-t1 de 
21-05-63, confirmado no Supremo 
Tfibu,nal Federal, RTJ. Vol. 37/39, 
A. I. n? 38.388. 

O Tribunal de Contas também 
assentou a mesma interpretação -
Proc. n? 54.932/66, bem assim a 
Procuradoria-Geral da Fazenda, 
D.O. de 11-10:-67, pág. 10.291. 

O Consultor-Geral da República 
acabou seguindo a corrente majo
ritária - Parecer 1-035, de 24-04-70, 
D.O. de 4-6-70, pág. 4.140. 

Recentemente, esta 2~ Turma 
proclamou, com relação aos Inspe
tores da Polícia Federal, que a 
gratificação de atividade - art. 26 
da Lei n? 4.878/65 - se incorpora 
aos proventos, para o efeito do cál
culo das vantagens da inatividade, 
inclusive a própria gratificação 
adicional - AMS 76.444, re~filtor 
Amarílio Benjamin, DJ de 17-9-76 
e AMS 78.266, relator MinistrÓ! Jar
bas Nobre, sessão de 5-11-76. 

Dessa forma, se os impetrantes 
levaram na aposentadoria a grati
ficação de exercício prevista no 
Decreto-Lei n? 1.024/69, e a tive
ram incorporada aos proventos, 
como sempre se julgou e foi até de
terminado expressamente pelo 
Decreto-Lei n? 1.099/70, não tem o 
menor cambimento destacá-la de 
seu cômputo, para calcular o au
mento do Decreto-Lei n? 1.348 so
bre o vencimento básico, daoo 
aliás que deixou de existir para o 
aposentado. 

Sobre o tema, em todos os aspec
tos, disse melhor do que nós o Sr. 
Ministro Décio Miranda, APMS 
77.560, na sessão de 22 de outubro 
último>;. (Apelação em Mandado 
de Segurança n? 78.776). 

Nos termos do voto que acabo de 
rememorar, uniformizo a jurispru
dência a respeito, nos termos do pro
nunciamento da 3~ Turma. 
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VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Armando Rollem
berg: Senhor Presidente, como foi 
acentuado pelo Senhor Ministro
Relator e, mais tarde, no vütü dü Sr. 
Ministrü Carlüs Máriü, a Terceira 
Turma prüferiu decisãü sübre maté
ria nü sentidü de assistir aIOs fiscais 
de tributüs federais apüsentadüs, lO 
direitü à aplicaçãü· dü aumentü de 
30%, previstü nü Decretü-Lei n? 
1.341, de 1974, sem exclusãü de par
celas integrantes düs prüventüs. Nüs 
düis primeirüs casüs, de que flOram 
relatüres lOS Srs. Ministrüs Jüsé Dan
tas e Aldir Passarinhü, tive üpürtuni
dade de acümpanhar S. Exas. 

Em 3 de nüvembrü de 1978, tendü
me sidü distribuída a Apelaçãü em 
Mandadü de Segurança n? 81.857, 
reexaminei a questãü e cheguei a 
cünclusãü diversa daquela até entãü 
adütada, pelüs motivüs dü vütü que 
passü a ler e que farei juntar: (lê). 

Dentrü desta linha de pensamentü, 
pünhü-me de acürdü cüm lO Senhür 
Ministrü-Relatür. 

VOTO 

O Sr. Ministrü Armandü Rüllem
berg (Relatür): Dá-se lO nüme de prü
ventüs à quantia a que faz jus lO apü
sentadü, quantia que, quandü de sua 
fixaçãü, cünfürme lO casü, é integra
da apenas pelü vencimentü, üu cüm
preende, além deste, vantagens per
cebidas pelü funciünáriü em ativida
de. 

Dü fatIO de ser tal termü usadü de 
fürma geral para designar lO que re
cebe lO funciünáriü inativü, pürém, 
nãü resulta a impüssibilidáde de lO le
gisladür aIO cünceder aumentü aIO 
funciünalismü em geral, dispür que, 
quer lOS servidüres em atividades, 
quer lOS já apüsentadüs , terãü lO alu
didü aumentü calculadü sem levar 
em cünta certas vantagens. 

Exatamente issü flOi lO que fez lO le
gisladür dü Decretü-Lei n? 1.348/74, 
quandü, após dispür nü art. I? , de 
fürma geral, que lOS «valüres de ven
cimentüs, saláriüs, prüventüs e pen
sãü dü pessüál ativü e inativlO», se
riam reajustadüs em 30%, estabele
ceu situações especiais nüs arts. 2?, 
3?, 4?, 7? 9?, e, nü art. 11 e parágrafü 
únicü, fixüu: 

«Art. 11 - As gratificações e 
vangatens mencilOnadüs nüs §§ 3? e 
4? dü art. 3? e nü caput e respectivü 
§ I? dü art. 6?, dü Decretü-Lei 1.341, 
de 1974, nãü süfrerãü quaisquer 
reajustSlmentüs em decürrência 
da aplicaçãü deste Decretü-Lei. 

Parágrafü únicü - A nürma 
cünstante deste artigü alcança, 
também, as menciünadas gratifi
cações e vantagens percebidas pe
lüs servidüres que nãü flOrem in
cluídüs nü Planü de Classificaçãü 
de Cargüs de que trata a Lei 5.645, 
de 1970». 

A restriçãü prevista na regra legal 
lida, teve cümü finalidade impedir a 
ücütrência de situações excepcionais 
dentrü dü seiü dü funciünalismq ativü 
e inativü, püis, mais nãü fez que rei
terar nürma já estabelecida em üu
tras dispüsições (art. 7? e parágra
fIOS, arts. 9) emprestandü aIOs inati:. 
vüs tratamentü idênticüs aIO dispen
sadIO aIOs funciünários em atividade, 
füsse qual füsse a situaçãü, integra
dü üu nãü nü Planü de Classificaçãü 
de Cargüs, prücedimentü que nãü se 
türnava impossível pelü fatIO da gra
tificaçãü incluida nüs prüventüs de 
apüsentadüria, nü casü cüncretü a 
gratificaçãü de exercício, ser ex
cluída das parcelas sübre as quais 
deveria incidir lO percentual de au
mentü de vencimentos e prüventüs. 

PIOr tais mütivüs lO meu vütü é pro
vendü a apelaçãü para refürmar a 
sentença e cassar a segurança. 
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VOTO VENCIDO 

o Sr. Ministro Márcio Ribeiro: Sr. 
Presidente, voto também de acordo 
com o eminente Ministro-Relator, 
deixando de justificar especificada
mente minha opinião, por ser a mes
ma de voto anterior lido, nesta au
diência pelo eminente Subprocu
rador-Geral da República. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: Sr. 
Presidente, estou de acordo com o 
Sr. Ministro-Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante: Sr. Presidente, pelo que 
pude enteder, tod,o argumento do 
eminente Ministro-Relator baseia-se 
na inteligência do'§ 2?"", do item 2?, do 
art. 102, da Constituição Federal. So
bre a interpretação dessa regra, se 
estrutura seu brilhante voto. 

Se assim é, ouso discordar de S. 
Exa., porque, para mim, a com
preensão que empresta à norma ex
travaza os limites da preocupação 
do legislador constitucional. O que se 
visa, aqui, salvo melhor juízo, é que, 
em nenhum caso, os proventos da 
aposentadoria poderão exceder a re
muneração percebida na atividade. 
Vale dizer: o funcionário não poderá 
passar à inatividade com proventos 
superiores à remuneração que per
cebia quandO em atividade. E isto 
sem considerações outras, inclusive 
de paradigmas. 

Assim pensando, data venia do 
eminente Ministro-Relator, ponho
me de acordo com o acórdão da 
Egrégia 3? Turma. 

VOTO SOBRE A QUESTÃO 
DE ORDEM 

O Sr. Ministro Paulo Távora: Sr. 
Presidente, sobre a questão de or-

dem, permito-me informar aos cole
gas que ainda não compunham o Tri
bunal, haver se fixado no primeiro 
incidente de uniformização, de que 
resultou a Súmula n? 1, o entendi
mento de o Plenário julgar desde lo
go o mérito do mandado de seguran
ça, quandO não houvesse questão re
sidual. Nesse sentido, procedeu-se 
nos casos de multa cambial, de que 
fui relator dando origem às Súmula 
n?s 5 e 6. 

Em atenção a esses precedentes 
do Tribunal e ao princípio de econo
mia processual, deve fazer-se a pres
tação jurisdicional completa no feito 
sub judice cuja solução depende, ex
clusivamente, de aplicar-se a inter
pretação do Direito que o Plenário 
acaba de definir: Por que retardar
se o desfecho da causa e fomentar a 
burocracia forense com a lavratura 
de três acórdãos: o primeiro, já lan
çado, em que a Turma submeteu o 
incidente a Plenário, por exigência 
formal do artigo 477 do Código de 
Processo; o segundo, da uniformiza
ção em Pleno sobre a exegese do Di
reito; e, finalmente, o terceiro que 
resultaria da volta à Turma para 
julgar o mérito do recurso. 

Não fossem suficientes essas ponde
rações, o Regimento autoriza no ar
tigo 18, item 11, afetar à apreciação 
maior do Tribunal os processos 
em que se discute questão de rele
vância jurídica. Porventura não se 
inclui na previsão, o caso em que as 
Turmas se dividiram ao aplicar a 
norma legal, evidenciando a existên
cia de razões ponderáveis a amparar 
as pOSições antagônicas? Sobretudo, 
na espécie em que pela primeira 
vez, confere-se a interpretação do 
texto ordinário com a norma consti
tucional? 

Por todos os motivos, manifesto-"' 
me pelo julgamento imediato do mé
rito que se circunscreve à aplicação 
pura e simples do entendimento da 
maioria sobre a questão única de di
reito. 
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VOTO MERITO 

O Sr. Ministro Paulo Távora: De 
meritis, aplico o entendimento que a 
maioria sUfragou para desprover o 
recurso da União: 

VOTO SOBRE A QUESTAO 
DE ORDEM PROPOSTA PELO 

SR. MINISTRO PAULO TAVORA 

O Sr. Ministro Amarílio Benjamin: 
Sr. Presidente, tenhp posição defini
da a respeito da matéria. Votei contra 
a proposta do Sr. Ministro Paulo Tá
vora no julgamento anterior a que 
Sua Excelência se refere. Com a 
devida vêdia, continuo achando que_ 
o processo veio aqui para determina
do efeito. 

EXTRATO DA ATA 

AMS n? 82.115 (I.U.J.) - PA -
ReI.: Sr. Min. Paulo Távora. Remte.: 
Juiz Federal no Estado. Apte.: União 
Federal. Apdos.: Adherbal Damaso 
de Andrade e outros. 

Decisão: O Tribunal, por maioria 
de votos, vencidos os Srs. Ministros 
Relator, Lauro Leitão, Armando Rol
lemberg, Moacir Catunda e Márcio 
Ribeiro, decidiu uniformizar a juris
prUdência na conformidade das con
clusões do acórdão da 3~ Turma pro
ferido na Apelação em Mandado de 
Segurança n? 77.102, de São Paulo. 
Em questão de ordem proposta pelo 

Sr. Min. Relator, o Tribunal, 
acolhendo-a contra os votos dos Srs. 
Ministros Amarílio Benj amin, Ar
mando Rollemberg, Elmar Campos, 
Evandro Gueiros Leite e Wilson Gon
çalves, el.ecidiu, desde logo, pro
nunciar-se sobre o mérito do re
curso, visto não subsistir maté
ria residual a ser apreciada, dis
pensada a devolução dos autos à 
Turma de origem. No mérito, por 
unanimidade de votos, negou-se pro
vimento ao recurso da União Fede
ral para confirmar a sentença recor
rida. Usaram da palavra a Dra. Ma
ria Cristina Irigoyen Paixão Côrtes e 
o Dr_ Gildo Corrêa Ferraz, Supro
curador-Geral da República. (Em 
26-4-79 - Tribunal Pleno). 

No Mérito, os Srs. Mins. Elmar 
Campos, José Dantas, Lauro Leitão, 
Carlos Madeira, Evandro Gueiros 
Leite, Washington Bolívar de Brito, 
Carlos Mário Velloso, OUo Rocha, 
Wilson Gonçalves, Amarílio Benja
min, Armando Rollemberg, Márcio 
Ribeiro, Moacir Catunda e Miguel 
Jerônymo Ferrante votaram de 
acordo com o Sr. Min.-Relator. Os 
Srs. Mins. Miguel Jerôn'ymo Ferran
te e Elmar Campos são Juízes Fede
rais convocados em substituição aos 
Srs. Mins. Jarbas Nobre e Aldir G. 
Passarinho que se encontram licen
ciados. Os Srs. Mpls. Torreão Braz e 
Justino Ribeiro são impedidos (art. 
136 do C.P.C.).-Presidiu o julgamen
to o Exmo. Sr. Min. José Néri da 
Slllveira. 

SÚMULAN? 10 

Considera-se como termo inicial dos prazos do art. 24 da Lei n? 5.772, de 
21 de dezembro de 1971 (Código da Propriedade Industrial), para os depósi
tos anteriores a essa lei, a data de sua vigência. 

Referência: 
- Incidente de Uniformização de Jurisprudência na AMS 77. 774-RJ, Tribu

nal Pleno, em 25-10-79. 
- Lei n? 5.772/71, artigos 24 e 117. 

DJ 26-11-79, pág. 8.830 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 77.774 - RJ 
(INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇAO DE JURISPRUDENCIA) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Remetente Ex Officio: Juiz Federal da 6~ Vara 
Apelantes: Espólio de Aristovoulos George Petzetakis e Instituto N acio
naI da Propriedade Industrial 
Apelados: Os mesmos 

EMENTA 

Propriedade Industrial. Privilégio. Prazos. 
Considera-se como termo inicial dos prazos do art. 
24 da Lei 5.772, de 21-11-71 (Código de Propriedade 
Industrial), para os depósitos anteriores a essa lei, a 
data de sua vigência. 

ACORDA0 «Cuida-se da aplicação do art. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas. 

Acordam os Ministros que com
põem o Plenário do Tribunal Federal 
de Recursos, por maioria, após reno
vação de Votação, nos termos do § 2? 
do art. 13 da Resolução n? 4, de 
4-6-74, uniformizar a jurisprudên
cia no sentido do entendimento con
sagrado no acórdão do Agravo em 
MS. n? 71.557, da 2~ Turma, bem co
mo, por unanimidade, em desprover 
o apelo do INPI, e, por maioria, o re
curso do Espólio de Aristovoulos 
George Petzetakis, na forma do rela
tório e notas taquigráficas que pas
sam a integrar o presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de outubro de 1979 (da

ta do julgamento) - Ministro José 
Néri da Silveira, Presidente - Mi
nistro José Fernandes Dantas, Rela
tor 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Dantas: Eis co
mo relatei o feito perante a Eg. Ter
ceira Turma, em tema de reconheci
mento do conflito de interpretacões 
do art. 24, da Lei 5.772/71 - Código 
da Propriedade Industrial: 

24, da Lei 5.772/71 (Código da Pro
priedade Industrial) aos pedidos de 
privilégio de invenção encontrados 
em tramitação no advento da lei 
nova. 

Ao ver do MM. Juiz da sentença, 
Dr. Freitas Barata, seria de 
resolver-se a controvérsia no rumo 
da orientação deste Egrégio Tribu
nal, pronunciada pela 2~ Turma na 
AMS n? 71.557, relatado pelo Sr. 
Ministro Paulo Távora, cujo voto 
assim está posto: 

«O Autor argúi a inconstitucio
nalidade do segUinte dispositivo 
do Código da Propriedade Indus
trial de 1971: 

«Art. 117 - O disposto neste 
Código se aplica a todos os pe
didos em andamento, inclusive 
os de prorrogação e recurso.» 

Alega que a aplicação ,do novo 
regime aos pedidos em andamen
to, implicando a incidência do 
art. 24, que fixa em 10 anos o pri
vilégio do modelo de utilidade e 
determina a contagem do prazo a 
partir de data de depósito, fere o 
direito adquirido à patente reco
nhecida em 1962, nos termos do 
art. 3? do Dec.-Lei 7.903/1945, isto 
é, a contar da expedição da carta 
de privilégio e não do depósito. 
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De acordo com o art. 480 do Có
digo de Processo Civil, a questão 
constitucional deve ser submeti
da em preliminar ao julgamento 
da Turma 

Rejeito a impugnação. O art. 
117 da Lei 5.772/71 é norma de or
dem pública, de aplicação ime
diata, e não retroativa. Vale di
zer, incide nos processos em cur
so para submetê-los às formas e 
prazos do novo procedimento, e 
às situações jurídicas ainda não 
definitivamente constituídas. 
A matéria, pois, é de interpreta

ção da lei ordinária, e não de con
fronto constitucional, para distin
guir os casos em que há direito ad
qUirido ao privilégio industrial ga
rantido no art. 153, § 3? e 24 da 
Constituição. 

Pontes de Miranda desdobra em 
três fases o tratamento jurídico 
dos inventos: 

«Há três períodos, desde o ato
fato jurídico da invenção: o que vai 
do ato da invenção ao pedido da 
patente; o que vai do ato do pedido 
e respectivo depósito à patentea
ção; o que começa da data da pa
tenteação e acaba ao cessar o di
reito do titular da patente." (Tra
tado de Direito Privado - Vol. 16 
- pág. 282). 

É manifesto, assim, que o inven
to industrial no sentido genérico da 
expressão constitucional do art. 
153, § 24, que compreenda o modelo 
de utilidade, é o fato gerador do di
reito de requerer patente. O Código 
de 1971 assegura seu exercício nes
tes termos: 

«Art. 5 - Ao autor de inven
ção, de modelo de utilidade de 
modelo industrial e de desenho 
industrial será assegurado o di
reito de obter patente que lhe 
garanta a propriedade e o uso 
exclusivo, nas condições esta
belecidas neste Código». 

Desde, portanto, o requerimento 
ou depósito do pedido há direito 
formativo gerador à obtenção do 
privilégio. A decisão administrati
va que o reconhece, tem caráter 
declaratório, retro agindO às condi
ções vigentes à data do depósito. É 
o magistério de Pontes de Miran
da: 

«A discussão em torno de se 
saber se o deferimento de paten
teação é declarativo, ou constitu
tivo, foi causada por se terem 
mal postas nas questões. 

Não se havia de perguntar se a 
patenteação é declarativa ou 
constitutiva. Ela é declarativa 
daquele direito a que se refere o 
art. 6? do Decreto-Lei n? 7.903, 
que é o «de obter patente»; mas a 
patente é constitutiva do direito 
de propriedade industrial, que só 
existe a partir dela». (Ibidem -
pág.327). 
O art. 6? do Decreto-Lei n? 

7.903/45 corresponde ao art. 5? da 
atual Lei 5.772/71, de modo que a 
qualificação do efeito declaratório 
do despacho administrativo não so
freu solução de continuidade. 

Definida a existência de direito 
adquiridO à obtenção da patente 
antes da vigência do presente Códi
go, não pode a ap'ucação dele inva
dir o passado, para contar a dura
ção do privilégiO a partir do depó
sito, verificado em data anterior à 
eficácia da nova lei. 

Ter-se-ia então, aplicação retroa
tiva, e não mais imediata da nor
ma superveniente. 

O fato ocorrido em tempo preté
rito projeta-se até o momento da 
entrada em vigor da nova legisla
ção. Somente a partir daí o suporte 
fático sofre a incidência da Lei 
5.772/71 e produz os efeitos nela 
previstos. Corresponde a dizer que 
o depósito feito em 1957 passa a va-
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ler como se fora realizado no início 
da vigência da codificação de 1971. 
Em conseqüência, o prazo do art. 
24 para os depósitos anteriores à 
Lei 5.772/71, só pode ser contado a 
partir de sua vigência. 

Dando o efeito retroativo, e não 
imediato ao art. 117 do Código da 
Propriedade Industrial, o ato im
pugnado violou o direito do Impe
trante à obtenção da patente. 

Dou provimento ao recurso para 
ser desarquivado o pedido de pa
tente e prosseguIr seu processa
mento nos termos legais, contando
Se o prazo do art. 24 da Lei 5.772/71 
a partir de 21 de dezembro de 1971, 
data da vigência do atual Código 
da Propriedade Industrial.» - Fls. 
215/18. 

Daí o deferimento parcial da impe
tração, no sentido de determinar que 
o prazo do art. 24, da Lei 5.772, fosse 
contado a partir da data da sua vi
gência - fls. 126. 

Irresignaram-se ambas as partes, 
conforme as apelações de fls. 144 e 
159, sobre as quais a manifestação 
da douta SUbprocuradoria-Geral da 
República se põe a favor do impetra
do - fls. 196. 

A fls. 204, o impetrante requereu 
a instauração do processo de uni
formização da jurisprudência, pelo 
cotejo daquele acórdão da 2~ Tur
ma, com o que fora proferido pela 
1~ Turma na AMS 77.778, lançado 
conforme os seguintes votos: 

o Sr. Ministro Márcio Ribeiro 
(Relator): Fazendo depender a 
inconstitucionalidade do art. 24 
da Lei 5.772/71, da variabilidade 
do tempo de tramitação dos pedi
dos da patente no INPI, a Impe
trante, 'em realidade, não argúi 
um motivo real para ácolhimento 
da preliminar baseada no § 24, 
art. 153, da C.F. 

Quanto ao direito adquirido, o 
ponto de vista médio, em que se 
situou a sentença, para aplicação 
do art. 117 da Lei 5.772, pode le
var à anulação do direito adquiri
do dos depositantes das patentes, 
tal seja a demora da mesma tra
mitação. 

Mas, não é esse argumento de 
ordem prática que me leva a re
cusar a mesma solução. 

É que, em dois casos anterio
res, em que se discutia a aplica
ção desse artigo, reconsiderei 
ponto-de-vista anterior, para 
aceitar o do eminente Ministro 
Jorge Lafayette de que a conces
são de uma patente, quanto aos 
seus requisitos materiais, 
regulam-se de acordo com a lei 
vigente na data do depósito do 
pedido. 

Reporto-me aos dois votos em 
que me vi obrigado a esta reto
mada de posição, os AA, MN. SS. 
76.237-RJ e 77.832-RJ. 

Havendo chegado à conclusão 
de que o depósito gera para o re
querente uma Situação definitiva
mente constituída, logicamente, 
devo concluir que a lei velha inci
de também quanto à data de 
início da concessão, pois o termo 
prefixo se inclui entre as condi
ções do direito adquirido, segun
do sua conceituação legal (L.I.C. 
art. 6?, § 2?). 

Dou provimento ao recurso do 
Impetrante e nego-o ao do Impe
trado.» - Fls. 226/227. 

«o Sr. Ministro Peçanha Mar
tins: Em seguida ao voto de V. 
Exa., dando provimento ao re
curso do impetrante e negando-o 
ao interposto pelo impetrado, pe
di vista destes autos. E o meu vo
to é no sentido de acompanhar o 
proferido por V. Exa. para con-
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ceder a segurança, pelas mes
mas razões que, faz poucos ins
tantes, votei na Apelação em 
Mandado de Segurança 77.832, 
nos seguintes termos: 

«O eminente Ministro Márcio 
Ribeiro que votou, na Apelação 
em Mandado de Segurança de 
n? 76.800, ainda no curso deste 
ano, negando provimento ao 
apelo para confirmar a denega
ção da segurança, neste outro 
caso igual e também submetido 
ao seu exame,lretificou o enten
dimento anterior e negou provi
mento ao recurso para confir
mar a decisão concessiva do 
«writ»: 

Ao tempo da requerida e re
clamada patente, 4 de março 
de 1969, vigorava o Decr~to-Lei 
254, de 28.2.67, que, embora 
considerando não patenteáveis 
invenções que expressamente 
consignou, entre estas não in
cluiu a concernente a processo 
de fabricação de alimentos, a 
pretendida pelo impetrante. A 
proibição veio posteriormente, 
isto é, com o advento do 
Decreto-Lei de n? 1.005, de 21 
de outubro de 1969, ao estabele
cer em o seu art. 8?, que não 
seriam privilegiáveis: 

«As substãncias, materiais, 
misturas ou produtos ali
mentícios químico
farmacêuticos e medicamentos 
de qualquer espéCie, bem como 
os respectivos processos de ob
tenção ou modificação.» 

Esta disposição foi repetida 
pela Lei de n? 5.772, de 1971 
(Código da Propriedade Indus
trial) , no seu art. 9?, letra c, 
que serviu de base em combi
nação com o disposto no Art. 
117, ao indeferimento da paten
te. 

201 

Data venia do eminente 
Ministro-Relator, nego provi
mento ao recurso para confir
mar a sentença recorrida. 

É que também entendo, tal 
como os Srs. Ministros Márcio 
Ribeiro e Jorge Lafayette, este 
no voto vencido que proferiu 
em um outro processo o de 
Mandado de Segurança 76.515, 
tão ressaltado nestes autos, en
tendo, repito, inaplicável a lei 
nova. 

Depositado o pedido ao tempo 
da lei anterior que permitia o 
seu deferimento, claro que lei 
posterior proitibítiva não podia 
interferir para determinar o in
deferimento. Pela leitura que 
fiz destes autos, como da do 
Recurso de Mandado de Segu
rança n? 76.800 e Memorial do 
impetrante, estou com a cabe
ça cheia de definições e concei
tos do chamado direito adquiri
do. Neste voto, até mesmo para 
tranquilidade dos que me ou
vem, não devo repetí-Ios, sa
lientando, apenas, por entender 
bem ajustável à espécie em 
discussão, este tópico de Osval
do Bandeira de Melo: 

«O fato que origina o direIto 
adquirido pode não se ter mate
rialmente realizado, mas se 
considera como tal, se infalível 
essa realização, ou se pender 
tle condição estranha ao 
arbítrio de uma das partes». 

De 4 de março de 1969 - data 
do depósito - até a entrada em 
vigor do Decreto 1.005 - 21 de 
outubro de 1969 - decorridos, 
pois, mais de sete longos me
ses, o Instituto impetrado, arbi
trariamente não examinou e 
despachou do pedido. 

Por estes motivos, Sr. Presi
dente, nego provimento ao re-
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curso para confirmar a senten
ça concessiva da segurança». 
Fls. 229/230. 

Ademais, no tema da interpreta
ção do art. 117, do Código da Pro
priedade Industrial, o requerente 
trouxe à colação o voto vencido do 
Sr. Ministro Jorge Lafayette, na 
AMS n? 76.515, a seguir transcrito: 

«VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães, (Relator): Está em 
causa o preceito do art. 117, do 
Código da Propriedade Industrial 
- Lei 5.772, de 1971, que declara: 

«O disposto neste Código se 
aplica a todos os pedidos em 
andamento, inclusive os de 
prorrogação e recurso.» 
Com apoio neste dispositivo, o 

INPI indeferiu o pedido de paten
te, diante do que estabelece o 
art. 9?, do Código da Propriedade 
Industrial, posterior ao depósito 
efetuado, onde se declara: 

«N ão são privilegiáveis: 

c) as substâncias, matérias, 
misturas ou produtos químicos 
alimentícios, químico-farma
cêuticos e medicamentos, de 
qualquer espéc-ie, bem como 
os respectivos processos de ob
tenção ou modificação». 

Entendo inaplicável a lei nova, 
pois, com o depósito do pedido de 
patente, adquiriu o depositante di
reito ao patenteamento, observa
das as normas legais então vigen
tes, implicando a incidência da no
va lei em violação ao direito adqui
rido, com infração ao disposto pelo 
art. 6?, § 2?, da Lei de Introdução 
ao Código Civil, e pelO art. 153, § 
3?, da Constituição. 

Não obstante o entendimento au
torizado, em contrário, de Pontes 

de Miranda, invocado na sentença 
e também pela decisão proferida 
em caso semelhante, pela Juíza 
Federal, Dra. Julieta Lídia Macha
do Cunha Lunz, considero incabível 
a aplicação do preceito do novo 
Código, que proíbe concessão de 
patente a processo de fabricação 
de medicamentos, antes permitida 
pela lei, sendo o depósito efetuado 
ainda sob a vigência do Dec. n? 
7.903, de 1945, como afirma a impe
trante na petição inicial, sem qual
quer impugnação nas informações. 

Em conseqüência, tem adequa
ção à hipótese o que sustentei em 
sentença prOferida na 2~ Vara Fe
deral da Guanabara, em Ação de 
Manutenção de Posse proposta por 
American Cyanamid Company SI A 
contra Laboratórios Keto Wemaco 
Ltda., (fls. 17/30), quando se discu
tiu essa patenteabilidade, havendo 
então afirmado: 

«A patente de invenção assegu
ra, segundo o art. 6? do Decreto
Lei 7.903, de 1945, lei sob a qual 
foi concedida, por estar em vigor 
quando do pedido e depósito efe
tuados, «o uso exclusivo da mes
ma invenção», o art. 4? do 
Decreto-Lei 254, de 1967, em vigor 
na data da concessão de patente, 
dispõe de modo semelhante, co
mo o faz, também, o art. 4? do 
atual Código da Propriedade In
dustrial (Decreto-Lei 1.005, de 
1969)>>. (Fls. 24). 

«Quanto às questões de direito 
suscitadas, decorrendo o privilégio 
da anterioridade no depósito, a lei 
então vigente deve realmente, dis
Ciplinar a concessão da patente. 
Mas, no caso, a tese é irrelevante, 
pois seja diante do Decreto-Lei 
7.903, de 1945, seja do Decreto-Lei 
254, de 1967, o processo de fabrica
ção de produtos farmacêuticos é 
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patenteável o que ditas leis ex
cluíam era a patente do produto, 
nunca a do processo de fabricação, 
assegurada a sua obtenção expres
samente, pelo parágrafo único, a, 
do art. 8? do primeiro dos citados 
diplomas, onde se estabelece. que 
na proibição dos n?s 02 e 03 do 
caput não se incluem: 

«Os processos novos destinados 
à fabricação das substâncias, 
produtos ou matérias nelas men
cionados» 

e pelo art. 8?, b; do Decreto-Lei 254, 
de 1967, que declara privilegiáveis 
tais processos, de um modo geral, 
enquanto a vedação do seu art. 7?, 
c, é restrita aos «medicamentos de 
qualquer espécie» e não aos pro
cessos de fabricação. 

Somente com o Decreto-Lei 
1.005, de 1969 (art. 8?), foi amplia
da para alcançar também o pro
cesso de fabricação, como decorre 
da sua alínea c, que considera não 
privilegiáveis: 

«as substâncias, matérias, mis
turas ou prOdutos alimentícios, 
químico-farmacêuticos e medica
mentos, de qualquer espécie, 
bem como os respectivos proces
sos de obtenção ou modificação». 

Quando a lei quis atingir tam
bém o processo de fabricação foi 
expressa e é inaceitável a alegação 
de que a proibição de ser patentea
do produto farmacêutico ou medi
camento conduzia, na vigência da 
lei anterior, à impossibilidade de 
concessão de patente quanto a pro
cesso de fabricação. Também, em 
conseqüência, não cabe decidir 
quanto à inconstitucionalidade des
sa restrição, introduzida pelo 
Decreto-Lei 1.005, de 1969, que não 
está em causa, inaplicável que é a 
espécie». - Fls. 28/29) 

Ainda mais, em voto proferido 
na Argüição de Inconstitucionali-
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dade na Apelação em Mandado de 
Segurança n? 75.265, que foi acolhi
do pelo Tribunal, embora a propó
sito do art. 125, do Código da Pro
priedade Industrial - Lei n? 5.772, 
de 1971 - onde se estabelece uma 
obrigação antes inexistente, para 
os titulares de registros já concedi
dos, afirmei: 

«No jUlgamento proferido pela 
1~ Turma, na Apelação, como 
Relator, assim me pronunciei 
(fls. 79/81): 

«O item 02, da Portaria n? 386, 
de 1973, do INPI, referindo-se a 
processos oue estejam pendentes 
de recurso administrativo ou pro
cedimento judicial, em relação 
aos quais manda notificar os in
teressados, para apresentação de 
procuração, no prazo de 60 dias, 
não se aplica à hipótese dos au
tos, que é de prazo em curso pa
ra impetração de Mandado de 
Segurança, posteriormente 
ajuízado. Por outro lado, em re
lação a registro já concedido, es
tando findo há muito o respectivo 
processo, não cabe a intimação 
que a sentença também admitiu 
como necessária, dispondo o art. 
125, do Código da Propriedade In
dustrial, que teriam os titulares 
dos registros ~80 dias para cons
tituir procurador, na forma do 
art. 116, contado o prazo da data 
da sua vigência. O Código da 
Propriedade Industrial - Lei n? 
5.772, de 1971 - depois de estabe
lecer no art. 96, que 

«Caducará, automaticamente, 
o registro, quando não for obser
vado o disposto no I art. 116.» 

e neste último artigo que 

«A pessoa domiciliada no es
trangeiro deverá constituir e 
manter procurador devidamente 
qualificado e domiciliado no Bra
sil, com poderes para representá
la e receber citações jUdiCiais re-
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lativas aos assuntos atinentes à 
Propriedade Industrial, desde a 
data do depósito e durante a vi
gência do privilégio ou do regis
tro» 

em relação aos registros j á conce
didos dispôs, no art. 125: 

«Fica assegurado ao titular de 
privilégio ou registro concedido 
até a data da vigência desta lei o 
prazo de cento e oitenta dias, 
contado da mesma data, para o 
cumprimento do disposto no art. 
116» . 

Estou de acordo com a sentença, 
ao reconhecer a existência de um 
direito adquirido, decorrente do re
gistro e este direito segundo enten
do, não está sujeito à exigência de 
apresentação de procuração, com 
os poderes especiais mencionados 
no art. 116, do Código da Proprie
dade Industrial, nem à caducidade 
pela sua não satisfação, poiS não o 
foi o registro, quando da sua con
cessão, subordinado a esta formali
dade, e a única obrigação então 
imposta pela lei era a de promover 
o uso da marca, no Brasil. Diante, 
todavia, dos termos do art. 125, já 
lidos, que fala em «titular do privi
légio ou registro concedido até a 
data da vigência desta lei», diver
gindo da sentença, entendo que a 
aludida disposição visou, na verda
de, alcançar as situações jurídicas 
definidas, como a da impetrante, 
decorrentes de registros já conce
didos definitivamente. 

Não se trata, outrossim, como 
bem acentua a impetrante, em 
suas razões de apelada, de simples 
mOdificação da «condição do pro
curador da titular», como pretende 
o impetrado (fls. 48), mas de im
por ao titular do registro, sob pena 
de caducidade, uma obrigação a 
que não estava sujeito. Nessas con
dições, há inconstitucionalidade no 
referido art. 125, do Código da Pro-

priedade Industrial - Lei n? 5.772, 
de 1971 - por violar o preceito o 
direito adquirido com infração ao 
art. 153, § 3?, da Constituição. EIíl 
conseqüência, reconhecendo essa 
inconstitucionalidade, o meu voto 
é, preliminarmente, propondo a re
messa do disposto pelo art. 480, do 
novo Código de Processo Civil, pa
ra os devidos fins». 

Mantendo este entendimento, de
claro inconstitucional o art. 125 do 
Código da Propriedade Industrial 
- Lei n? 5.772, de 1971 - que, co
mo então sustentado, impôs ao ti
tular do registro j á concedido, e 
que constitui «direito adquirido», 
uma obrigação a que antes não es
tava sUjeito, de acordo com a lei 
da época, e o fez sob pena de cadu
cidade do mesmo». 

«Como demonstrou Arnold Wald, 
em -parecer publicado na Revista 
dos Tribunais, vol. 460, pág. 89 e 
segUintes, sob o título «Prazo Para 
Proteção do Código da Proprieda
de Industrial - Normas de Direito 
Intertemporal», na proteção da 
Propriedade Industrial prevalece a 
lei da data do depósito do respecti
vo pedido, estando dito parecer as
sim ementado; 

«Preenchidos todos os requisi· 
tos legais pelo consulente que re
quereu a proteção legal da legis
lação da propriedade industrial, 
existe direito adquirido de obter 
o registro na forma e de acordo 
com a legislação vigenteJ no mo
mento do requerimento. 
Tratando-se de ato vinculado na 
Administração, não pode o retar
damento da decisão administrati
va prejudicar quem oportuna
mente solicitou o reconhecimento 
de seu direito. Tempus regit 
actum. Conceituação do direito 
adqUirido na legislação brasilei
ra. Posição doutrinária e juris
prudencial». (Loc. cit., pág. 89). 
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E, do mencionado parecer são de 
destacar os seguintes trechos: 

«Conclui-se que, diante das de
terminações constitucionais e le
gais, o requerente tem direito ad
qUirido e patente, passando a 
concessão da mesma a sujeitá-la 
ao regime vigente no momento 
do requerimento». (Loc. cit., 
pág.93) 

«Assim sendo, não podemos ne
gar a existência de um direito 
adquirido do consulente ao regi
me jurídico vigente no momento 
de seu requerimento, devendo, 
pois, o prazo de vigência da pa
tente ser o da lei então em vigor, 
contado a partir da concessão da 
patente». (Loc. cit., pág. 94) 
Ainda mais, nele é transcrito tre-

cho da sentença por mim proferi
da, onde afirmei: 

«Quanto às questões de direito 
suscitadas, decorrendo o privilé
gio da anterioridade no depósito, 
a lei então vigente deve realmen
te disciplinar a concessão da pa
tente». (Loc. cito pág. 90) 

Com maior razão, não será 
possível, pois, aplicar a lei poste
rior, não só ao depósito, como ao 
próprio deferimento do registro, 
onde se estabelece uma condição 
antes inexistente, para a subsis
tência da proteção concedida, 
sob a pena de sua caducidade. 

Acrescento, ainda, ao voto es
crito que acabo de ler, que 
argumentou-se. recorrendo ao ar
gumento ad terrorem, que ficaria 
a lei brasileira impedida de esta
belecer condições consideradas 
necessárias, úteis ou vantajosas, 
porque daqui a cem anos pode vi
gorar um registro concedido an
teriormente. 

Ningúem nega, porém, que na 
renovação o problema será ou-
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tro, podendo incidir a nova lei, e 
por isso mesmo são os registros 
concedidos por prazos curtos, 
bastante curtos, aliás, de modo 
que ocorre aqui mais um desvio 
da questão que está em foco». 

Estes mesmos fundamentos, 
levam-me a confirmar a senten
ça, com a qual estou de acordo, 
tendo sido nela declarado: 

«Tem razão a Impetrante ao 
afirmar que a aplicação da lei 
nova aos processos que lhe são 
anteriores só é admissível 
quanto à sua parte processual. 
De acordo com a doutrina pre
dominante, as normas proces
suais têm, via de regra, aplica
ção imediata, dada sua nature
za meramente formal, pois se 
destinam a regular o processo, 
indicando o respectivo modus 
faciendi, geralmente sem criar 
nem extinguir direitos no plano 
material. Não obstante isso, há 
institutos de direito processual 
que se baseiam justamente no 
respeito ao direito adquirido, 
tais como a coisa julgada. Isso 
porque aí os efeitos da norma 
processual transcederam o pla
no do processo repercutindO no 
patrimõnio das pessoas. A épo
ca em que foi depositado o pe
dido da Impetrante, o processo 
para preparação de medica
mento era patenteável, confor
me a legislação em vigor, cir
cunstãncia naõ contestada pela 
autoridade. Depositado o pedi
do referente a processo paten
teável, o direito à patente já se 
considera adquirido, sob ponto 
de vista da patenteabilidade, 
pois sua concessão é vinculada 
aos requisitos previstos na lei, 
não ficando assim ao arbítrio 
de outrem. E o quanto basta 
para que haja direito adquirido 
nos termos do art. 6?, § 2?, da 
Lei da Introdução ao Código Ci
vil Brasileiro. 
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«Consideram-se adquiridos 
assim os direitos que o seu ti
tular, ou alguém por ele, pos
sa exercer, como aqueles cu
jo começo do exercício tenha 
termo prefixo ou condição 
preestabelecida inalterável, a 
arbitrio de outrem». 
Admitir que as condições de 

patenteabilidade fossem livre
mente alteráveis, depois de 
praticados os atos que compe
tem ao interessado para o 

-exercício do direito, seria colo-
car ao arbítrio da Administra
ção o direito adquirido, pois es
ta retardando a decisão do pro
cesso, poderia esperar indefini
damente por uma lei nova que 
viesse alterar aquelas condi
ções. Isso, no caso da Adminis
tração não ter prazo prefixo pa
ra decidir sobre o pedido, no 
qual o direito adquirido ficaria 
ainda melhor assegu.rado». 

Acrescento que reforçando a 
existência de um direito, Códi
go da Propriedade Industrial -
Lei 5.772, de 1971 - nos seus 
artigos 23, 24 e 25: 

«Art. 23 - A exploração da 
invenção por terceiro não au
torizado, entre a data do de
pósito e a da concessão do pri
vilégio, permitirá ao titular 
obter, após a expedição da 
respectiva patente, a indeni
zação que for fixada judicial
mente». 

«Art. 24. O privilégio de in
venção vigorará pelo prazo 
de quinze anos, o de modelo 
de utilidade e o de modelo ou 
desenho industrial pelo prazo 
de dez anos, todos contados a 
parti.r da data do depósi
tO,desde que observadas as 
prescrições legais». 

«Art. 25. O pagamento das 
anuidades do privilégio deve-

rá ser feito a partir do início 
do terceiro ano da data do de
pósito, comprovado cada pa
gamento dentro dos primeiros 
cento e oitenta dias do res
pectivo período anual». 
A invocação à ordem pública, 

para afastar a inexistência de 
direito adquirido, impedindo a 
aplicação da lei nova, não pro
cede, desde que está em causa 
um direito incorporado ao pa
trimõnio do titular, e que goza, 
aliás, de proteção constitucio
nal específica, objeto do art. 
153, § 24, da Constituição. 

As leis que se aplicam ime
diatamente, no ensinamento de 
Carlos Maximiliano, citado pelo 
parecer da Subprocuradoria
Geral da República, por se re
lacionarem com o interesse pú
blico ou político (Direito Inter
temporal, pág. 43), não retroa
gem, pois não alcançam direito 
adqUirido, inexistente em tais 
matérias, o que não ocorre em 
relação ao direito à patente, 
ora em causa, e não afasta a 
proteção constitucional de que 
goza o mesmo, o interesse pú
blico em certa medida, consa
grada na lei nova, para o que 
seria necessária uma distinção, 
limitando o preceito do art. 153, 
§ 3?, da Constituição, que nele 
não se encontra. 

De notar, ainda, que a paten
te não pode ser indeferida, salvo 
se não preenchidas as exigên
cias e formalidades legais, o 
que permite invocar ainda, a 
favor do impetrante, o art. 6?, § 
2?, da Lei de Introdução ao Có
digo Civil, verbis: 

«Consideram-se adquiridos 
assim os direitos que o seu ti
tular, ou alguém por ele, pos
sa exercer, como aqueles cu
jo começo do exercício tenha 
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termo pré-fixo, ou condição 
pré-estabelecida inalterável a 
arbítrio de outrem». 
Havendo no caso uma condi

ção preestabelecida inalterável 
ao arbítrio de outrem - o defe
rimento da patente se satisfei
tas as exigências de lei. 

Por último, considero dispen
sável enfrentar. o problema da 
constitucionalidade do art. 117, 
do Código da Propriedade in
dustrial, poiS nele não se esta
belece uma aplicação retroati
va expressa ao contrário do 
que sucede com o art. 125, obje
to da decisão proferida na Ar
gÜição de Inconstitucionalidae 
na Apelação em Mandado de 
Segurança n? 75.265, compor
tando o seu preceito, onde se 
dispõe que o novo Código se 
aplica a todos os pedidos em 
andamento, uma interpretação 
suscetível que o torna· com
patível com a Constituição, me
diante o entendimento de 
referir-se essa incidência às 
normas de natureza processual, 
tão-somente. 

Constitui, aliás, princípio fir
mado de que sendo uma norma 
suscetível de duas interpreta
ções, uma que a torna inconsti
tucional, e outra conducente à 
sua compatibilidade com a 
Constituição, há de prevalecer 
esta última (Charles Evans Hu
ches, aput «Introdução ao siste
ma Judiciário dos Estados Uni
dos», de E. Allan Farnsworth, 
trad., ed. Forense-Rio, pág. 
76). 

Nestas condições, e pelas ra
zões expostas, confirmo a sen
tença concessiva da Segurança, 
no exercício do duplo grau de 
jurisdição, e negado provi
mento à apelação do INPI». -
Fls. 232/242». - Fls. 258/274. 
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Com apoio da Egrégia Turma, pro
feri este voto, em acolhimento do 
suscitado incidente de uniformiza
ção: 

«Senhor Presidente, conforme a 
transcrição dos acórdãos confron
tados, feita no relatório, evidencia
se o conflito jurisprudencial, em 
termos do suscitamento de unifor
mização tal como previsto pelo art. 
476 do CPC. 

E de que essa uniformização in
teressa ao caso dos autos, basta 
ver-se que se trata da aplicação do 
examinado art. 24, da Lei 5.772/71, 
posta em conflito naqueles julga
dos, segundo o enunciado de suas 
respectivas ementas, verbis: 

A) Agravo em Mandado de Se
gurança n? 71.557. 

«Propriedade Industrial. Pa
tente. Constitucionalidade do art. 
117 da Lei 5.772/71. 

Distinção entre efeito imediato 
e efeito retroativo. 

O prazo do art. 24 do Código de 
1971 conta-se para os depósitos 
anteriores, como se tivessem si
do feitos a partir da vigência do 
novo diploma». - fls. 211. 

B) A apelação em Mandado de 
Segurança n? 77.778. 

«Patente de invenção - Prazo 
- Lei 5.772/71, arts. 24 e 117; 
Dec-Lei 7.903/45, art. 39. 

Nos processos administrativos 
pendentes, a superveniência do 
novo Código da Propriedade In
dustrial não alterou o termo ini
cial de concessão da patente. 

Segurança deferida.» - Fls. 
220 

Pelo exposto, acolho a suscita
ção de divergência, para efeito 
de remeter o caso à apreCiação 
do Tribunal Pleno». Fls. 274/275. 

o acórdão assim foi ementado: 
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«Uniformização da Jurisprudên
cia evidenciada a divergência na 
aplicação do art. 24, c/c o art. 117, 
da Lei 1. 772/71, tal como resultante 
de acórdãos proferidos pelas Tur
mas, defere-se a instauração do 
processo previsto pelo art. 476 do 
CPC.» 

Sobre a espécie, manifestou-se a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública, parecer do Dr. Paulo Soll
berger, nestes termos: 

~Trata-se de incidente visando à 
uniformização da jurisprudência 
desse Egrégio Tribunal acerca da 
aplicação do art. 24 do Código da 
Propriedade Industrial em vigor 
(Lei n? 5.772/71), que fixa em 15 
anos o prazo de duração do privilé
gio de invenção, contado da data 
do depósito do pedido. 

2. Esse dispositivo veio alterar, 
nessa parte, a legislação anterior 
(Dec.-Lei 7.903/45, art. 39; Dec-Lei 
264/67, art. 25; Dec-Lei 1.005/69, 
art. 29), que mandava contar o 
prazo de 15 anos a partir da data 
da expedição da patente. 

3. Entende o INPI, com o apoio 
desta Subprocuradoria-Geral, que 
o art. 24 da Lei n? 5.772/71 aplica
se, por força do art. 117 do mesmo 
diploma, a todos «os pedidos em 
andamento», alcançando, assim, os 
pedidos depositados na vigência da 
legislação revogada. 

4. De acordo com esse entendi
mento, o requerimento administra
tivo cria uma simples expectativa 
de direito, devendo, em conseqüên
cia, o pedido ser apreCiado à luz da 
norma legal que vigorar ao tempo 
da concessão da patente - no ca
so, o citado art. 24, que manda con
tar, como se disse, o prazo de 15 
anos a partir da data do depósito. 

Com tal entendimento não con
cordam os arestos trazidos a con-

fronto, os quais, todavia, divergem 
quanto à solução a ser dada à 
questão. 

5. A Colenda 2~ Turma, acompa
nhando voto do Senhor Ministro 
Paulo Távora, que se inspira no 
princípio da aplicação imediata 
das normas de ordem pública, de
cidiu que o prazo de 15 anos, para 
os depósitos anteriores, deve ser 
contado da data da vigência da Lei 
n? 5.772/71. 

6. Já a Egrégia 1~ Turma, se
guindo orientação diversa, manda 
contar o prazo a partir da data da 
expedição da patente, na forma da 
leqislação anterior, por entender 
que ao inventor cabe o direito de 
ver seu pedido examinado de acor
do com a lei então em vigor, pOis é 
em função da data do depósito que 
os requisitos da patenteabilidade 
são apreciados. 

7. Reconhecida a divergência e 
existindo três interpretações ad
missíveis, cabe -ao Plenário dessa 
Colenda Corte, na forma do art. 
478 do CPC, dar a «interpretação a 
ser observada», sem estar adstrito 
à fundamentação e à conclusão dos 
acórdãos confrontados. O Egrégio 
Tribunal não pode ir além da 
questio iuris ou das questiones 
iuris, mas, observando esse limite, 
não está obrigado a simplesmente 
optar por uma das soluções apre
sentadas pelos arestos divergentes. 

8. A batalha contra o acúmulo de 
processos que esta 
Subprocuradoria-Geral vem tra
vando sem sucesso, há vários 
anos, quase nos levou, num primei
ro impulso, a simplesmente subs
crever o entendimento do INPI, 
que obteve a chancela do então 3? 
Subprocurador-Geral da Repúbli
ca, Doutor Antonio Torreão Braz, 
hoje integrando essa alta Corte de 
Justiça (cf. parecer ele fls. 
196/200). 



TFR - 75 209 

9. Todavia, a complexidade da 
questão e a divergência que tem 
suscitado, nos levaram a meditar 
mais profundamente sobre o as
sunto, pois nos pareceu de nosso 
dever procurar oferecer ao debate 
uma contribuição pessoal, ainda 
que modesta. Nesse meio tempo, 
outras questões tiveram de ser 
examinadas, razão por que este in
cidente volta ao. Tribunal com um 
atraso que esperamos seja releva
do. 

11 

10. A natureza dos direitos do au
tor, e particularmente, do inven
tor, tem sido objeto de interminá
vel controvérsia, dando ensejo ao 
aparecimento de várias teorias e 
escolas. 

11. Para os objetivos deste pare
cer, entretanto, o problema há de 
ser examinado à luz do direito po
sitivo brasileiro, o que nos dispen
sa de retomar velhas questões, que 
vão desde a doutrina que conside
ra o direito do autor como simples 
privilégiO de criação legal, passan
do pelas teorias do contrato, do di
reito pessoal, do direito pessoal
patrimonial, até chegar às teorias 
dos direitos intelectuais (Picard), 
dos direitos sobre bens imateriais 
(Kohler) e, finalmente, à da pro
priedade imaterial (Ramelia, Fi
nocchiaro, Pouillet, G. Bry), a que 
aderiu a legislação brasileira (cf. 
Gama Cerqueira - Tratado da 
Propriedade Industrial, Vol. I, par
te I, pág. 88 e segs.). 

12. O direito do inventor nasce 
com a própria invenção podendo, o 
inventor conservá-la em segredo, 
cedê-la a terceiros ou divulgá-la, 
entregando-a ao domínio público. 
Pode, em síntese, dispor livremen
te da invenção, mas não lhe é 
possível explorá-la com exclusivi-

dade, auferindo as vantagens daí 
decorrentes, sem as garantias le
gais. 

13. O direito do inventor existe 
antes de qualquer exploração, mas 
o direito exclusivo de exploração, o 
direito de propriedade industrial, 
só nasce com a patente. 

14. Pontes de Miranda, em seu 
Tratado de Direito Privado Tomo 
XVI, Capítulos I e n (Seção I), es
clareceu suficientemente esse as-· 
pecto assinalando que «a concep
ção da propriedade industrial nas
cida com o ato-fato jurídico da in
venção é concepção superada, tan
to em sua feição originária, france
sa, da propriedade que se manifes
ta à autoridade, para simples re
gistro, sem qualquer prévio exa
me, quanto em sua feição contem
porânea, que é vigente em muitos 
países, de declaração da proprie
dade após exame» (§ 1.912, pág. 
255). 

15. Mas, se o direito após a pa
tente é direito de propriedade, qual 
será a natureza desse direito que é 
anterior à patente? 

16. O art. 5? da Lei 5.772/71, em 
consonância com a norma do § 24 
do art. 153 da Constituição, diz que 
ao autor de invenção «será assegu
rado o direito de obter patente que 
lhe garanta a propriedade e o uso 
exclusivo, nas condições estabele
cidas neste CÓdigo». 

17. Trata-se, portanto, de um di
reito à aquisição da propriedade, 
de caráter pessoal, direito formati
vo gerador, na expressão de Pon
tes de Miranda, que, em diversos 
trechos de seus comentários, lhe 
nega a qualidade de direito real: 

«No sistema jurídiCO brasileiro o 
direito preexiste à patente, já dis
semos, sem ser, ainda, direito real: 
a realidade só lhe surge à paten
teação.» (Ob. e Vol. cits., pág. 
316) . 
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18. O direito real de propriedade 
não se origina, portanto, da inven
ção, mas da patente. O depósito do 
pedido de patente assegura apenas 
os direitos concernentes à priorida
de e novidade do invento, consoan
te ressaltado nos pronunciamentos 
de fls.98/110 e fls. 196/201. 

19. Temos, assim, que a patente 
é declarativa do direito formativo 
gerador (direito à obtenção da pa
tente) e constitutiva do direito de 
propriedade industrial, conforme 
escla"rece, ainda, Pontes de Miran
da, no trecho transcrito no voto do 
Senhor Ministro Paulo Távora: 

«A discussão em torno de se 
saber se o deferimento de paten
teação é declarativo, ou constitu
tivo, foi causada por se terem 
mal posto as questões. Não se ha
via de perguntar se a patentea
ção é declarativa ou constitutiva. 
Ela é declarativa daquele direito 
a que se refere o art. 6? do 
Decreto-Lei n? 7.903, que é o «de 
obter patente»; mas a patente é 
constitutiva do direito de proprie
dade industrial, que só existe a 
partir dela». (Grifamos ido ib., 
pág.327). 
20. Se do ato-fato jurídico da in

venção nasce o direito de obter 
uma patente; como será concedida 
é a lei do tempo da concessão que 
irá dizer, pois o direito de proprie
dade só existe a partir da patente. 
Essa conclusão, corolário de seus 
magnífiCOS ensinamentos, não es
capou ao mestre Pontes, tantas ve
zes citado, que, ao tratar dos pres
supostos da patenteabilidade, acen
tuou: 

«Havendo mudança de lei entre 
a invenção e o exercício do direi
to formativo gerador, a lei veda
tiva apanha a espécie, bem as
sim a lei que se editou entre o re
querimento e a decisão da auto
ridade administrativa» (id. ib., 
pág.372). 

21. A mesma conclusão se pode 
chegar, examinando-se a questão 
sobre um outro prisma, na linha de 
raciocínio do Ministro Paulo Távo
ra. 

In 

22. A legitimidade do direito do 
inventor e a necessidade de sua 
proteção nenhuma dúvida podem 
suscitar, pois é princípio indis
cutível que o Estado deve reconhe
cer e proteger o direito do homem 
aos frutos de seu trabalho e de sua 
atividade intelectual. 

23. Mas as leis da propriedade 
industrial não são simples leis de 
amparo e proteção a certa classe 
de pessoas; elas visam, sobretudo, 
conciliar os interesses antagôniCOS 
do inventor e da coletividade. 

24. Inúmeras alegações, de or
dem econômica e sociológica, se 
levantaram contra a concessão de 
privilégiO aos inventores. Muitos 
autores vêem na invenção um pro
duto social, não susceptível de 
apropriação individual, uma vez 
que todas as invenções, por mais 
originais que sejam, realizam-se 
graças a conhecimentos pertencen
tes ao patrimônio comum da ciên
cia e da técnica industrial. Por ou
tro lado, resultam, via de regra, 
das necessidades materiais da épo
ca em que surgem e das correntes 
predominantes no meio social. 

25. Gama Cerqueira, embora re
conhecendo que a invenção «envol
ve sempre um coeficiente social, 
não se pOdendo negar a influência 
do meio de outros fatores sociais 
na sua eclosão», contesta, com ra
zão, a validade de tais alegações 
ponderando: 

«Não se pode, porém, concluir 
que as invenções sej am produtos 
sociais ou coletivos e que, dadas 
certas circunstâncias, elas se 
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realizam de modo fatal. As in
fluências do meio e os vários fa
tores sociais atuam sobre todos 
os indíviduos do mesmo ambien
te e, no entanto, nem todos inven
tam, mas somente aqueles que, 
dotados de espírito inventivo, de
dicam seus esforços e talentos à 
criação de novas coisas valiosas 
e úteis para a sociedade, 
antecipando-se em beneficiá-la 
com os meios. de satisfazer à 
suas necessidades e concorrendo 
com a sua inteligência criadora 
para o seu progresso técnico
industrial e para o bem estar de 
seus membros. Do mesmo modo, 
os conhecimentos acumulados 
pela cultura e pela técnica 
encontram-se à disposição de to
dos os indivíduos e, repetimos, 
poucos são os que inventam. Isso 
demonstra que, vivendo no mes
mo ambiente social, sob as mes
mas influências, e dispondo dos 
mesmos meio~, só os indivíduos 
partiCularmente dotados conse
guem realizar as invenções, que 
não surgem espontaneamente. O 
meio social e a cultura favore
cem, sem dúvida, as invenções, 
que naquele encontram o seu am
biente e nesta o seu material; 
mas nem o meio social, nem a 
cultura são determinantes, pre
dominando em todas as inven
ções o fator pessoal, sem o qual 
elas jamais se realizariam, o que 
justifica plenamente o reconheci
mento do direito do inventor ( ... ) 

Por outro lado, desconhecer o 
direito natural que compete ao 
inventor sobre os frutos do seu 
trabalho, seria aniquilar o espíri
to inventivo, que a experiência 
tem demonstrado ser essencial 
ao progresso social e pródigo de 
benefícios materiais e culturais, 
ou induzir o inventor a agir de 
modo anti-social, explorando es
goisticamente os seus inventos, 
pois a abolição dos privilégios in-

crementaria os segredos de fá
brica. Assim, mesmo do ponto de 
vista econômico e sociológico, 
justifica-se o direito do inventor». 
(Tratado da Propriedade Indus
trial, voI. I, tomo I, págs. 
213/214). 
26. Se a legitimidade de direito 

do inventor e a necessidade de sua 
proteção pelo Estado são questões 
que não mais se discutem (pelo 
menos nos países que adotam a 
economia de mercado), assim tam
bém o privilégio temporário tem 
sido aceito como a forma mais jus
ta e adequada de garantir a pro
priedade do invento. Isto porque 
assegurá-lo ao inventor e seus su
cessores de modo perpétuo não se
ria admissível, pois a coletividade 
é igualmente interessada nas in
venções que se realilzam e que vi
sam satisfazer às suas necessida
des, reclamando, assim, a livre 
utilização delas. É preciso que den
tro de algum tempo - e quanto 
menor melhor será atendido o inte
resse social - a exploração do in
vento seja livre, porque, no caso 
contrário, criar-se-iam situações 
monopolísticas, incompatíveiS com 
esse interesse. 

27. Ora, o art. 24 da Lei n? 
5.772/71 cuida precisamente do 
tempo de duração do privilégio e 
estabelece o seu termo inicial. 

28. O citado dispositivo veio, na 
verdade, diminuir o prazo de dura
ção do privilégio, ao fixar como 
termo inicial de sua vigência a data 
do depósito', quando pela legislação 
anterior, o prazo contava-se da da
ta da expedição da patente. 

29. O objetivo do art. 24, não foi, 
conforme assinalado em sentença 
da lavra do Juiz Carlos Augusto 
Thibau Guimarães, «o de infringir 
garantias individuais, mas o de 
propiciar uma dinâmica acelerada 
no desenvolvimento tecnológico 
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brasileiro» e evitar os abusos ca
racterizados por situações bastante 
comuns em que a invenção, sendo 
explorada pelo inventor antes mes
mo da concessão da patente, passa 
a gozar de um prazo de duração 
muito maior do que o autorizado 
na lei. 

30. Trata-se, portanto, de precei
to instituído, não em benefício do 
inventor, mas no interesse da cole
tividade, caracterizando-se, assim, 
como norma de ordem pública, 
contra a qual não prevalecem di
reitos anteriores. 

31. Esclarecedora é a lição de 
Carvalho Santos: 

«Todo o direito, como é sabido, 
encontra um limite no direito dos 
outros, a bem da harmonia e da 
boa ordem da vida sociab>. 

«Daí o respeito aos interesses e 
aos direitos adquiridos particula
res ter de ceder lugar, sub
metendo-se aos interesses de 
ordem geral, aos interesses de 
ordem pública, com os quais não 
podem entrar em conflito, porque 
estes preponderam, têm supre
macia, de vez que os interesses 
da coletividade, revalecem sobre 
os interesses individuais». (Códi
go Civil Comentado, Vol. I, pág. 
50/51, 7~ ed.). 

32. Esse entendimento está em 
consonância com a melhor doutri
na. Serpa Lopes, citando Gabba, 
leciona: 

«Por esse conceito, Gabba ex
clui da noção de direitos adquiri
dos toda matéria concernente aos 
Direitos públicos, de índole políti
ca, sendo de aplicação imediata 
todas as leis relacionadas com 
interesses públicos de qualquer 
gênero». (Comentários à Lei de 
Introdução ao Código Civil, vol. 
I, pág. 235). 
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33. Numa obra especializada so
bre a matéria, Alberto Dominguez, 
situa o problema, de maneira pre
cisa, ao assinalar: 

«... ainda quando a relação em 
jogo e a norma retroativa que a 
regula, sejam da esfera do direi
to civil, se a ordem pública está 
comprometida, o interessado que 
particularmente se prejudica não 
pode impugnar essa norma, 
amparando-se na cláusula geral 
da irretroatividade, que o nosso 
Código consagra» (La Retroacti
vidade de La Ley en el Derecho 
Publico Argentino, pág. 14, 1951). 

IV 

34. De todo o exposto, conclui-se 
que o prazo de 15 anos deve ser 
contado a partir da data do depÓSi
to, mesmo em relação aos pedidos 
apresentados anteriormente à vi
gência da Lei n? 5.772/71. 

35. Contra tal e'onclusão invoca
se argumento ponderável, mas de 
ordem prática: a prevalência dessa 
orientação estaria frustrando, em 
grande número de casos, a finali
dade do malsinado art. 24, uma vez 
que , diante da notória morosidade 
com que os pedidos de patente 
eram processados no antigo DNPI, 
o privilégio acabaria por ser con
cedido por um reduzido prazo (2, 3, 
4 anos?), tornando impossível a ex
ploração do invento. 

36. Esse argumento talvez justifi
casse a solução intermediária do 
acórdão da Egrégia 2~ Turma». -
Fls. 282. 

E o relatório que fiz distribuir aos 
eminentes Ministros, e agora subme
to a este Colendo Plenário. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas (Rela
tor) - Senhor Presidente, comece-se 
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por anotar que não resta dúvida da 
legitimidade do art. 117 da Lei 
5.772/71, posto na determinação da 
aplicação do novo Código da Pro
priedade Industrial a todos os pedi
dos em andamento. Tanto mais, por
que a constitucionalidade dessa re
gra já foi declarada pelo Tribunal 
Pleno - AMS n? 75.265. 

Contudo, no particular de algumas 
inovações daquela lei, essa imediati
dade gera dificuldades, em confron
to, principalmente, com as implica
ções temporais que, de ordinário, re
vestem a propriedade industrial, 
com acenos à intocabilidade do direi 
to adquirido. 

Daí a divergência ora debatida, 
pertinente à aplicação do art. 24, se
gundo o qual: 

«O privilégio de invenção vigora
rá pelo prazo de quinze anos, o de 
modelo de utilidade e o de modelo 
ou desenho industrial pelo prazo de 
dez anos, todos contados a partir 
da data do depósito, desde que ob
servadas as prescrições legais.» 
A norma transcrita se contrapõe 

ao art. 39 da lei anterior (Dec.-Iei 
7.903/45), que regulava a matéria pe
lo privilégio por quinze anos, mas 
contados da data da expedição da 
patente. 

Dessa dessimetria, resta ver até 
onde não se deve confundir a aplica
ção imediata da lei com a sua veda
da aplicação retroativa. 

No concernente ao prazo do privi
légio, tem-se que a nova lei fez a du
ração iniciar-se na data do depósito. 
Até aí, a aplicação imediata da lei 
não encontraria reservas, se entendi
da na destinação a fatos verificados 
a partir de sua vigência. A indireta 
redução do prazo - redução indireta 
porque, à conta do demorado proces
samento, o privilégio tornava-se pro
tegido por anos que iam desse pro
cessamento até a concessão da pa-

tente, mais quinze anos daí contados 
- repito, a indireta redução do pra
zo de duração, antes contado a par
tir da concessão da patente, não afe
taria direito constituído, nem mesmo 
em formação, dada a legitimidade 
da revogação da lei anterior. 

Mas, ao dizer-se incidente a nova 
regra legal sobre os pedidos em an
damento, a partir daí se estaria, 
prima facie, aplicando-a retroativa
mente, com ofensa, pois, ao 
princípio da reserva legal. 

Em face desse óbice, ao intérprete 
cabe remover o incidente, de molde 
a conciliar a aplicação imediata da 
nova lei, sem o alcance retroativo 
aparentemente inserido na transitó
ria determinação daquele art. 117. 

Nessa construção, com a devida 
vênia, penso que de logo se desacon
selha a opinião da douta SUbprocura
doria-Geral da República, tocante a 
uma terceira interpretação, fora dos 
termos em que se pôs a conflitante 
jurisprudência das Turmas. Quer o 
douto parecer que se interprete o 
prazo de qUinze anos como aplicável 
aos \.:i:iSOS pendentes, contando-o, de 
imediato, desde as respectivas datas 
dos depósitos, pelo que muitos deles 
estariam vencidos sem que tivessem 
chegado ao patenteamento, fato que 
a lei antiga não admitia. 

Deveras, chego a admitir que o 
Tribunal Pleno, em conciliando di
vergência desse porte, possa giz ar 
uma terceira interpretação, como 
aventado pela douta Subprocurado
ria-Geral da República. Na verdade, 
pode fazê-lo, visto que o incidente de 
uniformização, agora previsto pelo 
art. 476 do CPC, tem mais da antiga 
figura do Prejulgado, do que do ex
tinto Recurso de Revista; presta-se 
mais a definir orientação paranor
mativa, do que se presta a especifi
car interpretação de determinado 
caso concreto. 



214 TFR 

Entretanto, aquela terceira inter
pretação, cingida à literalidade do 
transitório art. 117 da Lei 5.772, 
afronta, às claras, o investigado 
princípio da reserva legal, uma vez 
que, já no primeiro dia de vigência 
da lei nova, vencido estaria grande 
número de privilégios, jamais inte
gralmente desfrutados, porque ainda 
aguardavam o prazo de vigência 
contado da concessão da patente. 

Daí porque, no curso da mesma 
preocupação em conferir, direito 
constituído na vigência da lei ante
rior, penso que a solução do conflito 
jurisprudencial não necessita 
afastar-se dos termos em que a 
questão está posta pelas Egs. 1~ e 2~ 
Turmas. 

Da primeira posição, isto é a de 
que não se aplica a lei nova àos ca
sos pendentes, com a devida vênia 
tenho para mim que aos pedidos e~ 
curso no advento da lei nova não 
aderia direito constituído, configura
do na aquisição de privilégio durável 
a prazo contado somente da conces
são da patente. Para pretender tal 
contagem, em afronta à diferente 
forma legal superveniente, tais pedi
dos padecem da elementar integrati
va do direito adquirido, qual fosse, 
no caso, a concessão da patente. Vin
culado a fato futuro, para o qual a 
lei nova alterou a regulamentação 
da eficácia, certo parece que aqueles 
pedidos se postam no campo do sim
ples direito expectante, conhecida
mente inoponível à lei nova. 

Contudo, por outro lado, voltando
se ao princípio da legalidade, é de 
ver-se que esse direito expectante, 
embora sem força para eximir-se à 
incidência imediata da alteração le
gal, a ela se opõe no campo da re
troação, pretendida este a título de 
alcançar prazos corridos na vigência 
da norma anterior. Feriria a lógica 
das coisas, fator tão presente na her
menêutica, cercear-se aquela expec-
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tativa de direito, ainda agora legal e 
expressamente considerada para 
aplicar-se-Ihe prazo fatal con~umado 
e que a lei anterior não valorizava. 

N a verdade, no regime legal revo
gado, nenhum preceito estabelecia 
prazo para o curso do pedidO de pri
vilégio, a partir do depósito. Agora, 
entre~anto, se o art. 24 da Lei 5.772, 
taxatIvamente, manda contar o pri
vilégio de invenção por quinze anos, 
contados a partir da data do depósi
to, conseqüentemente, está preesta
belecendo prazo para o curso do pró
prio pedido, já que, em demorando 
por mais de quinze anos a conces
são .da patente resulta' impedida, 
vencldo que resultará o prazo do pri
vilégio a que visava instrumentar. 

Em face dessas considerações, re
puto da maior inteligência a constru
ção levada a cabo pela Eg. 2~ Tur
ma, na linha do voto do eminente 
Ministro Paulo Távora. De fato em 
primeiro lugar, não se vislumbr~ in
constitucionalidade nas disposições 
do art. 24 da Lei 5.772, legítimo que 
era ao legislador estabelecer normas 
ao propósito do início e termo do 
prazo do privilégio industrial. E por 
outro lado, a imediatidade da aplica
ção do examinado art. 24 a mais não 
pode levar, além da compreensão de 
que os prazos previstos no dispositi
vo, no concernente aos pedidos pen
dentes (art. 1l7), devam ser conta
dos a partir de 21-12-71 data da vi
gência da prefalada Lei '5.772. 

Em conclusão, solvendo o conflito 
de interpretação em causa, acosto
me ao cotejado precedente da Eg. 
Segunda Turma, no sentido suso des
tacado, e bem elucidado na ementa 
deste teor: 

«Propriedade Industrial. Paten
te. Constitucionalidade do art. 117 
da Lei 5.772/71. 

Distinção entre efeito imediato e 
efeito retroativo. 
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o prazo do art. 24 do Código de 
1971 conta-se para os depósitos an
teriores, como se tivessem sido fei
tos a partir da vigência do novo di
ploma.» 
Via de conseqüência, desde que o 

caso dos autos não envolve questão 
remanescente, nego provimento aos 
recursos e confirmo a sentença re
metida. 

É como voto. 

EXTRATO DA ATA 

AMS n? 77.774 - RJ - ReI. Sr. 
Min. José Dantas: Remte.: Ex 
Officio: - Juiz Federal da 6~ Vara. 
Aptes.: Espólio de Aristovoulos 
George Petzetakis e Instituto Nacio
nal da Propriedade Industr,ial. Ap
dos.: Os mesmos. 

Decisão: Preliminarmente, anun
ciado o julgamento do incidente de 
uniformização de jurisprudência, so
licitou o Dr. Subprocurador-Geral da 
República não se fizesse o julgamen
to do feito nesta assentada, em face 
do interesse do INPI em proceder à 
sustentação oral. O procurador do 
espólio, Dr. Luiz Leonardos, discor
dou do adiamento, eis que, anterior
mente, pedira preferência para jul
gamento . Decidindo a questão de or
dem, o Sr. Min. Presidente 
desacolheu-a determinando se proce
desse ao julgamento do feito, como 
inicialmente anunciado. Após o voto 
do Sr. Min. Relator, uniformizando a 
jurisprudência no sentido da decisão 
da colenda 2~ Turma, no Agravo em 
MS n? 71.557, por inexistir matéria 
remanescente a ser apreciada na 
Turma, desde logo negando provi
mento aos recursos e confirmando a 
sentença, pediu vista dos autos o Sr. 
Min. Carlos Madeira. Aguardam os 
Srs. Mins. Evandro Gueiros Leite, 
Washington Bolívar, Carlos Mário 
Velloso, Justino Ribeiro, Amarílio 
Benjamin, Armando Rollemberg, 

Moacir Catunda, Jarbas Nobre, Pau
lo Távora e Aldir Guimarães Passa
rinho. Usaram da palavra os Drs. 
Luiz Leonardos e Gildo Corrêa Fer
raz, Subprocurador-Geral da Repú
blica. (Em 24-8-78 - T. Pleno). 

Impedidos os Srs. Mins. Márcio 
Ribeiro (RI, art. 3?) e Torreã6 Braz. 
Não participou do julgamento o Ex
mo. Sr. Min. Lauro Leitão. Presidiu 
o julgamento o Exmo. Sr. Min. José 
Néri da Silveira - Vice-Presidente. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Carlos Madeira - O 
incidente tem origem na divergência 
quanto à aplicação do art. 24 da Lei 
5.772, de 21-12-71, que instituiu o novo 
Código de Propriedade Industrial, 
verificada entre a 1~ e a 2~ Turmas. 
Entende aquela, em acórdão firma
do pelo ilustre Ministro Márcio Ri
beiro, que «nos processos adminis
trativos pendentes, a superveniência 
do novo Código da Propriedade In
dustrial não alterou o termo inicial 
de concessão da patente.» A egrégia 
2~ Turma, em acórdão da lavra do 
douto Ministro Paulo Távora, fixou
se em que «o prazo do art. 24, do Có
digo de 1971, conta-se para os depÓSi
tos anteriores, como se tivessem si
do feitos a partir da vigência do no
vo diploma.» 

O Instituto Nacional da Proprieda
de Industrial, a seu turno, vem dan
do efeito retroativo à norma, tanto 
que, no caso concreto, com apoio no 
art. 117 do Código, considerou o ter
mo inicial do prazo do privilégio, a 
data do depósito. Assim procede por 
levar em conta que a lei sobre pro
priedade industrial e de ordem pú
bHca, regulando interesses nacionais 
que não pOdem se submeter a inte
resses privados. 

Não há dúvida, assim, que a con
trovérsia tem como ponto central os 
efeitos do depósito, feito na vigência , 



216 TFR - 75 

do Código da Propriedade Industrial 
de 1945. Dizia o art. 19 do Dec.-Lei 
7.903/45, que, se os papéis estives
sem em ordem, seria lavrado um 
termo, assinado pelo inventor ou por 
seu procurador, e pelo funcionário 
competente, do qual constaria a data 
com menção de hora, dia, mês e ano 
da apresentação do pedido, o nome 
do requerente ou do seu procurador, 
podendo dele ser fornecida certidão 
ao depositante. Os pedidos também 
poderiam ser depositados nas Dele
gacia~ Regionais do Ministério, para 
os efeitos de prioridade. No art. 21, 
lê-se que o inventor que depositasse 
pedido de patente de invenção em 
Estado com o qual o Brasil mante
nha convenção ou tratado, gozaria 
do direito de prioridade para fazer 
igual pedido no Brasil. 

Daí concluir Pontes de Miranda que 
«o depósito tem os seguintes efeitos: 
a) qualquer depósito posterior não 
pode pretender que seja nova a in
venção, pois que o depósito anterior 
a publicou, ou, pelo menos, comuni
cou ao Departamento, sem que isso 
importe em que, no processo relativo 
ao primeiro depósito, não possa o 
verdadeiro inventor, que depositou, 
depois, pleitear que se negue a auto
ria da invenção ao requerente do pri
meiro depósito, prosseguindo-se, 
após a coisa julgada administrativa, 
no processo do depósito posterior; b) 
o de fazer-se atendido nos Estados 
que fazem parte da Convenção de 
Paris (art. 4? da Convenção), sendo 
de notar-se que o pedido ou depósito 
no estrangeiro apenas pré-exclui que 
se tenha como divulgação ou publi
cação, sem que se haj a de conside
rar inventor, necessariamente, quem 
pediu ou depositou antes, no estran
geiro». (Tratado de Direito Privado, 
Tomo 16, pág. 321). 

Afirma ainda o eminente juriscon
sulto que «a patenteação é para a 
atribuição da eficácia real. O direito 
que antes existia não era real; no 

sistema jurídico brasileiro, é direito 
formativo gerador.» (Ob. cito pàg. 
334). 

Ora, aí reside~ precisamente a 
?istinção entre direito formado, que 
e a patente de invenção, e o direito 
formativo, que decorre do exercício 
da pret~nsão à patente de invenção, 
a qual e ato do poder público, consti
tutivo do direito real. 

Postos os fatos nesse plano fácil é 
concluir-se que a aplicação do art. 24 
da Lei 5.772/71, segundo o comando 
do seu art. 117, há de ter em conta a 
distinção entre os efeitos já produzi
dos no procedimento decorrente do 
exercício da pretensão à patente, e o 
que restava a se produzir, até a efe
tiva expedição dessa patente. Na hi
pótese o princípio norteador é o do 
art. 6? da Lei de Introdução ao Códi
go Civil, com a redação dada pela 
Lei 3.328, de I? de agosto de 1957, 
verbis: 

«A Lei em vigor terá efeito ime
diato e geral, respeitados o ato 
jurídico perfeito, o direito adquiri
do e a coisa julgada.» 

Observa Eduardo Espínola que a 
Lei de Introdução inspirou-se mani
festamente na doutrina de Paulo 
Roubier, de acordo, aliás, com as 
dissertações contidas no Tomo n do 
seu Tratado de Direito Civil, em co
laboração com Espínola Filho, e em 
Bento Faria, Carlos Maximiliano, 
Pontes de Miranda e outros. O nú
cleo das idéias do mestre francês se 
contém nesta passagem: 

«... une loi nouvelle doit recevoir 
aussitõt application, même dans 
~es situations en cours, à partir du 
Jour de son entrée en viguer. Et 
c'est seulement en ce qui concerne 
les parties antérieures d'une situa
tion en cours que la loi nouvelle ne 
pourrait avoir action sens retroati
vité.» (Les Conflits des Lois Dans 
les Temps, 1-374/375). 
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Reconhecia Roubier que são neces
sários exemplos para se compreen
der o alcance do princípio e das res
trições à sua aplicação. E o caso 
presente é um exemplo em que a si
tuação jurídica em via de constitui
ção já produzira seus efeitos de asse
guração da prioridade e da publici
dade da invenção, assim como os de 
provocar os atos procedimentais ten
dentes à expedição da respectiva pa
tente. Se no curso do procedimento 
administrativo adveio norma que 
modificou o termo inicial do prazo 
da patente, tem ela aplicação a par
tir da data da lei, porque em nada 
atinge os efeitos já produzidos. Não 
há, na hipótese, direito adquirido ao 
prazo da patente com início previsto 
na lei revogada, porque a expedição 
dela se deu sob a nova lei: o direito 
se formou, se constituiu segundo a 
regra do art. 24 da Lei 5.772/71. Dá
se o efeito imediato, que o art. 6? da 
Lei de Introdução estabelece. 

O artigo 24 da Lei 5.772/71, na ver
dade, atribuiu ao depósito o novo
efeito de fixar o termo inicial do pra
zo da patente de invenção. Sua apli
cação, evidentemente, não pode re
troagir à data do depÓSito efetuado 
antes de 21-12-71, pois tanto importa
ria em atingir facta praeterita, o que 
é constitucionalmente vedado: como 
lembra Pontes de Miranda, «desde 
que, em 1891, se pôs na primeira 
Constituição republicana brasileira 
serem vedadas as leis retroativas, 
tornou-se de direito constitucional 
esse princípio, ao mesmo tempo que 
se transformava em regra jurídica 
cogente o que, no direito intertempo
ral ordinário, só aparece como regra 
de interpretação.» (Comentários à 
Constituição de 1946, 1-82). Por outro 
lado, configurar-se o direito adquiri
do por força de simples exercício da 
pretensão à patenteação através do 
depósito, seria entendê-lo, nas pala
vras de Roubier, como «o direito ad
quirido a que a lei nova não se apli
que,» Em virtude do princípio de 

aplicação imediata da lei, os pedidos 
processados antes da promulgação 
do novo Código da Propriedade In
dustrial devem ter seu termo inicial 
na data da sua entrada em vigor, pa
ra o efeito de fixação do prazo da pa
tente. 

Com estas considerações, ponho
me de acordo com o voto do ilustre 
Ministro-Relator. 

VOTO 
O Sr. Ministro Evandro Gueiros 

Leite - Li o alentado memorial tra
zildo, pessoalmente, a esta Corte pelO 
zeloso e ilustre Procurador-Geral do 
Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial, onde menciona, ao lado 
da matéria de direito, também as
pecto de fato, que reputa grave. 
Trata-se da provável repercussão 
que terá, se prevalecer, a tese con
trária à do Instituto (prazo de vali
dade das patentes a partir da sua ex
pedição) sobre a universalidade das 
concessões de patentes em tema de 
lesividade aos interesses cambiais 
do País e também à política gover
namental de incentivos à industriali
zação (a) devido ao pagamento de 
«royalties» por muito tempo (b) e aos 
empeços à fabricação, aqUi, dos ob
jetos das patentes. 

Toma o Instituto como «cabeça de 
capítulo», para tanto alegar, a hipó
tese sob exame neste incidente de 
uniformização, no qual o direito à 
patente vigoraria até o ano de 1990, 
quando, pela Lei n? 5.772/71, expira
ria em 1976. Ainda: que no próprio 
país de origem da patente, a mesma 
já está em domínio público e pode 
ser usada por todos, livremente. 

Continua o memorial: 
«O Brasil, pois, dependendo des

se Egrégio Tribunal, poderá ser o 
único paíS que ficará obrigado, só
zinho, a pagar «royalties» por essa 
patente, e também poderá ser o 
único país a ter o seu mercado in
terno controlado por ela.» 
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Digo, de minha parte, que o argu
mento impressiona, mas tão
somente no tocante às patentes cons
tantes de processos administrativos, 
que se eternizaram em sua tramita
ção, no antigo Departamento, possi
bilitando o resguardo da utilização 
da patente desde o depósito do seu 
pedido e, daí por diante, até a sua 
concessão, em data relativamente 
recente, quando, ademais, já teria o 
atual Instituto conhecimento da si
tuação da patente no país de ori
gem, tal como salientado no memo
rial. 

Por tais motivos, que refogem ao 
ãmbito da questio iuris ora aprecia
da, não será possível arredar a apre
ciação, pelo Tribunal, da divergên
cia dos julgamentos das suas Tur
mas como uma imposição de normas 
de sobre-direito, pertinentes à inter
pretação de outras normas, e com a 
finalidade suprema de manter-se a 
integridade do direito objetivo da 
União, em face dos princípios consti
tucionais contidos na tábua dos direi
tos individuais. 

É de louvar-se, sem dúvida, o es
forço patriótico dos atuais defenso
res e administradores do Instituto e 
a finalidade das normas reguladoras 
das suas atividades, desde que, toda
via, tal esforço e tais normas não se 
desviem de princípios que o próprio 
sistema jurídico do País vem consa
grando. 

Por isso, sigo a orientação adotada 
na 1 ~ Instãncia, conforme sentença 
proferida na ação ordinária, propos
ta por Manoel Castilho Lobato e ou
tros contra o INPI a saber: 

«Li o voto do ilustre Ministro 
Paulo Távora, corpo do acórdão de 
fls. 71, e nele me arrimo para deci
dir a hipótese, sem nada pretender 
acrescentar a tão bem lançado 
juízo, quanto à questão enfocada, 
do dÍreito adquirido (fls. 69). Peço 
vênia, todavia, para dele divergir 

apenas no tocante à contagem do 
prazo de duração do privilégio, que 
acho não deve ser feita a partir da 
vigência da Lei n? 5.772, isto é, de, 
21 de dezembro de 1971 (fls. 70). 
Essa contagem, a despeito da lei 
nova (art. 24), deve ter início na 
data do despacho concessivo da pa
tente, em qualquer caso (nos anti
gos, como nos novos), quando nas
ce o direito de utilização. Tal direi
to (de utilização) é parcela do di
reito (mais amplo) de propriedade, 
que a Constituição assegura em 
sua plenitude (art. 153, § 22), e que 
nem a lei pode atingir, sem indeni
zar. De fato, inclui-se entre os di
reitos relativos à propriedade in
dustrial a concessão dos privilégios 
de invenção (art. 2? , a, Lei n? 
5.772/71; CF, art. 153, § 24). Sob a 
proteção legal, o inventor vale-se 
da garantia de prioridade, através 
do pedido de privilégio, até obter a 
patente que, segundo a lei, lhe ga
rantirá a propriedade e o uso ex
clusivo do invento (arts. 5/7). O di
reito de propriedade do invento "in
dustrial privilegiado, apenas não é 
permanente, mas temporário a cri
tério da lei (art. 153, § 24, 1~ parte, 
CF), à qual caberá a fixação do 
prazo de sua duração. Dir-se-á que 
assim foi feito no art. 24, da Lei n? 
5.772/71, e quanto a isso não há dú
vida. Mas, se há um prazo (certo e 
assegurado) para utilização desse 
direito, somente poderá ser conta
do a partir do seu nascimento. 

Ora, o art. 24 (citado) diz que o 
privilégio de invenção vigorará pe
lo prazo de quinze anos, ma~ man
da contar esse prazo «a partir da 
data do depósito», quando ainda 
não havia direito. O art. 24 está 
certo na fixação do prazo, mas er
rou ao limitar a utilização do direi
to, lesivamente, e com critério 
flexível que não se afeiçoa ao texto 
constitucional. Foi com apoio nesse 
art. 24 que a autoridade adminis
trativa reduziu o prazo de duração 
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do privilégio dos Autores, alegando 
que o retardamento'dos processos 
(por culpa dos interessados) com
pensaria o desfalque. Mas a CF 
não mandou sancionar e sim privi
legiar (<<a lei assegurará aos Auto
res de inventos industriais privilé
gio temporário», art. 153, § 24), não 
sendo possível atribuir-se, sempre, 
ao requerente a culpa do atraso. 
Por outro lado, não há como con
fundir o benefício da «garantia de 
prioridade» (que poderá caducar) 
com o «privilégio de invenção» 
(que é um direito adquirido). Fi
nalmente, o que ocorre (tanto em 
face da norma abstrata, como do 
ato que a concretizou) é ação inter
ventiva, de certo modo expropria
tória, capaz de privar alguém de 
elementos de sua propriedade.» 
E o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Amarílio Benjamin 
- Na 2~ Turma, a que pertenci, tive 
oportunidade de examinar proble
mas relativamente ao direito de pa
tente, em face da Lei n? 5.772 de 
1971. Firmei, portanto, a minha 
orientação, de acordo com o que se 
discutiu na referida Câmara. 

Hoje estamos convocados para fi
xarmos em incidente de uniformiza
ção de jurisprudência, a orientação 
mais acertada sobre o problema da 
vigência da patente que foi requeri
da sob o império da lei anterior, mas 
que somente veio a ter o seu deferi
mento, já no sistema da Lei n? 5.772. 

O Sr. Ministro-Relator, na exposi
ção do caso, situa as opiniões que 
motivaram a vinda dos autos a este 
Plenário e que se encontram baliza
das devidamente nos acórdãos da 
Apelação em Mandado de Segurança 
n? 71.557, relator o Sr. Ministro Pau
lo Távora, e no acórdão da 1~ Tur
ma, na Apelação em Mandado de Se-

gurança n? 77.778, relator o Sr. Mi
nistro Márcio Ribeiro. Tais acórdãos 
têm as seguintes ementas, respecti
vamente: 

«Propriedade Industrial. Paten
te: Constitucionalidade do art. 117 
da Lei 5.772171. Distinção entre 
efeito imediato e efeito retroativo. 

O prazo do art. 24 do Código de 
1971 conta-se, para os depósitos an
teriores, como se tivessem sido fei
tos a partir da vigência do novo di
ploma.» 

A outra ementa é a seguinte: 
«Patente de invenção. Prazo 

Lei 5.772/71, arts. 24 e 117, Dec.-Lei 
7.903/45, art. 39. Nos processos ad
ministrativos pendentes, a super
veniência do novo CÓdigo da Pro
priedade Industrial não alterou o 
tempo inicial de concessão da pa
tente. 

Segurança deferida.» 
O pronunciamento que este Tribu

nal vai emitir está circunscrito à es
colha de uma das duas manifesta
ções de Turma, 2~ e 1 ~ Turmas, que 
acabo de mencionar, lendo até as 
respectivas ementas. 

A propósito do assunto, recebi me
morial, seja da parte impetrante, se
ja do INPI, através de seu ilustre 
Procurador-Geral. 

Ontem à noite,' ao me retirar da 
Casa, prometi que passaria a vista 
na matéria para hoje dar minha opi
nião, isto porque o Dr. Procurador
Geral do INPI, ao me lembrar o jul
gamento, fazendo a entrega do me
morial, acentuou que a causa envol
via importantes interesses da indús
tria e da economia nacionais. 

Pelo memorial distribuído vê-se 
que o INPI pleiteia aplicação da Lei 
n? 5.772, na expressão literal do art. 
24, em vista do que dispõe o art. 117, 
recomendando a aplicabilidade ime
diata da lei aos processos em curso. 
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Dentro deste pensamento, a patente 
deveria ser contada da data do depó
sito e já, aí, na consideração imedia
ta desse modo de ver - queira ou 
não queira - já estou marchando 
para o meu voto, pois, a meu ver, es
sa possibilidade de aplicar-se o art. 
24 da Lei, contando-se, em conse
qüência, o prazo de vigência de uma 
patente a partir do depósito está fora 
de cogitação para os nossos pronun
ciamentos, uma vez que o incidente 
de uniformidade limita a considera
ção do Plenário à escolha de um dos 
acórdãos trazidos a confronto. 

Fiz' verificação dos autos, nesta as
sentada, e não encontrei nenhuma 
decisão de Turmas no sentido do que 
reivindica o INPI. 

As duas decisões que estão sendo 
confrontadas são a da 2~ Turma, na 
base do pronunciamento do Sr. Mi
nistro Paulo Távora, no sentido de 
que se aplique a lei aos processos 
em curso, contando-se, porém, o pra
zo a partir de sua vigência, enquanto 
o Sr. Ministro Márcio Ribeiro, no 
acórdão da l~ Turma, manda respei
tar, na compreensão mais ampla do 
direito adquirido, a legislação ante
rior, isto é, a vigência da patente se
rá contada a partir da sua expedi
ção. 

Colocado assim o problema, meu 
voto, não obstante as ponderações do 
do memorial e do que me alertou o 
nobre Dr. Procurador do INPI, é pa
ra reiterar o pronunciamento que ti
ve oportunidade de fazer na 2~ Tur
ma, quando, não só neste caso invo
cado, como noutros, acompanhei o 
Sr. Ministro Paulo Távora que, na 
realidade, exprimiu forma inteligen
te de entendimento da lei, atendendo 
ao direito do requerente, como ao in
teresse público. 

Estou, ainda agora, convencido de 
que a fórmula encontrada represen
ta o melhor direito, pelo seu 
equilíbrio e pela sua boa inspiração. 

Não se poderia, em face do princípio 
do direito adquirido, mandar-se con
tar o prazo da patente, a partir da 
data do depósito, que é uma disposi
ção inteiramente nova no Direito In
dustrial. Mesmo porque, observada 
a rigor essa disposição, podia dar-se 
o caso de o prazo se haver consumi
do inteiramente na tramitação do 
processo. 

Nesses termos, o meu voto é no 
sentido de, uniformizando a jurispru
dência, reiterar o pronunciamento 
da 2~ Turma, expresso no acórdão de 
que foi relator o Sr. Ministro Paulo 
Távora, isto é, conto o prazo da pa
tente a partir de quando a Lei n? 
5.772/71 entrou em vigor. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando 
Rolemberg - Sr. Presidente, preli
minarmente, data venia do Eminen
te Ministro Amarílio Benj amin, cu
jos votos, desde que passei a inte
grar o Tribunal, estou acostumado a 
admirar, entendo que o incidente de 
uniformização de jurisprudência não 
restringe o Tribunal às teses porventu
ra adotadas nos acórdãos trazidos à 
apreciação da Corte. O que se procu
ra, por via do art. 476 e seguintes do 
Código de Processo Civil, é uma in
terpretação única do texto legal, a 
ser adotada pelo Tribunal, interpre
tação que tanto poderá ser uma da
quelas apresentadas pelas Turmas 
que divergiram, como uma terceira. 
A hipótese concreta serve de exem
plo prático ao acerto dessa ol/ienta
ção. Os Senhores Ministros da Pri
meira e Segunda Turmas fixaram-se 
nas teses apresentadas como diver
gentes sobre as quais os da Terceira 
e Quarta Turmas, ainda não se ma
nifestaram. Ora, se ao fazê-lo, vie
rem a adotar uma terceira interpre
tação, não estarão impedidos de 
manifestá-la, no Pleno, e, conforme 
a soma de votos que reunirem. con-
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siderando que nas duas outras Tur
mas nem sempre tem sido unânime 
o entendimento, e, ainda, que do jul
gamento pelo Tribunal participam o 
Ministro Vice-Presidente e o Corre
gedor, que nâo integram Turma, po
derá o ponto de vista dos que ainda 
não se manifestaram vir a predomi
nar. 

Partindo dessa preliminar, tomo a 
liberdade, Sr. Presidente, de assu
mir uma posição diferente daquela 
adotada pelas duas Turmas. Consi
dero não apenas inteligente como 
louvável a construção a que chegou 
a Egrégia Segunda Turma, por via 
do voto do Sr. Ministro Paulo Távo
ra, no sentido de encontrar uma so
lução intermédia para a questão de 
direito intertemporal que nos é sub
metida, mas entendo que se, como 
dispõe o art. 6? da Lei de Introdução 
ao Código Civil, a lei terá efeito ime
diato, respeitados o direito adquiri
do, o ato jurídico perfeito e a coisa 
julgada, o novo Código da Proprieda
de Industrial não ofendeu direito ad
quirido, quando determinou que a 
duração do privilégio de invenção se
rá contado a partir do depósito do 
pedido. O depósito em si não consti
tui direito adquirido de quem o pro
move, senão apenas uma providên
cia para obtenção desse direito, que 
é representado pela expedição da pa
tente. Enquanto, conseqüentemente, 
não há expedição de patente, não há 
direito adquirido e, se o legislador, ne 
art. 117, determinou a aplicação do 
novo Código aos processos em curso, 
os prazos hão de ser contados da da
ta do depósito. 

Data venia dos Eminentes Minis
tros, coloco-me numa terceira posi
ção, reconhecendo, embora, os valio
sos argumentos de ambas as corren
tes. 

VOTO 

O Sr. Ministro Maocir Catunda: Sr. 
Presidente, indico a predominância 

da orientação constante do acórdão 
da Primeira turma, de acordo com o 
Sr. Ministro Gueiros Leite. 

RETIFICAÇÃO DE VOTO 

o Sr. Ministro Justino Ribeiro: 
Desejaria retificar o meu voto, fa
zendo minhas as considerações dos 
eminentes Srs. Ministros Armando 
Rollemberg e Jarbas Nobre e votar 
com S. Exas. 

VOTO 

O Sr. Ministro Paulo Távora: Em 
um quartel, sucederam-se quatro Có
digos da Propriedade Industrial: 
1945, 1967, 1969 e 1971. Ao contrário 
dos três primeiros, editados por 
decreto-lei e que contavam a dura
ção do privilégio a partir da expedi
ção da patente, a vigente lei adotou 
a data do depósito como termo in
cial: 

Art. 24 «O privilégio de invenção 
vigorará pelo prazo de quinze 
anos, o de modelo de utilidade e o 
de modelo ou desenho industrial 
pelo prazo de dez anos, todos con
tados a partir da data do depósito, 
desde que observadas as prescri
ções legais». 
Distinguem-se três momentos na 

proteção legal das invenções indus
triais: no primeiro, com o achado da 
novidade, nascem o direito de perso
nalidade sobre a criação intelectual 
e o direito à aquisição de patente se 
o invento tiver aplicação industrial, 
e for privilegiável. No segundo, 
exercita-se o direito à aquisição da 
patente quando o inventor, seus her
deiros ou sucessores, pede ao Estado 
o reconhecimento da originalidade 
da criação, de sua utillidade indus
trial e a outorga do privilégio de ex
ploração exclusiva (art. 5?) Ê o cha
mado "depósito do pedidO de privilé
gio que marca o início do processo 
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administrativo da patenteação no ór
gão oficial competente (art. 16). Por 
fim, com o deferimento do pedido e 
a emissão do título (a patente), 
constitui-se o direito da propriedade 
industiral. 

O direito à aquisição da patente 
não se confunde com o direito real 
da patente. Enquanto o processo ad
ministrativo não se completa, inexis
te direito adquirido ao privilégio e 
aos limites de sua exploração exclu
siva. E ininvocável, assim, a disposi
ção da lei revogada, se a constituição 
do dirieto real não se ultimou em 
sua vigência. 

O atual Código enunciou esta nor
ma de caráter transitório: 

Art. 117 - «O disposto neste Có
digo se aplica a todos os pedidos 
em andamento,. inclusive os de 
prorrogação e recurso». 

Determinou-se, pois, a aplicação 
imediata e não retroativa. Os fatos 
ocorridos anteriormente sob a cober
tura de outra lei, só a partir de sua 
revogação passaram a ser regidos 
pela nova incidência legal. Como o 
depósito do pedido não era elemento 
do prazo do privilégio até a edição 
do Código de 1981, a inovação que in
troduziu ao adotar diverso termo ini
cial, conta-se da vigência da respec
tiva norma produtora do efeito. Se
não, a conseqüência jurídica (o novo 
regime de contagem) vigoraria an
tes da própria causa (o Código de 
1971). 

_ Por essas razões, concluí na 2~. 
Turma, ao relatar a AMS n? 71.557, 
que o artigo 117 tinha aplicação ime
diata, e os depósitos de pedidos de 
privilégio, feitos no passado mas ain
da em processamento só constituíam 
termo inicial do prazo previsto no 
artigo 24 do Código a partir de sua 
vigência. 

Mantenho o entendimento que ado
tei na Turma. 

EXTRATO DA ATA 

AMS n? 77.774-RJ - ReI.: Sr. Min. 
José Dantas. Remte. Ex Officio: Juiz 
Federal da 6~. Vara. Aptes: Espólio 
de Aristovoulos George Petzetakis e 
Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial. Apdos.: Os mesmos. 

Decisão: Prosseguindo-se no jul
gamento, após os votos; dos Srs. 
Mins. Carlos Madeira, Washington 
Bolívar, Carlos Mário Velloso, 
Amarílio Benjamin e Paulo Távora, 
uniformizando a jurisprudência na 
conformidade do voto do Sr. Min. 
Relator e do acórdão da 2~. Turma 
no Agravo em MS n? 71.557, e dos vo
tos dos Srs. Mins. Evandro Gueiros 
Leite e Moacir Catunda, uniformi
zando a jurisprudência no sentido da 
decisão da 1. ~ Turma na AMS n? 
77.778, e, ainda, dos votos dos Srs. 
Mins. Armando Rollemberg, Jarbas 
Nobre e Justino Ribeiro, este retifi
cando o voto anterior, no sentido de 
contar-se o prazo de que trata o art. 
24, da Lei 5.772, de 1971, a partir da 
data do depósito do pedidO de paten
te, pediu vista dos autos o Sr. Min. 
Aldir Guimarães Passarinho. (Em 
21.9.78 - T. Pleno). 

Impedidos os Srs. Mins. Márcio 
Ribeiro (RI - art. 3?) e Torreão 
Braz. Não participou do julgamento 
o Sr. Min. Lauro Leitão. Presidiu o 
julgamento o Exmo. Sr. Min. José I 

Néri da Silveira. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Aldir G. 
Passarinho: Sr Presidente. - Trata
se de incidente de uniformização de 
jurisprudência suscitado nos autos 
de mandado de segurança impetrado 
pelo Espólio de Aristovoulos George 
Petzetekis, contra o Sr. Presidente do 
INPI, posto que tal autoridade apli
cava o disposto no art. 117 do novo 
Código da Propriedade Industrial, 
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contando o prazo de vigência do pri
vilégio de invenção a partir da data 
do depósito, na conformidade do art. 
24 daquele diploma legal, e não a 
partir da data de expedição da pa
tente, segundo estabelecia o disposto 
no art. 39 do Decreto Lei n~ 7.903/45. 

Os votos, já então proferidos, vie
ram a formar três correntes: uma, 
entendendo que o depósito firmava 
direito adquirido no tocante, inclusi
ve, à contagem do prazo previsto no 
aludido art. 39 do Código da proprie
dade Industrial vigente à época em 
que foi ele efetuado, ou seja, do Có
digo baixado pelo Decreto-Lei n? 
7.903/45; e, assim, somente a partir 
da data da expedição da patente era 
iniciado o prazo; outra, que a lei po
dia, no referente ao prazo, atingir os 
depósitos já anteriormente efetua
dos, tendo efeito imediato, mas não 
retroativo, pelo que o prazo do privi
légio se contaria da vigência do novo 
Código, isto é, do aprovado pela Lei 
n? 5.772/71; e a terceira corrente con
sidera cabível que se aplique a lei 
nova, tal como estabelece o princípio 
inscrito no seu aludido artigo 24, 
com aplicação imediata da regra do 
art. 117, alcançado, portanto, os de
pósitos já efetuados. 

Filio-me à corrente que se formou 
em torno do acórdão da C. 2~. Tur
ma, na conformidade do voto do Sr. 
Ministro José Fernandes Dantas que 
relatou o presente incidente. 

A questão se cinge unicamente à 
distinção sobre os efeitos imediatos e 
os efeitos retroativos da nova lei, 
considerando-se os direitos decorren
tes do depósito do pedidO de privilé
gio de invenção. É necessário, em 
conseqüência, que se distingam os 
direitos advindos do simples depósi
to, daqueles outros que se consti
tuem com a concessão da patente, 
posto que não se identificam. 

O § 7 do art. 141 da Constituição de 
1946, vigente à época do Código da 

Propriedade Industrial sob cuja égi
de foi efetuado o depósito de que tra
tam os autos, assegurava que os in
ventos industriais pertenciam aos 
seus autores aos quais a lei garanti
ria privilégio temporário. Dito Códi
go, baixado pelo Decreto-Lei n? 
7.903/45, dispunha no seu art. 6~ que 
«os autores de invenção suscetível 
de utilização industrial terão o direi
to de obter patente que lhes garanta 
a propriedade e uso exclusivo da 
mesma invenção, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Códi
go». 

O direito ao privilégio de Invenção, 
na atual Constituição, advém do dis
posto no seu art. 153, § 24, em har
monia com o qual o art. 5~ do Código 
de 1971, que assegura ao autor o di
reito de obter patente que lhe garan
ta a propriedade e o uso exclusivo 
nas condições estabelecidas naquele 
mesmo diploma legal. 

Não há nenhuma disposição legal 
ou constitucional que estenda aos de
pósitos os mesmos direitos decorren
tes da patente. Aqueles asseguram 
precipuamente a prioridade no direi
to à obtenção da patente, ficando-lhe 
garantido, outrossim, desde o depósi
to, a exploração do invento, podendo 
obter reparação de outros que o ex
plorem, desde que comprovada a sua 
utilização não autorizada. 

A diferença entre o depósito e a 
patente resulta mesmo do próprio 
art. 39 do Código de 1945 que estabe
lece o prazo de vigênica desta última 
a partir de sua concessão, o que sig
nifica implicitamente que não se in
dentifica com aquele. 

Não há qualquer dispositivo legal 
que assegure aos depósitos imodifi
cabilidade das condições que lhe di
gam respeito, mas é certo que algu
mas delas hão de ser inalteráveis, 
quandO atendidos pressupostos le
gais que aperfeiçoam certos atos 
desde que se confiburem eles como 
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atos perfeitos, protegidos, conse
quentemente, pelo direito adquirido. 
Assim, por exemplo, incabível pre
tender reviver a Administração fa
ses processuais já ultrapassadas e, 
por isso mesmo, este Tribunal conce
deu inúmeros mandados de seguran
ça impetrados contra atos do Sr. 
Presidente do INPI que mandara ar
quivar processos à base de exigên
cias novas, para instrução de proces
sos após satisfação de condições an
tes exigidas, como, por exemplo as 
de apresentação de procurações de 
firmas estrangeiras para receberam 
citações, requisito este que não se 
continha na legislação anterior, du
rante a qual se processara o pedido 
de privilégio de invenção. 

Entretanto, no caso, não existe ato 
jurídico perfeito a manter sob seu 
pálio a pretensão ajuizada em toda a 
sua extensão. 

O art. 39 do Código da Propriedade 
Industrial de 1945 assegurnu o prazo 
de 15 anos,· a partir da concessão da 
patente. Não pOderia reduzí-lo, se já 
houvesse sido esta expedida, posto 
que, então, já haveria surgido ato 
jurídico perfeito, imodificável nos di
reitos daí decorrentes. Na espécie, 
porém, apenas há o depósito, para o 
qual a lei não assegura qualquer di
reito pertinente a prazo, pois, como 
se viu, somente o da vigência da pa
tente é que ficara previsto. 

Daí porque considero perfeitamen
te cabível que possa a lei nova esti
pular prazos novos, inexistindo pa
tente. 

Não lhe é possível, todavia, ter 
efeito retroativo, alcançando período 
anterior já ultrapassado, pois é certo 
que, então, estaria sendo atingido o 
prinCípio da reserva legal, como 
aliás bem anotou o Sr. Ministro José 
Fernandes Dantas no seu douto voto. 

Tenho, assim, que a lei não pode
ria ter efeito retroativo, pois 
este é ponto cuja importância des-

taco em suporte do meu voto - sub
trairia prazo já transcorrido o que 
não seria possível pelo prinCípio 
mesmo de irretroatividade da lei, 
quando alcança direito adquirido, na 
conformidade do disposto no art. 6? 
da Lei de IntrOdução ao Código Civil. 
É que, se é verdade que o Código de 
1945 conferiu o prazo de quinze anos 
somente a partir da patente, o lapso 
de tempo j á decorrido - mesmo não 
havendo esta sido expedida - j á se 
contara em favor do depositante, 
incorporando-se ao seu patrimônio, 
não podendo, portanto dele ser dimi
nuído. 

Assim, por estas razões sucinta
mente expostas, filio-me à corrente 
que uniformiza a jurisprudência de 
acordo com o entendimento da C. 2~. 
Turma deste Tribunal, e agora, do 
Sr. Ministro-Relator e demais que o 
acompanharam. 

É o meu voto. 

VOTO VOGAL 
(Questão de Ordem) 

O Sr. Ministro José Dantas: Senhor 
Presidente, formularia a seguinte 
questão de ordem: No caso chamado 
a julgamento, a questão posta em 
uniformização de jurisprudência não 
se enquadra nos termos da Resolu
ção n? 6, de 3 de outubro de 1978, pe
la qual ter-se-ia que apurar o julga
mento mediante a renovação de vo
tos em torno apenas das duas orien
tações mais votadas. 

De fato, verifica-se, a esta altura 
do tempo, que já não se poderá cum
prir aquela resolução; em primeiro 
lugar, porque estão ausentes muitos 
dos votantes primitivos e, em segun
do, porque nessa ausência ter-se-ia 
que completar o quorum com o voto 
dos novos membros do Tribunal, e 
neste caso, certamente, estar-se-ia 
cerceando o direito de voto desses 
novos componentes, ao submetê-los 
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à preferência entre duas orienta
ções, quando muito bem - até mes
mo pelo número dos Ministros novos, 
poder-se-ia chegar a resultado favo
rável, relativamente à terceira 
orientação que se desprezou nos ter
mos da Resolução. 

Em suma; proponho ao Tribunal 
que delibere, em questão de ordem, 
renovar-se o julgamento do feito, sob 
forma de cancelamento da concluída 
tomada de votos, por não ser o caso 
da disciplina da Resolução em cau
sa. 

EXTRATO DA ATA 

AMS n? 77.774-RJ - ReI.: Sr. Min. 
José Dantas. Remte.: Ex Officto: 
Juiz Federal da 6~. Vara. Aptes.: Es
pólio de Aristovoulos George Petze
takis e Instituto Nacional da Pro
priedade Industrial. Apdos.: Os mes
mos. 

Decisão: Prosseguindo o julgamen
to, após o voto do Sr. Min. Aldir Gui
marães Passarinho no sentido de uni
formizar a jurisprudência pela deci
são da 2~. Turma no Agravo em MS 
n? 71.557, negando, assim, provimen
to aos recursos, face à inexistência 
de matéria residual a ser julgada pe
la Turma de origem. O Tribunal, 
apreciando questão de ordem pro
posta pelo Sr. Ministro-Relator, deci
diu, por unanimidade, renovar o jul
gamento do incidente de uniformiza
ção de jurisprudência, para que dele 
participem todos os integrantes 
atuais do Tribunal, não sendo, em 
decorrência, de aplicar-se à espécie 
o disposto no § 2? do art. 13 da Reso
lução n? 4, de 4 de junho de 1974, na 
redação introduzida pela Resolução 
n? 6, de 3 de outubro de 1978. (Em 
16.8.79 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Lauro Leitão, 
Carlos Madeira, Evandro Gueiros 
Leite, Washington Bolívar, Carlos 
Mário Velloso, Justino Ribeiro, Otto 

Rocha, Wilson Gonçalves, William 
P atterson, Armando Rolemberg~ 
Moacir Catunda, Peçanha Martins e 
Aldir Guimarães Passarinho vota
ram com o Relator na questão de or
dem. Impedidos os Srs. Mins. Már
cio Ribeiro (RI, art. 3?) e Torreão 
Braz. Não compareceram, por se en
contrarem licenciados para trata
mento de saúde, os Srs. Mins. 
Amarílio Benjamin e Jarbas Nobre. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Min. José Néri da Silveira. 

VOTO 

O Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite: Reitero o meu pronunda
mento anterior, manifestado na pri
meira assentada de julgamento des
te mesmo incidente, em sessão do 
dia 24.8.78, ora renovado, pela preva
lência do acórdão da Egrégia 1~. 
Turma, quando decidiu a AMS n? 
77.778/RJ. 

A título de fundamentação, fa
ço juntar o voto que proferi naquela 
oportunidade, no qual sustento que o 
prazo de validade da patente vigora
rá a partir de sua expedição, nos 
procedimentos iniciados sob regimes 
legais anteriores à Lei n? 5.772171. 

Aplico à espécie dos autos, para 
tanto, o art. 39, do Decreto-Lei n? 
7.903/45, sob cuja égide foi requerido 
o depósito e que tem a seguinte reda
ção: 

«Art. 39. O privilégio de invenção 
vigorará pelo prazo de quinze 
anos, contados da data de expedi
ção da patente, findo o qual o in
vento cairá no domínio público.» 

Assim faço certo de que a lei nova 
em vigor tem efeito imediato e ge
ral, mas prospectivo, de modo a pre
servar o direito adqurlldido ao Prazo 
de utilização do privilégio, tão logo 
venha a ser expedida a patente de 
invenção. 

Creio que tal raciocínio ajusta-se 
ao disposto no art. 6? § 2?, da Lei de 
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Introdução ao Código Civil, como so
lução deste conflito intertemporal, 
pois não tenho dúvida quanto à exis
tência de uma conditio juris no caso: 
se for expedida a patente, tenho pra
zo a contar da sua expedição. 

Leia-se o texto: 
«Art. 6? A lei em vigor ter a 8fei

to imediato e geral, respeitados o 
ato jurídico perfeito, o direito ad
qufrido e a coisa julgada. 

(Omissis) 
Parágrafo 2? Consideram-se ad

quiridos assim os direitos que o 
seu titular, ou alguém por ele, pos
sa exercer, como aqueles cujo co
meço do exercício tenha termo 
prefixo, ou condição preestabeleci
da inalterável, ao arbítrio de ou
trem.» 
No rumo, pois, da doutrina sUbjeti

vista e na flex~bilidade do conceito 
de direito adquirido, este, na sua 
generalidade, não é apenas o que já 
se possa exercer (atual), mas tam
bém aquele subordinado a condição 
inalterável ao arbítrio de outrem 
(futuro). 

A próposito, tome-se a lição de 
Pontes: 

«A. propósito da condição, 
adquiriu-se o direito expectativo e 
a lei que atingisse o direito expec
tado, direito que ainda não foi ad
qUirido (no sentido estrito), ofende
ria o direito expectativo. Todo di
reito expectativo é direito que ex
pecta, que está a ex spectare, que 
vê de fora, que contempla. A técni
ca e a terminologia jurídicas tive
ram de distinguir a expectativa, 
que é Simples atitude no mundo 
fáctico, e o direito expectativo, que 
é como o direito ao direito que vai 
vir. De jeito que a tutela do direito 
expectativo implica que se tutele, 
em conseqüência, o direito expec
tado, que é o direito a que tem di
reito o titular do direito expectati
vo». 

(Cf. Comentários á Constituição 
de 1967, sem emenda, art. 150, § 3? 
Tomo V, pág. 70) 
Anote-se, em conseqüência, que a 

construção da Lei n? 3.238, de 1? de 
agosto de 1957 (art. 6? § 2?), alia-se 
aos arts. 74, lU, e 121, do Código Ci
vil, desde que se afaste o receio dos 
leguleios, em torno da diferença a 
ser feita entre a mera expectativa 
de direito e o direito· condicional ou 
direito expectativo, que deve ser tu
telado. 

O Tribunal está dividido, até ago
ra, em três correntes, sendo que a 
majoritária admite, pelo que enten
di, a incidência imediata da lei nova 
sobre os processos em curso, ex vi 
do seu art. 117, verbis: 

«Art. 117. O disposto neste Códi
go se aplica a todos os pedidos em 
andamento, inclusive os de prorro
gação e recurso.» (Lei n? 5.772/71). 
Daí resultaria que os privilégiOS de 

inveção, mesmo os requeridos sob 
outros regimes legais, teriam os 
seus prazos de vigência contados a 
partir da lei nova, o que todavia não 
está dito no seu art. 24. 

Senão vejamos: 
«Art. 24. O privilégio de invenção 

vigorará pelo prazo de quinze 
anos, o de modelo de utilidade e o 
de modelo ou desenho industrial 
pelo prazo de dez anos, todos con
tados a partir da data do depósito, 
desde que observadas as prescir
ções legais.» (Lei n? 5.772/71). 

Mantido o meu ponto de vista, não 
vejo como, data venia, chegar-se a 
tal conclusão com apoio na combina
ção desses textos, pois ao fixar crité
rio diverso de contagem dos prazos, 
o Tribunal estaria legislando ou 
sobrepondo-se ao art. 24. 

Libertando-se do art. 117, o art. 24 
poderia sobreviver, pela sua vigên
cia imediata, mas prospectiva, isto 
é, dispondo sobre a contagem dos 
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prazos a partir do depósito, mas a 
iniciar-se com os procedimentos no
vos, aqueles instaurados sob o seu 
império. 

Quanto à terceira corrente de opi
nião, minoritária em votos no con
fronto com as outras duas, embora 
respeitável é extremada, pois manda 
contar o prazo de utilização da pa
tente a partir da data do depósito 
(arts. 24 e 117). 

Não ficou suficientemente justifi
cada, ao que me pareceu, mas pelo 
seu simples enunciado incorre 
permissa venia, nos agravos de uma 
incompossível retroatividade, que j a
mais se justificaria, mesmo em se 
tratando de uma lei de ordem públi
ca. 

A respeito .é proveitosa a lição de 
Carlos Mário da Silva Pereira: 

«Costuma-se dizer que as leis de 
ordem pÚblica são retroativas. Há 
uma éUstorção de princípio nesta 
afirmativa. Quando a regra da 
não-retrotividade é de mera políti
ca legislativa, sem fundamento 
constitucional, o legislador, que 
tem o pOder de votar leis retroati
vas, não encontra limites ultrale
gais à sua ação e, portanto, tem a 
liberdade de estatuir o efeito re
tro operante para a norma de or
dem púlbica, sob o fundamento de 
que esta se sobrepõe ao interesse 
individual. Mas, quando o princípio 
da não-retroatividade é dirigido ao 
próprio legislador, marcando os 
confins da atividade legislativa, é 
atentatória da Constituição a lei 
q?e venha ferir direitos adquiridos, 
aInda que sob inspiração da ordem 
pública. A tese contrária encontra
se defendida pelos escritores fran
cesses e italianos, precisamente 
porque, naqueles sistemas jurídi
cos, o princípio da irretroatividade 
é dirigido ao juiz e não ao legisla
dor.» 

(Cf. Instituições de Direito Civil, 
voI. I, 2? edição páginas 108/109). 

Mas não é, nem jamais foi de or
dem pública a Lei n? 5.772/71, quan
do o seu objetivo é preponderante
mente privado e se traduz, precipua
mente, na proteção dos direitos re
lativos à propriedade industrial (art. 
2? ), de qualquer pessoa, física ou 
jurídica, brasileira ou estrangeira. 

Não seria pelo simples resguardo 
do interesse nacional, no tocante ao 
ao aceleramento e ampliação das 
transferências de tecnologia, ade
quadas ao nosso processo de desen
volvimento, e à criação de tecnologia 
própria· que se pOderia qualificar o 
novo Código, quandO essas são quali
dade inerentes à legislação técnica 
de qualquer pais soberano. 

E como voto. 

VOTO 

o Senhor Ministro Washington Bo
Uvar de Brito: Sr. Presidente, por 
amor à brevidade, acompanho o voto 
do. eminente Sr. Ministro-Relator, 
reIterando o entendimento anterior. 

VOTO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
VeUoso: Sr. Presidente, quando do 
julgamento da Apelação em Manda
do de Segurança n? 84.218, do Rio de 
Janeiro, de que fui Relator, disse eu: 
(Lê). Faço anexar Cópia do referido 
voto que fica fazendo parte integran
te deste. 

Reitero, Senhor Presidente, o voto 
que acabo de ler, e o faço mais em 
homenagem ao eminente Advogado, 
cuja citação, da tribuna, à minha 
pessoa, muito me honrou. 

Entendo, quero deixar bem claro o 
meu pensamento, que, no caso ante
rior que julgamos, citado pelo Dr. 
Advogado, o fato se completou sob o 
pálio da lei antiga, assim fazendo 
nascer o direito; neste caso, tem-se 
um fato complexo: os acontecimen-
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tos estavam ocorendo, quando veio a 
lei nova; os acontecimentos pratica
dos sob o pálio da lei velha, revoga
da, regem-se de acordo com a lei ve
lha; os novos, de acordo com a lei 
nova, com aplicação imediata da lei, 
sem retroatividade. 

Com essas considerações, acompa
nho o voto do eminente Sr. Ministro 
José Dantas, Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): Ainda na vigência 
do antigo Código da Propriedade In
dustrial, Dec.-Lei n? 254, de 1967, a 
impetrante requereu patente de in
venção destinada a proteger um 
«processo para produção de um pro
duto antibioticamente ativo». 

Quando do depósito, o Dec.-Lei n? 
254, de 1967, não obstante considerar 
impatenteável as invenções que ti
vessem por objeto produtos 
químicos-farmacêuticos e medica
mentos, autorizava a concessão de 
privilégio para «os processos novos» 
destinados à fabricação dos mesmos 
(art. 6?, b). 

Acontece que, antes de ser deferi
do o pedido de patente, veio a lume o 
novo Código da Propriedade Indus
trial, Lei n? 5.772, de 1971, que proi
biu a patenteação dos processos de 
fabricação (artigo 9?, c). 

Proibiu-se, então com a Lei n? 
5.772, de 1971, a concessão de privilé
gio não apenas para os produtos 
químicos-farmacêuticos e medica
mentos, mas, também, para os res
pectivos processos de fabricação. 

O INPI, com base na lei nova, in
deferiu o pedido de patente da impe
trante, por isso que dispõe o art. 117, 
da Lei n? 5.772, de 1971: 

«Art. 117. O disposto neste código 
se aplica a todos os pedidos em an
damento, inclusive os de prorroga
ção e recurso». 

A impetrante, todavia, sustenta 
que lhe assiste o direito adquirido à 
patente, de vez que seria em função 
da data do depósito que os requisitos 
da patenteabilidade devem ser apre
ciados. Quer, então, que o seu pedido 
seja apreciado, na forma da lei ve
lha, Dec.-Iei n? 254, de 1967. 

Data venia, a impetrante não tem 
razão. 

O eminente Procurador Paulo Sol1-
berger, no parecer de fls. 167/175, 
equacionou com mestria a contro
vérsia jurídica em apreciação. 

Vale a transcrição: 

«6. A natureza dos direitos do au
tor e, particularmente, do inven
tor, tem sido objeto de interminá
vel controvérsia, dando ensejo ao 
aparecimento de várias teorias e 
escolas. 

7. Para os objetivos deste pare
cer, entretanto, o problema há de 
ser examinado à luz do direito po
sitivo brasileiro, o que nos dispen
sa de retomar velhas questões 
que vão,ldesde a doutrina que con
sidera o direito do autor como sim
ples privilégio de criação legal, 
passando pelas teorias do contrato, 
do direito pessoal, do direito 
pessoal-patrimonial, até chegar às 
terorias dos direitos intelectuais 
(Picard), dos direitos sobre bens 
imateriais (Kohler), e, finalmente, 
à da propriedade imaterial (Ra
mella, Pinocchiaro, Pouillet, G. 
Bry), a que aderiu a legislação 
brasileira (cf. Gama Cerqueira -
Tratado da Propriedade Industrial, 
voI. I, Parte I, pág. 88 e segs.). 

8. O direito do inventor nasce 
com a própria invenção, podendo o 
inventor conservá-la em segredo, 
cedê-la a terceiros ou divulgá-la, 
entregando-a ao domínio público. 
Pode, em síntese, dispor livremen
te da invenção, mas não lhe é 
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possível explorá-la com exclusivi
dade, auferindo as vantagens daí 
decorrentes, sem as garantias le
gais. 

9. O direito do inventor existe an
tes de qualquer exploração, mas o 
direito exclusivo de exploração, o 
direito de propriedade industrial, 
só nasce com a patente. 

10. Pontes de Miranda, em seu 
Tratato de Direito Privado, Tomo 
XVI, Capítulos I e II (Seção 1), es
clareceu suficientemente esse as
pecto assinalando que «a concep
ção da propriedade industrial nas
cida com o ato-fato jurídico da in
venção é concepção superada, tan
to em sua feição originária, france
sa, da propriedade que se manifes
ta à autoridade, para simples re
gistro, sem qualquer prévio exa
me, quanto em sua feição contem
porãnea, que é vigente em ~uitos 
países, de declaração da proprie
dade após exame» (§ 1.912, pág. 
255). 

11. Mas, se o direito após a pa
tente é direito de propriedade, qual 
será a natureza desse direito que é 
anterior à patente? 

12. O art. 5? da Lei n. 5.772171, 
em consonãncia com a norma do § 
24, do art. 153 da Constituição, diz 
que ao autor de invenção «será as
segurado o direito de obter patente 
que lhe garanta a propriedade e o 
uso exclusivo, nas condições esta
belecidas neste Código». 

13. Trata-se, portanto, de um di
reito à aquisição da propriedade, 
de caráter pessoal, direito formati
vo gerador, na expressão de Pon
tes de Miranda que, em diversos 
trechos de setis ,comentários, lhe 
nega a qualidade de direito real: 

«No sistema jurídico brasileiro, 
o direito preexiste à patente, já 
dissemos, sem ser, ainda, direito 
real: a realidade só lhe surge à 
patente ação» . (ob. e voI. cits., 
pago 316). 
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14. O direito real de propriedade 
não se origina, portanto, da inven
ção, mas da patente. O depósito do 
pedido de patente assegura apenas 
os direitos concernentes à priorida
de e novidade do invento (cf. Dec.
lei 7.903/45, arts. 7?, § l?, e 21; 
Dec.-Iei 254/67, arts. 5?, § I?, e 19; 
Lei n? 5.772/71, arts. 6?, § 2?, e 16, 
parágrafo único). 

15. Temos, assim, que a patente 
é declarativa do direito formativo 
gerador (direito a obtenção da pa
tente) e constitutiva do direito de 
propriedade industrial, conforme 
esclarece, ainda, Pontes de Miran
da: 

«A discussão em torno de se 
saber se o deferimento de paten
teação é declarativo, ou constitu
tivo, foi causada por se terem 
mal posto as questões. 

«Não se havia de perguntar se 
a patenteação é declarativa ou 
constitutiva. Ela é declarativa 
daquele direito a que se refere o 
art. 6? do Decreto-Lei n? 7.903, 
que é o «de obter patente»; mas a 
patente é constitutiva do direito 
de propriedade industrial, que só 
existe a partir dela». (id. ib. pág. 
327). 

16. Se do ato-fato jurídico da in
venção nasce o .direito de obter 
uma patente; como será concedida 
é a lei do tempo da concessão que 
irá dizer, pois o direito de proprie
dade só existe a partir da patente. 
Essa conclusão, corolário de seus 
magníficos ensinamentos, não es
capou ao mestre Pontes, tantas ve
zes citado, que, ao tratar dos pres
supostos da patenteabilidade, acen
tuou: 

«Havendo mudança de lei entre 
a invenção e o exercício do direi
to formativo gerador, a .lei veda
tiva apanha a espécie, bem as
sim a lei que se editou entre o re-
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querimento e a decisão da autori
dade administrativa». (id. ib., 
pág. 372). 
17. Andou certo, portanto, a dig

na autoridade impetrada ao deci
dir o pedido de patente de acordo 
com a lei nova, a Lei n. 5.772/71, 
que, em seu art. 9?, letra c, veio 
proibir a concessão de patente pa
ra processos de fabricação de pro
dutos químicos-farmacêuticos e re~ 
médios». 

Entendo, tal qual o Dr. Paulo Soll
berger, que o direito do inventor nas
ce com a invenção. A partir daí, o 
inventor poderá explorar o seu in
vento, doá-lo, divulgá-lo ou mantê-lo 
em segredo. A exploraçáo exclusiva 
dele, todavia, o direito de proprieda
de industrial, somente nasce com a 
patente, regendo-se esta na confor
midade da lei em vigor na data de 
sua expedição. 

Não há falar em direito adquirido. 

N a verdade, tal como escreveu o 
eminente Ministro Jarbas Nobre, no 
voto que serviu de roteiro ao acór
dão proferido na AMS n? 76.460-RJ, o 
depósito garantia à impetrante ape
nas «a prioridade no privilégio. Não, 
assim, o direito à patenteabilidade 
do processo, que foi vedado poste
riormente», certo que o «direito que 
irradiou em favor da impetrante, ali 
ficou. Na prioridade, não, na paten
te de invenção, fase posterior no 
tempo». 

A impetrante tinha, pois, ao entrar 
em vigor a lei nova, expectativa de 
direito, não direito adqUirido à pa
tente. 

A lei nova, incidindo de modo ime
diato, posto não retroagir para al
cançar os acontecimentos praticados 
sob o pálio da lei antiga, a partir de 
sua edição, passou a regular inteira
mente os acontecimentos que se se
guiram. 

A questão da retroatividade das 
leis de ordem pública é encarada 
sob tríplice aspecto, cada um deles 
consubstanciando uma corrente dou
trinária, bem esclarece Limongi 
França: a) a que sustenta o efeito 
retroativo; b) a que entende que de
ve ser respeitado o direito adquirido; 
c) a corrente que propugna pelo efei
to imediato da norma de ordem pú
blica (Limongi França, «Direito In
tertemporal Brasileiro», RT, 2~ ed., 
1968, pág. 481). 

Limongi França nos dá notícia de 
que, na primeira corrente, alinham
se os Espínolas, Beviláqua, e, em po
sição radicalíssima, Carvalho San
tos; na segunda, Eduardo Theiler, 
Oscar Tenório e Caio Mário da Silva 
Pereira; na terceira, Pontes de Mi
randa, Vicente Ráo e WaShington de 
Barros Monteiro. (Ob. cit., pág. 481-
483). 

í) entendimento de Carvalho San
tos me parece totalmente divorciado 
da ordem jurídica nacional, tendo 
em vista o que dispõe a Constituição, 
sem ressalva, no art. 153, § 3? 

N a verdade, as leis de ordem pú
blica não são retroativas. Certa é a 
lição de Caio Mário da Silva Pereira 
(<<Instituições», I!128). O que deve 
ser entendido é que as leis têm efeito 
imediato, mas com respeito ao direi
to adquiridO. Este nasce do fato, que 
pode ser simples ou ser complexo. 
Se o fato é simples, basta a ocorrên
cia do acontecimento, assim fato 
jurígeno, para que o direito tenha 
nascimento. Se é composto de diver
sos acontecimentos, influem todos 
para que o fato complexo t3e torne 
jurígeno, certo que os acontecimen
tos se regem na forma da lei vigente 
por ocasião de suas respectivas ocor
rências. Vale dizer: devem ser reco
nhecidos os acontecimentos que se 
realizaram na forma da lei vigente, 
então. 

In casu, já vimos de ver, os acon
tecimentos praticados sob o pálio da 
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lei velha, devem ser reconhecidos. 
Mas porque o fato complexo não che
gou a se completar, ainda na vigên
cia da lei antiga, não há falar em di
reito adquirido. A lei nova se aplica, 
imediatamente, sem que se fale em 
retroatividade. 

Impõe-se, pois, o improvimento do 
recurso. 

E o que faço, apoiando-me no en
tendimento já manifestado por esta 
Egrégia Corte, no julgamento das 
AMS 76.460-RJ, Relator Ministro 
Jarbas Nobre, 76.515-RJ, Relator Mi
nistro Oscar Pina, 76.555-RJ, Relator 
Ministro Oscar Pina. 

Nego, pelo exposto, provimento ao 
apelo, para confirmar a r. sentença 
recorrida. 

VOTO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro: 
Reporto-me ao voto que proferi ante
riormente, no sentido de que inexiste 
o direito adquirido; que se aplica de 
imediato a nova lei e que o prazo se 
conta, de acordo com o art. 24 dessa 
lei, do depósito do pedido feito no IN
PI. 

VOTO 

O Sr. Ministro OUo Rocha: Sr. Pre
sidente, meu voto é no sentido de 
acompanhar o eminente Ministro
Relator. Assim votei na Apelação 
em Mandado de Segurança n? 83.327, 
cuja cópia farei juntar. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Otto Rocha (Rela
tor): Sr. Presidente, a pretensão da 
Impetrante, ora Apelante, segundo 
consta da sua peça vestibular de fls. 
2/7, vem escorada nos §§ 3? e 24?, do 
art. 153, da Constituição Federal, 
combinados com o art. 6?, da Lei de 

Introdução ao Código Civil e art. 2? 
da Convenção de Paris, o que impor
ta em dizer, resumidamente, que ela 
invoca, em seu favor, os prinCÍpios 
do direito adquirido e da irretroativi
dade das leis, consignadas na Consti
tuição Federal e na Lei de Introdu
ção ao Código Civil. 

Entende a Apelante que tais dispo
sitivos foram violados, ao aplicar-se 
a lei nova ao pedido requerido em 
1967. 

A este propósito, votando nesta 
Turma, nos autos da AMS 76.555, do 
Rio de Janeiro, o eminente Ministro 
Oscar Corrêa Pina salientou: 

«Entendo, com a sentença, que a 
impetrante não tinha direito adqui
rido à concessão da patente, nos 
termos da lei anterior, em cuja vi
gência se fizera o depósito, mas 
simples expectativa de direito, que 
podia ser atingida pela lei nova, 
que incidiu, de imediato, nos pro
cessos em curso, como o da impe
trante». 

O respectivo acórdão, publicado na 
audiência de 18 de agosto de 1977, 
tem a seguinte ementa: 

«Propriedade Industrial. Pedido 
de privilégio de invenção deposita
do na na vigência do Decreto-Lei 
n? 7.903, de 27 de agosto de 1945, 
que considerava' patenteáveis os 
processos de fabricação de medi
camentos. Indeferimento do pedido 
em face do novo código da proprie
dade industrial (Lei n? 5.772, de 21 
de dezembro de 1971), que não ad
mitia o privilégio (Artigo 9?, alínea 
c). 

Mandado de Segurança. Denega
ção. 

Apelação. Improvimento. Inexis
tência de direito adquirido à con
cessão da patente, nos termos da 
lei anterior, em cuja vigência se 
pedira o depósito. Simples expecta
tiva de direito, que podia ser atin-
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gida pela lei nova, de aplicação 
imediata, com incidência nos pro
cessos em curso (artigo 117). Pre
cedente da Segunda Turma (Apela
ção em Mandado de Segurança n? 
76.450, acórdão de 15 de outubro de 
1975)>>. 
Como se viu, no mesmo sentido de

cidira a Egrégio Segunda Turma, 
em acórdão da lavra do eminente 
Ministro Jarbas Nobre, com a se
guinte ementa: 

«Propriedade Industrial. 
Depósito de processo de fabrica

ção de medicamento, processado a 

vigência do Decreto-Lei n? 7.903, 
de 1945. 

Pedido de exame j á sob o impé
rio da Lei n? 5.772, de 1971, que de
clara imprivilegiável processo de 
obtenção ou modificação. 

Mudança que apanha a espécie 
por estar em jogo matéria de inte
resse público. 

Sentença reformada - Recursos 
providos» (Cfr. DJ de 19.03.76, pág. 
1.756). 
Não há, pois, que se falar em di

reito adquirido a contar da data do 
depósito. 

Ademais, a respeitável sentença 
apelada, a este propósito esclarece: 

«Na data do depósito, aliás, já 
havia a proibição, pois que o art. 
7? do Código baixado com o 
Decreto-Lei 254, de 28 de fevereiro 
de 1968, tinha por imprivilegiáveis 
produtos medicamentosos de qual
quer espécie, o que se estendia aos 
respectivos processos de obten
ção». 

A esta afirmativa contesta a ora 
Apelante, em suas razões de fls., ao 
declarar que «os compostos do ácido 
6-amino-penicilãmico obtidos a par
tir do processo inventado «não são 
absolutamente usados como medica
mento» e sim «em material fotográ-

fico de camadas múltiplas como um 
agente para opor repressão de ima
gem latente». 

Acontece, segundo informa a pró
pria inicial, a Apelante intitulou a 
sua invenção de «aperfeiçoamento 
em processo de preparação de ácido 
6-amino-penicilãmico», produto in
termediário para a obtenção de «pe
nicilina sintética, e que é um produto 
quimico-farmacêutico. Entretanto, 
posteriormente, após vencida a fase 
de exame, época oportuna para que 
se escalrecesse ou precisasse o pedi
do, pretendeu-se alterar a utilização 
do processo a ser patenteado, isto já 
na fase recursal, pretensão que lhe 
fora negada pelo Impetrado ora Ape
lado, com apoio no art. 18, § 3?, da 
Lei n? 5.772/71). 

A sentença, ao cuidar do assunto, 
acolheu o entendimento da autorida
de administrativa, esclarecendo, 
verbis: 

«Não podia a autoridade impe
trada admitir a modificação que a 
impetrante tentara introduzir, anos 
depois do depósito, no seu pedido, 
para descaracterizar o produto, 
pois que feito j á na fase recursal, 
quando a lei tem por imodificáveis 
o memorial descritivo, as reivindi
cações, os desenhos e o resumo, 
salvo quanto a erros de impressão 
ou datilográficos ou modificação 
«imprescindível, para esclarecer, 
precisar ou restringir o pedido» 
neste caso, admitida apenas até a 
data do pedido de exame técnico 
da autarquia, segundo os' coman
dos do art. 18 e seus parágrafos do 
atual Código da Propriedade In
dustrial» . 

E conclui: 
«Assim sendo, perdida a oportu

nidade de modificação, não há di
reito líquidO e certo que deva ser 
assegurado judicialmente, tanto 
mais quando o esclarecimento feito 
na petição de recurso administrati-
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vo j amais pOderia descaracterizar 
o produto como daqueles imprivile
giáveis, ainda que descoberta nova 
utilização para o mesmo que não o 
de matéria prima para o fabrico 
de penicilina sintética. Em tema 
de patente qualquer dúvida deve 
ser evitada, apresentando-se como 
consentânea com este objetivo a 
aplicação da norma proibitiva nos 
casos em que, como o da presente 
ação, o produto químico
farmacêutico pode ter aplicação 
estranha a fim medicamentoso» 
(fls. 114). 

Como é sabido, o direito do inven
tor nasce com a própria invenção, 
dela podendo guardar segredo, cedê
la a terceiros ou divulgá-la, a fim de 
entregá-la ao domínio púlbico. Po
rém, o direito de sua exploração, o 
direito de propriedade industrial, es
tá subordinado à concessão da pa
tente, SO nasce com este ato. 

É o que preleciona Pontes de Mi
randa: 

«No sistema jurídico brasileiro o 
direito preexiste à patente, já dis
semos,sem ser, ainda, direito real: 
a realidade só lhe surge à paten
teação» (Tratado de Direito Priva
do, Tomo XVI, pág. 316). 
Finalmente, entendo que, acerta-

damente agiu o Impetrado ao exami
nar o pedido de patente da Impe
trante frente aos termos da Lei nova 
(Lei 5.772/71), que em seu art. 9?, le
tra c, proibiu a concessão de patente 
para «processos», repito, para pro
cessos de obtenção de produtos 
químicos farmacêuticos e remédios, 
in verbis: 

«Art. 9?: Não são privilegiáveis: 

c) - as substâncias, matérias, 
misturas ou produtos alimentícios, 
químico-farmacêuticos e medica
mentos, de qualquer espécie, bem 
como os respectivos processos de 
obtenção ou modificação.» 

75 233 

E, ao aplicar o mencionado art. 9?, 
levou em conta o determinado no 
art. 117, do mesmo diploma legal, 
verbis: 

«Art. 117: O disposto neste Códi
go se aplica a todos os pedidos em 
andamento, inclusive os de prorro
gação e recurso». 
Desta sorte, como se viu, ao entrar 

em vigor o Código de Propriedade 
Industrial, ficou autorizado que to
das as suas disposições seriam apli
cadas aos processos em andamento, 
como o ora submetido à apreciação 
da Turma. 

Por estes fundamentos, e a despei
to dos doutos suprimentos fornecidos 
da tribuna, pelO ilustrado patrono da 
Apelante, o meu voto é no sentido de 
negar provimento à apelação. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Sr. Presidente, entendo que, do pon
to de vista constitucional, não existe 
nenhum conflito entre as normas 
constitucionais citadas e os dispositi
vos do Codigo de Propriedade Indus
trial cogitado nesta decisão. Real
mente, o confronto entre os dois tex
tos, o constitucional e o de lei ordiná
ria, não revela nenhuma discordân
cia quanto ao princípio constitucio
nal, que é assegurado no aludido Có
digo. Pela própria exposição do ilus
tre Procurador do INPI, sente-se, 
evidentemente, o alcance do novo 
Código da Propriedade Industrial e o 
grande interesse nacional que ele 
procura proteger, o que configura 
este Código como uma lei de ordem 
pública, que, como toda lei dessa ca
tegoria, tem aplicação imediata. De 
maneira que os arts. 24 e 117 do Có
digo da Propriedade Industrial não 
têm, como salientado nesta assenta
da, efeito retroativo. Eles se aplicam 
imediatamente aos casos ocorrentes. 
No entanto, considero que, se ela não 
tem efeito retroativo, não deve atin-
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gir os fatos passados. Não me estou 
referindo a direitos adquiridos, mas 
a fatos passados. Todos aqueles atos 
que foram praticados anteriormente 
estão válidos, segundo a lei do tem
po. O que nós devemos aqui é har
monizar o novo dispositivo à situa
ção atual, ou sej a, à aplicação inter
temporal do preceito. 

No caso, a lei tem efeito imediato, 
não podendo atingir os fatos passa
dos. A solução que o Judiciário deve 
dar para a aplicação adequada do 
art. 24 é exatamente entender que, 
para os processos em andamento, 
esse prazo deve ser contado na vi
gência da lei, porque, do contrário, 
traria surpresa para as partes inte
ressadas nos Processos em curso. 

De maneira que, com estas poucas 
considerações, acompanho o voto do 
eminente Sr. Ministro-Relator. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Não há dúvida que o problema está 
situado no campo do direito inter
temporal, vale dizer, da aplicação 
da lei nova às situações em curso. 

O Ministro Paulo Távora tem ra
zão quando adverte para a circuns
tância de ser o artigo 117 da Lei n~ 
5.772, de 1971, norma de direito pú
blico e, como tal, da aplicação ime
diata. Paul Roubier assinala que as 
normas de direito público têm efeito 
imediato e a «lei nova deve receber 
logo aplicação, ainda quanto às si
tuações em curso» (apud Espínola 
Tratado D.C. vol. lI, 178). 

Todavia, a pronta incidência da 
eficácia legislativa esbarra no 
princípio maior do «direito adquiri
do». A garantia constitucional estan
ca a possibilidade de afetação, como 
sobej amente, reconhecido na doutri
na e jurisprudência. 

A questão, portanto, fica restrita 
ao exame da constituição ou não do 
direito na vigência da lei revogada. 

Nesse aspecto, a posiçâo correta, 
para mim com a devida vênia dos 
demais em sentido contrário, e aque
la expressa na decisão da E Turma, 
em que foi Relator o eminente Minis
tro Márcio Ribeiro, assim resumida 
no seu brilhante voto, acompanhado 
pelo ilustre Ministro Peçanha Mar
tins, e que encampavam entendi
mento esposado pelo Ministro Jorge 
Lafayette: 

«Havendo chegado à conclusão 
de que o depósito gera para o re
querente uma situação definitiva
mente constituída, logicamente, 
devo concluir que a lei velha incide 
também quanto à data de início da 
concessão, pois o termo prefixo se 
inclui entre as condições do direito 
adquirido, segundo sua conceitua
ção legal». 
Esse é, também, o meu entendi

mento. O depósito do pedido de pa
tente assegura ao interessado o di
reito de ver o seu invento patentea
do. 

O ato administrativo posterior é 
uma formalidade meramente declà
ratória que não interfere na forma
ção do direito. 

Sendo assim, hão de ser respeita
dos, na sua integralidade, inclusive 
no que concerne ao prazo e demais 
condições, os direitos já configura
dos sob a égide da legislação pretéri
ta. Afetar essa situação equivaleria 
admitir uma "retroatividade injus
ta", o que não é possível na lição do 
Reinaldo Porchat ("Da Retroativi
dade das Leis Civis", pág. 6). 

Adoto, destarte, a solução enuncia
da no acórdão da Colenda 1~ Turma. 

VOTO 

o Sr. Ministro Armando Ro
lemberg: Sr. Presidente, tive 
oportunidade de manifestar-me no 
sentido em que o fez o eminente Mi
nistro Justino Ribeiro. 
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Naquela oportunidade, tive em 
conta a circunstância de que a regra 
do art. 24, do novo Código da Pro
priedade Industrial, de acordo com a 
qual o privilégio de invenção vigora
rá pelo prazo de quinze anos a partir 
da data do depósito, nâo ofendia 
qualquer direito adquirido, porque 
aplicável, na forma dos artigos 117 e 
118, tão-somente àqueles casos em 
que não houvesse ainda sido concedi
da a patente. 

Dispõe o art. 117: 
«Art. 117 - O disposto neste Có

digo se aplica a todos os pedidos 
em andamento, inclusive os de 
prorrogação e recurso.» 
E o art. 118: 

«Art. 118 - O privilégio de in
venção, de modelo de utilidade e 
de modelo ou desenho industrial, já 
concedidos, vigorarão pelos prazos 
estabelecidos na legislação ante
rior, ficando sujeitos ao pagamento 
das anuidades de acordo com o dis
posto no Capítulo V, Título IV, des
te Código.» 

Conseqüentemente, o art. 24 não 
interfere com aqueles casos nos 
quais já foi obtida a patente, alcan
çando tão-somente os que se encon
trem em andamento para obtê-la, 
casos em que a duração do privilégio 
será contada a partir do depósito. 

Teve em mira o legislador, com 
tal regra, evitar que ao invés do pra
zo efetivamente concedido para a 
patente, fosse dilatado o período res
pectivo pelo retardamento no exame 
da matéria, desde que, com o de
pósito, ficava de logo assegurada aos 
interessados uma série de direitos. 

Entendo, conseqüentemente, Sr. 
Presidente, que o Código há de ser 
aplicado tal qual está previsto no 
art. 24, isto é, a duração do privilé
gio há de ser contada a partir da da
ta do depósito e nâo da expedição da 
patente. 
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Acompanho o voto do Ministro Jus
tino Ribeiro. 

VOTO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Meu voto é no sentido de uniformizar 
a jurisprudência de acordo com o 
acórdão da Egrégia P Turma, na 
Apelação Cível n? 77.778, coerente, 
assim, com o voto proferido no jul
gamento anterior. 

VOTO 

O Sr. Ministro Peçanha Martins: 
Sr. Presidente, tomei parte nesse n? 
77.778, a que acabou de referir-se o 
eminente Ministro Moacir Catunda. 
Lembro-me de que, em seguida ao 
voto .do Relator, nosso eminente co
lega, Ministro Márcio Ribeiro, pedi
vista do processo e, na semana se
guinte, dei o meu voto concluindo as
sim: «Depositado o pedidO ao tempo 
da lei anterior que permitia o seu de
ferimento, claro que lei posterior 
proibitiva não podia interferir para 
determinar o indeferimento.» 

Voto, assim, pela prevalência do 
julgado da 1 ~ Turma. coerente, por
tanto, com o voto que proferi ante
riormente. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Se
nhor Presidente, meu entendimento 
sobre a matéria, está nos autos às 
páginas 156 a: 157, conforme voto que 
proferi na Apelação em Mandado de 
Segurança n? 76.460. 

A tese que então defendi, confere 
por inteiro com a ora exposta pelo 
Ministro Justino Ribeiro. 

Assim, voto no mesmo sentido de 
S. Exa. e, no mérito, reformo a .sen
tença para cassar a Segurança. 
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EXTRATO DA ATA 

AMS n? 77.774 - RJ O.U.J.) 
ReI.: Sr. Min. José Dantas. Remte.: 
Ex Officio: Juiz Federal da 6~ Vara. 
Aptes.: Espólio de Aristovoulos 
George Petzetakis e Instituto N acio
nal da Propriedade Industrial. Ap
dos.: Os mesmos. 

Decisão: Renovando o jUlgamento, 
após os votos dos Srs. Mins. Relato
res, Lauro Leitão, Carlos Madeira, 
WaShington Bolívar, .Carlos Mário 
Velloso, Otto Rocha, Wilson Gonçal
ves e' Aldir Guimarães Passarinho 
no sentido de uniformizar a jUrispru: 
dência do Tribunal de conformidade 
com o acórdão da colenda 2~ Turma 
no Agravo em MS n? 71.557; dos Srs. 
Mins. Evandro Gueiros Leite, Wil
liam Patterson, Moacir Catunda e 
Peçanha Martins, no sentido de 
uniformizá-la de conformidade com 
a decisão da 1~ Turma na AMS n? 
77.778, e dos Srs. Mins. Justino Ri
beiro, Armando Rolemberg e Jarbas 
Nobre mandando contar o prazo do 
art. 24 da Lei 5.772, de 1971; a partir 
da data do depósito, não se tendo ve
rificado maioria absoluta de votos 
em favor de qualquer das posições, 
nos termos do § 2?, do art. 13, da 
Res. Reg. n? 4, de 4 de junho de 1974, 
designou o Sr. Ministro-Presidente o 
dia 25 de outubro em curso, às 14:00 
horas, para a realização da segunda 
votação, restrita à escolha de uma 
dentre as duas interpretações inicial
mente mencionadas, isto é, o acór
dão da 2~ Turma no Agravo em MS 
n? 71.557 ou do acórdão da 1~ Turma 
na AMS n? 77.778. Usaram da pala
vra os Drs. Luiz Leonardos, Nelson 
Fagundes de Mello e Geraldo Andra
de Fonteles, Subprocurador-Geral da 
República. (Em 18-10-79 - T. Ple
no). 

Impedidos os Srs. Mins. Márcio 
Ribeiro (RI, art. 3?) e Torreão Braz. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Min. José Néri da Silveira. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. Pas
sarinho: Senhor Presidente, em 
oportunidade anterior tive ensejo de 
examinar a questão que ora volta a 
ser debatida. 

Peço licença aos colegas para ler 
alguns passos do voto que então pro
feri. Disse eu na oportunidade: 

«O parágrafo 17 do art. 141 da 
Constituição de 1946, vigente à .e
poca do Código da Propriedade In
dustrial sob cuj a égide foi efetuado 
o depósito de que tratam os autos, 
assegurava que os eventos indus
triais pertenciam aos seus autores 
aos quais a lei garantiria privilégio 
temporário. Dito Código, baixado 
pelo Dec.-Lei n? 7.903/45, dispUnha 
no seu art. 6? que "os autores de 
invenção suscetível de utilização 
industrial terão o direito de obter 
patente que lhes garante a proprie
dade -e uso exclusivo da mesma in
venção, de acordo com as condi
ções estabelecidas neste Código.'? 

O direito relativo ao privilégio de 
invenção, na atual Constituição, 
advém do disposto no seu art. 153, 
§ 24, em harmonia com o qual o 
art. 5? do Código de 1971 que asse
gura ao autor o direito de obter pa
tente que lhe garanta a proprieda
de e o uso exclusivo, nas condições 
estabelecidas naquele mesmo di
ploma legal. 

Não há nenhuma disposição legal 
ou constitucional que estenda aos 
depósitos os mesmos direitos de
correntes da patente. Aqueles asse
guram precipuamente a prioridade 
no direito à obtenção de patente, 
ficando-lhe garantido, outrossim, 
desde o depósito, a exploração do 
invento, podendo obter reparação 
de outros que o explorem desde 
que comprovada a sua utilização 
não autorizada. 
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A diferença entre o depósito e a 
patente resulta mesmo do próprio 
art. 3? do Código de 1945, que esta
belece o prazo de vigência deste úl
timo a partir de sua concessão, o 
que significa implicitamente que 
não se identifica com aquele. 

Não há qualquer dispositivo legal 
que assegure aos depósitos imodifi
cabilidade das condições que lhe 
digam respeito, mas é certo que al
gumas delas hão de ser inalterá
veis, quando atendidos pressupos
tos legais que aperfeiçoem certos 
atos desde que se configurem eles 
como atos perfeitos, protegidos, 
conseqüentemente pelo direito ad
quirido. Assim, por exemplo, in
cabível pretender reviver a Admi
nistração fases processuais já ul
trapassadas e, por isso mesmo, es
te Tribunal concedeu inúmeros 
mandados de segurança impetra
dos contra atos do Sr. Presidente 
do INPI que mandara arquivar 
processos à base de exigências no
vas, para instrução de processos 
após satisfação de condições antes 
exigidas, como, por exemplo as de 
apresentação de procurações de 
firmas estrangeiras para recebe
rem citações, requisito este que 
não se continha na legislação ante
rior, durante a qual se processara 
o pedido de privilégio de invenção. 

Entretanto, no caso, não existe 
ato jurídico perfeito a manter sob 
seu pálio a prestação ajuizada em 
toda a sua extensão. 

o art. 39 do Código da Proprieda
de Industrial de 1945 assegurou o 
prazo de 15 anos a partir da con
cessão da patente. Não poderia 
reduzi-lo, se já houvesse sido esta 
expedida posto que, então, já have
ria surgido ato jurídico perfeito, 
imodificável nos direitos daí decor
rentes. Na espécie, porém, apenas 
t .. á o depósito, para o qual a lei não 
assegura qualquer direito pertinen-

te a prazo, pois, como se viu, so
mente o da vigência da patente é 
que ficara previsto. 

Daí porque considero perfeita
mente cabível que possa a lei nova 
estipular prazos novos, inexistindo 
patente. 

Não lhe é possível, todavia, ter 
efeito retroativo, alcançando 
período anterior já ultrapassado, 
pois é certo que, então, estaria sen
do atingido o princípio da reserva 
legal, como aliás bem anotou o Sr. 
Ministro José Fernandes Dantas 
no seu doutovoto. 

Tenho, assim, que a lei não pode
ria ter efeito retroativo, pois é este 
o ponto cUja importância destaco 
em suporte do meu voto - subtrai
ria prazo j á transcorrido o que não 
seria possível pelo princípiO mes
mo de irretroatividade da lei,lquan
do alcança direito adquirido, na 
conformidade do disposto no art. 6? 
da Lei de Introdução ao Código Ci
vil. E. que, se é verdade que o Códi
go de 1945 conferiu o prazo de quin
ze anos somente a partir da paten
te, o lapso de tempo j á decorrido 
mesmo não havendo esta sido ex
pedida - já se contara em favor 
do depositante, incorporando-se ao 
seu patrimônio, não podendo, por
tanto dele ser diminuído.» 

Assim, por estas razões suscita
mente expostas, filio-me à corrente 
que uniformilza a jurisprudência de 
acordo com o entendimento da C. 2~ 
Turma deste Tribunal, e agora, do 
Sr. Ministro-Relator e demais que o 
acompanharam.» 

E o meu voto. 

O Sr. Ministro José Néri da Silvei
ra (Presidente) - Os Srs. Ministros 
Justino Ribeiro, Armando Rolem
berg e Jarbas Nobre compuseram a 
terceira corrente considerada mino
ritária. 
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S. Exas., dessa sorte, segundo a 
disposição regimental, deverão optar 
por uma das duas posições que obti
veram o maior número de sufrágios. 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro: Sr. 
Presidente, adiro ao voto do eminen
te Ministro-Relator. 

O Sr. Ministro José Néri da Silvei
ra (Presidente): A segunda corrente, 
que obteve o menor número de su
frágios, uniformiza a jurisprudência 
no sentido da decisão da Primeira 
Turma, na Apelação em Mandado de 
Segurança n? 77.778. 

Votaram com esta interpretação 
os Srs. Ministros Gueiros Leite, Wil
liam Patterson, Moacir Catunda e 
Peçanha Martins. 

Os Srs. Ministros Gueiros Leite, 
William Patterson, Moacir Catunda 
e Peçanha Martins: Mantenho o vo
to. 

O Sr. Ministro José Néri da Silvei
ra (Presidente): Dada a proximida
de da Sessão em que o Tribunal che
gou a este resultado, parece será 
dispensável cada um dos Srs. Minis
tros, salvo se houver modificação de 
voto, reitere os mesmos termos dos 
votos já proferidos. 

De qualquer sorte, consulto os Srs. 
Ministros que votaram uniformizan
do a jurisprudência, nos termos do 
acórdão da Segunda Turma, na Ape
lação em Mandado de Segurança n? 
71.557, isto é, mandando contar o 
prazo do art. 24 da Lei n? 5.772, de 
1971, a partir da data desta Lei, se 
mantêm o voto que proferiram nesse 
sentido. 

Os Srs. Ministros Lauro Leitão, 
Carlos Madeira, Washington Bolívar, 
Carlos Mário Velloso, Otto Rocha e 
Aldir Passarinho: Mantenho o voto. 

O Sr. Ministro José Néri da Silvei
ra (Presidente): Dessa maneira, há 
11 votos que representam a maioria 
absoluta dos membros deste Tribu
nal, uniformizando a jurisprudência 

na conformidade do acórdão da Co
lenda 2~ Turma no Agravo em Man
dado de Segurança n? 71.557, preva
lecendo, assim, o voto do eminente 
Ministro-Relator. Proclamo, pois, 
nesse sentido, o resultado. 

DECISÃO 

Procedendo-se à renovação de vo
tação, nos termos do § 2?, do art. 13, 
da Resolução n? 4, de 4 de junho de 
1974, o Tribunal, por maioria, deci
diu uniformizar sua jurisprudência, 
no sentido do entendimento consa
grado no acórdão no Agravo em 
Mandado de Segurança n? 71.557, da 
2~ Turma, vencidos os Srs. Ministros 
Gueiros Leite, William Patterson, 
Moacir Catunda e Peçanha Martins 
que uniformizavam a jurisprudência 
na conformidade da decisão da 1 ~ 
Turma, na Apelação em Mandado de 
Segurança n? 77.778, impedidos os 
Srs. Ministros Márcio Ribeiro e Tor
reão Braz. O Sr. Ministro-Relator 
submeterá ao Tribunal minuta da 
Súmula, em virtude dessa decisão. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Ro
lemberg: Sr. Presidente, se se tra
tasse de uniformização de jurispru
dência relativa a lei com aplicação 
indefinida, manteria o voto que pro
feri na assentada anterior, porque 
continuo convencido que dei ali a in
terpretação exata que decorre das 
disposições legais examinadas. Con
siderando, entretanto, que a delibe
ração deste Tribunal irá alcançar 
tão-somente os processos em anda
mento, voto de acordo com o Senhor 
Ministro-Relator, uma vez que S. 
Exa., adotou ponto de. vista mais 
próximo da tese por mim defendida 
do que os colegas que sustentaram a 
in aplicabilidade do art. 24 do atual 
Código da Propriedade Industrial 
aos processos cujo depósito se reali
zara antes da data de sua vigência. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Ti
nha a esperança de que a tese que 
defendo ficasse vitoriosa nessa as
sentada, porque ela é, ao que penso, 
a que melhor atende aos interesses 
nacionais. 

Já que fiquei vencido, adiro ao en
tendimento da 2~ Turma, que mais 
se aproxima do meu ponto de vista. 

EXTRATO DA ATA 

AMS n? 77.774 - RJ (LU.J.) 
ReI.: Sr. Min. José Dantas. Remte.: 
Ex Officio: Juiz Federal da 6~ Vara. 
Aptes.: Espólio de Aristovoulos 
George Petzetakis e Instituto Nacio
nal da Propriedade Industrial. Ap
dos.: Os mesmos. 

desprover o apelo do INPI e, por 
maioria, negar provimento ao recur
so do Espólio de Aristovoulos George 
Petzetakis, vencidos os Srs. Mins. 
Evandro Gueiros Leite, William Pat
terson, Moacir Catunda e Peçanha 
Martins. O Sr. Min. Relator subme
terá ao Tribunal o projeto de súmula 
decorrente deste julgamento, a ser 
aprovado pelo Tribunal na sua pri
meira sessão ordinária. (Em 25-10-79 
- T. Pleno). 

Na uniformização de jurisprudên
cia, os Srs. Mins. Lauro Leitão, Car
los Madeira, Washington BoHvar, 
Carlos Mário Velloso, Justino Ribei
ro, Otto Rocha, Wilson Gonçalves, 
Armando Rolemberg, Jarbas Nobre 
e Aldir Guimarães Passarinho vota
ram com o Relator; no mérito, quan
to ao recurso do INPI, os Srs. Mins. 
Lauro Leitão, Carlos Madeira, Evan
dro Gueiros Leite, Washington 
Bolívar, Carlos Mário Velloso, Justi-

Decisão: Procedendo-se à renova- no Ribeiro, OUo Rocha, Wilson Gon
ção da votação, nos termos do § 2? çalves, William Patterson, Armando 
do art. 13 do da Resolução n? 4, de 4 Rolemberg, Moacir Catunda, Peça
de junho de 1974, o Tribunal, por nha Martins, Jarbas Nobre e Aldir 
maioria, decidiu uniformizar sua ju- Guimarães Passarinho votaram com 
risprudência no sentido do entendi- o Relator; quanto ao do Espólio, os 
mento consagrado no acórdão do Srs. Mins. Lauro Leitão, Carlos Ma
Agravo em MS n? 71.557, da 2~ Tur- deira, Washington Bolívar, Carlos 
ma, vencidos os Srs. Mins. Evandro Mário Velloso, Justino Ribeiro, Otto 
Gueiros Leite, William Patterson, Rocha, Wilson Gonçalves, Armando 
Moacir Catunda e Peçanha Martins, Rolemberg, Jarbas Nobre e Aldir 
que a uniformizavam no sentido da Guimarães Passarinho votaram com 
decisão da 1~ Turma na AMS n? o Relator. Impedidos os Srs. Mins. 
77.778. Não existindo matéria resi- Márcio Ribeiro (RI, art. 3?) e Tor
dual a ser considerada, o Tribunal, reão Braz. Presidiu o julgamento o 
desde logo, apreciando o mérito dos Exmo. Sr. Min. José Néri da 
recursos, decidiu, por unanimidade, Silveira. 

SúMULA N? 11 

Nas readaptações de que tratam as Leis n?s 3.780, de 1960, e 4.242, de 
1963, não é exigível a prova de suficiência do artigo 5? do Decreto-lei n? 625, 
de 1960. 

Referência: 

- Lei n? 3.780/60, arts. 43 e 44. 
- Lei n? 4.242/63, art. 64. 
- Decreto-Iei n? 625/69, art. 5? 
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Pleno, em 29.11.79 
DJ 07.12.79, pág. 9.270 

EMBARGOS NA APELAÇAO CIVEL N? 31.105 - GB 

Relator originário: O Sr. Ministro Godoy Ilha 
Revisor: O Sr. Ministro Amarílio Benjamin 
Relator designado: O Sr. Ministro Esdras Gueiros 
Embargantes: Elza Maria Monteiro Mercaldo 
Embargada: União Federal 

EMENTA 

Readaptação. Elza Maria Monteiro Mercaldo 
versus União Federal. Embargos da autora na Ape
lação Cível n? 31.105 (Guanabara). 

Desde que comprovado o desvio de função nos 
termos da legislação vigente ao tempo do pedido, é 
de ser deferida a readaptação da autora no cargo de 
«Agente Fiscal do Imposto de Renda». Não há que 
exigir-se, posteriormente, a prestação de «prova de 
suficiência», somente advinda com o Decreto-lei n? 
625, de 11-6-69, sem efeito retroativo no caso. Embar
gos recebidos. 

ACORDA0 Brasília, 7 de junho de 1973 (data 
do julgamento). - Ministro 
Henrique D' A vila, Presidente - Mi
nistro Esdras Gueiros, Relator. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão por maioria de 
votos, receber os embargos, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Godoy Ilha: A Ex
ma. Juíza da 4~ Vara Federal da 
Secção da Guanabara julgou proce
dente a ação proposta pela autora, 
para ser readaptada no cargo de 
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Agente Fiscal do Imposto de Renda, 
enquadrada que fôra no cargo de 
«Técnico Auxiliar de Mecanização», 
nível ll, do Ministério da Fazenda. 

Entretanto, a Egrégia 1~ Turma, 
por maioria de votos, deu provimen
to parcial aos recursos de ofício e 
voluntário· da União, para que a fun
cionária fosse submetida à prova de 
suficiência exigida pelo Decreto-Lei 
n? 625/69, tratando-se de simples 
meio de comprovação de aptidão pa
ra o cargo, requisito já exigido pela 
Lei 3.780/60, que alcança os proces
sos pendentes, como consta da 
ementa do acórdão de fls. 110. 

Prevaleceram os votos do Revisor, 
Ministro Peçanha Martins, Jorge La
fayette Guimarães, a que emprestou 
sua adesão o eminente revisor, es
tando assim redigido o voto vence
dor: 

«Senhor Presidente, acompanho 
o voto do eminente Relator para 
julgar procedentE" .:< ação, mas faço 
com uma restrição: segundo enten
do, a procedência será apenas pa
ra assegurar o direito de ser sub
metida a prova de suficiência, pre
ceituada pelo Decreto-Lei n? 
625/69. 

Tenho sutentado, em decisões e 
votos, que esse Decreto não criou 
um requisito novo para a readapta
ção, porque se tivesse criado, não 
lançaria a autora. A exigência de 
provar a aptidão para o cargo no 
qual vai ser readaptado já consta
va da Lei 3.780. O que trou meio de 
prova dessa aptidão a prova de su
ficiência. Por conseguinte, nele 
apenas se dispôs quanto ao meio 
de prova, de um requisito preexis
tente e. assim, alcança os processos 
em curso, no meu entendimento. 
Tanto assim é que o ilustre Rela
tor. Ministro Moacir Catunda, fez 
referência, em parte, a um regula
mento que anteriormente já men
cionava essa prova, havendo tam
bém um acórdão do eminente Mi-

nistro Armando Rollemberg, que 
costumo citar, no qual S. Exa. deu 
provimento a um recurso para que 
o funcionário fosse submetido à 
prova, antes do Decreto n? 625. Ê a 
demonstração, a meu ver cabal, de 
que já tinha cabimento essa exi
gência na fase legislativa anterior, 
e o Decreto-Lei n?625 veio tornar 
nítida e expressa a obrigatoriedade 
da prova, que já cabia. Por essas 
circunstâncias, acompanho o Rela
tor, para julgar procedente a ação, 
mas limitando os seus efeitos a es
se fim: submeter-se a autora à pro
va de suficiência.» 
Divergiu o Relator, o eminente Mi

nistro Moacir Catunda que dava 
provimento aos recursos·, nos termos 
do seguinte voto: 

«De acordo com as «especifica
ções de classes» aprovadas pela 
Portaria de 21.6.67, do Senhor 
Diretor-Geral do DASP, expedidas 
para dar cumprimento ao disposto 
no artigo 6?, da Lei 3.780/60, com
pete aos Agentes Fiscais do Impos
to de Renda, da classe inicial: 

{( Velar pela completa execução 
das disposições legais e regula
mentares que dispõem sobre a co
brança e fiscalização do imposto 
de renda, visitando, com fins de 
orientação e fiscalização do impos
to de renda, as empresas comer
ciais e industriais, solicitando, 
quando necessário, no desempenho 
de suas funções, o auxílio das auto
ridades locais ou da força pública; 
dar início aos competentes proces
sos, por motivo de falta ou inexati
dão das declarações de rendimen
tos dos contribuintes submetidos à 
fiscalizaçâo; apreender documen
tos e livros de contabilidade, nos 
casos da falsidade ou duplicidade 
de escrituração; dar plantâo nas 
respectivas repartições nos dias 
previamente determinados; revisar 
as declarações de rendimentos dis
tribuídas; organizar, mensalmente, 
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o boletim de produção; exercer a 
inspeção do serviço de fiscalização 
do imposto de renda nas circuns
crições compreendidas na 5~ cate
goria; exercer outras tarefas seme
lhantes». 

Dos documentos acostados ao pe
dido inicial - fls. 14, corroborados 
com a volumosa amostragem de 
trabalhos, constantes dos proces
sos, anexos, verifica-se ter a auto
ra desempenhado, na Delegacia 
Seccional do Imposto de Renda de 
Niterói, de modo permanente e 
ininterrupto, de 30 de maio de 1961 
a 4 de junho de 1964, as tarefas se
guintes: 

a) Informação em processos so
bre reclamação contra lançamen
to, organizando as respectivas mi
nutas de cálculo para emissão da 
notificação; 

b) Revisão das declarações de 
rendimentos de pessoa física e 
jurídica, inclusive estudo dos ba
lanços, da Conta de Mercadorias e 
respectivas demonstrações da con
ta de Lucros & Perdas; 

c) Organização e informação de 
processos fiscais por infração a 
dispositivos regulamentares, pro
pondo, ainda a aplicação das pena
lidades previstas nos arts. 34, 38, 
74, 108 e 123 do R.I.R.; 

d) Instauração de processos de 
lançamento ex officio por falta ou 
exatidão de declaração física ou 
jurídica; 

e) Exame das declarações de 
rendimentos para serem recebi
das, procedendo em seguida à revi
são aritmética das mesmas; 

f) Organização de minutas de 
cálculo por dedução ou obatimento 
indevido; 

g) Orientação ao pÚblico contri
buinte sobre a maneira correta de 
preencher as declarações de rendi
mentos e demais assuntos de legis
lação do Imposto de Renda». 

Do cotejo das tarefas realizadas 
com as especificações de classes 
supratranscritas, apura-se a práti
ca, se não de todas, pelo menos de 
algumas, de sorte a credenciá-la 
ao exame de suficiência que foi im
pedida de fazer pela decisão admi
nistrativa. 

As tarefas caracterizadoras do 
desvio da função de Técnico Auxi
liar de Mecanização foram desem
penhadas bem antes da Lei 625/69, 
que tornou obrigatória a prova prá
tica ou escrita de suficiência do 
candidato à readaptação. 

E porque se trata de tarefas dia
mentralmente opostas a concer
nentes ao cargo da autora e se me 
afiguram aptas a demonstrar sua 
habilidade para o cargo de Agente 
Fiscal do Imposto de Renda já 
agora denominado Agente Fiscal 
de Tributos Federais, o que de
monstra a concorrência dos requi
sitos capitulados nos artigos 42 e 
43 da Lei 3.780/1960, entendo que a 
ação merecia ser julgada proce
dente, limitados os efeitos patrimo
niais da condenação, porém, à da
ta da citação. 

O meu voto é dando provimento, 
em parte, ao recurso de ofício e ao 
apelO da União Federal, mantida a 
sentença, no mais que foi decidido 
por ela.» 
Com assento nesse voto, vieram os 

embargos da Autora, deduzidos de 
fls. 122 a 125, que foram contrariados 
pela União às fls. 130/133. 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Godoy Ilha: Entre 
os requisitos exigidos pelo art. 44 da 
Lei 3.780, de 11 de julho de 1960, é o 
de que o funcionário possua as ne
cessárias aptidões e habilitações pa
ra o desempenho regular do novo 
cargo em que deva ser classific·ado, 
como expresso no item V do referido 
dispositivo legal. 
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Sempre entendi que a prova de ha
bilitação já vinha implícita no texto 
da Lei 3.780 e o Decreto 49.370, de 
29.11.60, o primeiro diploma regula
mentar que dispôs sobre a readapta
ção de que trata a citada Lei 3.780, 
se não tornou explícita a exigência, 
impunha a comprovação dos requisi
tos prescritos no citado art. 44 do 
Plano de Classificação de Cargos do 
Serviço Civil do Poder Executivo. 

Estava em curso o processo de 
readaptação da embargante, quando 
sobreveio o Decreto-Lei n?200, de 
25.2.67, que diSpôs sobre a Organiza
ção da Administração Federal, e, pe
lo seu art. 106, declarou extinta a Co
missão de Classificação de Cargos, 
transferindo ao DASP seu acervo, 
documentação, recursos orçamentá
rios e atribuições e, no art. 107, as
sim prescreveu: ((A fim de permitir 
a revisão da legislação e dos diplo
mas regulamentares relativos ao 
pessoal do Serviço Público Civil, nos 
termos do disposto no art. 94 da pre
sente lei, suspendam-se nesta data 
as readaptações de funcionários que 
ficam incluídas na competência do 
DASP. 

E o Decreto 60.856/67, que regula
mentou a readaptação que tratam as 
Leis 3.780/60 e 4.242/63, prescreveu 
no art. 5?: 

((O DASP, por proposta da Di
visão de Classificação de Cargos, 
determinará a realização de pro
va de suficiência (art. 44, item V, 
da Lei n? 3.780, de 12 de julho de 
1960) para a confirmação do des
vio funcional e habilitação do 
funcionário, podendo estabelecer 
outro meio de verificação, para o 
que serão baixadas as instruções 
necessárias» . 

Sobreveio, por último, o Decreto
Lei n? 625, de 11 de junho de 1969, 
que regulou o processamento dos 
institutos de enquadramento e rea
daptação no Serviço Público Civil do 
Poder Executivo, estatuindo no seu 
art. 1?: 

((Art. 1? - Os enquadramentos 
de que tratam as Leis números 
3.780, de 12 de julho de 1960, 
3.967, de 5 de outubro de 1961, e 
4.069, de 11 de junho de 1962, e 
outras leis, como as readapta
ções, serão processadas na con
formidade deste Decreto-Lei, e 
obedecerão às instruções a se
rem baixadas pelo Departamento 
Administrativo do Pessoal Civil 
(DASP»). 

E, no art. 5?, prescreveu: 
((Art. 5? - A readaptação de

penderá da orévia realização de 
uma prova de suficiência, na for
ma deste Decreto-lei, a ser reali
zada após o exame de todos os 
processos que deverá estar con
cluído até 30 de setembro de 1969, 
à qual concorrerão, exclusiva
mente, os readaptados que satis
fizerem as demais condições es
peCificadas em lei». 

Nem se afirme que a exigência 
não alcançaria os pedidOS de readap
tação anteriormente formulados, sob 
o injurídico argumento de lesão ao 
suposto direito adquirido do readap
tando, posto que é estatutaria e não 
contratual a condição dos servidores 
públiCOS e; como já advertia o saudo
so Carlos Maximiliano no seu ((Direi
to Intertemporal»; ((Aplicam-se ime
diatamente nas normas positivas 
que regulam o exercício e o gozo dos 
direitos polítiCOS ou individuais, ou 
as condições de aptidão para os car
gospúblicos» (Op. cito n? 282). 

As novas normas legais e regula
mentares haviam de ser de logo ob
servadas pela Administração e o 
DASP, no exercício de uma atribui
ção, é que se tem manifestado con
trário a idênticas pretensões, por de- , 
satender às exigências legais e regu
lamentares. É de acentuar-se que a 
embargante só veio a propor a ação 
em 20.11.69. 

De resto, como bem salientou o vo
to vencido do eminente Ministro Jor-
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ge Lafayette Guimarães, o Decreto
Lei n? 625 não criou um requisito no
vo para a readaptação, posto que «a 
exigência de provar a aptidão para o 
cargo no qual vai ser readaptada já 
constava da Lei 3.780». Tanto o De
creto n? 60.856/67 como o Decreto
Lei 626/69 apenas estabeleceram, co
mo.meio de prova da aptidão para o 
regular desempenho do cargo em 
que deve ser readaptado o servidor, 
a prova de suficiência, já implícita 
no inciso V do artigo 44, da Lei 3.780. 

Um dos argumentos invocados pa
ra o atendimento da pretendida rea
daptação é o de que outros servido
res, mesmo com amostragem infe
rior à oferecida pela Autora teriam 
logrado decisão favorável na instân
cia administrativa, o que não foi 
comprovado na instrução e dos três 
processos administrativos apensados 
aos autos, a requerimento da Auto
ra, verifica-se do Anexo I que Iolan
da Sílvia Vilhena, além da amostra
gem oferecida, submeteu-se a exame 
de suficiência em 19.9.68 (fls. 90 e se
gUintes do 1? apenso), o mesmo su
cedendo com o candidato Fernando 
Eyer, que igualmente se submeteu 
àquela prova (fls. 294 do 2? apenso). 

O 3? apenso refere-se à embargan
te que, afora a amostragem produzi
da, não se submeteu à prova, razão 
pela qual não só o seu processo, co
mo consta do Boletim n? de 10.10.69, 
acostado à inicial (fls. 8 e 9). . 

Ocorre, ainda, que o processo de 
readaptação da embargante não che
gou a ser apreciado nem pela Comis
são de Classificação de Cargos cria
da pela Lei 3.780, nem pela Divisão 
de Classificação de Cargos do DASP, 
a que foram transferidos os encar
gos daquela, como exigem a lei e as 
disposições regulamentares. 

Já este Tribunal, por acórdão da 
sua 2~ Turma, do julgamento da AMS 
n? 64.476, de que foi relator o emi
nente Ministro Armando Rollem
berg, decidiu: «A exigência de prova 

de suficiência, para efeito de readap
tação, encontra apoio na regra do 
art. 44, V, da Lei 3.780, de 1960» (in 
DJ de 18.8.69, pág. 3.557). 

E, em data recente, o Plenário 
deste Tribunal decidiu no mesmo 
sentido, no julgamento dos Embargos 
na Apelação Cível n? 31.709 (DJ de 
30 .. 5.73) e o mesmo já se decidira na 
Apelação Cível n? 31.432, pela Segun
da Turma, de que foi relator o emi
nente Ministro Amarílio Benjamin. 

E o Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral, em julgado da 2~ Turma, de 
30.3.70, de que foi relator o eminente 
Ministro Adauto Cardoso, também 
assim jUlgou, como se vê da respec
tiva ementa: 

«Funcionário Público - Rea
daptação. A Lei 3.780/60 prescre
veu, em troca da readaptação, o 
preenchimento pelO servidor, de 
requisitos vários, uns de prova 
suscetível de realizar-se na via 
judiCiária e outros tão-só na via 
administrativa, que não foram 
atendidos no caso do recorrido. 

Expectativa de readaptação 
não gera nenhum direito, esse di
reito decorre da investidura re
gular no cargo. 

Não se nega ao funcionário a 
prestação jurisdicional que a 
Constituição lhe assegura (artigo 
153, § 4?). 

Completado o processo na área 
administrativa e obtido o parecer 
favorável do órgão próprio, só aí 
pode intervir o Poder Judiciário 
para assegurar a readaptação. 

Recurso conhecido e provido, 
dispensado o recorrido de resti
tuir o que de boa-fé recebeu em 
virtude da reclassificação ora 
anulada». 

(Rev. Trim. de Jur. 54/69). 
Destaco do voto do relator a se

gUinte passagem: "Realizada péran
te a Comissão de Classificação de 
Cargos, cuja criação e funcionaqlen-
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to se disciplinou o art. 36 ao art. 42 
da Lei 3.870, essa comprovação de 
aptidões e habilitações consiste na 
apreciação de títulos, provas ou re
quisitos pessoais, exame esse fora do 
alcance do juiz. Daí se ter proclama
.do, em vários arestos, a indispensa
bilidade da apreciação prévia de ca
da caso de readaptação na instãncia 
administrativa pela Comissão de 
Classificação de Cargos. Não se pro
vou, no caso do recorrido, o atendi
mento dessas prescrições da lei». 

No mesmo sentido, o acórdão da 1~ 
Turma do Pretório Excelso, relator 
o eminente Ministro Barros Montei
ro, assim ementado: 

«Funcionário público. Readap
tação de cargo por desvio de fun
ção: 

Embora aquela readaptação 
não configure primeira investidu
ra em cargo público, advindo do 
desvio de função, por necessida
de. de serviço, contrária a norma 
o disposto nos Atos' Complemen
tares n?s 15 e 28, que exigem con
curso de provas ou de provas e 
títulos para o provimento de car
gos públicos» (Rev. Trim. Jur. 
54/856). 

Outros julgados da suprema ins
tância não destoam desse entendi
mento, salientando que «a simples 
expectativa de readaptação não gera 
qualquer direito» (Rev. Trim. de Ju
risp. 46/80 e 48/543). 

Portanto, a expressa exigência do 
exame de suficiência, a que aludem o 
Decreto 60.856/67 e o Decreto-Lei 
625/69, não lesou qualquer direito 
adquirido pela embargante, no errô
neo pressuposto de que tal requisito 

não constava da Lei 3.780. Como 
acentuaram os mencionados arestos 
do Egrégio Supremo Tribunal Fede
ral, tinha a embargante uma mera 
expectativa de direito. 

Maximiliano, sua obra precitada, 
assinala que fonte perene de erros é 
a confusão entre direito adquirido 
com expectativa de direito. Esta se 
verifica toda a vez que um direito 
desponta, porém lhe falta algum re
qUisito para se completar e invocan
do a lição de Merlin, conceitua como 
«direitos aquiridos» aqueles que en
traram em nosso domínio, do mesmo 
fazem parte e não nos pode mais ti
rar aquele de quem tenhamos havido 
(op. cito n?s 27 e 30). 

Pelas razões expostas, rejeito os 
embargos. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Amarílio Benjamin 
(Revisor): Assentou a Turma que a 
autora embargante, pelas provas 
apresentadas, teria direito à readap
tação como Agente Fiscal de Tribu
tos Federais, que é a denominação 
atual do antigo cargo de agente fis
cal do imposto de renda, em que se 
verificou o alegado desvio de função. 
Divergiu, porém, quanto ao exame 
de suficiência, que a maioria deter
minou fosse submetida a suplicante, 
enquanto o voto vencido concedia a 
readaptação sem essa exigência em
bora, discordando da sentença, esta
belecesse a data da citação como 
termo inicial das vantagens patrimo
niais. 

Os embargos da promovente vi
sam ao prevalecimenato do ilustrado 
voto minoritário. 



246 TFR - 75 

Temos posição definida na espécie 
sobre que se contende. Sempre acha
mos que o exame de suficiência do 
Decreto-Lei 625/69 não é exigência 
nova. Trata-se de requisito constante 
da Lei 3.780, art. 44, positivado no 
Decreto n? 60.856/67: 

«o DASP, por proposta da Di
visão de Classificação de Cargos, 
determinará a realização de pro
vas de suficiência (artigo 44, 
item V, da Lei 3.780, de 12 de ju
lho de 1960) para confirmação do 
desvio funcional e habilitação do 
funcionário, podendo estabelecer 
outros meios de verificação para 
o que serão baixadas as instru
ções necessárias». 

Não há, portanto novidade em tal 
prova, nem cabe argüir se injustiça 
na sua determinação. 

A sentença, mesmo, não a estra
nhou, ao contrário, estranhou que 
funcionários em condições inferiores 
a tivessem feito e à requerente não 
fosse dada a mesma oportunidade, 
fls. 114, 3?, período do item d. 

Como assinala o Dr. 
Subprocurador-Geral, Yolanda Silvia 
Vilhena e Fernando Eyer, dois fun
cionários que a requerente apontou 
como melhor tratados, fizeram o 
exame de suficiência discutido - 1? 
apenso, fls. 90 e 2? apenso, fls. 294. 

A vista do exposto, ficamos data 
venta, com a maioria da Turma de 
apelação. 

Desprezamos os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Esctras Gueiros: Sr. 
Presidente, recebo os embargos, e o 

faço na conformidade de meus pro
nunciamentos em casos semelhan
tes, na 3~ Turma, principalmente 
tendo em consideração que o 
Decreto-Lei n? 625 veio instituir uma 
eXigência nova. A interpretação que 
se quer dar, de que ele apenas teria 
vindo explicitar a antes exigida 
«prova de aptidão», não tem o me
nor cabimento. A «prova de aptidão» 
a que se referia a legislação ante
rior, vigente ao tempo da pretensão 
da readaptanda, admitia como meio 
de prova a simples Certidão do Che
fe hierárquico que, normalmente 
acompanha de perto todo o desvio de 
função. Tenho votado sempre no sen
tido de que não se pode fazer retroa
gir esse Decreto-Lei até a fase em 
que foi a readaptanda desviada de 
suas funções. Mantendo esse ponto 
de vista, é que recebo os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Décio Miranda: Sr. 
Presidente, reitero aqui votos que te
nho proferido no sentido de não ser 
exigível a prova de suficiência a que 
se refere o Decreto-Lei n? 625. 

É certo que a Lei n? 3.780 eXlgIa 
uma comprovação de aptidão do re
querente da readaptação. Mas, essa 
comprovação da aptidão era feita, 
no sistema daquela lei, por meio de 
uma verificação das condições em 
que se exercia o desvio em quê esta
va o funcionário. 

O que a lei exigia era o desvio du
rante um certo lapso de tempo e 
uma prova da regularidade do 
exercício das atribuicões desse des
vio em compatibilidade com a nova 
situação jurídica pretendida. 

Não exigia a lei uma prova de sufi
ciência no sentido de um concurso ou 
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uma prova formal. Tanto isto é ver
dade que, antes do Decreto-Lei n? 
625, jamais a Administração subme
teu qualquer requerente de readap
tação a esta prova ou concurso de 
suficiência. Só com o Decreto-Lei n? 
625 é que passou a exigir essa moda
lidade de prova de suficiência. 
Declara-se, não obstante, que esta 
prova de suficiência estaria implici
tamente exigida no art. 44, n? V, da 
Lei n? 3.780, mas o histórico da ela
boração legislativa não o confirma. 

Não só o texto do referido disposti
vo não conduz a isto, como o histórico 
da elaboração legislativa do disposi
tivo em causa indica o contrário. 

Com efeito, o substitutivo que afi
nal foi apresentado no Congresso, 
antes da aprovação da Lei n? 3.780 
foi elaborado por uma Comissão em 
cujo relatório se lia precisamente o 
seguinte: 

«XIV - READAPTAÇAO 

Duas foram as alterações que 
introduzimos no capítulo referen
te à readaptação. 

A primeira diz respeito ao pra
zo exigido para a sua efetivação, 
fixado em 3 anos, e que nos pare
ce excessivo. 

A segunda refere-se à exigên
cia de concurso para os casos em 
que a readaptação importe em 
aumento de vencimentos. 

O prazo de 2 anos, como condi
ção preliminar para consumar-se 
a readaptação, é medida mais 
que razoável e consulta mesmo 
com o interesse do serviço, pois 
que amplia as possibilidades de 
aproveitamento de funcionários 
identificados com as funções que 
de fato desempenham. 

Eliminamos a exigência de 
concurso, quando a readaptação 
importar em aumento de venci
mentos, porque resultando de 
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uma situação de fato, parece es
quisita a criação de dificuldades, 
não oriundas do próprio fato que 
a determina. 

Em última análise, tal exigên
cia implicaria em negar os reais 
fundamentos e Objetivos desse 
instituto.» 
O que determinava a readapta

ção era o desvio e o exercício regu
lar das novas funções nesse desvio, 
comprovação de que o funcionário 
estaria em condições de exercer o 
respectivo cargo. Assim, não era 
necessário exigir o tal concurso. 
Isto foi o que disse a Comissão. 

Bastava o reconhecimento de 
uma situação de fato, da capacida
de, já revelada no desvio, bastava 
comprovar este e a aptidão nele 
revelada. 

Nestas condições, Sr. Presidente, 
mais uma vez, meu voto é no senti
do de considerar desnecessária a 
prova de suficiência. 

Recebo os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Sr. Presidente, tenho ponto 
de vista assente a propósito dessa 
matéria, manifestado múltiplas ve
zes em julgamentos na Turma. Com
preendo que a exigência posta no 
Decreto-Lei n? 625/69 não atinge os 
pedidos de readaptação formulados 
com base na Lei n? 3.780/60 e na Lei 
n? 4.242/63. 

Em primeiro lugar, tenho visto na 
exigência do Decreto-Lei n? 625/69, 
tal como definida no diploma legal 
em foco, tratamento desigual relati
vamente a funcionários que estão 
postUlando idêntica vantagem com 
base nas mesmas leis. Aqueles fun
cionários que tiveram seus processos 
de readaptação decididos anterior
mente a 1969 e lograram provar, de 
forma eficiente, ·0 desvio funcional, 
foram readaptados sem prova de su-
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ficiência. Aqueles que, em decorrên
cia de tramitação burocrática de 
seus processos, não tiveram decidi
dos os seus expedientes antes de 
1969, ficariam sujeitos a essa prova 
de suficiência. Este foi, desde logo, o 
argumento que, de maneira mais 
efetiva, me sensibilizou no sentido 
da dispensa da prova em foco. Isso 
não significa que eu entenda ser in
jurídico a Administração exigir, pa
ra a aplicação de determinado insti
tuto, certas condições novas, pois é 
evidente que os funcionários ficam 
suje~tos ao regime estatuário e não 
disciplinados por um sistema contra
tual. Não se pode perder de vista 
que, se dois funcionários postulam a 
mesma vantagem, com base na mes
ma lei, hão de ser tratados igual
mente pela Administração ao decidir 
o pedido de cada um deles. Não po
derá assim exigir de um certos re
quisitos e, depois, do outro funcioná
rio, que ainda não teve seu pedido 
decidido, na esfera administrativa, 
exigir-lhe um novo requisito mesmo 
com base em norma legal nova. Pa
rece que aí se instauraria um trata
mento desigual que não pode ser 
consagrado. 

De outra parte, compreendo, da 
exegese do art. 44, n? V, da Lei n? 
3.780, de 1960, quem em verdade, não 
se exigiu a comprovação da suficiên
cia, nos termos definidos no Decreto
Lei n? 625/68, isto é, através do pro
cedimento formal de prova de habili
tação. 

O que em verdade quis a Lei n? 
3.780, através da readaptação, foi re
solver irregularidades funcionais 
que existiam anteriorm~nte ao seu 
advento, situações irregulares de 
desvios funcionais. Tenho sustenta
do, nesse sentido, na aplicação da 
Lei n? 4.242/63, que a contagem dos 
dois anos pressupõe, entretanto, que 
o funcionário já se encontrasse em 
desvio de função na data da Lei n? 
3.780. Por que? Porque esta lei ve
dou expressamente o desvio funcio-

nal. Negando o desvio funcional a 
partir da sua vigência, a Lei número 
3.780, entretanto, nos arts. 43 e 44, 
pretendeu dar solução a situações de 
fato que existiam. Previu, para tanJ 

to, a comprovação dessa situação de 
fato, por um lapso de tempo certo, 
consignado na lei. Desde que o fun
cionário provasse o elemento objeti
vo do tempo de desvio, ininterrupto e 
efetivo, demonstrando, com traba
lhos seus, a prática das funções ati
nentes ao cargo, com atestado do su
perior hierárquico de que, em reali
dade, desempenhou aquelas funções 
com aptidão, estava, assim, atendido 
o pressuposto da lei. O Decreto-Lei 
n? 625 exige uma prova de natureza 
intelectual, uma prova de serviço, 
semelhante ao concurso, só não ten
do caráter competitório, que o fun
cionário deverá prestar para preen
cher esse requisito que, reafirmo, 
não foi exigida de todos os demais 
funcionários desviados de função, 
antes -de 1969, com base nas mesmas 
Leis n?s 3.780 e 4.242. 

Tenho, ademais, voto escrito a 
propósito, e cada membro do Tribu
nal, à sua vez, j á possui sua posição, 
motivo por que me abstenho de ou
tras considerações sobre a espéCie. 

Em síntese, meu voto é recebendo 
os embargos, eis que a Turma enten
deu que o desvio funcional ficou 
comprovado durante o lapso de tem
po previsto em lei. 

VOTO 
O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Da 

tribuna, o nobre advogado que a ocu
pou, referiu-se a voto por mim profe
rido, no sentido de considerar inapli
cável, na espécie, o Decreto-Lei n? 
625. 

Teria, nesta oportunidade, que re
petir tudo o que j á ouvi, o que se faz 
desnecessário. 

De modo que, para reduzir o tem
po do meu pronunciamento, simples
mente recebo os embargos. 
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VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães: Rejeito os embargos pe
los fundamentos do voto que proferi, 
quando do julgamento da apelação, 
acrescentando apenas, nesta oportu
nidade, que, no meu entendimento, a 
invocação feita ao histórico da elabo
ração legislativa da Lei 3.780, cons
tante do voto do eminente Ministro 
Décio Miranda, não altera a posição 
do problema. 

O elemento do histórico legislativo, 
como base para interpretação da lei, 
é de pouca valia, como tem a doutri
na moderna firmado, sendo um dos 
elementos de maior valor na inter
pretação de uma lei. No caso concre
to, basta acentuar que, se o parecer 
justificou a supressão de um disposi
tivo do projeto, com determinada 
fundamentação, não sabemo$ o que 
pensava cada deputado, ao aprovar 
sua supressão, podendo haver in
fluído as razões mais diversas. 

Mas, dessas razões referentes ao 
histórico da lei, o que se verifica é 
que o Congresso suprimiu a exigên
cia de «concurso». 

Segundo entendo, porém, concurso 
é muito diferente de «exame de sufi
ciência», que tem um caráter mais 
de ordem prática, e sem caráter 
competitivo. Além disso, suprimida 
a exigência, tal significa que não 
possa ser imposta pela Administra
ção, a seu critério, uma prova como 
meio de apurar o requisito legal da 
aptidão para o cargo, objeto de rea
daptação. Nunca sustentei que a Lei 
3.780 obriga à realização desta pro
va. O que sempre afirmei é a com
patibilidade desta prova com o re
qUisito da aptidão, porque não cons
titui senão um meio de apurar a 
existência de um dos requisitos esta
belecidos para a readaptação. Daí 
concluir, nos votos que tenho proferi
do, que o Decreto-Lei 625, ao estabe
lecer a prova de suficiência - que 
antes a Administração podia exigir 

por ato seu e à qual o Decreto-Lei 
625 tornou obrigatória - alcançou os 
processos de readaptação pendentes, 
justamente porque estava dispondo 
apenas sobre meio de prova, e a lei 
que dipõe sobre meio de prova al
cança os processos pendentes. Outra 
seria a solução, se o Decreto-Lei 625 
criasse um novo requisito para a 
readaptação, o que, segundo penso, 
não o fez, poiS apenas estabeleceu 
que a prova do requisito da aptidão 
para o cargo deveria passar a ser 
feita, sempre, por meio de exame de 
suficiência. 

Invoca-se, também, desigualdade 
de tratamento ou relação a alguns 
funcionários, mas que o Tribunal, se
gundO orientação que tenho seguido, 
não pode levar em conta. Tenho 
mesmo citado, por diversas vezes, 
um conhecido voto do Ministro Luiz 
Gallotti, em que S. Exa. afirma ser 
a função do Judiciário de controle da 
legalidade, e não de estender ilegali
dade. No caso, a desigualdade Vlra 
da concessão de readaptação sem 
esta prova. 

As duas funcionárias que foram 
mencionadas, cujos processos de 
readaptação estão apensados, 
submeteram-se ao exame de sufi
ciência, como deles se verifica. De 
modo que a desigualdade ocorrerá 
com a dispensa deste exame, no ca
so dos autos. 

Por estes fundamentos, rejeito os 
emlJargos. 

EXTRATO DA ATA 

EAC. n? 31.105 - GB - ReI.: Sr. 
Min. Godoy Ilha. Rev.: Sr. Min. 
Amarílio Benjamin - Embgte.: Elza 
Maria Monteiro Mercaldo - Embg
da.: União Federal. 

Decisão: Por maioria de votos, 
vencidos os Srs. Ministros Relator, 
Revisor, Peçanha Martins e Jorge 
Lafayette Guimarães, receberam-se 
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os embargos. (Em 7.6.73 - T. Ple
no). Lavrará o acórdão o Sr. Min. 
Esdras Gueiros. 

Não tomaram parte no julgamen
to os Srs. Ministros Márcio Ribeiro e 

Moacir Catunda. Os Srs. Ministros 
Henoch Reis, Décio Miranda, Néri 
da Silveira e Jarbas Nobre votaram 
com o Sr. Ministro Esdras Gueiros. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Henrique Dávila. 

EMBARGOS NA APELAÇAO C1VEL N? 32.546 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Embargante: INPS 
Embargdo: Umberto Lupinacci Rimoli 

EMENTA 

Administrativo. Funcionário. Readaptação. Pro
va de suficiência. Lei 3.780/60: Decreto-Lei 625/69. 

I - Inexigivel a prova de suficiência do Decreto
Lei n? 625/69. Precedentes do Tribunal: EAC n?s 
35.661, 41.649, 34.827. 

11 - Embargos rejeitados. 
ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plenária, por una
nimidade, rejeitar os embargos, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de setembro de 1979. 

(Data do julgamento) - Ministro 
José Néri da Silveira, Presidente -
Ministro Carlos Mário Velloso, Rela
tor. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Carlos Mário 

Velloso: A Eg. 3~ Turma, apreciando 
recurso de ofício e apelação inter
posta pelo INPS, decidiu, conforme 
aresto ementado à fl. 75, com base 
no voto do Sr. Ministro Néri da Sil
veira, Relator: 

«Funcionário público. 
Readaptaçao em cargo de Fiscal 

de Previdência. 

Lei n? 3.780/1960, art. 43, e :Lei n? 
4.242/1963, art. 64. 

Requisitos à readaptação satis
feitos. 

Não é invocável o Decreto-lei n? 
625, de 1969, em se tratando de rea
daptação com base nas Leis n?s 
3.780/60 e 4.242/ 63. 

Recursos desprovidos». 
Ficou vencido, no julgamento, o 

Sr. Ministro Armando Rolemberg, 
com o seguinte voto, à fI. 71: 

«A Lei 3.780, de 1960, estabele
ceu entre as condições essenciais 
à obtenção de readaptação, pelo 
funcionário, a prova de pOSSUir 
as necessárias aptidões e habili
tações para o desempenho regu
lar do cargo em que devesse ser 
classificado (art. 44, inciso V). 

Ao exigir a prova de habilita
ção, portanto, o Decreto-Lei 625, 
de 1969, mais não fez que discipli
nar a forma pela qual seria de
monstrado pelO funcionário o 
preenchimento de condição já 
prevista na Lei 3.780, de 1960. 
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Tenho, assim, como inteira
mente regular a exigência da au
tarquia ré e, por isso, dou provi
mento ao recurso em parte para 
reformar a sentença e restringir 
a procedência da ação à determi
nação, ao INPS, de promoção, 
dentro de 60 dias, de prova de su
ficiência do autor para verifica
ção do atendimento, por ele, da 
condição de aptidão para o 
exercício do cargo no qual pre
tende ser readaptado». 

Nos embargos infringentes de fls. 
77/80, deseja o INPS a prevalência 
do voto vencido. 

O recurso teve resposta (fls. 
84/85). 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República oficiou à fI. 87, como as
sistente da autarquia embargante, 
pedindo o conhecimento e provimen
to do recurso. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
VeUoso (Relator): Rejeito os embar
gos, data venia. 

Em votos que proferi, na Turma e 
neste Egrégio Plenário (EAC 
37.245), sustentei o entendimento no 
sentido de que seria imprescindível 
a prova de suficiência do Decreto-Lei 
n? 625, de 1969. 

Todavia, o Plenário deste Egrégio 
Tribunal, recentemente nos EAC n? 
35.661, Relator o Sr. Ministro 
Amarílio Benjamin, decidiu que dita 
prova não é eXigível, pelo menos no 
que tange aos processos administra
tivos iniciados antes da vigência do 
citado Decreto-Lei 625, de 1969. 

Na oportunidade do citado julga
mento, impressionou-me a argumen
tação desenvolvida pelo Ministro Dé
cio Miranda, ao votar pela dispensa 
da prova de suficiência: 
({ .................................. . 
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Exige-se, porém, do autor a pro
va de sufiência. 

Não posso aderir, data venta, à 
consideração de que o Decreto-lei 
n? 625, de 1969, exigindo a prova de 
suficiência, não estabelece novos 
critérios de aferição, inaplicáveis a 
quem satisfez os requisitos segun
do a lei anterior, mas apenas ree
dita o art. 44, V, da Lei n? 3.780, no 
tocante à aptidão para as funções. 

Em primeiro lugar, a própria 
Administração, em longa prática 
da Lei n? 3.780, jamais exigiu esta 
prova de suficiência com o aspecto 
de um exame de habilitação, uma 
vez que tal prova era feita por 
aqueles elementos documentais 
com que se instruía o pedidO de 
readaptação. 

Em segundo lugar, examinado o 
histórico da elaboração da lei, 
verifica-se que houve o propÓSito 
de, por meio de uma emenda, 
exigir-se esta prova de suficiência. 

A emenda foi rejeitada no pare
cer da Comissão de Serviço Públi
co Civil, que, no Senado, por últi
mo examinou a matéria. 

Disse o parecer, do relator, Se
nador Jarbas Maranhão: 

XIV - Readaptação 

Duas foram as alterações que 
introduzimos no capítulo referen
te à readaptação. 

A segunda refere-se à eXigên
cia de concurso para os casos em 
que a readaptação importe em 
aumento de vencimentos. 

Eliminamos a eXlgencia de 
concurso, quando a readaptação 
importar em aumento de venci
mentos porque, resultando de 
uma situação de fato, parece es
quisita a criação de dificuldades, 
não oriundas do própriO fato que 
a determina. 
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Em última análise, tal exigên
cia implicaria em negar os reais 
fundamentos e objetivos desse 
instituto» . 

(Diário do Congresso Nacional, 
suplemento n? 139, 17-13-59, pág. 
14). 
Dir-se-á que os dados da elabora

ção legislativa não são decisivos 
na interpretação da lei. 

Mas, no caso, parece-me que 
têm força ponderável, uma vez que 
se pretendeu explicitamente colo
car esta exigência concreta na lei, 
e o legislador a recusou. Logo, não 
se há de concluir que a lei original 
da readaptação continha autoriza
ção para esta prova de suficiência. 

Por último, uma consideração 
não de todo despicienda; os mais 
afortunados, aqueles que dispu
nham, de fácil acesso aos órgãos 
classificadores, obtiveram mais 
cedo as suas readaptações sem a 
prova de suficiência que hoje se 
exige dos menos felizes, cujos pro
cessos ficaram esquecidos. São es
tes duplamente penalizados: pela 
demora e pelo acrescentamento de 
requisito novo, não constante da lei 
que criou o direito. 

De resto, há de que ponderar a 
dificuldade de apurar-se, por uma 
prova atual, a capacidade profis
sional do funcionário público num 
tempo transa to, capacidade essa 
que havia de ser aferida de acordo 
com os padrões de hoje, em que o 
aperfeiçoamento do funcionalismo 
público em geral tornou mais exi
gentes as provas de preenchimento 
dos cargos. Essa aferição da prova 
de suficiência destinar-se-ia a apu
rar a capacidade profissional do 
funcionário ao tempo em que ele 
estava em desvio, isto é, há cerca 
de quinze anos passados. Como 
exigir-se dos examinadores de ho
je, qUiçá recrutados de acordo com 
os critérios novos de aperfeiçoa
mento dos funcionários, que sub-

metam estes readaptandos antigos 
a provas compativeis com as exi
gências da época em que realmen" 
te deveriam demonstrar a sua sufi
ciência?» . 

Curvo-me diante do entendimento 
do Egrégio Tribunal Pleno, manifes
tado nos EAC 35.661, já na sua nova 
composição, entendimento ratificado 
nos EAC 41.649, julgamento de 
23.11.78 e EAC 34.827-RJ (Pleno 
23.8.79) . 

Fico, portanto, com o v. acórdão, 
data venta. 

Rejeito os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. 
Passarinho: Com ressalva do meu 
ponto de vista, acompanho em face 
da jurisprudência dominante. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

EAC 32.546 - RS - ReI.: Sr. Min. 
Carlos Mário Venoso. Embgte.: 
INPS. Embgdo.: Umberto Lupinacci 
RimoU. 

.Decisão: Por unanimidade, o Tri
bunal rejeitou os emrgos. (Em 
13.9.79 - T. Pleno) 

Impedido o Sr. Min. Justino Ribei
ro (RI art. 3?). Não participaram do 
julgamento os Srs. Mins. Peçanha 
Martins, Lauro Leitão e Carlos Ma
deira. O Sr. Min. Armando R9lem
berg não compareceu, por motivo 
justificado. Os Srs. Mins. OUo Ro
cha, Wilson Gonçalves, William Pat
terson, Márcio Ribeiro, Jarbas No
bre, Aldir G. Passarinho, José Dan
tas, Evandro Gueiros Leite, Wa
shington Bolívar e Torreão Braz, vo
taram com o Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. José Néri da 
Silveira. 
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EMBARGOS NA APELAÇAO CíVEL N? 34.827 - RJ 

Relator:p Sr. Ministro Carlos Mário Venoso 
Revisor: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Embargantes: União Federal e Lucy Gorostidi Dornelles 
Embargadas: As mesmas 

EMENTA 

Administrativo - Funcionário - Agente Fiscal 
do Imposto de Renda - Prova de Suficiência - Rea
daptação - Lei n? 3.780 /60 - Decreto-Lei n? 625, de 
1969. 

I. Desvio funcional comprovado. Tarefas princi
pais e secundárias: irrelevância. 

lI. Inexigível a prova de suficiência do Decreto
Lei n? 625, de 1969, pelo menos nos processos admi
nistrativos inciados antes da vigência do menciona
do diploma legal. Precedentes do Tribunal Pleno: 
EAC n? 35.661 e EAC n? 41.649. 

1II. Rejeição dos embargos da União. Acolhi
mento dos embargos da autora. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima 
indicádas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
rejeitar os embargos da União e re
ceber os embargos de Lucy Gorosti
di Dornelles, na forma do relatório e 
notas taquigráficas anexas que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas! como de lei. 
Brasília, 23 de agosto de 1979. (Da

ta do Julgamento). - Ministro José 
Néri da Silveira, Presidente. - Mi
nIstro Carlos Mário Venoso, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Lucy Gorostidi Dornelles 
moveu ação ordinária contra a 
{jnião Federal, Objetivando sua rea
daptação no cargo de Agente Fiscal 

do Imposto de Renda (hoje Agente 
Fiscal de Tributos Federais). Argu
mentou que desde 1957 está desviada 
das funções para o exercício do car
go ora pleiteado e que tal desvio per
durou por período muito mais amplo 
do que exigido pela legislação apli
cável. 

Sentenciando, às fls. 193/203, o en
tão Juiz Feaeral e hoje eminente Mi
nistro Gueiros Leite julgou a ação 
procedente, em parte, para determi
nar o desarquivamento do processo 
administrativo, a fim de que se cum
pra a determinação dele constante, 
ou seja, o encaminhamento da auto· 
ra à prova de suficiência. 

Apelaram a autora (fls. 2041210) e 
a União Federal (fls. 214/215). 

Apreciando o feito, a Egrégia 1~ 
Turma, com base no voto médio do 
Sr. Ministro Peçanha Martins, negou 
provimento aos recursos da Autora e 
da União Federal, para confirmar a 
r. Sentença recorrida. 
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Do julgamento lavrou-se aresto 
com a seguinte ementa (fls. 261): 

«Readaptação no Cargo de Agen
te Fiscal do Imposto de Renda. Di
reito que se reconhece, desde que a 
readaptanda seja submetida ao 
exame de suficiência exigido pelo 
Decreto-Lei 625, de 1969. Recursos 
providos.» 

Embargaram às partes, Lucy Go
rostidi Dornelles, às fls. 263/268, com 
apoio no voto vencido, parcialmente, 
do Sr. Ministro Márcio Ribeiro, Re
visor, que dava provimento à apela
ção da autora e negava a da ré; e a 
União Federal, às fls. 283/284,· apoIa
da no voto vencido do Sr. Ministro Os
car Corrêa Pina, Relator, que refor
mava ar. sentença recorrida, para 
julgar improcedente a ação. 

As embargadas - União Federal e 
Lucy Gorostidi Dornelles - apresen
taram suas impugnações aos embar
gos, às fls. 287/288 e 290/291, respec
tivamente. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário Vello
so (Relator): Ambas as partes em
bargaram. 

A União Federal quer a prevalên
cia do voto vencido do Sr. Ministro 
Oscar Pina, que julgou improcedente 
a ação, ao entendimento de que a au
tora «produziu prova de exercício de 
atos como revisão de declarações de 
Imposto de Renda de pessoas físicas 
e jurídicas, não havendo, porém, 
comprovação do exercício de ação 
fiscal direta, no domicílio do contri-

buinte, por meio de lavratura de au
tos de infração, de perícias contá
beis e outros atos inerentes às atri
buições do cargo». (Fls. 243/256). 

Já a autora pretende o prevaleci
mento do voto do Sr. Ministro Már
cio Ribeiro que, confirmando a sen
tença, na parte em que esta enten
deu ocorrente o desvio, sustentou a 
desnecessidade da prova de suficiên
cia do Dec.-Lei 625, de 1969, verbis: 

«Quanto à necessidade de 
submeter-se à prova de suficiên
cia, restrição que a mesma senten
ça lhe impôs, prefiro seguir a cor
rente jurisprudencial que não exi
ge o exame, por ser requisito inap
to a alterar o direito adquirido à 
readaptação e, ao que parece, deli
beradamente excluído da lei vigen
te à época (conforme apenso)) (fl. 
257) . 

Examinemos os recursos, 

L Embargos da União. 

Data venia, rejeito-os. 

Não é possível distingüir as tare
fas ou atribuições do Cargo de Agen
te Fiscal, em principais e secundá
rias. Desde que fique comprovado o 
exercício de atribuições da catego
ria, tenho como ocorrente o desvio 
funcional, certo que se incluem nas 
atribuições do Agente Fiscal a tarefa 
de revisão de declarações de pessoas 
físicas e jurídicas. Assim votei, por 
exemplo, na AC n? 36.144-RJ. 

Este Egrégio Tribunal Pleno, nos 
EAC n? 37.245, Relator o Sr. Ministro 
Armando Rollemberg, decidiu, no 
particular, que o exercício de tarefas 
secundárias da categoria é bastante 
para caracterizar o desvio que auto
riza a redaptação. 
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Mais recentemente, nos EAC n?s 
35.661, Rela~or o Sr. Ministro 
Amarílio Benjamin, o Plenário da 
Casa, já na sua nova composição, 
reiterou o entendimento acima ex
posto. 

In casu, há mais: acentuou o Sr. 
Ministro Peçanha Martins, no voto 
que serviu de base para o Acórdão, à 
fI. 258: 

«A Comissão de Classificação de 
Cargos, nestes autos, concluiu pela 
procedência da readaptação, ha
vendo despacho no sentido de 
submeter-se a autora à exame de 
suficiência» . 

Desprovejo, de conseguinte, os em
bargos da União. 

11. Embargos da Autora: 

Recebo-os, data venta. 

Em votos que proferi, na Turma e 
neste Egrégio Plenário (EAC n? 
37.245), entendi que seria impres
cindível a prova de suficiência do 
Decreto-Lei n? 625, de 1969. 

Todavia, o Plenário deste Egrégio 
Tribunal, recentemente, nos EAC n? 
35.661, Relator o Sr. Ministro 
Amarílio Benjamin, decidiu que dita 
prova não é exigível, pelo menos no 
que tange aos processos administra
tivos iniciados antes da vigência do 
citado Decreto-Lei n? 625/69, como 
ocorre, na espécie. Na oportunidade 
do jUlgamento, impressionou-me a 
argumentação desenvolvida pelo 
douto Ministro Décio Miranda, ao 
votar pela dispensa da prova de sufi
ciência. 

Curvo-me diante do entendimento 
do Egrégio Tribunal Pleno, manifes
tado nos EAC n? 35.661, já na sua no
va composição e reiterado nos EAC 
41.649 (Pleno, em 23.11.78). 

Acolho, pois, o voto de fI. 257, do 
Sr. Ministro Márcio Ribeiro. 

Em resumo: rejeito os embargos 
da União Federal e recebo os embar
gos da autora, condenada a vencida 
na verba honorária, arbitrada em 
10% (dez por cento) sobre a liqüida
ção. 

Explicito: efeitos pecumanos a 
partir da citação para a causa. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro OUo Rocha 
(Revisor): Sr. Presidente, decidindo, 
neste Plenário, na qualidade de Re
lator, os Embargos na Apelação 
Cível n? 35.310, hipótese idêntica à 
dos presentes embargos, proferi o 
seguinte voto: 

«Inegavelmente que a Autora, 
ora Embargante, foi desviada de 
suas funções, o que bem comprova 
a farta documentação acostada aos 
autos. Neste particular, esclarece 
o douto voto vencido do eminente 
Ministro Jarbas Nobre: 

«Ademais, como comprovado, 
atendia ela a contribuintes, dava
lhes assistência e prestava-lhes 
instruções sobre a matéria tribu
tária, substituindo a agentes fis
cais a quem incumbe fazer plan
tões». 
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E prossegue: 

«De assinalar-se, por oportuno, 
que está a seu cargo o exame do 
livro "Caixa" dos contribuntes 
da cédula d e que, no desempe
nho dessa missão, firma termo 
de exame desse livro em que 
éxamina a exatidão ou inexati
dão do limite da dedução do im
posto de renda». 

Mas, lmpressionou-me profunda
mente, Sr. Presidente, a observa
ção destacada no v. voto vencido, 
verbis: 

«De observar-se que ainda ho
je, não obstante expressa proibi
ção legal, continua a autora em 
desvio funcional, eis que lavra 
autos de infração e pratica atos 
típicos de agentes fiscais de tri
butos federais». 

Ocorre que, administrativa e ju
dicialmente, tem-se entendido não 
ser necessário que o readaptando 
tenha desempenhado todas as tare
fas próprias do cargo em que pre
tenda, ou deva ser readaptado: 
mas, sim, que as atividades exerci
das estejam compreendidas entre 
as próprias do cargo, em caráter 
fundamental. 

Acontece, Sr. Presidente, que na 
Turma e mesmo neste Plenário, te
nho votado, reconhecido o desvio, 
no sentido de submeter o readap
tando a prova de suficiência de que 
fala o Decreto-Lei n? 625/69,· por 
entender que este diploma legal 
não criou um requisito novo para a 
readaptação, pois a exigência 
constante do seu artigo 5? nada 
mais é do que a mesma contida 
no artigo 44, inciso V, da Lei n? 
3.780, de 1960. 

Com efeito, em hipótese idêntica, 
também assim decidiu a Egrégia 
1? Turma os autos da Apelação 
Cível n? 31.105, em acórdão com a 
segUinte ementa: 

«Funcionário Público - Rea
daptação. 

Reconhecido o desvio da fun
ção, que dá lugar a readaptação, 
deve o funcionário ser submetido 
à prova de suficiência do Decreto
Lei 625/69; tratandó-se de sim
ples meio de comprovação de ap
tidão para o cargo, requisito já 
exigido pela Lei 3.780/60, alcança 
os processos pendentes». 

No caso concreto, o desvio vem su
ficientemente provado com a amos
tragem apresentada pela autora, ora 
embargante, o que lhe dá direito à 
pretendida readaptação. 

Tenho sempre votado, uma vez re
conhecido o desvio' funcional, no sen
tido de submeter-se o readaptando à 
prova de suficiência de que nos dá 
notícia o Dec.-Lei 625/69, por enten
der que este diploma legal não criou 
um reqUisito novo para a readapta
ção, pois a exigência constante do 
seu artigo 5? nada mais é do que a 
mesma contida no artigo 44, inciso 
V, da Lei n? 3.780, de 1960. 

Entretanto, é certo que este Plená
rio, com sua nova composição, deci
diu em sentido contrário, por mais 
de uma vez, dispensando a exigência 
contida no citado artigo 5? , do 
Decreto-Lei n? 625/69. 

Estou em que a jurisprudência 
fixou-se neste útlimo entendimento, 
o que me leva, com ressalva do meu 
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ponto de vista, reiteradamente ex
ternado, a seguir esta nova orienta
ção jurisprudencial. 

A vista do exposto, o meu voto é 
no sentido de rejeitar os embargos 
opostos pela União Federal e rece
ber os da autora, para dispensá-la 
da prova de suficiência a que lhe 
submetera o V. acórdão embargado. 

Dou efeitos patrimoniais a partir 
da citação para a causa, condenando 
a vencida ao pagamento de honorá
rios advocatícios de 10% sobre o 
apurado em liqüidação. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir Guimarães 
Passarinho: Entendo que o art. 5?, 
do Decreto-Lei n? 625/69, ao exigir a 
prova de suficiência, não feriu direi
to adquirido de funcionário readap
tando, isto porque a exigência de ap
tidão, que é demonstrado através da 
prova de suficiência, já era requisito 
que se inscrevia no art. 44 do Plano 
de Classificação de 1960, Lei n? 3.780. 

Tem-se considerado, para afastar 
a exigência da prova de suficiência, 
como que o desvio de função impli
cando na demonstração de suficiên
cia de aptidão do candidato, mas 
tanto isto não é certo que o art. 44 do 
Plano estabelece os dois requisitos 
em itens diferentes. A prova do art. 
5? do Dec.-Lei 625/69 apenas passou a 
ser uma forma de demonstração do 
atendimento do requisito de aptidão 
e não exigência nova. 

N a verdade, recusar-se a aplica
ção do art. 5? do Dec.-Lei n? 625/69, 

só caberia ser se fosse ele inconstitu
cional até porque, como não havia 
mais readaptação, ele só poderia se 
aplicar aos casos anteriores. Entre
tanto, nos Embargos nas Apelações 
Cíveis n?s 35.661 e 41.649, este Tribu
nal mudou a sua orientação anterior, 
que, aliás, já se firmara por expres
siva maioria, posto que agora, na 
sua nova composição, veio a enten
der dispensável a prova de suficiên
cia, como se esta, na verdade, feris
se um direito adquirido dos readap
tandos. Em virtude disso, resolvi 
não insistir e, j á na Turma, 
manifestei-me no mesmo sentido que 
agora vem de pronunciar-se o Se
nhor Ministro-Relator e com as mes
mas considerações do voto do emi
nente Revisor. 

No particular, com relação ao des
vio, não adoto a tese ampla. defendi
da no voto do Senhor Ministro-Rela
tor. Entendo que o exercício de fun
ções meramente secundárias, mera
mente auxiliares, não podem definir 
a readaptação ao nível de um cargo 
técnico altamente especializado, co
mo é o do antigo Agente Fiscal de 
Imposto de Renda, hoje, Agente Fis
cal de Tributos Federais. No desem
penho de muitas atribuições de car
gos no Serviço Público, verifica-se 
que algumas delas, de menor impor
tância, são desempenhadas comu
mente por funcionários de outras 
carreiras; são aquelas de natureza 
auxiliar e que, realmente, não en
contra, uma situação precisa, defini
da, no âmbito de atribUições de de
terminados cargos. Nas repartições 
fazendárias as revisões de declara
ção de Imposto de Renda são feitas 
por funcionários de nível menor, 
constituem-se em serviços auxilia
res; são os escriturários ou oficiaIS de 
administração, agora Agentes Admi
nistrativos que até comumente, as 
fazem, ou ocupantes de outros car
gos menores, ficando para o Agente 
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Fiscal aquelas de maior complexida
de, como perícias, verificações mais 
amplas, talvez não obrigatoriamente 
em serviço externo, mas, mesmo, in
ternamente, em serviço mais com
plexo e de maior relevância. No ca
so, eom esta ressalva, acompanho o 
voto do Sr. Ministro-Relator, isto 
porque verifico que a própria Comis
são de Classificação de Cargo j á ad
mitiu a existência do desvio a nível 
de Agente Fiscal do Imposto de 
Renda, tanto assim que enviou o 
candidato à prova de suficiência. Na 
Turma, já houve dúvidas a respeito 
e, agora, os Srs. Ministros Relator e 
Revisor, examinando o processo , 
com o vagar que lhes permitiam tais 

condições, verificaram realmente 
haver o desvio. Assim, nâo exata
mente por aquelas razões de que o 
serviço secundário j á caracteriza o 
direito à readaptaçâo mas, sim, por 
ter havido verificação a respeito 
também da Comissão de Classifica
ção de Cargos, agora acolhida pelos 
votos referidos. 

Assim, na oportunidade, acompa
nho o voto dos Srs. Ministros Relator 
e Revisor. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

EAC 34.827 - RJ - ReI.: Sr. Min. 
Carlos Mário Velloso. Rev.: Sr. Min. 
Otto Rocha. Embtes.: Uniâo Federal 
e Lucy Gorostidi Dornelles. Emb
das.: As mesmas. 

Decisão: Por unanimidade, o Tri
bunal rej eitou os embargos da 
União, e recebeu os embargos de 
Lucy Gorostidi Dornelles. (Em 
23.8.79 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Otto Rocha, Wilson 
Gonçalves, William Patterson, Már
cio Riberio, Moacir Catunda, Jarbas 
Nobre, Aldir G. Passarinho, José 
Dantas, Lauro Leitão, Carlos Madei
ra e WaShington Bolívar votaram 
com o Relator. N âo partiCiparam do 
julgamento os Srs. Mins. Armando 
Rollemberg e Peçanha Martins. Im
pedidos os Srs. Mins. Ev~mdro 
Gueiros Leite, Torreão Braz é Justi
no Ribeiro (RI art. 3?) Presidiu o 
jUlgamento os Sr. Min. José Néri da 
Silveira, 

EMBARGOS NA APELAÇAO CÍVEL N? 34.890 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Embargante: União Federal 
Embargado: Piragibe Alves Bueno 

EMENTA 

Administrativo. Funcionário. Readaptação. Pro
va de suficiência. Lei n? 3.780/60. Decreto-Lei n? 625, 
de 1969. 

I. Inexigível a prova de suficiência do Decreto
Lei n? 625, de 1969, pelo menos nos processos admi
nistrativos iniciados antes da vigência do menciona
do diploma legal. Precendentes do Tribunal Pleno: 
EACs n?s 35.661, 41.649, 34.827, 32.546. 

H. Embargos rejeitados. 
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ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Plena rio do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
rejeitar os embargos, na forma do 
relatório e notas taquigráficas ane
xas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. , 
Brasília, 27 de setembro de 1979 

(Data do julgamento). Ministro José 
Néri da Silveira, Presidente. Minis
tro Carlos Mário Velloso, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Trata-se de Embargos In
fringentes interpostos pela União Fe
deral, «visando à prevalência do 
douto voto do Senhor Ministro Paulo 
Távora, na parte C1l1 que condicio
nou a readaptação do autor à apro
vação na prova de suficiência pre
vista no art. 5? do Decreto-Lei n? 
625/69.» (fls. 73/74) 

O voto do Sr. Ministro Paulo Távo
ra, vencido, está assim escrito, no 
ponto em que interessa ao presente 
julgamento (fls. 61/64): 

« .............................. . 

Quanto ao requisito de aptidão 
previsto no art. 44, item V, da Lei 
3.780/60, o Decreto 60.856, de 
15.06.1967 (art. 5?) -e o Decreto-Lei 
625, de 11.06.1969 (art. 5?) estabele
ceram o exame de suficiência co
mo meio de prova espeCífico. 

A readaptação sempre exigiu o 
concurso de várias instâncias. No 
regime do Decreto 49.370, de 
29.11.1960, deviam concorrer cinco 
ordens de manifestação: chefe ime
diato; órgâo de pessoal da reparti
ção; Divisâo de Classificação de 

Cargos do DASP; Comissão de 
Classificação de Cargos; Presiden
te da República. 

O Decreto-Lei n? 200/67 extinguiu 
a Comissão' de Classificação de 
Cargos e transferiu suas atribui
ções ao DASP (art. 106), suspen
dendo sine die a tramitação dos 
processos de readaptação (art. 
107). 

O Decreto 60.856, de 15.06.1967 
« art. 5?), reportando-se, expressa
mente, ao item V do art. 44, da Lei 
3.780/60, enunciou duas formas de 
confirmar o desvio funcional e a 
habilitação: 

a) - a prova de SUficiência; 
b) - ou outro meio de verifica

ção estipulado pelo DASP. 

Finalmente, o Decreto-Lei n? 625, 
de 11.06.1969, alterou as instâncias 
de apreciação nestes termos: feita 
a prova de suficiência, cabia ao 
Serviço de Pessoal do Ministério 
encaminhar os processos dos apro
vados ao DASP. Este, após rever 
os expedientes, submetia-os ao 
Presidente da República. 

Antes de cumprir-se o ciclo ad
ministrativo, não há direito adqui
rido à readaptação. Tanto é assim 
que a jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal nunca reconhe
ceu direito a permanecer nas fun
ções desviadas, nem à percepção 
de seus vencimentos. Confira-se a 
propósito o julgado da 1~ Turma do 
RE n? 67.907, Relator Ministro 
Amaral Santos: 

«Antes do decreto de readapta
ção não existe direito à manuten
ção em cargo de que não é titular, 
nem direito às vantagens patri
moniais do cargo em que espera 
ser readaptado» (RTJ 53/611). 

Contra a existência de direito ad
quirido, em curso o processo admi
nistrativo, pronunciou-se também 
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a 2~ Turma da Suprema Corte no 
RE n? 69.178, Relator Ministro 
Adauto Cardoso: 

«Funcionário Público - Rea
daptação. A Lei 3.780/60, prescre
veu, em troca da readaptação, o 
preenchimento, pelo servidor, de 
requisitos vários, uns de prova 
susceptível de realizar-se na via 
judiciária e outros tão-só na via 
administrativa, que não foram 
atendidos no caso do recorrido». 

Expectativa de readaptação 
não gera nenhum direito. Esse 
direito decorre da investidura re
gular no cargo.» (RTJ 54/69). 
Não houve, entretanto, mudança 

dos requisitos substanciais da rea
daptação. Em lugar de comprovar 
a aptidão por meio de atestados e 
amostragens de trabalho, o legisla
dor optou por critério mais objeti
vo: a prova de suficiência. 

Podia fazê-lo: primeiro porque, 
nos termos da Constituição, somen
te o ato jurídico perfeito, a coisa 
jUlgada e o direito adquirido obs
tam a incidência da lei nova; se
gundo porque o direito probatório é 
de ordem pÚblica e regula imedia
tamente as situações em curso; fi
nalmente, porque sendo a readap
tação forma de transformação de 
cargo é instituto estatutário sujeito 
ao regime legal do dia. 

As considerações de eqüidade e 
justiça que se invocam para asse
gurar igualdade de tratamento 
com os servidores que lograram 
readaptação sem prova de sufi
ciência, contrapõem-se às exigên
cias da ação aperfeiçoadora do 
serviço público, de corrigir even
tuais desacertos. Não pode o Juiz 
sobrepor-se ao legislador para 
substituir a concepção da lei por 
sua compreensão pessoal do justo. 

Dou, assim, provimento parcial 
ao recurso de ofício para condicio
nar a readaptação à aprovação do 

Autor em prova de suficiência pa
ra o cargo de Agente Fiscal do Im
posto de Renda.» 
Os votos vencedores, no particu

lar, dos Srs. Ministros Amarílio Ben
jamin e Decio Miranda, dispensa
ram a prova de suficiência. 

Disse o Sr. Ministro Amarílio Ben
jamin, a fls. 65: 

({ ........................................................... .. 

A meu ver, deve ainda o mesmo 
ser dispensado da prova de sufi
ciência: correntista e contador, dis
põe de título que o habilita natural
mente ao exercício da Fiscaliza
ção. Por outro lado, acho, data 
venia do Sr. Ministro-Relator, que 
seria exigir demais de um servidor 
que, mesmo sem ser titular efeti
vo, exerceu o cargo de Delegado 
Regional do Imposto de Renda em 
Cachoeira do Sul». 

O Sr. Ministro Decio Miranda, por 
sua vez, assim votou, às fls. 66/68: 

« .............................. . 

Exige-se, porém, do autor a pro
va de suficiência. 

Não posso aderir, data venia, à 
consideração de que o Decreto-Lei 
n? 625, de 1969, exigindo a prova de 
suficiência, não estabelece novos 
critérios de aferição, inaplicáveis a 
quem satisfez os requisitos segun
do a lei anterior, mas apenas ree
dita o art. 44, V, da Lei n? 3.780, no 
tocante à aptidão para as funções. 

em primeiro lugar, a própria 
Administração, em longa prática 
da Lei n? 3.780, jamais exigiu esta 
prova de suficiência com o aspecto 
de um exame de habilitação, uma 
vez que tal prova era feita por 
aqueles elementos documentais 
com que se instruía o pedidO de 
readaptação. 
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Em segundo lugar, p-xaminado o 
histórico da elaboração da lei, 
verifica-se que houve o gropósito 
de, por meio de uma emenda, 
exigir-se esta prova de suficiência. 

A emenda foi rejeitada no pare
cer da Comissão de Serviço Públi
co Civil que, no Senado, por últi
mo, examinou a matéria. 

Disse o parecer do relator, Sena
dor Jarbas Maranhão: 

XIV - Readaptação 

Duas foram as alterações que 
introduzimos no capítulo referen
te à readaptação. 

A segunda refere-se à exigên
cia de concurso para os casos em 
que a readaptação importe em 
aumento de vencimentos. 

Eliminamos a exigência de 
concurso, quando a readaptação 
importar em aumento de venci
mentos, porque, resultando de 
uma situação de fato, parece es
qUisita a criação de dificuldades, 
não oriundas do próprio fato que 
a determina. 

Em última análise, tal exigên
cia implicaria em negar os reais 
fundamentos e objetivos desse 
instituto.» 

(Diário do Congresso Nacional, 
Supl. ao n? 139, 17-13-59, p. 14). 
Dir-se-á que os dados da elabora

ção legislativa não são decisivos 
na interpretação da lei. 

Mas, no caso, parece-me que 
têm força ponderável, uma vez que 
se pretendeu explicitamente colo
car esta exigência concreta na lei, 
e o legislador a recusou. Logo, não 
se há de concluir que a lei original 
da readaptação continha autoriza
ção para esta prova de suficiência. 

Por último, uma consideração 
não de todo despicienda: os mais 

afortunados, aqueles que dispu
nham de fácil acesso aos órgãos 
classificadores, obtiveram mais 
cedo as suas readaptações sem a 
prova de suficiência, que hoje se 
exige dos menos felizes, cujos pro
cessos ficaram esquecidos. São es
tes duplamente penalizados: pela 
demora e pelo acrescentamento de 
requisito novo, não constante da lei 
que criou o direito. 

De resto, há de que ponderar a 
dificuldade de apurar-se, por uma 
prova atual, a capaCidade profis
sional do funcionário pÚblico num 
tempo transato, capaCidade essa 
que havia de ser aferida de acordo 
com os padrões de hoje, em que o 
aperfeiçoamento do funcionalismo 
público em geral tornou mais exi
gentes as provas de preenchimento 
dos cargos. Essa aferição da prova 
de suficiência destinar-se-ia a apu
rar a capacidade profissional do 
funcionário ao tempo em que ele 
estava em desvio, isto é, há cerca 
de qUinze anos passados. Como 
exigir-se dos examinadores de ho
je, quiçá recrutados de acordo com 
os critérios novos de aperfeiçoa
mento dos funcionários, que sub
metam estes readaptandos antigos 
a provas compatíveis com as exi
gências da época em que realmen
te deveriam demonstrar a sua sufi
ciência?» 

o aresto lavrado pela Turma tem 
a seguinte ementa, a fls. 71: 

«Readaptação. Contador do Mi
nistério da Fazenda para agente 
fiscal do imposto de renda. Proce
dência do pedido, independente
mente de prova de habilitação. 

Provado de modo amplo o 
exercício, por desvio, do cargo pre
tendido, tem o autor direito à rea
daptação no cargo em que, real
mente, trabalhava. 
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Não cabe exigir-se exame de su
ficiência de um funcionário de ha
bilitação comprovada, e que che
gou até <- exercer a chefia do res
pectivo serviço.» 
A União Federal sustenta que o vo

to vencido do Sr. Ministro Paulo Tá
vora apóia-se em jurisprudência pre
dominante nesta Colenda Corte, tra
duzida em inúmeros julgados de seu 
Plenário, entre os quais o proferido 
no Recurso de Revista n? 1.628 (fls. 
(73/74). 

O recurso não teve resposta. 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário Vello
so (Relator): Rejeito os embargos, 
data venta. 

Em votos que proferi, na Turma e 
nesse Egrégio Plenário (EAC n? 
37.245), sustentei o entendimento no 
sentido de que seria imprescindível 
a prova de suficiência do Decreto-Lei 
n? 625, de 1969. 

Todavia, o Plenário deste Egrégio 
Tribunal, recentemente, no EAC n? 
35.661, Relator o Sr. Ministro 
Amarílio Benj amin, decidiu que dita 
prova não é exigível, pelo menos no 
que tange aos processos administra
tivos iniciados antes da vigência do 
citado Decreto-Lei n? 625/69, como 
ocorre na espécie. 

Na oportunidade do citado julga
mento, impressionou-me a argumen
tação desenvolvida pelo douto Minis
tro Decio Miranda, ao votar pela dis
pensa da prova de suficiência. Dita 
argumentação está posta no voto de 
S. Exa., às fls. 67-68, retro. Meditei 
muito a respeito dos esclarecimentos 
trazidos por S. Exa. Não desejo, 
data venia, contribuir com o meu vo
to para um tratamento desigual en
tre «os mais afortunados, aqueles 
que dispunham de fácil acesso aos 
órgãos classificadores», e que «obti
veram mais cedo as suas readapta-

ções sem a prova de suficiência que 
hoje se exige dos menos felizes, Cl1-
jos processos ficaram esquecidos. 
São estes duplamente penalizados: 
pela demora e pelo acrescentamento 
de requisito novo, não constante da 
lei que criou o direito.» 

Curvo-me diante do entendimento 
do Egrégio Tribunal Pleno, manifes
tado no EAC n? 35.661, já na sua no
va composição e reiterado nos EACs 
n?s 41.649, 34.827 e 32.546. 

Fico, portanto, com o v. acórdão, 
data venia. 

Rejeito os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando 
Rolemberg: Sr. Presidente, também 
rejeito os embargos, ressalvando 
meu ponto de vista anterior, em que 
entendia ser necessária a prova de 
suficiência na readaptação. 

EXTRATO DA ATA 

EAC 34.890-RS - ReI.: Sr. Min. 
Carlos Mário Velloso. Embgte.: 
União Federal. Embgdo.: Piragibe 
Alves Bueno. 

Decisão: Com ressalva do ponto de 
vista expresso pelO Sr. Ministro Ar
mando Rolemberg, o Tribunal, por 
unanimidade de votos, rejeitou os 
embargos. (Em 27.9.79 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Wilson Gonçal
ves, William Patterson, Armando 
ROlemberg, Márcio Ribeiro, Moacir 
Catunda, Peçanha Martins, Jarbas 
Nobre, Aldir G. Passarinho, José 
Dantas, Carlos Madeira, Evandro 
Gueiros Leite e Washington Bolívar 
de Brito votaram com o Relator. Im
pedidos os Srs. Ministros Justino Ri
beiro (RI, art. 3?) e AnWnio Torreão 
Braz. Ausentes, justificadamente, os 
Srs. Ministros Lauro Leitão e Otto 
Rocha. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro José Néri da Silveira. 



TFR - 75 263 

EMBARGOS NA APELAÇAO CIVEL N? 35.611 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Revisor: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
ReI. Desig.: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Embargante: Júlia Campos Barbosa 
Embargada: União Federal 

EMENTA 

Administrativo. Funcionário. Readaptação. Pro
va de suficiência. Desvio. Exercício de tarefas consi
deradas secundárias. 

I. - O acordão embargado, no que concerne à 
prova de suficiência (Decreto-Lei n? 625, de 1969), a 
dispensou, unanimemente. Destarte, essa questão 
não pode ser objeto de julgamento nos embargos in
fringentes. 

H. - O exercício de tarefas secundárias da cate
goria funcional para a qual se pede a readaptação é 
bastante e suficiente para caracterizar o desvio que 
autoriza a readaptação, por isso que não seria razoá
vel fazer discriminação entre as funções desviadas, 
para valorizar uma em detrimento de outras, desde 
que todas integram o mesmo conteúdo ocupacional e 
a Lei não as distingue em termos de exercício carac
terizador do desvio. Precedente do Tribunal: EAC n? 
37.245-RJ. 

IH. - Embargos recebidos. 

ACORDA0 Peçanha Martins, Presidente - Mi
nistro Carlos Mário Velloso, Relator 
- (Art. 82-RI). Vistos, relatados e discutidos estes 

autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por maio
ria, receber os embargos, em parte. 
Da matéria relativa ao exame de su
ficiência, não conhecer o Tribunal, 
por considerar a maioria que, nessa 
parte, o acórdão embargado foi unã
nime, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de agosto de 1977. (Da-

ta do julgamento). Ministro 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Dantas 
(Relator): A apelação assim foi rela
tada pelo Sr. Min. Decio Miranda: 

«O Sr. Ministro Decio Miranda: 
Júlia Campos Barbosa, Técnico
Auxiliar de Mecanização nível 11 
(se bem que o documento de fls. 85 
mencione que é atualmente Oficial 
de Administração), lotada, por úl
timo, na Delegacia Regional do 
Imposto de Renda em São Paulo e 
anteriormente na da Guanabara, 
tendo servido também na Delega
cia Regional do Ceará, move ação 
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ordinária à União Federal para 
constranger a Administração a 
readaptá-Io no cargo de Agente Fe
deral Fiscal do Imposto de Renda 
(hoje transformado no de Agente 
Fiscal dos Tributos Federais). 

Fazendo detida exposição dos as
pectos legais atinentes ao instituto 
da readaptação, refere que seu pe
dido administrativo foi sumaria
mente arquivado pelo Diretor do 
Serviço de Pessoal do Ministério 
da Fazenda. 

Requisitado o processo adminis
trátivo, dele veio cópia integral pa
ra os autos. 

O Juiz Federal, Dr. Aldir Guima
rães Passarinho, julgou improce
dente a ação (fls. 330-339). 

Apelou a Autora. (Ler fls. 343-
352). Em parecer do Dr. Paulo 
Sellberger, aprovado pelo Dr. 3? 
Subprocurador-Geral da Repúbli
ca, é sustentada a improcedência 
da ação, visto que as tarefas da 
autora eram de simples apoiO à 
Fiscalização, sendo exercida por 
qualquer funcionário lotado na re
partição encarregada do lança
mento do imposto de renda, como 
decorrência natural das atribui
ções regimentais dessas reparti
ções.}) 

Em sessão de 31-10-73, a Eg. 2~ 
Turma negou provimento à Apela
ção, nos termos do voto do relator, 
mas contra o voto do Sr. Min. Jarbas 
Nobre. 

A ementa de acórdão reflete com 
fidelidade e entendimento vencedor, 
verbis: 

«Funcionalismo. Readaptação. 
Alegação de desvio para a função 
de Agente Fiscal de Imposto de 
Renda, por parte de servidor que 
realizava revisão de declaração de 
rendimentos e de guias de recolhi
mento de imposto na fonte, entre 
as quais nao se incluiam as que 

mais caracterizavam a ação fiscal 
direta atribuída àquela classe. O 
que especialmente compõe a figu
ra do agente fiscal, como concebi~ 
da pelo legislador, é o seu caráter 
dinãmico, pela capacidade de ini
ciativa e de intromissão nas fontes 
de declaração e de informação. 
Improcedência da ação de auxiliar 
de mecanização, visando àquela 
readaptação. }) 
Enquanto isso, o Sr. Min. Jarbas 

Nobre reconheceu ser satisfatória à 
pretensão de A. o desempenho da
quelas tarefas consignadas na emen
ta acima transcrita, acrescidas da 
tarefa de «exame de escrita, embora 
no recinto da Delegacia (fls. 13, 15 e 
17»>, e relevou a carência da exibi
ção de outros documentos, por devi
da a sua destruição pelo órgão, e a 
deu por suprida pelo valor dos ates
tados passados pelOS chefes a que es
teve subordinada a servidora - fls. 
377. 

Seguiram-se os embargos, regular
mente processados. 

Por via deles, a embargante enfa
tiza a valia dos atestados que ofere
ceu, em vista da inCineração dos do
cumentos da época, e reporta-se à 
argumentação inicial do mérito, pre
tendendo a prevalência do voto ven
cido (fls. 383). 

A União, embargada, sustenta a 
prevalência do voto vencedor e, por 
argumentar, lembra a exigência da 
prova de suficiência prevista no art. 
5? do Decreto-Lei n? 623/69, e a im
pOSSibilidade de dar-se efeito retroa
tivo à readaptação, no caso (ile êxito 
dos embargos - fls. 401. 

É o relatório. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro José Dantas 
(Relator); Senhor Presidente, verifi
co, como fez o executivo voto vence
dor, da lavra do Sr. Min. Decio Mi-
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randa, que não se trata de carência 
da amostragem das tarefas cumpri
das pelo ora embargante, no desvio 
funcional em que esteve. 

Trata-se, isto sim, de cotejar aque
las tarefas, comprovadamente exe
cutadas, com os encargos específi-
cos, próprios do cargo de Agente 
Fiscal dos Tributos Federais, no 
qual o ora embargante pretende 
readaptar-se. E, nesse ponto, não ve
jo como fugir-se à conclusão de que 
não basta à readaptação pretendida 
o desempenho dos serviços de: 

a) revisão de declração de rendi
mentos e do lançamento ex officio -
comprovação de fls. 27 e 32; 

b) execução dos serviços de cadas
tro, segundo o elenco descrito nos 
doc. de fls. 85, que leio. 

c) Chefia da Turma de Lançamen
to, confecção de cálculos, expedição 
de notificações e confecções de reci
bos (fls. 12 e 14v); 

d) elaboração de mapas estatísti
cos informadores do relatório anual 
do exercício financeiro - fls. 17. 

Também entendo que os mencio
nados desempenhos pertinem aos 
serviços de apoio à fiscalização, de
partamentados naquelas Turmas de 
Lançamento, de Cadastro, e de Ad
ministração a que aludem os atesta
dos e certidões vindas aos autos. 
Dou adesão ao acórdão embargado, 
no pormenor que destaco do voto do 
Sr. Min. Decio Miranda, na felicissi
ma síntese da conferência das atri
buições de cargo de agente fiscal, 
com os encargos exercidos pela ora 
embargante: 

«o que especialmente compõe a 
figura de agente fiscal, como con
cebida pelo legislador, é o seu ca
ráter dinâmico, pela capacidade de 
iniciativa e de intromissâo nas fon
tes de declaração e de informação. 

A simples revisão de declarações 
de rendimentos de pessoas físicas, 

e trabalhos internos de natureza 
semelhante, não compõem aquela 
figura de múltipla atuação, cuja 
prática diária se alimenta não só 
de aprofundado conhecimento da 
legislação específica do tributo, co
mo de generalizada familiariadade 
com outros ramos do Direito, o tri
butário em geral, o civil e o comer
cial, e com as técnicas de contabi
lidade, especialmente a análise de 
balanços. 

Para qualquer desses campos 
não se operou o desvio de função 
da autora, que apenas alcançou as 
práticas internas, menos carac
terísticas da função, como a revi
são de declarações de pessoas físi
cas, a revisão de guias de recolhi
mento de imposto retido nas fon
tes, o levantamento de dados de 
cadastro para o lançamento ex 
ofticio, a feitura de cálculos de im
posto, a prestação de informações 
simples nos processos. 

Não consta tenha ela promovido 
sequer uma representação (em 
sentido amplo) dirigida à autorida
de superior, propondo ou realizan
do levantamentos contábeis e in
vestigações mais profundas, ten
dentes a apurar, coibir ou penali
zar sonegações ou outras práticas 
defraudatórias do imposto.» 
E por aderir a 'essa assertiva, es

tou em que, realmente, não prospera 
a postulação da A., se bem que lhe 
reconheça o desvio da função, pelo 
exercício de atribUições distintas das 
de cargo de Técnico-Auxiliar de Me
canização, que efetivamente ocupa
va àquela época. 

Pelo exposto, rejeito os embargos. 

VOTO 

O Senhor Ministro Carlos Mário 
Velloso (Revisor): In casu, a diver
gência situa-se apenas num ponto: o 
voto vencedor, do Sr. Ministro Decio 
Miranda não entendeu comprovado 
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o desvio funcional, por isso que as 
tarefas exercidas pela Embargante 
seriam secundárias da categoria (v. 
voto, às fls. 373/376). No que concer
ne à prova de suficiência do Decreto
Lei n? 625, deixou claro o eminente 
Ministro Decio Miranda: 

«Considero inoponível à interessa
da na readaptação, cujos requisitos 
se hão de considerar segundo a lei 
do tempo do seu implemento, a exi
gência da prova de suficiência, cria
da por lei posterior. 

«Mas, no caso, não é esse o óbice 
que impede a procedência do pedido, 
e, sim, a inexistência do desvio para 
a função pleiteada.» - (Fls. 376). 

O voto vencido, do Sr. Ministro 
Jarbas Nobre, à fI. 377, entendeu 
comprovado o desvio, porque a auto
ra prestara "serviços de revisão de 
pessoas físicas e jurídicas e de lança
mento ex off1clo; trabalhou na Tur
ma de Revisão e Fiscalização. Fez 
exames de escrita, embora no recin
to da Delegacia (fls. 12, 15 e 17).» 

No que concerne à prova de sufi
ciência, entendeu «inaplicável, no 
caso, o Decreto-Lei n? 625/69, de 
acordo com a jurisprudência deste 
Tribunal». - (Fls. 377). 

Então a divergência reside, ape
nas, na questão do desvio; no concer
nente à prova de suficiência, os vo
tos não discrepam. 

Data venia, recebo os embargos. 

O meu entendimento a respeito 
da matéria está posto no voto que 
proferi, como revisor, na AC n? 
36.144-RJ. 

Em resumo, acho que o exercício 
de tarefas secundárias da categoria 
é bastante para caracterizar o des
vio que autoriza a readaptação, e 
que é legítima a exigência do exame 
de suficiência do Decreto-Lei n? 
625/69, já exigível, como prova de 
aptidão, pelo art. 44, V, da Lei n? 
3.780, de 1960. 

Esse entendimento, aliás, foi su
fragado pelO Plenário desta Eg. Cor
te, no jUlgamento do dia 19-4-77, nos 
EÃ.C. n? 37.245-RJ, Relator o Sr. Mi
nistro Armando Rollemberg. 

No caso, não há falar em condicio
nar a readaptação à prova de sufi
ciência. Porque, como uso ficou de
monstrado, a divergência não se si
tua nessa área, porém apenas na 
questão do desvio. 

Destarte, recebo os embargos, 
sem qualquer ressalva. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Sr. 
Presidente, tenho que, na espécie, o 
desvio está caracterizado. 

A embargante era auxiliar de me
canização. Por força de mandado de 
segurança chegou a oficial de admi
nistração e nessa situação não esta
va Obrigada a fazer revisão de decla
ração de rendimentos. 

Tal encargo, sabemos todos nós, é 
privativo de agente fiscal do imposto 
de renda. 

Recebo os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Paulo Távora: Es
tou de acordo com o Sr. Ministro
Revisor ao reconhecer a ocorrência 
do primeiro requisito para a readap
tação, que é o desvio funcional. 
Trata-se de servidora, cujo cargo 
era de Auxiliar de Mecanização. Es
sas atribuições, evidentemente, não 
abrangiam a revisão de declarações 
para efeito de lançamento do Impos
to de Renda. Não faço discriminação 
entre as funções desviadas para va
lorizar umas em detrimento de ou
tras, desde que todas integrem o 
mesmo conteúdo ocupacional e a lei 
não se distinga em termos de 
exercício caracterizador do desvio. 
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Peço vema, entretanto, ao Sr. 
Ministro-Revisor para entender que 
os embargos comportam também a 
apreciação do segundo requisito pa
ra a readaptação, que é o exame de 
suficiência. A Turma, por maioria, 
julgou improcedente a ação em face 
da negativa à primeira condição, o 
desvio. Já o Sr. Ministro Jarbas No
bre deu pela procedência, afirmando 
a existência de desvio e dispensando 
a prova de suficiência. O dissídio se 
situa, pois, entre procedência e im
procedência, e nela cabe discutir a 
segunda condição da procedência. A 
Turma ficou na recusa do primeiro 
reqUisito. Afastado o óbice neste Ple
nário, cumpre prosseguir e exami
nar o segundo requisito que o voto 
dissidente dispensou ao deferir a 
readaptação. 

Recebo, em parte, os embargos pa
ra reconhecer o desvio de função e 
condicionar a readaptação da Autora 
à aprovação em exame de suficiên
cia nos termos do artigo 5? do 
Decreto-Lei n? 625/69. 

O Sr. Ministro José Néri da Silvei
ra: V. Exa., me permite? 

Temos, realmente, estabelecido 
uma certa ordem na consideração 
dos reqUisitos da readaptação, mas 
esta ordem não decorre de lei. Seria 
necessário verificar se o candidato 
preenche os requisitos todos. Acho, 
data venía, que num caso como este, 
em que, na Turma, os votos resolve
ram examinar os diversos requisi
tos, e a maioria se inclinou· por não 
reconhecer um dos requisitos, embo
ra tenha reconhecido outro, a maté
ria não comporta embargos, com a 
devida vênia, porque os três votos 

. falaram a respeito da prova de sufi-
ciência e expressamente a dispensa
ram, sendo ela um dos requisitos. 

O Sr. Ministro Paulo Távora: 
Trata-se de seqüência lógica, porque 
não se pode cogitar do exame de su
ficiência sem antes reconhecer que 
houve desvio de função. Se a Turma 

repeliu, por maioria, o primeiro re
quiSito e o Plenário o acolhe, cumpre 
prosseguir no julgamento da segun
da condição dentro do voto divergen
te que a dispensou. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina: 
Senhor Presidente, o venerando 
acórdão embargado julgou improce
dente a ação, por maioria de votos, 
tendo por não comprovado o alegado 
desvio funcional, porquanto a auto
ra, ora embargante, apenas executa
ra serviços de apoio à fiscalização. 
Não havia, pois, como se cogitar da 
prova de suficiência, que pressupõe 
a ocorrência do desvio funcional. 

Estou de acordo com o voto do Sr. 
Ministro-Relator, rejeitando os em
bargos, para, assim, confirmar o 
acórdão embargado. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Decio Miranda: Sr. 
Presidente, é preCiso colocar em dis
cussão o problema já levantado pelo 
Sr. Ministro Paulo Távora: se se vai 
julgar ou não a questão do requisito 
da prova de suficiência; se ela é ob
jeto de decisão no momento. 

O Sr. Ministro José Néri da Silvei
ra: V. Exa. me permite? 

O Sr. Ministro Paulo Távora, no 
que concerne ao desvio funcional, 
parece-me, esteve de acordo com o 
Sr. Ministro-Revisor. 

Penso que a questão destacada no 
voto do Sr. Ministro Paulo Távora 
foi, «en passant», referida no voto do 
Revisor, mas não constituiu objeto 
de exame no voto do Relator. Tam
bém o ilustre Ministro Decio Miran
da a ela não se referiu. É certo que, 
emprestando minha adesão ao Sr. 
Ministro Carlos Mário Velloso, en
tendi que houvera uniformidade na 
Turma a respeito do problema da 
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prova de suficiência, e, como tal, 
não seria mais objeto de conheci
mento. 

Entendo, todavia, que o Tribunal 
deveria, preliminarmente, sobre o 
problema da prova de suficiência, 
saber se pode conhecer, ou não, dos 
embargos, para, então, já decidir, 
desde logo, porque houve a esse pro
pósito, uma manifestação isolada no 
voto do Sr. Ministro Paulo Távora. 

QUESTAO DE ORDEM 

O Sr. Ministro José Dantas 
(Relator): Senhor Presidente, meu 
ponto de vista é conhecido do Tribu
nal, no entendimento de que se exija 
a prova de suficiência, conforme vo
to que j á tenho manifestado na Tur
ma. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário Veno
so (Revisor): Penso, data venta, as
sim ratificando o que está dito no 
meu voto, que a questão atinente à 
prova de suficiência não pode ser ob
jeto de julgamento, nestes embar
gos, por isso que não houve diver
gência, na Turma, quanto a isto. A 
divergência reside, apenas, na ques
tão do desvio; no concernente à pro-

75 

va de suficiência, os votos, na Tur
ma, não discrepam. 

Este é o meu voto, na questão de 
ordem. 

EXTRATO DA ATA 

EAC. 35.611 - RJ - ReI.: Min. Jo
sé Dantas. Rev.: Sr. Min. Carlos Má
rio Velloso. Embgte.: Julia Campos 
Barbosa .. Embgda: União Federal. 

Decisão: Receberam-se os embar
gos, vencidos, em parte, os Srs. 
Ministros-Relator, Decio Miranda e 
Oscar C. Pina. Da matéria relativa 
ao exame de suficiência, não conhe
ceu o Tribunal, por considerar a 
maioria que, nessa parte, o acórdão 
embargado foi unãnime. Impedidos 
os Srs. Ministros Márcio Ribeiro e 
Aldir G. Passarinho. Lavrará o acór
dão o Sr . Ministro-Revisor. (Em 25-
8-77 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros José Néri da Sil
veira, Jarbas Nobre e Paulo Távora 
votaram de acordo com o Sr. Min. 
Carlos Mário Velloso. Não participa
ram do julgamento os Srs. Ministros 
Amarílio Benjamin, Armando Rol
lemberg, Moacir Catunda e Jorge 
Lafayette Guimarães. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Peçanha Mar
tins. 

EMBARGOS NA APELAÇAO CIVEL N? 35.661 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Amarílio Benjamin 
Revisor: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Embargantes: Eunice Rodrigues Rainho e União Federal 
Embargadas: As mesmas 

EMENTA: 

Funcionário Público. Readaptação. Exigências 
legais cumpridas. Dispensa da prova de suficiência 
do Dec.-Lei n? 625/69. Art. 5? Reexame do caso em 
«Embargos», com a total procedência do pedido. 

Oficial de Administração do Ministério da Fa
zenda que, desviado das funções, desempenhou tare-
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fas específicas do cargo de Agente Fiscal, conforme 
a prova dos autos, tem direito a ser readaptado no 
emprego efetivamente exercido. 

Ao lado disso, não se lhe pode exigir a prova de 
suficiência do Dec.-Lei n? 6.625/69, art. 5? Entende a 
maioria do Tribunal que o encargo não se aplica aos 
processos anteriores. 

Por outro lado, a habilitação da Autora resulta 
claramente do exercício de chefias do setor
fiscalização e da freqüência a diversos cursos da 
área de tributos, legislação e supervisão. 

Nos termos expostos, os embargos da União, 
conquanto tempestivos, improcedem. Já os da Auto
ra merecem acolhida, para dispensá-la do exame 
que lhe foi imposto na apelação. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, aco
lher os embargos da autora, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, em 20 de abril de 1978. 

(Data do julgamento) - Ministro 
Peçanha Martins, Presidente - Mi
nistro Amarílio Benjamin, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Amarílio Benjamin: 
Eunice Rodrigues Rainho moveu 
ação ordinária contra a União Fede
ral, visando ser readaptada no cargo 
de Agente de Tributos Federais. Pa
ra tanto alegou que, como Oficial de 
Administração do Ministério da Fa
zenda, por longo tempo e por aboluta 
necessidade de serviço, encontra-se 
desviada de suas funções, exercendo 
trabalhos específicos do cargo que 
pleiteia. 

ti sentença de fls. 134/141, conside
rando não haver a autora demons-

trado, no período exigido, a prática 
de trabalhos específicos da série de 
classes de Agente Fiscal de Rendas 
Internas, julgou a ação improceden
te, condenando a autora em custas e 
em honorários de 15%. 

Com o apelo de Eunice Rodrigues 
Rainho vieram os autos a esta Corte. 

Apreciando o feito, a Egrégia 3~ 
Turma, por acórdão de fls. 206, pro
veu parcialmente o recurso, nos ter
mos do voto médio do Sr. Ministro 
Otto Rocha. 

Do julgamento. lavrou-se aresto 
com a seguinte ementa: 

«Funcionário Público - Readap
tação - O Agente Fiscal dos Tri
butos Federais procede à fiscaliza
ção tanto interna, quanto externa
mente. Desvio funcional reconheci
do. Necessidade de prévia realiza
ção de prova de suficiência (Dec
Lei n? 625/69 art. 5? Recurso provi
do em parte.» 

Interpostos embargos declarató
rios e infringentes (fls. 208/221), os 
primeiros foram recebidos pelo acór
dão de fls. 514, assim ementado: 

«Embargos Declaratórios -
Readaptação - Efeitos Patrimo
niais. 
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Ao readaptando é garantida a 
percepção dos vencimentos e van
tagens correspondentes, a contar 
da citação inicial. 

Embargos recebidos.» 
O s em bar go s infringentes 

prendem-se à circunstãncia de ter o 
v. acórdão estabelecido a obrigação 
de a embargante se submeter à pro
va de suficiência, condição que en
tende ser ilegal e injusta. 

O recurso foi admitido a fls. 515 v. 
e impugnado a fls. '518/519. 

Há também embargos da União 
Federal, fls. 501/505, que não foram 
impugnados, fls. 520/520 v. 

É o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Amarílio Benjamin 
(Relator) - Meu voto está escrito. 
Entretanto, o nobre Advogado da au
tora, da tribuna, na sua brilhante 
sustentação, argüiu a intempestivi
dade dos embargos opostos pela 
União Federal. 

Vou, desde logo, examinar esse as
pecto, para depois, de acordo com a 
orientação que preponderar, proce
der ao exame dos recursos nos de
mais aspectos. 

Devo dizer, em abono da minha 
responsabilidade de Relator, que a 
presente preliminar está sendo exa
minada nesta assentada. A explica
ção do fato está em que os embargos 
da União não foram impugnados. 

De qualquer sorte, irei aos autos 
para orientar-me e permitir, tam
bém que os eminentes Colegas en
contrem base concreta para o juízo 
que possam tomar. 

O acórdão do julgamento da Ape
lação foi pUblicado no Diário da Jus
tiça de 13 de setembro de 1976, fls. 

. 207. Os embargos da União deram 
entrada na Secret'aria a 13 de outu-

bro. A Secretaria, que normalmente 
informa quando há decurso do prazo, 
não o fez no presente processo, cer
tamente porque considerou a tem
pestividade com que os embargos da 
União foram apresentados. O Sr. 
Ministro-Relator os admitiu sem 
maior exame, fls. 515v., porque não 
se fez necessário, à falta de qualquer 
advertência da Secretaria. Entra
ram, pois, os embargos, no prazo le
gal. 

O Dr. Subprocurador, ao usar da 
palavra, trouxe ainda à lembrança 
da Casa a praxe observada no Tribu
nal de qualquer intimação da União 
fazer-se em termos pessoais, com 
abertura de vista. Realmente a Se
cretaria procede mais ou menos as
sim. É verdade que, de minha parte, 
venho sustentando que o dispositivo 
do Código que determina que os re
presentantes do Ministério Público 
sej am intimados sempre em tais 
condições, só se aplica quando o Pro
curador da República, na realidade, 
desempenha funções de Ministério 
Público. Quando, ao contrário, re
presenta a União Federal, a lei do 
processo deve ser atendida nos seus 
estritos termos, ou com observância 
da regra geral das intimações. 

Não obstante, não trago ao debate 
esse ponto de vista, uma vez que, em 
nenhuma oportunidade, logrei vê-lo 
atendido. Aceito, também, assim, o 
ponto de vista do Dr. Subprocurador
Geral da República, quando sustenta 
que os embargos da União, apesar 
de entrados naquela data, eram rigo
rosamente oportunos. 

Ademais, há outro fato, que, inde
pendentemente das observações que 
expus, leva-me, e com maior razão, 
ao mesmo resultado. 

Os embargos da União são de 13 
de outubro de 76. Mas houve embar
gos de declaração, os quais somente 
foram julgados a 22 de novemtiro de 
76, fls. 514 e o respectivo acórdão pu-
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blicado a 19 de maio de 77, fls. 515. 
Em face dessa circunstância, de 
qualquer modo, os embargos da 
Uniâo, interpostos muito antes do 
julgamento dos embargos de decla
ração, seriam tempestivos, uma vez 
que a regra geral que preSide às 
conseqüências dos embargos de de
claração, é no sentido de que suspen
dem eles o prazo dos recursos. 
Ressalte-se, por fim, que os embar
gos infringentes somente foram ad
mitidos após o julgamento dos em
bargos de declaração, fls. 514/515v. 

A parte contrária, por outro lado, 
nessa parte, não poderia impugnar a 
conclusão a que cheguei, tendo em. 
vista que os embargos da União são 
de 13 de outubro de 1976 e os embar
gos de declaração só foram julgados 
muito depois, pois, a autora, quando 
embargou o acórdão da apelação, o 
fez também por antecipação. Isto é, 
tal procedimento impede que a auto
ra se restrinja à interpretação que 
estou dando aos fatos; os seus em
bargos entraram muito antes da pu
blicação do acórdão da apelação, ou 
seja a 23 de abril de 1976. O acórdão 
é de 13 de setembro. Reconheco que 
assim se tem procedido na tradição 
deste Tribunal, devido às dificulda
des dos nobres COlegas que militam 
na advocacia e residem em outras 
cidades que não a Capital Federal. 

Por estas razões, Sr. Presidente, 
dou como tempestivos os embargos 
da União e passo à consideração de 
ambos os recursos. 

Este é o meu voto preliminar. 

VOTO MÉRITO 

O Sr. Ministro Amarílio Benjamin 
(Relator): Recebemos os embargos 
da Autora, nos termos do voto do Mi
nistro Néri da Silveira, para 
dispensá-la da prova de suficiência a 
que se refere o Decreto-Lei n? 
625/69, art. 5?, em atenção à maioria 

deste Tribunal, embora com ressal
va de nossa opinião na maior parte 
dos casos. 

Na hipótese, entretanto, ressaltam 
a habilitação da promovente as cir
cunstãncias de haver substituído a 
Encarregada da Turma de Controle 
e Fiscalização e chefiado a Seção de 
Tarefas Auxiliares da Divisão de 
Tributação da Superintendência Re
gional da Receita Federal, fls. 94 e 
95. Fora disso, exerceu outros encar
gos das atividades fazendárias, fls. 
92, 93 e 96/97, e partiCipou de diver
sos cursos na área de tributos, legis
lação e supervisão, fls. 98/10l. 

Quanto aos embargos da União, os 
rejeitamos ou têmo-Ios como preju
dicados. 

Os embargos da União pleiteam a 
improcedência da ação, com o pre
valecimento do voto do Sr. Ministro 
Armando Rolemberg. 

Acho, pois, tenha todo cabimento 
que o Plenário seja consultado, ini
cialmente, sobre o recurso da União, 
por mais abrangentes. Se os embar
gos da União forem rejeitados, 
proceder-se-á, em seguida, à votação 
sobre a dispensa do exame ou prova 
de habilitação, como a interessada 
solicita. 

Assim requeiro ao Sr. Ministro
Presidente. A meu ver, esse critério 
permite melhor pronunciamento dos 
Srs. Ministros que passarão a dispor 
da mesma oportunidade que dispus, 
ao examinar os autos e redigir o 
meu entender. 

De acordo com o pensamento que 
adotei, os embargos da União, se os 
examinasse de início, seriam rejeita
dos por mim. Na reallldade, o meu 
voto contém a procedência da ação, 
tanto que recebi os embargos da au
tora, para dispensá-la da prova de 
suficiência, como o fez o Sr. Ministro 
Néri da Silveira, na apelação. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rolem
berg (Revisor): Recebo os embargos 
da União para julgar a ação impro
cedente pelas razões aduzidas no vo
to de fls. 201, proferido na oportuni
dade do julgamento embargado que 
passo a ler: (Lê fls. 201). 

Vencido quanto ao jUlgamento dos 
embargos da União, rejeito os opos
tos pela autora, por considerar que a 
exigência de aptidão, prevista na Lei 
3.780/60, veio a ser regulamentada 
pelo Dec.-Lei 625/69, com o que a 
prova de suficiência prevista neste 
'diploma legal é necessária em qual
quer caso de processo de readapta
ção. 

VOTO MERITO 

O Sr. Ministro Armando Rolem
berg (Revisor): Com reláção ao exa
me de suficiência, meu voto, como 
seguidas vezes tenho feito nesta Tri
bunal, é no sentido de considerar que 
tal prova já estava prevista na Lei 
3.780, de 1960, nada mais havendo si
do feito pelO legislador, posterior
mente , do que regulamentar a dis
posição existente no propósito, com o 
que entendo ser exigível em qual
quer hipótese de readaptação. Rejei
to, em conseqüência, os embargos 
da parte. 

VOTO 

O Sr. Ministro Décio Miranda: Sr. 
Presidente, também recebo os em
bargos da União, por entender que 
as tarefas executadas pela readap
tanda, que era anteriormente Oficial 
de Administração, não são tarefas 
típicas de Agente Fiscal de Tributos 
Federais. 

Com efeito, a amostragem mais 
saliente nos autos, deixa ver que a 
autora, na companhia de outros fun
cionários, lavrava autos de infração, 

baseados, não em fiscalização ou co
leta de elementos exteriores à repar
tição, mas em assentamentos inter
nos, isto é, com base em livros e re
gistros da própria repartição. Isto 
não parece caracterizar tarefa típica 
de Agente Fiscal, cuj a posição cor
responde a uma atividade dinâmica, 
de procura, inquirição e pesquisa 
dos elementos a investigar e não pu
ro aproveitamento de registros inter
nos encontrados nos livros da repar
tição arrecadadora. 

Recebo os embargos da União. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Sr. Presidente, fui o Rela
tor da apelação na Turma e, com a 
devida vênia dos Srs. Ministros Ar
mando Rollemberg e Decio Miranda, 
rejeito os embargos da União Fede
ral. 

E certo que esta autora, como em 
tantas outras ações da mesma natu
reza, que o Tribunal tem apreciado, 
esteve em desvio funcional, embora 
fosse Oficial Administrativo e, como 
tal, trabalhava no interior da Repar
tição. Realizou, porém, trabalhos, 
durante lapso de tempo previsto na 
lei, de fiscalização interna. O Tribu
nal já consagrou a distinção entre 
fiscalização externa e interna, para 
os efeitos de reconhecimento do des
vio funcional, admitindo a possibili
dade de um funcionário encontrar-se 
em desvio funcional em matéria de 
fiscalização tributária, mesmo não 
realizando ação fiscalizadora exter
na. Tal no caso suscede, como verifi
quei pelO exame que então fiz dos 
autos, referentemente à amostragem 
trazida pela autora, conforme indi
quei à Turma na oportunidade. E 
certo que não considerei definitiva a . 
prova de fiscalizacão interna, tão-só 
em face dos atestados dos chefes que 
vieram numerosos para os autos. re
lativamente ao período em que se 
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deu o desvio funcional. Fi-lo espe
cialmente, tendo em conta a prova de 
trabalhos produzidos pela autora 
nessa situação que considerei como 
de desvio funcional. Esses trabalhos 
estão comprovados nos autos, atra
vés de cópias. Referi, em certo pas
so do voto, às fls. 183: 

«Tenho de outra parte, não consi
derado bastantes apenas Declara
ções de chefes. dos funcionários 
readaptandos, quando alegado des
vio. Compreendo que a prova do 
desvio funcional há de fazer-se 
com base em trabalhos do funcio
nário, indicativos do Desempenho 
efetivo das tarefas enucleadoras 
dos cargos pretendidos. Somente 
em face desses elementos docu
mentais será possível verificar a 
procedência das alegações do des
vio funcional e a natureza do mes
mo cujo exame é posto à conside
ração do Poder Judiciário.» 
Nessa linha, votei nos Embargos 

na Apelação Cível n? 31.708, do Rio 
Grande do Sul, e 31.105, da Guanaba
ra. 

No caso concreto, há declarações 
de chefes da autora à epoca, fls. 
8/11, afirmando: (lê). 

Os documentos de fls. 19, 20, 21, 22, 
23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 37, 38, 
39, 40, 42, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 
52, 53, 54, 55, 56, 57,58, 59, 60 e 61, es
tão a comprovar essas atividades. 
Para esclarecimento do Tribunal, no 
particular, refiro apenas alguns des
ses documentos, onde se evidencia a 
natureza de tarefas típicas de fiscali
zação. Assim, às fls. 19, está um tra
balho assinado pela autora, precisa
mente de dezembro de 1959, antes da 
Lei n? 3.780, de 1960, em que de fato, 
diz o seguinte: (lê). 

Também há auto de infração sobre 
Imposto de Consumo, de março de 
1950; portanto, período bem anterior 
à Lei n? 3.780. 
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Para não me alongar, penso que 
há prova farta nos autos, além dos 
atestados dos chefes que são dema
siadamente explícitos, no sentido do 
afirmar a realização, pela autora, d€ 
trabalhos próprios da fiscalização 
no interior da Repartição. 

Com essas breves considerações, 
reafirmo os termos do voto que pro
feri na Turma e também invoco, no 
particular, a orientação da maioria 
do Tribunal a respeito do reconheci
mento de desvio funcional. 

Rejeito os embargos da União. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro José Dantas: Rece
bo os embargos da União, conforme 
pronunciamento já proferido por 
mais de uma vez neste Tribunal, cu
jos fundamentos coincidem com o 
fundamento esposado pelo Sr. Minis
tro Décio Miranda. 

EXTRATO DA ATA 

EAC. 35.661 - RJ. - ReI.: Sr. 
Min. Amarílio Benjamin. Rev. Sr. 
Min. Armando Rollemberg. Embg
tes.: Eunice Rodrigues Rainho e 
União Federal. Embgdas.: As mes
mas. 

Decisão: Preliminarmente, o Tri
bunal decidiu conhecer dos embar
gos opostos pela União Federal e de
liberou apreciar os recursos separa
damente. No mérito, contra os votos 
dos Srs.Ministros Revisor, Décio Mi
randa, José Dantas, Lauro Leitão e 
Torreão Braz, rejeitaram-se os em
bargos da União Federal. Passando 
a examinar os embargos da autora, 
após o voto do Sr. Min. Relator, 
acolhendo-os, e do Sr. Min. Revisor, 
rejeitandO-OS, adiou-se o jUlgamentc 
em face do pedido de vista formula
do pelo Sr. Min. Moacir Catunda. 
Aguardam os Srs. Ministros Décio 
Miranda, José Néri da Silveira, Jar
bas Nobre, Otto Rocha, Paulo Távo-
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ra, José Dantas,Lauro Leitão, Carlos 
Madeira, Evandro Gueiros Leite, 
Washington Bolívar, Torreão Braz e 
Carlos Mário Velloso. Usaram da pa
lavI:a os Srs. Drs. José Tavares da 
Rocha e Gildo Corrêa Ferraz, 
Subprocurador-Geral da República. 
(Em 6.4.78 - T. Pleno). 

Impedido o Sr. Min. Aldir G. Pas
sarinho. Não participou do julga
mento o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Peçanha Martins. 

VOTO VISTA VENCIDO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Pedi vista dos autos para me intei
rar sobre particularidades de fato do 
processo, respeitantes às datas do 
pedido de readaptação - da decisão 
do mesmo, na área administrativa, e 
do ajuizamento da ação, tendo verifi
cado, no exame que fiz do processo, 
que o pedido de readaptação foi feito 
em 17 de dezembro de 1965, por in
termédio do Delegado Regional de 
Arrecadação que mandou encami
nhar ao Presidente da Comissão de 
Classificação de Cargos - (DASP), 
por seu despacho de 12 de dezembro 
de 1967, - fI. 5, e que, finalmente, 
foi mandado arquivar por despacho 
do Sr. Diretor do Pessoal do Ministé
rio da Fazenda, de 25 de setembro de 
1969, conforme declaração constante 
da inicial que, por sua vez, registra 
a distribu'ição da ação ordinária dos 
autos, no dia 5 de outubro de 1970. 

Dei pela necessidade de fazer tais 
verificações para prevenir injustiça, 
pois, sem quebra da posição firme, 
sobre a legitimidade da aplicação do 
disposto no art. 5?, do Decreto-Lei 
625, de 1969, que trata da prova de 
suficiência, aos processos em curso, 
decidira a 1 ~ Turma, em dois casos 
de que fui relator. - Apelações 
Cíveis n?s 32.792 e 35.912, - lê - am-

bas da Guanabara, suavizar a mes
ma prova, restringindo-a ao direito 
vigente durante o período do desvio 
funcional, isto em consideração à 
circunstância de que os processos do 
interesse dos readaptandos haviam 
sido julgados pela administração an
tes do Decreto-Lei 200/68, cujo art. 
107 determinara o sobrestamento dos 
processos de readaptações de funcio
nários. 

A embargante, na minuta dos em
bargos, cita 12 acórdãos de Turmas 
do Tribunal, no sentido da dispensa 
da prova de suficiência, nenhum de
les, porém, oriundo da 1~ Turma, cu
j à composição integrei durante 
mais de dez anos e onde predomina
va orientação favorável à exigência. 

Os motivos aduzidos nos votos pro
feridos nas Apelações Cíveis n?s 
32.792 e 35.912, no essencial, coinci
dem com os do proferido pelo Sr. Mi
nistro GOdoy Ilha, nos embargos na 
Apelação Cível n? 31.105, da Guana
bara, verbis: 

, 'Estava em curso o processo de 
readaptação da embargante, quan
do sobreveio o Decreto-Lei n? 200, 
de 25.2.67, que dispôs sobre a Orga
nização da Administração Federal, 
e, pelo seu art. 106, declarou extin
ta a Comissão de Classificação de 
Cargos, transferindo ao DASP seu 
acervo, documentação, recursos 
orçamentários e atribuições e, no 
art. 107, assim prescreveu: «A fim 
de permitir a revisão da legislação 
e dos diplomas regulamentares re
lativos ao pessoal do Serviço Públi
co Civil,· nos termos do disposto no 
art. 94 da presente lei, suspendem
se nesta data as readaptações de 
funcionários que ficam incluídas 
na competência do DASP. 

E o Decreto 60.856/67, que regu
lamentou a readaptação de que 
tratam as Leis 3.780/60 e 4.242/63, 
prescreveu no art. 5?: 
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«o DASP; pO'r prO'pO'sta da Di
visãO' de classificaçãO' de CargO's, 
determinará a realizaçãO' de prO'
va de suficiência (art. 44, item V, 
da Lei n? 3.780, de 12 de julhO' de 
1960) para a cO'nfirmaçãO' dO' des
viO' funciO'nal e habilitaçãO' dO' 
funciO'náriO', pO'dendO' estabelecer 
O'utrO's meiO's de verificaçãO', para 
O' que serãO' baixadas as instru
ções necessárias». 
SO'breveiO', pO'r último, o DecretO'

Lei n? 625, de 11 de junhO' de 1969 
que regulO'u O' prO'cessamentO' dO's 
institutO's de enquadramentO' e rea
daptaçãO' nO' ServiçO' PúblicO' Civil 
dO' PO'der ExecutivO', estatuindO' nO' 
seu art. 1? 

«Art. 1? - Os enquadramentO's 
de que tratam as Leis númerO's 
3.780, de 12 de julhO' de 1960, 
3.967, de 5 de O'utubrO' de 1961, e 
4.069, de 11 de junho de 1962, e 
O'utras leis, cO'mO' as readapta
ções, serãO' prO'cessadas na cO'n
formidade deste decretO'-Iei, e 
O'bedecerãO' às instruções a se
rem baixadas pelO' DepartamentO' 
AdministrativO' dO' PessO'al Civil 
(DASP).» 

- E, nO' art. 5?, prescreveu: 
«Art. 5? - A readaptaçãO' de

penderá da prévia realizaçãO' de 
uma prO'va prática O'U escrita de 
suficiência, na fO'rma deste 
decretO'-Iei, a ser realizada após 
O' exame de tO'dO's O'S prO'cessO's 
que deverá estar cO'ncluídO' at.e 
30 de setembrO' de 1969, à qual 
cO'ncO'rrerãO' exclusivamente O'S 
readaptadO's que satisfizerem as 
demais cO'ndições especificadas 
em lei.» 

Nem se afirme que a exigência 
nãO' alcançaria O'S pedidO's de rea
daptaçãO' anteriO'rmente fO'rmula
dO's, sO'b O' injurídicO' argumentO' de 
lesãO' aO' supO'stO' direitO' adquiridO' 
dO' readaptandO', pO'stO' que é estatu
tária e nãO' cO'ntratual a cO'ndiçãO' 

dO's servidO'res públicO's e, cO'mO' já 
advertia O' saudO'sO' CarlO's Maxi
millianO' nO' seu «DireitO' Intertem
pO'ral», «Aplicam-se imediatamen
te nas nO'rmas pO'sitivas que regu
lam O' exercíciO' e o gO'zO' dO's direi
tO's pO'líticO's O'U individuais, O'U as 
cO'ndições de aptidãO' para O'S car
gO's públicO's". (Op. cito n? 282).» 
TendO' O' casO' vertente sido decidi-

dO' pela administraçãO' em data mui
to posterior à vigência dO' DecretO'
Lei 200/66, e legislaçãO' subseqüente, 
dO'u pela legitimidade da exigência 
da prO'va de suficiência, sem restri
ções, pelO' que rejeitO' O'S embargos. 

VOTO 

O Sr. MinistrO' José da Silveira: Se
nhO'r Presidente, também eu recebO' I 

os embargO's da autO'ra. 
FaçO'-o na cO'nformidade do vO'tO' 

que prO'feri na Turma, quandO' do jul
gamentO' da ApelaçãO' Cível n? 
35.661, especialmente nO' passO' cO'ns
tante de fls. 184/185, que leiO': (lê). 

Estou de inteirO' acO'rdO', de O'utra 
parte, cO'm as cO'nsiderações desen
vO'lvidas nesta assentada pelo ilustre 
MinistrO' DéciO' Miranda. 

RecebO' O'S embargos para dispen
sar a autO'ra cujO' desviO' funciO'nal fO'i 
recO'nhecidO' pelO' Tribunal, de prO'va 
de suficiência. 

VOTO 

O Sr. MinistrO' Jarbas NO'bre: Sr. 
Presidente., nãO' tenhO' em cO'nta as 
vezes em que na Turma e neste 
PlenáriO' vO'tei nO' sentidO' de dispen
sar 0" exame de suficiência de funciO'
náriO's que tenham sO'fridO' O' desviO' 
funciO'nal anteriO'rmente à ediçãO' dO' 
DecretO'-Lei n? 625. 

NãO' será agO'ra que repetirei tudO' 
que já disse a respeitO' dO' tema. 

Simplesmente, recebO' O'S embar
gos. 
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VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Otto Rocha: Sr. Pre
sidente, por várias vezes, foi vence
dor neste Plenário o entendimento 
de que seria necessário o exame de 
suficIência. 

N a conformidade do voto do emi
nente Ministro Moacir Catunda e 
também na conformidade do voto 
que proferi na Turma, por ocasião 
do julgamento da apelação, rejeito 
os embargos. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Paulo Távora: E sa
bido que as leis de ordem pública, 
tais como as que organizam os servi
ços do Estado, têm aplicação ime
diata. Somente os direitos adquiridos 
não são alcançados pelas novas dis
posições. No caso, para afastar a in
cidência do Decreto-Lei 625, de 1969, 
seria preciso se reconhecesse aos 
funcionários que pretendem readap
tação; já tivessem realizado esse 
bem jurídico. 

O direito à readaptação é formati
vo gerador, isto é, vai-se integrando 
à medida que o interessado satisfaz 
reqUisito que o habilita a concorrer 
ao seguinte. A Lei 3.780, de 1960, es
tabeleceu condições para a readap
tação, umas de caráter objetivo, a 
existência de desvio funcional, o 
tempo de duração e o período em 
que ocorreu; outra, de ordem subje
tiva, a aptidão do servidor (art. 
44,V). 

Atendidos os primeiros pressupos
tos, a aferição de capacidade para o 
cargo do desvio, regula-se pela lei 
vigente no momento de a Adminis
tração fazer a verificação. A Lei 
3.780 não fixou determinado tipo de 
prova para esse efeito. Os regUla
mentos que se sucederam, admiti
ram, inicialmente, pudesse a aptidão 
ser demonstrada por amostragem 

dos trabalhos produzidos no cargo 
desviado ou mesmo por atestados de 
capacitação passados pelas chefias 
imediatas. 

Essa forma revelou-se, entretanto, 
inadequada à nossa realidade, por
quanto todos sabemos que o caráter 
brasileiro, sempre generoso, se incli
na por reconhecer dotes que nem 
sempre correspondem à necessária 
habilitação funcional. Sensível à ex
periência colhida no trato desses 
processos, a Administração decidiu
se afinal pela solução mais impes
soal, reduzindo o grau de sUbjetivi
dade de apuração. O Decreto-Lei 625 
instituiu prova de conhecimentos 
teóricos e práticos das atribuições, 
objeto do desvio, chamada de «exa
me de suficiência». Podia fazê-lo, 
uma vez que não encontrou direito 
formado à readaptação, mas apenas 
direito em formação, uma situação 
«in constituendo». 

O Sr. Ministro José Néri da Silvei
ra: V. Exa. me permite? 

O Sr. Ministro Paulo Távora: Com 
muito prazer. 

O Sr. Ministro José Néri da Silvei
ra: Data venia, discordo do entendi
mento de V. Exa., quando afirma 
que não há, aí, uma situação jurídi
ca já definitivamente constituída. O 
direito subjetivo existe, ou não, se 
ele tiver assento na lei. Pois bem, to
dos aqueles funcionários que prova
rem que preenchiam os requisitos 
para readaptação, à data das Leis 
3.780/60 e 4.242/63, fazendo prova 
disso, devem ter declarado o seu di
reito. Não é a decisão administrativa 
constitutiva do direito à readaptação 

Ela é meramente declaratória. O 
direito à readaptação existe, ou não, 
se o funcionário provar que, à data 
da Lei 3.780, de 1960, possuía u perío
do de tempo de desvio e preenchia os 
requisitos que a lei enumerou. Os 
pressupostos à formação desse título 
de direito hão de se verificar à data 
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de vigência da lei. Daí o fundamento 
maior de meus votos a propósito da 
prova de suficiência. Penso que, nas 
Leis 3.780, de 1960, e 4.242, de 1963, 
em nenhuma delas, há essa exigên
cia formal de prova de suficiência. A 
aptidão do funcionário dever-se-ia 
apurar, objetivamente, de acordo 
com os trabalhos.,. realizados. Não te
nho admitido, a tanto, simplesmente, 
os atestados dos chefes. Ê mister 
apresente o autor comprovação do 
desvio, por via de documentos refe
rentes ao exercício das tarefas do 
cargo pretendido. Se o funcionário 
provar a contento que exerceu as ta
refas do cargo, em desvio durante o 
lapso de tempo previsto na Lei 3.780, 
atendeu às exigências da lei para 
ver declarado seu direito à readapta
ção. Não é o ato da Administração, 
não é o julgamento administrativo 
de índole constitutiva, mas, sim, me
ramente declaratória. A meu ver, to
dos os elementos hão de estar prova
dos à data da lei, inclusive, possuir o 
funcionário o diploma exigido à in
vestidura. 

o Sr. Ministro Paulo Távora: 
Agradeço ao Sr. Ministro Néri da Sil
veira. Estou de acordo com S. Exa. 
que os reqUisitos para a readaptação 
devem ser contemporâneos ao perío
do que as Leis 3.780 e 4.242 estabele
ceram. Mas um deles, a aptidão, 
sendo de natureza sUbjetiva, precisa 
ser aferido por elementos objetivos. 
Essa aferição ou prova é que a lei 
não determinou como se fizesse. Ine
xiste, assim, direito adquirido a cer
to tipo de prova. O funcionário fica 
sujeito a demonstrar a sua capacita
ção pela lei probatória que vigorar 
na oportunidade de a Administração 
examinar o seu pedido. As Leis n?s 
3.780 e 4.242 não vincularam a União 
a determinado tipo de prova. 

O Sr. Ministro José Néri da Silvei
ra: Ê a primeira vez qúe essa ques
tão se propõe ao Tribunal com a sua 

nova composição. Devo de novo dis
cordar de V. Exa .. A Administração, 
na aplicação da mesma lei aos seus 
funcionários, não pode exigir dois ti
pos de provas. Até 1969, não se exi
gia prova de suficiência, nos termos 
do art. 5? do Decreto-Lei n? 625/69, e 
a grande maioria dos funcionários 
que obteve readaptação o foi com 
base nesse sistema anterior. Eram 
só casos remanescentes, em 1969, 
processos que estavam tramitando, 
tanto que o da autora logrou solução 
poucos meses depois; já estava tra
mitando havia muitos anos. O pedido 
foi de 1965. O Decreto-Lei n? 625 é de 
1969; portanto, fazia quase quatro 
anos que esse expediente tramitava 
nas repartições sem solução. Não te
nho, assim, como justo aplicar-se, a 
este caso, o Decreto-Lei n? 625, quan
do para seus colegas de repartição 
não foi exigida a prova do art. 5? do 
diploma legal em referência. Seria, 
sem dúvida, tratamento discrimina
tório e, por isso mesmo, não autori
zado. Não cabe, ademais, interpre
tar uma lei, de forma a entender-se 
que essa mesma lei, aplicada às 
mesmas pessoas, por ela ampara
das, se possa fazê-lo segundo crité
rios diferentes. Seria ferir princípio 
fundamental que também há de 
orientar o exegeta na aplicação da 
lei, que é o princípio da isonomia. 

O Sr. Ministro Paulo Távora: 
Agradeço mais uma vez ao Sr. Mi
nistro Néri da Silveira. O Estado só 
encontra óbice para aplicar as leis 
de ordem pública, como as de orga
nização de seu serviço, se deparar 
com um direito. Mas, no caso, e com 
a devida vênia, só se reconheceria o 
direito adquirido, depois que o funcio
nário tivesse provado, pela lei vigen
te, a sua aptidão para exercer o car
go em"<que se encontrava desviado. 
Em verdade, o Sr. Ministro Néri da 
Silveira e os eminentes Colegas que 
adotam o entendimento da não apli~ 
cação do Decreto-Lei n? 625, estão 
dando por sua inconstitucionalidAà~. 
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o Sr. Ministro José Néri da Silvei
ra: Em todos os votos, tive o cuidado 
de fazer este destaqu~ que ainda ho
je fiz. Ente.ldo que o art. 5? do 
Decreto-Lei n? 625, quando exige pa
ra readaptações prova de suficiên
cia, não se aplica às hipóteses de 
readaptações de que tratam as Leis 
n?s 3.780/60 e 4.242/63. Não está ve
dado fazer-se readaptação no siste
ma atual. O Estatuto não o revogou. 
O instituto da readaptação não está 
revogado. A readaptação não se dá 
só em caso de desvio funcional, mas 
també'm em casos de inadaptação 
funcional. O funcionário fez concurso 
para certo cargo, ad exemplum,e es
tá inadaptado nesse cargo: ele pode 
pedir readaptação para outro. En
tão, para aplicar-se o instituto, que 
assim continua em vigor, não é 
possível prescindir da prova de sufi
ciência prevista no Decreto-Lei n? 
625. Por isso é que compatibilizo a 
norma do art. 5? do Decreto-Lei n? 
625 com o sistema vigente, apenas 
entendendo que essa regra, assim 
como pretende a União, não se apli
ca àquelas hipóteses de readapta
ções reguladas especialmente. As 
readaptaçôes das Leis 3.780/60 e 
4.242/63 são readaptações especiais, 
não são as readaptações comuns do 
Estatuto. São readaptações que se 
subordinam a um sistema legal, pró
prio, específico, definido nesses di
plomas legislativos. 

O Sr. Ministro Paulo Távora: Com 
a devida vênia do Sr. Ministro Néri 
da Silveira, o Decreto-Lei 625, de 
1969, foi editado, espécificamente, 
para resolver os problemas de rea
daptação da Lei 3.780. Como todos 
sabem, esses processos funcionais ti
veram curso lento e estiveram em 
certa época suspensos pela Reforma 
Administrativa de 1967, para prosse
guirem depois sob os novos critérios 
de verificação de capacidade. 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Por 
esse motivo, concluo que o Decreto
Lei 625 foi editado tardiamente. 

O Sr. Ministro Paulo Távora: Não 
entro no mérito da justiça do 
Decreto-Lei n? 625. Mas não se pode 
negar ao interesse pÚblico o direito 
de melhor aferir a capacidade dos 
executantes de funções do Estado. O 
Juiz só deixa de aplicar uma lei 
quando a tem por inconstitucional, 
ou reconhece a existência de direito 
adquirido que, em relação a seu titu
lar, afasta a incidência. Na hipótese, 
a readaptação autorizada nas Leis 
n? 3.780 e n? 4.242 teve sua regula
mentaçâo final no Decreto-Lei n? 
625. Cumpre aplicá-lo à míngua de lei 
anterior que assegurasse determina
do tipo de prova de aptidão. A aferi
ção de capacidade funcional deve, 
assim, reger-se pela norma de or
dem pública vigorante ao tempo da 
avaliação. 

Rejeito os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira: Sr. 
Presidente, o Decreto 625, de 1969, 
visou primordialmente a aceleração 
dos processos de adaptação então 
em andamento, estabelecendo um ti
po de prova de suficiência que vinha 
substituir o processo de apuração da 
capacidade do readaptando. A época 
da edição do Decreto-Lei, a autora já 
havia feito a prova de sua suficiên
cia, tendo em seu favor uma situa
ção jurídica constituída. 

Por isso, acompanho o voto do Sr. 
Ministro Néri da Silveira com os su
plementos, não menos brilhantes, do 
Sr. Ministro Décio Mirandaf data 
venia do Sr. Ministro Paulo Távora. 

VOTO VENCIDO (VOGAL) 

O Sr. Ministro José Dantas: Tam
bém rejeito, Sr. Presidente. Tenho 
entendido, em votos na turma, con
forme a argumentação que farei in
serir oportunamente, que a exigên
cia de prova de aptidão não nasceu 
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com o Decreto-Lei n? 625, desde que 
já prevista na Lei n? 3.'780. Assim ve
nho argumentando: 

«Quanto à apelação da Autora, 
insistente na afirmação de ser in
cabível a prova de habilitação tra
tada pelo Decreto-Lei 625/69, quero 
crer a sem razão do apelo. Com a 
devida vênia dos que assim enten
dem (tal como mostrado pelos pre
cedentes arrolados), na verdade a 
exigência da prova de habilitação, 
para efeito de readaptação, não 
inovou a matéria, visto que já a 
Lei 3.780/60 cuidava da exigência, 
ao estabelecer, pelo seu art. 44, V, 
a prova de aptidão e habilitação 
para o desempenho do novo cargo. 

Daí a correção da sentença, no 
fundamento de que o indigitado 
Decreto-Lei 625/69 apenas veio re
forçar o requisito legal, espeCifi
cando a forma da «comprovação 
de aptidão que a lei anterior 1 á exi
gia. Não há falar-se, portanto, em 
direito adquirido inalcançável pela 
lei nova». 
Por essas considerações, também 

rejeito os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite: Sr. Presidente, a lei antiga es
tabeleceu processo que devia ter 
continuidade até a configuração ou 
não do direito à readaptação. Esse 
processo, tal como delineado, não 
pOderia sofrer inovações que alte
rassem os seus pressupostos, mesmo 
que assim se fizesse por norma de 
ordem pública. 

Só agora, depois do Decreto-Lei n? 
625, de 1969, foi julgado o caso da 
embargante, não por culpa dela, 
mas por inércia da administração. 
Como o Tribunal aceitou o fato do 
desvio dentro dos critérios anterio
res a 1969, acho que não seria ad
missível recusá-lo agora. 
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Recebo os embargos, data venia, 
de acordo com os votos dos Srs. Mi
nistros Néri da Silveira e Décio Mi
randa. 

VOTO 

O Sr. Ministro WaShington Bolívar 
de Brito: Sr. Presidente, recebo os 
embargos da autora, em face dos 
doutos suplementos dos Srs. Minis
tros Decio Miranda e Néri da Silvei
ra, data venia, do Sr. Ministro Paulo 
Távora. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: Senhor Presidente, fui vencido 
quanto ao mérito, porque entendi 
que a readaptanda não preenchia os 
requisitos necessários à readapta
ção, mas me parece que o Decreto
Lei 625 encerra uma discriminação, 
um tratamento desigual para pes
soas que se encontram na mesma si
tuação jurídica. 

Recebo os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
VeUoso: Sr. Presidente, na conformi
dade de votos proferidOS na Turma e 
neste Egrégio Tribunal Pleno, rejei
to os embargos. 

EXTRATO DA ATA 

EAC 35.661 - RJ - ReI.: Sr. Min. 
Amarílio Benjamin. Rev.: Sr. Min. 
Armando Rollemberg. Embgtes.: Eu
nice ROdrigues Rainho e União Fe
deral. Embgdas.: As mesmas. 

Decisão: Prosseguindo-se no jUlga
mento, por maioria de votos, venci
dos os Srs. Ministros Revisor, Moa
cir Catunda, Otto Rocha, Paulo Tá
vora, José Dantas e Carlos Mário 
Velloso, que os rejeitaram, 
acolheram-se os embagos da autora. 
(Em 20.4.78 - T. Pleno). 
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Os Srs. Ministros Décio Miranda, 
José Néri da Silveira, Jarbas Nobre, 
Lauro Leitão, Carlos Madeira, Evan
dro Gueiros Leite, Washington 
Bolívar e Torreão Braz votaram de 
acordo c.om o Relator. Não partici-

pou do julgamento o Sr. Min. 
Maurício Márcio Ribeiro. Impedido 
o Sr. Min. Aldir G. Passarinho. Pre.: 
sidiu o julgamento o Sr. Min. 
Peçanha Martins. 

EMBARGOS NA APELAÇAO CIVEL N? 37.245 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Revisor: O Sr. Ministro Peçanha Martins 
~mbargante: União Federal 
Embargado: Carlos Rubem de Sant' anna 

EMENTA 

«Readaptação no cargo de Agente Fiscal do Im
posto de Renda - Sendo o tributo lançado por meio 
de declaração do contribuinte, revisão de tais decla
rações, além de tarefa típica de fiscalização, tem a 
mesma relevãncia de que se reveste o exercício de 
atividades de natureza externa. Hipótese em que a 
prova de suficiência prevista no Dec.-Lei 625/69, em
bora legítima sua exigência, deve ser dispensada 
porque demonstrada a habilitação do readaptahdo 
para o exercício do cargo, ao ser aprovado em con
curso público para Agente Fiscal de Tributos Fede
rais, a partir de cuja data a readptação deverá pro
duzir seus efeitos». 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plenária, por 
maioria, acolher em parte os embar
gos, na forma do relatório e notas ta
quigráficas precedentes que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 19 de abril de 1977 (data 
do julgamento). - Ministro Moacir 
C atunda , Presidente - Ministro 
Armando Rolemberg, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: No julgamento da Ape
lação Cível 37.245, o Sr. Ministro Dé
~io Miranda fez o relatório seguinte: 

«Carlos Rubem de Sant' Anna, 
antes escrevente datilógral0 nível 
7, atualmente Oficial de Adminis
tração, segundo se lê a fls. 29, lota
do na então Delegacia Regional de 
Imposto de Renda no Estado do 
Ceará, move ação ordinária à 
União Federal para constranger a 
Administração a readaptá-lo no 
cargo de Agente Fiscal do Imposto 
de Renda (hoje transformado no 
Agente Fiscal dos Tributos Fede
rais) . 
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Após detida exposição dos aspec
tos legais atinentes ao instituto da 
readaptação, refere que, embora 
amplamente provado o desvio, por 
prazo até excedente ao previsto em 
lei, foi-lhe contrário o pronuncia
mento de uma Comissão designada 
para opinar sobre todos os casos 
de readaptação em curso no aludi
do Ministério, sendo-lhe, afinal, in
deferido o pedido. 

Requisitado o processo adminis
trativo, e dele remetida cópia inte
gral para os autos, o Juiz Federal, 
Dr. Elmar Wilson de Aguiar Cam
pos, julgou procedente a ação (Ler 
fls. 335/343). 

Apelou a União Federal (ler fls. 
346/7) . 

Em parecer do Dr. Paulo Soll
berger, aprovado pelo Dr. 2? 
Subprocurador-Geral da Repúbli
ca, é sustentada a improcedência 
da ação, visto que as tarefas do au
tor eram de simples· apoio à Fisca
lização, sendo exercida por qual
quer funcionário lotado em reparti
ção encarregada do lançamento do 
imposto de renda, como decorrên
cia natural das atribuições regi
mentais dessas repartições (Fls. 
358/361). 

É o relatório.» 
Proferiu S. Exa, depois, voto as

sim formulado: (lê fls. 366/368). 
A esse pronunciamento se opôs o 

Sr. Ministro Jarbas Nobre que ado
tou, por inteiro, os fundamentos da 
sentença, na qual o MM. Juiz susten
tara: (lê flS. 369/372). 

Já o Sr. Ministro Paulo Távora as
sim se manifestou: (lê fls. 373). 

Houve então aditamentos aos votos 
nos quais os Srs. Ministros Decio Mi
randa e Jarbas Nobre se manifesta
ram contrariamente à exigência de 
prova de suficiência e o Sr. Ministro 
Paulo Távora condicionou a readap
tação ao cumprimento de tal requisi
to. 
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Publicado o acórdão, a União veio 
com embargos nos quais, com apoio 
no voto do Sr. Ministro Décio Miran
da, pediu a reforma da decisão para 
julgar-se a ação improcedente, por
que não demonstrada a ocorrência 
de desvio de função, e, se rejeitados 
nesta parte, a prevalência do voto do 
Sr. Ministro Paulo Távora que, iso
ladamente, condicionara areadapta
ção à realização de prova de sufi
ciência. 

Os embargos foram impugnados. 
É o relatório. 

RELATORIO 

(ADITAMEl\TTO) 

o Sr. Ministro Armando 
ROllemberg: Os autos já se encontra
vam em pauta quando o embargado, 
argumentando que um dos pontos do 
recurso da União dizia respeito à 
realização de prova de suficiência, 
prova que equivalia a concurso para 
Agente Fiscal de Tributos Federais 
do qual participara recentemente 
com êxito, pediu fossem solicitadas 
informações a respeito à Escola de 
Administração Fazendária. 

Esse requerimento foi submetido 
ao Tribunal que deliberou retirar o 
processo de pauta para realização de 
diligência, tendo sido recebido afinal 
o ofício seguinte do Sr. Diretor-Geral 
Substituto da Escola de Administra
ção Fazendária: 

«Em atenção a vosso ofício SA n? 
2.785, de 29 de outubro de 1976, te
nho a informar que o candidato 
Carlos Rubem de Santana, inscrito 
sob o n? 05-00.237-0, obteve classifi
cação na primeira etapa do con
curso para Agente Fiscal de Tribu
tos Federais, conseguindo 27,5 em 
Português; 30,0 em Economia; 14,5 
em Direito Civil; 20,5 em Direito 
Penal; 18,0 em Direito Comercial; 
23,5 em, Direito Administrativo: 
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43,0 em Direito Tributário; 19,0 em 
Contabilidade Geral; 13,5 em Con
tabilidade Industrial e 83,5 em Le
gislação Fazendária, perfazendo 
um total de 293,0 pontos. 

Esclareço, outrossim, que o refe
rido concurso é composto de duas 
etapas, para o que anexo Edital 
respectivo. 

Aproveito a oportunidade para 
apresentar a V. Exa. meus protes
tos de estima e consideração.» 
O ofício lido se fez acompanhar do 

edital . do concurso e, de tais docu
mentos, tomou conhecimento o Sr. 
Ministró Revisor que pediu dia para 
julgamento. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando 
Rollemberg (Relator): Em julga
mento levado a efeito na Turma, pro
feri voto que se ajusta à hipótese 
posta à nossa apreciação. 

Disse então: 
«Em seu parecer, a Subprocu

radoria-Geral da República escla
rece que, de acordo com as Espe
cificações de Classes aprovadas 
pela Portaria de 21.6.67, do 
Diretor-Geral do DASP, expedi
das para dar cumprimento ao 
art. 6? da Lei 3.780/60, competia 
aos Agentes Fiscais do Imposto 
de Renda da Classe inicial: 

«Velar pela completa execução 
das disposições legais e regula
mentares que dispõem sobre a 
cobrança e fiscalização do impos
to de renda, visitando, com fins 
de orientação e fiscalização do 
imposto de renda, as empresas 
comerciais e imdustriais, solici
tando, quando necessário, no de
sempenho de suas funções, o 
auxílio, das autoridades locais ou 
da força pública; dar início aos 
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competentes processos por moti
vo de falta ou inexatidão das de
clarações de rendimentos dos 
contribuintes submetidos à fisca
lização; apreender documentos e 
livros de contabilidade, nos casos 
de falsidade ou duplicata de es
crituração; dar plantão nas res
pectivas repartições nos dias pre
viamente determinados; revisar 
as declarações de rendimentos 
distribuídas, organizar, mensal
mente, o boletim de prOdução; 
exercer a inspeção do serviço de 
fiscalização do imposto de renda 
nas circunscrições compreendi
das na 5~ categoria; exercer ou
tras tarefas semelhantes». 

Da leitura do elenco de atribui
ções referidas no trecho transcri
to, verifica-se que aos Agentes 
Fiscais do Imposto de Renda ca
bia o exercício de atividades de 
natureza externa, isto é, visitas a 
contribuintes com fins de orienta
ção e fiscalização do imposto, 
dando início, quando fosse o caso, 
a processos por falta ou inexati
dão das declarações de rendi
mentos dos contribuintes fiscali
zados e apreensão de documentos 
e livros de contabilidade nos ca
sos de falsidade ou duplicidade 
de escrituração, e outras exerci
das na própria repartição, tais 
como dar plantão, revisar as de
clarações de rendimentos distri
buídas e organizar, mensalmente, 
o boletim de produção. 

Da amostragem constante do 
processo administrativo, 'anexo 
aos presentes autos, se constata 
que a apelada não exerceu as ati
vidades previstas para fora da 
repartição, mas desempenhou se
guidamente aquelas outras a se
rem desenvolvidas no seu inte
rior, isto é, a revisão das decla
rações de rendimentos, ora con
cluindo pela correção das mes
mas, ora apontando as deficiên-
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cias e propondo .a aplicação de 
multas com a conseqüente ins
tauração de processo administra
tivo. 

Tenho que os dois tipos de ati
vidades são igualmente inerentes 
ao cargo de Agente Fiscal e se 
revestem de igual relevância , 
desde que, tratando-se de fiscali
zaçâo de imposto de renda, cujo 
lançamento se faz principalmen
te por declaração, a revisão das 
declarações se reveste de inegá
vel relevância. 

Assim, tenho a sentença como 
correta, quando considerou com
provado o desvio funcional e o 
exercício de atividades, pela ape
lada, próprias do cargo no qual 
requereu readaptação. Considero 
porém, que, se o art. 44, V, da Lei 
3.780/60, já previa, para a rea
daptação, a prova de ap~idão do 
funcionário readaptando, é legíti
ma a exigência contida no 
Decreto-Lei 625/69, de comprova
ção de tal aptidão por via de rea
lização de uma prova prática ou 
escrita de suficiência, e, por isso, 
dou provimento parcial aos re
cursos de ofício e da União, para 
restringir a procedência da ação 
ao reconhecimento do direito da 
autora a ser submetida a tal pro
va pela Administração, no prazo 
de 60 dias, a partir da data em 
que a presente decisão se tornar 
executável.» 

Pelas razões expostas rejeito os 
embargos, quando pretendem a pre
valência do voto do Sr. Ministro De
cio Miranda que julgava a ação im
procedente ao fundamento de não se 
achar comprovado o desvio de fun
ção. 

Deixo de recebê-los, também, na 
parte em que colimam a prevalência 
do voto do Sr. Ministro Paulo Távo
ra, para o efeito de subordinar a 
concessão de readaptação à verifica-

ção de capacidade do autor por via 
de realização de prova de suficiên
cia, porque, embora, como se viu do 
voto que acabo de ler, entenda legíti
ma tal exigência, tenho-a como já 
cumprida no caso concreto, pois o 
embargado, de acordo com as infor
mações prestadas pelo Diretor-Geral 
da Escola de Administração Fazen
dária foi classificado em processo 
seletivo referente a concurso para 
Agente Fiscal de Tributos Federais, 
após submeter-se a provas de Portu
guês, Economia, Direito Civil, Direi
to Penal, Direito Comercial, Direito 
Administrativo, Direito Tributário, 
Contabilidade Geral, Contabilidade 
Industrial e Legislação Fazendária. 

Para o efeito de comprovação de 
hal~ilitação em processo de readap
tação não há, ao que entendo, neces
sidade de realização da segunda eta
pa de concurso, freqüência do curso 
de formação. 

Recebo em parte os embargos, po
rém, para estabelecer que a readap
tação produzirá efeitos a partir da 
data em que o embargado prestou o 
concurso para Agente Fiscal de Tri
butos Federais. 

VOTO VENCIDO EM PARTE 

O Sr. Ministro Peçanha Martins 
(Revisor): A 2~ Turma, por maioria, 
deu pela procedência da ação e de
terminou a redaptação do Autor e 
ora Embargado como Agente Fiscal, 
contra o voto do Ministro Décio Mi
randa que julgou a ação improceden
te. Um dos votos vencedores - o do 
Ministro Távora - condicionou a 
readaptação à prova de suficiência. 
Vieram, então, os presentes embar
gos da União, visando a prevalência: 

«a) do voto do Senhor Ministro 
Décio, que deu pela improcedência 
da ação»; 

«b) do voto do Senhor Ministro 
Paulo Távora, na parte em que 
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condicionou a readaptação do au
tor à aprovação em prova de sufi
ciência». 
Efetivamente não basta, para a 

readaptação, a simples lotação no 
órgão administrativo, geralmente 
constituída por funcionários de vá
rias categorias. O que autoriza o seu 
reconhecimento é o afastamento das 
funções típicas do cargo e o 
exercício das atividades do pretendi
do. Parece-me, pelo que li dos autos, 
que o ora embargado esteve afasta
do de suas funções e exerceu, de fa
to, algumas tarefas do Cargo de 
Agente Fiscal do Imposto de Renda. 
A certidão de fls. 392, por exemplo, 
prova que o Autor aplicou multas a 
contribuintes infratores da legisla
ção e recebeu cota parte em inúme
ros processos e foi submetido ao cri
vo da Comissão de Classificação de 
Cargos do Ministério da Fazenda 
que informou: 

«Pelo exame da documentação e 
dos elementos constantes do pro
cesso, conclui-se que o pedido de 
readaptação atende às exigências 
do Decreto n? 60.856, de 15.6.67 e 
Decreto-Lei 625 de 11.6.69, uma vez 
que as tarefas correspondem às do 
cargo de Agente Fiscal do 'Imposto 
de Renda» (fls. 256v.). 

Depois disto o processo foi arqui
vado em virtude do parecer de dois 
Agentes Fiscais, um parecer unifor
me constante em todos do mesmo ti
po e concluindo sempre: "as tarefas 
documentadas na amostragem não 
são privativas de Agente Fiscal do 
Imposto de Renda» ... 

Tenho que o Processo Administra
tivo, na situação em que chegou, isto 
é, com proposta favorável da Comis
são de Classificação de Cargos, não 
podia ser submetido à opinião de 
dois fiscais e arquivado, em seguida. 
O art. 5? do Decreto-Lei 625, de 1969, 
já em vigor ao tempo do parecer da 
Comissão, deixou estabelecido: 

«A readaptação dependerá de 
uma prévia realização de uma pro
va prática ou escrita de suficiên
cia, na forma deste Decreto-Lei, a 
ser realizada após o exame de to
dos os processos que deverá estar 
concluído até 30 de setembro de 
1969, a qual concorrerão exclusiva
mente os readaptados que satisfi
zerem as demais condições especi
ficadas em lei.» 
Por estes motivos, Sr. Presidente, 

recebo os embargos em parte, isto é, 
apenas para determinar que o em
bargado, cujo pedido de readaptação 
contou com o beneplácito da Comis
são de Classificação do seu Ministé
rio, se submeta ao exame de sufi
ciência determinado pelo Decreto-Lei 
625, de junho de 1969. 

É verdade que, retirado este Plu
cesso de pauta por indicação do rela
tor, veio para os autos, em resposta 
ao ofício de fls. 404, a prova de que o 
Embargado se submeteu a concurso 
para Agente de Tributos Federais e 
foi classificado na sua primeira eta
pa, informação que não altera o meu 
entendimento, desde que a competi
ção se realize em duas etapas. A se
gunda, que compreende o Curso de 
Formação e o certificado de sua 
aprovação, não foi realizada pelo 
Embargado. 

VOTO VENCIDO EM PARTE 

o Sr. Ministro Décio Miranda: Sr. 
Presidente, recebo os embargos par
cialmente, nos termos do voto do Re
lator, e amplamente, nos termos do 
voto por mim proferido na Turma; 
rejeito-os na parte relativa à e1ügên
cia de exame de suficiência. 

VOTO VENCIDO EM PARTE 

o Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Sr. Presidente. No que con
cerne ao desvio funcional, por enten
der, na conformidade de meus pro-
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nunciamentos anteriores, que a pro
va de fiscalização interna na Repar
tição, relativa: aos atos concernentes 
à fiscalização do Imposto de Renda, 
é suficiente, a ter-se como ocorrido o 
desvio funcional, no particular, 
acompanho o ilustre Ministro Rela
tor e a Turma, recusando, assim, os 
embargos da União, fundados no vo
to do eminente Ministro Decio Mi
randa, para quem a prova de 
exercício de fiscalização externa é a 
que efetivamente convém na 'espé
cie, a afirmar o desvio funcional. 

Dispenso a prova de suficiência, 
entretanto, nos termos de meus vo
tos anteriores, por entendê-la in
cabível, relativamente às readapta
ções de que cuidam as Leis 
3.780/1960 e 4.242/1963. Trata-se, a 
meu ver, de exigência inserida em 
lei posterior àquela que definiu os 
requisitos para a readaptação, com 
base em cuja legislação se deferi
ram os pedidos de outros colegas do 
autor. 

No caso concreto, não empresto, é 
certo, maior relevo à circunstãncia 
de ter sido o autor aprovado na pri
meira parte do concurso a que se 
submeteu. Se houvesse de admitir a 
incidência do art. 5?, do Decreto-Lei 
n? 625, fá-lo-ia, por inteiro. Se se 
tratasse de um pressuposto de lei a 
prova de suficiência, não haveria co
mo dispensá-la no caso, especial
mente, porque o concurso não está 
ainda concluído. 

De qualquer sorte, pelo primeiro 
fundamento - porque entendo que o 
art. 5? do Decreto-Lei n? 625 não inci
de na espécie - também não acolho 
os embargos da União. 

Recebo-os, todavia, em parte, ape
nas, no que concerne aos efeitos da 
readaptação, que asseguro, desde lo
go. Segundo votos que tenho proferi
ao, tanto na Turma, quanto no Pleno, 
os efeitos devem ser contados à par-

tir da citação inicial e não do despa
cho indeferitório da readaptação na 
instância administrativa. 

Recebo, pois, em parte, os embar
gos, apenas, para que os efeitos da 
readaptação se dêem desde a cita
ção inicial. 

VOTO VENCIDO EM PARTE 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Sr. 
Presidente, fico com o Relator, em 
parte, pois dou efeitos patrimoniais 
a partir da citação. 

Nesta parte, retifico o voto proferi
do na Turma. 

Em conseqüência, recebo os em
bargos, parcialmente. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães: Sr. Presidente, recebo 
os embargos da União, pelos funda
mentos do voto vencido do eminente 
Ministro Decio Miranda, proferido 
na Turma, quanto ao desvio de fun
ção, para julgar a ação improceden
te. 

Se vencido, receberei os embargos 
também no tocante ao exame de su
ficiência, de acordo com o voto ora 
proferido pelo ilustre Ministro Peça
nha Martins. 

VOTO VENCIDO EM PARTE 

O Sr. Ministro Aldir G. 
Passarinho: Recebo os embargos no 
tocante à questão de prova de sufi
ciência que entendo seja necessária, 
uma vez que o processo seletivo 
através do concurso ainda não foi 
realizado. 

Quanto ao desvio, rejeito os em
bargos, porquanto, no caso, parece
me que a prova foi suficientemente 
produzida para demonstrá-lo. 

Pelo que pude ouvir, a relação das 
atribuições que foram cometidas ao 
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postulante foram muito amplas, 
abrangendo aquelas que seriam real
mente pertinentes ao atual cargo de 
Agente Fiscal de Tributos Federais, 
antigo cargo de Agente Fiscal de Im
posto de Renda. 

Mencionou o ilustre advogado, da 
Tribunal, que o Decreto n? 49.593 tor
nava o exercício da função que foi 
exercida pelo postulante privativo 
dos Agentes Fiscais de Imposto de 
Renda. Parece-me que não era bem 
o caso de torná-la privativa. Há 
mais uma correlação das atribuições 
inerentes a essa seção com as do 
cargo. De qualquer maneira, é mais 
um elemento que vem se ajustar às 
demais provas produzidas e esta, de 
indiscutível relevância. Assim sendo, 
entendo que deva prevalecer a exi
gência da prova de suficiência, 
encontrando-se, por outro lado, com
provado o desvio. 

Quanto aos efeitos da readaptação, 
creio que devem ser a partir da cita
ção. 

É meu voto. 

VOTO VENCIDO EM PARTE 

O Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina: 
Senhor Presidente. Recebo, em par
te, os embargos, em relação à data 
de início dos efeitos da readaptação, 
nos termos do voto do Senhor Minis
tro Relator. 

RETIFICAÇÃO DE VOTO 

O Sr. Ministro Decio Miranda: Pe
ço vênia para retificar o voto por 
mim proferido na primeira parte, na 
presunção de que naquele sentido 
fosse a solução do eminente Relator, 
quanto aos efeitos da readaptação. 
Substituo aquela minha declaração 
pela seguinte: recebo em parte os 
embargos relativamente aos efeitos 
da readaptação que venham a ser con
cedidos, os quais, no meu sentir e de 

acordo com votos meus anteriores, 
devem correr da citação inicial. Por 
outro lado, recebo totalmente os em
bargos para que prevaleça o voto de 
improcedência da ação que proferi 
na Turma. Rejeito os embargos no 
tocante ao fundamento da exigência 
da prova de suficiência. 

RETIFICAÇÃO DE VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. 
Passarinho: Sr. Presidente, obtive 
uma informação do Sr. Ministro Ar
mando Rollemberg, de que a primei
ra fase do concurso corresponde às 
provas seletivas. A segunda é uma 
prova de curso de estágio. Então, es
sa prova seletiva, na verdade, aten
de à exigência da prova de suficiên
cia. 

Assim sendo, acompanho o voto do 
Sr. Ministro Armando Rollemberg. 

EXTRATO DA ATA 

EAC n? 37.245 - RJ - Rel.: Sr. 
Min. Armando Rollemberg. Rev.: Sr. 
Min. Peçanha Martins. Embgte.: 
União Federal. Embgdo.: Carlos Ru
bem de Sant' Anna. 

Decisão: Por maioria de votos, 
vencido in totum o Sr. Ministro Jor
ge Lafayette Guimaraês e em parte, 
os Srs. Ministros Revisor, Décio Mi
randa, José Néri da Silveira, Jarbas 
Nobre, Aldir G. Passarinho, José 
Dantas e Oscar Corrêa Pina, 
acolheram-se, em parte, os embar
gos, nos termos do voto médio do Sr. 
Ministro-Relator. Impedido o Sr. Mi
nistro Márcio Ribeiro. Usaram da 
palavra os Drs. George Alvaro Ozó
rio de Almeida e Gildo Corrêa Fer
raz, Subprocurador-Geral da Repú
blica. (Em 19.4.77 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Paulo Távora e 
Carlos MáriO VellosÜl votaram in 
tÜltum eom OI Relator. Presidiu o jUl
gamento o Exmo. Sr. Ministro 
Moacir Catunda. 
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EMBARGOS DE DECLARAÇAO NA APELAÇAO C!VEL N? 37.245 - GB 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Embargante: Carlos Rubem de Sant'Anna 
Embargado: O V. Acórdão de fls. 428 

EMENTA 

«Embargos de declaração. Seu recebimento pa
ra tornar expresso a partir de quando são devidas 
diferenças de vencimentos a funcionário ao qual se 
reconheceu direito a readaptação». 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade, acolher os embargos, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de novembro de 1977 

(data do julgamento). - Ministro 
Amarílio Benjamin, Presidente -
Ministro Armando Rollemberg, Re
lator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: No julgamento dos em
bargos infringentes opostos à deci
são da Egrégia Segunda Turma na 
Apelação Cível n? 37.245, proferi voto 
no qual tive como provado o desvio 
funcional do embargado Carlos Ru
bem de Sant' Ana que pleiteava rea
daptação como Agente Fiscal de Tri
butos Federais e, considerando que, 
conforme informação prestada pela 
Escola de Administração Fazendá
ria, prestara concurso para Agente 
Fiscal de Tributos Federais, e fora 
aprovado nas provas de conhecimen
tos, julguei dispensável, no caso con
creto, o exame de suficiência, e fixei 
que a readaptação produziria efeitos 

a partir da data da prestação do con
curso referido. 

Esse voto predominou, como mé
dio, sendo o resultado do jUlgamento 
assim consignado: 

«Por maioria de votos, vencido 
in totum o Sr. Ministro Jorge Lafa
yette Guimarães e em parte, os 
Srs. Ministros Revisor, Decio Mi
randa, José Néri da Silveira, Jar
bas Nobre, Aldir G. Passarinho, 
José Dantas e Oscar Corrêa Pina, 
acolheram-se, em parte, os embar
gos, nos termos do voto médio do 
Sr. Ministro Relator. Impedido o 
Sr. Ministro Márcio Ribeiro. Usa
ram da palavra os Drs. George Al
varo Ozório de Almeida e Gildo 
Corrêa Ferraz, Subprocurador
Geral da República (Em 19.4.77 -
T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Paulo Távora e 
Carlos Mário Velloso votaram in 
totum com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
Moacir Catunda.» 
Publicado o acórdão, o interessado 

opôs embargos de declaração onde 
pediu: 

((Assim, para que o Autor - que 
j á perdeu o direito às diferenças de 
vencimentos desde a citação inicial 
- não se veja mais prejudicado 
ainda, requer, se digne V. Exa. co
locar os presentes Embargos em 
mesa, para julgamento, ficando es
clarecido o direito à percepção de 
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diferenças de prestações vencidas 
a partir da data de aprovação das 
provas escritas mencionadas, con
firmadas pela própria ESAF em 
resposta a Ofício deste E. Tribu
nal, diferenças essas considerando 
a série de Calsse a que pertence o 
Autor e aquela em que acaba de 
ser aprovado cuja denominação 
atual é de Fiscal de Tributos Fede
rais.» 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando 
Rollemberg (Relator): Como deixei 
claro no relatório, ao proferir o voto 
que predominou no julgamento, por
que médio, concedi a readaptação a 
partir da prestação do concurso, isto 
é, da aprovação, pois, só então, se 
completou. 

Embora esteja implícito que a par
tir de então o embargante tem direi
to ao ·recebimento das diferenças en
tre o cargo que exercia e aquele em 
que foi reconhecido assistir-lhe direi
to à redaptação, recebo os embargos 
para, esclarecendo a decisão, tornar 

expresso que ao embargante deve
rão ser pagas as diferenças referi
das a partir da data de sua aprova
ção na prova de concurso realizado 
pela ESAF, para Agente Fiscal de 
Tributos Federais, em 1976, à qual se 
refere o ofício de fls. 406. 

EXTRATO DA ATA 

EDAC. 37.245 - RJ - ReI.: Sr. 
Min. Armando Rollemberg. Embg
te.: Carlos Rubem de Sant' Ana. 
Embgdo: O Venerando Acórdão de 
fls. 428. 

Decisão: Por unanimidade, 
acolheram-se os embargos. Não par
ticiparam do julgamento os Srs. Mi
nistros José Néri da Silveira e Jar
bas Nobre. Afirmou-se impedido o 
Sr. Min. Márcio Ribeiro. (Em 
24-11-77 - T. Pleno). 

os Srs. Ministros Jorge Lafayette 
Guimarães, Paulo Távora, Aldir G. 
Passarinho, Oscar C. Pina, José 
Dantas e Carlos Mário Velloso vota
ram de acordo com o Relator. Presi
diu o julgamento o Sr. Min. Amarílio 
Benjamin. 

EMBARGOS NA APELAÇAO CtVEL N? 41.649 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Revisor: Sr. Ministro Lauro Leitão (Relator Designado). 
Embargante: Maria Ivone de Vasconcelos Furtado 
Embargada: União Federal 

EMENTA 

Embargos Infringentes. 
Readaptação de funcionário. Desvio de função. 

Pedido, a respeito, formulado à Administração, em 
1965, através do Processo 261.560/65, não decidido. 
Comprovação, de modo amplo, de todas as condições 
exigidas pelos artigos 43 e 44 da Lei n? 3.780/60, com 
o artigo 64 da Lei n? 4.242, de 1963, bem como do De
creto n? 60.856, de 1967. Inaplicabilidade, à hipótese 
dos autos, do Decreto-Lei n? 625, de 11-6-69, por isso 
que, ao tempo do desvio de função, não era exigida a 
prova de suficiência. Embargos acolhidos . 

. -. 
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Ac6RDAO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as aCIma 
indicadas: 

Decide o Tribunal Pleno, por maio
ria, acolher os embargos, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
precedentes que ficam fazendo p'arte 
int~grante do presente julgado .. 

Custas ex lege. 

Brasília, 23 de novembro de 1978. 
(Data do julgamento) - Ministro 
José Néri da Silveira, Presidente -
Ministro Lauro Leitão, Relator De
signado. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Dantas: Com 
vistas à readaptação de Maria Ivone 
de Vasconcelos Furtado no cargo de 
Agente Fiscal de Tributos Federais, 
a respectiva ação foi julgada impro
cedente, por sentença do Juiz Guei
ros Leite, hoje Ministro deste Tribu
nal. A apelação foi provida pela 
Egrégia Segunda Turma, por unani
midade, em relação à readaptação, 
mas, por maioria: sobre exigir-se a 
prestação de prova de suficiência, 
conforme o voto do Ministro Paulo 
Távora, revisor, acompanhado pelo 
Ministro Amarílio Benjamin, venci
do o relator, Ministro Jarbas Nobre 
(fls. 451/461). 

Daí, os embargos da Autora, postos 
em negar acerto ao acórdão, quer 
porque tal exigência não fora pre
questionada na contestação, quer 
porque reiterada a jurisprudência 
em sentido contrário (fls. 463). 

Devidamente impugnados os em
bargos (fls. 493), fiz juntar por linha 
o pedido de preferência formulado 
pela embargante, com indicação do 
último pronunciamento do Tribunal 
Pleno sobre a matéria - EAC 35.661, 
Sessão de 6.4.78. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas 
(Relator): Senhor Presidente, em te
ma da prova de suficiência nas rea
daptações pendentes no advento do 
Dec.-Lei 625/69, na verdade, lavrou 
divergência entre os membros do 
Tribunal, como verificada no 
acórdão ora embargado. 

Em diversas ocasiões, conforme a 
composição momentânea do Tribu
nal Pleno, prevaleceu uma ou outra 
das orientações confrontadas, o que 
retratava a força numérica dos vo
tos em testilha. 

Ultimamente, porém, na assenta~ 
da de 6 de abril deste ano, por ex
pressiva maioria, a nova composição 
plenária pendeu para pacificar a 
controvérsia, segundo a soma de vo
tos a favor de dispensar-se a exigên
cia da discutida prova de suficiên
cia, entendendo-se inaplicável o art. 
5? do Dec.-Lei 625/69, ao se tratar de 
readaptação com base nas Leis 
3.780/60 e 4.242/63 (EAC 35.661, Rela
tor Min. Amarílio Benjamin, jUlga
mento no qual fui vencido juntamen
to com os Srs. Ministros Armando 
ROllemberg, Moacir Catunda, OÜo 
Rocha, Carlos Mário e Paulo Távora 
- impedido o Sr. Ministro Aldir Pas
sarinho, prolator da sentença então 
em causa, e ausente o Sr. Ministro 
Márcio Ribeiro) . Portanto, ainda 
que se considerasse, na paCificação 
da controvérsia, conhecido entendi
mento do Sr. Ministro Aldir Passari
nho, somado aos votos vencidos, a 
diferença na votação não se altera
ria porque, também conhecida seria 
a adesão do Sr. Ministro Márcio Ri
beiro à orientação predominante na
quela ocasião. 

Havia eu preparado estas notas, 
em apreciação àquela expressiva 
maioria posta em dispensar a prova 
de suficiência, no propÓSito de res
salvar o meu ponto de vista pessoal, 
em amor à estabilidade da jurispru
dência do Tribunal, quando agora 
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me advirto da sensível alteração da 
composição deste Eg. Plenário. É 
que não conhecemos o pensamento 
dos Srs. Ministros Justino Ribeiro, 
Wilson Gonçalves e José Cãndido so
bre . a matéria, e cujos pronuncia
mentos poderão dar orientação di
versa à hipótese. 

Daí,· porque reproduzo meu voto, 
evidentemente contrário ao recebi
mento dos embargos. 

Assim tenho votado sobre a maté
ria, na Turma: 

«Quanto à apelacão da Autora, 
insistente na afirmação de ser in
cabível a prova de habilitação tra
tada pelo Dec.-Lei 625/69, quero 
crer a sem-razão do apelo. Com a 
devida vênia dos que assim enten
dem (tal como mostrado pelos pre
cedentes arrolados), na verdade a 
exigência da prova de habilitação, 
para efeito de readaptação, não 
inovou a matéria, visto que já a 
Lei 3.780/60 cuidava da exigência, 
ao estabelecer, pelo seu art. 44, V, 
a prova de aptidão e habilitação 
para o desempenho do novo cargo. 

Daí a correção da sentença, no 
fundamento de que o indigitado 
Dec.-Lei 625/69 apenas veio refor
çar o requisito legal, especificando 
a forma da comprovação de apti
dão que a lei anterior já exigia. 

Não há falar-se, portanto, em di
reito adquirido inalcancável pela 
lei nova.» 
Rejeito, pois os embargos. 

VOTO REVISOR 
O Sr. Ministro Lauro Leitão: Os 

embargos visam a modificação do 
acórdão na parte em que condicio
nou a readaptação da embargante à 
aprovação na prova de suficiência 
prevista no art. 5? do Dec.-Lei 625, 
de 1969. 

Data venia, recebo os embargos, 
assim acolhendo o voto vencido do 
Sr. Ministro Jarbas Nobre. 

Perfilho tal entendimento, por isso 
que a ora embargante, consoante 
está provado nos autos, esteve des
viada de sua função de Escrevente
Datilógrafa, por absoluta necessida
de do serviço, a partir de 1958, para 
exercer, como de fato exerceu e com 
muita eficiência, a de Agente Fiscal 
do Imposto de Renda. 

Em 1965 requereu à autoridade ad
ministrativa sua readaptação (Pro
cesso 261.560/65), cujo processo, po
rém, não Chegou a ser despachado. 

Destarte, a ora embargante adqUi
riu o direito de ser readaptada, inde
pendente de prova de habilitação, 
mesmo porque esta exigência foi es
tabelecida posteriormente, isto é, no 
mencionado Decreto-Lei 625/69, em 
seu artigo 5? 

Em face do exposto, acolhendo o 
voto vencido, recebo os embargos. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
VeUoso: Senhor Presidente, em voto 
que proferi neste Egrégio Plenário, 
por exemplo, nos EAC 37.245, susten
tei o entendimento no sentido de que 
seria imprescindível a prova de sufi
ciência do Decreto-Lei n? 625, de 
1969. Todavia, este Egrégio Tribunal 
Pleno, recentemente, conforme lem
bra o eminente Ministro-Relator, de
cidiu que a citada prova é inexigível, 
pelO menos no que tange aos proce
dimentos administrativos iniciados 
antes da vigência do Decreto-Lei n? 
625, como ocorre, na espécie. 

É conferir o decidido nos EAC n? 
35.661, Relator o Sr. Ministro 
Amarílio Benjamim. 

N a oportunidade do julgamento, 
impressionou-me a argumentação 
desenvolvida pelo Sr. Ministro Décio 
Miranda, ao votar pela dispensa da 
prova de suficiência: Dita argu:rp.en
tação se resumiria mais ou menos 
no seguinte: não seria possível reali-
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zar, hüje, a prüva de suficiência nüs 
müldes cümü deveria ser realizada, 
na épüca própri<;l. Pür üutrü ladü dis
se S. Exa., que OiS mais afürtunadüs, 
aqueles que cünseguiram que OiS seus 
prücessüs administrativüs tivessem 
andamentü regular, nem chegaram 
a prestar a dita prüva. 

Meditei muitü a respeitü dOIs escla
recimentüs trazidüs pelü Sr. Ministrü 
Déciü Miranda, que hüje engrandece 
OI Supremü Tribunal Federal, cümü 
um dOIs seus membrüs. 

Nãü desejü, data venia, cüntribuir 
cüm OI meu "6tü para um tratamentü 
desigual entre «OIS mais afürtunadüs, 
aqueles que dispunham de fácil aces
SOl aüs órgãüs classificadüres», e que 
«übtiveram mais cedü as suas rea
daptações sem a prüva de suficiên
cia, que hüje se exige dOIs menüs feli
zes, cujüs prücessüs ficaram esque
cidüs. Sãü estes duplamente penali
zadüs: pela demüra e pelü acréscimü 
de requisitü nüvü, nãü cünstante da 
lei que criüu OI direitü». 

Destarte, presente OI decididü pür 
este Egrégiü Tribunal Plenü, nüs 
EAC n? 35.661, dispensü a prüva de 
suficiência e, cüm a vênia devida aü 
eminente Ministrü-Relatür, rejeitü OIS 
embargüs. 

VOTO VENCIDO 
O Sr. Ministrü Aldir G. 

Passarinhü: Sr. Presidente. Tenhü 
vütadü nü sentidü de que é cabível a 
exigência fürmulada nü art. 5? dOi 
Decretü-Lei n? 625. 

Na verdade, OI art. 44 da Lei n? 
3.780, de 1960, estabelece entre OIS re
quisitüs para a readaptacãü, nãü só 
OI desviü de funçãü, mas igualmente 
OI de aptidãü. Se se cünfundissem OIS 
düis, evidentemente nãü se enqua
drariam eles em düis incisüs diver
SOIS. 

De fatü, há duas exigências especi
ficadas na Lei n? 3.780 de 1960, em 
relaçãü àqueles servidüres que se 
readaptavam mesmü anteriürmente 
aü Decretü-Lei n? 625. Era verificadü 

OI prücessü também süb OI critériü da 
aptidãü, em atendimentü aü dispüstü 
nü incisü dOi aludidü art. 44, inc. V, 
da lei referida. 

A partir dOi Decretü-Lei n? 625, 
passüu OI requisitü de aptidãü a ser 
verificadü através de uma prüva de 
suficiência, que, aliás, é de relativa 
simplicidade. Tal prüva serve para 
que se veja se OI candidatü püssui cü
nhecimentü que lhe permita desem
penhar as atribuições próprias dOi 
cargü nü qual pretende se readaptar. 

De fürma que a exigência é apenas 
quantü à fürma de verificaçãü da
quela pré-existente, já cünstante dOi 
incisü V, dOi art. 44, da Lei n? 
3.780/60. 

Rejeitü OIS embargüs. 
É OI meu vütü. 

EXTRATO DA ATA 

EAC 41.649 - RJ. ReI.: Sr. Minis
trü Jüsé Dantas. Rev.: Sr. Ministrü 
Laurü Leitãü. Embte.: Maria Ivüne 
de Vascünellüs Furtadü. Embda.: 
Uniãü FederaL 

Decisãü: Pür maiüria de vütüs, 
vencidüs OIS Srs. Ministrüs-Relatür, 
paulü Távüra e Aldir Guimarães 
Passarinhü, OI Tribunal aCülheu OIS 
embargüs. Lavrará OI acórdãü OI Sr. 
Ministrü-Revisür. Usaram da pala
vra OIS Drs. Jüsé Guedes Rüdrigues 
e G i I d OI C d'r r ê a F e r r a z , 
Subprücuradür-Geral da República. 
(Em 23-11-78 - T. Plenü). 

Os Srs. Ministrüs Carlüs Madeira, 
Washingtün Bülivar, Türreãü Braz, 
Carlüs Máriü VeHüsü, Justinü Ribei
rOi, Wilsün Günçalves, Jüsé Cândidü, 
Müacir Catunda e Jarbas Nobre VOl
taram de acürdü cüm OI Sr. Ministro 
Revisür. Impedidüs OIS Srs. Ministrüs 
Márcio Ribeiro (RI. art. 3?) e Evan
drü Gueirüs Leite. Não participaram 
do julgamento os Srs. MinistrüS OUü 
Rücha e Amarmo Benjamin. Presi
diu OI julgamento OI Sr. Ministro José 
Néri da Silveira, Vice-Presidente. 
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SüMULAN? 12 

A regra do § I? do artigo 15, da Lei n? 4.862, de 1965, somente se refere a 
decisões proferidas na instância administrativa. 

Referência: 
- Lei n? 4.357/64, art. 7?, § 2? 
- Lei n? 4.862/65, art. 15, § I? 
- RR 1.548-SP (TP 29-6-76 - DJ 16-12-76) 
- AMS 70.555-SP (2~ T 13-11-74 - DJ 13-5-75) 
- AMS 72.601-GB (2~ T 17-8-73 - DJ 15-11-73) 
- AMS 73.188-SP (3? T 24-6-74 - DJ 13-5-75) 
- AMS 76.480-SP (2? T 21-5-76 - DJ 17-8-76) 
- AMS 78.874-SP (2? T 6-5-77 - DJ 10-8-77) 
- AMS 83.737-SP (3~ T 23-8-78 - DJ 2-3-79) 

Pleno, em 29-11-1979. 
DJ 7-12-79, pág. 9.270 

RECURSO DE REVISTA N? 1.548 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
Revisor: O Sr. Ministro Oscar Correa Pina 
Recorrentes: João Maximiano Coutinho Arede Soveral e outros 
Recorrida: União Federal 

EMENTA 

Tributário. Débito Fiscal. 
Imposto de Renda. 
Divergência. Embora verse o recurso sobre cor

reção monetária e juros, apenas se conhece da revis
ta no tocante àquele primeiro item, porquanto em 
relação ao outro não houve divergência entre o ares
to impugnado e os trazidos a confronto. 

Correção monetária. 
Incide a correção monetária sobre o período em 

que o contribuinte deixou de pagar o débito fiscal 
por encontrar-se ao abrigo de decisão judicial de 1~ 
instância, afinal reformada pela instância superior, 
eis que a regra do § I? do art. 15, da Lei 4.867/65, diz 
respeito exclusivamente a decisões administrativas. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas. 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, prelimi
narmente, por maioria, rejeitar a 
matéria de não conhecimento do re
curso, por falta de instrução adequa-
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da, com ressalva do ponto de vista 
do Sr. Ministro Jarbas, Nobre, e, no 
mérito, conhecer em parte, indefe
-rindo a revista, unanimemente, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de junho de 1976 (data 

do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente - Ministro 
Aldir G. Passarinho, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Henoch Reis: Trata
se de Recurso de Revista, interposto 
por João Maximiano Coutinho Arede 
Soveral e outros, do acórdão proferi
do pela Egrégia Primeira Turma, no 
Agravo em Mandado de Segurança 
n? 69.699, cuja Ementa é a seguinte: 

«Dívida fiscal. Correção monetá
ria. Aplica-se inclusive aos débitos 
cuja cobrança seja suspensa por 
medida administrativa ou judicial, 
salvo se o contribuinte tiver depo
sitado em moeda a importãncia 
questionada. Recursos providos pa
ra cassar a segurança.» 
O aresto apontado como divergen

te, da Egrégia Segunda Turma, está 
assim ementado: 

«Correção Monetária e Fiança. 
Só vige da intimação para o paga
mento do tributo a que o contri
buinte fora convencido. A fiança, 
porém, só se desprende e se deso
briga, quando decidida a contro
vércia.» 

Constam dos autos as Certidões de 
ambos os acórdãos, e o processo obe
deceu às formalidades legais. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República manifestou-se pelo não co
nhecimento da Revista, e, no mérito, 
pelo não provimento. 

Ê o Relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
;Relator): O ora recorrente havia 
impetrado mandado de segurança 
para não pagar imposto de renda so
bre parcela deduzida de seus rendi
mentos, a título de despesa de repre
sentação e respectiva multa. Embo
ra tenha tido êxito em primeira ins
tância, foi a segurança cassada por 
este Tribunal. Em conseqüência, a 
Fazenda Nacional veio a exigir-lhe o 
pagamento do ônus tributário, mas 
já então com acréscimo de juros de 
mora e correção monetária, com 
majoração de mais de 80% sobre o 
débito original. 

Inconformado, ingressou o ora re
corrente com novo mandado de se
gurança, por entender que o art. 16 
da Lei 4.862/65, que fixa o limite pa
ra os juros em 30% não foi revogado 
pela Lei n?- 5.421/68. E, por outro la
do, que o § I? do art. 15 da mesma 
lei exclui da incidência da correção 
monetária o períodO anterior à data 
em que tiver sido notificado o contri
buinte da última decisão, em face do 
que não lhe pOderia ser cobrada a 
correção no período compreendido 
entre a data da liminar que lhe fora 
concedida, e a data da intimação pa
ra o recolhimento, (agosto de 1971), 
em virtude da reforma da sentença 
de 1~ instância - naquele primeiro 
mandado de segurança - pelo Tri
bunal. O novo pedido foi acolhido em 
1~ instância, mas a decisão veio a 
ser reformada por acórdão da 1~ 
Turma desta Corte. Ê contra essa 
decisão que usa o postulante o recur
so de revista, por haver outro acór
dão, da 3~ Turma em sentido diver
so, tendo sido as ementas de ambos 
lidas no relatório. 

Preliminarmente: As cópias xerox 
do voto e acórdão do aresto apresen
tado como divergente, da Colenda 1~ 
Turma deste Tribunal, não se encon
tram autenticadas. Tem-se. entendi
do, entretanto, por último, neste Tri-
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bunal, embora por maioria, que sen
do elas desta própria Corte podem 
ser aceitas como válidas. A este en
tendimento vim aderir em face de 
decisões a respeito do Egrégio Su
premo Tribunal Federal. Assim, n 
ão encontro no motivo focalizado im
pedimento para que não se conheça 
da revista. 

Entretanto, e como segunda preli
minar, a mim parece que a revista 
só poderá ser conhecida em parte, 
ou seja, no que diz respeito à corre
ção monetária. 

Quanto aos juros, o acórdão trazi
do a confronto deles não trata. Ver
sou, de fato,dito acórdão (AMS 
63.925) apenas sobre cálculo da cor
reção monetária - em ponto que se 
identifica com a espécie em exame 
- e dos efeitos da fiança bancária. 

Deste modo, no que tange à ques
tão de juros, não há margem para 
que se traga à baila o tema, na opor
tunidade, por inexistência de diver
gência. 

No pertinente, porém, à correção 
monetária, a divergência se caracte
riza. O acórdão impugnado, ao cas
sar a segurança, firmou o entendi
mento no sentido de que a correção 
tinha cabido a partir do lançamento, 
como resulta da ementa no acórdão, 
e voto do eminente Ministro Relator. 
Por outro lado, o acórdão da colenda 
3 ~ Turma, Relator o Sr. Ministro 
Moreira Rabelo, mantendo a senten
ça de primeiro grau, admitiu a vi
gência da correção monetária so
mente a partir da data em que a au
toridade administrativa fez a intima
ção ao contribuinte para o pagamen
to dos tributos. após decisão judi
cial. É o que resulta do voto do Min. 
Relator do acórdão trazido a con
fronto. Disse ele: 

«Tenho que bem agiu a respeitá
vel sentença quando condicionou a 
Vigência da correção monetária a 
partir da data em que a autoridade 
administrativa fez a respectiva in-

timação para o pagamento dos tri
butos em que a impetrante fora 
convencida pelO V. Acórdão desta 
Colenda Casa.» 
Assim, tenho como caracterizada 

a divergência, no pertinente à corre
ção monetária: pelo que conheço da 
revista quanto -a este item. 

Mérito: O recorrente invoca a seu 
favor a Lei 4.862, de 29-11-1965, que 
assim dispõe no art. 15 e seu § 1?: 
(lê) . 

Quer o recorrente que se aplique o 
principio para o caso de decisão ju
dicial de 2~ instância reformando a 
de 1? grau, que fora favorável ao 
contribuinte, isto é, que só a partir 
da intimação para recolhimento do 
tributo, após a decisão de 2~ instân
cia judicial, é que se aplicaria a cor
reção monetária. 

A tanto, porém, a meu ver, não 
conduz o dispositivo legal citado. Do 
texto, a mim parece, resulta que a 
regra do § 1? do artigo 15 da Lei 
4.862/65 diz respeito· apenas a deci
sões administrativas e quando tiver 
havido decisão favorável no órgão 
fazendário, reformado na instância 
superior. No que diz respeito a lides 
judiciais não as alcança o preceito. 

N a oportunidade do julgamento 
trazido a confronto, como divergen
te, os Srs. Ministros Moreira Rabelo 
e Godoy Ilha votaram no sentido da 
tese ora defendida pelo recorrente. 
Ficou vencido o Sr. Ministro Jorge 
Lafayette que entendia aplicável por 
considerá-lo amplo, o disposto no § 
2? do art. 7-° da Lei 4.357, que assim 
dispõe: 

«A correção prevista neste artigo 
aplicar-se-á inclusive aos débitos 
cuja cobrança seja suspensa por 
medida administrativa ou judicial, 
salvo se o contribuinte tiver depó
sitado em moeda a importância 
questionada» . 
Neste Tribunal, a matéria já tem 

sido decidida em algumas oportuni
dades, do que dou exemplo com o 
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AMS 69.244-SP - ReI. Min. Henoch 
Reis (DJ de 4-6-73), cUjo acórdão fi
cou assim ementado: 

«N ão tendo a ora agravante de
positado, em tempo hábil, a impor
tância objeto do litígio do primeiro 
mandamus, há de arcar com os 
ônus daí decorrentes, mesmo por
que a correção monetária incide 
sobre os débitos fiscais não recolhi
dos tempestivamente, ainda que 
sua cobrança sej a suspensa por 
medida administrativa ou judicial, 
segundo o mandamento do § 2? 
do art. 7?, da Lei n? 4.357/64. Juros 
compensatórios. Cobrança ampa
rada pelo art. 61 do C.T.N.» 
No AMS 72.701-GB - ReI. Min. Dé

cio Miranda, foi a ementa do acór
dão assim vazada. 

«Incide no período em que o con
tribuinte esteve ao abrigo de limi
nar: .ou de decisão judicial 'de 1~ 
instância, depois reformadas, sal
vo se houver depositado em moeda 
a importância questionada (§ 2? do 
art., 7?, da Lei n? 4.357/64). 
A regra do art. 15 § 1? da Lei 
4.862/65, diz respeito exclusiva
mente a decisões administrativas 
que incorporou à legislação enten
dimento expresso no inciso e da 
Portaria n? GB-275/65, do Ministé
rio da Fazenda.» (DJ de 5-11-73). 

E do mesmo brilhante colega, indi
co mais o seguinte acórdão no AMS 
72.054-SP - DJ de 12-8-74: 

«Correção Monetária. Salvo o ca
so de haver sido depositada previa
mente em moeda a quantia ques
tionada, a correção monetária inci
de no período em que o contribuin
te esteve ao abrigo de decisão judi
cial de primeira instância em man
dado de segurança, se esta veio a 
ser reformada em decisão de se
gunda instância, transitada em jul
gado. A regra do § 1? art. 15, da 
Lei 4.862/65, diz respeito exclusiva
mente a decisões administrativas. 
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Admitida benevolamente pela au
toridade impetrada a tese favorá
vel ao contribuinte, de que a deci
são judicial de 1~ instância fez ces
sar a incidência da correcão mone
tária e juros, não há como refor
mar esse entendimento em manda
do de segurança requerido pelo im
petrante, que nessa parte ficou 
prejudicado. Quanto ao prazo para 
satisfação da fiança, é o de 48 ho
ras, como fixado no respectivo ter
mo.» 
Em sentido contrário, porém, colhi 

este acórdão, mais antigo, no AMS 
70.496-SP (DJ de 15-5-1973), sendo 
sua ementa a seguinte: 

«Débito fiscal - Corre cão mone
tária - Lei 4.862/65, art. -15, § 1? A 
correção monetária suspensa na 
pendência da lide só recomeça a 
correr a partir da comunicacão ou 
notificação ao devedor da decisão 
final desfavorável.» 
Filio-me à corrente que considera 

cabível a aplicação da correção mo
netária sob o período total em que fi
cou suspensa a eXigibilidade do débi
to, por dar interpretação mais restri
ta que a adotada no voto do acórdão 
divergente e daquele outro, a que me 
referi, em que foi Relator o Sr.Minis
tro Márcio Ribeiro. 

Aliás, a respeito, e em respaldo do 
ponto de vista do acórdão impugna
do, menciono aresto da 1 ~ Turma do 
E. Supremo Tribunal Federal no RE 
82.224-SP, Relator o Sr. Ministro Bi
lac Pinto (DJ de 26-4-76, pág. 2734) 
cuja ementa ficou assim redigida: 

«Débito fiscal. Correção monetá
ria e juros. Incidência no caso de 
débito resultante de decisão de ins
tância superior que modificara de
cisão do 1? grau favorável ao con
tribuinte. Aplicação do art. 15, § I? 
da Lei 4.862/65. Precedentes do 
STF.» 
Pelo exposto, nego provimento ao 

recurso. 
É o meu voto. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina 
(Revisor): Sr. Presidente, meu voto 
conclui no mesmo sentido do voto do 
Sr. Ministro Relator. Conheço do re
curso, em parte, para negar-lhe pro
vimento confirmando o entendimen
to do venerando acórdão recorrido. 

VOTO VENCIDO 

PRELIMINAR DE AUTENTICA
ÇAO 

O Sr. Ministro Otto Rocha: Data 
venía, não conheço do recurso. 

VOTO 

PRELIMINAR DE AUTENTICA
ÇAO 

o Sr. Ministro Jarbas Nobre: Co
nheço da Revista, de acordo com o 
Sr. Ministro Relator, mas com res
salva do meu ponto de vista. 

EXTRATO DA ATA 

RR n? 1.548-SP - ReI.: Sr. Min. Al
dir Guimarães Passarinho. Rev.: Sr. 
Min. Oscar Corrêa Pina. Rectes.: 

João Maximiano Coutinho Arede So
veral e Outros. Recda.: União Fede
ral. 

Decisão: Preliminarmente, 
rejeitou-se a matéria de não conheci
mento do recurso, por falta de ins
trução adequada, com ressalva do 
ponto de vista do Sr. Ministro Jarbas 
Nobre, vencido os Srs. Ministros Ot
to Rocha e Jorge Lafayette Guima
rães; por unanimidade, conhecida 
em parte, no mérito, indeferiu-se a 
revista. (Em 29-6-76 T. Pleno). 

Na preliminar os Srs. Ministros 
Oscar Corrêa Pina, Amarílio Benja
min, Armando Rollemberg, Márcio 
Ribeiro, Décio Miranda e Paulo Tá
vora votaram in totum com o Rela
tor, e no mérito, os :::irs. Ministros 
Oscar Corrêa Pina, Otto Rocha, 
Amarílio Benjamin, Armando Rol
lemberg, Márcio Ribeiro, Décio Mi
randa, José Néri da Silveira, Jarbas 
Nobre, Jorge Lafayette Guimarães e 
Paulo Távora votaram de acordo 
com o Sr. Ministro Relator. Ausente, 
por se achar licenciado para trata
mento de saúde, o Exmo. Sr. Minis
tro Peçanha Martins. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Moacir 
Catunda. 

SüMULAN? 13 

A Justiça Federal é competente para o processo e julgamento da ação 
de usucapião, desde que o bem usucapiendo confronte com imóvel da União, 
autarquias ou empresas pÚblicas federais. 

Referência: 
- Constituição Federal, art. 125, I, CPC, art. 942, II. 
- CNJ 1.691-SP (TP 18-10-73 - DJ 11-2-74) 
- CNJ 1.698-SP (TP 30-10-73 - DJ 6-5-74) 
- CC 2.320-ES (TP 19-9-74 - DJ 17-12-74) 
- AI 38.560-SP (3~ T 7-2-77 - DJ 2-8-77) 
- AI 38.M3-SC (3~ T 7-2-77 - DJ 2-8-77) 
- AI 38.899-SC (3~ T 9-5-77 - DJ 5-10-77) 
- AI 38.986-SC (3~ T 4-5-77 - DJ 14-4-78) 
- AI 39.038-SC (3~ T 15-6-77 - DJ 5-10-77) 
- AI 39.105-SC (3~ T 19-4-78 - DJ 7-2-79) 
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- AI 39.457-SC (2!1 T 19-5-78 - DJ 13-9-78) 
- REO 49.080-SP (4!1 T 15-2-78 - DJ 14-8-78) 

Pleno, em 29-11-1979. DJ 7-12-79, pág. 9.270 

CONFLITO NEGATIVO DE JURISPRUDENCIA N? 1.691 - SP 

Relator: O Ministro Moacir Catunda. 
Suscitante: Juiz Federal da 4!1 Vara da Seção Judiciária de SP 
Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de São Sebastião - SP 
Partes: Manoel Justiniano de Carvalho, Fazenda Nacional e Estadual e 
outra. 

EMENTA 

Conflito de Jurisdição. Juiz Federal. Juiz Esta
dual. Ação de usucapião de terreno em ilha situada 
em mar territorial. A União Federal não compete 
provar coisa alguma, pOis que é do autor o ônus da 
prova de que o terreno pertence ao domínio particu
lar. O interesse da União; residindo na qualidade de 
titular da propriedade dos terrenos de marinha, ma
nifestado em diferentes oportunidades, mostra-se 
concreto, objetivo. A competência para julgar desse 
interesse será do Juiz Federal, Ex vi da Constitui
ção, e jamais do Juiz Estadual. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade de votos, julgar improceden
te o conflito e declarar competente o 
Dr. Juiz Federal da 4? Vara da Se
ção Judiciária do Estado de São 
Paulo, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes que ficam 
fazendo parte integrante dO presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 18 de outubro de 1973 (da

ta do julgamento). - Ministro 
Esdras Gueiros, Presidente - Minis
tro Moacir Catunda, Relator. 

RELATORIO 

O Ministro M6acir Catunda: Se
nhor Presidente, trata-se de conflito 
negativo de jurisdição, composto en
tre o Dr. Juiz de Direito da Comarca 
de São Sebastião, em São Paulo, o e 
o Dr. Juiz Federal da 4~ Vara, da Se
ção do mesmo Estado, em torno da 
competência para o julgamento da 
ação de usucapião de um terreno 
medindo vinte e cinco metros de 
frente, de marinha, com fundos até o 
centro da ilha, no lugar «Praia 
Grande», do município de Ilha Bela, 
que fica situado na ilha de São Se
bastião, no litoral de São Paulo. 

o parecer da Subprocuradoria
Geral da República é no sentido da 
improcedência do conflito e pela de-
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da 
suscitante. 

do Dr. 

E o relatório. 

VOTO 

O Catunda: Se-
nhor o autor detém so-
mente a posse do terreno 

que é de que 
tuado numa ilha territorial. 

A 
marca sem a 
União Federal tenha ·contestado o 

Não obstante, o Pro mo-
tor de 
dos autos ao 

com 
estudo do 

requereu a remessa 
Juizo da Fazenda Na

no fundamentado 
de Patri.mônio da 

na n. no se 
fixa o interesse da Fazenda Nacio-

sobre a totalidade dos terrenos 
da Uha. 

Juiz de Direito da comarca, em 
de 6 de abril de 1967 -

40 - declinou da sua 
para o Juízo da 2~ Vara dos Feitos 
da Fazenda rendendo in
teira razão à tese defendida 
Promotor sobre 
soluta do Juízo 
o processo. 

A União ouvida 

que funcionou 
Distribuída 

promoveu a ouvida 
do do Pa-

o por inter-
médio do Dr. Porcurador 

reivindicou os 
Uni.ão Federal sobre a totalidade da 

60 a 6í. 

do autor a titularidade 
que à União demonstrar o 
contrári.o. E cita acórdão do Tribu-

nal Federal de tomado em 
caso declarando compe-
tente o Juízo suscitado. 

do ci.tado acórdão e dos 
do Juiz susci

porque assiste razào 
jurídica ao do Juiz 

ao estudo do Chefe da 
L/',L'-'F,,",',",Â~ do Patri

que 
conclui. ser da Fazenda Nacional a 

dos terrenos da ilha. A 
resulta da lei sobre terre

nos de marinha. 
A União Federal não pro-

var coisa que do au-
o ônus da prova de que o terreno 

ao domínio 
O interesse da 

de titular 
terrenos de 

do em diferentes 
mostra-se concreto 

para inte-
resse será do Juiz ex vi da 

dual. 
e jamais do Juiz Esta-

can
do Dr. Promotor 

constitui obstáculo 
até porque 
~~Â~AUU de 

EXTRATO DA ATA 

CNJ. n? 1.691 - SP - ReI.: Min. 
Moacir Catunda. Suscte.: Juiz Fede
ral da 4~ Vara da ,Judiciária 
do EstadO' de São Paulo - Suscdo.: 

de Direito da Comarca de São 
Sebastião - SP. 



TFR - 75 299 

Decisão: Por UUU"",.uuu"uv,~ 
se improcedente o 
declarou-se competente o Dr. Juiz 
Federal da 4~ Vara da Seção Judi
ciária do Estado de São Paulo. (Em 
18-10-73 - T. Pleno). 

Não tomou parte no 
Sr. Ministro Sebastião 
Ministros Henoch Reis, 

CONFLITO NEGATIVO DE 

Otto 
Armando votaram com o 
Sr. Ministro-Relator. Não compare
ceram, por motivo os 
Srs. Mi.nistros Márcio Ribeiro e Dé
cio Miranda. Presidiu o 
o Exmo. Sr. Ministro Esdras 
Gueiros. 

-'-"Jl.U""".ll.v"n.-u N? 1.698 - SP 

Relator: O Sr. Ministro José Néri da Silveira 
Suscitante: Juiz Federal da 4~ Vara - SP 
Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Ubatuba - SP 
Partes: União Federal e Oswaldo Sessa 

EMENTA 

em que interveio a União Fe-
~""_~A"n~u~v, com em documento 

do S.P.U., ser da 
domínio federal. 

contenda. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
em que são as acima 

indicadas. 
Decide o Tribunal Federal de Re

cursos, em Sessão 

Juiz Federal da 4~ Vara da 
diciaria do Estado de São 
forma do relatório e notas 
ficas procedentes que ficam fazendo 

integrante do presente 
Custas como de lei. 
Brasília, 30 de outubro de 1973 

ta do jul amento). Ministro 
Armando Presidente -
Ministro José Néri Rela-
tor. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro José Néri da 

Silveira: Osvaldo Sessa aforou ação 
de usucapião alegando ter posse 

para dirimir a 

com trato do tem
po sobre sorte de terras 
situadas na cidade de com 
área de 26.020 metros 

de 
que «a 

n,cV"Hlnt".o à União» (sic) 

de Direito de 
de fls. deu-se por 
e remeteu os autos 

Federal. 

Juiz 
a União prova 

em ordem a «ressalvar a par-
te marinha)) ( o no-
me do 

Por deci.são de fls. deu-se 
por também o Dl'. Juiz 
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Federal, suscitando este Conflito Ne
gativo de Jurisdição. 

Opinou a douta Subprocuradoria
Geral da República, às fls. 74/77, pe
la competência do Dr. Juiz Federal, 
suscitante. 

E o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro José Néri da 
Silveira (Relator): Conheço do Con
flito· Negativo de Jurisdição, dando 
por· sua improcedência para decla
rar competente o Dr. Juiz Federal, 
suscitante. 

A União Federal interveio, através 
de seu representante legal, e susten
tou existir, no imóvel, parte relativa 
a terreno de marinha do domínio da 
União Federal. 

Se procede, ou não, essa assertiva 
da União, cqm base em documento 
oficial do S.P.U., em São Paulo (fls. 
37), é questâo de mérito. Certo é, po
rém, que . ao Juiz Federal caberá 
decidi-la, por envolver interesse ine
qUívoco da União Federal, assim de-

duzido às fls. 36. A perícia pleiteada 
há de processar-se, no Juizo Fede
ral. Assim, de resto, tem o Tribunal 
decidido, em matéria similar. 

EXTRATO DA ATA 

CNJ. n~ 1.698 - SP - ReI.: Sr. 
Min. José Néri da Silveira - Susc
te.: Juiz Federal da 4~ Vara da Se
ção Judiciária do Estado de São 
Paulo - Suscdo.: Juiz de Direito da 
Comarca de Ubatuba - São Paulo. 

Decisão: Por unanimidade, julgou
se competente o Dr. Juiz Federal da 
4~ Vara da Seção Judiciária do Esta
do de São Paulo. (Em 30-10-73 - T. 
Pleno). 

ImpeUlQO o Sr. Ministro Márcio Ri
beiro. Não tomou parte no julgamen
to os Srs. Ministros Amarílio Benja
min e "Esdras Gueiros. Os Srs. Minis
tros Jarbas Nobre, Jorge Lafayette 
Guimarães, Otto Rocha, Sebastião 
Reis, Moacir Catunda, Henoch Reis, 
Peçanha Martins e Décio Miranda 
votaram com o Sr. Ministro-Relator. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Armando Rollemberg. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 2.320 - ES 

Relator: Ministro Paulo Távora 
Suscitante: Juiz de Direito da Comarca de Ibipaçú 
Suscitado: Juiz Federal no Estado 
Partes: Aristeu Amorim Machado e sua mulher, Adda Rangel de Souza 
Britto e União Federal. 

EMENTA 

Processo Civil. Competência. Ação de Usuca
pião. 

ConfinaMO o imóvel com faixa de marinha, de 
propriedade da União, competente é a Justiça Fede
ral pol"Que os confrontantes são litisconsortes passi
vos necessérios. 
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ACORDA0 

Vistos, relatac:los e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em sessão Plena, por unani
midade, julgar competente o Dr. 
Juiz Federal da Seção Judiciária do 
Estado do Espírito Santo, na forma 
do relatório e notas taquigráficas re
tro que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de setembro de 1974. 

(Data do julgamento) - Ministro 
Márcio Ribeiro, Presidente - Minis
tro Paulo Távora, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Paulo Távora: O 
Dr. Juiz de Direito da Comarca de 
Ibiraçu, Espírito Santo, suscita con
flito negativo de competência com o 
Dr. Juiz F~deral substituto no mes
mo Estado _para a ação de usucapião 
proposta por Aristeu Amorim Ma
chado e sua mulher. 

Os Autores alegam que o imóvel 
usucapiendo é alodial, limitado a les
te pelo Oceano Atlântico. 

Citada a União (fI. 46), manifestou 
interesse o Dr. Procurador da Repú
blica, e pediu a remessa dos autos à 
Justiça Federal (fI. 80). 

Por despacho de setembro de 1970, 
o Dr. Juiz de Ibiraçu colheu a solici
taçâo (fI. 82). 

Em janeiro de 1972, o magistrado 
federal, considerando que a Procura
doria da República não esclareceu o 
interesse da União na causa, deu-se 
por incompetente e restituiu o pro
cesso à ,Comarca de Ibiraçu (fi. 112). 
Seu titular aceitou· a devolução por 
entender que a participação da 
União no feito não deslocava o foro 
estadual ex-vi do item IV, art. 15, da 
Lei 5.010/66 (fi. 131). 

o Dr. Procurador da República in
sistiu na competência federal (fi. 
147). Indeferida pelo Dr. Juiz de Ibi
raçu (fI. 150), agravou no auto do 
processo (fI. 154). 

Assumiu a Comarca outro magis
trado e concluiu que seu colega se 
vinculara à ação por haver presidido 
a justificação preliminar de posse. 
Suscitado conflito entre os juízes es
taduais, o Egrégio Tribunal do 
Espírito Santo decidiu pela autorida
de do novo titular. Ao receber os au
tos, Sua Excelência revogou o despa
cho do antecessor que aceitara a 
competência local e argüiu o presen
te conflito (fi. 161). 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica remata seu parecer neste ter
mos (fI. 171): 

«Estamos em que o presente 
conflito deva ser dirimido, si et in 
quantum, a favor da competência 
do MM. Dr. Juiz Federal suscita
do, por isso que há expressas refe
rências nos autos sobre a natureza 
de terreno de marinha ou acresci
dos da faixa usucapienda, estando, 
assim, demonstrado, quantum 
satis, o real interesse da União no 
feito, como salientou o digno Pro
curador da RepÚblica. 

Se ficar provado, após períCia e 
audiência do Serviço do Patrimô
nio da União, que o objeto da ação 
não está compreendido na área do 
domínio desta, o MM. Dr. Juiz Fe
deral remeterá os autos à Justiça 
Estadual para os fins de direito.}) 
:E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Paulo Távora: Inde
pendente de ser alodial ou não o imó
vel usucapiendo, a petição inicial 
afirma a confrontação com o Oceano 
Atlântico e, portanto, com a faixa 
marinha de propriedade da União. 
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Nas 
nantes 
cessári'Os. Nesse 
nistr'O Amaral Santos em vot'O peran-
te (;I Tribunal Federal: 

« ... na f'Orma d'O art. 88 do '-'V·U~"".i 
de o 

Caberia ao 
terminar a na f'Orma do 
art. 91 do do 'VV''-AÂhV de Processo 'Ou 
na forma d'O 294-I d'O de 
Pr'Ocess'O CiviL» 

Rescisória n? 85:3 -
- 50/316). 

J 

Send'O a Uniáoli 'tisconsorte neces-
sária dos réus da de 

é a Federal. 

do. conflit'O 
dente para dar 
DI'. 

Santo. 

EXTRATO DA ATA 

CC. n? 2.320 - ES - ReI.: S1. M:in. 
paul'O Táv'Ora. Suscte.: Juiz de Direi
to da Comarca de - Suscd'O.: 
Juiz Federaln'O Estad'O. 

Decisã'O: p'Or 
rmn 
da 

{) Dr. Juiz 
Judiciária d'O Estado do 

(Em 19-9-74 - T. 
Pleno) . 

Os Srs. IVIinistr'Os Aldir 

por motivo 
1\1inistros Décio 
cha. Presidiu o 

I~vIinistro 

DJ 

Não comparece
os S1's. 

OUo Ro
o Exm'O. 

a terreno do 

dessas en-

9.270 
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CONFLITO NEGATIVO DE 

Relator: O Sr. Ministro Esdras Gueiros 
Suscitado: Juiz Federal da 3~ Vara da .Judiciária do Paraná 
Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Toleto -
Partes: INCRA - Instituto Nacional de 
Geral.do Martins e outros 

relataclos e discutidos estes 
autos em que são as acIma in·· 
dicadas: 

Decide a Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão 

o 
Jui.z de da Comarca de Tole-

na forma do relatório e notas ta
que ficam 

do 

Custas como de lei. 

(Data 
MárciO' 
Esdras 

13 de novembro 
) . 

o Sr. Ministro 
Trata-se de confHto de 

em que é suscitante o 
Juiz Federal da 3~ Vara da 

sendo suscitaddo o MM. 
Juiz de Direito da Comarca 

no mesmo Estado. 

303 
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co.m o. pro.nunciamento. do. eminente 
Pro.curado.r da República, já que o.S 
presentes auto.s revelam demanda 
entre particulares, a cuj o. desfecho., 
em princípio., nenhum interesse tem 
a autarquia federal, não. po.dendo., 
po.r o.utro. lado., a sentença que vier a 
ser pro.latada co.mpro.meter seu pa
trimônio.. Ademais, a União. Federal 
po.derá, em qualquer tempo., reivin
dicar seu direito. do.minial so.bre as 
terras da Faixa de Fro.nteira». 

«Ai está precisamente a no.ssa 
o.pinião.. Outra não. po.deria ser. 
Está alicerçada na realidade do.s 
auto.s e na Carta Magna (art. 125, 
1), que determina, so.beranamen
te em matéria co.mpet~ncial, que a 
Justiça Federal só po.de presidir 
o.S feito.s no.s quais a União. Fede
ral tiver interesse. E este deve 
ser demo.nstrado. e pro.vado. ine
quivo.camente, co.mo. não. meno.s 
so.beranamente vem decidindo. o. 
Pretório. Excelso.. 

«Ora, co.mo. se quer pôr so.b o. 
pálio. da Justiça Federal um feito. 
o.nde a União. Federal e o. INCRA 
(que está integrado. na co.mpo.si
ção. daquela) dizem expressa e 
iniludivelmente que não. têm inte
resse? 

«Fazendo. no.ssas as expressões 
do. no.bre Pro.curado.r da Repúbli
ca no. Estado. do. Paraná, e do. 

75 

culto. advo.gaddo. do. INCRA e do. 
ilustre suscitante, o.pinamo.s pela 
pro.cedência do. atual co.nflito. ne
gativo. de jurisdição., a fim de que 
se determine ao. digno. suscitado. 
que presida e julgue o.S feito.s em 
tela.» 

Ado.tando. o.S argumento.s deste Pa
recer, julgo. pro.cedente o. co.nflito., 
para declarar a co.mpetência do. Dr. 
Juiz de Direito. da Co.marca de To.le
do., o. suscitado.. 

EXTRATO DA ATA 

CNJ. n? 1.553 - PR - ReI.: Sr. 
Min. Esdras Gueiro.s - Sucte.: Juiz 
Federal da 3~ Vara da Seção. Judi
ciária do. Paraná - Sucdo..: Juiz de 
Direito. da Co.marca de To.ledo.
Paraná. 

Decisão.: Po.r unanimidade, julga
ram co.mpetente o. Dr. Juiz de Direi
to. da Co.marca de To.ledo. (Em 
13-11-73. T. Pleno.). 

Os Srs. Ministro.s Mo.acir Catunda, 
Heno.ch Reis, Peçanha Martins, Dé
cio. Miranda, Néri da Silveira, Jar
bas N o.bre, J o.rge Lafayette Guima
rães, Otto. Ro.cha, Sebastião. Reis, 
Amarílio. Benj amin e Armando. Ro.l· 
lemberg vo.taram co.m o. Sr. Ministr() 
Relato.r. Presidiu o. julgamento. o. Ex
mo.. Sr. Ministro. Márcio. Ribeiro.. 

CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇAO N? 1.758 - PR 

Relato.r: O Sr. Ministro. Sebastião. Reis 
Suscitante: Juiz Federal da 3~ Vara 
Suscitado.: Juiz de Direito. da Co.marca de To.ledo. 
Partes: Arno.ldo. Ro.mo.v e Adelmo. Reichert 

EMENTA 

«Tratando.-se de ação. entre particulares, em que 
a União. e o. INCRA manifestaram seu desinteresse, 
a co.mpetência para pro.cessar e julgar o feito. é da 
justiça estadual.» 
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ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade, julgar competente o Dr. 
Juiz de Direito da Comarca de Tole
do, na forma do relatório e notas ta
quigráficas precedentes' que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de outubro de 1973 

(Data do julgamento). Ministro 
Márcio Ribeiro, Presidente. Ministro 
Sebastião Reis, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis: Na 
espécie, trata-se de conflito negativo 
de jurisdição, em que é suscitante o 
MM. Juiz Federal .:ia 2~ Vara do Pa
raná e suscitado o MM. Juiz de Di
reito da Comarca de Toledo. 

A dissidência foi levantada nos au
tos de interdito proibitório ajuizado 
por particular contra particular; 
apurado, no curso da ação, que o pe
dido se referia a área declarada 
prioritária para fins de reforma 
agrária, o MM. Juiz suscitado deu-se 
por incompetente, com a remessa 
dos autos à Justiça Federal; ali, ou
vidos, o INCRA manifestou, em ter
mos inequívocos, o seu desinteresse 
pela causa, no que é acompanhado 
pela União, em face do que o MM. 
Juiz Federal suscitou o presente con
flito negativo. 

Nesta instãncia, a douta 
Subprocuradoria-Geral, louvando7se 
nas manifestações do INCRA e da 
ilustrada Procuradoria da Repúbli
ca, no Paraná, opina pela competên
cia do Juiz suscitado. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis: In 
casu, cuida-se de ação entre particu
lares, não figurando a União ou o IN
CRA como autor, réu, assistente, ou 
opoente; ao revés, assinalaram seu 
desinteresse pelo desfecho da causa; 
não ocorre, assim, qualquer das hi
póteses definidas no artigo 125 da 
Constituição Federal, de interpreta
ção não ampliativa. 

Tal entendimento foi acolhido, em 
votação unãnime deste Pleno, no 
(Conflito de Jurisdição 1.651, do Para
ná, em sessão de 25 de outubro últi
mo, sendo relator o eminente Minis
tro Jorge Lafayette, versando hipó
tese idêntica. 

O acórdão trazido à colação pelo 
MM. Juiz suscitado não se afeiçoa à 
espécie, por tratar-se de ação em 
que o INCRA e a União manifesta
ram explicitamente seu interesse. 

Conheço do conflito, para declarar 
competente o MM. Juiz de Direito 
suscitado, da Comarca de Toledo. 

EXTRATO DA ATA 

CNJ. n? 1.758 - PR - ReI.: Sr. 
Min. Sebastião Reis. Sucte.: Juiz Fe
deral da 3~ Vara - Sucdo.: Juiz de 
Direito da Comarca de Toledo. 

Decisão: Por unanimidade, julga
ram competente o Dr. Juiz de Direi
to da Comarca de Toledo (Em 
30:10.73. T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Amarílio Benja
min, Armando ROllemberg, Esdras 
Gueiros, Moacir Catunda, Henoch 
Reis, Peçanha Martins, Décio Mi
randa, Néri da Silveira, Jarbas No
bre, Jorge Lafayette Guimarães e 
otto Rocha votaram com o Sr. Mi
nistro Relator. Presidiu o julgamen
to o Exmo. Sr. Ministro Márcio 
Ribeiro. 
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CONFLITO NEGATIVO DE 

Relator: O Sr. Ministro OUo Rocha 
Suscitante: Juiz Federal da 3~ Vara 

1'-U.''-'.!I.JJI.'V'",",-, N? 1.759 - PR 

Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Toledo 
Partes: Balduino Baidi e Abud 

EMENTA 

Conflito de Sua pnJce,ue:n-
cia. Não havendo interesse federal na ação, compe
tente é o comum para processar e o fei
to. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade, declarar competente o Juiz 
de Direito da Comarca de na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes que ficam fazendo 
parte integrante do julgado. 

Custas como de lei.. 
Brasília, 25 de outubro 

(Data do ). 
Presidente. OUo 

lator. 

de 1973 
Esdras 

Re-

do ~~.UUAO~ 
«a fim de que se determine a compe
tênci.a do ilustre susci.tado.» 

É o relatóri.o. 

VOTO 

o Sr. Ministro OUo Rocha: Sr. Pre
salientou o ilustre 

o Instituto Na
cional de Colonização e Reforma 
Agrári.a (lNCRA) e a União Federal, 
através de seus representantes le
gais, afirmaram não existir interes
se federal na ação. 

Desta sorte, 
o 

que está 
se verifica 

dos documentos de fls. 9 e que 
passo a a comlpelcerlC13 não seria 
da F'ederal. 

Como se viu da não haven-
do mesmo o interesse 

para processar e 
o feito não se desloca do Juízo co-

o 
ceclente o conHito e 

de DIreito da Comarca de Tole-
ou a. o Dr. Juiz suscitado. 

EXTRATO DA ATA 

CNJ. Jl..759 -PR - ReI.:· Sr. 
MirL OUo Rocha. Sucte.: Juiz Fede

da 3~ Vara - Sucdo.: Juiz de Di-
reito Comarca de Toledo. 
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Deci.são: Por unanimidade, 
declarou-se competente o Dr. Juiz de 
Direi.to da Comarca de Toledo. (Em 
25-1O~73. T. Pleno). 

Não tomaram parte no 
os Srs. Ministros Armando 
berg, Moacir Catunda e 

CONFLITO NEGATIVO DE 

Os Srs. Ministros Sebastião 

veira, Nobre e 
ette Guimarães votaram com o 

Relator. Presidiu o 
mento o Exmo. Sr. Ministro Esdras 
Gueiros 

N? 1.760 - PR 

Relator: O Sr. Ministro Esdras Gueiros 
Suscitante: Jui.z Federal da 3~ Vara 
Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Toledo 
Partes: Artur Alves da Rocha e Antonio Seconello 

EMENTA 

de Suscitante: O 
da 3:' Vara do Estado do 

""",,,,",.~a' .. 'lP, o Dr. Juiz de Direito da Comarca de Tole
mesmo Estado. 

, versando área de terras situada 
de da Co-

Tratando-se de área situada em 

a POSsE~ssOn 
Direito Procedência do para 
declarar-se COm]:;,el:eIlte o referido Decisão tmãl-
nlme. 
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ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade, julgar competente o Dr. 
Juiz de Direito da Comarca de Tole
do, na forma do relatório e notas ta
quigráficas precedentes que ficam 
fazendo parte integranté do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de outubro ae 1973 

(Data do julgamento). Ministro 
Márcio Ribeiro, Presidente. Ministro 
Esdras Gueiros, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Esdras Gueiros: 
Suscita o presente conflito ·0 MM. 
Juiz Federal da 3~ Vara do Estado 
do Paraná, sendo suscitado o MM. 
Juiz de Direito da Comarca de Tole
do, relativamente à competência pa
ra processo e julgamento de uma 
ação possessória (interdito proibitó
rio) sobre determinada área de terra 
localizada na Gleba Piquiri, do Mu
nicípio de Palotina, Comarca de To
ledo. 

O Dr. Juiz Federal, suscitante, ale
ga que o suscitado, Dr. Juiz de Direi
to da Comarca de Toledo, declarou
se incompetente no feito, sob o pres
suposto de que a hipótese dos autos 
se ajustava ao que este Tribunal de
cidira no Conflito de Jurisdição n? 
259, do Paraná, do qual foi Relator o 
eminente Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães, em que também se cui
dava de ·ação possessória, quando, 
em verdade, as hipóteses são dife
rentes, pOis no presente caso, ouvi
dos que foram o INCRA e a União 
Federal, manifestaram expressa
mente o seu desinteresse na deman
da possessória. 

Nesta instância oficiou a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, às fls. 14-15, pela procedência do 
conflito, para que se declare compe
tente o Dr. Juiz de Direito suscitado. 

E o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Esdras üueiros 
(Relator) - Sr. Presidente - Intei
ra razão tem o Dr. Juiz Federal sus
citante na sua exposição de fls. 2 a 4. 

Não procede a alegação do Dr. 
Juiz de Direito suscitado, da Comar
ca de Toledo, ao pretender que a hi
pótese destes autos se ajustaria ao 
que foi decidido no Conflito Negativo 
de Jurisdição n? 259, do qual foi Re
lator o eminente Ministro Lafayette 
Guimarães, julgado em 15-6-71, a 
respeito de ações possessórias que 
corriam perante o Juízo de Direito 
da mesma Comarca de Toledo; 
quando aqui se decidiu pela compe
tência da Justiça Federal. É que ali 
se decidiu hipótese' diferente, pois se 
tratava de causas em que ocorria 
manifesto interesse do IBRA, hoje 
INCRA, citado que foi para a causa, 
por se tratar de terras situadas na 
chamada Faixa de Fronteira. A 
Ementa do acórdão proferido naque
le Conflito está assim redigida: 

«Procedência do Conflito e reco
nhecimento da competência da 
Justiça Federal, havendo conexão 
entre as ações e tendo sido citada 
numa delas uma autarquia fede
ral.» 
No presente caso, como bem o 

acentua o Dr. Juiz Federal suscitan
te, trata-se de mera ação possessó
ria entre particulares, valendo sa
lientar . .:. que, por estar a gleba ques
tionada situada em· região que o De
creto n? 69.411, de 22-10-71, conside
rou prioritária para efeito de desa
propriação pelo INCRA, foi esta au
tarquia ouvida, e também a União 
Federal, os quais declararam ex
pressamente nenhum interesse te
rem na causa. 
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Não é o caso, também, de outros 
conflitos aqui julgados, a respeito de 
ações possessórias que corriam pe
rante a mesma Comarca de TOledo, 
mas que versavam sobre terras si
tuadas na Faixa de Fronteira, com 
manifesto interesse da União e do 
INCRA (V. Conflitos n?s 1.561, 1.562, 
1.563, 1.564, 1.565, 1.566 e 1.567, aqui 
julgados em 2-8-73, e dos quais fui 
relator), . quando decidimos pela 
competência da Justiça Federal do 
Paraná, na conformidade do que já 
havia decidido o Supremo Tribunal 
Federal, sobre questão semelhante, 
ao apreciar a Ação Originária n? 5, 
depois transformada na Apelação 
Cível n? 31.292, que veio a ser julga
da neste Tribunal, em sua 3~ Turma, 
e da qual fui relator. Tratava-se de 
competência excepcional, já deter
minada pelo Supremo, segundo o vo
to do Relator da citada Ação Origi
nária n? 5, Min. Djaci Falcão, então 
acompanhado pela unanimidade dos 
seus pares naquele Alto Pretório. 

Aqui a hipótese é inteiramente di
versa, e isto se deduz do próprio pa
recer da ilustrada Subprocuradoria
Geral da República, que assim apre
ciou a matéria: 

«Cuida-se de ação possessória 
(interdito proibitório), requerida 
por particular contra particular. 
Chamados a se pronunciar, a 
União Federal e o INCRA manifes
taram expressamente seu desinte
resse. 

«O ponto de vista esposado nes
ses pronunciamentos é o nosso. E 
ele está alicerçado na realidade 
dos autos e na Carta Magna (art. 
125, l), que determina soberana
mente em matéria competencial, 
que a Justiça Federal só pode pre
sidir os feitos nos quais a União 
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Federal tiver interesse. E este de
ve ser demonstrado e provado ine
quivocamente, como não menos so
beranamente vem decidindo o 
Egrégio Supremo Tribunal Fede
ral. 

«Ora, como se quer pôr, sob o 
pálio da Justiça Federal, um feito 
onde a União Federal e o INCRA 
(que está integrado na composição 
daquela) dizem expressamente que 
não têm interesse? 

«Fazendo nossas as considera
çôes do ilustrado Procurador· da 
República no Estado do Paraná, 
como do culto advogado do INCRA 
e do nobre suscitante, opinamos 
pela procedência do atual Conflito 
Negativo de Jurisdição, a fim de 
que se qetermine a competência do 
ilustre suscitado.» 

Adoto integralmente este parecer, 
para julgar procedente o Conflito e 
declarar competente o Dr. Juiz de 
Direito da Comarca de Toledo, o sus
citado. 

EXTRATO DA ATA 

CNJ n? 1.760 - PR - ReI. Sr. Min. 
Esdras Gueiros. Suscte.: Juiz Fede
ral da 3~ Vara - Sucdo.: Juiz de Di
reito da Comarca de Toledo. 

Decisão: Por unanimidade, jUlga
ram competente o Dr. Juiz de Direi
to da Comarca de Toledo. (Em 30-10-
78 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Moacir Catunda, 
Henock Reis, Peçanha Martins, Dé
cio Miranda, Néri da Silveira, Jar
bas Nobre, Jorge Lafayette Guima
rães, Otto Rocha, Sebastião Reis, 
Amarílio Benjamin e Armando Rol
lemberg votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Ex
mo. Sr. Ministro Márcio Ribeiro. 
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CONFLITO NEGATIVO DE N? 2.173 - PR 

Relator: O Sr. Ministro José Néri da Silveira 
Suscitante: Juiz Federal da 3~ Vara 
Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Toledo 
Partes: Norberto Max Müller e outros e Izidoro Tonatto e outros 

EMENTA 

Ação de reí.ntE~l2!:r de posse, entre particula-
res, acerca de terras .o>u, ..... , .... '" na Faixa de Frontei
ra. 

Se em demanda dessa natureza, não manifestar 
a União seu a é da do 
Estado . 

.J 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas. 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade, em declarar competente o 
DI'. Juiz de Direito da Comarca de 
Toledo, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes que ficam 
fazendo parte integrante presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
r-

Brasília, 19 de março de 1974 (Da-
ta do julgamento) - Ministro 
Esdras Gueiros - Presidente - Mi
nistro José Néri da Silveira - Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira - Em ação de reintegração 
de posse entre particulares, na co
marca de Toledo, o Dr. Juiz de Di
reito deu-se por incompetente para o 
processo e julgamento da causa, re
metendo os autos à Justiça Federal 
em Curitiba. 

O Dr. Juiz Federal da 3~ Vara da 
Seção referida suscita o presente 

Conflito Negativo de Jurisdição, por 
de igual maneira, não resi

dir naquele Juízo competência ao de
sate da contenda. 

Invoca decisão do egrégio STF 
(RE 64.465-MT, de que foi relator o 
ilustre Ministro Themístocles Caval-

"in" RTJ, 511439), sustentan
do que o só fato de se encontrár o 
imóvel na Faixa de Fronteira não é 
suficiente afirmar a competência da 
Justiça Federal, com vistas a diri
mir litígios acerca de terras, aí loca
lizadas, entre particulares. 

da 
no sentido da com

do Dr. Juiz de Direito. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira - No caso' concre-

tanto o o DI'. Pro-
curador da República, manifestam
se pela inexistência de i.nteresse da 
Autarquia e da União no feito pos
sessório. 

É certo que a matéria tem ensej a-
no decisões nos dois 

sentidos do debate posto nos autos. 
Nos Conflitos Negativos de Jurisdi
ção n?s 1.561, 1.562, 1.564, 1.566e 
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1.567, afirmou-se a competência da 
Justiça Federal, enquanto nos CNJ 
n?s 1.553, 1.758, 1.759 e' 1.760 se teve 
por competente a Justiça do Estado. 

Compreendo, in casu, que a com
petência se deve estabelecer no sen
tido da Justiça Estadual. A invocada 
decisão do Pretório Excelso, no RE 
n? 64.465 - MT; tem efetivamente 
aqui. procedência. 

Com efeito, «pelo regime constitu
cional vigente, incluem-se entre os 
bens da União apenas as terras de
volutas necessárias à defesa nacio
nal ou essenciais ao seu desenvolvi
mento econômico» (Art. 4?, I), ca
bendo o remanescente das terras de
volutas aos Estados (art. 5?). As não 
devolutas pertencem aos particula
res». Como, no aresto, afirmou seu 
eminente Relator. 

N essas condições, é impossível 
atribuir a competência da União 
para uma demanda sobre posse de 
terras na zona de fronteira, sem 
que nessa controvérsia, tivesse a 
União manifestado o seu interesse 
legítimo.» 

CONFLITO DE 'uU.UJU!C 
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(in vol. 51, pág. 440). 
de outra 

não de domínio. 
de posse e 

Dou, assim, pela 
Dr. Juiz de Direito 

EXTRATO DA ATA 

do 

CNJ n? 2.173 - PR - ReI.: S1'. 
Min. José Néri da Silveira - Sucte.: 
Juiz Federal da 3? Vara - Sucdo.: 
Juiz de Direito da Comarca de Tole
do. 

Decisão: Por unanimidade, 
declarou-se o Dr. Juiz de 
Direito da Comarca de To18do. (Em 
19-3-74 - T. Pleno). 

Não tomaram parte no 
os Srs. Ministros 
Moaci.r Catunda, 
Guimarães e Sebastião Reis. Os Srs. 
Ministros Jarbas Amarílio 
Benj amin, Armando He-
nock Reis, Peçanha Martins e 
Miranda votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o o Ex
mo. Sr. Ministro Esdras Gueiros. 

N? 2.310 - SC 

Relator: O S1'. Ministro José Néri da Silveira 
Suscitante: Juiz Federal no Estado 
Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Balneário CamboJrÍú 
Partes: Enrico Guarnieri e Januário Pedro Ferreira e s/mulher 

EMENTA 

Ação possessória, entre 
terreno de marinha. 

acerca de 

Inexistindo discussão acerca do não ca-
be presumir, em casos tais, o interesse da União na 

de molde a desde a com-
petência da Federal. Nem a tanto con-
duzir o só fato de o Serviço do Patrimônio União 
haver os títulos de invocados pe
las partes, em ordem a se vitoriarem na de 
posse. 

do Estado. 
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ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por maio
ria, julgar competente o Dr. Juiz de 
Direito da Comarca de Balneário 
Camboriú, na na forma do relatório 
e notas taquigráficas precedentes 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de agosto de 1974 (Da

ta do julgamento) - Ministro 
Márcio Ribeiro - Presidente - Mi
nistro José Néri da Silveira - Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Néri da 
Silveira - A controvérsia, em torno 
da competência para processar e jul
gar a ação possessória, a respeito de 
terreno de marinha, aforada por En
rico Guarnieri - Indústria e Co
mércio SI A:, estabelecida no Rio de 
Janeiro-GB, contra o casal Januário 
Pedro Ferreira, está sumariada na 
decisão do ilustrado Juiz Federal 
Hervandil Fagundes, suscitante do 
presente Conflito, às fls. 155/157, nes
tes termos: 

«Enrico Guarnieri - Indústria e 
Comércio SI A, com sede no Rio de 
Janeiro-GB, por habilitado procu
rador, ajuizou a presente ação de 
reintegração de posse contra Ja
nuário Pedro Ferreira e sua mu
lher, perante o MM. Juiz de Direito 
da Comarca de Balneário de Cam
boriú, tendo por objeto o imóvel de 
características descritas às fls. 3/4 
da inicial. 

As fls. 142, o juiz do feito decli
nou a competência para este Juízo 
Federal, sob o fundamento de q1,1e 
«a pretensão das partes litigan-

tes se prende a um terreno de ma
rinha situado na cidade de Itapé
ma, desta comarca, para defesa de 
posse titularizada através de dois 
(2) certificados de ocupação, for
necidos às partes, sobre o mesmo 
terreno, pelo Serviço de Patrimô
nio da União.» 

Após salientar que o título (certi
ficado de ocupação) do autor se en
contra nos autos às fls. 11 e dos 
réus à fls. 28, o magistrado traz à 
colação, no seu referido despacho 
declinatório, V. Acórdãos do egré
gio Tribunal Federal de Recursos 
para conhecer da matéria recursal 
de decisão envolvendo apreCiação 
de legalidade de ato do Chefe da 
Delegacia do Serviço de Patrimô
nio da União em Santa Catarina, 
pelo que, em decorrência, tem co
mo Jncompetente para julgar a es
péCie em primeira instãncia a Jus
tiça Estadual. 

Distribuído o feito, aqui, coube
me impulsioná-lo, na vacância do 
cargo de Juiz Federal Substituto. 

Ouvido, ab initio, o Representan
te Judicial da União, manifestou-se 
o Dr. Procurador da República, 
em parecer de fls. 153, pela incom
petência da Justiça Federal, sus
tentando, em resumo, a ausência 
de dúvida de que não se discute, 
nos autos a legalidade da ocupação 
deferida pelo SPU, cuidando a de
manda de disputa entre particula
res. 
É o relatório. 

Isto posto. 
Como bem salienta o Dr. Procu

rador da RepÚblica, «as certidões 
de fls. 12 a 28 não permitem se pos
sa concluir que o Serviço do Patri
mônio da União tenha deferido a 
ocupação de um mesmo terreno de 
marinha a pessoas distintas. De fa
to, os dados constantes de um e ou
tro documento não coincidem. Em 
que pese a prolixidade das partes, 



TFR - 75 313 

sobej amente demonstrada nos au
tos, em tempo algum cuidaram 
elas d~ melhor explicitar o que se 
contém nos referidos documentos. 
Não duvidamos de que a presente 
demanda cuida tão-somente de dis
puta entre particulares, não se dis
cutindo sobre a legalidade da ocu
pação deferida pelO Serviço do Pa
trimônio da União.» 

Ora, sendo certo que, nos termos 
do art. 125, I, da Constituição, com
pete aos juízes federais processàr 
e julgar, em primeira instãncia, 
«as causas em que a União, entida
de autárquica ou empresas públi
cas federais forem interessadas na 
condição de autoras, rés, assisten
tes ou opoentes ... », e tendo-se pre
sente, como reconheceu o Dr. re
presentante jUdicial da União, em 
seu Parecer de fls. 153, não haver 
interesse desta na causa que, con
soante os elementos que 'instruem 
os autos, versa interesses de or
dem particular, tenho por configu
rado o Conflito Negativo de Juris
dição, que, data venia, suscito, pe
rante o egrégio Tribunal Federal 
de Recursos, nos termos do art. 
122, I, e, da Constituição Federal, 
sob os fundamentos acima expen
didos.» 
A douta Subprocuradoria-Geral da 

República, às fls. 166/167, opina. no 
sentido da procedência do Conflito 
para dêclarar-se competente o Dr. 
Juiz de Direito suscitado. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro José Néri da 
Silveira (Relator) - Trata-se de 
ação de reintegração de posse entre 
particulares a respeito de terreno de 
marinha. Ambas as partes invocam 
títulos oriundos do SPU, que lhes le
gitimariam a ocupação pretendida 
do imóvel. Não se discute domínio 

útil. O fato da posse, da efetiva ocu
pação, é debatido nos autos, estando 
a prova pericial que se produziu, às 
fls. na perspectiva de propiciar ao 
julgador desate quanto a matéria 
possessória do terreno em referên· 
cia. 

Alega o ilustre Dr. Juiz suscitado, 
no despacho de fls. 142 e v., ser ine
gável o interesse da União, «porque 
foi ela, por um de seus órgãos 
(SPU), quem outorgou os títulos de 
ocupação sobre o terreno do qual 
tem o domínio pleno, a exceção do 
domínio útil que outorgou aos liti
gantes » (sic). 

Anotou, entretanto, o Dr. Procura
dor da República, às fls. 153, verbis: 

«2. As certidões de fls. 12 e 28 
não permitem se possa concluir 
que o Serviço do Patrimônio da 
União tenha deferido a ocupação, 
de um mesmo terreno de marinha 
a pessoas distintas. De fato, os da
dos constantes de um e outro docu
mento não coincidem. Em que pe
se a prolixidade das partes, sobej a
mente demonstrada nos autos, em 
tempo algum cuidaram elas de 
melhor explicitar o que se contém 
nos referidos documentos. 

3. Não duvidamos de que a pre
sente demanda cuida tão-sOmente 
de disputa entre particulares, não 
se discutindo sobre a legalidade da 
ocupação deferida pelo Serviço do 
Patrimônio da União. 

4. Nessas condições, entendemos 
ser a Justiça Federal incompetente 
para apreciar o feito.» 

Dessa maneira, não invoca a 
União Federal, através de sua legíti
ma representação em Juízo, qual
quer interesse, concreta e Objetiva
mente definido, na demanda, que 
não versa sobre domínio de imóvel. 
Se disso se cogitasse, o interesse da 
União estaria, inequivocamente, con
figurado, desde logo, porque posto 
em foco bem jurídico seu. 
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Isso. mesmo. j á se decidiu, referen
temente ao.s litígio.s po.ssessório.s, em 
to.rno. de terreno.s situado.s na «Faixa 
da Fro.nteira, quando. do. julgamento. 
do. Co.nflito. Negativo. de Jurisdição. n? 
2.173 - PR, cujo. vo.to. anexo. po.r có
pia: (lê). 

Não. cabe, data venia, ver, desde 
lo.go., interesse da União. a co.nduzir 0.' 

feito. ao. Juízo. Federal no. fato. de o.S 
invo.cado.s título.s de o.cupação. se ha
verem expedido. po.r órgão. federal 
(SPU). Quanto. à co.mpreensão. do.s 
mesmo.s, no. que co.ncerne a seus re
flexo.s jurídico.s no. patrimônio. do.s 
particulares, po.de a Justiça estadual 
dizer. No. caso., nem fo.i co.nvo.cada a 
lide a União., nem esta pediu sua ad
missão. no. feito. co.mo. assistente de 
qualquer das partes. 

Assim po.sta a co.ntro.vérsia, co.m
preendo. que razão. assiste efetiva
mente ao. ilustre Dr. Juiz Federal. 

Do.u, po.is, pela pro.cedência do. 
Co.nflito., para julgar co.mpetente, a 

. pro.sseguir no. pro.cesso. e julgamento. 
da ação. de reintegração. de po.sse em 
apreço., o. culto. Dr. Juiz de Direito. da 
Co.marca do. Balneário. Cambo.riú. 

VOTO 

O Sr. Ministro. Jo.sé Néri da 
Silveira (Relato.r): No. caso. co.ncreto., 
tanto. o. INCRA, quanto. o. Dr. Pro.cu
rado.r da RepÚblica, manifestam-se 
pela inexistência de interesse da Au
tarquia e da União. no. feito. po.ssessó
rio.. 

E certo. que a materia tem enseja
do., no. Tribunal, decisões no.s do.s 
sentido.s do. debate po.sto. no.s auto.s. 
No.s Co.nflito.s Negativo.s de Jurisdi
ção. n?s 1.561, 1.562, 1.564, 1.566 e 
1.567, afirmo.u-se a co.mpetência da 
Justiça Federal, enquanto. no.s CNJ 
n?s 1.553, 1.758, 1.759 e 1.760 se teve 
po.r co.mpetente a Justiça do. Estado.. 

Co.mpreendo., in casu, que a co.m
petência se deve estabelecer no. sen
tido. da justiça Estadual. A invo.cada 

decisão. do. Pretório. Excelso., no. RE 
n? 64. 465 - MT, tem efetivamente 
aqui pro.cedência. 

Co.m efeito., «pelo. regime constitu
cio.nal vigente, incluem-se entre o.S 
bens da União. apenas as terras de
vo.lutas necessárias à defesa nacio.
nal o.U essenciais ao. seu desenvo.lvi
mento. eco.nômico. (art. 4?, 1), caben
do. o. remanescente das terras devo.
lutas ao.s Estado.s (art. 5?). As não. 
devo.lutas pertencem ao.s particula
res», co.mo. no. aresto. afirmo.u seu 
eminente Relato.r. 

Nessas co.ndições, é impo.ssível 
atribuir a co.mpetência da União. 
para uma demanda so.bre po.sse de 
terras na zo.na de fro.nteira, sem 
que nessa co.ntro.vérsia tivesse a 
União. manifestado. o. seu interesse 
legítimo.» . 
(in RTJ, vo.l. 51, pago 440). 
É, de o.utra parte, ação. de po.sse e 

não. de do.mínio.. 
Dou assim pela co.mpetência do. 

Dr. Juiz de Direito. suscitado.. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro. Armando. 
Ro.llemberg: Sr. Presidente, tenho. vo.
tado. em sentido. diferente ao. do emi
nente Ministro.-Relato.r, po.r entender 
que, pertencendo. o. do.mínio. pleno. 
do.s terreno.s da Marinha à União., a 
ela interessa sempre a discussão. So.
bre a po.sse das mesmas, cuj a co.n
cessão. cabe ao. serviço. co.mpetente. 

Assim, data venia, de S. Exa. vo.to. 
pela co.mpetência da Justiça Fede
ral. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro. Décio. Miranda: Se
nho.r Presidente, em matéria de 
co.mpetência para julgamento. do.s 
litígio.s po.ssessório.s relativo.s a ter
reno.s de marinha, meus pro.nuncia
mento.s pro.curam distingüir duas si
tuações: na primeira, o.S interessa-
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dos não dispõem de título de afora
mento ou de ocupação. Têm apenas 
uma ocupação natural. Neste çaso, 
indico a competênCia da Justiça 
Estadual, porque ela dará uma 
solução a favor da posse de" a ou b, 
que servirá de prova para o vito
rioso habililar-se perante o serviço 
próprio da União e, admitida a pre
tensão, pagar a taxa de ocupação ou 
obter aforamento. Na segunda, os in
teressados discutem o problema em 
face de título, seja de ocupação, seja 
de aforamennto, expedidO pelo Servi
ço do Patrimônio da União. Neste 
caso, entendo que a ação possessória 
envolve eventual descontituição do 
ato administrativo federal. Então, 
dou pela competência da Justiça Fe
deral. 

Ora, dessa segunda hipótese, se
gundo ouvi do relatório, é o caso que 
temos sob julgamento. Daí... 

O Sr. ministro José Néri dp Silvei
ra: V. Exa. permite um esclareci
mento? O Dr. procurador da Repú
blica, quando examinou os autos e se 
pronunciou, já no Juízo Federal, te
ve ensejo de destacar que os dois
documentos invocados pelas par
tes, de forma alguma, conduzem 
à conclusão de serem referentes ao 
mesmo imóvel. Daí porque, desde lo
go, afastava S. Exa., a intervenção 
da União no feito. 
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O Sr. Ministro Décio Miranda: 
Agradeço a V. Exa.,o esclarecimen
to. Não obstante, peço vênia para 
persistir no entendimento de que o 
caso presente está sujeito à compe
tência da Justiça Federal. Essa opi
nião do Procurdor pode ser aceita 
ou não pela Justiça que tiver de de
cidir sobre o assunto, envolvendo, 
assim, eventual retificação dos titu
los originais expedidos pelo Domínio 
da União. 

No caso, acompanho o voto do Se
nhor Ministro Armando Rollemberg. 

EXTRATO DA ATA 
CO. n? 2.310 - se - ReI.: Sr. Min. 

José Néri da Silveira - Suscte.: Juiz 
Federal no Estado - Suscdo.: Juiz 
de Direito da Comarca de Balneário 
Camburiú. 

Decisão: Julgaram competente o 
Dr. Juiz de Direito da Comarca de 
Balneário Camburiú, contra os votos 
dos Srs. Ministros Armando Rollem
berg, Moacir Catunda e Décio Mi
randa. Não tomou parte, no julamen
to o Sr. Ministro Esdras Gueiros. 
(Em 29-8-74 - T. Pleno). 

Os Srs. Minisros Jarbas Nobre, 
Jorge Lafayette Guimarães, Paulo 
Távora, Rondon Magalhês, Otto Ro
cha, Amarílio Benj amin, Peçanha 
Martins votaram como Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Ex
mo. Sr. Ministro Márcio Ribeiro. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N? 2.460 - SC 

Relator: O Sr. Ministro Jarbas Nobre 
Suscitante: Juiz Federal no Estado 
Suscitado: Juiz de Direito da Com. de Balneário Camboriú 

EMENTA 

Terrenos de marinha. 
Ação de reintegração de posse. 
Não versando a demanda sobre o interesse do

mini ai da União, mas apenas sobre posse entre par
ticulares, não cabe processar o feito perante a Justi
ça Federal. 
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ACORDÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade de votos, declarar competen
te o Dr. Juiz de Direito da Comarca 
de Balneário Caboriú, na forma do 
relatório e notas taquigráficas prece
dentes que ficam fazendo parte inte
granté do presente julgado. 

Custas como de lei. 
• Brasília, 7 de agosto de 1975 (data 

do julgamento). - Márcio Ribeiro, 
Presidente - Jarbas Nobre, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Jarbas Nobre: Pe
rante o Dr. Juiz de Direito do Bal
neário Camboriú, foi proposta ação 
de reintegração de posse cie suas gle
bas que juntas 'constituem o lotea
mento «Jardim Roberto» que con
fronta, à frente, com terrenos da 
marinha ocupados pelo próprio au
tor. 

Realizada audiência de justifica
ção, foi concedida liminar (fls. 27). 

O feito foi contestado e a fls. 53 o 
Dr. Juiz prolatou o seguinte despa
cho: 

«Melhor examinando os autos, ve
rificamos que as partes litigantes 
detêm títulos (certificados ae ocu
pação) sobre o terreno de marinha 
em litígio. 

Com efeito, a autora juntou o seu 
título a fls. 13, complementado pelos 
documentos de fls. 15, 17 e 39 e o 
réu, por sua vez, juntou título a 
fl 34, complementado pelo de fls. 
52. 

Como se vê, existem vários títu
los de ocupação de terreno da mari
nha sobre uma gl~ba de terras, o 
que j á se constitue praxe ao que 
parece, nesta regíão, dado () des-

controle do Serviço dO PatrimônIo 
da União, em nosso Estado. 

Em assim sendo, e j á tendo o nos
so egrégio Tribunal de Justiça fir
mado jurisprudência no sentido 'de 
que «envolvendo a decisão, apre
ciação de legalidade do ato do Che
fe da Delegacia do S.P.U., em San
ta Catarina, a competência para "co
nhecer do recurso é do TFR.» (JU
risprudência 1971, pág. 459), decli
namos da competência deste Juízo 
para a Justiça Federal, uma vez 
que existe, efetivamente, real inte
resse da União na demanda, pois o 
domínio útil cedido aos litigantes o 
foi por ato dela própria, através de 
seus departamentos. 

Assim, remeta o Sr. Escrivão os 
autos à Justiça Federal, que é a 
competente para julgar a presente 
ação, no meu modo de entender, 
depois de preparados com a baixa, 
inclusive do registro do livro pró
prio" .» 
Remetidos os autos à Justiça Fe

deral em Santa Catarina, lá o Dr. 
Juiz prolatou o despacho de fls." 65/68 
em que, citando precedente, suscita 
este conflito, por se julgar igualmen-
te incompetente. . 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica é pela sua procedência. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Ma
téria semelhante já foi objeto de de
cisão por parte deste Tribunal no 
Conflito de Comoetência n? .2.310-SC 
DJ 12-8-74, pág. 5454); 

«Ação poSsessória.. entre particu
lar em que se discute a posse de 
terrenos de marinha. 

Não versando a demanda sobre o 
interesse dominial da União, mas 
apenas sobre posse entre particula
res, não cabe processar o feito pe
rante a Justiça Federal» 



TFR - 75 317 

Fiel ao precedente em que se exa
minou terreno do litoral catarinense, 
julgo procedente 'O Conflito e compe
tente o Suscitado, o Juiz de Direito 
de Camboriú. 

EXTRATO DA ATA 

CC. n? 2.460 - SC - ReI.: Sr. Min. 
Jarbas Nobre. Susct.: Juiz Federal 
no Estado - Suscdo.:Juiz de Direito 
da Comarca de Balneário Camboriú. 

• Decisão: Por unanimidade, decla-
rou-se competente o Dr. Juiz de Di-

reito da Comarca de Balneário CaIh
boriú. (Em 7-8-75 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Jorge Lafayette 
Guimarães, Paulo Távora, Aldir 
Passarinho, Oscar Corrã Pina. 
Amaríl\o Benj amin, Peçanha Mar
tins. Décio Miranda e Néri da Silvei
ra votaram com o Sr. Ministro
Relator. Presidiu o julgamento o Ex
mo. Sr. Ministro Moacir Catunda. 
Não compareceram, por motivo jus
tifiçado, os Srs. lVIinistros Armando 
Rollemberg e Márcio Ribeiro. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 3.027 - se 

Relator originário: O Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina 
Relator designado: O Sr. Ministro José Dantas 
Suscitante: Juiz de Direito da Comarca de Laguna 
Suscitado: Juiz Fedeal no Estado 
Partes: Clube Carnavalesco Xavante e José dos Anjos Cardoso 

EMENTA 

Competência. Terreno de Marinha. Manutenção 
de Posse. 

Não versando a discussão sobre o domínio do 
imóvel, competente, para o caso em que apenas a 
posse do terreno é objeto da contenda, é a Justiça 
Estadual. Precedentes do T.F.R. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutios estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem o Plenário do Tribunal Federal 
de Recursos, por unanimdiade, deci
dir pela competência do Dr. Juiz de 
Direito da Comarca de Laguna, sus
citante, na forma do relatório e no
tas taquigráficas que passam a inte-
grar o presente julgado. < 

Custas, como de lei. 
Brasília, 28 de março de 1978 (Da

ta do julgamento). - Ministro 
Peçanha Martins, Presidente - Mi
l1istro José Fernandes Dantas, Rela
tor Designado. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Oscar Corre a Pina: 
O Clube Carnavalesco Xavantes com 
sede em Magalhães, comarca de La
guna, Estado de Santa Catarina, 
ajuizou ação de manutenção de pos
se, em 28 de dezembro de 1972, con
tra José dos Anros Cardoso. 

A ação se processou regularmente, 
havendo o Dr.· Juiz de Direito, em 
audiência realizada em 26 de novem
bro de 1975, declinado de sua compe
tência, fls. 88 e verso. 

Remetidos os autos à Justiça Fe
deral, o Dr. Juiz Federal declinou, 
igualmente, da sua competência, de
volvendo os autos ao Juízo de Ori
gem, fls. 151/52. 
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Remetidos os autos a este Egrégio 
Tribunal, rríánifestou-se a dou1;a 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, fls. 161, pela improcedência 'do 
conflito e reconhecida a competência 
do Juiz de Direito da Comarca de 
Laguna, Santa Catarina, que suscita
ra o conflito, porquanto os autos lhe 
haviam sido devolvidos pelo Dr. Juiz 
Federal. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Oscar Correa Pina 
(Relator): Trata-se de ação de ma
nutenção de posse referente a terre
no de marinha, ação na qual não se 
discute o domínio do imóvel, mas 
tão-somente a situação de fato refe
rente à posse do terreno. 

. '. Como tem decidido este Egrégio 
Tribunal, a competência em hipótese 
com a destes autos, é da Justiça Es
tadual e não da Justiça Federal. 

Conhecendo, pois, do conflito julgo
o improcedente, reconhecendo, as-

sim, a competência do Dr. Juiz de 
Direito da Comarca de Laguna. 

EXTRATO DA ATA 

cc. 3.027 - SC - ReI.: Sr. Minis
tro Oscar Corrêa Pina. Suscte.: Juiz 
de Direito de Laguna, Suscdo.: Juiz 
Federal no Estado. 

Decisão: Por unanimidade, 
decidiu-se pela competência do Dr. 
Juiz de Direito da Comarca de Lagu
na - SC., suscitante. (Em 28-3-78 -
T. Pleno). 

Os Srs. Ministros José Dantas, 
Lauro Leitão, Carlos Madeira, Evan
dro Gueiros Leite, WaShington 
Bolívar de Brito, Antônio Torreão 
Braz, Carlos Mário Venoso, Arman
do Rollemberg, Márcio Ribeiro, 
Moacir Catunda, Décio Miranda, 
Jarbas Nobre, OUo Rocha, Paulo Tá
vora e Aldir G. Passarinho votaram 
com o Relator. Não participaram do 
julgamento os Srs. Ministros 
Amarílio Benjamin e José Néri da 
Silveira. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Peçanha Martins. 

SÚMULAN? 15 

Compete à Justiça Federal julgar em mandado de segurança contra ato 
que o diga respeito ao ensino superior, praticado por dirigente de estabeleci
mento particular. 

Referência: 
- CF, art. 125, VIII. 
- Lei 1.533/51, art. I?, § I? 
- CC 2.974-RJ (TP 16-3-78 - DJ 2-10-89) 
- CC 3.007-RJ (TP 16-3-78 - DJ 18-12-78) 
- CC 3.090-RS (TP 2-5-78 - DJ 20-9-78) 
- CC 3.108-RJ (TP 18-5-78 - DJ 20-9-78) 
- CC 3.11o-RJ (TP 16-3-78 - DJ 8-3-79) 
- CC 3.111-RJ (TP 16-3-78 - DJ 285:-79) 
- CC 3.113-RJ (TP 16-3-78 - DJ 26-10-78) 
- CC 3.132-RJ (TP 16-3-78 - DJ 26-10-78) 
- CC 3.135-RJ (TP 16-3-78 - DJ 3-11-78) 
- CC 3.139-RJ (TP 16-3-78 - DJ 8-3-79) 
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- CC 3.238-RJ (TP 30-11-78 - DJ 15-10-74) 
- AMS 73.562-SP (3~ T 4-3-74 - DJ 15-10-74) 

Pleno, em 29-11-1979. 

DJ 7-12-79, pág. 9.270 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 2.974 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro José Néri da Silveira 
Suscitante: Juiz de Direito da 2? Vara da Fazenda Pública do Rio de Ja
neiro 
Suscitado: Juiz Federal substituto da 3? Vara 
Partes: Olga Angelina Cassino - Sociedade Unidade de Ensino Superior 
e Cultura - SUESC 

EMENTA 

Ensino superior. 
Competência. 
Pedido de ma,trícula em estabelecimento parti

cular de ensino superior indeferido a estudante, apro
vado em vestibular, que ainda não concluíra os estu
dos de segundo grau. 

Competência do Juiz Federal para processar e 
julgar o mandado de segurança impetrado contra o 
ato indeferitório. 

Precedentes do Tribunal Pleno. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por maio
ria, julgar procedente o conflito e 
competente o Dr. Juiz Federal susci
tado, na forma do relatório e notás 
taqui'gráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília. 16 de marca de 1978 (data 

fto julgamento) .- Ministro Décio 
Miranda, presidente -Ministro José 
Néri da Silveira, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. MiqistroJosé ~éri da Silvei
ra (Relator): Trata-se de Conflito de 
Competência em que suscitante e 
suscitado, respectivamente, o Dr. 
Juiz de Direito da 2~ Vara da Fazen
da Pública do Rio de Janeiro-RJ, e o 
Dr. Juiz Federal Substituto, hoje, 
Juiz Federal da 2~ Vara, da Seção 
Judiciária do dito Estado, instaurado 
nos autos do mandado de segurança 
impetrado por Olga Angelina Cassi
no contra ato de Sr. Diretor da So
ciedade Unidade de Ensino Superior 
e Cultural - SUESC, «que negou 
matrícula à impetrante no Curso de 
Direito, apesar de aprovada em exa-
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me vestibular, por não possuir ela 
Certificado de conclusão do ensino 
de 2? grau,; dependendo de provas a 
serem realizadas». 

Estão informações do Juiz suscita
do, às fls. 23/31: (lê). 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República opinou nO sentido da com
petência do Dr. Juiz Federal suscita
do. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da Silvei
ra (Relator): Dou pela procedência 
do Conflito e competência do Dr. 
Juiz Federal suscitado. 

Segundo a jurisprudência desta 
Corte, asquestões referentes ao ensi
no superior, no que atinem a exames 
vestibulares e sua validade, classifi
cação de alunos, matrícula e seus re
qUisitos, se dirimem no ãmbito da 
Justiça Federal, mesmo quando as 
divergências a esse propósito, se tra
vam entre candidatos ou alunos e di
rigentes de estabelecimentos parti
culares do ensino superior. Tais ma
térias estão sob inteira fiscalização 
federal. Os dirigentes universitários 
praticam atos que se hão de com
preender no plano da delegação fe
deral. Não se cogita, aí, de meros 
atos de discipliqa interna das casa,s 
particulares de ensino superior, as
sim como suce"àe nas relações entre 
seus dil"igentes e professores; reivin
dicações destes,suas admissões, dis
pensas ou vantagens pretendidas. 
Nestes últimos casos, têm-se enten
dido que os litígios não são da com
petênica da Justiça Federal, porque 
reclamada pessoa jurídica de direito 
privado e reclamante empregado 
seu. Cogitando-se, entretanto, de ma
térias vinculadas à direta adminis
tração do ensino superior como as 
alusivas a ingresso em Universida
de, matrícula em curso superior e a 
satisfação de seus requisitos, os atos 

dos dirigentes dos estabelecimentos 
ou entidades particulares de ensino 
superior ficam sob o controle fede
ral, e, assim, as controvérsias daí 
resultantes se devem dirimir pela 
Justiça da União. 

Anotou, com razão, o Dr. Juiz sus
citante, às fls. 15/16, verbis: 

«Portanto, sendo os dirigentes dos 
estabelecimentos particulares de en
sino superior equiparados à autori
dade federal, seus atos, no que en
tendem com as funções delegadas 
pela União, são suscetíveis de con
trole judicial pela Justiça Federal, 
ex vi do art. 125, VIII, da Constitui
ção, combinado com o art. I?, § I?, 
da Lei n? 1.533, de 31 de dezembro de 
1951. 

Finalmente, invoco o recente jul
gamento da Egrégia 2~ Turma desse 
Colendo Tribunal, na Apelação em 
Mandado de Segurança n? 76.897 -
RJ, relator, o eminente Ministro 
Amarílio Benjamin, figurando como 
apelante a Úniversidade Católica de 
Petrópolis e apelada Maria Auxilia
dora Cruz Dabela, quando decidiu 
pela competência da Justiça Fede
ral, nestes termos: «Sistema Univer
sitário Brasileiro. Competência da 
Justiça FederaL Matrícula em curso 
superior. Exigência de conclusão do 
2? ciclo.» 

«Cabem na competência da Justi
ça Federal a apreciação e julgamen
to dos atos dos dirigentes do ensino 
universitário, mesmo que os estabe
lecimentos sejam estaduais, munici
pais ou particulares, vez que exer
cem funções delegadas ... » 

(Acórdão unânime, em 17.9.76 pu
blicado no D.J .. de 26.11.76, pág. 
10214). 

VOTO 

o Sr. Ministro Paulo Távora: Não 
há delegação de poder público na au
torização às escolas particulares pa
ra funcionarem como estabelecimen-
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to de ensino superior. Trata-se de ex
pressão do poder de polícia à seme
lhança do que ocorre quando a União 
autoriza determirtadas entidades pri
vadas a funcionarem como empre
.sas de mineração ou a operarem no 
BrasiJ 

A Lei do Mandado de Segurança é 
taxativa ao considerar autoridade 
«as pessoas naturais ou jurídicas 
com funções delegadas do poder pú
blico somente no que entendem com 
essas funções». Na concessão ou per
missão de serviço público, há dele
gação, poiS o Estado transfere a ter
ceiro uma parcela de suas próprias 
atribuições. Na autorização, a ativi
dade não é privativa do Poder Públi
co. Cabe-lhe fiscalizar a observância 
das normas legais e uma das for
mas de exercer esse controle é veri
ficar, previamente, se o indivíduo ou 
a entidade tem condições pessoais e 
materiais para atender prescri
ções regulamentares. 

Não se confunde, outrossim, a au
torização de funcionamento de esco
la com registro do diploma, privati
vo da autoridade federal. O ensino é 
«livre à iniciativa particular» diz a 
Constituição. O Estado fiscaliza o 
exercício da atividade docente de 
acordo com as diretrizes é bases es
tabelecidas pela lei. O cumprimento 
dos currículos e cursos confere ao 
concluinte os respectivos diplomas 
de graduação. Esses títulos estão su
jeitos ao registro públiCO federal 
competente em que se faz a confe
rência final da regularidade da for
mação escolar, para habilitar o di
plomado a exercer a profissâo a que, 
legalmente, se capacitou. 

Em termos, estritamente proces
suais. estou, porém, de acordo com a 
conclusão do Sr. Ministro Relator. 
Requeriqo o mandamus ao Dr. Juiz 
Federal, cumpre-lhe examinar, pre
liminarmente, a legitimidade passi
va do impetrado. Se chegar à conclu
são de que o diretor de estabeleci
mento privado de ensino superior 

não é delegado da União, ou seja, não 
é autoridade federal, a solução será 
julgar o autor carecedor da ação 
mandamental. Somente se justifica
ria, data venia, remeter os autos à 
Vara da Fazenda Estadual ou susci
tar conflito,se o Dr. Juiz Federal se 
convencesse de que o requerido é au
türidade estadual, a exemplo de Rei
tor de Universidade dOi própriü Esta
do, ocupante de cargo ou função pú
blica. 

N esses termos, recünheçü a com
petência do Dr. Juiz Federal para 
apreciar a impetração. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nübre: Sr. 
Presidente, entendo que OI atOl que se 
ataca emana de uma autoridade es
tadual. 

Desse modo, a cümpetência para 
conhecer e decidir a questãü, é da 
Justiça Estadual. 

VOTO 
O Sr. Ministro Aldlr G. 

Passarinho: Sr. Presidente, nü parti
cular a jurisprudência deste Tribu
nal, realmente, tem-se mantido tran
qüila nü sentido da cümpetência da 
Justiça Federal. As razões expendi
das pelo nübre Ministrü Paulo Távo
ra sãü da maiür valia .. Parece-me 
que, apesar dissü, deve ser mantlaa 
a firme orientaçãü deste Tribunal a 
respeito. Se entendermos que nãü é 
autüridade, nü exercíciü de funçãü 
delegada federal, um Diretür de Es
cola que nega matrícula ao aluno de 
Curso Superior, de logo se tem que 
delegação estadual também não tem 
ele, até porque a vinculação dos cur
sos superiores é, toda ela, ao Minis
tério da Educação, órgão federal, 
portanto .. 

No caso, trata-se de aluno que teve 
recusada a sua matrícula, em face do 
vestibular unificado do CESGRAN':' 
RJO. Ora, o interesse federal nos 
vestibulares unificados é significati-
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vo, até porque a seleção se faz para 
as unidades federais. De qualquer 
maneira, o ponto que quer9 destacar 
também na oportunidade - eis 
que- é o seguinte: se não se conside
rar tal autoridade no exercício de 
função delegada federal, como aí pa
rece óbvio, não podemos tê-la, como 
autoridade no exercício de função 
delegada estadual, não sendo autori
dade, contra ela não cabe mandado 
de segurança. 

O Sr. Ministro Amarílio Benjamin: 
Entendo que colocado o problema 
como se acha, o Tr!bunalnão deve 
apreciá-lo e decidí-Io como uma 
questão comum, erri que nos órgãos 
coletivos, ao sabor das discussões, 
cada qual dos membros da Corte ou 
do órgão opina como melhor enten
da. 

Na matéria, o Tribunal não pode 
perder de vista a orientação que se 
tem seguido até aqui. Todos os pro
blemas relativos ao Ensino Federal, 
estejam eles situados em estabeleci
mentos da União, dos Estados, dos 
Municípios ou de particulares, estão 
subordinados à Jurisdição Federal. 
É esta a jurisprudência que se tem 
praticado, com ressalva dos pontos 
de vista dos colegas que pensam em 
contrário. Também é assim que tem 
entendido reiteradamente o Supremo 
Tribunal Federal. 

Data venta, portanto, dos Srs. Mi
nistros Paulo Távora e Jarbas No
bre, cuja lucidez sou o primeiro a re
conhecer e a aplaudir, tal orientação 
não deve ser modificada. A Consti
tuição Federal no art. invocado pelo 
Sr. Ministro Paulo Távora, data 
venta, não favorece a S. Exa. 

o art. 177 diz: (lê). 

O que está dito é que o Ensino Su
perior Federal é monopólio da 
União, todos aqueles que praticarem 
o Ensino Superior Federal o fazem 
em nome da União. 

75 

A Constituição Federal de 1946 tra
zia um dispositivo expresso sobre a 
matéria - art. 170: (lê). 

Entendia-se no regime da Consti
tuição de 1948 que os estados fica
riam com o Ensino Primário exclusi
vamente sob seu critério próprio e o 
Ensino Secundário sob fiscalização, 
daí a criação dos diversos Inspetores 
de Ensino, que todos conhecemos, 
em todo o território nacional. 

Há, também, uma outra razão de 
conveniência; os prOblemas de Ensi
no geram questões uma atrás da ou
tra. Se deixarmos que os estabeleci
mentos estaduais, municipais, priva
dos, desgarrem para outra jurisdi
ção, teremos no mesmo ramo de En
sino Superior, que é privativo da 
União, sujeito a diversas interpreta
ções. 

Parece-me que, somente por isso, 
deveríamos nos poupar de abrir a 
discussão sobre uma matéria tão 
tranqÜila nesta Casa. 

O Sr. Ministro Aldir G. 
Passarinho: Agradeço o aparte do 
Sr. Ministro Amarílio Benj amim, co
mo sempre trazendo novas funda
mentações à tese que S. Exa. defen
de, e que é a minha. 

Continuando, dizia que a jurispru
dência do TFR, que é, na verdade, 
tranqüila, e já tem merecido o en
dosso do Pretório Excelso, teIl). ra
zão de conveniência; qual a de não 
se deixar o aluno que tivesse qual
quer vinculação no estabelecimento 
de ensino que nã'o fosse estaqual ou 
federal, mas, sim, particular, de não 
ver prontamente decidida qtrestão de 
tanto interesse para sua vida esco
lar. 

Reafirmo-me, ainda, ao segUinte: os 
recursos de decisões dos dirigentes 
de escolas de estabelecimentos supe
riores, em casos dessa natureza, são 
encaminhados ao Conselho Federal" 
de Educação, que o examina e deci
de, dando a palavra final,o que é 
mais um elemento a mostrar a vin-
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culação federal à questão das 
matrículas, pois aquele colegiado re
solve os casos concretos, decidindo 
se cabe ou não a matrícula. 

O Sr. Ministro Paulo Távora: V. 
Exa. me permite? 

Qualquer problema na área bancá
ria cabe recurso para o Banco Cen
tral e, nem por isso, há mandado de 
segurança por decisões Elos bancos 
particulares que recebem a autoriza
ção para funcionar. 

Com a devida vênia, não há com
petência ratione materiae da Justiça 
Federal. A Constituição, quando fala 
em liberdade de ensino, é um concei
to absolutamente oposto a monopó
lio. 

VOTO 

O Sr. Ministro Amarílio 
Benjamin: Entendo que colocado o 
problema como se acha, o Tribunal 
não deve apreciá-lo e decidí-Io como 
uma questão com~m, em· que, nos 
órgãos coletivos, ao saber das dis
cussões, cada qual dos membros da 
Corte ou do órgão opina como me
lhor entenda. 

N a matéria, o Tribunal não pode 
perder de vista a orientação que se 
tem seguido até aqui. Todos os pro
blemas relativos ao ensino superior, 
estejam eles relacionados com esta
belecimentos da União, dos Estados, 
dos Municípios ou de particulares, 
estão subordinados à Jurisdição Fe
deral. É esta a jurisprudência que se 
tem praticado, com ressalva dos 
pontos de vista dos colegas que pen
sam em contrário. Também é assim 
que tem entendido reiteradamente o 
Supremo Tribunal Federal. 

Data venta, portanto, dos Srs. Mi
nistros Paulo Távora e Jarbas No
bre, cuja lucidez sou o primeiro a re
conhecer e a aplaudir, tal orientação 
não deve ser modificada. 

A Constituição Federal no artigo 
invocado pelo Sr. Ministro Paulo Tá-

vora, data venta, não favorece a S. 
Exa. 

O Art. 177 diz: 
1 «Os Estados e o Distrito Federal 
organizarão os seus sistemas de en
sino, e a União, os dos Territórios, 
assim como o sistema federal, que 
terá caráter supletivo e se estenderá 
a todo o País, nos estritos limites 
das deficiências locais. 

§ 1? - A União prestará assistên
cia técnica e financeira aos Estados 
e ao Distrito Federal para desenvol
vimento dos seus sistemas de ensino. 

§ 2? - Cada sistema de ensino te
rá, obrigatoriamente, serviços de as
sistência educacional, que assegu
rem aos alunos necessitados condi
ções de eficiência escolar.» 

O que está dito é que o ensino su
perior federal é monopÓlio da União; 
todos aqueles que o praticarem atua
rão em nome da União. 

A Constituição Federal de 1946 tra
zia dispositivo expresso sobre a ma
téria - art. 170: 

«A União organizará o sistema 
federal de ensino e o dos Territó
rios. 

Parágrafo único - O sistema fe
deral de ensino terá caráter suple
tivo, estendendo-se a todo o País 
nos estritos limites das deficiên
cias locais.» 
Entendia-se, no regimen da Consti

tuição de 1946, que os Estados fica
riam com o ensino primário, exclusi
vamente sob critérios próprios e o 
ensino secundário sob fiscalização 
federal; daí a criação dos diversos 
Inspetores de Ensino, que conhece
mos, em todo o território nacionaL 

Há, também, uma razão de conve
niência: os problemas de ensino ge
ram questões, uma atrás da outra. 
Se deixarmos que os estabelecimen
tos estaduais, municipais e particu
lares desgarrem para outra jurisdi
ção, teremos o mesmo ramo de ensi
no, o ensino superior, que é privativo 
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da União, sujeito a diversas inter
pretações. 

Parece-me que, somente por isso, 
deveríamos nos poupar de abrir a 
discussão sobre uma matéria tão 
tranqüila nesta Casa. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Otto Rocha: Sr. Pre
sidente, pedi vista destes autos de 
Conflito de Competência, entre o Dr. 
Juiz de Direito da 2~ Vara da Fazen
da Pública do Rio de Janeiro e o Dr. 
Juiz Federal da 3~ Vara, do mesmo 
Estado, cuidando eles dé mandado 
de segurança, impetrado contra So
ciedade Unidade de Ensino Superior 
- SUESC, que se nega a matricular, 
na sua Faculdade de Ciências Jurídi
cas, estudante classificado no vesti
bular integrado que fez realizar, por 
estar o mesmo na dependência de 
matérias do Supletivo do 2? grau ,cu
jas provas só serão realizadas após a 
data do encerramento das mafiícu
las pela Impetrante. 

A controvérsia gira em torno da 
determinação da competência para 
processamento e julgamento de 
mandados de segurança, contra ato 
de representante legal de estabeleci
mento particular de ensino superior. 

Ao cuidar da competência judiciá
ria para julgamento do mandado de 
segurança, ensina Castro Nunes: 

«A competência judiciária pa
ra o mandado de segurança está 
assentada em dois princípios: a) 
- o da qualificação da autorida
de como federal ou local e b) o 
da hierarquia, isto é, da gradu
ação hierárquica da autoridade, 
para efeito da competência no 
mecanismo das instâncias em ca
da uma daquelas jurisdições» 
(Do Mandado de Segurança, 3~ 
ed., pág. 259). 

No que interessa à espécie, trata
se, conforme esclarece o consagrado 
tratadista, de <<uma competência 

ratione autoritatis, porque dependen
te da qualificação da autoridade», se 
federal, ou local. 

Em casos como o destes autos, o 
Tribunal tem determinado, reitera
damente, a competência da Justiça 
Federal para o julgamento da ação 
de mandado de segurança contra ato 
de representante legal de estabeleci
mento particular de ensino superior, 
quando se entender que o ato então 
praticado decorreu do exercício de 
função delegada do poder público. 

Aliás, é o que autoriza a -Lei 1.533, 
em seu art. 1?, § 1?, in fine, verbis: 

«§ 1?: - Consideram-se autorida
des para os efeitos desta lei os ad
ministradores ou representantes 
das entidades autárquicas e das 
pessoas naturais ou jurídicas com 
funções delegadas do poder públi
co, somente no que entende com 
essas funções». 
Inúmeros são os precedentes juris

prudenciais, dos quais destaco: 
1) - AMS n? 75.528 - PE, Relê 

tor, Min. Décio, Miranda, ac. pub. 
na aud. de 7-8-75, com a seguinte 
ementa: 

«Mandado de segurança. Ensino 
Superior. A jurisprudência deste 
Tribunal, para admitir o mandado 
de segurança na Justiça Federal 
contra atos de dirigentes de esta
belecimentos particulares de ensi
no superior, considera a existência 
de funções delegadas do poder pú
blico nessas pessoas, no cumpri
mento das leis federais de educa
ção, relativamente aos integrantes 
dos corpos docente e discente». 

2) - AMS N? 72.77ílJ - MG, Rela
tor, Min. Armando Rollemberg, ac. 
pub. na aud. de 15-8-74, assim 
ementado: " 

«Mandado de segurança impe
trado contra o indeferimento de 
matrícula por Diretor de Faculda
de de Odontologia particular. A 
competência para o seu processo e 
julgamento é da Justiça Federal». 
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3) - AMS n? 71.953 - MG, Rela
tor, Min. Moacir éatunda, ac. pub. 
na aud. de 6-6-74, e cuja ementa 
proclama: 

«Mandado de segurança. Ato de 
estabelecimento de ensino particu
lar. A preliminar de ilegitimidadE 
passiva dos estabelecimentos de 
ensino particulares, para suportar 
mandado de segurança, foi bem re
jeitada pela sentença, com apoio 
no entendimento jurisprudencial 
predominante. E que tais estabe
lecimentos de ensino, sendo regi
dos por normas de direito público, 
certamente praticam atos de auto
ridade, quando· emitem certifica-
dos e diplomas, cuja validade radi
ca naquelas normas de direito pú
blico». 
Mais recentemente, a E. 2~ Tur

ma, julgando os autos da Apelação 
em Mandado de Segurança n? 76.897-
RJ, o seu Relator, o eminente Minis
tro Amarílio Benj amim, ao cuidar 
da preliminar de competência, des
tacou em seu voto: 

«No ensino superior, todo o siste
ma obedece a diretrizes ~ supervi-

i são federais. Firmou-se assim a ju
risprUdência no sentido de que t)s 
estabelecimentos superiores qe en
sinQ, estaduais, municipais ou par
ticulares, exercem no assunto fun
ções delegadas do Poder Público 
Federal e estão em conseqüência 
sujeitos ao controle da Justiça Fe
deral. Além disso, a necessidade 
de critério uniforme, na solução 
dos diversos problemas que sur
gem na área do ensino superior, 
impõe que a Justiça Federal, com
petente no que se refere às institui
ções da União, aprecie também as 
divergências com as universidades 
estaduais, municipais ou particula
res». 
Em seu douto voto, lembra o Mi

nistro Amarílio Benjamin, que tam
bém o Pretório Excelso recomenda 
essa mesma orientação, nos termos 
do que ficou decidido no RE n? 

68.374-SP, Relator, o Exm? Sr. Minis
tro Antonio Neder, cujo respectivo 
acórdão tem a seguinte ementa: 

«Estabelecimento particular de 
ensino superior. Substituindo o Es
tado no que respeita ao prover o 
ensino, merece havido como enti
dade pública. Cabimento da ação 
de segurança para controle dos 
atos de seu diretor. 

Recurso extraordinário provido 
pelo STF para se processar a refe
rida ação». 

( «RT J», voI. 66, pág. 422). 
Desta sorte, entendendo que os di

rigentes dos estabelecimentos parti
culares de ensino superior equipa
ram-se à autoridade federal, quandO 
seus atos são decorrentes do 
exercício de uma função delegada 
pelo Poder Público Federal, como é 
o caso destes autos, peço vênia para 
ficar com a jurisprudência dominan
te neste Tribunal, a despeito dos 
doutos votos divergentes. 

Acompanho, neste passo, o voto do 
eminente Relator, que decidiu pela 
competência do Dr. Juiz Federal o 
ilustre Suscitado. 

VOTO PELA ORDEM 

O SI. Ministro Paulo Távora: Em 
atenção ao douto voto-vista do Sr. 
Ministro Otto Rocha, sinto-me no de
ver de manifestar ao Tribunal, em 
abreviado, as- razões que me leva
ram a concordar, na conclusão, com 
o Sr. Ministro Relator sem embargo 
de entender que, no caso, não se tra
ta de ato de autoridade federal. 

Este Plenário, no julgamento do 
Conflito de Competência n? 2.546, Re
lator o Sr. Ministro Oscar Corrêa Pi
na, em impetração contra a Funda
ção Cesgranrio, decidiu, por unani
midade, pela competência da Justiça 
Estadual. Cumpre-me agora dizer 
das razões pelas quais, naquele caso, 
acompanhei S. Ex~ e, no presente, 
chego à conclusão de caber ao Dr. 
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Juiz Federal, exclusivamente, para 
apreciar a legitimidade de parte do 
impetrado. Na hipótese precedente, 
o mandamus fora requerido perante 
a Justiça Estadual que declinou o co
nhecimento para a Federal. Nessa 
circunstância, entendi configurado o 
conflito para decidir pelo foro local a 
que incumbia, preliminarmente, ve
rificar a existência das condições pa
ra a ação mandamental, entre elas a 
legitimidade ad causam do impetra
do. Por esse mesmo motivo, dou 
agora pela competência do Juízo Fe
deralonde se requereu,a segurança. 
Cabia ao órgão judiciário da União 
examinar a questão preambular de 
ser. ou não autoridade o Diretor de 
estabelecimento privado de ensino 
superior, isto é, se ele tinha ou não 
legitimidade passiva de ser parte na 
ação mandamental. Se o Dr. Juiz 
Federal concluiu que não havia ato 
de autoridade, a solução era, com a 
devida vênia, julgar o autor carece
dor de ação por ilegitimidade ad 
causam, e não suscitar conflito. So
mente se justificaria o incidente, se 
o regente da Vara Federal entendes
se que houvera delegação de Poder 
Público a particular, assumindo esse 
a condição de autorid~e, e Que o de
legante fora o Estado-Membro, e não 
a União, a caracterizar o ato do Di
retor da escola como ato de autori
dade estadual, e não federal. 

Esclarecida a questão processual, 
permito-me insistir: A Constituição 
assegura liberdade de ensino, in 
verbis: «Art. 176, § 2? - Respeitadas 
as disposições legais, o ensino é livre 
à iniciativa particular ... )} 

A União legisla sobre o ensino em 
todos os graus, mas reserva-se a fis
calização das instituições de nível 
superior. Esse controle exerce-se 
através da autorização do poder de 
polícia. Não há aí delegação de subs
tância estatal, mas exercício de atri
buição fiscalizadora tanto ao verifi
car,previamente, se a entidade pri
vada dispõe de meios suficientes e 

idôneos para ministrar ensino supe
rior, quanto, depois de autorizada a 
funcionar, acompanhar seu desem
penho e o cumprimento das normas 
federais. A União autoriza também o 
funcionamento de entidades bancá
rias e seguradoras, mas nem por is
so os atos dos banqueiros e segura
dores são atos de autoridade. 

Sob o ponto de vista patrimonial, 
afere-se, materialmente, a existên
cia de ato de autoridade federal, 
quando suas conseqüências possam 
recair no Tesouro Nacional, diz o ar
tigo 2? da Lei do Mandado de Segu
rança. Pergunto então qual a respon
sabilidade patrimonial da União em 
relação ao ato do Diretor de estabe
lecimento privado sobre matrícula e 
ministração de ensino? 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: O art. 2? é mais uma hipó
tese. A primeira hipótese é a do Sr. 
1? Outra hipótese é considerar-se 
autoridade federal não só quem 
exerce autoridade delegada, mas 
também quando o ato houver de re
percutir no erfÍrio federal,embora 
não haja delegação. 

O Sr. Ministro Paulo Távora: Mes
mo no tocante aos atos sem conse
qüência patrimonial, é mister que se 
trate de autoridade, isto é, de pessoa 
investida de poder pÚblico decorren
te ou do cargo que ocupa ou, 
cuidando-se de particular, de ter re
cebido esse poder por delegação do 
Estado, seu titular originário. 

A Constituição atribui à União, no 
art. 8?, a execução de serviços públi
cos, sejam os indelegáveis como os 
de segurança nacional, justiça e 
polícia, sejam os delegáveis tais os 
de energia elétrica e telec01}lunica
ções. Mas não há de se confundir, 
data venia, esses serviços federais 
que pertencem à substância da 
União com aquelas outras atividades 
que os particulares pOdem exercer, 
dependendo apenas de um ato de 
polícia municipal, estadual ou fede
ral. O ensino é livre, é aberto à ini-
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ciativa particular, seja a leiga, seja 
a religiosa, e essa )iberdade, que é 
fundamental, a Constituição garante. 
Não se trata, portanto, de delegação 
do poder público. A educação é de
ver do Estado, como um todo sem 
ser privativo da União, do membro 
estadual ou municipal. É um direito 
do cidadão brasileiro de ~nsinar e 
ser ensinado e de sujeitar-se apenas 
às determinações normatitas da lei. 

Com a devida vênia, não posso 
aceitar a tese da delegação de poder 
aos educadores.brasileiros que só lo
grariam recebê-lo por favor do Esta
do. A Constitui~ão ga~ante a liberda
de de ensinar, regulada pela lei e 
fiscalizada pelas autóridades compe
tentes ou como diz a Constituição: 
«Respeitadas as disposições legais, o 
ensino é livre à iniciativa particu
lar ... » 

Com essa ressalva de mérito, con
cordo com a conclusão do Sr. Minis
tro Relator em termos estritamente 
processuais. Proposta a ação man
damental na Justiça Federal, cabe 
aos meus magistrados dizer, preli
minarmente, sobre as condições da 
ação, entre as quais se o impetrado 
é autoridade que, no caso, serve de 
definição para a competência e a ca
rência. 

VOTO 

O Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina: 
Senhor Presidente, fui Relator do 
Conflito de Competência n? 2.546, 
que este Egrégio Tribunal julgou em 
25 de outubro de 1975, decidindo pela 
competência da Justiça Estadual. 
Tratava-se de mandado de seguran
ça impetrado contra ato do Diretor 
da Universidade Rural do Rio de Ja
neiro, que negara matrícula a um fi
lho da impetrante. 

A hipótese em exame, em síntese, 
é a mesma. 

Estou de acordo· com o entendi
mento do Senhor Ministro Paulo Tá-

vora, data venia dos votos em con
trário. Tratando-se de mandado de 
segurança contra a CESGRANRIO, 
pessoa jurídica de direitü privadü, a 
competência é da Justiça Local. 

A Cünstituiçãü Federal dispõe 
exaustivamente, no seu artigo 125, 
incisos e parágrafüs, sübre a cümpe
tência da Justiça Federal. Em tema 
de mandadü de segurança, compete 
à Justiça Federal prücessar e julgar 
üriginariamente OIS mandados de se
gurança contra ato de autüridade fe
deral. 

A autüridade federal define OI seu 
conceitü nü artigo 2? da Lei n? 1.533, 
de 31 de dezembrü de 1951: 

«Cünsiderar-se-á federal a auto
ridade cüatora, se as conseqüên
cias de ordem patrimünial dOI ato 
contra OI qual se requer o mandadü 
hüuverem de ser supürtadas pela 
União Federal ou pelas entidades 
autárquicas federais.» 
Ora, nü casü, nãü há atOl da autüri

dade federal. Trata-se de pessüa 
jurídica de direitü privadü contra 
quem se impetrüu a segurança. 

Pür esse entendimentü, data venta, 
julgü o cünflito nü sentidü de que 
cümpetente é a Justiça Estadual. 

QUESTAO DE ORDEM 

O Sr. Ministrü Deciü Miranda 
(Presidente): As 'cünsiderações que OI 
Sr. Ministrü Paulo Távüra acaba de 
fazer já haviam sidü formuladas na 
sessão em que se iniciüu OI julgamen
to, exatamente nüs mesmüs termüs. 
Pela sua ênfas~, pelü seu interesse, é 
um prazer ouvi-las de novü. 

Cüntudo, gostaria eu de prestar li
geiro esclarecimentü sübre o vütü 
que o Sr. Ministrü OUü Rücha teve a 
gentileza de invücar, em que eu 
mencionara funções delegadas dOI 
serviço publico. 

Realmente, recünheçü essa delega
çãü, mas sem prejuízü da liberdade 
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de ensino, porque distingo: uma coi
sa é ensinar - esta é uma função li
vre aos particulares; outra coisa é 
aprovar, conferir grau de capacida
de a alguém - esta é uma função do 
Estado. Se falei em funçôes delega
das, não quis dizer com isso que a 
função de ensinar, que é livre, seja 
delegada pelo Estado. O que·é dele
gado é a função de aprovar ou confe
rir grau a alguém. 

E um esclarecimento que presto 
com a síntese exigida para não pro
longar minha intromissão no debate, 
pe~a qual peço desculpas aos emi
nentes colegas. 

QUESTAO DE ORDEM 
O Sr." Ministro José Néri da 

Silveira: Entendendo que há uma de
legação, não estou afirmando que o 
Governo delega a forma de ensinar, 
no que concerne ao conteúdo e orien
tação das preleçôes. Evidente que is
so é outra coisa. 

Há uma estrutura ao ensino, há 
um~ forma fie ser administrativa do 
ensino. A propósito dessa forma es
trutural definida em lei' é que há 
uma delegação; não quanto ao con
teúdo do ensino. A liberdade de ensi
nar a.que o Sr. Ministro Paulo Távo
ra deu tanta ênfase, eu também ·a 
reconheço e defendo. Penso que há 
plena liberdade de ensino; não há su
jeição a um certo conteúdo das li
çôes a se ministrarem.' A interven-, 
ção do Estado respeita ao sistema de 
administração do ensino como, ad 
exemplum, à maneira de ingresso e 
de aprovação nos diferentes graus 
de ensino. E indiscutivelmente o Es
tado que dispô e a propósito da estru
tura do ensino. E sobre essa estrutu
ra que podemos falar em delegação. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira: Sr. 
Presidente,. ouso discordar do enten
dimento do eminente Ministro Paulo 
Távora, por razôes de ordem práti
ca. 
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Os estabelecimentos de ensino su
perior não são apenas autorizados 
para funcionarem plenamente, são 
reconhecidos, ou sej a, entram numa 
estrutura sistêmica de ensino supe
rior, que é privativo da União. 

A propósito, em coletânea de estu
dos escritos em homenagem a Vicen
te Rao, a professora Ester de Figuei
redo Ferraz escreveu um estudo so
bre esse problema de competência 
para o ensino de I? grau, 2? grau e 
superior, que é muito pertinente com 
essa questão debatida aqui. 

Considero que a escola autorizada 
não tem capacidade de formar nin
guém. Os atos referentes a ensino e 
a magistério no curso superior são 
todos vinculados e dependem do re
conhecimento do estabelecimento de 
ensino. 

Acompanho o voto do Sr. Ministro
Relator. 

VOTO 
O Sr. Ministro Evandro Gueiros 

Leite: Sr. Presidente, peço vênia pa
ra manifestar o meu ponto de vista a 
respeito do assunto. 

Sempre, na primeira Instância, 
achei que não havia competência do 

-Juiz Federal para julgar os manda
dos de segurança impetrados contra 
atos de autoridade ou diretores de 
escolas particulares do ensino supe
rior. Mas, acontece que essas sen
tenças passaram a enfrentar as deci
sôes deste Tribunal, em que se reco
nhecia a competência dos Juízes Fe
derais, pelos diversos motivos indi
cados e que nâo valem a p~na repe
tir. 

Resalvando, pois, a minha convic
ção, adiro à orientação deste Tribu
nal e acompanho o Relator. 

VOTO 
O Sr. Ministro Washington BoUvar 

de Brito: Sr. Presidente, em breves 
consideraçôes, tamb.ém acompanho 
o eminente Ministro-Relator pelo se-
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guinte fundamento, data venia dos 
que dissentem do meu modo de en
tender. 

Diz o art. 176 da Constituição: 
«A educação, inspirada no 

princípio da unidade nacional e nos 
ideais de liberdade e de solidarie
dade humana, é direito de todos e 
dever do Estado. Será dada no lar 
e na escola.» 
Esta é a regra. Das exceções, ou 

melhor, na explicitação dessas re~ 
gras, encontramos o § I?, onde se 
diz: 

«§ I? - O ensino será ministra
do, nos diferentes graus, pelos Po
deres Públicos. 

§ 2? - respeitadas as disposições 
legais, o ensino é livre à iniciativa 
particular, a qual merecerá o am
paro técnico e financeiro dos Pode
res Públicos, inclusive mediante 
bolsas de estudos.» 

Essa ressalva «respeitadas as dis
pOSições legais» e a outra de que «o 
ensino é livre à iniciativa particular» 
é uma ênfase, segundo entendo, à se
paração entre a Igreja e o Estado. É 
que, antigamente, como todos sa
bem, quandO a Igreja estava unida 
ao Estado, tudo, inclusive o ensino, 
não se poderia processar senão den
tro daqueles cânones, no caso brasi
leiro, da Igreja Católica. 

Esse laicismo do ensino é o que, a 
meu ver, está aqui proclamado ao 
dizer que é livre a iniciativa particu
lar de qualquer religião, entenda-se, 
dentro da interpretação sistemática. 
Por isso, data venia dos que dissen
tem dessa opinião, e mais, com os 
doutos suplementos trazidos à lem
brança, inclusive pelo eminente Mi
nistro Madeira, entendo que todas as 
escolas de ensino superior, se inse
rem no sistema nacional de educa
ção, sujeitas às normas específicas 
baixadas pelo Conselho Federal, que 
devem ser por elas obedecidas. 
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o reconhecimento dos graus aca
dêmicos, como afirmou o eminente 
Ministro Décio Miranda, é mais um 
argumento válido para demonstrar, 
ao lado da fiscalização federal, para 
verificação do cumprimento dessas 
normas que, no caso, a autoridade é 
federal. 

Por isso, estou de acordo com o 
eminente Relator. 

VOTO 
O Sr. Ministro Carlos Mário 

Velloso: O ensino superior, na sua 
feição ontológica, é oficial, e o parti
cular que o ministra o faz por dele
gação. 

Os cursos superiores somente po
dem funcionar desde que autorizados 
pelo órgão governamental próprio, o 
Ministério da Educação e Cultura. E 
somente expedirão diplomas se o 
curso tiver sido reconhecido. Após 
reconhecidos, submetem-se à fiscali
zação federal. 

Quando a Constituição fala em li
berdade de ensino (C.F., art. 176, § 
2?), assim o diz no sentido de que os 
particulares poderão ministrá-lo, li
vremente, porém nos moldes já ex
pressos, suso, ou seja, obedientes à 
sua estrutura e ao sistema oficial. 

Destarte, o ato do diretor de um 
estabelecimento de ensino particu
lar, no que diz respeito à atividade 
propriamente de ensino, sujeita-se à 
censura judicial através do writ of 
mandamus, porque é ato de autori
dade. 

Castro Nunes, o notável sistemati
zador do mandado de segurança, en
sina que há serviços que «o Estado 
se reserva, mas sem excluir a possi
bilidade de execução paralela por 
terceiros, admitidos a desempenhá
lo. Exemplo: o da colaboração priva
da no ensino, mediante institutos 
equiparados aos modelos oficiais. O 
particular se equipara ao Estado na 
prestação do serviço público, pela 
subordinação à seriação e progra-



330 TFR - 75 

mas das matérias e pelos efeitos ofi
ciais dos certificados ou diplomas 
que expede». (<<Do Mandado de Se
gurança», Forense, 6~ ed., n? 72, 
pág.162). 

O Prof. Celso Antônio Bandeira de 
Melo, ao dissertar sobre a teoria dos 
agentes públicos, esclarece que é no 
conceito de agente público, que é to
do aquele que realiza atividade da 
alçada do poder público, que se deve 
recorrer «para determinar o alcance 
da expressão «autoridade», como su
jeito, passivo do mandado de segu
rança», por isso que «todo aquele 
que manifesta uma função pública, 
apresentando-se como titular de uma 
força jurídica de que só pOde dispor 
em razão de deferimento estatal, há 
de submeter-se, por isso mesmo, aos 
eficazes e solertes processos de con
traste a que se conforma o Estado». 
Com a sua habitual clareza, acres
centa o eminente mestre: 

«A contrapartida dos poderes 
inerentes a uma função considera
da pelo Estado como sendo pública 
é a sujeição aos métodos e crité
rios peculiares de sujeição do com
portamento deste aos objetivos le
gais. Por isso, cabe mandado de 
segurança contra um diretor de fa
culdade particular reconhecida, 
com relação a atos que digam res
peito à sua atividade ordenadora 
ou decisória do ensino». 

(<<Apontamentos sobre os agen
tes e órgãos públicos», Ed. da 
R.T .. 1975. p. 5). 
Assim, se é autoridade, para os 

efeitos do mandado de segurança, o 
diretor da faculdade particular, 
quando pratica ato que diga respeito 
ao ensino, cumpre verificar, no caso, 
se é federal dita autoridade. 

Penso que sim. 
Porque, como j á falamos, o ensino 

superior é vinculado ao MEC,por
que este autorizado e somente por 
este poderá ser reconhecido, e pelo 
MEC, após reconhecido, fiscalizado. 

Essa matéria, aliás, não é nova. O 
Egrégio Supremo Tribunal Federal 
sobre ela j á se manifestou, pelo seu 
Plenário, no RMS n? 10.173, Relator 
o Sr. Ministro Ary Franco: 

«Cabe mandado de segurança 
contra estabelecimento particular 
de ensino superior.» 

No seu voto, disse o Min. Rela
tor: 

«Sr. Presidente, entendo que ca
be mandado de seguranca contra 
qualquer estabelecimento particu
lar de ensino superior. São entida
des de direito público (evidente o 
equívoco. Deve-se ler de direito 
privado) que substituem o Estado. 
Se o Estado pudesse prover total
mente o ensino, penso que não da
ria licença às entidades particula
res para fazê-lo. Mas, se as facul
dades particulares exercem esse 
munus, a elas cabe tudo quanto ca
be àO Estado. Dou provimento pa
ra que os autos voltem ao TFR a 
fim de que se julgue o mérito». ' 

(RDA, 72/206). 
Pelo exposto, com a vênia devida 

aos eminentes Ministros que não 
pensam desta forma, dou minha ade
são ao voto do Sr. Ministro Relator. 

VOTO 
O Sr. Ministro Márcio Ribeiro: De 

acordo com o voto do Relator. 

EXTRATO DA ATA 

CC. 2.974-RJ - ReI.: Sr. Min. José 
Néri da Silveira. Suscte.: Jui~ de Di
reito da 2~ Vara da Fazenda Pública 
do Rio de Janeiro-RJ. Suscdo.: Juiz 
Federal Substituto da 3~ Vara. 

Decisão: Após os votos dos Srs. Mi
nistros Relator, Paulo Távora - este 
com a explicitação que enunciou - e 
Aldir G. Passarinho decidindo pela 
competência do Doutor Juiz Federal, 
e do Sr. Ministro Jarbas Nobre deci
dindo pela competência da Justiça 
Estadual, pediU vista o Sr. Ministro 
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Otto Rocha, aguardando os Srs. Mi
nistros Oscar Corrêa Pina, Lauro 
Leitão, Carlos Madeira, Evandro 
Gueiros Leite, Washington Bolívar, 
Carlos Mário Velloso, Amarílio Ben
jamin, Márcio Ribeiro e Moacir Ca
tunda. (Em 23-2-78 - T. Pleno). 

Não tomaram parte no julgamento 
os Srs. Ministros José Dantas, Antô
nio Torreão Braz e Armando Rol
lemberg. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Décio Miranda. Vice-Presi
dente. 

VOTO 
CC. 2.974-RJ - Rel.: Sr. Min. José 

Néri da Silveira. Suscte.: Juiz de Di
reito da 2~ Vara da Fazenda Pública. 
Suscdo.: Juiz Federal Substituto da 
3~ Vara. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento com a tomada do voto dos 
Srs. Ministros otto Rocba, Oscar 

Corrêa Pina, Lauro Leitão, Carlos 
Madeira, Evandro Gueiros Leite -
este com as ressalvas que enunciou 
- Washington Bolívar, Carlos Mário 
Velloso, MárcJo Ribeiro e Moacir Ca
tunda, julgou-se procedente o conflito 
e competente o Dr. Juiz Federal sus
citado, vencidos os Srs. Ministros 
Jarbas Nobre e Oscar Corrêa Pina. 
(Em 16-3-78 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Paulo Távora, 
Aldir Guimarães Passarinho, Lauro 
Leitão, Carlos Madeira, Evandro 
Gueiros Leite, WaShington Bolívar 
de Brito, Carlos Mário Velloso, Már
cio Ribeiro, Moacir Catunda e Otto 
Rocha votaram de acordo com o Re
lator. Não participaram do julga
mento os Srs. Ministros José Dantas, 
Antônio Torreão Braz, Armando Rol
lemberg e Amarílio Benjamin. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Min. Décio 
Miranda, Vice-Presidente. 

CONFLITO DE COMPET~NCIA N? 3.007 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro José Néri da Silveira 
Suscitante: Juiz de Direito da 5? Vara da Faz. Pública Estadual 
Suscitado: Juiz Federal da 3? Vara 
Partes: Wilson Joaquim Ribeiro - Sociedade Unida de Ensino Superior 
e Cultura 

EMENTA 

Competência. 
Conflito entre o Juiz de Direito de Fazenda PÚ

blica Estadual e Juiz Federal. 
Matrícula, em estabelecimento de nível supe

rior, de estudante aprovado em vestibular, que não 
concluíra os estudos de segundo grau. 

Competente o Juiz Federal no Estado. 
Procedente do Tribunal Pleno, dentre outros, no 

Conflito de Competência n? 2.974-RJ. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por maio
ria de votos, pela competência do 
Dr. Juiz Federal suscitado, tendo o 
Sr. Ministro Paulo Távora, explicita-
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do o seu voto, na forma do relatório 
e notas -taquigráficas procedentes 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 16 de março de 1978 (data 

do julgamento) - Ministro Decio 
Miranda, Presidente - Ministro 
José Néri da Silveira, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Néri da 
Silviera (Relator) - Trata-se de 
conflito em que suscitante e suscita
do, respectivamente, o Dr. Juiz de 
Direito da 5? Vara da Fazenda PÚ
blica Estadual e o Dr. Juiz Federal 
da 3~ Vara da Seção Judiciária do 
Rio de Janeiro, instaurado nos autos 
de mandado de segurança requeren
do por Wilson Joaquim Ribeiro con
tra ato da Sociedade Unida de Ensi
no Superior de Cultrua - SUESC, 
que lhe negou matrícula na Faculda
de de Direito, embora aprovado, no 
vestibular, porque não complemen
tara os estudos de 2? grau. 

Impetrado perante o Dr. Juiz sus
citado, este afirmou sua incompetên
cia, com base no despacho de fI . 16 
e 17/20: (lê). 

AS fls. 1/2, o Dr. Juiz Federal sus
citado também não acolheu sua com
petência, suscitando este Conflito. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República opina no sentido da com
petência do Dr. Juiz Federal suscita
do. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira (Relator): Dou pela proce
dência do Conflio, julganqo compe
tente o Dr. Juiz Federal da 3~ Vara. 

Faço-o na conformidade dos votos 
que, a esse propósito, tenho emitido, 
na linha da jurisprudência do T.F1.R. 

Reporto-me, especialmente, ao vo
to no Conflito de Competênca n? 
2.974, que anexo por cópia. O Tribu
nal Pleno, de resto, no referido pre
cedente, firmou entendimento. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira (Relator): Dou pela proce
dência do Conflito e competência do 
Dr. Juiz Federal suscitado. 

Segundo a jurisprudência desta 
Corte, as questões referentes ao en
sino superior, no que atinem a exa
mes vestibulares e sua validade, 
classificação de alunos, matrícula e 
seus requisitos, se dirimem no ãmbi
to da Justiça Federal, mesmo quan
do as divergências, a esse propósito, 
se travam entre candidatos ou alu
nos e dirigentes de estabelecimentos 
particulares do ensino superiror. 
Tais matérias estão sob inteira fisca
lização federal. Os dirigentes univer
sitários praticám atos que se hão de 
compreender no plano da delegação 
federal. Não se cogita, aí, de meros 
atos de disciplina interna das casas 
particulares de ensino superior, as
sim como sucede nas relações entre 
seus dirigentes e professores reivin
dicações destes, suas admissões, dis
pensa§ ou vantagens pretendidas. 
Nestes últimos casos, tem-se entendi
do qúe os litígios não são dll compe
tência da Justiça Federal, porque re
clamada pessoa jurídica de direito 
privado e recÍamante empregado 
seu. Cogitando-se, entretanto, de ma
térias vinculadas à direta adminis
tração do ensino superior,. como as 
alusivas a ingresso em Univesidade, 
matrícula em curso superior e a sa
tisfação de seus requisitos, os atos 
dos dirigentes dos estabelecimentos 
ou entidades particulares de ensino 
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superior ficam sob o contFol~ fede: 
ral e, assim as controverslas daI 
res~.lltantes se devem dirimir pela 
Justiça da União. 

Anotou, com razão, o Dr. Juiz sus
citante, às fls. 15/16, verbis: 

«Portanto, sendo os dirigentes 
dos estabelecimentos particulares 
de ensino superior equiparados à 
autoridade federal, seus atos, no 
que entender com as fuqções dele
gadas pela União, são suscetíveis de 
controle judicial pela Justiça Fe
derl, ex vi, do art. 125, VIII, da 
Constituição, combinado com o art. 
1~, § 1~, da Lei n~ 1.533, de 31 de de
zembro de 1951. 

Finalmente, invoco o presente 
julgamento da Egrégia 2~ Turma 
desse Colendo Tribunal, na Apela
ção em Mandado de Segurança n? 
76.897-RJ, relator o eminente Mi
nistro Amarílio Benj amin, figuran
do como apelante a Universidade 
Católica de Petrópolis e apelada 
Maria Auxiliadora Cruz Debela, 
quando decidiu pela comp<etência 
da Justiça Federal nestes termos: 
"Sistema Universitário Brasileiro. 
Competênca da Juatiça Federal. 
Matrícula em curso superior. Exi
gência de conclusão do 2? ciclo." 

«Cabem na competência da Justi
ça Federal a apreciação e julga
mento dos atos dos dirigentes do 
ensino universitário, mesmo que os 
estabelecimentos sej am estaduais, 
municipais ou particulares, vez 
que exercem funções delegadas ... » 
(Acórdão unânime, em 17/'6,76, pu-

blicado no D.J.U. de 26fll'f16, pago 
10.214»). 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: O Sr. 
Presidente, entendo que o ato que se 
ataca emana de uma autoridade es
tadual. 
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Desse modo, a competência para 
conhecer e decidir a questão, é da 
Justiça Estadual. 

VOTO 

O Sr. Ministro Paulo Távora: Não 
há delegação de pOder pÚblico na au
torização às escolas particular~s pa
ra funcionarem como estabelecImen
tos de ensino superior. Trata-se de 
expressão do poder de polícia à se
melhança do que ocorre, quand? a 
União autoriza determinadas entida
de privadas a funcionar como em
presa de mineração ou a operar no 
Brasil. 

A Lei do Mandado de Segurança é 
taxativa ao considerar autoridade 
«as pessoas naturais ou jurídicas 
com funções delegadas do pOder pú
blico somente no que entendem com 
essas funções». Na concessão ou per
missã~ de serviço público, há dele
gação, poiS o Estado transfere ,a t~r
ceiro fuma parcela de suas propnas 
atribuições. Na autorização, a ativi
dade não é privativa do Poder Públi
co. Cabe-lhe fiscalizar a observãncia 
das normas legais e uma das formas 
de exercer esse controle é verificar, 
previamente, se o indivíduo ?U a en
tidade tem condições pessoaIS e ma
teriais para atender às prescrições 
regulamentares. 

Não se confunde, outrossim, a au
torização de funcionamento de.~sC?la· 
com registro do diploma, I?nv':ltIV? 
da autoridade federal. O ensmo e «lI
vre à iniciativa partiCUlar» diz a 
Constituição. O Estado fiscaliza o 
exercício da atividade docel).t~ de 
acordo com as· diretrizes e ~as~s es
tabelecidas pela lei. O cumprimento 
dos currículos e cursos confere ao 
concluinte os respectivos diplomas 
de graduação. Esses títulos estão su
jeitos ao registro pÚblico federal 
competente em que se faz a confe
rência final da regularidade da for- ) . 
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mação éscolar, para habilitar o di
plomado a exercer a profissão a que, 
legalmente, se capacitou. 

Em termos, estritamente proces
suais, estou, porém de acordo com a 
conclusão do Sr. Ministro-Relator. 
Requerido o mandamus ao Dr. Juiz 
Federal, cumpre-lhe examinar, pre
liminarmente, a Legitimidade passi
va do impetrado. Se chegar à conclu
são de que o diretor de estabeleci
mento privado de ensino superior 
não é delegado da União, ou seja, 
não é autoridade federal, a solução 
será julgar o autor carecedor da 
ação mandamental. Somente se jus
tificaria, data venia, remeter os au
tos à Vara da Fazenda Estadual ou 
suscitar conflito, se o Dr. Juiz Fede
ral se convencesse de que o requeri
do é autoridade estadual, a exemplo 
de Reitor de Universidade do próprio 
Estado, ocupante de Cargo ou função 
Pública. 

Nesses termos, reconheço a com
petência do Dr. Juiz Federal para 
apreciar a impetração. 

VOTO 

O Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina: 
Senhor Presidente, fui relator - do 
Conflito de Competência n? 2.546 que 
este Egrégio Tribunal julgou em 25 
de outubro de 1975, decidindo pela 
competência da Justiça Estadual. 
Tratava-se de mandado de seguran
ça impetrado contra ato do Diretor 
da Universidade Rural do Rio de Ja
neiro que negara matrícula a um fi
lho da impetrante. 

A hipótese em exame, em síntese, 
é a mesma. 

Estou de acordo com o entendi
mento do Senhor Ministro Paulo Tá
vora, datavenia, dos votos em con
trário. Tratando-se de mandado de 
segurança contra a Cesgranrio, pes
soa jurídica de direito privado, a 
competência é da Justiça Local. 

A Constituição Federal dispõe 
exaustivamente, no seu artigo 125, 

incisos e parágrafos, soore a compe
tência da Justiça Federal. Em tema 
de mandado de segurança, compete 
à Justiça Federal processar e julgar 
originariamente os mandados de se
gurança contra ato de autoridade fe
deral. 

A autoridade federal define o seu 
conceito no artigo 2? da Lei n? 1.533, 
de 31 de dezembro de 1951: 

«Considerar-se-á federal a auto
ridade coatora se as conseqüên
cias de ordem patrimonial do ato 
contra o qual se requer o mandado 
houverem de ser suportadas pela 
União Federal ou pelas entidades 
autárquicas federais.» 
Ora, no caso, não há ato da autori

dade federal. Trata-se de pessoa 
jurídica de direito privado contra 
quem se impetrou a segurança. 

Por este entendimento, data venia, 
julgo o conflito no sentido de que 
competente é a Justiça Estadual. 

EXTRATO DA ATA 

CC. 3.007 - RJ - ReI.: Sr. Min. 
José Néri da Silveira. Suscte.: Juiz 
de Direito da 5~ Vara da Fazenda 
Pública Estadual. Suscdo.: Juiz Fe
deral da 3~ Vara. 

Decisão: Por maioria de votos, 
vencidos os Srs. Ministros Jarbas 
N obre e Oscar C. Pina, decidiu-se 
pela competência do Dr. Juiz Fede
ral suscitado, tendo o Sr. Min. Paulo 
Távora explicitado o seu voto. (Em 
16-03-78 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Paulo Távora 
Aldir G. Passarinho, José Dantas: 
Lauro Leitão, Carlos Madeira, Evan
dro Gueiros Leite, Washington 
Bolívar, Torreão Braz, Carlos Mário 
Velloso, Armando Rolemberg, Mãr
cio Ribeiro, Moacir Catunda e Otto 
Rocha votaram de acordo com o Re
lator. Não participou do julgamento 
o Sr. Min. Amarílio Benjamin. Presi
diu o julgamento o Sr. Min. Décio 
Miranda. 
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CONFLITO DE COMPETENCIA N? 3.090 - RS 

Relator: Sr. Ministro Decio Miranda 
Suscitante: 'Juiz de Direito da 3? Vara Cível da Comarca de Caxias do 
Sul 
Suscitado: Juiz Federal da I? Vara 
Partes: João José Bastos e outros - Universidade de Caxias do Sul 

EMENTA 

Competência. Ensino Superior. Cabe mandado 
de segurança, na Justiça Federal, contra dirigente 
de estabelecimento particular de ensino superior, 
atendendo a que, ao lado da atividade privada, de
corrente da liberdade de ensino assegurada pela 
Constituição, exerce função pública implicitamente 
delegada, no conferir graus e situações a alunos e 
professores. Quem ensina livremente, na escola pri
vada, é o particular, mas quem classifica, aprova ou 
reprova é o Estado. Aplicação do § 1? do art. I?, da 
Lei n? 1.533, de 1951, cf c o inciso VIII do art. 125 da 
Constituição na redação da Emenda Constitucional 
n? 7. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima 
indicadas:-, 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por maio
ria, pela competência do Dr. Juiz 
Federal, suscitado, na forma do re
latório e notas taquigráficas prece
dentes que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Brasília, 2 de maio de 1978. (Data 
do julgamento) - Ministro Peçanha 
Martins, Presidente. Ministro 
Décio Miranda, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Decio Miranda: 
Suscita-se nos autos conflito negativo 
de competência. 

Alunos da Fundação Universidade 
de Caxias do Sul, entidade jurídica 
de direito privado, impetram man
dado de segurança contra ato da di
reção da Universidade que aos alu-

nos cursantes do primeiro ciclo, 
também chamado ciclo básico, exige 
a prestação de exame de «proficiên
cia» . 

O Dr. juiz Federal da 1~ Vara, pa
ra onde se distribuiu o feito, acolheu 
a incompetênCia argÜida pela autori
dade impetrada, apoiando sua deci
são em parecer do Dr. Procurador 
da República, por não ser o Reitor 
da Universidade autoridade federal. 
(Fls. 112-113). 

Remetidos os autos à Justiça local, 
o Juiz da 3~ Vara Cível da Comarca 
de Caxias do Sul, Dr. Milton Martins 
Soares, suscitou conflito negativo; 
argumentou que a competência seria 
da Justiça Federal, porque a direção 
da Universidade exercia função dele
gada do poder público federal e, as
sim, seria de considerar-se autorida
de federal. 

Argumenta o § I? do art. 1? da Lei 
n? 1.533, de 1951, que considera como 
«autoridade», para efeito de manda
do de segurança, as que exercem 
funções delegadas do poder público. 



336 TFR - 75 

No caso, sendo a delegação fede
ral, federal seria a autoridade dele
gada. Por isso, não éaberia o funda
mento de infringênda ao disposto no 
inciso VIII do art. 125 da Emenda 
Constitucional n? 1, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional n? 
7, de abril de 1977. (Fls. 122-4). 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opina p'ela competência do Dr. 
Juiz Federal suscitado (fls. 127). 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Decio Miranda: As 
decisões deste Tribunal têm-se incli
nado, salvas uma ou outra divergên
cia, ao entendimento de que a Justi
ça Federal é competente para apre
ciar mandado de segurança contra 
ato da direção de escolas superiores 
de ensino, mesmo particulares; 
isto porque exerceriam. funções dele
gadas do Poder Público. 

o § I? do art. I? da Lei n? 1.533, de 
1951, considera «autoridade», para 
efeito de mandado de segurança os 
administradores «das pessoas natu
rais ou jurídicas com funções dele
gadas do poder público». 

Conjugada essa dispOSição com a 
do atual inciso VIII (redação da 
Emenda Constitucional n? 7) do art. 
125 da Constituição Federa!, que de
clara competirem aos Juízes Fede
rais, «os mandados de segurança 
contra ato de autoridade federal, co
mo tal definida em lei», resta apenas 
apurar se os dirigentes de escolas 
particulares de ensino superior exer
cem «funções delegadas do poder pú
blico». Se exercem, estão «definidas 
em lei» como autoridade feder-aI. 

Declara a Constituição, no art. 176, 
§ 2?, _ que.,.. «respeitadas as dispOSições 
legais, o ensino é livre à iniciativa 
particular» . 

Sim, é livre o ensino, e se é entida
de particular que o realiza, os atos 
que pratica inserem-se na atividade 
sujeita à jurisdição comum. 

rMas entre os- atos de ensinar, que 
são livres, não se compreendem os 
de conferir graus de aproveitamento 
ou de preparo intelectual a alunos e 
a professores. 

Esta é uma atividade do Estado, 
em se tratando de cursos que confe
rem habilitação profissional regula
da em lei. 

Quem ensina é o particular, mas 
quem aprova ou reprova é o Estado. 
E o Poder Público que confere graus 
ou situações a alunos ou a professo
res. 

Este o faz, nas escolas particula
res, por meio de delegados seus, os 
próprios dirigentes de tais escolas. 

Tanto assim é que dos atos origi
nários, de tais delegados, cabe «re
curso», e não simples «reclamação», 
para o Conselho Federal de educa
ção, consoante previsto no art. 50 da 
Lei n? 5.540, de 28.11.68. 

No caso dos autos, trata-se de ato 
que impõe deterrhinado exame para 
aprovação do aluno. Não é ato de 
economia do ensino confiado ao par
ticular, mas, ao contrário, ato classi
fica tório do estudante, que tem a sig
nificação de lhe conferir determina
.da graduação. Esse ato em princípiO 
pertence ao Estado, e só por implíci
ta delegação é praticado pelo parti
cular. 

Julgo, pois, procedente o conflito e 
competente o Dr. Juiz Federal, sus
citado. 

VOTO 

o Sr. Ministro Paulo Távora: Res
salvo o meu entendimento de não ha
ver delegação do Estado ao particu
lar para exercer o ensino em qual
quer grau. A Constituição assegura, 
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expressamente, liberdade nesse 
campo à iniciativa privada. Existe 
mera autorização que constitui ma
nifestação do poder de polícia. 

Em se tratando de mandado de se
gurança, cabe ao juiz federal verifi
car, prelimínarmente, se o impetra
do é autoridade, isto .é, se está inves
tido de poder que pertence, origina
riamente, ao Estado. Se conclui que 
o req\lerido não é autoridade, a solu
ção é julgar o impetrante carecedor 
de aç'ão mandamental. Convencendo
se, porém, que o ato traduz delega
ção de poder público, cumpre identi
ficar sua fonte na União, Estado
membro ou Município. Se entender 
que provém da Administração Esta
duai ou munÍcipal, só então, deve 
ju!gar-se incompetente e remeter os 
autos à Justiça local. 

No caso, houve suscitação de con
flito sem apreciação prévia da legiti
midade passiva ad causam qu~ é 
também, nos termos expostos, ele
mento definidor da competência. 

Por esse fundamento e em tai~ li
mites, acompanho o Sr. Ministro-Re
lator. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Jarbas Noore: Data 
Venia, voto pela competência do 
Juiz Estadual. 

Este pensamento me acompanha 
há longos anos e dele ainda não abdi
quei. 

EXTRATO DA ATA 

C.C. 3.090 - RS - ReI.: Sr. Min. 
Décio Miranda. Suscte.: Juiz de Di
reito da 3~ Vara Cível da Comarca 
de Caxias do Sul. Suscdo.: Juiz Fede
ral da l~ Vara. 

Decisão: Contra o voto do Sr. Mi
nistro Jarbas Nobre, decidiu-se pela 
competência do Dr. Juiz Federal 
suscitado. (Em 2-5-78 - T. Pleno). 

Os Srs. Min. José Néri da Silveira, 
Paulo Távora, Aldir G. Passarinho, 
José Dantas, Lauro Leitão, Carlos 
Madeira, Evandro Gueiros Leite, 
WaShington Bolívarde Brito, Antô
nio Torreão Braz, Carlos Mário Vel
loso, Amarílio Benjamin? Márcio Ri
beiro e Moacir Catunda votaram 
com o Relator. Não participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Otto 
Rocha e Armando ROllemberg. 
Presidiu-o o Exmo. Sr. Min. Peçanha 
Martins. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 3.108 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Decio Miranda 
Suscitante: Juiz de Direito da l~ Vara da Fazenda Pública da Comarca 
do Rio de Janeiro 
Suscitado: Juiz Federal da 3? Vara 
Partes: Paulo Ricardo da Silva Ferreira - Universidade Gama Filho 

EMENTA 

Competência. Ensino superior. Cabe mandado 
de segurança, na Justiça Federal, contra dirigente 
de estabelecimento particular de ensino superior, 
atendendo a que, ao lado da atividade privada, de
corrente da liberdade de ensino assegurada pela 
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Constituição; exerce função pÚblica implicitamente 
delegada, no conferir graus e situações a alunos e 
professores. Quem ensina livremente, na escola pri
vada, é o particular, mas quem classifica, aprova ou 
reprova é o Estado. Aplicação do § I? do art. 1?, da 
Lei n? 1.533, de 1951, c/c o inciso VIII do art. 125 da 
Constituição, na redação da Emenda Constitucional 
n? 7. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade, julgar competente o Dr. 
Juiz Federal da 3~ Vara, suscitado, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas precedentes., que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Brasília, 18 de maio de 1978. (Data 
do julgamento) - Ministro Peçanha 
Martins, Presidente. Ministro 
Décio Miranda, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Décio Miranda: pe
rante a Justiça Federal, foi impetra
do mandado de segurança contra ato 
da Universidade Gama Filho. 

O impetrante, aprovado em exame 
vestibular, insl1rge-se contra a nega
tiva de matrícula: a Universidade 
fundamenta a' recusa na falta de cer
tificado de conclusão do 2° grau. 

O Juiz Federal, Dr. Carlos David 
Aarão Reis, declarou-se incompeten
te, à vista do contido no art. 125 da 
Constituição. A autoridade não seria 
autoridade federal. (Ler fls. 8-11). 

Deu-se também por incompetente 
o Juiz da Primeira Vara da Fazenda 
Pública do Rio de Janeiro, Dr. José 
Aloysio Ribeiro de Souza, embora 
deferindo a medida liminar, sem a 
qual se tornaria ineficaz a impetra
ção. 

Argumenta com o exercício de fun
ção delegada do Poder público Fede
ral, que exercia a impetrada na prá
tica do ato impugnado. (Fls. 15). 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica pede se declare a competência 
do Dr. Juiz Federal, suscitado, de 
acordo com a jurisprudência deste 
Tribunal. (Fls. 21-2). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Décio Miranda: As 
decisões deste Tribunal têm-se incli
nado, salvas uma ou outra divergên
cia, ao entendimento de que a Justi
ça Federal é competente para apre
ciar mandado de segurança contra 
ato da direção de escolas superiores 
de ensino, mesmo particulares, isto 
porque exerceriam funções delega
das do Poder Público. 

O § I? do art. I? da Lei n? 1.533, de 
1951, considera «autoridade», para 
efeito de mandado de segurança, os 
administradores «das pessoas nátu
rais ou jurídicas com funções dele
gadas do poder público». 

Conjugada essa dispOSiÇão com a 
do atual inciso VIII (redação da 
Emenda Constitucional n? 7) do art. 
125 da ConstitUição Federal, que de
clara competirem âos Juízes Fede
rais «os mandados de segurança 
contra ato de autoridade federal, co
mo tal definida em lei, resta apenas 
apurar se os dirigentes de escolas 
partiCUlares de ensino superior exer
cem «funções delegadas do pOder pú-
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blico». Se exercem, estão «definidas 
em lei» como autoridade federal. 

Declara a Constituição, no art. 176, 
§ 2?, que, «respeitadas as disposições 
legais, o ensino é livre à iniciativa 
particular» . 

Sim, é livre o ensino, e se é entida
de particular que o realiza, os atos 
que pratica inserem-se na atividade 
sujeita à jurisdição comum. 

Mas entre os atos de ensinar, que 
são livres, não se compreendem os 
de conferir graus de aproveitamento 
ou de preparo intelectual a alunos e 
a professores. 

Esta é uma atividade do Estado, 
em se tratando de cursos que confe
rem habilitação prOfissional regula
da em Lei. 

Quem ensina é o particular, mas 
quem aprova ou reprova é o Estado. 
E o Poder Público que cpnfere graus 

. ou situações, a alunos ou a profes
sores. 

Este o faz, nas escolas particula
res, por meio de delegados seus, os 
próprios dirigentes de tais escolas. 

Tanto assim é que dos atos origi
nários, de tais delegados, cabe «re
curso», e não simples «reclamação», 
para o Conselho Federal de Educa
ção, consoante previsto no art. 50 da 
Lei n? 5.540, de 28-11-68. 

Peço vênia, pois, para discordar 
do fundamento do voto do Sr. Minis
tro Os.çar Corrêa Pina, relator do 
CC. 2.546, trazido à colação pelo ilus
tre Dr. Juiz suscitado, voto que o 

Tribunal aceitou, para recusar a 
competência da Justiça Federal em 
relação a mandado de segurança im
petrado contra a fundação Cesgran
rio. 

No caso dos autos, trata-se de ato 
que denega matrícula no curso supe
rior. Não é ato de economia do ensi
no confiado ao particular, mas, ao 
contrário, ato classificatório do estu
dante que tem a significação de lhe 
conferir determinada graduação. Es
se ato em princípio pertence ao Es
tado, e só por implícita delegação é 
praticado pelo particular. 

Julgo, pois, procedente o conflito e 
competente o Dr. Juiz Federal susci
tado. 

EXTRATO DA ATA 

C.C. 3.108 - RJ - ReI.: Sr. Min. 
Décio Miranda. Suscte.: Juiz de Di
reito da 1~ Vara da Fazenda Pública 
da Comarca do Rio de Janeiro, Susc
do.: Juiz Federal da 3~ Vara. 

Decisão: Por unanimidade de vo
tos, julgou-se competente o Dr. Juiz 
Federal da 3~ Vara, suscitado. (Em 
18~5-78 - T. Pleno). 

us Srs. Min. José Néri da Silvei
ra, Jarbas Nobre, Otto Rocha, Aldir 
G.Passarinho, José Dantas, Lauro 
Leitão, Carlos Madeira, Evandro 
Gueiros Leite, WaShington Bolívar 
de Brito, Antônio Torreão Braz, ·Car
los Mário Velloso, Amarílio Benja
min e Moacir Catunda votaram com 
o Relator. Não participaram do jul
gamento os S1's. Mins. Paulo Távora, 
Armando Rollemberg e Márcio Ribei
ro. Presidiu:o o Exmo. Sr. Min. 
Peçanha Martins. 
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CONFLITO DE COMPETENCIA N? 3.110 - RJ 

Relator Originário: O Sr. Ministro Jarbas Nobre 
Relator Designado: O Sr. Ministro Ottb Rocha 
Suscitante: Juiz de Direito da 1? Vara da Fazenda Pública da Comarca 
do Rio de Janeiro 
Suscitado: Juiz Federal da 3~ Vara 
Partes: Maria de Fátima Alves de Lima e Faculdade de Arquitetura e 
Urbanismo da Sociedade Educacional Silva e Souza 

EMENTA 

Competência. Mandado de Segurança contra es
tabelecimento particular de Ensino Superior. Os di
rigentes de tais estabelecimentos equiparam:.se à au
toridade federal, quando na prática de atos decor
rentes do exercício de função delegada pelo Poder 
Público FederaL 

Conflito procedente. Competência da Justiça Fe
deral. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima 
indicadas: . 

Decidem os Ministros que com
p~em o Plenário do Tribunal Federal 
de Recursos, por maioria, vencidos 
o~ Ministros Relator e Oscar Corrêa 
Pina, pela competência do Dr. Juiz 
Federal suscitado, na forma do rela
tório e notas taquigráficas preceden
tes, que fazem parte integrante do 
presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 16 de março de 1978 (Da

ta do julgamento). - Ministro Décio 
Miranda, Presidente - Ministro atto 
Rocha, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Pe
rante a Justiça Federal, estudantes 
impetraram mandado de segurança 
contra o Diretor da Faculdade de 
Arquitetura e Urbanismo da Socie
dade Educacional Silvio Souza, no 
qual impugnam pena de suspensão 
que lhes foi aplicada. 

o Dr. Juiz Federal da 3~ Vara deu
se por incompetente para processar 
o feito à alegação do que o impetra
do é pessoa jurídica de direito priva
do. 

Fez remeter os autos ao Dr. Juiz 
de Direito da E Vara da Fazenda 
Pública do Rio de Janeiro que susci
tou o presente conflito ao fundamen
to de que «a autoridade impetrada 
exerce função delegada do poder pú
blico federal (MEC).» 

A Subprocuradoria-Geral de Repú
blica opina pela sua procedência, 
anotando que «hOje não resta mais 
dúvida alguma a respeito da compe
tência da Justiça Federal para diri
mir questões deste tipo, eis que exis
te uma incontestável delegação de 
pOderes da União Federal (MEC) 
aos educandários de ensino supe-
rior». 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Na 
jurisprudência, não há uniformidade 
no entendimento de ser o exercício 
de ensino uma delegação do poder 
público. 
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Para uns, o ,estabelecimento par
ticular de ensino super'ior substitui o 
Estado. 

Nesse sentido, o acórdão do Supre
mo Tribunal Fedreal no RE n? 
68.374, relator Ministro Antônio Ne
der (RTJ 66/422). 

Do Supremo Tribunal Federal po
de ainda ser invocado o decidido no 
RMS n? 10.173 (RTJ 23/138). 

Leio o voto do Relator, Ministro 
Ary Franco: 

«Entendo que cabe mandado de 
segurança contra qualquer estabe
lecimento particular de ensino. São 
entidades de direito público" que 
substituem o Estado. Se o Estado 
pudesse prover totalmente o ensi
no, este não daria licença às enti
dades particulares para fazê-lo. 
Mas, se as faculdades particulares 
exercem esse múnus, a elas, cabe 
tudo quanto cabe ao Estado.» 
Em sentido contrário o RE n? 

21.260 (DJ de 9-8-68, pág. 2.931), Re
lator Ministro Barros Monteiro que 
negou à Escola de Enfermagem são 
Vicente de Paula, de Goiás, atribui
ção de autoridade pública. 

Idêntico entendimento tem sido es
posado pelo Tribunal de Justiça de 
São Paulo. 

Vejam-se os acórdãos insertos na 
«Revista dos Tribunais» n?s 436/53, 
474/66, 482/100, 435/12 e 437/130, e na 
RDA 109/62. 

Anoto, ainda, o acórdão do Tribu
nal de Justiça de Minas Gerais (AC 
n? 33.985 - RDA 111/346). 

N a doutrina, a mesma incerteza 
impera. 

Paulo Álvaro Chaves Martins Fon
tes, em trabalho inserto na "Revista 
dos Tribunais", vol. 459, assevera 
que o ato praticado por Diretor de 
tais entidades embora revestido de 
caráter decisório, não é de autorida-

de pública, visto como não exerce 
funções delegadas pelo poder públi
co. 

Não há que se levar em conta 
aqui, o fato de ser o estabelecimento 
de ensino oficializado, nem tampou
co o caráter oficial dos diplomas que 
expede. "Reconhecimento" e "dele
gação" são diversos quanto à sua 
natureza, tanto assim, que aos esta
belecimentos particulares de ensino 
é facultado encerrar as suas ativida
des, a qualquer tempo, sem que haja 
necessidade de lei que autorize, o 
que não ocorre em relação aos esta
belecimentos oficiais de ensino. 

Conclui o seu pensamento com es
ta afirmação: 

«Ü ato praticado pela direção de 
um estabelecimento particular de 
ensino, não é ato de autoridade pú
blica, nem de agente delegadO do 
poder público». 
Comunga d.esse entendimento, 

Djalma Negreiros Penteado (<<Justi
tia» 88/344) quandO assevera que 
«diretor de estabelecimento de ensi
no, ainda que sob o regime de fisca
lização oficial, não pode ser conside
rado autoridade». 

Filio-me a essa corrente. 
Mas, mesmo que se admita haver, 

no caso, delegação de poderes da 
União Federal àqueles que exercem 
o magistério, nem por isto a compe
tência para julgar mandado de segu
rança, sofre deslocamento. 

Ao que tenho, certo está o Dr. Juiz 
suscitado quandO adverte que os 
juízes federais «só são competentes 
para julgar mandados de segurança 
contra atos de autoridade federais, 
se estas fizerem parte de uma das 
pessoas jurídicas enumeradas no ar
tigo 125, I da Constituição». 

«A vingar interpretação diferen
te», enfatiza, 

«chegar-se-ia ao seguinte absur
do: o juiz federal seria competente 
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para julgar mandados de seguran
ça contra atos emanados de direto
res de estabelecimentos particula
res de ensino, porque seriam prati
cados no exercício de função dele
gada. Mas se o interessado quises
se 0.1 exame, pelo Judiciário, do 
mesmo ato, mas através de outro 
meio processual (v. g. porque o 
prazo para interposição do writ es
tivesse vencido), competente seria 
o juiz estadual, não o federal»-
Por tais razões, julgo improceden

te o Conflito e declaro competente o 
stJscitante, o Dr. Juiz de Direito da 
1~ Vara da Fazenda Pública do Es
tado do Rio de Janeiro. 

VOTO 

O Sr. Ministro Otto Rocha: Sr. Pre
sidente, controvéria gira em torno 
da determinação da competência pa
ra processamento e julgamento de 
mandados de segurança, contra ato 
de representante legal de estabeleci
mento particular de ensino superior. 

Ao cuidar da competência judiciá
ria para julgamento do mandado de 
segurança, ensina Castro Nunes: 

«A competência judiciária para o 
mqpdado de segurança está assen
tada em dois princípios: a) o da 
qualificação da autoridade como fe
deral ou local e b) o da hierarquia, 
isto é, da graduação hierárquica 
da autoridade, para o efeito da 
competência no mecanismo das 
instãncias em cada uma daquelas 
jurisdições »(Do Mandado de Segu
rança, 3~ ed., pág. 259). 

No que interessa à espécie, trata
se conforme esclarece o consagrado 
tratadista, de "uma competência 
rationeautoritatis, porque dependen
te da qualificação da autoridade", se 
federal, ou local. 

Em casos como o destes autos, o 
Tribunal tem determinado, reitera
damente, a competência da Justiça 

Federal para o julgamento da ação 
de mandado de segurança contra ato 
de representante legal de estabeleci
mento particular de ensino superior, 
quando se entender que o ato então 
praticado decorreu do exercício de 
função delegada do poder público. 

Aliás, é o que autoriza a Lei 1.533, 
em seu art. 1?, § 1? in fine, verbis: 

«§ 1? - Consideram-se autoridades 
para os efeitos desta lei os adminis
tradores ou representantes das enti
dades autárquicas e das pessoas na
turais ou jurídicas com funções dele
gadas do poder público, somente no 
que entende com essas funções». 

Inúmeros são os procedentes juriS
prudenciais, dos quais destaco. 

1) - AMS n? 75.528 - PE, Rela
tor, Min. Décio Miranda, ac. pub. 
na aud. de 7-8-75. com a seguinte 
ementa: 

«Mandado de segurança. Ensino 
Superior. A jurisprudência deste 
Tribunal, para admitir o mandado 
de segurança na Justiça Federal 
contra atos de dirigentes de esta
belecimentos particulares de ensi
no superior, consider;:~ a existência 
de funções delegadas do poder pú
blico nessas pessoas, no cumpri
mento das leis federais de educa
ção, relativamente aos integrantes 
dos corpos docente e discente». 

2) AMS n? 72.773 - MG, Relator, 
Min. Armando Rollemberg, ac. 
pubi na aud. de 15-8-74, assim 
ementado: 

«Mandado de seguram;a impe
trado contra o indeferimento de 
matrÍéula por Diretor da Facul
dade de Odontologia particular. A 
competência para o seu processo e 
julgamento é da Justiça Federal». 

3) AMS n? 71.953 - MG, Relator, 
Min. Moacir Catunda, ac. pub. na 
aud. de 6-6-74, e cuja ementa pro
clama: 
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«Mandado de segurança. Ato de 
estabelecimento de ensino particu
lar. A preliminar de ilegitimidade 
passiva dos estabelecimentos de 
ensino particulares, para suportar 
mandado de segurança, foi bem re
jeitada pelà sentença, com apoio 
no entendimento jurisprudencial 
predominante. É que tais estabele
cimentos de ensino, sendo regidos 
por normas de direito público, cer
tamente praticam atos de autori
dade, quando emitem certificados 
e diplomas, cuja validade radica 
naquelas normas de direito públi
co». 
Mais recentemente, a E. 2~ Tur

ma, julgando os Autos da apelação 
em Mandado de Segurança n? 76.897 
- RJ, e seu Relator, o eminente Mi
nistro Amarílio Benj amin, ao cuidar 
da preliminar de competência, des
tacou em seu voto: 

«No ensino superior, todo o siste
ma obedece a diretrizes e supervi
são federais. Firmou-se assim a ju
risprudência no sentido de que os 
estabelecimentos superiores de en
sino, estaduais, municipais ou par
ticulares, exercem no assunto fun
ções delegadas do Poder Público 
Federal e estão em consequência 
sujeitos ao controle da justiça Fe
deral. Além disso, a necessidade 
de critério uniforme, na solução 
dos diversos problemas que sur
gem na área do ensino superior, 
impõe que a Justiça Federal, com· 
petente no que se refere às institui
ções da União, aprecie também as 
divergências com as universidades 
estaduais, municipais ou particula
res». 

Em seu douto voto, lembra o Mi
nistro Amarílio Benjamin, que tam
bém o Pretório Excelso recomenda 
essa mesma orientação, nos termos 
do que ficou decidido no RE n~ 68.374 
- SP, Relator, o Exmo. Sr. Ministro 
Antônio Neder, cujo respectivo acór
dão tem a segUinte ementa: 
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«Estabelecimento particular de 
ensino superior. Substituindo o Es
tado no que respeita ao prover o 
ensino, merece havido como enti
dade pública. Cabimento da ação 
de segurança para controle dos 
atos de seu diretor. 

Recurso extraordinário provido 
pelo S.T.F. para se processar a re
ferida ação». (<<RTJ», voI. 66, pág. 
422). 
Desta sorte, entendendo que os di

rigentes dos estabelecimentos parti
culares de ensino superior equipa
ram-se à autoridade federal, quandO 
seus atos são decorrentes do 
exercício de uma função delegada 
pelo poder Público Federal, como é 
o caso destes autos, peço vênia para 
ficar com a jurisprudência dominan
te neste Tribunal, a despeito dos 
doutos votos divergentes. 

Com estas considerações, julgo 
procedente o conflito e competente o 
MM. Juiz Federal da 3? Vara da Se
ção Judiciária do Rio de Janeiro, o 
ilustre suscitado. 

VOTO 

O Sr. Ministro Paulo Távora: Não 
há delegação de poder público na au
torização às escolas particulares pa
ra funcionar comb estabelecimento 
de ensino superior. Trata-se de ex
pressão do poder de polícia à seme
lhança do que ocorre, quando a 
União autoriza determinadas entida
des privadas a funcionarem como 
empresa de mineração ou a opera
rem no Brasil. 

A Lei do Mandado de Segurança é 
taxativa ao considerar autoridade 
«as pessoas naturais ou jurídicas 
com funções delegadas do poder pú
blico somente no que entendem com 
essas funções». Na concesSão ou per
missão de serviço público, há dele
gação, pois o Estado transfere a ter
ceiro uma .parcela de suas próPrias 
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atribuições. Na autorização, a ativi
dade não é privativa do Poder Públi
co. Cabe-lhe fiscalizar a observãncia 
das normas legais e uma das formas 
de exercer esse controle é verificar, 
previamente, se o indivíduo ou a en
tidade tem condições pessoais e ma
teriais para atender às prescrições 
regulamentares. 

Não se confunde, outrossim, a au
torização de funcionamento de esco
la com registro do diploma, privati
vo da autoridade federal. O ensino é 
«livre à iniciativa particular» diz a 
Contituição. O Estado fiscaliza o 
exercício da atividade docente de 
acordo com as diretrizes e bases es
tabelecidas pela lei. O cumprimento 
dos currículos e cursos confere ao 
concluinte os respectivos diplomas 
de graduação. Esses títulos estão su
jeitos ao registro pÚblico federal 
competente em que se faz a confe
rência final da regularidade da for
mação escolar, para habilitar o di
plomado a exercer a profissão a que, 
legalmente, se capacitou. 

Em termos, estritamente proces
suais, estou, porém de acordo com a 
conclusão do Sr. Ministro-Relator. 
Requerido o mandamus ao Dr. Juiz 
Federal, cumpre-lhe examinar, pre
liminarmente, a legitimidade passi
va do impetrado. Se chegar à conclu
são que o diretor de estabelecimento 
privado de ensino superior não é de
legado da União, ou seja, não é auto
ridade federal, a solução será julgar 
o autor carecedor da ação manda
mental. Somente se justificaria, data 
venta, remeter os autos à Vara da 
Fazenda Estadual ou suscitar confli
to, se o Dr. Juiz Federal se conven
cesse que o requerido é autoridade 
estadual a exemplo de Reitor de Uni
versidade do próprio Estado, ocu
pante de cargo ou função pública. 

Nesses termos, reconheço a com
petência do Dr. Juiz Federal para 
apreciar a impetração. 

VOTO 

O Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina: 
Senhor Presidente, fui relator do 
Conflito de Competência n? 2.546 que 
este Egrégio Tribunal julgou em 25 
de outubro de 1975, decidindo pela 
competência da Justiça Estadual. 
Tratava-se de mandado de seguran
ça impetrado contra ato do Diretor 
da Universidade Rural do Rio de Ja
neiro que negara matrícula a um fi
lho da impetrante. 

A hipótese em exame, em síntese, 
é a mesma. 

Estou de acordo com o entendi
mento do Senhor Ministro Paulo 
Távora, data venia dos votos em 
contrário. Tratando-se de mandado 
de segurança contra a CESGRAN
RIO, pessoa jurídica de direito pri
vado, a competência é da Justiça Lo
cal. 

A Constituição Federal dispõe 
exaustivamente, no seu artigo 125, 
incisos e parágrafos, sobre a compe
tência da Justiça Federal. Em tema 
de mandado de segurança, compete 
à Jutiça Federal processar e julgar 
originariamente os mandados de se
. gurança contra ato de autoridade fe
deral. 

A autoridade federal define o seu 
conceito no artigo 2? da Lei n? 1.533, 
de 31 de dezembro de 1951: 

«Considerar-se-á federal a auto
ridade coatora se as conseqüências 
de ordem patrimonial do ato con
tra o qual se requer o mandado 
houverem de ser suportadas pela 
União Federal ou pelas eRtidades 
autárquicas federais». 

Ora, no caso, não há ato da autori
dade federal. Trata-se de pessoa 
jurídica de direito privado contra 
quem se impetrou a segurança. 

Por este entendimento, data venia, 
julgo o conflito no sentido de que 
competente é a Justiça Estadual. 
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EXTRATO DA ATA 

C.C. 3.110 - RJ - ReI.: Sr. Min. 
Jarbas Nobre. Suscte.: Juiz de Direi
to da l~ Vara da Fazenda Pública da 
Comarca do Rio de Janeiro. Suscdo.: 
Juiz Federal da 3~ Vara. 

Decisão: Por maioria de votos, 
vencidos os Srs. Ministros Relator e 
Oscar Corrêa Pina, decidiu-se pela 
competência do Dr. Juiz Federal 
suscitado, tendo o Sr. Ministro Paulo 
Távora explicitado o seu voto. La-

vrará o acórdão o Sr. Ministro Otto 
Rocha. (Em 16-3-78 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Paulo Távora, 
Aldir Guimarães Passarinho, José 
Dantas, Lauro Leitão, Carlos Madei
ra, Evandro Gueiros Leite, Washing
ton Bolívar de Brito, Antônio Tor
reão Braz, Carlos Mário Velloso, Ar
mando Rollemberg, Márcio Ribeiro, 
Moacir Catunda e José Néri da Sil
veira votaram com o Sr. Min. Otto 
Rocha. Presidiu o Julgamento o Ex
mo. Sr. Ministro Décio Miranda, 
Vice-Presidente. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N? 3.111 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro José Néri da Silveira 
Suscitante: Juiz de Direito da P Vara da Fazenda Pút)lica da Comarca 
do Rio de Janeiro 
Suscitado: Juiz Federal oa 3~ Vara 
Partes: Frassinetti Paula da Silva Smith - Sociedade Unida de Ensino 
Superior de Cultura - SUESC 

EMENTA 

Competência. 
Mandado de segurança. 
Pedido de matrícula indeferido em estabeleci

mento de nível superior, de estudante aprovado em 
vestibular que não concluíra os estudos de segundo 
grau. 

Competente o Juiz Federal. 
Precedente do Tribunal Pleno, dentre outros, no 

Conflito de Competência n? 2.974-RJ. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por maio
ria, pela competência do Dr. Juiz 
Federal suscitado, tendo o Sr. Minis
tro Paulo Távora explicitado o seu 
voto, na forma do relatório e notas 

taquigráficas precedentes que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de março de 1978 (data 

do julgamento). - Ministro Decio 
Miranda, Presidente - Ministro 
José Néri da Silveira, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira (Relator): Trata-se de con-
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flito em que suscitante e suscitado, 
respectivamente, o Dr. Juiz de Direi
to da 1~ Vara da Fazenda Pública da 
Comarca do Rio de Janeiro e o Dr. 
Juiz Federal da 3~ Vara da Seção Ju
diciária do mesmo Estado, instaura
do nos autos de mandado de segu
rança requerido por Frassinetti Pau
la da SiNa Sniith contra ato da So
ciedade Unida de Ensino Superior de 
Cultura - SUESC, que lhe negou 
matrícula na Faculdade Brasileira 
de Ciências Jurídicas, embora apro
vado no vestibular, porque não com
plementara os estudos de 2? grau. 

Impetrado perante o Dr. Juiz sus
citado, este afirmou sua incompetên
cia, com base no despacho, às fls. 12 
e 13/16: <Lê). 

As fls. 25/27, o Dr. Juiz de Direito 
também não acolheu sua competên
cia, suscitando este Conflito. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República opina no sentido da com
petência do Dr. Juiz Federal suscita
do. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira (Relator): Dou pela proce
dência do Conflito, julgando compe
tente o Dr. Juiz Federal da 3~ Vara
RJ. 

Faço-o na conformidade dos votos 
que, a esse propósito, tenho emitido, 
na linha da jurisprudência do TFR. 

Reporto-me, especialmente, ao vo
to no Conflito de Competência n? 
2.974 que anexo por cópia. O Tribu..: 
naI Pleno, de resto, no referido pre
cedente, firmou entendimento. 

QUESTÃO DE ORDEM 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Entendendo que há uma de
legação, não estou afirmando que o 
Governo delega a forma de ensinar, 

no que concerne ao conteúdo e orien
tação das preleções. Evidente que is
so é outra coisa. 

Há uma estrutura do ensino, há 
uma forma de ser administrativa do 
ensino. A propósito dessa forma es
trutural definida em lei é que há 
uma delegação; não quanto ao con
teúdo do ensino. A liberdade de ensi
nar a que o Sr. Ministro Paulo Távo
ra deu tanta ênfase, eu também a 
reconheço e defendo. Penso que há 
plena liberdade de ensino; não há su
jeição a um certo conteúdo das li
ções a se ministrarem. A interven
ção do Estado respeita ao sistema de 
administração do ensino como, ad 
exemplum, à maneira de ingresso e 
de aprovação nos diferentes graus 
de ensino. É indiscutivelmente o Es
tado que dispõe a propósito da estru
tura do ensino. É sobre essa estrutu
ra que podemos falar em delegação. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Sr. 
Presidente, entendo que o ato que se 
ataca emana de uma autoridade es
tadual. 

Desse modo, a competência para 
conhecer e decipir a questão é da 
Justiça Estadual. 

VOTO 

O Sr. Ministro Paulo Távora: Não 
há delegação de poder público na au
torização às escolas particulares pa
ra funcionar como estabelecimento 
de ensino superior. Trata-se de ex
pressão do poder de políCia à setme
lhança do que ocorre quando a União 
autoriza determinadas entidades pri
vadas a funcionar como empresa de 
mineração ou a operar no Brasil. 

A Lei do Mandado de Segurança é 
taxativa ao considerar autoridade 
«as pessoas naturais ou jurídicas 
com funções delegadas do poder pú
blico somente no que entendem com 
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essas funções». Na concessão ou per
missão de serviço público, há dele
gação pois o Estado 'transfere a ter
ceiro uma parcela de suas próprias 
atribuições. Na autorização, a ativi
dade não é privativa do Poder Públi
co. Cabe-lhe fiscalizar a observância 
das normas legais e uma das formas 
de exercer esse controle é verificar, 
previamente, se o indivíduo ou a en
tidade tem condições pessoais e ma
teriais para atender às prescrições 
regulamentares. 

Não se confunde, outrossim, a au
torização de funcionamento de esco
la com registro do diploma, privati
vo da autoridade federal. O ensino é 
«livre à iniciativa particular» diz a 
Constituição. O Estado fiscaliza o 
exercício da atividade docente de 
acordo com as diretrizes e bases es
tabelecidas pela lei. O cumprimento 
dos currículos e cursos confere ao 
concluinte os respectivos Qiplomas 
de graduação. Esses títulos estão su
jeitos ao registro público federal 
competente em que se faz a confe
rência final da regularidade da for
mação escolar, para habilitar o di
plomado a exercer a profissão a que, 
legalmente, se capacitou. 

Em termos, estritamente proces
suais, estou, porém de acordo com a 
conclusão do Sr. Ministro~Relator. 
Requerido o mandamus ao' Dr. Juiz 
Federal, cumpre-lhe examinar, pre
liminarmente, a legitimidade passi
va do impetrado. Se chegar à conclu
são que o diretor de estabelecimento 
privado de ensino superior não é de
legado da União, ou seja, não é auto
ridade federal, a solução será julgar 
o autor carecedor da ação manda
mental. Somente se justificaria, data 
venia, remeter os autos à Vara da 
Fazenda Estadual ou suscitar confli
to se o Dr. Juiz Federal se conven
cesse de que o requerido é autorida
de estadual a exemplo de Reitor de 
Universidade do próprio Estado, 
ocupante de cargo ou função pública. 
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Nesses termos, reconheço a com
petência do Dr. Juiz Federal para 
apreciar a impetração. 

VOTO 

O Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina: 
Senhor Presidente, fui Relator do 
Conflito de Competência n? 2.546, 
que este Egrégio Tribunal julgou em 
25 de outubro de 1975, decidindo pela 
competência da Justiça Estadual. 
Tratava-se de mandado de seguran
ça impetrado contra ato do Diretor 
da Universidade Rural do Rio de Ja
neiro que negara matrícula a um fi
lho da impetrante. 

A hipótese em exame, em síntese, 
é a mesma. 

Estou de acordo com o entendi
mento do Senhor Ministro Paulo Tá
vora, data venia dos votos em con
trário. Tratando-se de mandado de 
segurança contra a Cesgranrio, pes
soa jurídica de direito privado, a 
competência é da Justiça Local. 

A Constituição Federal dispõe 
exaustivamente, no seu artigo 125, 
incisos e parágrafos, sobre a compe
tência da Justiça Federal. Em tema 
de mandado de segurança, compete 
à Justiça Federal processar e julgar 
originariamente os mandados de se
gurança contra ato de autoridade fe
deral. 

A autoridade federal define o seu 
conceito no artigo 2? da Lei n? 1.533, 
de 31 de dezembro de 1951: 

«Considerar-se-á federal a auto
ridade coatora se as conseqüências 
de ordem patrimonial do ato con
tra o qual se requer o mandado 
houverem de ser suportadas pela 
União Federal ou pelas entidades 
autárqUicas federais». 

Ora, no caso, não há ato da autori
dade federal. Trata-se de pessoa 
jurídica de direito privado contra 
quem se impetrou a segurança. 
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Por este entendimento, data venia, 
julgo o conflito no sentido de que 
competente é a Justiça Estadual. 

EXTRATO DA ATA 

CC. 3.111-RJ - ReI.: Sr. Min. José 
Néri da Silveira. Suscte.: Juiz de Di
reito da l~ Vara da Fazenda Pública 
da Comarca do Rio de Janeiro. Susc
do.: Juiz Federal da 3~ Vara. 

Decisão: Por maioria de votos, 
vencidos os Srs. Ministros Jarbas 
Nobre e Oscar C. Pina, decidiu-se 
pela competência do Dr. Juiz Fede-

ral suscitado, tendo o Sr. Ministro 
Paulo Távora explicitado o seu voto. 
(Em 16-::l-78 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Otto Rocha, Pau
lo Távora, Aldir G. Passarinho, José 
Dantas, Lauro Leitão, Carlos Madei
ra, Evandro Gueiros Leite, Washing
ton Bolívar de Brito, Antônio Tor
reão Braz, Carlos Mário Velloso, Ar
mando ROllemberg, Márcio Ribeiro 
e Moacir Catunda votaram com o 
Relator. Não participou do julga
mento ° Sr. Ministro Amarílio Ben
jamin. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Decio Miranda, Vice
Presidente. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N~ 3.113 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Márcio Ribeiro 
Suscitante: Juiz de Direito da 1~ Vara da Fazenda Pública da Comarca 
do Rio de Janeiro 
Suscitado: Juiz Federal da 3~ Vara 
Partes: Kuan Szu Chih e Universidade de Santa Úrsula 

EMENTA 

Competência. CF - art. 125, VIII; Lei 1.533/51 -
art. 1~, § 1~. 

Mandado de segurança requerido contra estabe
lecimento de ensino superior, exercendo, no caso, 
função delegada do Poder Público Federal (MEC). 

Competência da Justiça Federal. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide ° Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por maio
ria de votos, vencidos os Srs. Minis
tros Jarbas Nobre e Oscar Corrêa 
Pina, decidir pela competência do 
Dr. Juiz Federal suscitado, tendo o 
Sr. Ministro Paulo Távora explicita
do o seu voto, na forma do relatório 
e notas taquigráficas precedentes, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 16 de março de 1978 (data 

do julgamento). Ministro Decio 
Miranda, Presidente - Ministro 
Márcio Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro: 
Conflito negativo de competência en
tre o Juiz de Direito da 1~ Vara da 
Fazenda Pública da Comarca do Rio 
de Janeiro (Suscitante) e o Juiz Fe
deral da 3~ Vara da Seção Judiciária 
do Rio de Janeiro para conhecer de 
mandado de segurança requerido pe-
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lo estudante Kuan Szu Chih, a fim de 
obter matrícula no Curso de Mate
mática da Universidade Santa Úrsu
la. 

O MM. Juiz Federal declarou-se 
incompetente pelos motivos alegados 
em outro mandado de segurança, 
conforme cópia xerográfica de fls. 
14/17 (lê). 

O MM. Juiz Estadual entende que, 
no caso, a autoridade impetrada 
exerce função delegada do Poder 
Público Federal (MEC) (Fls. 21, lê). 

Nesta instãncia, em parecer do 
Dr. Arnaldo Setti, aprovado pelo Dr. 
Gildo Correa Ferraz, a Subprocu
radoria-Geral da República opina 
pela procedência do conflito e com
petência do Suscitado, Juiz Federal 
da 3~ Vara da Seção Judiciária do 
Estado do Rio de Janeiro. 

Observo que o MM. Juiz Suscitante 
deferiu a liminar pretendida pelo 
Impetrante e que este, às fls. 23, de
sistiu da impetração. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro (Re
lator): No Conflito de Competência 
3.132 proferi o seguinte voto: 

«Como se vê 'da leitura das infor
mações, o MM:. Juiz de Direito do 
Estado do Rio de Janeiro conside
ra que, no caso, o Coator exerc.e 
funções delegadas do poder público 
federal ao passo que o MM. Juiz 
Federal Suscitante entende o con
trário. 

Adoto os argumentos daquele, 
que estão conformes a jurisprudên
cia prevalente deste Tribunal. 

E verdade que ainda não se che
gou à perfeita uniformidade de en
tendimento. Por exemplo, interpre
tando o art. 1, § I?, da L.M.S., este 
Tribunal optou pela competência 
da Justiça.Estadu_a] em mandado 

de segurança requerido contra ato 
da Fundação Cesgranrio (C.C. 
2.546-RJ, relator Min. Oscar Pina). 

Mas são inúmeras as decisões 
que determinam a competência fe
deral, quando existe função delega
da do Poder Público Federal, em 
matéria de ensino (A.M.S. 78.527 -
PE, de que fui relator). 

A Constituição Federal não se li
mitou à regra do art. 8, XVII-G, 
mas ditou a do artigo 177, verbis: 

«Os Estados e o Distrito Fede
ral organizarão os seus sistemas 
de ensino, e a União, os dos Ter
ritórios, assim como o sistema 
federal, que -terá caráter supleti
vo e se estenderá a todo u País, 
nos estritos limites das deficiên
cias locais.» 

Assim a própria Constituição 
confiou à União estabalecer um 
sistema supletivo .dp. ensino, com
petência sem dúvida excepcional, 
mas se destina a'é6rrigir os erros 
e suprir as deficiências dos órgãos 
locais que ficam subordinados à 
União em matéria de formação e 
aprovação dos alunos. 

Entendo, pois, que devemos 
manter a orientação da maioria 
dos votos deste Tribunal e, aliás, 
no caso, fortalecida pelo parecer 
da ilustrada Subprocuradoria
Geral». 
Na espécie, portanto, conheço do 

conflito e o decido pela competência 
do Juízo Federal da 3~ Vara da Se
ção Judiciária do Rio de Janeiro. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Sr. 
Presidente, entendo que o ato que se 
ataca emana de uma autoridade es
tadual. 

Dese modo. a competência para 
conhecer e decidir a questão é da 
Justiça Estadual. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Paulo Távora: Não 
há delegação de poder pÚblico na au
torização às escolas particulares pa
ra funcionar como estabelecimento 
de ensino superior. Trata-se de ex
pressão do poder de polícia à seme
lhança do que ocorre quando a União 
autoriza determinadas entidades pri
vadas a funcionar como empresa de 
mineração ou a operar no Brasil. 

A Lei do Mandado de Segurança é 
taxativa ao considerar. autoridade 
«as pessoas naturais ou jurídicas 
com funções delegadas do poder pÚ
blico somente no que entendem com 
essas funções". Na concessão ou 
permissão de serviço público, há de
legação pois o Estado transfere a 
terceiro uma parcela de suas pró
prias atribuições. Na autDrização, a 
atividade não é privativa do Poder 
Público. Cabe-lhe fiscalizar a obser
vância das normas legais e uma das 
formas de exercer esse controle é 
verificar, previamente, se o in
divíduo ou a entidade tem condições 
pessoais e materiais para atender às 
prescrições regulamentares. 

Não se confunde, outrossim, a au
torização de funcionamento de esco
la com registro do diploma, privati
vo da autoridade federal. O ensino é 
«livre à iniciativa particular» diz a 
Constituição. O Estado fiscaliza o 
exercício da atividade docente de 
acordo com as diretrizes e bases es
tabelecidas pela lei. O cumprimento 
dos currículos e cursos confere ao 
concluinte os respectivos diplomas 
de graduação. Esses títulos estão su
jeitos ao registro público federal 
competente em que se faz a confe
rência final da regularidade da for
mação escolar, para habilitar o di
plomado a exercer a profissão a que, 
legalmente, se capacitou. 

Em termos, estritamente proces
suais, estou, porém, de acordo com a 
conclusão do Sr. Ministro Relator. 

Requerido o mandamus ao Dr. Juiz 
Federal, cumpre-lhe examinar, pre
liminarmente, a legitimidade passi
va do impetrado. Se chegar à conclu
são que o diretor de e estabeleci
mento privado de ensino superior 
não é delegadO da União, ou seja, 
não é autoridade federal, a solução 
será julgar o autor carecedor da 
ação mandamental. Somente se jus
tificaria, data venia, remeter os au
tos à Vara da Fazenda Estadual ou 
suscitar conflito se o Dr.' Juiz Fede
ral se convencesse que o requerido é 
autoridade estadual a exemplo de 
Reitor de Universidade do pró
priO Estado, ocupante de cargo ou 
fun~ão pública. 

Nesses termos, reconheço a com
petência do Dr. Juiz Federal para 
apreciar a impetração. 

VOTO 

O Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina: 
Senhor Presidente, fui Relator do 
Conflito de Competência n? 2.546, 
que este Egrégio Tribunal julgou em 
25 de o}1tubro de 1975, decidindo pela 
competência da Justiça Estadual. 
Trata~a-se de mandado de seguran
ça impetrado contra ato do Diretor 
da Universidade Rural do Rio de Ja
neiro, que negara matrícula a um fi
lho da impetrante. 

A hipótese em exame, em síntese, 
é a mesma. 

Estou de acordo com o entendi
mento do Senhor Ministro Paulo Tá
vora, data venia dos votos em con
trário. Tratando-se de mandado de 
segurança contra a Cesgranrio, pes
soa jurídica de direito privado, a 
competência é da Justiça local. 

A Constituição Federal dispõe 
exaustivamente, no seu artigo 125, 
incisos e parágrafos, sobre a compe
tência da Justiça Federal. Em tema 
de mandado de segurança, compete 
à Justiça Federal processar e julgar 
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originariamente os mandados de se
gurança contra ato de autoridade fe
deral. 

A autoridade federal define o seu 
conceito no artigo 2? da Lei n? 1.533, 
de 31 de dezembro de 1951: 

«Considerar-se-á federal a auto
ridade coatora se as conseqüências 
de ordem patrimonial do ato con
tra o qual se requer o mandado 
houverem de ser suportadas pela 
União Federal ou pelas entidades 
autárquicas federais». 
Ora, no caso, não há ato da autori

dade federal. Trata-se de pessoa 
jurídica de direito privado contra 
quem se impetrou a segurança. 

Por este entendimento, data venta, 
julgo o conflito no sentido de que 
competente é a Justiça Estadual. 

EXTRATO DA ATA 

C.C 3.113 - RJ - ReI.: Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. Suscte.: Juiz de Di-

reito da 1~ Vara da Fazenda Pública 
da Comarca do Rio de Janeiro. Susc
do.: Juiz Federal da 3~ Vara. 

Decisão: Por maioria de votos, 
vencidos os Srs. Ministros Jarbas 
Nobre e Oscar Corrêa Pina, decidiu
se pela competência do Dr. Juiz Fe
deral suscitado, tendo o Sr. MinÍstro 
Paulo Távora explicitado o seu voto 
(Em 16-3-78 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Moacir Catunda, 
José Néri da Silveira, Otto Rocha, 
Paulo Távora, Aldir Guimarães Pas
sarinho, José Dantas, Lauro Leitão, 
Carlos Madeira, Evandro Gueiros 
Leite, Washington Bolívar de Brito, 
Antônio Torreão Braz, Carlos Mário 
Velloso e Armando Ro!iemberg vota
ram de acordo com o Sr. Ministro 
Relator. Não participou do julga
mento o Sr. Min. Amarílio Benja
min. Presidiu-o o Sr. Min. Decio Mi
randa, Vice-Presidente. 

CONFLITO DE COMPET:E::NCIA N? 3.132 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Mário Ribeiro 
Suscitante: Juiz Federal da 3? Vara 
Suscitado: Juiz de Direito da 4? Vara da Fazenda Pública do Rio de Ja
neiro 
Partes: Mário Pires de Brito - Associação Educacional «Veiga de Al
meida» 

EMENTA 

Competência. C. F. - art. 125-VIII. 
Mandado de segurança requerido contra o ato do 

diretor de estabelecimento de ensino superior, no 
exercício de funções delegadas do Ministério da 
Educação e Cultura. 

Competência da Justiça Federal. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por maio
ria de votos, vencidos os Srs. Minis
tros Jarbas Nobre e Oscar Corrêa 
Pina, decidir pela competência do 
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Dr. Juiz Federal suscitante, tendo o 
Sr. Ministro Paulo Távora explicita
do o seu voto, na forma do relatório 
e notas taquigráficas precedentes' 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 16 de março de 1978 (data 

do julgamento). Ministro Decio 
Miranda, Presidente - Ministro 
Márcio Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Márcio Ribeiro: 
Com a finalidade de matricular-se 
no curso de Engenharia Operacional, 
sem apresentar, até o dia 10 de feve
reiro de 1977, o Certificado de Con
clusão de 2? Grau, o estudante Mário 
Pires de Brito requereu, contra ato 
do Diretor da Associação Educacio
nal Veiga de Almeida, perante o 
Juízo de~ .pireito da 4~ Vara da Fa
zenda Pública, um mandado de se
gurança. 

O respectivo titular Dr. Américo 
A. G. Canabarro Reichardt (após 
concessão de liminar por 45 dias) 
deu-se por incompetente, declinando 
para uma das varas federais 

Distribuído o feito à 3~ Vara, o en· 
tão Juiz Federal substituto, Dr. Car
los David Santos Aarão Reis, 
considerou-se também incompetente, 
suscitando o presente conflito negati
vo de competência. 

As razões de um e outro estão às 
fls. 5 e 6/14 (ler). 

O MM. Juiz Suscitado, aliás, 
baseia-se nos fundamentos de infor
mação prestada em outro conflito, 
do qual foi relator o eminente Minis
tro Néri da Silveira. 

Em parecer do Dr. Arnaldo Setti, 
subscrito pelo Dr. Gildo Corrêa Fer
raz, a Subprocuradoria-Geral da Re
pública opina: 
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«pela improcedência deste confli
to, para que seja declarado compe
tente o nobre Suscitante, Exmo. 
Sr. Dr. Juiz Federal da 3~ Vara da 
Seção Judiciária do Estado do Rio 
de Janeiro». 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro 
(Relator): Como se vê da leitura das 
informações o MM. Juiz de Direito 
do Estado do Rio de Janeiro conside
ra que, no caso, o coator exerce fun
ções delegadas do pOder público fe
deral, ao passo que o MM. Juiz Fe
deral Suscitante entende o contrário. 

Adoto os argumentos daquele, que 
estão conformes a jurisprudência 
prevalente deste Tribunal. 

E verdade que ainda não se che
gou à perfeita uniformidade de en
tendimento. Por exemplo, interpre
tando o art. 1?, § 1?, da L.M.S., este 
Tribunal optou pela competência da 
Justiça Estadual em mandado de se~ 
gurança requerido contra ato da 
Fundação Cesgranrio (C.C. 2.546 -
RJ, relator Min. Oscar Pina). 

Mas são inúmeras as decisões que 
determinam a competência federal, 
quando existe função delegada do 
Poder Público Federal, em matéria 
de ensino (AMS 78.527 - PE, de que 
fui relator). 

A Constituição Federal não se li
mitou à regra do art. 8?, XVII, G, 
mas ditou a do artigo 177, verbis: 

«Os Estados e o Distrito Federal 
organizarão os seus sistemas de 
ensino, e a União, os dos Territó
rios, assim como o sistema fede
ral, que terá caráter supletivo e se 
estenderá a todo o País, nos estri
tos limites das deficiências locais». 

Assim a própria Constituição con
fiou à União estabelecer um sistema 
supletivo do ensino, competência 
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sem dúvida excepcional, mas se des
tina a corrigir os erros e suprir as 
deficiências dos órgãos locais que fi
cam subordinados à União em maté
ria de formação e aprovação dos 
alunos. 

Entendo, pois, que devemos man
ter a orientação da maioria dos vo
tos deste Tribunal e, aliás, no caso, 
fortalecida pelo parecer da ilustrada 
Subprocuradoria-Geral. 

Conheço do conflito e o decido pela 
competência do MM. Juiz Federal. 

VOTO 
O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Sr. 

Presidente, entendo que o ato que se 
ataca emana de uma autoridade es
tadual. 

Desse modo, a competência para 
conhecer e decidir a questão, é da 
Justiça Estadual. 

VOTO 
O Sr. Ministro Paulo Távora: Não 

há delegação de poder público na au
torização às escolas particulares pa
ra funcionar como estabelecimento 
de ensino superior. Trata-se de ex
pressão do poder de polícia à seme
lhança do que ocorre quando a União 
autoriza determinadas entidades pri
vadas a funcionar como empresa de 
mineração ou a operar no Brasil. 

A Lei do Mandado de Segurança é 
taxativa ao considerar autoridade 
«as pessoas naturais ou jurídicas 
com funções delegadas do poder pú
blico somente no que entendem com 
essas funções». Na concessão ou per
missão de serviço público, há dele
gação, poiS o Estado transfere -a ter
ceiro uma parcela de suas próprias 
atribuiçõp.s. Na autorização, a ativi
dade não é privativa do Poder Públi
co. Cabe-lhe fiscalizar a observância 
das normas legais e uma das formas 
de exercer esse controle é verificar, 
previamente, se o indivíduo ou a en
tidade tem condições pessoais e ma
teriais para atender às prescrições 
regulamentares. 
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Não se confunde, outrossim, a au
torização de funcionamento de esco
la com registro do diploma, privati
vo da autoridade federal. O ensino é 
«livre à iniciativa particular,» diz a 
Constituição. O Estado fiscaliza o 
exercício da atividade docente de 
acordo com as diretrizes e bases es
tabelecidas pela lei. O cumprimento 
dos currículos e cursos confere ao 
concluinte os respectivos diplomas 
de graduação. Esses títulos estão su
jeitos ao registro pÚblico federal 
competente em que se faz a confe
rência final da regularidade da for
mação escolar, para habilitar o di
plomado a exercer a profissão a que, 
legalmente, se capacitou. 

Em termos, estritamente proces
suais, estou, porém de acordo com a 
conclusão do Sr. Ministro-Relator. 
Requerido o mandamus ao Dr. Juiz 
Federal, cumpre-lhe examinar, pre
liminarmente, a legitimidade passi
va do impetrado. Se chegar à conclu
são que o diretor de estabelecimento 
privado de ensino superior não é de
legado da União, ou seja, não é auto
ridade federal, a solução será julgar 
o autor carecedor da ação manda
mental. Somente se justificaria, data 
venia, remeter os autos à Vara da 
Fazenda Estadual ou suscitar confli
to se o Dr. Juiz Federal se conven
cesse que o requerido é autoridade 
estadual a exemplo de Reitor de Uni
versidade do próprio Estado, ocu
pante de cargo ou função pública. 

Nesses termos, reconheço a com
petência do Dr .. Juiz Federal para 
apreciar a impetração. 

VOTO 

O Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina: 
Senhor Presidente, fui Relator do 
Conflito de Competência n? 2.546, 
que este Egrégio Tribunal julgou em 
25 de outubro de 1975, decidindo pela 
competência da Justiça Estadual. 
Tratava-se de mandado de seguran-
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ça impetrado contra ato do Diretor 
da Universidade Rural do Rio de Ja
neiro, que negara matrícula a um fi
lho da impetrante. 

A hipótese em exame, em síntese, 
é a mesma. 

Estou de acordo com o entendi
mento do Senhor Ministro Paulo Tá
vora, data venia dos votos em con
trário. Tratando-se de mandado de 
segurança contra a CESGRANRIO, 
pessoa jurídica de direito privado, a 
competência é da Justiça local. 

A Constituição Federal dispõe 
exaustivamente, no seu artigo 125, 
incisos e parágrafos, sobre a compe
tência da Justiça Federal. Em tema 
de mandado de segurança, compete 
à Justiça Federal processar e julgar 
originariamente os mandados de se
gurança contra ato de autoridade fe
deral. 

A autoridade federal define o seu 
conceito no artigo 2? da Lei n? 1.533, 
de 31 de dezembro de 1951: 

«Considerar-se-á federal a auto
ridade coatora se as conseqüências 
de ordem patrimonial do ato con
tra o qual se requer o mandado 
houverem de ser suportadas pela 
União Federal ou pelas entidades 
autárquicas federais.» 

Ora, no caso, não há ato da autori
dade federal. Trata-se de pessoa 
jurídica de direito privado contra 
quem se impetrou a segurança. 

Por este entendimento, data venia, 
julgo o conflito no sentido de que 
competente é a Justiça Estadual. 

EXTRATO DA ATA 

C.C 3.132 - RJ - ReI.: Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. Suscte.: Juiz Fede
ral da 3~ Vara. Suscdo.: Juiz de Di
reito da 4~ Vara da Fazenda Pública 
do Rio de Janeiro. 

Decisão: Por maioria de votos, 
vencidos os Srs. Ministros Jarbas 
Nobre e Oscar Corrêa Pina, decidiu
se pela competência do Dr. Juiz Fe
deral Suscitante, tendo o Sr. Minis
tro Paulo Távora expliéitado o seu 
voto. (Em 16/3/78 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Moacir Catunda, 
José Néri da Silveira, Otto Rocha, 
Paulo Távora, Aldir Guimarães Pas
sarinho, José Dantas, Lauro Leitão, 
Carlos Madeira, Evandro Gueiros 
Leite, WaShington Bolívar de Brito, 
Antônio Torreão Braz, parlos Mário 
Velloso e Armando Rollemberg vota
ram de acordo com o Relator. Não 
participou do julgamento o Sr. Min. 
Amarílio Benjamin. Presidiu-o o Sr. 
Ministro Décio Miranda, Vice-Presi
dente. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 3.135 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Suscitante: Juiz de Direito da 2? Vara da Fazenda Pública do Estado do 
Rio de Janeiro 
Suscitado: Juiz Federal da 3? Vara 

EMENTA 

Mandado de Segurança. 
Atos de Diretores de estabelecimento particular, 

concernentes à execução de normas do ensino"uni
versitário. Competência da Justiça Federal. 

- -
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ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem o Plenário do Tribunal Federal 
de Recursos, por maioria, decidir 
pela competência do Dr. Juiz Fede
ral suscitado, na forma do relatório 
e notas taquigráficas que passam a 
integrar o presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de março de 1978 (Da

ta do julgamento). - Ministro Décio 
Miranda, Presidente - Ministro 
José Fernandes Dantas, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Dantas: Cuida
se de mandado de segurança impe
trado para obter matrícula em Fa
culdade mantida pela Sociedade 
Educacional Anderson, do Rio de Ja
neiro. 

Para a ação deu-se por incompe
tente o Juiz Federal requerido - Dr. 
Carlos David Santos Aarão Reis -, 
em síntese, porque ainda que o esta
belecimento particular de ensino 
exerça função delegada pelo Poder 
Público, isto não altera a natureza 
de sua personalidade jurídica do di
reito privado, afastados, assim, os 
seus atos de competência tratada no 
art. 125, I, da Constituição. Louva-se 
em acórdão no C.C. n? 2.546 - Rela
tor Ministro Corrêa Pina. 

Diferentemente entende o Juiz Es
tadual, suscitante do conflito, susten
tando a compreensão da competên
cia constitucional em causa, para as 
ações vinculadas aos delegados do 
Poder Público FederaL Invoca o 
acórdão no C.C. 2.252, relator Minis
tro Jorge Lafayette, e adita a infor
mação de que a referida impetração 
pende da simples homologação de 
desistência formulada perante o Juiz 
suscitado. 

Pela procedência do conflito opi
nou a douta Subprocuradoria-Geral 
da República, com alusão à jurispru
dência firmada pelo Tribunal no sen
tido de reconhecer-se a existência de 
delegação aos dirigentes de estabele
cimento universitário - fls. 11. 

Relatei. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas (Rela
tor): Senhor Presidente; com a devi
da vênia, dispenso-me de maiores 
considerações, porquanto acabamos 
de julgar o CC 2.974, objeto da 
mesmíssima hipótese. 

Daí que, conhecendo do conflito, 
deslindo-o na trilha das quantas ve
zes este Tribunal tenha dito da com
petência da Justiça Federal para ca
sos dessa natureza, como acabou de 
dizer. Na verdade, estabelecido o ir
recusável pressuposto de que as enti
dades particulares, quando atuem 
como ministradoras do ensino supe
rior e executoras das normas con
cernentes ao mister, agem como de
legados do Poder Público Federal, 
não há negar-se a competência da 
Justiça Federal para as ações afora
das em relação a tal atuação. 

Pelo exposto, dou provimento ao 
conflito, em face da competência do 
Juiz Federal suscitado. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Sr. 
Presidente, entendo que o ato que se 
ataca emana de uma autoridade es
tadual. 

Desse modo, a competência para 
conhecer e decidir a questão, é da 
Justiça Estadual. 

VOTO 

o Sr. Ministro Paulo Távora: Não 
há l:lelegação de poder pÚblico na au-
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torização às escolas particulares pa
ra funcionar como estabelecimentos 
de ensino superior. Trata-se de ex
pressão do poder de polícia à seme
lhança do que ocorre quando a União 
autoriza determinadas entidades pri
vadas a funcionar como empresas de 
mineração ou a operar no Brasil. 

A lei do Mandado de Segurança é 
taxativa ao considerar autoridade 
«as pessoas naturais ou jurídicas 
com funções delegadas de pOder pú
blico somente no que entendem com 
essas funções». Na concessão ou per
missão de serviço público há delega
ção. pOis o Estado transfere a tercei
ro uma parcela de suas próprias 
atribuições. Na autorização, a ativi
dade não é privativa do Poder Públi
co. Cabe-lhe fiscalizar a observãncia 
das normas legais e uma das formas 
de exercer esse controle é verificar, 
previamente, se o indivíduo ou a 
entidade tem condições pessoais e 
materias para atender às prescri
ções regulamentares. 

Não se confunde, outrossim, a auto
rizaçao de funcionamento de escola 
com registro do diploma, privativo 
da autoridade federal. O ensino é «li
vre à iniciativa particular» diz a 
Constituição. O Estado fiscaliza o 
exercício da atividade docente àe 
acordo com as diretrizes e bases es
tabelecidas pela lei. O cumprimento 
dos. currículos e cursos confere ao 
concluinte os respectivos diplomas 
de graduação. Esses títulos estão su
jeitos ao registro público federal 
competente em que se faz a cónfe
rência final da regularidade da for
mação escolar, para habilitar o di
plomado a exercer a profissão a que, 
legalmente, se capacitou. 

Em termos, estritamente proces
suais, estou porém. de acordo com a 
conclusão do Sr. Ministro-Relator. 
Requerido o mandamus ao Dr. Juiz 
Federal, cumpre-lhe examinar, pre
liminarmente, a legitimidade passi
va do impetrado. Se chegar à conclu-

são de que o diretor do estabeleci
mento privado de ensino superior 
não é delegado da União, ou seja, 
não é autoridade federal, a solução 
será julgar o autor carecedor da 
ação mandamental. Somente se jus
tificaria, data venia, remeter em au
tos à Vara da Fazenda Estadual ou 
suscitar conflito, se o Dr. Juiz Fede
ral se convencesse que o requerido é 
autoridade estadual a exemplo de 
Reitor da Universidade do próprio 
Estado, ocupante de cargo ou função 
pública. 

Nesses termos, reconheço a com
petência do Dr. Juiz Federal para 
apreciar a impetração. 

VOTO 

O Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina: 
Senhor Presidente, fui Relator do 
Conflito de Competência n? 2.546, 
que este Egrégio Tribunal julgou em 
25 de outubro de 1975, decidindo pela 
competência da Justiça Estadual. 
Tratava-se de mandado de seguran
ça impetrado contra ato do Diretor 
da Universidade Rural do Rio de Ja
neiro que negara matrícula a um fi
lho da impetrante. 

A hipótese em exame, em síntese, 
é a mesma. 

Estou de acordo com o entendi
mento do Senhor Ministro Paulo Tá
vora, data venia dos votos em con~ 
trário. Tratando-se de mandado de 
segurança contra a Cesgranrio, pes
soa jurídica de direito privado, a 
competência é da Justiça Local. 

A Constituição Federal dispÕE 
exaustivamente, no seu artigo 125, 
incisos e parágrafos, sobre a compe
tência da Justiça Federal. Em tema 
de mandado de segurança, compete 
à Justiça Federal processar e julgar 
originariamente os mandados de se
gurança contra ato de autoridade·fe
deral. 
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A autoridade federal define o seu 
conceito no artigo 2? da Lei n? 1.533, 
de 31 de dezembro de 1951: 

«Considerar-se-á federal a auto
ridade coatora se as conseqüências 
de ordem patrimonial do ato con
tra o qual se requer o mandado 
houverem de ser suportadas pela 
União Federal ou pelas entidades 
autárquicas federais». 
Ora, no caso, não há ato da autori

dade federal. Trata-se de pessoa 
jurídica de direito privado contra 
quem se impetrou a segurança. 

Por este entendimento data venia, 
julgo o conflito no sentido de que 
competente é a Justiça Estadual. 

EXTRATO DA ATA 

C.C. 3.135 - RJ - ReI.: Sr. Min. 
José Dantas. Suscte.: Juiz de Direito 

da 2~ Vara da Fazenda Pública do 
Estado do Rio de Janeiro. Suscdo.: 
Juiz Federal da 3~ Vara. 

Decisão: Por maioria de votos, 
vencidos os Srs. Ministros Jarbas 
Nobre e Oscar Corrêa Pina, decidiu
se pela competência do Dr. Juiz Fe
deral suscitado, tendo o Sr. Ministro 
Paulo Távora explicitado o seu voto. 
(Em 16-3-78 - T. Pleno.) 

Os Srs. Ministros Lauro Leitão, 
Carlos Madeira, Evandro Gueiros 
Leite, Washington Bolívar de Brito, 
Antônio Torreão Braz, Carlos Mário 
Velloso, Armando Rollemberg, Már
cio Ribeiro, Moacir Catunda, José 
Néri da Silveira, Otto Rocha, Paulo 
Távora e Aldir Guimarães Passari
nho votaram de acordo com o Rela
tor. Não participou do julgamento o 
Sr. Ministro Amarílio Benjamin. 
Presidiu-o o Sr. Ministro Décio 
Miranda, Vice-Presidente. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 3.139 - RJ 

Relator Originário: O Sr. Ministro Jarbas Nobre 
Relator Designado: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Suscitante: Juiz Federal da 3? Vara 
Suscitado: Juiz de Direito da 4? Vara da Fazenda Pública do Estado do 
Rio de Janeiro 
Partes: Nestor Tengaten - Universidade Santa Úrsula 

EMENTA 

Competência. Estabelecimento particular de En
sino Superior. Os dirigentes de tais estabelecimentos 
eqUiparam-se à autoridade federal quando na práti
ca de atos decorrentes do exercício de função dele
gada pelo Poder Público. 

Conflito improcedente. Competência de Justiça 
Federal. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria de 

votos, vencidos os Srs. Ministros
Relator e Oscar Corrêa Pina, pela 
competência do Dr. Juiz Federal 
suscitante, na forma do relatório e 
notas taquigráficas precedentes que 
fazem parte integrante do presente 
jUlgado. 

Custas como de lei. 
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Brasília, 16 de março de 1978 (data 
do julgamento) - Ministro Décio 
Miranda, Presidente - Ministro OUo 
Rocha, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Jarbas Nobre: Nes
tor Tengaten impetrou Mandado de 
Segurança contra ato do Reitor da 
Universidade «Santa Úrsula» que ne
gou matrícula ao impetrante, não 
obstante ter logrado aprovação no 
exame vestibular, e ter concluído o 
2? Ano do 2? Ciclo. 

Esclarece que nos próximos meses 
realizará as provas do exame suple
tivo, concluindo, assim, o 2? grau. 

O Dr. Juiz de Direito da 4~ Vara 
da Fazenda Pública do Rio de Janei
ro, a quem foi distribuído o feito, 
deu-se por incompetente, com este 
despacho: 

«As Varas da Fazenda Pública 
Estadual têm sua competência de
limitada no art. 97 do Código de 
Organização e Divisão Judiciárias 
do Estado do Rio de Janeiro (Reso
lução n? 1/75, do Egrégio Tribunal 
de Justiça), cabendo-lhes proces
sar e julgar «os mandados de segu
rança contra atos das autoridades 
estaduais, autarquias ou pessoas 
naturais ou jurídicas que exerçam 
funções delegadas do Poder Públi
co, no que se entender com essas 
funções (Lei n? 1.533, de 31 de de
zembro de 1951, art. I?, § 1?), res
salvado a competência originária 
dos tribunais» (art. 97, I, b). 

Os dirigentes de estabelecimen
tos de ensino universitário, sejam 
estaduais, municipais ou particula
res, exercem funções delegadas 
pelo Poder Público Federal, agindo 
sob a Fiscalização do Ministério da 
Educação e Cultura, não cabendo, 
pois, na competência da Justiça 
Estadual, a apreciação e julga
mento de seus atos no que se rela-

cionem com essas funções, como é 
o caso de matrícula de estudantes, 
ou sua negativa, além de quaisquer 
outras questões que digam respeito 
ao ensino superior, onde o interes
se da União é manifesto. 

Sendo, assim, este Juízo incom
petente, declino de minha compe
tência para uma das Varas Fede
rais. 

Remetam-se os autos por inter
médio da Egrégia Corregedoria». 
O Dr. Juiz Federal da 3~ Vara do 

Rio de Janeiro também se declarou 
incompetente ao argumento de que 

«O ensino universitário, ao ser 
ministrado por pessoas jurídicas 
de Direito Privado, não se constitui 
em função delegada da União. 

Certamente, ao estabelecer o di
reito de todos à educação, a Consti
tuição impõe ao Estado o dever de 
prestá-la (art. 176) nos diferentes 
graus (art. 176, § I?). 

Mas, conforme o § 2? do mesmo 
art. 176, respeitadas as disposições 
legais, o ensino é livre à iniciativa 
particular, a qual merecerá o am
paro técnico e financeiro dos Pode
res Públicos, inclusive mediante 
bolsas de estudo». 

Não há, portanto, exclusividade 
estatal em educar, o que seria in
conveniente ao regime democráti
co e às liberdades de consciência e 
de religião, princípiOS constitucio
nais fundamentais. 

Assim, quando pessoas jurídicas 
de Direito Privado ministrem ensi
no, estão agindo em seuJ próprio 
nome e por sua própria conta, não 
estão exercendo uma atividade de
legada. Quando uma pessoa desses 
entes age, não está se substituindo 
a uma autoridade federal, mas 
apenas agindo com .fundamento (o 
que é diverso) em normas jurídi
cas federais. O Código Civil tam
bém é um complexo de normas 
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jurídicas federais. Mas o particu
lar que pratica negócios jurídicos, 
fundado em alguma de suas dispo
sições, não está agindo no lugar de 
qualquer autoridade federal (e se
ria difícil imaginar qual o interes
se da União em tais negócios? Se 
houvesse, todo Poder Judiciário se
ria federa!)). 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica opina pela competência do Dr. 
Juiz suscitante. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Na 
jurisprudência, não há uniformidade 
no entendimento de ser o exercício 
de ensino uma delegação do poder 
público. 

Para uns, o estabelecimento parti
cular de ensino superior substitui o 
Estado. 

Nesse sentido, o acórdão do Supre
mo Tribunal Federal no RE n? 
68.374, Relator Ministro Antônio Ne
der CRTJ 66/122). 

Do Supremo Tribunal Federal po
de ainda ser invocado o decidido no 
RMS n? 10.173 (RTJ 23/138). 

Leio o voto do Relator, Ministro 
Ary Franco: 

«Entendo que cabe mandado de 
segurança contra qualquer estabe
lecimento particular de ensino. São 
entidades de Direito Público que 
substituem o Estado. Se o Estado 
pudesse prover totalmente o ensi
no, este não daria licença às enti
dades particulares para fazê-lo. 
Mas, se as faculdades particulares 
exercem esse «munus», a elas ca
be tudo quanto cabe ao Estado». 

Em sentido contrário, o RE n? 
21.260 (DJ de 9-8-68, pág. 2931), Rela
tor Ministro Barros Monteiro, que 
negou à Escola de Enfermagem São 
Vicente de Paula, de Goiás, atribui
ção de autoridade pública. 

Idêntico entendimento tem sido es
posado pelo Tribunal de Justiça de 
São Paulo. 

Vejam-se os acórdãos insertos na 
«Revista dos Tribunais» n?s 436/53, 
474/66, 482/100, 435/12 e 437/130 e na 
RD A -109/62. 

Anoto, ainda o acórdão do Tribu
nal de Justiça de Minas Gerais (AC 
n? 33.987 - RDA 111/346). 

Na doutrina, a mesma incerteza 
impera. 

Paulo Alvaro Chaves Martins Fon
tes, em trabalho inserto na «Revista 
dos Tribunais», vol. 459, assevera 
que o ato praticado por Diretor de 
tais entidades, embora revestido de 
caráter decisório, não é de autorida
de pública, visto como não exerce 
funções delegadas pelo pOder públi
co. 

Não há que se levar em conta 
aqUi, o fato de ser o estabelecimento 
de ensino oficializado, nem tampou
co o caráter oficial dos diplomas que 
expede. «Reconhecimento» e «dele
gação» são diversos quanto à sua na
tureza, tanto assim, que aos estabe
lecimentos particulares de ensino é 
facultado encerrar as suas ativida
des, a qualquer tempo, sem que haj a 
necessidade de lei que o autorize, o 
que não ocorre em relação aos esta
belecimentos oficiais de ensino. 

Conclui o seu pensamento com es
ta afirmação: 

«O ato praticado pela direção de 
um estabelecimento particular de 
ensino, não é ato de autoridade pú
blica, nem de agente delegado do 
poder público». 

Comunga desse entendimento 
Djalma Negreiros Penteado (<<Justi
tia!> 88/344), quando assevera que 
«dIretor de estabelecimento de ensi
no, ainda que, sob o regime de fisca
lização oficial, não pode ser conside
rado autoridade». 

Filio-me a essa corrente. 
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Mas, mesmo que se admita haver, 
no caso, delegação de poderes da 
União Federal àqueles que exercem 
o magistério, nem por isto a compe
tência para julgar mandado de segu
rança sofre deslocamento. 

Ao que tenho, certo está, o Dr. 
Juiz suscitado quando adverte que os 
Juízes federais. só são competentes 
para julgar mándados de segurança 
contra atos de autoridades federais, 
se estas fizerem parte de uma das 
pessoas jurídicas enumeradas no ar
tigo 125, I, da Constituição. 

«A vingar interpretação diferen
te», enfatiza, 

«chegar-se-ia ao seguinte absur
do: o juiz· federal seria competente 
para julgar mandados de seguran
ça contra atos emanados de direto
res de estabelecimentos particula
res do ensino, porque seriam prati
cados no exercício de função dele
gada. Mas se o interessado quises
se o exame, pelo Judiciário, do 
mesmo ato, mas através de outro 
meio processual (v.g. porque o 
prazo para interposição do «writ» 
estivesse vencido), competente se
ria o juiz estadual, não o federal». 
Por tais razões, julgo procedente o 

Conflito e declaro competente o sus
citante, o Dr. Juiz de Direito da 1~ 
Vara da Fazenda Pública do Estado 
do Rio de Janeiro. . 

VOTO 

o Sr. Ministro Paulo Távora: Não 
há delegação de poder públiCO na au
torização às escolas particulares pa
ra funcionar como estabelecimento 
de ensino superior. Trata-se de ex
pressão do pOder de políCia à seme
lhança do que ocorre quando a União 
autoriza determinadas entidades pri
vadas a funcionar como empresa de 
mineração ou a operar no Brasil. 

A Lei do Mandado de Segurança é 
taxativa ao considerar autoridade 
«as pessoas naturais ou jurídicas 

com funções delegadas do poder pú
blico somente no que entendem com 
essas funções». Na concessão ou per
missãq de serviço público, há dele
gação, pois o Estado transfere a ter
ceiro uma parcela de suas próprias 
atribuições. Na autorização, a ativi
dade não é privativa do Poder Públi
co. Cabe-lhe fiscalizar a observãncia 
das normas legais e uma das formas 
de exercer esse controle é verificar, 
previamente, se o indivíduo ou a en
tidade tem condições pessoais e ma
teriais para atender às prescrições 
regulamentares. 

Não se confunde, outrossim, a au
torização de funcionamento de esco
la com registro do diploma, privati
vo da autoridade federal. O ensino é 
«livre à iniciativa particular» diz a 
Constituição. O Estado fiscaliza o 
exercício da atividade docente de 
acordo com as diretrizes e bases es
tabelecidas pela lei. O cumprimento 
dos currículos e cursos confere ao 
concluinte os respectivos diplomas 
de graduação. Esses títulos estão su
jeitos ao registro pÚblico federal 
competente em que se faz a confe
rência final da regularidade da for
mação escolar, para habilitar o di
plomado a exercer a profissão a que, 
legalmente, se capacitou. 

Em termos estritamente proces
suais, estou, porém, de acordo com a 
conclusão do Sr. Ministro-Relator. 
Requerido o mandamus ao Dr. Juiz 
Federal, cumpre-lhe examinar, pre
liminarmente, a legitimidade passi
va do impetrado. Se chegar 4 conclu
são de que o diretor de estabeleci
mento privado de ensino superior 
não é delegado da União, ou seja, 
não é autoridade federal, a solução 
será julgar o autor carecedor da 
ação mandamental. Somente se jus
tificaria, data venia, rementer os au
tos à Vara da Fazenda Estadual ou 
suscitar conflito, se o Dr. Juiz Fede
ral se convencesse de que o requeri
do é autoridade estadual, a exemplo 
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de Reitor de Universidade do próprio 
Estado, ocupante de cargo ou função 
pública. 

Nesses termos, reconheço a com
petência do Dr. Juiz Federal para 
apreciar a impetração. 

VOTO 

O Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina: 
Senhor Presidente, fui Relator do 
Conflito de Competência n? 2.546, 
que este Egrégio Tribunal julgou em 
25 de outubro de 1975, decidindo pela 
competência da Justiça Estadual. 
Tratava-se de mandado de seguran
ça impetrado contra ato do Diretor 
da Unviersidade Rural do Rio de Ja
neiro que negara matrícula a um fi
lho da impetrante. 

A hipótese em exame, em síntese, 
é a mesma. 

Estou de acordo com o entendi
mento do Senhor Ministro Paulo Tá
vora, data vênia dos votos em con
trário. Tratalldo-se de mandado de 
segurança contra a CESGRANRIO, 
pessoa jurídica de direito privado, a 
competência é da Justiça Local. 

. A Constituição Federal dispõe 
exaustivamente, no seu artigo 125, 
incisos e parágrafos, sobre a compe
tência da Justiça Federal. Em tema 
de mandado de segurança, compete 
à Justiça Federal processar e julgar 
originariamente os mandados de se
gurança contra ato de autoridade fe
deral. 

A autoridade federal define o seu 
conceito no artigo 2? da Lei n? 1.533, 
de 31 de dezembro de 1951: 

«Considerar-se-á federal a auto
ridade coatora se as conseqüências 
de ordem patrimonial do ato con
tra o qual se requer o mandado 
houverem de ser suportadas pela 
União Federal ou pelas entidades 
autárquicas federais.» 

75 361 

Ora, no caso, não há ato da autori
dade federal. Trata-se de pessoa 
jurídica de direito privado contra 
quem se impetrou a segurança. 

Por este entendimento, data vênia, 
julgo o conflito no sentido de que 
competente é a Justiça Estadual. 

VOTO 

O Sr. Ministro OUo Rocha: Sr. Pre
sidente a controvérsia gira em torno 
da determinação da competência pa
ra processamento e julgamento de 
mandados de segurança, contra ato 
de representante legal de estabeleci
mento particular de ensino superior. 

Ao cuidar da competência judiciá
ria para julgamento do mandado de 
segurança, ensina Castro Nunes: 

«A competência judiciária para o 
mandado de segurança está assen
tada em dois princípios: a) - o da 
qualificação da autoridade como 
federal ou local e b) o da hierar
quia, isto é, da graduação hierár
quica da autoridade, para o efeito 
da competência no mecanismo das 
instâncias em cada uma daquelas 
jurisdições» (Do Mandado de Segu
rança, 3~ ed., pág. 259) . 

No que interessa à espécie, trata
se, conforme esclarece o consagrado 
tratadista, de «competência ratione 
autoritatis, porque dependente da 
qualificação da autoridade», se fede
ral, ou local. 

Em casos como o destes autos, o 
Tribunal tem determinado, reitera
damente, a competência da Justiça 
Federal para o julgamento da ação 
de mandado de segurança contra ato 
dO' representante legal do estabeleci
mento particular de ensino superior, 
quando se entender que o ato então 
praticado decorreu do exercício de 
função delegada do poder público. 

Aliás, é o que autoriza a Lei 1.533, 
em seu art. I?, § I?, in fine, verbis: 
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«§ 1?: Consideram-se autoridades 
para os efeitos desta lei os admi
nistradores ou representantes das 
entidades autárquicas e das pes
soas naturais ou jurídicas com fun
ções delegadas do poder público, 
somente no que entende com essas 
funções». 
Inúmeros são os precedentes juris

prudenciais, dos quais destaco: 
1) - AMS n? 75.528 - PE, Rela

tor, Min. DéCio Miranda, ac. pub. 
na aud. de 7-8-75, com a seguinte 
ementa: 

«Mandado de segurança. Ensino 
Superior. A jurisprudência deste 
Tribunal, para admitir o mandado 
de segurança na Justiça Federal 
contra atos de dirigentes de esta
belecimentos particulares de ensi
no superior, considera a existência 
de funções delegadas do poder pú
blico nessas pessoas, no cumpri
mento das leis 'federais de educa
ção, relativamente aos integrantes 
dos corpos docentes e discente». 

2) - AMS n? 72.773 - MG, Rela
tor, Min. Armando Rollemberg, ac. 
pub. na aud. de 15-8-84, assim 
ementado: 

(;Mandado de segurança impe
trado contra o indeferimento de 
matrícula por Diretor de Faculda
de de Odontologia particular. A 
competência para o seu processo e 
jUlgamento é da Justiça Federal». 

3) - AMS n? 71.953 - MG, Rela
tor, Min. Moacir Catunda, ac. pub. 
na aud. de 6-6-74, e cuja ementa 
proclama: 

«Mandado de segurança. Ato de 
estabelecimento de ensino particu
lar. A preliminar de ilegitimidade 
passiva dos estabelecimentos de 
ensino particulares, para suportar 
mandado de segurança, foi bem re
jeitada pela sentença, com apoio 
no entendimento jurisprudencial 
predominante. É que tais estabele-

cimentos de ensino, sendo regidos 
por normas de direito público, cer
tamente praticam atos de autori
dade, quando emitem certificados 
e diplomas, cuja validade radica 
naquelas normas de direito públi
co». 
Mais recentemente, a E. 2~ Tur

ma, julgando os Autos da Apelação 
em Mandado de Segurança n? 76.897 
- RJ, o seu Relator, o eminente Mi
nistro Amarílio Benj amin, ao cuidar 
da preliminar de competência, des
tacou em seu voto: 

«N o ensino superior, todo o siste
ma obedece a diretrizes e supervi
são federais. Firmou-se assim a ju
risprudência no sentido de que os 
estabelecimentos superiores de en
sino, estaduais, municipais ou par
ticulares, exercem no assunto fun
ções delegadas do Poder Público 
Federal e estão em conseqüência 
sujeitos ao controle da Justiça Fe
deral. Além disso, a necessidade 
de critério uniforme, na solução 
dos diversos problemas que sur~ 
gem na área do ensino superior, 
impõe que a Justiça Federal, com
petente no que se refere às institui
ções da União, aprecie também as 
divergências com as universidades 
estaduais, municipais ou particula
res». 

Em seu douto voto, lembra o Mi
nistro Amarílio Benjamin, que tam
bém o pretória excelso recomenda 
essa mesma orientação, nos termos 
do que ficou decidido no RE n? 68.374 
- SP, Relator, o Exm? Sr. Millistro 
Antônio Neder, cujo respectivo acór
dão tem a seguinte ementa: 

«Estabelecimento particular de 
ensino superior. Substituindo o Es
tado no que respeita ao prover o 
ensino, merece havido como enti
dade pública. Cabimento da ação 
de segurança para controle dos 
atos de seu diretor. Recurso ex-
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traordinário provido pelo S.T.F. 
para se processar a referida 
ação». (<<RT J», vol. 66, pág. 422). 

Desta sorte, entendendo que os di-
rigentes dos estabelecimentos parti
culares de ensino superior 
equiparam-se à autoridade federal, 
quando seus atos são decorrentes do 
exercício de uma função delegada 
pelo Poder Público Federal, como é 
o caso desses autos, peço vênia para 
ficar com a jurisprudência dominan
te neste Tribunal, a despeito dos 
doutos votos divergentes. 

Com estas considerações, julgo im
procedente o conflito, e competente o 
MM. Juiz Federal da 3~ Vara da Se
ção Judiciária do Rio de Janeiro, o 
ilustre suscitante. 

EXTRATO DA ATA 

CC 3.139 - RJ - Rel.: Sr. Min. 
Jarbas Nobre. Suscte.: Juiz Federal 

da 3~ Vara. Suscdo.: Juiz de D. da 4~ 
Vara da Fazenda Pública do Estado 
do Rio de Janeiro. 

Decisão: Por maioria de votos, 
vencidos os Srs. Ministros Relator e 
Oscar Corrêa Pina, decidiu-se pela 
competência do Dr. Juiz Federal 
suscitante, tendo o Sr. Ministro Pau
lo Távora explicitado o seu voto. La
vrará o acórdão o Sr. Ministro Otto 
Rocha. (Em 16-3-78 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Paulo Távora, 
Aldir Guimarães Passarinho, José 
Dantas, Lauro Leitão, Carlos Madei
ra, Evandro Gueiros Leite, Washing
ton Bolívar de Brito, Antônio Tor
reão Braz, Carlos Mário Velloso, Ar
mando Rollemberg, Márcio Ribeiro, 
Moacir Catunda e José Néri da Sil
veira votaram de acordo com o Sr. 
Min. Otto Rocha. Não participou do 
julgamento o Sr. Ministro Amarílio 
Benjamin. Presidiu-o o Sr. Ministro 
Décio Miranda, Vice-Presidente. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 3.238 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Amarílio Benjamin 
Suscitante: Juiz de Direito da 3~ Vara da Fazenda Pública Estadual 
Suscitado: Juiz Federal da 3~ Vara da Seção Judiciária do Rio de Janei
ro 
Nilza Ladeira Marques Leão - Conselho Federal de Educação 

EMENTA 

Ensino Superior. Estabelecimento particular. 
Mandado de Segurança. Cabimento. Competência da 
Justiça FederaL 

Comportam exame, pelo mandado de segurança, 
os atos dos estabelecimentos particulares de ensino, 
vez que os seus dirigentes exercem" in casu, funções 
delegadas do Poder Público. 

Ocorre ainda que, em se tratando de ensino 
superior, em que todo o sistema obedece a diretrizes 
e supervisão federais, o mandado de segurança, pro
ceda o ato de estabelecimento particular, estadual 
ou municipal, recall na competência da Justiça Fede
ral, como, entre outros casos, decidiu o Supremo 
Tribunal no R.E. n? 86.192-PR, RTJ vol. 81/960. 
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N a espécie, portanto, é competente para proces
sar e julgar o «writ», sobre matrícula na Faculdade 
de Comunicação e Turismo Hélio Alonso, o Dr. Juiz 
Federal da 3? Vara - RJ, ora suscitato. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade 
de votos, declarar a competência do 
Dr. Juiz Federal da 3~ Vara - Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de novembro de 1978 

(Data do julgamento) - Ministro 
José Néri da Silveira, Presidente -
Ministro AmarUio Benjamin, Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Amarílio Benjamin: 
Nilza Lad~ira Marques Leão reque
reu a 8-11-76, fls. 2/3, perante a Jus
tiça Federal do Estado da Guanaba
ra, mandado de segurança contra o 
ato do Conselho Federal de Educa
ção e a União Federal, de que resul
tou o cancelamento de sua matrícula 
na Faculdade de Comunicação e Tu
rismo, não obstante o direito adquiri
do de contadora, na mesma situação 
de bacharel em ciências contábeis e 
atuariais, por força do Decreto-lei n? 
7.988, de 22.9.45. 

Distribuído o feito ao Dr. Carlos 
David Santos Aarão Reis, então Juiz 
Federal Substituto da 3~ Vara, este 
declarou-se incompetente, tendo em 
vista que o ato impugnado (doc. de 
fls. 7) procedia do Vice-Diretor Aca
dêmico da Faculdade de Comunica
ção e Turismo Hélio Alonso,com 
apOio em parecer de técnicos em as-

suntos educacionais e sem qualquer 
referência ao Conselho Federal de 
Educação. A seu ver, estava em cau
sa ato de pessoa pertencente aos 
quadros de «corporação particular 
de ensino, pessoa jurídica de Direito 
Privado». Reportou-se a despacho 
proferido em caso idêntico - Man
dado de Segurança n? 21.691/76, im
petrante, Victor Cordeiro ROdrigues, 
cuja cópia fez anexar, e ordenou a 
remessa dos autos à Justiça Esta
dual, fls. 10/14. 

O Dr. Maurício Gonçalves de Oli
veira, Juiz de Direito da 3~ Vara da 
Fazenda Pública, em exercício, a 
quem tocou o processo, no entanto, 
também declarou-se incompetente 
por entender que os estabelecimen
tos de ensino universitário exerciam 
funções delegadas do Poder Público 
Federal e assim ocorria interesse da 
União na hipótese de matrícula e de 
outros fatos do ensino universitário. 
Em seu despacho, transcreve a pri
meira parte da ementa do acórdão 
da 2~ Turma deste Tribunal na AMS 
n? 76.897-RJ, relator Min. Amarílio 
Benjamin, DJ de 26-11-76: 

«Sistema Universitário Brasilei
ro. Competência da Justiça Fede
ral. Matrícula em curso superior. 
Exigência de conclusão do 2? ciclo. 

«Cabem na competência da Justi
ça Federal a apreciação e julga
mento dos atos dos dirigentes do 
ensino universitário, mesmQ que os 
estabelecimentos sejam estaduais, 
muniCipais Ot!l. particulares, vez 
que exercem funções delegadas ... » 
Suscitou,. afinal, conflito de compe-

tência - 8-3-77 - fls. 20/22. 

A Secretaria do Tribunal acusa o 
recebimento do processado a 12 de 
janeiro do corrente alio. 
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Designado relator, mqndamos dar 
vista à Subprocl;l.radoria-Geral - fls. 
26 - o que se verificou à 24 de feve
reiro. 

O Dr. SUbprocurador-Geral, em 
parecer de 16 de novembro de 1978, 
opinou pela competência do Dr. Juiz 
da 3~ Vara Federal do atual Estado 
do Rio de Janeiro, de acordo com a 
jurisprudência dominante - fls. 
27/28. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Amarílio Benjamin 
(Relator): Na AMS n? 76.897 - RJ, 
que o Dr. Juiz Estadual lembrou em 
seu despacho, assim nos manifesta
mos sobre o problema da competên
cia: 

«Improcede a preliminar de in
competência da Justiça Federal, 
levantada pela apelante, a Univer
sidade Católica de Petrópolis. No 
ensino superior, todo o sistema 
obedece a diretrizes e supervisão 
federais. Firmou-se assim a juris
prudência no sentido de que os es
tabelecimentos superiores de ensi
no, estaduais, municipais ou parti
culares, exercem no assunto fun
ções delegadas do Poder Público 
Federal e estão em conseqüência 
sUjeitos ao controle da Justiça Fe
deral. Além disso, a necessidade 
de critério uniforme, na solução 
dos diversos problemas que sur
gem na área do ensino superior, 
impõe que a Justiça Federal, com
petente no que se refere às institui
ções da União, aprecie também as 
divergências com as universidades 
estaduais, municipais ou particula
res. 

É como temos decidido seguida
mente neste Tribunal. Recomenda 
o Pretório Excelso a mesma orien
tação - (RE 68.374, 3-5-73, RTJ, 
'101. 66/422 e MS 10.173, 30-7-72, 
RDA. Vol. 72/206»>. 

O Ministro Decio Miranda, hoje in
tegrando com o costumado brilhan
tismo o Supremo Tribunal igualmen
te sustentou: 

«Tenho entendido caber manda
do de segurança contra ato da ad
ministração de estabelecimento 
particular de ensino; acolhendo no 
caso de ensino superior, a compe
tência da Justiça Federal. 

Muito embora se trate de insti
tuições de direito privado, seus di
rigentes exercem atividades que 
podem ser consideradas como de 
delegação de poderes, no que diz 
respeito à aplicação das leis fede
rais de educação e ensino aos inte
grantes dos corpos docente e dis
cente. 

No que se refere ao exercício de 
tais poderes, que em linha de 
princípio caberiam à autoridade 
federal, equipara-se a administra
ção do estabelecimento particular 
de ensino superior, para efeito do 
controle jurisdicional, ao órgão pú
blico. 

Incluídos em tais poderes delega
dos, está o ato que faz aplicação de 
normas de inscrição no exame ves
tibular de que tratam os autos. 

Competente a Justiça Federal 
para apreciação da segurança im
petrada, a este Tribunal cabe co
nhecer da decisão da Justiça local 
de primeira instância para cassá
lat com apoio no art. 122, I, alínea 
e, da Constituição». (AMS 75.905-
PE, 2~ Turma, TFR, DJ de 
22.3.76). 

.l:!:m acórdão de 10-12-76, o Supremo 
Tribunal reafirmou a sua orientação 
no assunto, com o voto do Sr. Minis
tro Moreira Alves: 

«1 - O acórdão recorrido cingiu
se a considerar incompetente a 
Justiça comum do Estado, enten
dendo competente a Justiça Fede
ral, sob o fundamento de que, no 
caso, há delegação da União - e 
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para isso se baseou em decisão do 
Tribunal Federal de Recursos, pois 
se trata de estabelecimento de en
sino superior. E, havendo delega
ção da União, a autoridade delega
da responde perante-o juízo priva
tivo da autoridade delegante. 

Assim decidindo, não ofendeu, 
evidentemente, o disposto nos arts. 
122 e 125 da Constituição Federal, 
que não excluem da competência 
da Justiça Federal os casos em 
que há delegação da União. 

E tanto assim é que o parecer da 
Procuradoria-Geral da República, 
para conhecer do recurso, se ba
seou em outro dispositivo da Cons
tituição Federal - o art. 177, que, 
entretanto, não foi invocado pela 
recorrente. 

Não posso, cingido que estou aos 
pressupostos constitucionais do re
curso extraordinário, examiná-lo 
em face de dispositivo constitucio
nal que não foi alegado nele. 

2 - Por outro lado, não está 
comprovado o dissídio de jurispru
dência, pois não aponta a recorren
te qualquer decisão de outro Tribu
nal que tenha enfrentado direta
mente hipótese semelhante à dos 
presentes autos, ou negado a tese 
sustentada no acórdão recorrido. 
Aliás, a citação dos acórdãos trazi
dos a confronto não se faz sequer 
com a transcrição da ementa, não 
observando, de forma alguma, o 
disposto no art. 305 I do Regimento 
Interno e na Súmulá n? 291. 

3 - Em face do exposto, não co
nheço do recurso». (RE n? 86.192 -
PR, RTJ, vol. 81, págs. 960/964). 

No corrente ano, ilustre jurista 
paulistano, o Dr. Mozar Costa de Oli
veira, publicou valioso estudo na Tri
buna da Justiça, 6-9":78, sob o título 
«Mandado de Seguránça e Faculda
des Particulares», em que aprecia o 
tema sob todos os aspectos. 

Do trabalho, destacamos o trecho 
sobre «delegação de funções», pela 
força dos argumentos expendidos: 

«4) ............................ . 

Os estabelecimentos privados de 
ensino superior funcionam em vir
tude de autorização da União 
(MEC), pela qual é fiscalizado. Ne
nhuma atividade de controle exer
ce sobre eles o Estado-Membro ou 
Município. Não mantém nenhuma 
relação jurídica com o Estado
Membro ou com o Município, irra
diada de negócio jurídico de autori
zação para funcionar no que res
peite às regras jurídicas sobre en
sino. Toda relação jurídica é com a 
União. Por ela são fiscalizados em 
todo o concernente ao ensino. Tudo 
quanto praticam, pois, no campo 
do ensino, é por «delegação» da fe
deral. Agem os seus diretores em 
lugar da União, pondo-se no lugar 
de autoridade federal. Não se 
põem, em assunto de ensino, no lu
gar de qualquer autoridade esta
dual, nem municipal. 

Se o ato praticado é, por sua na
tureza, não pertencente ao campo 
do ensino, então ato de particular, 
sem «delegação», e não caberá 
contra ele mandado de segurança. 
Mas se o ato praticado é perten
cente ao campo de ensino, então 
quem a pratica se colocou no lugar 
de autoridade federal, pois federal 
é a autorização (negócio jurídico 
em que pode, aliás, ter sido míni
ma a discricionariedade negociaI 
da autoridade federal, não impor
ta). 

Nesta segunda hipótese, o Juiz 
estadual é sem jurisdição para 
processar e julgar o mandado de 
segurança, por ser caso de jurisdi
ção federal (Constituição Federal, 
art. 125, inc. VIII). E volta o dile
ma: ou há delegação federal e por 
isso cabe o mandado de segurança 
contra o diretor, impetrável peran
te o juiz federal; ou não há «dele-
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gação» federal, então não há lugar 
para a ação mandamental, nem 
para o remédio jurídico processual 
do mandado de segurança. 

Argumentar que a delegação é 
estadual porque o Estado-Membro 
pode legislar supletivamente em 
matéria de ensino (Constituição 
Federal, art. 8?, parágrafo único) e 
porque tambéni lhe incumbe o de
ver de educar (regra jurídica abs
tratamente programática do art. 
176 da Constituição Federal), é não 
atender o ponto fundamental da 
ciência do direito: direitos, preten
sões, ações e exceções não se irra
diam na atividade legislativa, mas 
dos fatos sobre que tenha valida
mente incidido regra Jurídica. Em 
outros termos: se, no suporte fáti
co, não aparece qualquer ato «de
legado» de autoridade estadual, ou 
municipal, não há competência da 
Justiça comum (ver Pontes de Mi
randa, «Comentários à Constitui
ção Brasileira de 1967, Em. 1/69», 
V, pág. 337)>>. 
Pelo exposto e sem embargo da 

respeitável opinião do Dr. Juiz susci
tado, conhecemos do conflito e decla
ramos competente a Justiça Federal 
- 3~ Vara da Seção Judiciária do 
Rio de Janeiro, Juiz, Dr. Carlos Da
vid Santos Aarão Reis. 

EXTRATO DA ATA 

CC. 3.238-RJ - ReI.: Sr. Min. 
Amarílio Benjamin. Suscte.: Juiz de 
Direito da 3~ Vara da Fazenda Públi
ca Estadual. Suscdo.: Juiz Federal 
da 3~ Vara da Seção Judiciária do 
Rio de Janeiro. 

Decisão: Com ressalva do ponto de
vista dos Srs. ·Ministros Jarbas No
bre, Paulo Távora e Evandro Guei
ros Leite, o Tribunal, por unanimida
de de votos, declarou a competênciá 
do Dr. Juiz Federal da 3~ Vara - Se
ção Judiciária do Rio de Janeiro. 
(Em 30.11.78 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros José Cãndido de 
Carvalho, Márcio Ribeiro, Moacir 
Catunda, Jarbas Nobre, Paulo Távo
ra, Aldir G. Passarinho, José Dan
tas, Lauro Leitão, Carlos Madeira, 
Evandro Gueiros Leite, Washington 
Bolívar de Brito, Antônio Torreão 
Braz, Carlos Mário Velloso, OUo Ro
cha e Wilson Gonçalves votaram 
com o Relator. Impedido o Sr. Minis
tro Justino Ribeiro (RI, art. 3?). Pre
sidiu o julgamento o Sr. Ministro 
José Néri da Silveira, Vice
Presidente. 






